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Seoretarla de Estado do. Negocias da Guerra, em B de Joneiro

de 184:j..

~~.,. ....~.~
,,"'--'",/ ~," niJ I -r ~

PubU"",, :E::~:::""guin~" \;tC~;~
11ei por bem Determinar-, em additamento ao que se acha dispas.
to na Ordem do Exercito número deaesete de dez de Maio do cor ..
rente anno , ácerca do Plano geral dos uniformes, que oS,Ofliciaes
que exercerem o Magisterio nos diversos 'Estabelecimentos Scientifi-
cos usem do seguinte uniforme: os que pertencerem ás Armas de
Engenheria e Artillleria, aquello que está determinado para os Es-
tados Maiores dos respectivos Corpos, e os das outras A rmas o que
se acha estabelecido .para o Corpo do Estado Maior; distinguindo-se
uns e outros pelo emblema das dragonas, o qual consistirá 1105 attri-
butos de Minerva, representados no escudo com a cabeça de Me-
duza , capacete, lança, c espada, guarnecido com duas palmas de
louro, como se deixa vêr do respectivo desenho, Os demais Empre-
gados Militares dos quadros dos referidos Estabelecimentos uiaráõ
do uniforme adoptado para as suas A rmas , com chapéo armado, e
nas dragonas o mesmo distincti vo , com a differença de nâo ter a
guarnição de louro. O Duque da Terceira, Presidente do Conse-
lho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da GlIerra, o te-
nha assim entendido e faça executar. Paço das Necessidades, em
'Vinte e dous de Dezembro de mil oitocentos quarente e trez =
RAINHA. = Dtu]'ltc da Terceira •.

ORDEM '0'0 EXERClTO.

POI' Decretos de 3 do corrente me~.

C01j>O do Estado Maior do Exercito.
'Capi~ão, o Capitão do Batalhâo de Caçadores N" Q, Francisco

Peixoto; por haver sido dernittido do Serviço quando pertencia
áquelle Corpo, em virtude das occorrencias Politlcas de ] 83'6.
. Batalluio de Caçodore» N.· 1.

ClTdurgirlOAjudante, o Cirurgião Ajudante do Batalhão de Casa-
'Qre~ N.· 7, 'l'homaz Antonio Ribeiro.

•



Capitã,} d a Q.a Companhia, O Capitão do Batalhão de Caçadores
N." 6, Domingos Ribeiro da Fonsêca.

Ten~nte, o Tenente do referido Batalhâo , José Antonio de Olivei-
ra Gnirnarâes.

lJatalhâb de Caçadores: N.· 2..
Capitão da 8.a Companhia, o Capitão do Batalhãó de Caçadores

N. o 1, Nuno Brandâo de Castro.
Bata/Mo de Caçadores N. o 6.

Capitâo da 2.& Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores
N." 1, David Pinto. de Mornes Sarmento.

Tenente, o Tenente do.sobredtto Corpo, Raymundo Moreira de
Santa Anna.

Batalhão de Cacadoro$ N.· 7.
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião ;\judnnte do Batalhão de Caça-

dores N.· 1, Joaquim Manoel Rodrigues Valle,
3.L Secção dó Etcercito,

Capitão,' o Capitâo do Regimento de Cavallaria N" 1., JO$é Lucio-
Valente; por ter sido julgado incapaz de Serviço activo tempora-
riamente, por lima Junta Militar de Saúde.

Capi tão, Q Crtpitão da 2" Secção do Exercito, com exercício no Col-.
Ieirio Militar, Candido José VeHez Barreiros; a fim de ser em-
pr"~gado em Com missão :13Ordens do Inspector Geral das Obras
Públicas do Reino.

4,. a Secção do IJ'xercito.
P·roça de Mourâo.

Mtljor Governador da referida Praça, o Major addido & Praça de
'i'avira, Joaquim 19nacio Ptégb.

Ji'ortalr-w de Buarcos e Figueira,
Exonerado do exercicio de Ajudante da referida Fortaleza, ficando

addido á mesma, o Tenente, Francisco Luiz Barboaa Leite.

--*~ ..~
Sua Magestade, A R.AlNJIA, Determina:
o' ~.. I

1. Que t~S praças que tl,verem p~5sagem para outros Corpos. não
levem os eft'eltos de vestuarto qllc tiverem recebido, dos qU3es não
pos~ão ali fazer UiO; e qUQ no respectivo ajuste de co nt as se deduza
a importancia em que tótem ava li ados os 'cffeilos que deixarem por
aquelle motivo •
. ~. (/ Que o vencimento para vest uario , a quI.) tem direito alO'umas
praças de pret reforttlad;1s unidas á~Companhias de Veterabos~ seja
abonado nas Re.lações de Mostra, c pago todo em dinheiro ás pra-
Ç1S'conjunctamente com o prer , sern d~dlIzir-se .quantia alguma para
ianiüeios, nem entrar no cofre da massa; por ISSO que o menciona-
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do vencimen to he compensaçào de Serviço, coriforme dispõe o De-
creto de 30 de Dezembro de 1806, que o concede.

--*~*--
Sentenças [iroferidas pelo Sgpremo Conselho d~ Justiç« !limtar.

Brn. Sessão de 15 de Otllub1'O de 181,~.

Etciincto .Batalhôo N.o ~4.
Ignacio l1a Eonsêca , Anspeçada; e José da Fonsêca ~ Solda.

do ; condemn ados em seis mezes de prisão no calabouço, pelos cri-
111!il5 de primeira deserção simples.

Extindo Baialhâo N. o 30.
Jorge Marcos , Soldado; condernnado cm seis mezes de prisão

1\0 calabo uço , pelo crime de primeira deserção simples.
Em. Sessâa de 18 do dito me9>.

1.o Rcgimnlo de Artilharia.
Cano ido Xavier de Azevêdo Carvalho , Soldado; condemnado

cm seis mcz es de pri.ão no calabouço ,_pelo crime de primeira de ...
serçâo simples.

Extineto Batalhâo N.· 6.
José das Neves Vasconcellos, Soldado; condemnado em trez an-

nos de trabalhos públicos, pelo crime de primeira deserção aggra-
vada , roubo, ladrâo , c Salteador.

ExtmeLo Batalhâo N. o 8.
8 Felix de Araujo, Sold~do; condemuado em. N

seis .mezes de pri-
suo no calabouço, pelo crrme de pnmeua deserçao simples. .

h'xtineto Bata/Mo N. o 10.
Gaspar José, Soldado; condemnado em dous UAnOi de traba-

lhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples.
Eatincto Batatltáo N. o ~á.

Balthezar José , Soldado; condemhadQ em trez annos de traba-
1I,IOS públicos, pelo crime de ferirrJp.ntú.,

L,c~nr.as concedidas- por motivo de molestia . aos Officiaes abai3:o
declarados.

Em Sessâo de 18 de Dezembro ultimo.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N: 4, Antonio José da,

Costa, trinta dias para continuar a tractar-se-
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Em Sessâo de 22 do dito mez.

Ao Seeundo Tenente do Estado Maior de Artilheria, Francisco ,de
MOI~ra Portugal , quarenta dias para se tractar em mudança de
ares,

Licenças reg4stadas concedidas aos Officiocs abaixo indicados,

Ao Cirurgião Ajudante do Regimento de Cavalluriu N! 8, Ante-
nio José dos Santos, quarenta dias.

1\0 Alferee do Batalhão de Caçadores N." 4-, Sebustiâo Antonio
Peixoto da Gama, um mez; tendo principio em 6 do corrente.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N" l~, João Miguel Lu-
ciáno de Miranda, 'prorogação por um mez,

-«<~*-
Declara-se o seguinte:

L." Que na linha vinte e seis da primeira pagina da 'Ordem do
Exercito N." 46, de 30 de Dezem bro ultimo, onde diz = que do
Conselho de disciplina constar terem levado nâo vendido, ~ deve
Iêr-se = que do Conselho de disoiplina constar terem levado não 'vcn-
cido«.

2." Que forão approvadas 'as Jicenços que os Commandantes dll
a.a, e 5.a Divisões Militares, participárâo ter concedido aos Offi ,
cises abaixo rncncionadüj, naconforrnidade do Artigo 2.° das 1m_
trncções-Insertas na Ordem do Exercito N." 13, de '6 de Março de
1837.
Ao Quartel Mestre do Regimento de Infanteria N! 7, José Gual-

dino de Campos, vinte dias para acabar de se tractar.
Ao Capitão do Regimento de 1nfanteria N." 9, José Paulino de Sá

Carneiro, trinta dias para se tractar ; contados de Ql de Dezem-
bro ultimo. = DUQUE DA. TERCEIRA.

Está conforme,

o Chefe interino da L' Dirccfc10 =



N.O 2,
'&6t'6tat'la de 'Estado dOI Negocios da Guerra, 1m. 15 de Jf.neiro

de 184'1.

/'

Publica-se ao Exercito o segttirJ,te:

Por Decreto de I) do êorrente me;;•

'ORDEM DO EXERCIT0.

.
Escóla do Emercito,

Lenta ,Proprietario da 4.,a Cadeira da referida Escóla , o "Le.nte Sl,1bi-
titUlo da mesma, Luiz Antonio Bello dos Reis.

Por Decreto de 10 do dito me".

Batalhâo de Caçadores N.· 2,
'Capitão da 6." Companhia, o Capitão da a.a .Secçâo dQ .ExcJcito,

João Vicente d'Azambuja. .
Regimento de Infanieria N. o 9.

(fenente, o TeHellte do Regimento de Granadeiros da n,\lNn~,
Felic;iàno da Fonsêca Castro e Sol Ia.

4. a Secçâo do .Exercito. ~
Furte de Almada.

Major addido ao referido Forte, o Capitão da 2. a Secção do Exer-
cito, empregado nesta Secretaria de Estado , Luiz José Tclles de
Mello; em attençâo a ter 38 an nos de Serviço, e ter sido julga-
do pela Junta Militar de Saude , incapaz de continuai" no exer-
~ic~o em que Se acha.

Por Portaria de 10 do cotrettte me«. .

Para tomar in lerinamente a direcção do Hospital da Praça de A)-
rneida , o Cirurgião Ajudante do Regimento de Cavallana N:
7, Germano José Guedes; em fiua.Dto nâo recolhe o Cirl,lrgiiip
Ajudante do R~gimento de Oavallaria N. o 8, Antonio José dos
Sltntos, que se acha gosando licença registada,

~~*--:-,
Sua MagE)stl1.de, A RAINHA, Doterrnina : ,

1: Que o Tenente Coronel Graduado da 3." .ge:.cçã~ dp'·~"er-
•



ci-to José Carrasco Guerra , e o T enen te da mesm a Secçâo , Se-
bastiiio Betami; sej!lO exonerados dos exerci cios. em que se achavâo
no Presidio da Cóva da Moura; devendo o mencionado Tenente Co-
ronel fazer immediatamente entrega de lodos os. utensilios que tiver
a seu cargo.
Q: Que nas competentes casas do assen lamento das praças de.

pret , que reverterem ao Serviço do Exercito espontaneamente, ou,
por substituição se, averbem, cm vi-sta de documentos a uthenticos ,
c pela fôrma indicada nas Instrucções de 16 de Fuvereiro de 1839,
para a escripturaçâo dos Livros de registo, as Campanhas, Bata-
lhas, ferimentos, Serviços no Ultramar e fóra do Reino, Condeco-
ra-ções, Ordens Militares Nncionaes , e louvores que lhes tenhâo sido
dados em Ordem do- Exeecito ; notando-se na caza cm q.ue se fi.zer
alguma das citadas. declaraçôes., o Corpo a que o individuo a que
ella respeitar, pertencia no mesmo Exercito, quando teve lugar o
Serviço ou remuneraçâo obtida. Tambem deveráõ ser mencionadas.
as condecorações que houverem recebido dos Governos Estrangei-
ros ,. especificando-se os feitos por-q-ue lhes forâo dadas, com tanto
que para o uso. dellas tenbâo conseguido Licença Regia.
s. o Aquellas das sobreditas praças regressadas ao Serviço volun-

tariamente, a quem se conceder contar o tempo anterior ao ultimo
alistamento, lauçar-se-hn na casa da Obervaçâo a· seguinte nóta= Por Portaria, ou Officio do Ministerio da Guerra de •.... " foi.
lhe mandado contar o tempo qu~ servio desde .•.•.. até •••..•

:1
-*,~lf,-

SuaMag~stade, A RAINHA, Houve por bem Conformando,Se.
com a proposta do respecliv,? Comman da nta , promovêr ao Pôsto.
de ,P.-eJta. Bandeira, o Primeiro Sargento Âspir.ante a Official ahai-,
xo mencionado. .

Regunento de Infanteria N. o 1..
Domingos. Candido da Silva.

'-*~-
Sua Magestnde, A RAINHA, Manda declarar, Aspi-rantes a,

OIliClaes, por terem as circumstaneias exigidas na Lei de 17 de No-
'\lembro de W,t-l, os individuas abaixo mencionados.
Alexandre de Seixas Guedes e Casteo , Anspeçada do Regimento.

de lnfanteria N." 9.
Antonio Ribeiro Nogueira Ferrão, Forriel' do Regimento de !'nfan_

teria N.· 14.
Jnsé Maria da Silva Motta, Primeiro Sargento do Regimento de,
.' Infenteria N. o lá.

I
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Sentenças proferidas peta SuP,'Wto Conselho de Justiça Militar.

Em Sessão de !2~ de Otdubro de 1842,

. , 1.. Regimento d.e Ârttlhe'tia
Luiz Candido da Costa, Corneteiro; conueml}ado em seis me-

zoesde prisão no calabouço , pelo crime de primoirn deserção simples,
3,· Regimento de ArhlheritJ.

José Monteiro, Soldado; condernnado em seis mezes de prisâo
no 'Calabouço, pelo crime de primeira deserçào simples,

" Rr~imento de Cm.lallaria lol" Q~ .•
Lop'es Pereira, Soldado .. con demnado eH'I um .a,nno de pnsao

1)'0 culabóuço , pelo 'crime de primeira deserção aggrpvadá.
Regimento de Caoallaria N: 8,

Mendo Saraiva, Soldado; condernnade em dous annos de tr a-
bulbos públicos, pelo crime de segunda deserção simples,

Eetincto Batalhão LV.o 6.
Julio Braguez, Soldado; condemnado em seis fnozes de prÍsilO

no calabouço, pelo crime de primeira deserçâo simples.
Etotincto Balalliâo N.· 10.

, Luiz Alves, Soldado; condemnado em seis mezes de prisào no
calabouço pelo crime de primeira deserção simples. ,

't;,xtincto Batalh.âo N.· 11.
José Rodrigues Segundo, 'Soldado; condemnado em S~i5 mezes

de prisão no calabouço, pelo crime de primeira dcserçâó si'inp\es.
Extincto BatalMo N.· ts,

Manoel da Costa Vieira, Soldado; condemnado em uni anno
de prisão no calabouço, pelo crime de primeira deserção aggravadà.

Eetincto Batalhâo N.· 14., .
ManoeI Bóguinha ~ Soldado; condemnado em deus ule'zcs de

prisão no calabouço, pelo crime de prirneirâ deserção simples.
Eetincto Batalhão N. o 16.

. ManoeI José Honorato, Soldado; condemnado em dons rnezes
de pri~ão no calabouço, pelo crime de primeira deserçâo simples; '

J()u,o Caetano, Solda.do; eondemnado cm seis mezes de' pf15110

no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples.
Exlincto Batalhão N. o 18.

Luiz de Carvalho Leite, Soldado; coridernn ado em scÍS mezcs
de prisão no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples.

Exti'1lcto Balalhâo N.· ~H.
José da Costa l Soldado; condemoado em seis mezes de pri<ião

no calabouço, pejo erime de primeira deserçtl.O simples. '
.. ~



Etctincio BatalÍtâo- N. o 28 .
•José Antonio da Srlva , Soldado; con demn ado em seis mezes de

prisão no calabouço , pelo crime de primeira deserção simples:

Em Sesuio de 25 do dito mel(,.
L." Ref.[imenlo de 4rtilheria.

João Estanisláo de Lacueva , Soldado; condemnado em seis rne-,
zes de prisâo no ualabouço , pelo crime de primeira deserção sim-.
pies. r

Manoe! Ignacio; Soldado; condemnado em um an no de tr aba-
lhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples.

8. o Regimento de Ad'ilheria.
Caetano de Lemos, Soldado; con'demnado em deus a[Il1O~ de

trabalhos púbtiqQ~, pelo crime de segunda deserção simples,
Francisco Anionió Ferreira, Soldado; condemnado em quatro

mezcs de prisão no calabouço, pelo crime de primeira deserção sim-
ple s,

BatalMo .N. o Q.
Sabino Marques Alexandrino, Soldado; condemnado em seis

mezes- de priSllO''110calabouço, pelo crime de primeira deserção sim- ..
pies.

Batal7tâo N.o õ.

Manoel vJoaqrrim Tavares; Soldado; condemnadb em dous an-
nos de trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples.

Extmcto Batalhão N. o 12.
Francisco José Sa binot, Soldado ; éondemn ado em um an 00 de

P! istt'ó' no calahouço, péló ' crime de 'pritneirk deseTç~o aggravada.
José Rozado, Soldadó; co ndcm nado em seis· lUczes de prisão no

calabouço, pelo crime de prnneira deserção simples. .
Extinéto Batalhão N" 131

• Antonio Rodrigues, Joaquim Rodrigues, J9ão Bernardo, e José
de Oliveira, Soldados; condemnados em seis rnezes de prisão 00.

calabouço, pelo crime de primeira deserção simples -.
Extinctó Bq,lalltlio N.· H.

Manoel Antonio José Pereira , Sold ado ; condemnado cm seis me-
zes de prisão no calabouço, pelo crime de rrimeif::J deserção simples.

Eetincto Batu,lháo N. o 20.
Jeronimo José, Soldado; condemnado em um anno de prisão no

calabouço, pelo crime de primeira deserção aggravada.
ManoeI de Jezus Pistola, Soldado; condernnado em seis mezes

de prisão no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples.
Extincto Batalhâo N. o 27.

Manoel Gomes Pinheiro, Soldado; condemnado em seis meses
de prisão no calabouço, pelo crime da primeira deserção simples.



Em Sessáo de '5 de Der.tmbt'(J do' dita anno.
2,1" Re{i;zmeiltrJ' de ~rtiÍ.'l.e",tà. I'

Antonio Joaquiin , Sold ado r condemrlodo em dous atlnosidetl'a"
balhos públicos 1 pelo crime de 5~gltl1~a:, {lCSCI'ÇÊW simples.

FrancIsc'o'Móltraito, Sôldúdd ;'leond~It1l1lfdo em 'utn' an no' de tra-
ba lhos de Fortifrcnçâó , pelo crime de do -mir na: Sentinella.

Extincto Batalluio N.· 9, ' 1

José Antonio Monteiro, Sóldàdo ; c'ondemnado em degrêdo per-
pctuo pata algum dos Presidies de AfrictJ.,' pelo crime de insubor-
dinaçtlO. ' . • -, (I

, :Ea;tincio 13alalhâo N. o 14.
1\Ínnoél Fernandes, Soldado; condemnn.do em;rtlo~s armes de

trabalhos públicos , pelo crime, de segunda deserçâe 'simples, .
Etctincto Batalhão N, o ~o.' I , l

Joaquim Ramos, e José Jôuquim Dias, Soldados; condemna-
dos em seis annos de degrêdo para os Estades d'a lndia, pelos cri-
mes de terceira descrção simples. .

b'xlil1cto Batalhl10 .N. o '~2." r
Anlonio Francisco de Amorirn , Soldado j' condemnado em qua-

tro anuos de tra halhos públicos nó Reino; pelo crime de terceira de-
serção simples; em attençâo a ter-sé declarado desertor vcluntaria-
mente.

Joaquim Vicente Cardeiro , Soldado; condernnado em um anno
de prisão no calabouço, pelo crime de prirneiru deserçâo-aggravada.

Ism Se~sâo de 8 do dito me«. I

3." Rertimento de Artillteri»,
Manoel dos Sontos, S.oldado; condemnadoeOl seis- mezes de

pr isào no calabouço , pelo crime de primeira deserção simples.
Batolhâo N: 4.

19nacio Antonio , Soldado , condemnado em seis .mezes de pri-
são no calabouço, 'Pelo crime de primeira deserção simples.

Eaitincto Batalhâo N.· 12.
~Frnnci5co Antonio, Soldado; condernl1'ado e1n quatJ'O mezes d~

prisão no calahollço, pelo crime de primeira deserçflO simples.
Sehaslião José de Faria, Soldado;, condernnado chI seis mezes

de prisào no calabollço, pelo crime de primeira deserção simples.
fJ':rtíncfo Baialhâo N. o 18.

Francisco da Silva:, e João Antunes, Sbldadós-; condernnados
em dous mezes de prisão no calabollço, pelos crimes de prirneil'a de-
serção simples.

E:r:tinclo Bat(llháo N. o 22.
d J?ão OlíVIl de Abreu, Soldado; condemnado em dez annos de
egtedo para a Costa de Africa, pelos crinles de segunda deserção,

aggravada, vadio, e tentativa de, assassínio.



_E{1:~Clo".lJg.t<;dMo N."·Q3.
José Ferreira, Soldado h condernnado em dez annos de degrê-

do p~l)a'g~ ,Estados da India , pelo crime de homecidio.
_ ' Extincto rJ:$.Qta./llr1oN.· 27 .

.Ml\n~LMende.s, Soldado-; cor.dcmnado em seis ann os de de-
grêdo vara 05 Estados da lndia, ,pd'o crime de fl1ga estando a CUIIl-

prir Sentença.
'E~tinclo Batalhâo N: 28.

José Ribejre Ariili, Soldado; condemnado em deus annos de
trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples.

Eetincto Baialluio N. o e9•
.rolé da .Paixâo., e JOl\O dos Santos, Soldados; e José Ribeiro

de l\tlil'anda, Cornoteiro ; condemn ados em seis mczes de prisâo no
calabouço , pelos crimes ,de deserções.

Em Sessâo ele l~ do dilo meZ.
Rçgimento de Cacallaria N.· 6.

Antonio Rodrigues, e Joaquim José de Miranda, Soldados; co n-
demnados em seis meses de prisão no calabouço, pelo crime de pri-
meira deserção simples.

;r:hOITlé Pereira ; Sd'ldado; condemnado em dons annos de tra-
balhos públicos , pelo crime de segunda deserção simples.

Eeciincto Batalliâc N.'" 7.
, Antonio Maria, Soldado; co ndemn ado cm dez annos de dczrê-
do para o Presidio Duque de Bragança na Provincia de An"'Óla
pelos crimes de sagunda deserção, ferimentos, c roubo. o,

B,xt'Íncto Batolkâo N. o U.
Antonio JOílquim da Granja, e J()ã~ .J\~anoel, SeldaJos; con-

demnados em dons an nos de trabalhos públicos J pelos crimes de se-
gunda deserção simples. '

Caetauo de Miranda., Soldado ; conde.mn-ado em seis -a n nos de
degrêdo .para os Estados da Tndia , pelo crime de terceira deserção
simples. ". _.

José Borges 1erxerru '. Julto PInto,. : Manod .Agapit0, Solda-
dos; condemnadods em .sels ,llJCZICS de pnsao no calabouço, pelos cri-
nres de primeira eserçao slmp es.

Em Sesséio de 16 do dito me~.
Regimento de CavaUaria N.· 8.

JOllfJuim Maria, Soldado; condcmnadG em dous annos de tra-
balhos públi.cos, pelo crime de primeira de~erção, e resi~tencja á
.Jubliça.

E:L·tindo BatalMo N.· 14.
Antonio da Fonsêcól, Soldado; condemnado cm dea 811n03 de

dCloi,:êclopara um d,o.s Presidias de ~frica, sendo primeiro ell.uucto-
rado das hOIl ras mdltéll'eó, pelo cnlne de roubo de estrada.
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Etctincto Baialluio N: 18.
Zeferino Ribeiro, Soldado; condemnado em quatro annos de

trabalhes públicos , pelos crimes de prime ira deserção, e homicidio.
Em Sessão de 19 do dito rne~.
2.· Regimento de Artiihe1·ia.

Domiagos Antonio, Soldado; condemnado em seis mezes de
trubalhos públicos, pelo crime de segllnda deserção simples.

3: Regimento de Artdhet·ia. '
João Antonio , Soldado; condemnaclo em seis mezes de prisão

1l0- calabouço, pelo erlme de primeira deserção simples.
Exl'incto IJlIlolhâo N.· 11. I

João Rodrigues Serrâo , Soldado; condemnado em. dons aunos
de, trabalhos públicos , pelo crime de segunda deserção simples.

Joaquim Marques ~ Soldad0; condemnado em dous mezes de
pFisão- no calabouço, pelo crime d0 primeira deserçâo simples •

.ft-'xtincto Batalhâo N.· 90~
rJosé Pímenta, Soldado; condem.nado cm d'O~9 annos de traba-

lhos públicos, pelo crime de iegunda deserção simples.
José Antonio Coelho, e Manoel Luiz Perdigão, Soldados; COI'l-

demnados em seis mezes de prisão no cala bouço, pelo crime depri-
raeira deserção simples.

Eaitincto- BatalMo N.· 21'.
Antonio Borges, Soldado; condemn8do em dous annos de tra-

ba lhos púhlicos., pelos crimes de primeira deserção simples, e uso de
arma prohibida.

JoaqllilIl .Martins, Soldado; condcmnado em um anno de -tra-,
baluos públices , pelos crimes de iogunda deserção simples, e tenta".
tl"i~ de roubo.

- ..~~*-
Licença, concedidas- por motioo de 'l'twk.tia aos Ofjiciaes abatzo de-

clarados.
Em Sessâo de ] 1 do 111e" proeimo passado.

Ao Alferes do-Regimento. de Infanteriu N. "'{), Antonio Corrê a 'I'el-
les Pamplona , quinze dias para se tractar.

Hm. Sess(lo de 22 do dito mes.
Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N.· 7 t Caetano de Mello

Sárria, noventa dias para se tractar.
Ao Tenente do Regimento de Infauter ia N. o 6, Vasco José Ma-

noel Torres, noventa dias. pnra fazer uso de ares, patrios •
.Em Sessáo de 26 do dito me".Ad Coronel do RegImento de Infanteria N.· 3, Joaquim Euzebio

e Mornes, sessenta dias para se tractar em are" patrios; como-
çando no 1.. de Abril proximo fuluro.
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, a'iJtr~as 1'eg:stadtits concedidas ~os Officiclcs abaixo indicados,

Ao Segundo Tenente-do E~tado Maior de ArtHheria: Antonio Ma*
,J ria .de &HHagalhàes, dous me:zes, • '
Ao Primeiro Tenênte do L° Regimento do Artifheria-1 Joaquim G u~.

Iherrne de Sousa, cinco mezes, ,
rAo-({inugião Aju?ante, do S: }legi1l1el}LOde ,Art~lherja, Lu1z'Ma-

ria de A&sulllpçao, prorcgnçào por um rnez , , '
Ao Capflllão do Rc:giwcnto de Caválluria N. ° 4, Itnfael Gome, de

~Ilnóidh, oite dias." . ._,l • {.

Ao .ldfçrm d.ó:Bntalbào de Caçadores ';N:- '3, José Feliciân9 da
'J 5lüva., dou" In.e;íJC9. ,t

Ao Capitão ehó~Re1§imento,de Grnn adeiros da ll~:INUA, Qflm Luit:
Mascal'en has , 11m (Deli.' ., '

:A.Q.:Má._p,r do Reg.rme:oto de 'lnfàlJ~tia N.q ,11, Roberto Joaquim
Cuibem , c;,llço 'meaes. 1 '1' I (

Ao.Cirur.glno Mór 'dGl.Régin:chto de IuJ'anIG!'ja N.o.I~, Joaquim
NJ!jnos de A,guiar,' vinte, diaa., (~ , " 'N'

Ao Capitão do mesmo Corpo, ,Joao,_Pllta NegrllO., um me'-.
- .

...........,;:~f-~I ~

Declara-se o seg\Jint~ : '1 :II • e

,1:°' Qll~.overdlldciro no~e (to Scgnl'ldo~~i1l'genlô do R~gjmento
-d.e'lInfanteriq N:o'9, que- fOl deflbraoo Astmtlnte fi OJlicial na Or-
dem do Exercito N. ° :l9 de 4 de ~ ovem bro do a Ilno proxnno pas.
sado , sendo ali designad~ ~~"'= nearc de lnfantel'ia N, o ] 4 he
Antonio de Azerêuo Ozorio, e n~LO Antonio de Azevêdo Ozori~.

~,~ Que for:"o appnlvadv,s as licenças que os Commafldantes da
3." e 5," Divisões Militares, parLicip:.írão ter concedido aos Offi.
cia~s a baixo mencionado"., IIa- <lQl1'foTll"J'idúdedo Artigo 2, ° das 1011-
trucç{)QS LnScl:las 11a Ol'deui do-l~xercito :N, o 13, de 6 de Março de
1837. ' '
Ao Capitão do RegimeJlfo de Oa:valIaria N: 2, José Xavier de

Mer~.e3 Pin to, trill ta dias pavn se tractal'; contados de7 do cor-
rente mez, ,._

A -Mfe)'es do R~gime'nto de Infanlte~ilÍ N,o 11, Raimundo Colaço
Mimoio, trinta diàs 130!'a cOIHinufll' ,u. tractal'·se. = DUQUE DA

TERCEIRA. \ ?
~s1tÍ. cor ibrme. ,.,

\

.. 'II
o Chefe inte~'illO.da "U Ditct19rJô ::ci)
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sido julgado inca~ãz de continuar a ~ervir activarpenje , por, un1jl
o JU1ÜQ ;M_ilftaraSe Stuf<H.. J f... • I' " ~ ~\ ..

v I

(JS! a. Mage8tadê.~' tA" R-A,IN.lIrA ~;,Del.erm.j,'_a(q4kY ~Oà;.->os .Ofli
eíaes qual tiY~eCl> "~,et~~as ao b~neti~lo da.lC~rt6aj~e,Lei ~t ..lO
d e J~lntidilu\tIIDOIf' f;rell'lei'rãa demre ,~o Rtaz<Y IIIlprror.oga.'Vel :'dé: d6Us"
tllaJ.ê$,( - t wí i1l1i·/1 rinAI r..J IJi, .;J;" n e:: 3D é\- li (,- 90 .
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I .' J <" JI ,.,> r) > 1',le r (' ; ob, oi( ~ mil!pno' 190nn ':l
. 'Sua bJag.~~~a~~,.A I~{\LNI~-I~~)~lIi-1I9a,;l~1clf\'Ç1"0~W5~.~et>1i
'OfflCiaes, por terem fls'çi'rcl#~"'\iA~\lSo\t~i"gi~t.l\s nas Leis de 17.de
l'to'iew\t~o ,9iç, 1,lHA., (f!.)~.tP4 J4\ 4ri I,ól~Il~ ~ ~~ ii,Q,Q).qdf.!AAIÍ1MllXO
mel'\çj9Dll,~;G_s.... ')' ~ , 1 IJ', 'J ~[I n) ( I .'q. (,:JlldlJ I or I. i>1t
José Joaquliú Coelho, 1'<!g'un~o.e,f,\~g~l4l.qo 1: Regimento de Arti-
~~1l10t~\ dI e 1 t ',.,.J II 'L c ') ; nfJJ:.hlo8 N" ',C"! "ob ~jfl'):) , J
J:'r8nçi~~1 q.e ,~r~~iír V~~cRflfttllq~ {; M'yiÕl ': FO,N;W J9P. ~gi'tlí\ell~~

de Infantena N .. ~J • ,. Ol;1 \\) \) c\~)~\',,,
JQpqllilU N\cohíQ fi "'~U.lgl C#QQ <.i~ El'fllHlJl.[~ do, 'l~if~lJ!H( o l:S\er ln-
.1'alltfr-i~ ~. olp· G:,L _ 'Jc" _L' G:lL ',:> _( r...<! '),ldlJ(1 'o' '1r!

~.~ ...----- .011'HI';11 h n"
• ,I, O'Jl:IHII"l' ( .• ( ~ I :? • 11":; i , ) I"IIH oin 11
,~.sç._a~~(ls proJferi4!{"I'Q,c/,o.) I~Upl;~11}q)C.Wls4thp,' {i'A {II:WârAJMi1i}<Jr2'J"
,I, ",,' cl' '. UI' (l,'LIIII I, : ~)GLI()t. tftt li )LCl. (Je ')'1

J"l ,~lJ'~l-njÍQ .. rle ~9' d.~ N~H'W!ht:(,>ldf() IM~'I...:)m. rÍ;<Í
< #_xti1lcto 13(j(o.~Mo, N.' It~. <

.J . ..,JQãPi:Q~[pia uJ~,Ç>,4i~do). condj:\I},IIT~d~,\tm I sej's ·ílonotr'c;\~4Mrê.
d9!.par-qIP~,~cl()S da ~,,~ia) .p~lo crinkt1 9~·~n~it",)~er,,*i:l~(,iR'í1'
,pIes. '~. " , I (, (\.'

# • Man.otlll de ,M.at,~os_,$oldadp.; c9nt!el.l\!lqdo IÁm,'çlQ~I~Hhln~de
1rlltb~lho~ Pttb~ico~ liPG!O crjroc{ de [c~ill ~PWS. ,'I f' I I ') ; êC

Bm Scssâo de 2~,1~~ ditf.1 r(U!.~) :, 1 1( '1)' 'J

3.· R.eg,im~nt(J, Q.<: ..Artclherill.
FrancjiCo *rlt'lnes, 'Solçi~~q'; cOllde,qll)àdo ç.rtP d,ó IIS. ,ql\!f<'s de

ti'u~il1hos pópl.joos., petq crÍ'IIl~~e segund;1 de~erçã9('iiimpléf. \.
Antonio Pinto Soares, e Joaquim da Silva, Soldados; cOlidem-

nados em seis mezes de 1>risã'o rro CEI abou'Ço', 'pe'Io crime de primei-
ra deserção simples." ... , ' , :
" , Joaq~lirn Di<,l.5 ,,.S9h~ado ~ '<iondemm~do ell'\ d~9;;.ann,o~~pl! traba-
lu~ públicos, pela cr~me de. seguodà de~erçtl() ~impJr.s"'·ll~tt '

Batalhão N. o 4. ' ,
José da Silva, Soldado; 'CQn~'emnado em d\'us mezes de pri-

sãó Iro calabouço,. pelQ crime de primeira deser{jtlO simples." .'
. l.uiz Jo,quim, Soldado; 'Condemnado ,em '!íeis,a'l.nos,dQ~ cll'~Ct

do para 0lI Estados da India, pelo crime de tercelra deserç.l.l~'6HU·
pies" . .,' [1 ,1 ' • I rJ j (l'! .

Ma 11crel ,JQ~é,Corn~~"ir?; lC~n?emnacJe ,~,.\I\l'çip~ ar\llo,s -de, ~r~:.
balh!>s pubhqpl ,pelo enme de {'er,lr p seu can~.a'radll. I~' ~

. ~an9~1 Barbo,zl;!, Soldado; cqf\demnóJ.c).p em <l-vtttol Hl~=ie~,de
pnsao no calabouço, pelo Grirnt! -Q~ pr+Jn~~{<1dcs;rçfto simples.
, Matloel /9sé da J.Jorta. ~oldado;, ~ndemll.f,ldo, ,em ,trezl ~flnoS
de trabnl\los públicos, p~o crime ~e lICg\ülda ~e'ie~ção .aggflp:~da".

* ~
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Manoel loaquim 1 Soldado ~ condem,nado em seis mezes de pri.

M~cJ5f1~c'ál~Oi\çt;~;' )Yêl~~"tÚ~ ~1ni6Ihlr,1 d&er~rt-H;~?D,p;A J"IJ,~

.,:-, ~ [ «b " J 2., II ,A11Jt8+fátouBlilál~' ]\'-}" 1.6. (IJ'l1')! 10, "'Hl I:>ifI(_
)' : M\\~bF'r~'Ã'éi~.,. êSdtnádb :J,'l.JR@)n~hdb elrl.q lá*"d-'k'ft'~lt~q:I~
-írabalbos públicos pelo crime de sCi?unda deser~ão aO'<+YiII'vfà\ll;álll!)[G
~ -b o!lI~cnj,c ·~J;á;ffiicffi.lf1JfiU1Bt881ClN. ~2;. Ol1l908 m'ilJpn ,I. l,~( t.

Vicente dos Santos, Soldado; condernnado em seis rde-ziMlIde-
p,jg-(i(, 'Íl~ ~á-Ilt~W~ll-';1pc~j'Ç!rtl1l~ (j.êlf~llfiêf[nl d'e~~tb !$~IDpl\!~yll' d

Eetincto Batalhao N. Ili-.,' !,ll~I(I .. ,1I [ eb
• '11 Vlittaritru1MóJ 'iz.';' ~õ~~ e&nt1iJ~ado>loo/>(_i~l.J!; alnt6o!illaêl'l'à~
balhos públicos, pelos crimes de segunda deser.~ Sif4.d9';' 'la-
drão formigu_eiro. __ ...~s ~--'_'

ÁI)tC!nio Ribeiro da, Silv.'a,t Soldadç; cOHder~nndo em dous an-
nos' ~ê·trnJjQlhoS- f>íihli-C~\ ~\~eIIct'~ITttteí3e' ~~u~ldâ' ~setçlH'i~imp're5.

Fraaeisco Joa~uim, Soldaslo;. condemnfldo~ em, seis rnezes de
prisão no calaf,büço~I1~I~(fC'Yi~l~ <1el$j~lp~lrN\~~r~ii'() siUlpl-e5.

·EJ:ti,nf.to!· BJllltf~or. 'N:' l~.
•~...ú\,nt'~tlid( ~-fHéBar~);O'ia.~hSMdticlo;) ooriddWfrfadtlnétti' %i!ill:tdezei
-tie 'Pt-i;"d.'Õ.)tfti>C'~ln:bô't'JÇ~ ~.)ct"ilin~ dê'If.trI~é-ih ~L~~-fjt\Oo'!;ilI,tjlÍ!lIJb

Extinclo Batalháo N. o 20. r' I,
,L Ptatfci'~l((-éllAII\I~idWIf!!J8~ê)Fefl~à~dcs', 'éqTJsJ/Gtlsphti\'S:{Jda ...
do$.; condemnados clll.~infi\~ies dt!frlj~Ü'ft,hbtl.a~'o'~tY;l pelb& br'l'"
mes de ptirneira desifl'Çi\\:l \üB~I~~ :li) \)V~ I", _\

. .'E?lIiltt:yol 11ti.laMno1\AA -fj',~3.,::
I Manoel 'd~ ~sàE"'pbsl-tY, Soldlr~&I; 'coIHI-em'rlad>o(êttj· ~i51me,

tes de J'>Í'i~~)'~uo(~~}abou~6:.,p-e4,ó,Cjlit'ne:i(iI(l )p'rrHféirlf~~~Çilo sib,ph~~J
t .. , (f) l ~, l.l.' p ~ .A _j ~. 1 . #() .) t -: ' (,~ 1 I fi' 'J 1

·1' a.ll UI - J E'1tIScSS;ilOI.d!f-)~JtWl;f4~{o. JnC~~ '!'Ii! ' I, I
3: Regimento- de Ar~tll!e1'i(J,·"-)J': ''; Íl. " 1

-I:I J\jslHlà S~lva er~vd, ~8ijH:1lH:fJ~1(;cohdl!-h1tlat1o' m: Sd~·ltJfl'ntl de
deo-rêdo para 'os .E~ildbii õcla1ndib i u~li~'ct'rfuíi!:>def't!tr.Céifni de~m<üd

o tJ \'\ ' • "S 'iimpJes. . . - ( ... \ .' .
• ' ,o , R~gimudQ 'iN 'Ct1t,atlàtlh N!" ~

Felicf~tl.() Moreim; 'Sdldad-o; cOirilddtlnâttó"'êm ~ei~(Wri-~~s. tl'é d'é-
g-redo pnra os' E5ctlldos- ,d~ IncHa, pelo áiJm)é ,~e' t~r~~i-ik de~etção
5iti1pl~s.· .,) ~ ) , .. I "- ') .

-João Baptista de Mor~es, Soldado; çonde~,nad'o em seis me1.'éllj
de pd~ã6 )IW 'cáf-àlbrlll~lY,~-'ê ...lllle-d8 'prltil~l~a dese-J'~Aor sllJiple9.

SebastiltO José 'Te\;!.eirà, S6Hlãd'O; fC~fticlemnittio elD'l. 'h auno d&
1htl5ltlháS. pübtiMsppe!-ol'Cl'irrWde !;egf.tft'dll-d'eser~8(I'ái~'es.

".' - Ett:lfttcfuBdtal'h'db.') N.· 18! ; ,o~i.:.> (, •

, l.l\-ht:otlro iJósé ,''SÇoldadb; corrdernhll'd0.iro IJm l1nr'fó 'd~ pi1!1áo no.
calab.d,l~,.. pelu' {Jrf~e (te· primeira. tI~8érç_aó .agg.r8v.ada._~,... .
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Antonio Teixeira, Joüo d~,~\lol~l;a, José _de Oliveira, JoS\flPi.o
nheiro , .Laznro Pereira, e ~cfcritlo Ribá~j1.&ldados; condemna-
tfós~ern sei,s mete'i dJ'pri'SUd'ü'ó ctdab~uç(Y, tp'~lo élin1b9dé. p",imeira
desorçâo Jirnple~.J, -: ,,'," I , ,(""(í' ,,, • < •• - •

Bento José , Soldado; condemnndo !elh um anno de trabalhos
ptlbHeos ,(pe'Jo.~cl·idl'e de:!; ~tirida des~t~~ésilÚple'.~f ,', - I'"

Cyprlãtlo fJu,h\, Sóldado ; cnn<befll tUitlo I em doos iHltH)'S b.tna
balhos públicos, pelo crime de ~eglll~da de,ser:,ão simples. .1

Élltinc:to. 'Bafal/wo W.· 1'4.'
.' 'Mtu):óel Jósé de ~ou,a, ;gdWíldó; 'Con'dChmàd'ó' IH'q\fátto n\ezes
de' p.rWãEfio·'caldbouçQ; t)clóJIcrimé (leqlfJlWitàf'<leSérçi'to,-sittlplts. ~
• A ndré Ex posto, Soldado; cnndern nado em seis mezes de prisão

hb ~alabon'Çó pétõ rime a'~pti\neirâ' d~sérção 'sirtJtH~. • I'

José IMrirl'oe-1f -SoHbdó; .Cl6.ndelilnadb I eu) tlnt Iloono ~'traha.
:l~?~ pú~licos, pelo ~;iine ~e c seiti 11011d~~é~ã" s!m.rlcs. ,

José Jijaqnlrn 'Seg'Iindb, 'Soldald~; có~~~~lh-hdb 't!lti seh nlezes
de 'trat1aTh6s p{ll'lllcag, pel<_') cf;imc dJ se~Ihda l:Ié-Jévçüd'sfMples. ..

José Maria Bathozll, Soldado; Con'defu.nado em dous annos de
fr'liha lhos pu!)1 iê:'s~,' ljelo cri me de ~e~\md'a ciêse~çrto sinrples. ~ f.
.' Llliz da Rolá, Súkiadó; con\:J'emnado eb:f'se'iJliltó!\QsJdé-4egrooo
para os l~s.tados da Indin'" p~io 'Crime de 'terceira deserção sim~les.
I. c I . ./J'±'tÍtveto. l!Jatiilhâo' j N." '18'':' 'c ~ I), . I .

- I Dà,;it1' de So 11sa-, Soldado; "c6nd'l!rncàdt tW:B~t'rêdo )lJ'!rp.etll'O
para o Presidio ele S. Jos~ de, _,\-llcoqhc na Provincia de Angóla(,
velo cri(lle de hOEl1icit!Jo, rbtlbb. I "

l?rn Sesuío di: ~9' d& ditol 'rire'!.. III •

'l:. Rlgitnfflt~ de!'At-tzlhe'r'iIJ. J • I:, ) ,',' ';
M PascQl'Il da, Graça, Soldado; condernnado em ~Q1S mezes -<1.. pr'
sao no calabouço, I pe.lo cri\)'ie tle Pr-m ha àes~l'çãO sl'm»les.
• !lo "Regimento dt!. :J1rlílht1·ia. . _
, Manae!' dá Gàmttr'l.\.', f5qtd-ado; cohdemnado' ~jD seis annos ~e

t!.egtrêdo l>rI'n\ os E.staJoii 'd-~"Iludia, pelo t:tHnet de teróéif.11 deserçmY
SImples, . 'I '- '.

" r BataÜltJti N.· 2~
- 1 Jo rl .1bdqnhn l'tly.8'I'C~! Solllnd(j ,I condémt<ad~ êtfi! Um atino, d~
trabalhos pílbllcosl, pülo crithe fh! ei:A'unda desetç!\(!J aggt-a1nda. I

Batalhâo N.,· 3. 'J I

Francisco d.e FigtJeirêdo,' Cabo de Esqu'aa-r.a; e Francisco de
Magalhães, So ldodó; cOlldemnadoa em 1.101 a 11'11o de trabalhos pú-
~ícos, pelo ~!t~ dêgaz\l8: e pelo cri,me de deserç~o forão i.ndúlta-
os, e abs61'vld6S péto roubo de Igre.18\ ( ,

Ea:tinclo Batathâo N.· 7.
·.Man~l'da Ctui', e José PeT~irll, ,S~klado.; 'é6n(lemnáclBl· ..m
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dons an nos de trubalhes públlcos, Pll1o'crrmede segunda deserçâo
• 1,1. I r •

Exli.nciÇ) l)qlalh'l;o(V. O B. ' ;
. José Morta AntJ.lnes, Soldado; c0IldetrÍlJ.acló c~ dous '<\I1'l10S de
trabalhos públicos, pelo crime de scg unda deserção simples.
, ',I' " 'o' Extinc(o Batalhão N.; 9. ,
Joaquim, ForanCl$CO, Soldado ; co~q.emnado em quatro 1l1H1Q~de

trabalhos públicos IlQ Reino , pdpoJ crmro de ..porte de .arrna de de-
feza. ~,

~j\tJplcs.

I~tinc.t() Bata/Mo N;· te.
, " João 'R~d{fgu~s çe.t>;;tula ~ ;~qld~lçlo.; condernnado ~m uQU$ me-
zes de prisão no c.alabQ-Uç!)p .pelo W)ltlP de. p~!01~im Jdcserçã_o !\if!l0~
pl~i. '. . o f , II,

Simplicio Jqaquirn , ~HI~lil<)9; S~)~l(lt;~nnf\dq e,? s~~s IpCZCS !J,,?
prisâe no calabouço., pelo .cnme de, I?HmClIla d~5erç: o MnTP'~l!s.'

,I J:,.'xtj?lo!;.tp lJa!ftlJulo N.o,,,p .. I I . c ' " I { " II
. Jos~Gomes ,de Oruellas. ,Aljsp~ça9.a; ,~o,~.demnRda errr dnus meio

zes ó-e-:pr~~o.'l ':J>e,lo-crime de 3J?r-ir Q;c,\I~bq~ço, .ou ~\OH ,l~ez pJ:e~o~
, I , h ~ ExtindQ l1ptalheío N.· L!2, ' "

José E'vRPPÜCO. J:)ereira t ' Scldado ; cQIHleqlllado ern seis- me ..
z:esJde prisãocl)Q~al,,"houço ,'.pelo çor_ime dGllrimc~rn desep'[lo Sip1t1les:
<1. ~I' o ' • • Exti1ICJ!J. Bf;ltathâu N. ° 16. j"

J05~ Lu.iz de SOllsa ,Pj!Vent,~, Soh;l'fldo. 'cQndernnado em seis me.
ze" de prisã'o ,!o!calabQU!;"o'1l ~lo crimt;. cl,~,prilltei)'~dC'Setgrlo ,im-
ples'.,

.Extincto i1atal/lt1~ ~N. n ~o. ' .
João Nunes, c~M~n~~l1Ubciro., $llldados .. ~ondcmnados cni

seis l1lezes de prisão ..'~o cqlabouço ~\ pc,lus crimes'jde primeira descrçllo
ioÍmplei. '. '. ' • , , •

.• ~'1:.°m $~ss{í(j .ck, 3 de l)c~clnb.l·9,do dito a1lorto.
• ~.' Rr;gi!JtC1,do .de Artdkeri(J.

. M,anoel J,oaqljlioJ., Corneteiro, co~demnaclo em ooito' tnezes de
pris(to )l() j~'4~labQlIçg, ilclo crime de primeirl\. deserçãC! simples, e
fuga de pnsao.

Exlinoto Batalhâo N. o 13..
AntoniQ' J6S~ de SOI-Ji>à , e.1?omingos de Sousa, Soldados; con-

demJlJldo ~m~ sel~ lne.zcs )de pnsao no calabouço, pelQ crime da pri-
meira deserçao SIlnples. ,

B'171 S~ssâo de 6· do rjito m~s,
, ~. o Regimento de .rJrlillu.1'iq.

Joaquim A n 1011 io, Sqld lido; eDil dClllnado eru 'SC!S .illczes dc pri.
SrlO no cahlbouço, pelo crimp. de llrimeira deserção $implcso

RegiplentlJ de Ça'ca.!la:r.ia N.· 2.
Jaçin,thQ l\farLilli, ~oldadpj.cQl1demnados e,m.l.cis annos,dl:!~de ..



grêdo para os Estados da India , pelo crime de terceira deier~ã8
~iUI ples.; ,

José Fra ncisco , Soldado; eoudcmnado em um anno de prisão
no calabouço , pelo crime de primeira deserção aggravada.

ttcgi'metdo de' {.'aval1ctria ]V. 0.g.
~lig'uel TI.odrigncs, J'osé Mendes, e Bernardo Nunes i.Corrêe ,

Soldados; condernnados cm dous annos dá tr.abalhos;públicoil., pelos
crimes de segunda deserçâo simples. r

.. EóDtinclo _Hntalhâi9 N.· 7.
A ureliãno José Frirglleiro, Soldado; CtHl__demnado em dons me-

f.F.s·de ptisào no c~abouço, pelo crime' ,de prinw1.ta deserção sim-
ples. • I
.1 q ll'í[:tincto Bfllalhâo N.· 11.

José Rodrigues Jardim, Soldndo ç- condemnado em lei, annos de
trabalhos públicos, pelo crime de ferimen tos.

Extincto Hatalh'lio N: 14•
.JQsé Faustino Soldado; condemnado [em dez, annos ,q,edegrê-

~,qlpnra 9,S ]~sla~j)s ,da Iudjl:\" pelo cr.mr de terceira descrç,àq ag7
grnvada.
• ii q. Extfr~tf! Batal/láp<]V· la. ' . , ,I

ose M~Hq'lIes, Soldado; conpe.?1nndo.cm, seis jnezes de prjs~o,
P \91C ilI}C1 de p.r~Ú{ll deserçâo simples, ,

• no '1 r-b .Eni Sessâo de 10 d~ dito me~.·
t , '

'\1,' j • ~: I, ~. RegrmCtllo. de. A1,tilMâa. '.
Antonio Josç Vi~lra', So~dado; condemnado em dQUS annos dê

t.{A~mlh~s públicos ..tlJp~.Jo...cri'll].e de; segl.lndjl. Qes~(çã.q· silllJ.,lles..
H.egmlento âe Cavallana N. ~.

Joaquim da S~lya" Soldado; oondemnaCÍo' em um armo de pri-
Srlo,no calabouço, pelo criln~ de primeir~ deserção aggravada.

, r , )o!nRtf1rÚllC11lo d~ (3a'f'CtlJiw'i(J>N-~'a. ,
I>

• Allt61lio Mllr}()~I·, Soldadô; condemnado cm QOll~ annos detra."
bulhos púMicOII, Pelo crime' de se<i'unda dcserç:\o simples. .

'JÓflé Bént~, Soldndo.;cond.e';tJad,o él'n seis Rll!zei d~ prisão nO
c~labouç,(), pelo crime de primeira dC'lerção simples.
u) Euz, ..l;!io Jbsê~, SQH.la'd6-; f:or{d-én:u-/odoe_ dous annos de traba ..,
lhos"públicos, Relo êrilflé de seg'1tnd8J deser~ãQ simpl~s~

> : • ~ t r fE~tínct(J Batalhão N.· 70. (,
Gr~gotió- da Cost'a.~ Soldado;, oondemnado em à~z nonos .de tra·

balhos públicos, pelo crime de primeira deser.ção, e fuga de, presos.
E.titlcto Bata,lháo. N. o 13;

II
A'Tltonio Corrêa, SOldad.; condcmnado efll dOlls annosde tra ..,

,b~ ,lOS públicos, pelo Cl'ime.de séglJ,ndad~ierção si(np~s.



"t"-*~*~ .
Ltccnça, concedida, por motico de !nOleii~ia OOB Offir:iacs ab(UXÔ ~,
_ ". clarados. .' " \,

, .) I ,. i I'em &S84Q, dt).,,1.· {l.9 ,cQ1'reuç~ 11!'e'ii •
.!tI!) Ar!tll'es Ajnàaut-a cip rr~~a: dr.lfaJmeUal, vC'~~I;'ragQÍsc,Q Ul: Frei-
; ..dqs Bebliéncol.lrt', ~<I;'i,nta ~dl;Js! para IJ,'Q~)val.dQe~. ' . •

J~1It Sess(JI) de I) dfJ- diJ"Q, me...., J <' 1.1 _

Ao Tenente Cononel ~lo'<.1",• .r..<tgi-mel Lo. de AI't~lheria, Thornaz José
.,rrPerm;!:, !lr.oventA d.-aS.plIfa; se tractor em Li~boa.. J r ; I

•.A:oiM1rjar;;iLl ~"m0l9orpoJ;I' Ant()ni,o José l?~i~oto, noventa di.a~
pura se restabelecer. .' ,lI

Ao Se<Tundo Tenelllerclo'df\o Ufl-gime'MQ,' ,1óaql im Thomnz de Sousa
,,'>u...;'l» J;ftalolen~) ,j:\ia$ p'VIl) sp( tractar .• " o:. d'" •

.' _:__''!I<~~lt--:r ;'\ ' .
_': I !;k1!tiflU' r.t{psl(J~aa qO~4ir1P& a~~ Offlaiàe:{J.4b(.lfíl:Q. irtdicd<jQ"
j\J C~~e11rlo <1'0 ft'e'gfmenlo 'CléCli~atla'ria N!O (81

, Jdsé CaT\1àlb'o.IU'
beiro, um mez , f ",' '. ,( •• ". .f, Jh', )1 ~

Ao.CirUTD'ião Ailldan e. d0G}eglln-:-nró ~elM~t'ltJefla N.·:t~ Dotnin.
j '. ,n. ,.. f • ud' nIttrl é" r') t. II' ,

t gos Lúi~GOIlÇá vcs, u ~ e~ •• t , '
Ao Tenente do Regimento '/l-C" tlHántéfra N. q 6;"e'azertiiro BálH'(tj

dos Santos, dous me'le~. '. ' , .
Ao Tenente do Rigi'mêillo a~ FI fàlltel'ià: N.' 9-, Felici~\no da Fon-

sêca Castro., e Solla, q.!l~tl:o rrezcçs. ,'" ..
AoeTenente çoronél dO'ltpgl~ne,h~ qe. fnFáNnt~n,. N.·y~, Francis.

'C()"aIJrpF:ula lhdos t~\làJr'os, ~tbthgaçao por mil I~et. " A
Ao Capft~b<'clo ltP."'iJi1~'~I1tt\t\I!',l'M rlt~Via N.9.'Já,t ~'Mlun'o'dl Ahtótinl

F
' '1 d .~ ~. >SI ',\ ,(l, ... ) I)\'\;I\ S ~j

ar n la ~ ous file.. :>. J '.J "
_.: 1 L (' J~ í) • r") b ...2..:!..*~",-;*,_f_ •. c ,. ''''1 c? )l~ 1II'"f'

.' 1 u U..... _ I T~;:I ,J'" t • ti li: \ ') tl () J J:> ' ( ",.J

Declara-se qutt.f<Jl.'ii"oappJ;tlva.QlJ'6 ~. hcenq~'ii.fV'~ os'Corn:mandánte;
Qgu2.', e .6.· DitJiiôlfs··Milital'e<i 1q~~rL!Qil?ár~9-'..te.r ,C9.n~~j{iPI Mp Otfl-
ciaes }.b~i~.qllmc~nacltl~;" J.lA,«llnfo~.wI(:lil#i.i3, q~..A I'lig.o,tU ,~as.-.~n~
t1m~Stlml6r~'Jla Ot:d~ do E"ar.cHo"N.() l;3,l qe.()lj~e,~,MA;l~ de
1837. N 'N"'?' "(L~,I II 1,,,.1,·,1.' ')
ÂJ:J. 6tlpbae do Bat.all\3.@de C~çad(u"s;~., .t1ol,,-An~ .. jQ Marf4 de

Frias, trinta dilUi pac'a. çdJltil\\l~f ~ ~C~ltrrH'I.! (J t,v);l ••1<f ';Já(
Ao Tenente do llt>gi.mct}1k> doe lllf8nter.i,,~,,~\l1, t.utz AII~usto de

~8tJvaHm, vtÓltt dia!;, pnra, S«lr~act..ar(. "OfItpllp.ll3i~'l:t l~~en.
,".t m~ :;:::pD1J~UlJ DA.. 't1jj1CjijrJ1\t ,'1;" i I ~c 'i'du;; ~J iI.

,I o.,.· .. 'I \" \ ' -,.

, .E~lá çonf'Jl'n1e. "1,1, a . n .
-.InJ")~ • ,I .' Jl .. fl ,!):) ;N,,)(j tr,!)1'IOvol.o1nA

••. -0;, CIt6f8·~iIJ,(lti'i/bdad1.·JZJilrmg<ltA...~ ~ é :>ildÕq ~OIHr.d,

• ~ ~ 1 t 1;"1 ! t"( I f n' 1



H DECRf:TB.. , '. ' . (
. ,af1endo pOI"Onita. Regia 'de ivinie 'do corrente: m'ez:; NQmêado

Governador Geral doa Eétados da ln'dillj o'tMini'stro de Estado Ho-
norario, e Tenente ....de•.Aitilheria do.Rxel'tl)to· ,.: José Ferreira Pes-
lana j" Hei 110T 'beml Promovêé e aoPôsto (i(J({)apHã6 do Ex:er~ o ,de
P.~rtuB'al, sem .prejuiso (ia nni:iglliaãde~ dbS o.tli:cilaes da;'1féllpectlva
Classe, a fim de hir exercer a referida Commissào; ficando outro
s-~meste Despacho sem effeito , no 'cazo -de- dJiull o' mehcloriadc Qtli-
eial por qualquer motivo deixe de seguir via:!em flilrll .aquélle 'des-
~no. <> 'Duque da Terceira, 'Presidente do' Oons;elhb; Mi'niitro c
Secretario de Estado dos N ezocios da Guerra, o ,tElfhll. .assim en-
tendido e faça executar. Paç~ dás 'Necéssidad'e~ em {rinta d~"Ja-
neiro ue mi] oitocentos e quarenta e .qua,tro. ,......J·R'AINIHA: boDa ..
'fUi: dá Terceira, (r. I 9 .'1. I, o.",~*~_~~ I v~e

·f
'Por Decreto de ln ('do. 11U,t. p°1;'Ô~i1~opa$s(Jrlo• Ini!", '~I,S' 01' I~ .. ~~ 't J

. ' Begi1[tcnto ck ICili,allI11i~nN~~:>~~& t _ 1
.Alferes Ajudante, O' SarO'.ento/Âjoüàote)~ Antonio Manoel de AI-
.mreipa';S:iba.uJ I ~ ',I. -.t\'~lí ~ ; r

.,)' .Begi7ii~.tOl :1'16', 'Ca~al/ar'ia No";8.- .! Vt ' -

AJferes • .o Sar.gento :Ajudante., ""asá Joaquim lIél\trqlllttS 11\.lÓl"ela.
. pl b' ..,L I. > -' • !<.dt.Ir.J v I' '

I . 01' eC'J'etodt & do cQrrenté nell.
\ ( , ~ ., .

.. ' .. . iJatalhâo de ÜIlçadlWU N.~ ~J ,,~n,) , .
MaJ?l', o M~or do· Ba'alhão, det G'açadóres lN o ~),. Jónqllim Ro-
_drlgues da Costa Siltlões'. ' \ n\ _'.

, (. .Batal./tâo 'dt(OzçadQtot!,(,N: ~. ',I . • '

MaJor, o MllIJ'Or,do BatalhãO' >de CaçadoJleS N.):2, Joaqmm Bcn~
to Pereira. !....'\C:>! •-.iCJ'1....*-
&~Ier~ça.proferidas pe60' Supremo Cuntelh'd de J'Wtlçá ,~lilita"'.
• . E,,, Sessâo de 10 de Deremb.,.o últim.o. ',

'. ' Exlirtcto Batalhão N: 13.
Joao José da Costa, Soldado j condemnado ep1 dez annOi de

•



degrê.do p(l a?m ~o.s p're~idioi_ d~ ~\friep, se~do 'primeiro ~xau.cto.
radô, dai honras militares., pelos crimes de. r,nmelra deserçâo , rou-,
bo, violento, e 6.alt~~dor.

, BxlilÇl.Ct~Batalháp N.· 20, (
Maximili~n d&..N'!l6tilJlGfttp, Sfll~Btlo .. 'col1&enúUdb em um an-

no de prisão no calabouço.; pelo crime de primeira deserção aggra ...
vada , h' , ,'\

Extincto Batalhôo N.· 27'~
Bento Simão Lour-enço, Anspeçada] condemnado em seis ln .

1lé6 d~pttsãprtlM7 ..oal"bo"9O-) pelo crime de ptimt!ira 'rleQITç~()aimp&eJ.,
. . . Em' S~sâQ d« ta dol ditá. t'It~...' •

. '. U' • 3.~"R~iiriento d(j J!1rliJ1teria,..t., •• '." H

, ~Jlt1>l}i(j,d~ SH~ tlb-JMllf fSo\da,d.o l.n-condem:ft~do em seis. me ...
lei. de }u:,i!Sãó,no ~9I\ào1jou~b ,•...'p.elorllome J de .primeita, deserção sim .
plee. u .' r'1", • I ~

., José da Sil'IR-FiguekJêdo 1 Sc,.Idopo ~ oondemnado "em qnatro an-,
nos. do delfredo para 08 Estados da 1ndia , pelo crime de terceira
deeerçâo ,s,mph~&i·'etb altençãl3 a ter-se o réo apresentado da deser»
!tão v.oluntariamt'llte.' •

ManoeI. Joãu. de- Jheyêdo, Soldado : corrdémna lo. ~m dous àll ..
nes, de lrablilh6' pC'iblicos" pelo -crime de 1e',II;lJnda dl.ser§ão 5implés ••

Agostinho Duarte·, S01~ado; conder~.lnado em~Sr.ill.IJlIN!ei de pri,
sãp, n.o calabollç~ pt>}o c~ de prImeira deserçao sImples.

4.. Regiutento de .;!,·tilh.eria.,
Antonionrtrs, "Só1ditlo i cohde'ml1adÕl.lehidolls n\'ézes.de prisão.

110 calabouço, ~eJo ~J'íll1e;.de' 1"i~.iM..od-é,erçã'!l simples. .
. ,1.:' (',r"" t BatalÁüol ti)/, .. ,1.. ,..,; ., ,..L I· J'!"

João 19naci.o ,. Soldado; condemllado em dous n:lIt2~ de, prisão,
no calabouço, peld ériltlc\de ~é)ral dMCr98a'<'~i.il\ples.

Manoél de Frias:; ~O ......t.élfO ~j qndf!nul~d'o I ém gei~ 1Il~Je'
priSrlO no calabouço ~ pelo t:r.lme d~ primei.Ta {\eser~o simples.

. E~tinttó).8áldtM~'d 'N." '1.' \
Antonio Henriq~II;.·Bo~ado ;.r'tlo.nde.mnarl-d -élll um anno de pri-.

s~o no.óalabóuç;~ pelo.-~",fae;;d~ pnllum._ ~rçüo ag.gl1à\lada L

Extmcto JJataJhâo N. "'}6.~ .) l. ~ 5

Manoel Rodrigndt;' f:pldtWiLb. éc;nd"ntl1~'O e4b s{!is nnnos de de-
gl'êdo para~ ()~ ElIOlctOÍ!.l. dJl(,.ln-diQ.~,.. .pelo urjcne de l.()f'Celr . -desec-ção
simples. . . ,

Extincw"111Jl&YMõ N.0 U.
Manoel Fprnán~i Primeiro, SO,ldado ; condemnadoem do~mé •.

zes de prisão no calabouço, pelo OTlme de erimeira deserção simples
B:cfincto Bàtalhâo. N. 18. 0.

:Franeisco Montehó ~ l\nspeçad-a;, condemnado, em seis mezes. d ...·
prisão no ca-l8bo~0, pelo crime de .primeira de,er~ão simpltla. ..



[ 3 1
Hxtirzcto Batalháo N." 2.0.

José ela Silva, Soldado; condemnado em dous annos de tra~a-
lhos públicos, pelo crime de uso de. arma prohibida ;. e pelo crime
d'e segunda deserção, foi indultado pelo Decreto de 22 da Março
d.oilfinô' pr-óximo passado.

José dos Santos Varella, Soldado ; c01ldemnado em dous an-
nos de trabalhos públlcos, pelo crime de 5egilnd~ deserção simples.

I Extincto Botalhâo N. ~ 2l.
JOS& Custcdio , Soldado ;condemnado em um anno de prisâo no-

calahouço, pelo crime de primeira deserção aggravadll.
Manoel da Cruz, Soldado; condemnado em dous mézes de pri-

são no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples:'
.Mânoel Machado, e Franclsco José, Soldados j condemnado5

em seis meses de prisão no calabouço ,.'pelos crimes de primeira de-
s:erç.lo simples.

Erctincto Batalhâo. N. o 2ít.
• A ntonio José , Soldado; coudemnado em seis- mezes. de prisilO
no calahollço, t1Plo crime de primeira deserção simples.

Joaquim de Almeida, Soldado; condemnado em quatro annos
de traba~hos púhlicos , pelo crrme de segunda deserção aggtavada.

Extincto Batalhân N.· 27.
José Rorlrig ues. de Campos, 'Soldado; condemnado em seis me-

zes de pri~1'io no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples.
E:dinclo Batalhâo N.· 28.

J\lntonio. E!{p~sl'O Primeiro, Soldado;, conde.moado em deus ao-
nos. de trabalhos, públicos , pelo crime de iegund~ deserção simples.

Ex1inrto Baralháo N.· 30.
Angelo de 0Iiv~~la,. Soldado ~ condemnado em quatro annos de-

tNl,halhos PQbt'lcO's; pelos crime-s. de primeira deserçã0 eimpt~s, e fu,,-
ga d4t cadêa, •

Em Sessáo de 1t; do dito mcl:..
'1.o Rc!5imtnto de _-1rlilheria. '

• Carlos José Torrps, ~I 'rim; condemnado em seis anno!> de de-
gred,? p;lra .o~ Estados da lndia, pelo crime de aS5assinio; em at-
tcnçao as clrcumitancias at'cmm1Itei. ~-o procésso.,

José FranCJi(,~ úo Valle, S,~ldado j coodemnado ero seis annos
dp trnhhlh0'S- ~)Í1I\~l(,('S, ~'f' éi'i0l~ ~ f~ment(); e pela s~gunda de-
serção, foi indultadn.
. , 4..~ llégfthetito de Arlt-itfu~f'tlt•
. !"rancisco Fortunato, Soldado; condemnadó em seis meZ'e9 <Je

ptlsao no calabouço pelo crime de primeira. deserç!\o simples.
C Regimenl(> de Ca~lltJriiJ N.· 7.

" laudio Moutinho, Soldado; condemnado em 5cis mc.r;es de pri-
o no ~&"'bQ.uço,· pet& ~rj.l1t. 'd~ -pPimeira d~se~io simples.



Francisco Antonio, Soldado; condemnadn em quatro mezes àe
. 'sâo:no calabouço, pelo crime de primeira dt'serção simples.
prt Hatalluio N. 0-;3.
, Antonio Ro!lrtgues, vSoldado ; condemnado em seis annos de
degrêelo para os Estados da Iudia-, pelo crime da terceira deserçâ .
simples. '

, ·Bífiltinclo Batalhâo N. o 6. .
Francis~o Ferreira~: So~daQo_.; ~nd~mn.ado c~ seis mezes de pri~

sãQ no calabouço- pelo crime de ..pnrn.elfa.d~ser~ao simples.
I~ Éaitincto Batalha'o N.U 7.

• ,João Nunes da Silva, Soldado ; condemnado em seis me7.es de
prisão no calabouço ,-, pelo .crime de :primeira deserção simples.

, . I ~'xtincto Batalhão N. o 8.
Domingos Lopes, e Manoçl José da Silva, 'SOldados; conde-

mnados em ~eis ~ezes de prisão no calabouço, pelos crimes de pri ....
meira dcs~rçao simples, . r . '~

Antonio de Campos-, e Jose Pascoa! Galvâo , Soldados' con-
dcmnados em .dous meses de priiào no calabouço, pelos crimes de
primeira deserção simples.

Lucas de .Seabra , Soldado; condemnado cm, um nnno ' de tra ..
balhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples.

-.~*-:--
.LJCcnça.' eoncedida« por motivo de moleüia coe Offtr,iae-r qbaa.:o'de.

, !,'" • clarados, • ,I,)
<,

f· r.' 'tO r/t;m '~3&O rk, IS do me:: prQarnno pa,SlT(Jfj:o.
Ao 'fene)\t;e,J\judan\e do R~~im~nto de ln fanreria N. 016, JOílqui~

José G uãldino, sessenta dias para se tractar.
Em Sess§.o de 23 do dito 1ne~.

Ao Capitão do Rltgimcnt(l ele Infan teria N, 07 , -A uguilo Hedcwigea
d1J Aru~ral, nove.nta.'d~as par;! se tractan. .

...~ li;



N. 5.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao ÉxercÚo o .e-g;itinte':, . ~

- rCARTA DE LEI, ~Oll ')

D 'ft ('

: ONA MARIA ~ por Graça de Deos , RAINHA, de Portug.al,
e dos Algarves, etc. F azemos saber a todos os Nossos SubdilOS ,que
as CÔrtes' Gemes Deeretárâo e Nós Queremos 'à Lei se.goinle ~ ,f

Artigo 1.. Ficà o Governo A úthorisado para usar' 'por ,ét"'paso
'de vinte días , em todo o 'Reinp, de poderes extraordinarios e dis-
'cricionarios , segundo ai -clrcunstancias 'o exigirem , 'a fim de 'ata-
lhar a rebellião que 'rebentou em TO'rr~8 Novas.' , ,

Art. Q. o Durante o mesmo praso ficâo suspensas" em todo o
Reino, todas as gar~ntias individuaes , e poderá o Governo mo.h'dà!
prender sem culpa formada.

Art. 3.° Durante .omesmo preso 'nen'hurh jOT'nnl, 'periodrcó, oü
'escripro , impresso ou lythographado poderá ser publicado.

§. unico. São exceptuado"! desta disposição 'os jornaes Vt~eTa,"
'rios e Scientifi'Cos, o Díerics doas Camaras tegi$lat~v,a5 e 'O dó Golo
vemo,
Art. 4. fJ Fica iguaimente 'o Governo Authorisado para re'~li5ar ~

por qualquer meio que julgar conveniente , os fundos nacessarios ate
li quantia de dons mil contos de réis, .

ArL. b," Findo o referido praso , o 'Governo dání COI1 ta ás Cor-
tes do 'Uso que tiver feito das faculdades que esta Lei lhe confere-

Art. 6.· He o Governo relevado pelos procedimentos 11leg.aes e
'extreordinarioa que tiver ordenado para a manutenção dá ordem é
'Segurauça pública até ao momento actual,
. Ârt. 7: Esta Lei principiará á ter effeitoé .'execução 'desde ó

'dIa da sua publicação no Diario do Govemo. '
Art. 8.· Fica revogada toda li Legisla'çõo· em cOfl\r.ario.

. Mandâmos por tanto a todas as Authoridades, a quem o 'conbe-
'cImento e execução da referida bei perteo'cer, que fi cumprão, e
,guardem, e fação ctlfnprir 'e guardar ~o in,teirami'mte como nella sé
<:.ontém.' Os Ministros é Secretarios de Estatto de todM ~n5 Reparo.
tlçõ~s, a fação itnprimir publicar e correr. Dada no Palado das N e-
~essldades aos seis de Fevereiro de mil oitocentos quarenta c qu~"
,roo = A RAINHA com RuLrica e Guarda.·t:::: Duque. da Ter{Je~~"
'('a. .. Antonio Bernardo da Co~ta Calirat. _.. José Antonio .Mar·,a '

•
I
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dI: Sousa A9'..8Védo. :r:, ·It1"áQ, •.,dQ,Tojal. =. Joaqujm JO$é lfa{c4P.
_ José Joaquim a'om~5 ae Ciiit9p.

r;~~.'__
pECRE,TO,

, .. o c ,
Hei l?or. bem Or?en~~ que em qtJant~' o Paiz se achar em cír ..

cunstancias exLraordmunas, tenha execuçâo o Regulamento de trans-
portes de mil oitocentos e onze. O Presidente do Conselho, M1hi.-
Ü.@ e Searetarif)de -Estado dos Negociss da Guerra , () tenha assim
entendido e faça executar, Paço das-Necessidades , em seis de Fe-
vereiro de mil oitocentoe.e.quereata ,eeq"loliro.=RAINHA .. ~ Dw-
fJ.UC"7da Teroeira,» I':' 1 ( " '

J., "LtJy . 1"~"~"'~ f

j . r (.... ~

Sentenças proferidM, pc'lo Supremo (J(}.nseláo,fi" b,l'Ú;a Milita,. .•·
,.. (' l ......~ .~) c ,

I IEm Sessâo.r:le 17·dr: Detcmb ..o ele IS42.

If:nlincl.o Batalhã», N.· 14; , ,
rphomoz de Ar~l1jo, Soldado I condnm nadn. em. dons annos de

trabaJoo~ públicos, pelo crime de s.egultda deserçào simples. .
José Bente , 'llambôr·vcondelllnado tem um 1l11llO de trabnllJOs

públicos, pelo crime de s~gunda deserção simples.
• , Exttnc.to. Batalhâo N.· 18. .,

Antonio G.regol'io, Soldado; condcmnado em. seis mezes de pri ..
são no calabouço, pelo crime .de pri~leiro desergão simples, .'
. Extincto Batalhâo .N.· ~8,

Manoel dos Sanros., e Urbano da.Cunha., Soldados ;.condemnn-
<los em seis mezes de peisâo no calabouço', pelo crime de primeira
~serção simples. ' j

Ex/inclo. D-lpósito -de Oavallar;a.
" A.ntonio.Joaquim, Soldado;. condemnado em dtz I'lnnos detrn-

balhos púb.licos, pelos crim8f' de ~eserção em tempo de guerra, fe-
rimento, e arrombamento dê cacica. .

Em Sessàí) de. ~o do (jt'tome~.
. Regimento dI: Covalloria N,- a.

Domingos José-,da Motta, S?ldado; c?nd,emnado ~m seis· meles'
de prisão no calabouço" pelo enme de pnmelra deserçao simples.
* ~egim.ento de CavQUaf'ta N. o 4•.
_. M'ahoel J<fsé, Solda.dé; condemllado elll tlm anno de trabalhos:

pnblioos, solitario, pe-Ius ~rjmcs de primeira deier~ã6 ,ímples, e furto-.
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Batalháo N.· ~.

1\n tqnio 'Jonquim , Soldado; condemnado em seis mezes de pri-
~ão no t'II1r.hou~(j, pelo crime de primeira deserção simples.

Gregorio Jose" Soldado; condemnado cm um anno de prisão
no calabouço, pelo crime de primeira deserção aggravada. I

. Baialhâo N.· 5.. '
Manoel dos Santos, Soldado ;'. condemnadn em quatro mezes de

-prisilo no calabouço, pelo crime de pnmeita deserção simples •
.b'iClinc,to [Ja.talhiJ,o N.· 13,.

Antonio Gonçalves, Soldado; condemnado cm, deus annos de
trahalhos pupltcos, pelo crime de segunda. deserção simples.

, Eetmcto Bataituio N. 0., ~O.
José. Lopes, Solda-do; condernnado cm seis, mezes de, prisâo no

calabouço , pelo crime de primeira deserção simples.
Braz Ca ndêns , Soldado; condemnado cm um anno de prisão

no .cal abquço , pelo crime de primeira, deserção aggravada.,
Francisco Fernandes ~ Antoniô J';onrenço, e José Ramalho, Sol-

d~;dos;, condernnados em. dous annos de tr abalhos púl1licos, pejos
crimes de segunda deserção simples.. r

Bxtincto Batallzi10 ,N.· Çbt.
Antonio dó 'Amaral, c Antonio de Rezende, Soldados; condern-

na~o5 em- seis mezcs de prisão no calabouço, pelos crimes de pri-
meira deserção simples •

.Extincto Batalhão N: 27.
A ntonio de Almeida, Soldado ; condemnado em <).uatro mezes

tle"pri,ão no, calabouço , pelo crime de primeira deserçj:lo simples.

Em SeS$lJo.de, 't3 -de- flito me»,
1:" Regimento 'de Artl1htria., •

Joaquim Rodrigues , Soldadõ;' condemnado em seis annos dê de-
~~êdo para os Estados da India., pdó crime de terceira deserção
Simples. '

2.,· Regimento dt: Artilht1·ia.
JOõé Marques Loureiro, Soltfrtd'o; condemnado em um Ilnno dt

trabalhos públicoi, peló cri me 'de tou !ro.
4·." Regimento ck' Artzlheriâ

l\ ntonio José V<,rissimo, S"lnado; c~Jndemnadd em seis mezes-
de prisão no cala "Ol1ÇO, pelo crime de primeira d."erção simplés.

Regimento de Cavallaria N: '2;' '
Francisco Antonio, Soldado' condemnado em dous annos de

kabalhos público!, pelo crilile d;- segundd deserçtlO simples.
L . . BalalMo N: 3.

UIZ ~ntolllo, Soldado; .condemnado em dollS anoos de traba,,·
lhos PQbhcos, pelo- crime de segundá deserção simples.



[ 4 ]

1JalaZhâo N.· 5.
Jot.o de Campos, Soldado; condernnado em quatroannos d

trabalhos públ,ic_?S, pelo critl_le de segunda de~ers~5oaggra vada, at-
tenta a disposiçâo dai Fortunas de 27 de .JauelCo, e 19 de J ulho de
1841.

Extinc{o Batalháo N." 10.
José Francis-co da Fonsêca , Soldado; eondelnnadQ em seis me ..

zes de prisão no calabouço, pelo crime de pr irrreitu deserção sim ..
ples,

Exlinclo Batalháo N.· tr,
Francisco de Oliveira, Soldado; condemnado em !éi~anoos de

decrêdo para ~ Estados da India, pelo crime de roubo.
" Eetincta Batathâo N.· 13.
Antonio José, Soldado; condemnado em dousannos de traba-

lhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples ..
. E~tinctp BatalhâQ N.· 14.
~osé Narcizo Guizande, Tambôr ; 'colnleml1ado cm dous anrroà

do trabalhos públlcos , pelo, crime de fuga estando a c;u)nprir sen-
tença de primeira deserção simples.

F.-.xtincto .J:Jafal/u1.o N.· ~I.
.Antonio Lniz Pereira, Soldado; condernnado em quatro 'an nos

de degredo par .. os Estados ~a Iudia, pelo crime de insubordinação>,

Dealara-~õ. qu~~otão ~rprovadas as licenças que os Colllmandantel
da 3.", c i>. Divisões Militares, e o Governador da Praça de Va ..
Iença , participarão ter concedidn aos Officises a baixo mencionados,
na conformidade do Artigo Q. o das Initrt~cçt>es insertas na Ordem
dC1B-xercito N." 13, de 6 de Março de 1837.
Ao CirurliãQ l\jlldante do Batalhão de Caçadore's N" 1, Thomaz

Antonio Ribeiro, trinta dias pa1''I\ se restabelecer, Contados de
2S do mez próximo passado,

Ao Alferes dq Regimento de Infauloria N. o 3, servindo no Bata-
talhão de Caçadores N." 3, João Anto!lio Leão, trinta dia'5 pa"
1'a se tractar; contados de 29 do mez proximo passado.

Ao Alferes dQ Regimento de Infantcria N' .• 11, Railuundo CQ]aço
Mímozo, pr0.T?gação por trinta díai' p-ara continuar a tractar.se.

=' D'tJQUE DA J EItCEIIu •.

Está confurlné.

. '.
o Clu;fe útle1'i1W d(l 1.a Dirc~r1o =

(



'ORDEM ])0 ~XERCITO.
1

·Pd.blica-se'at1. Ea:trciti1 o seguinte:

. PROCLAMAÇÃO.

PORTUGUEZES! Uma facção, comp~sta de individuósclescdU':
tentes, e que unicamente aspirâo a promovê r interesses pa r ticulnrc~,
acaba, desgraçadamente', de levantar '8 barrdeira da''r\ehelliã<J, pro"
olamando traiçoeiramente a Carta e u,RAINHA" qu:úrcloos seus
fl-uS se dirigem a-derribar o 'i'hl'()1lo, e o palladio delêe que lle aiOsr"
ta Censtitucional, L I ,'> I

Este grito-, que os'revoltosos levan tão ~ he'nlna hortrenag-em invo"
luntaria, f]I1C prestâo á Memo'da do Libertador da Náção Portugue-
za , pois que reconhecerii desta maneira a adhesão Nacional ásJn:s'"
tituições v.igentes" 'e ruputâq não poder derrrba-Ias 'senão pel'a per·
fidia , e pelo engano. -.

Os manifestos desta facção consistem em lima serie de accusa-
ções contra o Governo .f-an-tastica8, e inf'tiudad as , por q ue não o J'(~-

cahem sobre factos praticados, mas sobre inteuções , qll~ gratUlta-
mente se lhe attribuem sem fundamento algum de verdade.

Os males, que a Nação soffre , alguns dos quaes SlLO conscquen;'
das tristês , mas ind-iapenseveis das agitações poli'licas., que por tan-
tos anhos tern.soffrido , longe de diminuirem , não pódem senão to-
má,r um novo incremento com novas revoluções-

O melhorarnen to, de que se carece cm Portugnl , he o melho-
ramento pacifico, lento, e successivo , que aperfeiçoe a Adminislra·
ção interna do Pais , que promova a soa prosperjdadu , que csla'b'C·
Ioça a educação pública sobre as bases da Religião, c da l\fornl,
que tracté de organisar li Fazenda Pública, diminllintlo os encar-
gos do E~tado, e provendo, pelos meios mais adequado~ 30 seu tI~·
sempen)lO. Estes beneflcios &6 podem ser fructo da paz, da est~?)4
lidade, das disc uS8ões parlamentares, e da cooperação dc urna 1m·
prensa bem intencionado..

o ~ Pelo contrario illtentar curar os nOSiOS males por I'udo de re?el.
l'oes, e d~ agitações polilicas, be querer aggrava.los', he appllcardln re~edlo pejor d~ que o llIa~. .Mas ,inutil he fa,ll[~r a Imguagem
a ra7.~O aos que unicamente IiUO mOVidos por palxoes rancbJ'OsaS,

e p<l~ Intcre.ssesindivid uaes ! .
1 aI não he, nem telizmente o pôde ser, a disposição da maIO· '

•



ria da Nação Portugueaa., ,ess~.n~iat~e)~t~ argiç~cl~ ao Throno, e.
uecidida a manter a Carta COI1!>lItllclOnal. Na sua lealdade, na sua
razão, e na experiencia já;.adqulí·id~ l Confio inteiramente, Certa
de que resistirá ás deeepçqes ,. cqm .que a p.eftefl!;i~m illudir,

Igualmente COMIO na d~fo:ipliná, ~.1I0 bOm espírito do Exercito
fiei, ao. qual os revoltosos temer ar iamente ousâo dirigir.se, e cujo,
comportamento lItes,dâJt\ a r-esposta mais cabal-; defendendo , como
he do seu.dever , o Throno , e as Instituições Patr ias , q ue com tan-
ta gloria e á custa de tãOi.lobr'es esforços.jé fez triumpbat na renhi-
da lucta. que sustentou. debaixo das Ordell~ de Meu Augusto Pai de
Saudoea Merowia;: "; ,

P.ortuguez:esl. Lastimo.que um pequeno número de individuos de
tão rvalorôso e leat'Ext'tohu' se d;eixl.\!t56 incautamen te arrastàr a per-
tunbar I) soeêgo IdoPaia ; e.t!a crise porém será breve , e o.seh rema-
te fú.tia.., Se eornó Espeeo , fazCJlqo ~renJ'1ar as ''1ualidades, que dis-.
tinguem a Nação Portuguesa ,. apresentar o triumpho da ordeai , a.
punição dqs instiglld.91!esr, Je.a ReaL- Indulgenoia,. quo nunca ftdlortL
a fa.,,~rt dos illlld~oS, -que t) arreJ1endendo.sé. de seus, crimes , volta«
reDlt promptamontu a. obedien.cia das Leis. Raço d'as.. Ne.l:l,~sida~es 1
"111.sete de li'fiv.o:rltiri>.dantil ottoeqn,t4ls..qu!1renta..e \ofua,Lro.= ltAl,-,
:NIIA.. • Duque da Te1'ceira, : "I

, ' J

, r

llendo OQOI:onel'd~ ttmC'ft..il'a.Secçim BO EXQlcito" ÃntoRió CeZáli
de Vas<,:ollcellos:CQfrêa, (f~"8fltado ohg~' 'de r:ebellmol dia TOl!ros.
Novas, sed,uzindo pl1.fa 0, mes(llo frm pal1ta do Ruglme.nt(Yld~ Onnl-
1arín número q~lalro :He.i pur bero declarar d~nrittido o solrtédito
A 11 tonio Ce.lar, de V ascon cellos Uonêa, do P ô~to di Coronel da tar ..
ce ira Sec,;ão do Exercito, Q,..Presid~nte dOI(\;qllsel o, Minütr-o e
S~cretado, de Estado dOi Neg'l)ai~ da (i'uerra, Q tenha assim ent(~n •.
dtdo ·e, fllça executar. Paç.o das Necessi.dildBs, cm.oito dü FeVL"Iteiro
de ~il oitocentos. q\lar~utft .,fi quatro •. :;::=.llAINUA. -=0;. J.1tdquCJ da
'Ie1·cejra. .• t

Havendo o Capitão, de Artill~~ria, JOié,Hstnão Goelbo de Ma.,
galhàes, tomado parte OQí>.I'-eYOlta q,:e ~e~ pr!ncip20 em·T()rr~s No-
Va$: Hei pOf bpnl deolarflT o ,sübredlto José E.stevao C&elho de Ma-
gallt~es, delllittid b do PÔ$lo. d.e Cap~t?o de Â'rlilheria; e bem, assim
dQ loo'ur de ~nte de EaoQomla Po!Jtlca que exerce na Escóla Po.
Ivtecl7nica de Lisboa: O Presidente do Conselho, l{inistro e Secr~-
Ú,r.:iodefuta,do dDsNe;g<lcios da.6uerJ'R", o t.enh"li\s&irn!en~endid~,e



faça executar. Paço das Necessidades, em 'oito de Fevcr'€ir6 ll~ nlil
oitocentos quarenta e quatI:o ...= RAINHA. == ])u9üe da 1'er~
ceird, " ,

~ Tendo o Alferes do Regimento de Cavtillaria número qlYariti;
Guilherme Frederico Portugal e Vasconcell os, tornadô parfe na re-
volta que houve em Torres Novas, seduzindo par á este fim o d~s-
tacarnento de que era commandante em A ldêa Gãllega do Riba-
Ttcijo: Hei por bem dernittir o dito Guilherme Frederico Portugaf e
v asconcellos, do Pôsto de A Iferes de Ca vallnria. O Presidenté do.
Couselho , Ministro e Secretario de Estado dos Negocios dá D-u~r-
ra, o lenha- assira entendido e faça executar. Paço das Necessida-
des, em nove de Fevereiro de mil oitocentos quarenta e quatro. =
RAINHA. = Duque da Terceiro,

Havendo. chegado ao Meu conhecirnen'tó , qlW o Alfer'es',dó Rp~i-
mento de Oa"allQria número quatro, Frunciscó José Freire de Miranda-
P~9.0' scd uzirn o destacamento que se achava commnndando eIfi Rio
Maior, a fun de tomar parte na revôlta'que teve lugar éln Torres-
Novas: Hei por bem demitti-Io do Pôsto de AJ.ferell de Cávállaria.,
O ~l'e5idente do Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Ne-
goclos .dn G uer ...a , o tenha assim entendido e faça' ex~cttar. Pa'çó'dM
Necess1dadas, em nove de. Fevereiro de mil oitocentos quareüta' e
quatro.,::::; RAINHA. = Duque da Tercen a;-COHHando~~fe que o Tenente d'o Corpo do Estad() Maior do
Exercilo, Francisco Maria d. Sousa Brandâo , sé a'cha dom os e-
voltosos': Hei por bem demitti-lo do referido Pôsto de Tenente, O
Duq,lIe da Terceira, Presidente do Conselho , Ministro e Seeretario
d. E~tat.!o dosN~goc.i.ns,d~.Guerrn, o tenha assim entendido e faça
exeClItar. Paço das Necessidades, ~m dez de Fevereiro de mil oito-
centos quarenta e quatro. = RAL'IfIA. ::;::Duque da Te1'ceira.

~~ ..--
P01' j)uretos de- 8 d.,. corrent(. Mez.

Corollel, o Coronel GI'adllndo, Jo&é Pereira Pinto; éontinuando
lJ,o_exerci cio em que se acha de Chefe do Estado Maior da 6.~ Di-.
~'5ao Militltr. '

Alf . Bâtalhâo de Caçadores N.· Q.
eres AJudante" o Sargento Ajlldnnte, Augusto Cezar Munhoz.

C"t N 3." Se~âo do Exe,.cito. ,
a~~ aes,' os Capi~ãe~, do, Bal~Jhão de Cu~adores N.· 2, Jose.

anCISCO de Oliveira GUlOlaraes e AntolllO Alves de Azevêdo,,
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.. Campos; ~ do Batalhão de Caçadores ~,~ 7, Manoel de Maga-
_ 1Jtães Coutinho , e Caetano de Mello Sárria.
Tenente, o Tenente do Bat alhâo de Caçadores N." 7, José de OH-.

"eira Queil'óz.
4Ife.res, o Alferes Ajudante do Batalhâo deCaçador~s N" 2,1)0-
• mingos José de Almeida Barboza , o-Alferes do mesmo Batalhão.,

JQt\9 Maria da Cunha; e os Alft'l'es do ..Batalhão de Caçadores
N.~ 7, João José de Oliveira -Queiróz , e Guilherme Augusto da
Silva Macêdo.

Quar~e-l Mest~e, o QlIarl~1 .Mestre do Batalhão de Caçadores N ,.
2,'yQaquiql Pedro Batrêto.

P01' Decreto de 9 110 dito me'%.

3,& Secçâo do Exercito,
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Infanteria
t N;·13, Vicente Luiz Vaz Ferreira.
.l\fajor, o M<tjor do mesmo Regimento, José Constancio da Fon-
( sâca.
4Heté~,.fl Alferes Ajlld!l~te. -do dito Regirnfllllo, Joâo Antonio Aí..

fonço Via nna. J

Capitão , o Ca1?l~ii.o do mesmo Corpo , Francisco lzidoro Fidié.
TenentCfl , os ') enentes , do Regimento de Cava~Jari.a N: 6, Flo-

riâno Antonio Pessôa ; o do l.ltcgimen.to de. Infantcoia N: 13.,
Bernardo Taveira Cardoso,

Alferes. 0'8 Alferes, do Regimento '''e Cnvallaria N" 6. Feliciâno
. Çe~â~ da 'Silveira Pinto; e <:\0 Regimento de Infanteria N" 13,
Francisc.9 Joaquim Palrn» da Silva Reis.

p1.cadÇlr, Q Picador do Regimento de Cavallnria N: 6, A nselmo
.Tosé ,1" érreira Braga,

Por Decreto de 11 do dito mez.
Regimento de Cooallaria N. U 8.

Coronel, o Coronel Graduado, Joaquim Triguciros Marte1.-.~.-
Sua Mtlgestade', A RAINHA, Manda declarar Aspirante a Of-

úc,I<lI,. por t.er·~s ~i~cunstall~ins exigidas na Lei de 17 de Novem-
bro de 1841, o individue nbaix o mencionado,
Callisto Ignacio de Almeida Ferraz, ea bo de Esquadra do Bata-

JhrlO de Cnçadores N" 7. = D'uQlJJo~DA 1'J::IlCEIIlA.

o Chefe úlferino da 1.a J)~rccçi1o:;=



&cretl1rra de .E'.. tado do. Negocios do Guerra, em 14.de Ft;;'Vcreiro
de 1841,.

ORDEM DO EXERCITO,
P'UbliCtNe (10 Exercito o seguinte:

S ~a !Jagestade, A RAiNHA, Querendo que prumpttL1Tl€'.nt;- se
auniquills a revolta , a fim de assezur ar ao Paiz a tranqudlld:>-
de de que tanto carece, c que 11m pl:!unhado de Militares desv ira-
dos OUSOII perturbar, levantando o grilo da reuellião cm Tnrres
Novas; Determina qne se fórme , sem perda de tempo , um Corpo
de Operações destinado a perseguir os revoltosos, organizado come
abaixo se declara.

U ma Brigada de Cavallaria,
Tres Brigadas de Infantcria.
Uma Bateria de Arlilheria Montada.
Um Destacamento de Sapadores.

1

Corpo de Operaçõe«,

Comman~anle, o Marechal de Campo Graduado, Visconde da
Fonte Nova.

Chefe de Estado Maior, o Briaadeiro Graduado, Darão de Cam-
pénhã. o

Addidos ao Chefe de Estado Maior, o Coronel ,José·Pereira Pil~-
to; e o Tenente Coronel do Corpo do Eotado Maior do Exerci-
to, José Joaquim de Queiroga.

Para exercer as funcçõcs de Ajudante General, o Major do Eslado
Maior, Carlos Brandão de Castro Ferreri.

Assistente á Repartição do Ajudante General, o Cupíllto do Cor-to do Estado Maior do Exercito, Fredarico Augusto Corrêa de
acerda,

Para exercer as funcçôes de Quartel l\f estre Gcneral , o Mnjor do ()
Çorpo do Estado Maior do Exercito, Augusto Ernesto Luia Da-
rao de \Viederhold.. .

~ssiste~lte ti Repartição do Quartel:Mestre General, o Capittw do
refclH10 Corpo, Antonio Augusto de .Almeida Corrêa de Lacer-da. •

Briçada de CavaHaria; será Commandada pelo Coronel, .JorlO Xa-
vlerNde•Rezcnde, e composta de quatro E~quadrõcs dos Regimen-
tos . 1, C) (, e 6-, v, . ~. ~



P"rimeirn Brigada de fnfanteria; será Cemrnandada pelo CClronel,
BurrlO de L,.iriu, e composta do Hegimeuto de Infanteria ~. 013,
e dos contingentes que actualmente se achâo sob o Comurando
do dito Coronel.

Se"lInda Brigada de Infanteria; será Cornmandndn pelo Marechal
de Campo G raduado , Visconde de Vai !ong-o, e composta dos
Regimentos de Infanteria N. o 3, e 8; e de Caçadores N.· 8.

Terceira Brigada de Infantcrin ; será Commundada pejo BI izadeiro
Graduado, Visconde de Vinhnes, e composta dosnegiIDe~t"s de
Illfullterin N: 9, e }'1; e de Caçadores-N." 3.

Bateria de Artilheria; será composLa de quatro Bôcas de fôgo de-
Calibre 6. . . I" .

Os Commandalltl)s de "BJ'lgadail, propo1't\o os Officiaes para exerce-
rem as Iuncçôes de Major.:!s de Brigad1l ; e de Ajlldal~les de Or •.
denso

Sentenças ]YTrOferidiu peJD S"'P"~'~ 'Conselho fÚ Jusi'tÇ(J Militar.,

Em Scs.çe.'Ío de 23 de. DC7..f:roOro de 181~.

Extincto Btltalhâo N.· sa,
n'ernardino Gomes 'Barreira, . Soldado ;condl'lllnado em ~cil me ..

zes. de prisão no calabouço, pelo crim~e de primeira deser~~ simples.
Bxt'Íncft) '.ButathaoN.· 24.

Manoel Francisco, Soldado; condemnado em seis me1.CS de.
prisào no calabouço , pelo crime de ,primeira deserção simples •

.Em SeSlâo de ]0 de Janeiro lJolluno pro:ximo passado.
Batalhâo de St'padofCs.

José Miguel, Soldado; CNidemnado em dous annos de trabalhos,
públicos , pelo crime de segunda deserção sim ples •.

R'gittu:tlto de Caeatlaria /\l .• 2.
Manoel Alves, Soldado.; -condomnado em seis mezes de pri5Úo

no calabouço, pelo crime-de primeira desf·rçüo.simples.
Regimento de 'Cavallaria N: 3.

José Ignacio, Soldado: condemnado em s~i" mezc~s de prisüonQ
calabouÇO, pelo ~rime de prill.eirn deserçüo simples.

. 'B"lalh'âo de CaçatlMes N.· 1•.
José de Sousa, Solo ado ; condemnado em sei, annos de degrêdo

p'lra o~ Estados da. Illdia, pelo crime de terceira deserção simples.
< 8atal/tâo de CfJçadore. N.· 2.

}t'rancisco- Simões., 'SoM'ado ;. condemnado em seis mezes de pri--
sào no calabouço pelo crime de primtl'ira deserção simplei. .
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Joilo Maria Maximo Lopes, Soldado; eondcmnado em quatro

annos de trabalhos púhlicos , pelo crime de s~gllnda deserção aggrs-
vada,

. Ro~iml!nlo de Infanteria JV.· 1.. . •
. Manoel Vicente, Soldado; eondemnado em seis meles de prlsaQ
no calabouço , pelo crime de primeira deserção simples.

Re.gnne11to de Infanteria N.o 10.
Manoel Vieira, Soldado; condcrnnado em oito meses de prisão,

}leIo crime de primeira descrçâo aggravada. .
Joaquiu. José de Oliveira, Soldado; condemnado em um anno

de prisào 110 calabouço, pelo crime de primeira deserção aggravada.
Regimento de III/antena N." 13.

Leonel I.;uiz da Utuz Sirnõos • Soldado; eondemnado em seis me-
ze~ de prisão no calnbouço ,. pelo crime de primeira deserção simples,

Regimento de Infont ena .N.· 14.
Jtlsé Antonio da Cunha , Soldado; e Sebastião daVeiga, Tam ..

Bõr ; condemnndos cm seis mezes de prisão no calabouço, pelo cri-
me de primeira deserção simples.

. . Rcgill.ento de Infanieria N.o 16.
Luiz Autoruo da Costa , Soldado; condemnado em dous annos

de trabalhos públicos, pelo crime-de segunda deserção simples.
t,'xtindo B(Jt~lulo N.· 1~.

Ant011io Ferreira, Soldado; condemnado em quatro annos d~
t(IlLnl!ws públicos , pelo crime de. ~gunda deset:ção aggravada.

Fortunato Hafael , e José Antonio , Soldades ; condemnados em
s~ill m ..Z('S .de prisão no calabouço, pelo crime de. primeira deserçãó"
Sim plcs,

l!;,xtincto Batalhtío N." ~3.
Rafael Antonio" Tambôr; condemnado em quatro melleS do

pri,;:Iono cola bouço ,. pelo crime de primeira deserção simples.
Veterano. doe-,AçÕ1'e••

JJ)sé Nunes, Solcl~Jf); condemnado em um anno -de rigoroza
prisão, pelo crime de furto •.

Em Se.Jâo de 14 do dito mel.
1.o Regimento de Artilheria.

CtlZemiro Eu~elli<l de LUlln, SolJtldo i condr'mnado em scisme;'
~, ele nrisão no CI,la h"uc(), "pio r.rilDc de deserção.

José de Sousa Machado, Soldad,); con<.1cmnado em dous an-
nos de trahalhOI públicos, pelo crime de d(>5cr~ÕC!.

Jollé Maria, Soldado' conder»nado em seis mezel de lnóalhos
Púbr 'I.COI, pelo crime de deserções. . ~

SIlvestre da Silva, Clarim; condemnado em um 8nno de prlsno'
no dcalabouço, indo á esquadra do ensino trez dias da manha e de
1:ar e em. cada semana, pelo crime. de furto 00 s~u call1nradR..
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Joaquim José, Soll~ado; COI.ldcI_JJllado eu: $e.i~meees de prisâo

"0 ealabouço , pelo crime de pnmclra dcserçâo simples.
3." Regimento de rlrtilheria,

Manoel José Ribeiro, Soldado; condcrnnado em dous mezes de
prisâo no calabouço, pelo crime de primeira dcscrçâo simples.

Sobastiâo Corrê a , Soldado; coudemnado em dous annos de tra-
balhos públicos, pclo crime de segunda deserção simples.

Batalhão de Coçodore« N," 7. _
Joaquim de Sousa, e Manoel A n t on io Calafama , Soldados;

condemnados em dous meles de prisão no calabouço, pelo crime
de primeira deserção simples. .

Francisco dos Santos, Soldado; condem nado em seis rnczes de
prisiio 110 calabouço, pelo crime do primeira deserçâo simples.

Maxirniliâno Julio Moreira, Soldado; condernnado em dez an-
nos de degrêdo para os Estados da Lndia , pelo crime de terceira
deserção nggravada.

Licença concedida por motivo de moléstia ao Officia! abm.xo de-
clarado.

Em Sessâo do 1.. da corrente mc:%.
Ao Segundo Tenente de ArtilllCria, c· Ajudante do Castello de S.

Jorge, José Joaquim de Frcitas , noventa dias para cOllvalece~:

Declara-se que forâo approvadns as licenças que os Cornman-
dantes da 2.&, e 4." Divisócs Militares , participáráo ter concedido
aos Offlciaes abaix.o mellciollndo~, na conformidade do ArliO'o 2.·
das Instrncções insertas na Ordem do Exercito N" 13, de

o
6 de

.Murço de 1837.
Ao Capitão do ll cgimonto de Infanteria N," Q, Antonio Ribeiro

de Araujo, vinte dias para continuar a tractor-se; contados de
10 do corrente mcz ,

Aó 'I'oncnte do Regimento de Inflllltcria N.'.ll, Luiz Augusto de
Carvalho, vinte dias para coutiuuur a tractar-se ; contados de (8

do correntc IIlCZ. = DUQ~E DA TERCEIRA.

E~lúconforme.

o Chefe interino da 1.a Dirccçâ» =



.' l~, I I "

,St~tar'(J de ,p.lado fiOi Neg,oqios, !$fS Gutt't·~,tlll~ 1~de F.~l)ere~~
de 1844.'

\ \

'ORDEM DO EXEUCITO.
t • •

. P'ufjlica~se ao Êa:ercit'o 9 seguinte: '.'

• 'DECRETO. q (

Tendo os Officiaes àbaixo 'mencionado! seguido'o movimento rei.
voluciona'rio, que teve Jogar ~m Torres Novas; Hei por bem De-
daral' a todos dernittidos dos'respeotivos pó.tos. AntQqio ,G~fI1~ano
de Oliveira Sarnpayo , José Prestrello de Bettenconrt ; J'Osé ,de V:as-
concellos Corrêa, e Guilherme Xavier de VasconcelJos Corrêa , Ca-
pitães do Regimento de CavaHaria numero quatro : os Alferes do
mesmo Regimento, Profirio de Sousa Rodrigues de Oliveira, Ma-
noel Lourenço da Cunha, Francisco Pedro de 'Arbué!õ Moreira, e
Ricàrd~ Fernando Vidal: o Alferes do RegilJlentô de l'n'fa)'llerio.
número um, Joaquim Thomaz Lobo d'Avi'la: o C~pjtilp do Bata-
l~ão de Caçadores núméro quatro , Ankonio Maria de Frias: o Ca-
pitão do Batalhão de Caçadores número sels , David. Pinto Iqc M~,-
raes Sàrmento: o Tenente do dito Bat alhâo, Domingos SOllre~/RJ-
beiro de Meneze'i: e o Cirurgião Mór na terceir'a Secção do Exer-
cito, Antonio Pereira. O Duque da Terceira, Prt"sidente do Con-
selho, Ministro e-Secretario de Estado dos Negoc!/;'sda Guerra', o
tenha assim entendido e faça executar. Paço daa Necessidades , em
d.llzesef,e de Fevereiro de mil oitocentos quarenta e qua'tlo(':::;:; ,RJ.\ I.
NUA. = Duque da Terceira. ) r

PCYrDecreto de 13 c(t corrente tnt!$.
, I

.11. 4." Regimento dt: 4djlher'ÍQ. •• J)' ,. ',I ), '

.wtajor Graduado em Tenente CQJ,oncl, o Major Gruduado cm 1 e-
nent~ Coronel do 3.- Regimeuto-da sohredita Arma, Paulo José
d'a SJlva .• I 1'/' o )'e

M . 3.a S~.(1 do llóDercitó., ' ..J' •

aJor, O Major do 4" R~jm'tlnto de ArtHheriá, Antonio José Pel-
i.õto; em cODseqllentia de ~ achar incápo.z de servir temporal.
tlaolente.

.J

•



'l'cn(~nte, o Tenente do Batalhâo de Caçadores N.· 8, Josê Do-,
mingues ~·fáill;em 'corHle~uér\cia do seu nflÍ'o e-st~ dt linda.

Por Decreto de 15 do dito mc%-.
" r, •

- .1Ja'tti~ ik lC[l~ibJes N.·' 7-.
Alferes, o Primeiro Sargento do Batalhão de Caçadores N. o 3',

João Alves Ccfrfet.' I . '': \
Re.gi'l1cnto de-Tnfanieria .N:' 2.

Alferes, o Primeiro Sargento do ~iJllento de Infanteria N~· 7.,.
Manoel Francisco de Oliveira.
, II Regimento ele lrifanUria N.· 14,.

:Allltlre6, o Sargeo to Ajudante ,do R.eginlento de Iufanteria N." f2;,
Domingos António Vianoa; e o .Brimruro Sargento do Regmrei o
;de 1t'1~ter~a N.· 8, A.nt niJ.UrMIlO.
.• I _' , ~

(. P"r J)écrlto eh! 171 do dito me!..
-d~

Batallu!o Ue' Cdt'ndo'/'cs N. o ó.
D().rhiU.élb, peJo re~uerdr, nllegtth3.o muí ivos atteudieeis , o.AU ",

res , Jaqujjs ~z{1ri:o 'P' 6Ôb. I

. &J.al.kt#6' @ Gt!lflildores N. o 6. ~.. ,;" I
o()a~ifiio dá '1...& Ctuhpallhia; o Oapitâo , dó 'Ba1alhão d., Caçadotas.,

N. "'1, Luiz Vicehle T~tbdrda.
Ré'gii1.l#:ntO de Infante.,;" N. '!. L _

·'fe.néút:e, o 11enehte do .R~g4nlent;(). de ilnfantél'ia 'N' •• Jr~., Ma.noel;
;!t()dtiguC's Beja.

I • ..' • ~, RegtlJu;ntb <k lIij.mtc1~ N.· .9.
Alferes-, o Alferes dó 'Regimento de Infunterla N. U õ, Á ntonio Ma-,

ria do Couto Zagallo.
Regimento de IrifanterilJ N.· 11:;

Capitão da 6." Companhil~_, o ~p'~lr\O do Batalhão de Caçadores,
N: 6, João GaIvão.

2. a .S'ecçáo do J!:xe1·oito •
.P"fiI<j(J, d'e~; JMíâ:.o da t;M1'm.

Exonerado de Tenente Rei da referida Praça, o Coronel, Fran-
cisco José de À t:áujo il.\toordn. ) ~
"I J vII "I .~., .$ec§iÍo J6W jJjJIlt~tn.
t I I • (!tJlt<Jllo<ck!-SJJIlm1o'.d,) FÓT.. -

Addido ao referido éastello, o Tenente addido á Fortaleza dtt:Bllar-,
cos e FiO'ucira, frrand\ilto~Llli" B'8rbottl. Lcite.

. ~ 7'?yrrIJ Ue S. IVt~ttt~ de BeUrn.
Refól'ffi"'dó .na ct1nformi.dude dó:A:h>ar~l:le 16 de Daemhro ~ 1190,

flcando addido á referida Torre, o Cap,it~o ,do Regimeóoolde In-,

"
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funtcria N." ie , Francisco Xavier Tavares. Roza; por ter mais
de 3 i)'· annos de Serviço, ter feito a Guerra Peninsular, e ha~~r
sido julgado incapaz de servir aotivauiente , por uma Junta MIlI-
tar de Saude,

--.-*~* __ l.

Sua Magestade, A. RAINHA, Determina:

1, o Q.lIe o Cinlrgiflo do Exorcito , João Luiz da Cunha, pas&e a
exercer as funcções de Chefe de Saude do Corpo de Opersçõej,

2,· QIlC os Commauda ntes dos Corpos enviem quanto antes ~
esta Secretaria de Estado, urna nótn da conducta , mérito, e mais
ciq:unstallcias dos Sargentos Ajudantes dos respectivos Corpos. r. . ~

f
S~H\ Magestade , A !tA INBA, Manda declarar Aspirl\n~St:.9

Q!fJCIQCi, j>0.rterem as circurnstuncias exigidae nas Leis de 1'7 de
Novem hro de 13:t.l, os indi vjduos 11baixo menciollados. .
Antonio Pereira de Azevêdo , Primeiro Sargento do JJat.albli.9 g~

Caçadores N.· 7, .•
Fra~ci.s.co Roque Freitas Albuquerque , Cabo de UsquaQ,rll do ~e.

gllnento de Gt anadeizoa da UAINH!. .

-.--*00*-·
SenterLfaS proferidos pelo.Supremo CtJfUelh,o de Ju,tzça Milita.r •

.Em Sessão de 16 de Dezembro ultimo.

Bal"lhúo de C;arluloJY' N,. s.
An tonio Lucia Telles Côrte Rcal , Tenente; tendo sido accusa·

d_o de se deixar surprehender em marcha pelo inimigo, que lhe apre-
Slonou parte da força do seu cornmnndo , .retirando-se com a outra
~arle semcombntcr, foi absolvido em vista da próva plena, e jus-
tificativa da sua conductn , que os autos «'yjdenceião.

Em Sessáo de 20 do me~ proaimo passado.

" ,Regimento àe Cavallaria N.· b. ,
Jose de LIma e Silva Alferes' sendo nccusado de deixar de

eornl, " d', ater uma força hostil foi absolvido por falta e prova, e em
y!~tada' .c -' d. JUStlllcaçao plena que apresentpu de sua con lIcla.
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1:m, Sei..~âode ~7 do dito mh.

t

, ~_.~:IS{lcrâodo Exercito.
r João Cesario de Oliveira Sampayo, Capittlo; sendo accusade 'de

tentativa de furto com ameaça, foí .mandado soltar por ser julgada
improcedente, a aC,eu~ação ,por falta de culpa legalmente formada
perante o JUIZO criminal competente,

Declara-ee o icguinte ~

- i: Que a 'licença de vinte dias para se 'tractar que foi conce-
dida ao Tenente do Regimenso de Infanteria N" 11, .Luiz Au-
gusto de Carvalho, publicada naDrdern do Exercito N. o 3, do
corrente anno , deve ser-lhe ,contada do dia 19 do mez'proximo pas-
sado, e não do dia 13 do dito mez , como se mencionou na referid.,
Ordem:
'2: Que foi approvsda ii li-cença de trinta dtas pala se tractar ,

que o Governador da .p,ra9a de Abrantes, participou ter concedido
ao M'ajór Reformado add ido ~o Forte de J~lmad~, Joaquim Jose
Lucia Gonçalves, na c()nfor!IlIdad~ do Arllgo s. das Iniltrucçõei
insertas na Ordem dó ExerCito N. i3, de 6 de Março de 1837;
cuja licença deve ser-lhe contada de 4 'do corrente mez, = DUQUE
DA l'EJlCE'IRA.

Está conforme.

o Chefe ifltter4no fla 1.·DireCfdo =



Publica-se at.' Exercito .0 se{{l,lintc i
, :DECRETOS. (

Constando-Me que o Marecllàt de 'Ca~po:: donqe J do ~óm~~ll-,
se colloc~tra á frente das fôrças que' tJ~e 'fi? a: revllIJ.a em 1"odes, ~ o-
vas;, Hei ro~ bem Declarar o referido Q~ride do'Bomfim, dem~tJI10
"do Pô,;to de Marec1wl de Campo, O 'Ol\q:Je' da 'rerceita' ,v Fresldcn'·
J.,~ do _ConselllO, M,i'llislro e ~\!t:retari,o ~~,e 'Est'ado. dos Negocilos ~a
?uerr~? o le"ha,~ssJm ente~d,~o e f:lÇ~,~f...~1uta!, .fà:çO dali, ~éC s-
sl8ades, em dezoito Ue Fevéreirç de o.ill o'locetdos ·ciilatetltiJ. e ~a-
troo = RAINHA. = Duque da 1'ef.c irá, ' " , J

~ j ( I'

! 'C" ,i M ' . "A ~_:"'{"l 'u 1«,,,. ",1"'1 'lIff· (). ""1'~'custando- e que o Coronel to ...., n,eglmelHú _Qe ,artll re 111,

·J.osé Gerardo Ferreira. de Passos, seguira omovimeJÍtb revóluélo~a-
no .que le.ve logal: 'cm Torres No}' ,\,. Hl[i'por'I'iJ(HlJ Declarar o refendo
:José C; erardo Ferreira de Pássos He níuii:1ô' do"ref'l;ddà"pl;stà tle cJ~ti-
nel. O Duque da Terceira, Prcsidenté ao êons~lhb', MíniMo e
S~cretario de Estado 'dos N eg.ocios 21a.9l\erra , 'o tenha ,asiim e~ten~
dido e filça executar. 'P<lÇO das Necessldad'as, em dezoito de [ie,ve-
relro de mH oit'oêentós «1Harenla equalro. ~-llAINtHl~, '= .1Jtlgite
da Tercetra, "

Té?do os 'O'ffida~s lib?ixO 'i~l~n'êio'nados se~ul'4o'~ '~"C~hdjuVóldo
o tnov1men to revol UClOnano em I orres N QVo.s" so blcva lido ,Jora é'sse
fim. em Costl·I!O Branco, o Regimento de 1'lifanle.ria nútllero doze ~
Hei por !.l,empecJura,1" todos de"tni~tidos I dô~ rerreclj Vl?~ P~5t()S, Jose
de Pa_ula Durao .Poddhu, JOà?IPilta,Ne$ra~,~ ,~,?tOl,lI? 1..~:,~re~ de
Sequeira, J'oaqmm Antonio de ~eilos, :JQaqulfll ue 2\.hne\lla ~a~
Ihe,ros, José da Fonsê'ca Veiga , Joaquim ArHonio daCo,ta FreIre,
José Alexandre David 'Pillto, Cupiti'téS do llc!!ifueJlto de InfHnt~-
da número. d()~~ ~ os '1'enente's, ll~ dl'to RégiUJe'~)to, ~\~\t~nio ?'l,~o.;,
doro FerreIra 1 aborda~ e do H.é<Tlmento de' In'ra léna ntltflelO cm-R' .J0aquim Jo's"é de ~en~óll'ça<::; e Briró r 0,Alfere,s:' AjLl<laul~, ~"
C eg!'tuen,lO de r,d~'l1tet,JI\ n\lmero doze t jo~e ~a~'I'Ilin()oIda ~aJ.,~
arnl?o~. 'os 'Alferes 'do dito Reo'i'lllênto Allt01110 PedJ'ob..ell~o,

])O~ltlg~~ 'Fra'nt'fsto dê À:ss;?, eO Pedro Maria. Ferreira Ca-ar,ttlo.; e
o Clrurglao .Mór do mesmo Regimento, Jóaqurm N a'rleS de ;A~tll'àr.

~
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.'~ • I

O DlICU1e da Terceir·ii, Presidente do Consdho, Ministro e Secre-.
Mrío di! Estado d05 Neí,Í\Úci~sda G·it .rt~l,.o t'cn'h'à' 8ss'Ílti~ent-endido e
faça executar. Paço das. Nf,cessidades, em dczenove dc Fevereiro de
mil oitocentos ~u[lr~lIta e quatro, ---:;RAINIIA. =;: Duque, da 1.'CT.·..
ceiTa.) • • {

...---'-*~~~*--
... \, \ l l t ,_ \\,.J _' . . (
Po): Decreto de 16 do corrente me';,.,
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\ 't , ( •

II Spa M.ugqtude, A RA!NHA, Manda declarar Aspira'1te a,Or.
fierul , por ter U5 circunstancias exigidas na Lei de 17 de ~ovefI1.
~IQ de 18tl, e2_l,dG Abril de Ifl-J,3, oinrlividuo ahaixo m~nclOqado.
l;1í\noil da Silvel'ra MeTH1Qn';(1Soares Serrào , Segundo ~.arg('nto do

Hcgimento de Çavallaria N: 3. . )

$4!nterzç~s proferidas pelo .'}upre;no Consel~o de Justifq ~l1/fflár.
Em Seasáo de 1,4 de Tantú:q do anno proximo- passado.

, Regiw;nto 'de lnfr)n,teriq N. o 1. -,
Rodngo Duarte,J$old;ldo; conderonado em dóus annos de. tra-

balhos pú?licos: pelo crime de segunda, de~~r~ão simples. ' "
'~ Francisco DIQgo, Soldado; condernn ado r-11) quatro mezes ..de prla
.sao 1)0 calahoqço 11 P:~)o crlme de primeira d~~r1ã9 sÍlpp_l~s, apre,-
sentalldo·se.
-. Jo5Q Lopes , ~oldfl~Çl; conçkmnado em dop.sannos de trsba-
IOQS ptibli.eos,' pelo criQfe, de segunda deseJ:çàó simples. ri '

N , Re~iinento de l nfomieria N. o 2.
Joao Antonio da Silva, Soldado; condemoado em dous .annos.

de trabalhos públicos , pelo crime de sezunda deserção simples.
,Reg~rnfntp de In!qnte~ia N.,· ~.

, Luiz de Sousa, t},JoséEscachadd, Soldados;,.condemnados em
seis mezes de prisão, pelo crime de primeira deserção simples.

, Regimento ,de In!an.ter1a l'f-" 0,4·. .
, AgoSltnho dos Mart.yrcs, e Joaquim .rp~(}, S~lda40si.~()ngem·
nados em um anuo de prisão no.ca labouço , pelo crIl1;lejle fug~ de um
prêso; devendo fazer o Serviço que lhes competir' no ',Regimento.

, , Rcgimentg de Infan,ter.ia N.· 16. .
Jose XsvJer Pereira, e Joaquim Lopes, Soldados; condemna-

!lo~ eu! d~us annol> de tr.abalhÇ>s p~·bticÇl~,. PFlp crime p,e 6e.gqnda
des~rça9 slmpJes. ) ,

, .lj,QSé l\hnoel" Sold"dq; ~on.d~l1Iqa,do, ew-slli;; me,zf!t 4~J.tr.~~~l)l~,
pl,lb ICQS, pelo CTlrne dI' ?tll!1fllch dpserção simples.

, exlinclo BatalMo :N, o 12. ' ",. , •
JóSe Lopes, Soldadq; condemnado em~ej~ nH;zqs 4c WI~Q p.o

calabouço, pelo crime de primeira deserção, sí91ple,s.
Em Sessâo de 17 do dito me,..

J ' 1.o Regimento de Arlilheria.
de

CIse Maria Segundo Sóldado ' ,condemuado em, dous nonoS.
tra balh '1' ' " ,t d ' N ' I s. os pub I~O , l~c.Io ClIfIJ,e <le: seÃll~l"fll es_erçao Slmp c •



Regimeríl~ de Cavallal'ia N. o 2.
'José 'Maria, Soldado da 6.a Companhia ; condemnudo em cio irs

a,no?s de trabalhos públicos, pelo crime fie seguhda deserçíio 'sim.
pies.

José Maria ,Soldado da ,J.a Companhin; COride'inonâo em seis
mezês 'de 'prisão no calaboúço , pelo crime d'q:irimeirA 'ucserção sim"
I . ,IP cs ,

Regimento de Cav.alloria N.· 3.
Domingos Ramalho, Sold ado ; c6rlãemnado em -dous annos de

trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples.
João Rayrnundo, Soldado; coni:letnnado em um anno de prisão

no calabouço, pelo crime de primeira deserção \\ggravadu.
Regimento de 'Cacallaria N.· '7.

Bílrnardo Antonio, Soldado'; condctnnado em seis mezes de
prisão no cnlabouço ~ pelo crime 'de priineira deserçào simples.

. t Regimento de Cm,allafin N. ° S,.
Antonio dos Santos Silva, Soldado; condemnado em deus mr:j

zes.Je prisão no calabouço, pélo Cl'i1'ne de ptlm~ira deserçüo sim-
pies. ,

Francisco Duarte, Soldado; condetnnndo ~1n -seis mezes de pri»
são no calabouço , pelo crime de pritnciru desetção -simples.

-,-~~ ..~. ,

.JACcUrq cortcedil1~ por l/toUvo de rtt'ólesti(j ao (J..j/iâal abaixo de-
, '..larado;

. r B'm °S~!;(~áIdo 1.' dó cbn'e'ntc tI1CZ.
"X'o Cbphão 'a6'llegime~to de Infantería+N,> 1,CarIos Vieira da
'Silva, ~!!ssentl'l dias pata ~e tràclar .

.....I );,

f, 1?ec1ártl's~ q!le foiapprovada a prorogação de 'licença por trin-
ta dias I pa,ra continuar a tractar-ss , que o COIlltI1andante da 5."
DUis!lo Kt:í1ítat, participou em OfIicio de 6 do corrente mez ter
concedido ao Caphão do Regimt;llto delnfdnt~~ria N.~ 9 José Pau'\.
lino de Sá Carneiro, na t:ollr6'l'illidade dó Artigo ~ .• da; Instrllccões
ínscrtãs na Ordem do Exerc'iro N:o 1:J de 6 de Márço de 1837.'" =
DUQUE DA TEllCEIRA.

Estú cbnf~rm~. ,
P.

O Chefe' i>llerinb da' i.~lJifCbçcfó ,..ui



N.O ro.
'&cretarw de /!,'stado do. NegoCias ria Gaerra , eU! '23 de lí'evet'1vró

Jê 18·H.

Publica-se ao Exercito o -seguinte:

(ORDEM DO EXERCrrO.

, ,
CArtTA DE L~I.

DONA MARrA, por ~raça de Deos, llAl'NHA de Portuga1",
e dos Algarves, etc, F'az ernos saber a tOd05 os N05S0S Subditos , 'que
-as Côrtes Geraes Decretúráo t! Nó;; QlIeremo~ a Lei 'segulnté:' ,

Artigo 1-.. He prorogudn em todas as suas disposições a Ou:to.
de Lei deseis de Fevereiro '<leste anilo para ter visor e execução aré
ao dia 31 de Março proxirno futuro, 1:)

Art. Q, o Fica revogada. toda a Lcg islnçâo cm contrario.
, l\Iulldâmos pOl' 'tanto a todas DS \utlloridades, a quem o cOllhe>--

-CImento e execuç:\o da I:efl:!rii:la Lei 'perten cer , que a cnmprlio, e
guardem, e fação cumprir e ~ullldal' tlto inteiramente como nclla se
contém. Os Ministros e Secreturios ds Estudo de todas as Hepar-
tiçõ~s, a façâo imprirnir pu blicar ecorrer, Dada no Palacío das N e..
cessidades aos vinte 'c dous de Fevereiro de mil oitocentos quareota
e quatro. = A Ri\li':HA com Rubrica e Guarda: = !Duque da
'l'erceim. = AntoniQ Bernardo da Costa Cabral. -e-r José Anlo'l'liA
Maria de Sousa Auve'do. = Bardo do Toiai, Joaquim Josá
-Fatcâo. = José Joaquim Gomes de Castro.

_'_.~4~

DECRETOS.
, Tendo-se ordenado por Decreto de ~4 de .Maio de 1M,2, qllC ~

~l'Ibunal do Thesouro Público procedesse ao recenseamento da dl~
vida fluctuante do Estudo contrahida desde o 1.0 de Agosto de ]833,
ou fôsse proveniente de vencimentos das Olasses inacuvas con'~ado~
até 31 de Outubro de 1841, e das Classss activas nté 30 de N~
~ellJbro seguinte, ou de qualquer outra natureza em relaçâo ,ao I?o·
l'todo que flndou em 30 de Junho do mesmo anno, para a r'espelt?
·<ies~a ~i vida se tornar uma medida especial de pagamento; e, se~d6
:ectl?tlça que as dispo"ições do citado Decreto sé tornem, extel~slvn~
d "Ida do Governo Legitimo contrallida antes do referido dia].
e Agosto de 1833; proveniente de trumportes, e fornecimentoS

para o Exereitó Libertador, visto ser Ião legal como a posterior da
mesma procedencia; Hei por bem Conformando-Me com o pare.-

•
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eer, que o Tril>unal ,do Thesouro ~úblic~ cuiittio sôhre este assurn-.
pto na sua consulta de 12 de Janeiro ul tirno , e em harmonia com
o Decreto de QO de Setembro de 18,1-3, pejo qual se determinou que
os titulos de divi.da anterior ~.Ago~to de 183:3,. provenientes de pen-
sões conferid~s em viÍtude do 'Decreto de 4de Abril do mesmo an-
110 e da Carta de Lei de ~o dI'! Fevereiro de. 183ó, fóssern adrnit-
tid;s ao dito reeense.amc.n,~o" ordenar, qu-e igualmente o sejào os
mencionados titulos de divida de transportes, e fornecimentos para
o Exercito Libertador, Lambem antei iores áque lla época.; ficando
todavia a qualifIcação do pa.gamento desta divida dependente do
AlJ:e.a Lei ulteriormente determinar asirniflHJnte respeito. 0 Barão.
do Tojal, Par di) Reino, do Meu Conselho, MiuiSlTo.e Secretario
de Estado dOJ>N egocios da Fazend a, assim o teell lia en tondido , e
JÍac,.'1l ex.ecutar. Paço dmi Neccssidades , OUl quatorze de Fevereiro de!
tRüloLt,oo.ent.osquarenta e quatro, = JlAINIIA. = Borâotlo ToJII;

Tendo 0.8 Officiaes abaixo meucionnd ... seguiuD., 'e coadjuvado
~ :m.O',viment$>revol ucionario que teve lugar em Torrqs Novas, suble-
(Va.ndo para esse fim na ,Cida<de da G nardn , o I3llt.ztlhÃ.ode C.açn-
dores número um; Hei 'p@r bem Declarar todos deruittidos dós res.
-p.ru:~ivospóstOIl. ,Antonio Moreira.,_ Tcne:~te ,A.iud~lllle do B.a.tal.hl'w
do Cacadnl'es, -numerO' um; DOlTIlng·oi. !hlbclro da FOllsêca João.
Pin.to da Costa" -e Antonio do Menino .Deos Botelho, Capi;ries do,
dito i6at.alh.ã-D;_ Manoel Rozeudo P'erclra de Abreu, Tenente do
~esrno .Batalhão; .0.8 Alferes do sl)wed,rtocBat~lh.ão; Possidonio .Pe-
aro Martins, A"osti.nho JOllé ;]<'crreira de.B-ritÓ, FOl'tunato Jo"éPe.-
reira e M'anoel Joaquim· Gnrcia; e (') Ci'lurgiflO Ajudante do BIl\.-
talh1'l~ de Caçadores nú~ero sC'tP." Joaqllim Manoel Rodrigues.v al"_
le. O Duque da Te.rcelra~ P,resld·ent.e do Conselho, Ministro (l.

Secretario de Estado dos Negocl~s da .Guerra: o t~nha assim enten-.
dido e façll executar. Paço das Net essldndcs, em vinte ~ '-1m de Feve-
r-,ciro de·mil.oit'Ooentos qlJ.renlJl,cqu~llro. = llAINHA. = Duq,ue
da rI'ercewa. .

. ,

~ .Tendo '~s Qffiicia,es .a~aixo mencionados seguido, 'C ~0adjllva:do
e movirr.ento revoluClOnarlo fjlle teve 100g'ar em 1'nf!'es 'Novas; llei
p.ar bem· pc~lara.los demittidos. ~os respecti\'os .pós~os .• João geza-
No de Oliveira Sawpayo, Capltao de Caval1arUl na 3 .... Secçao do
Ex.ercito, e o Alf~res da mesma Secção, .Joaquim Antonio dos San-.
tos. O Duque da 't:erceiro., Presidente do Conselho, Ministro e Se...
brétnrío de Estado dos Negocios d.a Guerra, () tenha assim entendi-
do e faça e!X.ecutar. Pa-ço das. Necessidades, em vinte e dous de Fe.-
l!t)reiro de mil oilocento~qu.aren~ e quatro. = RAlNHA. ':::I;:; l)~-
9Jte da Tcrceirll._ .
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Sua .Magrõtnde, A RAINHA ~ Manda dec lurar-, que ZoLp.r~-
rogado até 15 de .Março proximo futuro , o praso marcado para a
recepção dos documentos de divida fluctuantc do Estado, de qu~
tracta o Decreto de vinte e quatro de Maio de mil oitocentos qua-
renta e dous , e Instrucções Regulamen tWl'e'S para' a sua ex:oouçã{)~

J

~ .

SclltenrllS proferida~ pelo Supremo Consellso de Justaça' Jll~I(J" •

.Em. Sessáo de l7' de Janeiro do anno protoiruo passado.

Batalháo de Cãçadores N.· 6.
An'to nio José da Silva" Segundo Sar:genbo; condeamado-em dez

annos de degredo para os Rios de Senna, com precedencia da sua
esnucroraçâo , p.elo crime de ferimentos. .

Regimento de Infanteria .N.p <6~ _ " J

Antoruo de Sousa , Soldado; condemnado em deus annos de tra-
balhos púb licos , pelo crime -de segllnda- -deserçâo ,

Francisco Lopes, Soldado; condemnado em. seis mezes de pri-
~o no. calabouço , pelo crime de primeira dcserçâo simples. (

Regimento de Infanteria N. o 1L
JO:lO Vieira da Silva , Tambôr; c Manoel J.osé, de Castro , $01-

-dado ; forâo condernnados em dous- annos de t-rahalbos público$t,
'pelo crime de motim. '

.Regimento de Infanteria N. o 1-6.
Antonio Maria Ave, Soldado>; condcmnado em deus annos de

trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserçâo simplel .
.Em .$essâo de 21 do dilo tlW!'1..
4.o /{e!!'imenLo de .ârtilheria, ,

Manoel Gonç.alves, Soldado; condemnado em oito annos darle-.
og'rêdo para a India, pelo crime de rterceira deserção ,e-furto •.

&gimento de .Ca.'DaJIO'1'w N.· 8.
José Rodrigues Abrantes, Soldado; cO'ndemnado .em seis JU.é-

-aes de prisâo 1'10 calabouço, pelo crime de primeira dese-rção .im-
,pies.

lJatol1v1o de Oaçadare. N.G 2. I

Joaquim Gaspar ,. S.oldado; foi.lhe expiada (1 culpa com b,tew~
po -que tem tido de prisão, pelo crime de insubordinação •

.Regimento de lnfanter'ia N. ~.
, JOIi,é~a Silva, Soldado; condemnado em dous annos de traba!".
lhos públicQ" pelo ",ime de segunda dellel'ção simples.
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bieenS!t1S o(lneedidas por motivo de molesiia aos Ojj'ieiacs abaixo de ..
olarados,

, r. f
_,; .Em 'Sessão do 1.9 do corrente me;:.
Ao~~'enente. do Regimento de Infanteria N." 11, Antonio Xavier

Pinto da Silva, sessenta dias para convalecer.
Em Sessao de 1.4 do dito me'i:.

Ao Alferes Ajudante do Regimento de lnfanteria N," 6, Luiz Ali-
• guslo Pimentel, noventa diaspara continuar atractar-se em ares
patrlos .

....
-*>:...~*-

")1 mbzcença ....eg·istada. conce_didc: ao Official abQ4X() designado,
~II;; '. f. f ~ ( ~

l(~ Segundo Tenente do 1.0 Regimento de Artilheria, I'ilippe José
Rodrignes , dons 'mezes. .
j~:"c

,'I" _.~lf<-
.. of"( I (

Declm·,a.se a seg~itite t

r 1.0 )Qué o Brigade:iro Graduado , J03é de Sousa Pimentel de Fa-
ria '(9\wernador da Praça de Valença, ficou encarregado do Com-

o 'ma;ldo da 4.' Divisão Militar, durante a auseucia do Visconde de
~,Vallongo.

~.o Que o Ooronel do Hegimento dcCavnllarialT ." 7, Manoel
da Costa Pessõa , ficou encarregado do Commando da 5." Di-lsão
Militar, durante a ausencie do Brigadeiro Graduado, Visconde de
Vinhaes. .• :..s.p Que o Coro.nel, Chefe de Estado Maior da 2.3 Divisão Mi.
litar l:uiz-Godinho Valdee , fICOU cncarregado do Commando da
dita 'Divisão, durante a ausencia do Marechal de Campo Gradua-
do Visconde de Fonte Nova •. !li.o Que o individuo promovido a Picador do Regimento de Ca-
vallaria N. o 8, na Ordem do Exercito N.· 9 do corrente anno, era
Aspirante a Picador do mesmo R~~imento, c üâo do Regimento de
,(JfU".allál'ia N" ~. DUQUE DA 1. ERCEIRA.

Está conforme. d ~.~
O Chefe interino da 1.' f)ir~cçâo =M~ ~



Secretan<J de .E$t(l,d(J dOM Negocios da Guerra , t:tll o 1,0 de Mm'çv
de )S·H.

ORDEM DO EXERCITO ..
Puúlica-se ao Exercito o seguinte.: .

Por Decretos de Q.~ do m.e;;pl:oxim.o pas~àdo. '

Regimento de Cavallaria N. 0-6.
Tenents , o Tenente do Regimento de Cavallaria N.· '7, 'Davíd

José Rodrigues,
Regimento de Tnfonteria N. 3.

Tenente, o Tenente do Regimento de lnfauteria N,"·6, Joaquim
Alves Pereira Tôrgo.

Regimento de Fnfarüeria N. o G.
Capitão daS," Companhia, o Capitão do Hegimento de Jnfant~-

ria N" 4, Manoel Joaquim de Oliveira, .. ,.

Para gozar das vantagens de 'Câpiltto de 1.1\ Classe , 'a que t~m di.
reito , segundo a disposição do Decreto de 4 de Janeiro de 1837 ,
o Capitão do Regimento delijfallteriã N:16, HypolitoCassiâno
de Paiva,

. 3," §,ecçâo do Éxercitó.

Capitâes , os Capitães, do Batalhão de CaçaJor~s N. o [) 1 J0515 A 11-

. tou io xla Costa Mendes, António Joaq~im Pimentcl :Jerge ~ Jose
'd~ Pinna. Cabral, c Cazemiro Victor de Sousa Ire~lrs; 'e do Jle-
gunento de Lnfauteria N.· 9, Pedro de l!ettenco.Uí' Vascon-
cellos. . ..' .

::t'enente, o Tenente do Batalhão de Caçadores :N .• p, J~ã(1l\far-
ques Coelho. J. .

4." Secção do Bxercito ..
Companhia de f7etàanos de Belém.

"l,fer~s addido , o f\ lfere~ addido {l Companhia de Vateranos de
Boirollas , Antonio Jose Miguel, ' '

Por Decretos de 27 do ditá file!;.

"Regimento de Caoallariá, N.· 3. .
~I~~es, contando a antiguidade de 19 do referido mez , o Sargento

Judante, Agostinho José Baptista.

)



Batalhão de Caçadores N. o Õ. .
Alferes, contando a antiguidade de 1:6.do sobredito mez ~ o Sargeu-

to Ajudante, .Jo~é Joaquim Rua.
Reeimento de Infinüeria N. o 7",

Alferes Ajudanlc", 00 i~lf~res do Regimento- de tllfêlllt<.!l'ia N" 1 ,
José Maria de Almcid«,

Alferes, o Alferes Ajudan.te, Ventura José.
Regime"to de [nfanteria, N." 8;

Tenente, o Tenente do Regimentp de Infanteria N.· 2, Francisco
Martius 'l'eÍX-eÍl'a\

Regimento deTnfanieria N: 9.
Alferes , contando a antiguidade de 1'6 do dito mez , o Sargento

.Ajudanl~ do R'cgilnento de Enfnnteria N: 3, Joiie- Manoe] R>o~
drigues.

Slla..Magestade, A R-A'INHA, Detorrnina.qm, o Capitâo do Re-
glrllento de Infanteria N: ~, que se acha fazendb serviço no Reó'i-
mcnto N.· 3, Antonio de Sá: Mhlheiro, passe a ex.cl'cer 115 funê~Ões
de Major d~Brigada, n a segundá .B'rigada do Corpo de Oparaçôes,

-"~~t---
Sua l\f'agestade, A U.~ lNH,i\, .Manda declarar A.pitantes a

Officiaes , por terem as cir cunstuncras exigidas na Lei de 17 de
Na1'embro de 1311, os ind ivid uns abaixo mencionados.
JiJuquim Soares .A'lbergaria, For-ri.ef'do·.3àtalhão de Cfl~~dbresN.·.f.
M,an6r1 Duar.teCellào, Segundo Sargento do Báta1fl1ío de Caça-

dores N.~ lJ. •
Antonio lnffinte 'de Lacercfã, Càt)o de Ésctu.rtd\·à do Bà(àtHtlo de

Caçadores N.o 8~
:Daniel Ferreira Pestana., Cábo de Esquadra dó It'eO'imellto de ['n-

fauteria N: 11. "
-*~*....:..-

. Sb~t-el1ças projeridâs pelo. Supremo Con~etL,o ele J49iiç{J Militar.

Em Seuâo de 2l de Jal~iro do a!1no.proeimo passado.

Bcgimento de Infanteri« N.· .6.
Joã~ das N eve.'l ~ ~àt~oer Joaq \lílO, Veiga, •.Jtntonio Igr~j~s, .•

Mãliúf'f Russo, Soldad0s, cOlldemnados em Sf:lS mezes de pf1~ao. Ue)
calabouço, pelu cri'.!le de primeira deserção simplés. .
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Rr:o'imenlo de Jl1,(l.mÚrill N.4 7.

MatlOPI LOPC5, ~IJ~do; condemnado em des .0nl1os de d~grê-
do para os Rins de Scona, depois de lhe-ser despida a' f~rda coro
lodos- os signac3 de dssprêso , pelos crim('~· de terceira J.e5érçao o:ggra~
varia, a ux il ia r a fuga' de um prêso ....é ~1\I1·eiIClot.

Emtincto fJntnlhlÍo N.o 1'2.
Custodio IT'odriguN, e Jose dos Síü\tM, Snldadosç coocl~m~nf'

d,,::; éTfI seis mczesdé prisão no calubouçõ , pelo crims (té prirheira
ddctçãó shnplcs, ' " ' !

H1It Se.•,~â{) dl: 'li. 'do dito mc~.
R'egl/Jumlo de Infanterià N.· 8: ,

TI(.Iit.:ttTTO António, ~(jldado; condemnttdn em qU'a~ro 1JJetei de
r_risi'lo no cnlaho uçr», pelo crime de prilneim d~~erçào simples.

Mall/H!l Alves da Hndux, R(Jldado; c&ndemllado em sei.,' me-
z~s de prisão .no cnlabouço , .pl~lo crime de primeira deserção simples.

E-:xtinctt,.l1at'atMo,N: N.
Custodio .Jos~, Sold'ndó; cond~mnado cm d'olls·.anl1os de traba-

Ihos {'ltl!:llicos,' rH~I(\crime dê segunda dp;>êr-cf.io'!iimpll'S'. .
Francisco Vicisa , J~\O Antonio, e ManoeLAntf,nio, Soldadb's:

condem un.Ios em seis mezcs de prisão no calabouço , pelo crime de
primeirq dt',('!'(;ào simples ••
, J(\;.ltlh im eCllc, SMdado; conde!Il'nád~ e-m dOllS aoliôs detl'nba-

lh(ls públicos,' pl!lo érrl1l'e de s~g\Jntta desérçi'\tl' siOlples<. '. f

, M;;t'li;'eI~Baltlltt3hr, Sótd«do ;.conrlen'lIiad() emICjUl1tt'ó·mézês de
W\:,i\ó no uuàflollÇO, p~lt> crime db pyjl1teint, dt'seTção sittJpll"$.

Malloel .José Segundo, Soldado ~ cond~mnado ern·quat.tQ anDOS
de trub;dilO' públicas, pl!ló cl'ima d sl!gllndtl deserção aggl'uvada.

I' Etn SeSK(jo de. ~8' do dílp .rlte'J..
• ' T 1:° Régurtento' de A,·,flh.er,lrJ; . '

RaymuntlQ Norhcrto, Soldado; conc!C'n.nado em seIs mez~S de
prl~rw no ca:laho(H;O, pefa chll'le di! prinlrint d~s('r~1'tó alrt1pl~.

Mallot'\ JÓfI'<làlln, Sdld~:do: c!Hh'~erhn n'dd cm dhu! nnnbS'-de' ttál-
,bullios público.s,. pel.o tl'ime di! SI~'lt'tr1da deserção simples.

2.· Rtuú>le11t'O dIJ .JIrWhe1·ja.
'" Florenti)'J()l\r'nTtins~ gd~dfldo; cOlld. mtlá'do em'seis ttlett!s de'pn#
sao no chlabollço, ,pt!ó CrTrOe de prim(>lra di'scl'ção simples.r.c,tr, ''1f'Tlfn rfp COI,.Il/ar-ia N· 4. .

M-iínnel .A~thnÍ'o Fél'rm:, Soldado; cO'lYdémrtàdo~1tl seis meltes
de ,prisãO' no calabouçO', pell> crime d~ primeírtt déS-e.rt;l'fo"5itl1vl~~~ ",i

Batc.Llhâo de Caçadores N. o Q.
cl V!e:nte Jo~é Fcrnan~es, Soldado; O<lndemnado e,?1 s~is mexes
e. prmlO no calabouço, pelo crime di pr.mcira descrçao Simples.

. BatallJáo de CO~'{Jliore8 uv.· 3.
i\ntoIlIO. de Faria, Sóldnw; C'b'ndt'ninudo' em ser! ,annos de de-·
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'?'rêdo para os Estadoi da I ndia , pelo CI'}me de terceira doserçâc
.-.mples. '"' '. ~
, João, dos ~antos; Soldado i condem nadc em seIs mezes de prlSfl6

0110 calabouço , pelo crime de primeira deserçilCl simplrs.
'.i Regimento de Tnfauteria JV: 2.

Manoel Francisco , Soldado; conde muo do em seis mezes de pri-
.&tO nO calabouço, 'pelo crime de prjmeira deserção simplesv
. JO$é Ferreira , Soldado; cou dem nadn em trez an nos de traba-
'lhos públicos, pelos cri rnes de segunda deserção si~ples, e, roubo. ,

l!-egill~cntu de [ufanlcria N"o ,1,. .' •
A ntonio Joaquim, So ldado; co ndcuinad-, em dous a nuos de tra-

,balllos público~, pelo crime de, segunda qeserç~9 simples,
_ Ucgirntnlo de lnfanteria JV. o 1.4,.

_ .. AntI'Jnio Lopes" Soklado ; co ndetnn ado em seis mezes de pristw
.1.10 çalabouço, pelo crime de primeira .dcserçâo simples.

Rcg.~lItcntf) de lrifantí:rit/, N.· '16.
Jacilltho çal)tJ~çlp ,. ;::l<;>Jclado; cun deunj ado em seis mezcs do tra-

hal hos públicos, pelo -crime .de segunda. deserç.<.1o·simplos 7 apresen-
-tarídd- e. " f., . f' " .

Em SCss,l.Q. ue SIdo dito me::..
1,o Regirnenl» de Arttlherw.

_ , Josê ,lirMlcj6co, Soldado; .çQIJ.de[;nnild\l'~UJ' seis m~,es de p,iSllO
no f~alahouçQ, pelo qin,lc de ?rirne~ra !lesc~(;\\O eimple •. ': .
!'~ ,Jf)6~ ,G0I19<\\ ve~ P,crt;ml",,!;3o)çlaqÇl; çonde,?,nado em ~els an nos
de degrêlio p~ra,os Estado, d,a IudI<l, p~lo crime ele len::eira dl'ser.
'ção s,ilO,ples. ,.' , ' i

Rea-imcnlo de. Cavaitaria N.· 2. ''" 'Jorlo Nunes, SoJdadv; ~ondemnado C'rh dous mezes de pl'isao no
calabouço, pelo cri!))e de primeira de~erç'ão simples, aprcsentan ..
.do·se. " . , " ,

Cu&toqiQ José" Soldfldo; ,c~nd~rnnaqo em seis mc;'cs de' prisão
110 calabouço, pel\, crirne d~ pnmelra deserção sil;nples. '
. lJatatlulo. de Caçado1'cs N." Q.

Antonio Rafap.I, S?Jdado; c:on~emnado ~m soeismeze~ de prisã~
J10 calabouço; pelo c.nme de prJmelJ'a doserçao SImples. I

, , .JJatalkâo de (uflldorcs N.· 7. .
Gonçalo Anto,nio, Soldado;,~ Luiz d@Sollsa, Corneleiro; con·

demnados em seIs mezes de pnsu() ,no cal,a.l'lOl,lçO, pelo crime de
nrimeira deserção simples. = DUQUE DA T,ERCEIRA •.

( li ' E~tá conforme.
, ','



.: ; il.lfr;,(G~ J'U'Ut&ii!:CNff.r (lo $xerql#'od~ 'ftgJ7/mt~:.~:" lio o,
• I l I C( ~

) 1(, .nz Por J)çcr.e,tg «l ~9 tlo 1~">'ipr,9<Xi~IW, passado.

r I '-, > tr.lJ,ala.lháq (de )Caç(ld()/:C$ N:;' 4:, o • I
.Alferes Ajudante, o Alferes, José Manoel Soares.

3." Secção. do Ex~cito. o 00,

Tenente , o Tenente nó Batalhâo de 'C~wa,d<>rel'lN'"l ~',Joaqulln
JQ!Ié Esteves. • ( ~ • :

..l\If.etell;, o, Alferes do Batalhâo de·.~a.C\()r~s ij.";> r ~n~oniQ ~~nto.
... ..')! i ',f

Por Decretos de õ do corrente rneso.. ?

. "" . Regímen to d~ Cq,J'(ll.la~iç,N."ti>. ,\. o
A.iferes, contando a antiguidade de)!!.p{> mez proximo pólssado, os

Sargentos Ajudantes, do Regimento de Cavallaria N." 1, Caze-
miro Antonio Ferreira ; e do Regimento q' Cavallaria N: 6,
JQã.b Marcellino Carneiro, H " ,

3. & Secç&ódo Exerqitq. '
Capitães, os Capitâes , do,~.· U.egime~1to Gf. Artilheria, Joilo Ma-
( riíl,.Lourenço, e Theodoro.jjo ~ l3$cimeqto; do Uçgimento de Ca-

vallaria N.· 3, Bartholomeu Pessánha qe)\~enc;lo11ça Furtadç , e
Henrique de Almelda Gyr~ ;4o.)fi~ill1e.nOto- de Cavallaria N: [),
Gaspar de SQQSíJ,Barrêto tR.alJlirlãS ;dlH~R Bp.talbrlO de, Çaçadores
N 0° 6, Alltonio Angelo Çf\-P.~al,: .l}f.au~Ctl J,ulio. de Carvalho, e
Manoel Sáavedra.

, Primeiro oTen~nle., o Primeir9 'r"t\I1~t~" Áitidaqt\l do ~.• Regimentá
" deoArttlben3, Augujito C~zar Y n:viAf .',.1 à \;!O-UQá ,T 'I' .<~ ~ ~ ti'-r, MI \en,entes, ,OS e~entes, do Uegimcn'to de Cav.~)lafia· N.· !' 1 nt<:-

mo Jose MartIT;J.1iSalgado, . ,\" 1\.n~fli9l • .,JQsé.ferreil'a; do H.egt-

mc~toAeoCa'í'<l~Ia,ril\~" a,,;·to~Q df:l!nCf:;g~i:r~ten1,l't I? Jjwi.lltho
Jose Sllvelro; do ReglUlento de Ca vallaria' N" Ô MltlloeI1t1c,al'-
cio Lamêgo, AplolJip ~ejx~ ~Q,rant~ Mi\h:l.olltld~, .João José da
Fo~tN<l.'$Qabr.al.e Jqaqujfll José.daSilvq; Q donílf1llJ~(LO .dcC~·

. ~a~pr,q~ ,:e.LP9, !..o'tHuim AJeixo poq!!s. ',' < •

S_gf~t~~~ t;9tQ~ 'J o IS~g~IJd.9I,TcJ1oç.Q~ql,') ~Io 1p.~giplCnlo ue Arti-
ena, Antonio C1~Hq\p.Q-9!Iles(, .,

•
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AlfereSt os Alferes, do Regimento 'de Cavullaria N." 1', Clemente
.Tosé da MoUs; o Alferes Ajudante do Regimento de Cav'aJlari'a
N.-:-I, João José Barreit:a'",o,s A+ferf!S do mesmo Corpo , Anto-
nio Ernesto Celestino .Soares , Francisco de Paula e Silva, José
de Oliveira- Carvailro , e ~Anto'1i(\ Pereira d,. ,Qastfp; e o Alfe-
.res do Batalhâo de Caçadores N. o 6, José .racintlio de Sousa c
Silva: '"

Cirurgião Mór, o CIrurgião Mór do Regimento de CavaUaria N.·
S, Mano~l Joaquim Moreira,

Capellâo , o CapeJlão do mesmo Regimente, José Alexandre Ce-
zar ,

Picador, o Picad&r do referido Corpo, Pedro Maria, Salomé Ca-,
nhâo, '

,4;& SCCÇá(hdO' Eeercito,
Reformado naoonformidada do Alvará de 16 de Dezembro de 179Ot,

o Major da, 3." Secção do Exercito , ,Luiz A ntonio de Miranda;
em attenção a ter mais- de 3á annos de Serviço, c haver ,sido i..~_
gado incapaz de nelle continuar açliva!llell!e, p~r uma Junta Mi-,
litar de Saude,

POf' Decreto do ntel1na data, contando a antiguidçzde de 16 do. mel.:
I p,rOJJHnO passado ; .,

Batalhão de Coçadores N.· á.,
Alferes, o Sar~ento A)udanle do'Batalhão de Caçadores N'.·6;,

Diogo_Mel)de~ .Coutlnho.
Regimenlo dr: Infanterto N.· 1. I

Alferes, o Primeiro Sargento do Bnltatkão de Sapadores, Oandido
Xavier de Abreu Vianna. . J I'

RegimenU)Jdc·1nfánteria N\ 4.
Alferes, oS,Sargenlos'Ajudapleq dq 'Regimento de InfaPllerià N.-

11, Zeferino Augnw> Soares: I! do Regimento de Infanteria N,"
14, ManoeI JoaqlJim~irissimo.

Regimento- de Tnftmteria N. o ô:
Alferes, o Primeiro Sãrgente do Regim~llto de JnfanteriaN. ~ 13,

José Luiz RehêÚo.' ''',,' .
Retímento dê Infanterz'a N.~ 8.- .

Alferes, o Sargento AjutFante do Regimento de Infantéria' N.o 13,
Manoel Alves. I,

Regill&~nt()-de Pnf/Jnteria N.' 1S.
Alferes os SargP.l'llas ,Aj\ldantes" do Regimento de J nfanteria N.·

6, C:lstodio A ntonio Teixeira de V'asconcellõs ; .do Regimento de
lnfanteria N~o 8, Pedro Soares, da Rocha; e do R~gimento,d'.
Infanteria N. 9, Theodoro JosC' Rahlàllto.
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PUI', Decreto de 6 do dito. me'J... -

8" Secçâo do Exercito. .'
Tenente Coronel, o Tenente Cotollel do Regimento de Infantoria
N,' 12; Francisco de Paula Barros e (~u[lpros; pelo requerer.

frenen tes , os Tenentes.no mesmo Regimento; Joaquim Evaristo de
,b\1acêdo, e MUDoel:Cabral.

-"~*__,,,

Sua ,l\fagestade, A RAINHA, Determina;.

Q.. Que o Cirurgião Ajudante! dó Regimento de Cavallaria N •.~
4', .Malloel de AJmeida Ferreira Maio, fique exonerado do Serviço
que tinha. no Regimento ..de Cavallaria.N." 8.; devendo regressar ao
Corpo a q lIe· pertence..
1.. (~uc o Cirurgião Ajudante do Hegimento de CaY8l1aria N"

8-; Antolli(\ J(')sé dos Santos, seja exonerado do Serviço do Hospi--
t,1 da .Praça de Almeida; .devendo. reunir ao mesmo C,,!po.

Sna l\Iàgestnde', A \ RA INUA, Manda declarar Aipirantes a,
Officiaes, por terem as circunstancias exigidos na Lei de 17 de
Novemhro. de ]31\, os indivjduos.abll.ixo [mancionadoa,
A.ntollio Leocadio Ferreira. Oró. Soldado do Hegimcnto de Caral-

Iar ia N,· '4. ) I
-Iaim« Larchcr, Soldado do Regimcnto de Granadeiros da RAINHA. ':'~b
Seba1ttião José-Hypolito , Soldado do Regimento de.Infanteria N.· 2L,

Sentenças proferidas pelo Sup1'cmo Conselb» de JUBlifa Milita,.

Em §'cssâ-o.te -31.de-Ja1U1Zro do anno.proeimo.paeado, _

nnfnlllllo de Caçadores N.· 8.
• Lhiz Garcia, Soldado; coudsm nado .cm dous annos de IMbàJhal
públicos, relo crime de segunda deserção· simples.

Manoe Alv~s, Soldado; condemnado em UUl anno de prisão
no calabouço, pelo crime de primeira deserção aggravada.

Regimento de Infantcria N.· ~, .
• Manoel Moreira, Soldado; condemnado em dous meses de pn- -
sao no calabouço, pelo crime de primeira dpserção &implcs.
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Regimento de Infanieria N.· 6.
João dos Santos, Soldado; coudemnado em seis mezes de pris~o

no calabouço , pelo crime de primeira deserção simples.
'$ '. RCf!i1ncnto de Infanteria N.· 7.. . . .

Antonio da Silve ~ Soldado; condemnado elll,-seIS mezês de pn-
são nl:>'calaoouço; peto crime de primeira"deserção simples.

Rerrimento de Infosüeria lN. o 10. "
Antonio José Lopes, Soldado; condemnado em seis mezes de

trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples, apre"
, sentando-se.

Manoel Antonio Simões, e Theodoro Luiz da Silva; Soldados;
condemnados em seis mezes de prisão no calabouço, pelo crime de
primei'ra deserção simples.

Regimento de Inf'anieria N.· 16. •
. FeTiIlino da Costa, e João Rafal , Soldados; condemnados cm

dous mezes de prisão no calabouço, pelo crime de primeira deser-
çàõ siml).le~, apresentando-se. .
_I 1 José Luis , Soldado ; con demrmdo em um anno de prisâo no ca-
labouço, pelo crime do primeira deserçãQ aggravada,

, Lltença >reglJ;tada.concedida ae i1~dividlla abaixo tndicado.
, r

Ao Capel1ã.o do Regimento cie Infuntel'ia N." 4, Franci5coManoel
Queimado., um mexo

-*~*---:--
Declara-se .que forâo approvadas as licenças que Q~ COJDman-

dantes interinos da 2..., c ,i." Divisões Militares, participárão ter
concedido aos Officiaes abaixo mencionados, na conformidade do
Art." 2.· das Instrucções insertas na Ordem do Exercil.o N." 13,
de 6 de Março .de 1837. .
Ao Capitão do Regimento de Infanteria N.· 2, servindo no Regi-

mento N: 14, Antqnjo Hibeiro de Araujo, pro rogação por trin-
ta dias para contin uar a tractar-se ; contados do 1.. do corrente
mez ,

_<\.0 1enente do RegimeDto de Infanteria N." 11, Luiz Augusto de
Carval 110, prorogação por vinte dias para se tractar ; cOl;llqdol
de 24 do mez .proximo passado. = DUQUE ;DA T.EJiC,IRA.

Est4 conforme •

.' O Chefl interino da 1.apirecfc10 .=



N.O-, 13,
liSec....etlÍrta 'flt €.làdó doi' Négócios ~tili'rG~fi!, 'W!1~4l~~iJtt!arftJ

, : de 18\).11.' , I' é"f,') I b "; !',Ln}
., , li' " ,!I' Ij(HfI" ,f II) 1 ,q I .;~' ,O obn '-
5 (>"13.1,1 II, .0RDEM,j '1'\0 (UVV9:Cl>irf'!n r: O .(1;:,~1I11
• til rni V ,i • hI ,J~..{~~~""'_'M·M·JI nhn:')1'),·2
oh lo ttL :,. ,,' ,ri'. "'" ',(I .'1 I' '17'l "''1;'1,. (I"b

\( ;EubütIJJSeab &erii."fhq ~gJf,Í9i(" jJ iOJI81OII0 1 ra
.' ~ ':1

.. ' DE.C.R.EIOS.

D'" ' ,...· " n-' "H P <111 ~fJf! "'p'l' "

BtOtlilo das Faouldados cqneédi~g )Ice~h,.(::JJ1A.ad,\e,J~~l Fl~ $e.J~,qr)
i'ev~r~if.(> do çOf~C!~'ttfl,allnol lIei pó)" h~m;-O~~ndnai[l~lI,g4Jlnre;
(I) I , " dJI) A,lItlGO ·UN-MJq.t •• ,I "'P J,l!" ,.~ li.'-

'Tod~ os irrdividues q IlO p~g;l ,ent.~,O}'18r,4IlM.~ iótyo;r, rlo~ -4'twQtl:ooO
.&0,\ IP'h. os pocHídofC!;)d.e. !\ :)HPrr~tfpond~l~fljli!::::;;boMlJ.l~Il(Ej:I fç",ne,
.cerj!1n. O1I'Ili.çÕes dedJqca., ou de g!olefi'-a ,-.p:u9-ibhe'J'~~ 0(1$ ij~ft ,intft~
~6IjtaFel~1a~"C0rresI)0!l.d!lIl"::i-as d.o,qQ~cJ'no, ~4-4s A\IIlIbi>rj4a~1jõ, =~~t;
que de 'tr!ll~-opf (15 tel(~:'tJ~i. serao ImlnqdJatlUJU~~Jll'~MP§!jtjl~li1,as
possessões do Ultrarnar , e ali póstos em custodia em algum d-os.Jõ~~~
'presidios; devendo além disto..faz.er.se~lhe arresto em todos os seUS
Jlllfli" ,iegut1d<rõd{;po'Ho no D~~re~ 9tc 14 de~v-are.if~ ,tf.i~w:)O"
.M~~ú,t,J;o~ e Sà9r~\éljÚo6,çl.e J,? ta~ de, -t~ •• as·J~qpa'!.tiq(i~o p~$Jrp;~
,tçnJlftp t'n~Qç\i~ol, oé- façãQ e~tutar, P~o., 4fi,NRP9$~~~~» :1ê{I'h
D()V,c.n:!e ,Mat.''-o de Ilúl oitol;.'eu~s qlfatfi,~ttfle R..atffl. 'p ._f{A~ij:,i
i== 1)l6/Jq'~rda :rtlf1l;~r~. -rn'f'1;rj,H»)lip;.BU"~ dQ jÇ~t@J Çrpb1t(jll~.,-t
13ar4b doT'ljaJl 7+::{,47,o66JQ~qui"'n GQm(fi ~,G(H{fp •.1=-W J~é, -It,~to
lU? -.M~ria de SoJis(J 4ü"WffJ/l=* 10000'U'iltf'I:~é,. li~9~ . ~ JGtJ:>O •• O

Hei por bem Í'ro'movêJ: . .ao OPA ..d 'Capitão, o Primeiro Te-
nente do primeiro Rcgimento de f1rtilheria, 'ntC(~io Pedro J3l1iz;
ficando pertence'lld'O 3"0 E~:ércifó de Pbl1 tiát: sé\tn 'prejuisQ dos Te-
11ente5 mais an tigos da t s!)eeth;a,:.A'IJn~; "" fjlJ.A l~V\ hit' exercer o logar
~,Aj\lda.!lte d~Or~ns: do- Góv~rn~qr <fflr.~1 d,a l~cl:~;/Q.u1l'~Sr'!)
Hei por b~m Determinar, q~ e~ Déspaiçho Ílql)C Ittúlt<l,!"~~ I~_e;'

nh~m effelto,. qll~Adt) tO ,t~fe'rjdf) (\)ff(pi~l por.\.qllalq ner motlv,o nao
UltIDle a mencro~a?a CQ~rois ão., O Duqm:!~a Tercei'ra, Prcsldente
qO CQ~g~J~o ,-MH11'3troe Se4tretariQ. de ,F,sla.Qo dps ~ gR ias fifi (~!19r
ta, o tenha assim entendido e faça ,e~üuta~., Pa~ .q~ ;Necoosida.Jr-S ,

i!4l'i ~~, e ~llrçQ dar {DR ()itocent~' q~r~lI a c: qUilHó , ;::;;:.1~A.l\o
NlIA. = Du.que da Te'I'ceira. ':.'. !

• ,llei por b~m ..f~movêr ao J'>ô3to,~h~,4.U\l't;~.)~ o Aspirant~ a <?f-r~\cto.(kHRM\~ qp .l1~t4nt~ia, número' Q-Iljle.,...,~'Ilit'll !';C:l'f,çolfllt
cstana, Ucando pertencendo ao ~X\!J,çj\fl ,gl! ~m1ualr'cJjil- !llfí_de

• (



hil\,!l:f.er~W".9I l~r, <!6\·A~,qslaflte clç~O~'gen~t~do Qo~~n~\l()r GC.TiV d.;t
Iêidia; sendo este despacho n.\lljSi _~,de nenhum effeito , ljllillldo o
referido Omeial por qualquer motivo nào 1I1IÍme a mencionada Corn-
missão. ? D\lq-~rria.-il~qrra;, Pr~~clf}l,te;\~~oofflM, ~ini"tro c
Secretario de Est!dtY1r c; ~ÓCI"5 ~:!5l1P,r~n ~ ó tMhiasslln enten-
dido c faça executar, Paço das Neee~sj'dades , em do~e de Março de
mil oitocentos qIHi,té',"t%.~quítltí).:J~ RAINHA:''::± Duque da Ter-
cetra;

;:-0'1' I' .::2.. \
Constando-Me que o Tenente do BalnlhZlo de Caçadore! número

nm , 'Jni\d ~.rttoiYió'·dâ Silvá.; Baoé-!Iar ;'<1"e se !ár,iJláva em Cómm' _,
sã\i lnQ;-edrpd,del8êgil4'artç(i PlIhLicÁ {ic,Cóirtlbrn, se €ollo('ára')'à
testa darevo~ta <:lideteve Ilí~-àt' na re~ep~{ia Cid~de 1 ':0 dia oit,~ do
COft'eÍlte f)oitel"rfC!)J' b@1'JjdMláN~-lrl' demitridordo Wftftido Pô:<t{) d~ Te-
n«#ilé. ,(i)i Dutf\lê"da-=L~r.oé~ua; ~1'el;ideillé dÓ'GOhst·thõ l' ~lin~str~ e
~êtetaril'i de Esrau.'<i>do!;[Ncg,,)"c'l'~~c'da-G'I.efFIlI\ b fen.haiállSlfH eoJ\t.Hfl.
didh e façàCeX~dltar ..~f.lfàç:~ d",~'~ ~<;~~dá'(J·.i'!iI;~'~Ií)'I(to:~e'd~, M:;l'çÀqd~
mil=(drtdee!tit6sniW>te:l1t.á't~qlJ.'à.tPo. '::!:tI RAfNH~.1 ti::f(]).1t1.Úê,dah1'er~
adiro~ul !lIJ~lfJ f,,~ J, 1.1 ~;." • '. -' (', .a ) ,1,' :,j' 11 J o' e e ; '

.(,:ta ~<) • ln')1 III oj~)'T""" i-c- __'·~"n·t r O,,) 111' II' Ob!l9V ••h ~nILIJ<'.' 1<1

~O 0Hfl~tlihct~:':Mb,1ue> 'O:T(j~en!e'~fl'!l"tCéiht ~ lÇ!)dJ:<:Ib .Ex~relto(;,
elírj~tí\\n~' ÃIIgll'iI.tf1A d<tt> ~()t\':lOCá ,~ seg'Ull'á; ectl~'p'Vúra o6('rêv'é~it ..
Sf1!1-:Hei pclr'bet1ltleé.~ar.I,~ Bemtt'tldo edreftHido ,P6sth cIléTérfelfté~
{f}j (~/e l!lF'f(!tóeir.a~ ~Prt>'~tdfllíli' f'do' (jtl,nsellh'0I,:t~Hi)is:t,; ~.Séct~.
tnrir.,\ cl~\ íhüdO' aos' ~~ói~Udà': GI.AA'ra, o t~f1bál"nssiln "enténdidé
e fàça eXécut.ar. ~àço', ~ N;eeeS);it1árl()~, ,'f'i:'P~o~ <f,e,l\t(.rço tl'e ')llIl
oitocanto~ qutüeÀta- e~quatr()..\';::::: lb\INHií\;:~~ 'DtI<jUê d.àT~rveif"O.- --
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Reoimerdo de, Tnfnnlt'Na N." 2.

A4f~rcs, o A'lféres db H\!g.tmcllto de Illtan'tefLacN.? H,DaJllingos
AI\to'hio.ViUlll1l1o o f; " '<'"nuL {"""-i'1" ' ~ ti. ,r,)'[ ,. I '[: , 3~a S;eCf(lf) o',l!Jx~rct 'o" ' nJI I ( ~ =r ,"'

Tt'llpnte Coronel , o Tenente Coronel do Regi.me.nto de 11I1f4l.ulefla.
N: 52, Barnabé- de Carvalho Vian na. ;

0flpitrti's;, os Capitães , do Balaihã<t de Caçadores Ji,? .3., Roque
}tangei de Azcrêdo , e JO~2 Maria Delorme Col1aço; e do Regr-

• mcritov de Iniauterir, N" 9, Ant.onioRiheil'o dos JSalltQ~.
T. '1' ' '1 B 11~ "d C l'U <!II.f'i.,., "P d.euentes , os. eJlen~es" no ata iao . e açaoore,s .1,'0'. iJ, e r.o

de Sousa Cana varro. , e 9andidr Augysto'~;~)Til(IÚ'fIl :Prir'íb!~l; do
_.• ~a talhâo qt> ç,açi1dorcp N. 06, RavnH,tnã:o Moreira 'de jSantà An-

'r,;{; "e'ido H~gimento de Inf~nt'e~ía' N': '9; :1~s~d~s '.Sá[llb,~·ttóza.
Alferes, o Alferes do Regimento de Lnfanteria N.· 9, 'Ahto%'ó Pin-

to .de Magulhães G and'l'lfo.· '
_.!) r I I' Ror I Decreto .dá mésma data.'! J. _ ~dll '''1'-
o i • ) 3.& -l~ecçâo dó .JJ;a;ercil o. r Ót o ') I,
'i'~nente, o- T-enellté do Regimento de 6ranadei.l'~s4;da RcliJ1jHA:,

Ma~lOd Antonio de Moura CabNlh' fu:ando ..sem ..vencimento aI.
"'< 'güm ,JpM M5im o_haver_r-equerid'Ü'1I'aUegandulmM\vosatten.diveis..

Por, ÍJeçre.to..df 12.1l'0'tJU~'~e'l. ,. cont(J'l~do ; ánÚ~<Jt;itdA2 'd~'16: d~
..I • ,"! '-tt.f)(hT~:JJ'd -'u(

meili TJroxl1no passado. . j' .• :>:J • , •

Batalhárrdr: CaçtulM'es ]V: 3.
Alferes, o Sargent9 Ajuda!lte, AntCll<lio Bap:\is~a GaTDo:zo. I

< • BalàlAâo -dé (J()çadótéir N ir, 'Y. I"" ~ r
A~fere9, -o Primeiro Sargento, Atlton~(}!'Péreirí:í; de. Azewêdo •• nl I

Regimento de ln t'anteria No'" i·4.ol'-:''' "I.
A IPer-es, \) Sa'rl:ento AJudan te ,'o A t1 to io' Cantlidn J'ára~ ri )

,o!) Reg>irnent(} M 'bifanlel'iâ .N. ·,H.! . I,,~

Alferes, ri S.lrgento -Ajud~te. do ReO'imcll.to~aa lot,fanterja) N.04,
.j Sérvtlló Ma'r,ia' Ah-es. 0," 'II "'r'-

"" I ) _.~~--!...-~ (ln ) ,i~ •

St1!\' Má;gÓiõtade-, 1t RàINHA, OetNmin.a ~ , ) .,",
1:: 'Que o -Tbnen-te do 'lt.egim{;nt'0 de Ca-vallal'in N.o,'2; ..JNié

-J11llan.o de,So~'sa P!mentel, pa.sse a exercer os f\H!CÇOei. de Mllj~r
d,· RrI(~ar!>I. na Rrl!!'~Hi" d,~ Cavallaria: c qlle o Alfereli do }kgl.
tnl"nto de CaY'allaria ·N.· ô, Jose: dEf Lima e Silvá, passe a exerceri:,funcçocs doe Ajudante de Otdens do Commandallle da Jeferida

t1gada. ' h

2" Q 'd . d. ue nas gUiai ai praças que tiverem passagem e uns paro
outros C I 'd d . .fi ,orpos, pe fi. tNeITI r4'querl O, se eclare essa Clrcunstllllcla,
:. ln ~e St' It,ps applicar o disposto Tia Ordem do EX4.:l'cito ~ •• ~l.,.
e e Juo4o dó anUG prolLÍmo passado.... '
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, •• r '~"..~~ ..____. '

. r:S"M~itàdé., ,,A RAINEl;~ , Houve porbern OonformandQ-f:je
com a proposta do respectivo Cornmandante, 'J~ol].l.q~r ao Pôsto
de Porta Bandeiras, os P.Úm!!irOOSargentos Aspirantes a Officiaes
.aibaiu.mc:n.ciotnrtloli. 'I. , .. ' ••• r~ ". r' r"/'

Re~iJnentD de Infanteria N.· 8.
'I'pomar:'Aílg-Usto de °AHuc~da~ 1! ID. Luil'J deAzevêdo S~ Coutinhe
- .,I ), ;( ,.J., , ..~t~ I

u --"1I"4~1"iõJl<--.""
. Sua MágfiS1:á~r., ~~RA~NI1i\. /.~all~n €lcda!âr.Aspiddtd a !Q~-

'ticlal trior. Ler as él.rç~mstall eras cf'gi'dU$, na 1e! 'dd 1,1 de Nevem-
('1. • ,~t r,' . f .. I II •. '.~' •. I • u.. '., .1 dd ' r Ibrp' p.e U}41, O\llalli.lO~O aua~~o U1el1CIOTIao.
-:!Ql;l<lpiID G~de'li, Vil~{!gas .~~MfOIEés, ya~ó de-Esquadra ~o 'Regi ..
O" {lIento de lnrjlnter,~ 1\. '7. I . • ,

-_ • • J. - ('.# ..... ~.l J '" r ! ~I.I'W I .... ,.. I ..

--!('~'I!o""";":"'" I _

Sua Magestade.~ .A·RAINHA·, Permitte que o vencimento de
vc,tuário dos Orticlaes Inferiores i ksptttlnt~ a Officiaes , e MU5i-
.cos,.'llies Jlcjac<pago a dinhelrorj,clo custõ dos e~l'eÜps que 'na ~m
.e.pOO.DI9fdü&tribu1l1em ás Q.UtH!i praças; .e plH~ f<\ç,üiLar a rcs]Jectiva
,jlll!'6li:l1ll}ãD 'f'JOllte:nnlna., q.uQ "np .rérg·iqtp'>+"OI·IlI'~ ~ in.<il,tem CO!T1P4 is-
tl'jb~d~s e~ll ~J?ec;e~. ~ ~~ d~.clare na~c,.swz~ dil cos:t~ cô~rç{1te ~
)or tantas tarau· pagas a crJn7l~1r~,áos 0lt,clrlesllnfenores, tc. h
. . . . . etc. ~.. \ .j~ t

• I' ~'IJIg*~' 11)'"
Decle;r.a ..n..'o se.gulll.té·: " ,:.. I j ,'. •

1.0 Que o Tenente .corol)tl,,)Yra.acisc<> ,~e,Paula Barros eQua-
dros, p1U8I1Il•. a:.", Slecçitó. do .Exe~ci~o" ~~m veuqimento lillgulill por
assim o haver rcql1c11o'i~ó~,' .\' ." ' ,

12.· Que.e, rrencnles~ 'de-lnfnPlteí~;t N: 3, Jo~qui!l,J, Jos~ da Cd-
nha' e de lnfanlcrta N. 0'7, J(i)ão Le.~ndro Vallada~, que se acha-
vio M OrdtnsQ() Marochal de CSll1PQ Graduado, Conde da Bo _
tc de Santa Maria, pas~lÍrito a servir ás Ordt'llS do Co'mm'a~daJlte
da La Brigada de Inf<Jlltel'ia do Exercita. de Operàções, desde ()
dia 8 de Fevereiro t1lti~Q'; 0 que no mesmo dia c,omeçou fi: fUl1ccio-
Ij:ilr de Aj.l~dante. de Ct~p.Q.,do. m~ncj~naçlo ç,QmIIj 8 Il.da'nth! b, A 1-
-terei 'da t.3. Secçao do Ex.erCl.to, A.n.tollJO Candl<do Ü9.rdeil'o pjllhei-
1'Q. lfJ.lrtncLo~ .. . . I I

, .1." QUi<'. o .Alf<:res ~) Rttgimen:tQ çle Cavallaria N.· ~., Ma.Q~
do Moura. Henr.iqlles Valdez, gOiQU mil mel. dI! "cepça I 'gi~da)
eontado de]~ de Outubro do anno pruximo passado. = DUQUJI lt!

• l U

,
. Est4 conforma. fi' '.

)



!

Secretarw dê Estado dOI Negoáo.ç da Guerra, é,nt a2 d.8 Marfo
de 184'f,

Publica-se: ao E.xerci'io o'seguintd!

ORDEM DO EXERCITO. '

DECRETO.IJ . r I ') ( •

.1 ~i por bem ProlUo-vôr a Cotone-I effectivo , o Tenorne Cdrôficl
(ltClquado. ctn Corond da tcrceirb Secção j .JOllO Cazimiro Perelra
dn H.ochã' e' Vaaconcellos; fl(;nn.do.perton eondo M Exerctto dê Por-
tugal , sem prejuiso dos Ofhciaos maiaauaigos da respectiva Classe;
a fun de hir exercer o Iojrar de Governador do Districto de Ben-
guella na Província de Angôla : sundo este despacho 1111110, e de .
nenhum effeito , qunndo o referido Omeial por qualq sér motivo '''lU)
nltime a me ncion ada Commissâo. O Duque da Terceir«., Prosfderite
do Conselho , Ministro e Secretario de Estado dos Neghcio9' da Guer-
ra, o Lenl1a -assirn entendido c faça executar, Pago, das .Ne<;cssida-
des , cm vinte de Ma"ço de mil oitocentos quarenta re .qu-wll~o. -
R AI NIIA. = Duque da Tcmeira.

, .

•
]>01' Decreto« de. 18 do c07Vll'4lte ·,net.

. ,

Regimento de /tl'tfanlet'ia N. o ] 5.
Alftlres J contando a antjglli.dlldc de 16 do mar: próximo pcesndo ,

o Sargento .(\jíu!ante, Donúngos José GorrleS'.

) 3.& Secç40 do Exercite.

G(m:m.e:~ o Ce.rQritl do 4." Regimcato d& Al'tilh(!ria'~
Silvá. Bastos. I

J\l<lj.ol1es, os Majores, do Estado Màior da m~srttn i\ ntw ,,,J)I1Elrte
José Fava; e do Butlllhão deCaçadoT08 N." 7, }il''(l;odlscO'Vidt:Jlte
d~IS~lva Heitor. 1 V

Capiti'te~, o~.Capltãos-, dd nstad,) Mai<1l' de Al'4ilherilT'j J~ãa da
HOZ3; do ] .. Regimento da referida Arma, AJltonio Freire de
.l\ndl'nde Parrcil'ns; do 4-.' RcO'imellto da fnesmu Arma, Fran-
cisco Xólvier Lop(Js: e do llogi~on1o de Cava&ria N. o 7, Jo.é
d, OLi~iraw '. •

Segund'oi Tenentes, os Segundos Ten(tnt~, 00 1. o RCIf;'ime1'liO' de

•



, ,

Arlilhcria, Frnncisco da Plllllp e Horta, e do4." n,egimcn.to ela
refêridn A'rma, João 'fh-i:HRaz da Costa.

Alécres, os 'Alferes, do Regimento de Cavallaria N." 1, Rodri'To
Maximo Oardeira; e do Batalhão de Caçauol'eô N.· 4, Nuno C;r.
rêa Monção,

Cirurgiiio Ajudante , o Cirurgião Ajudante do 4·.· Hegimento de Ar».
tilhcrlu , José Marciâno Corrêa BeIJes.

Capellâo , o Capellão do Forte de Lippe, o Radre-Manoel deSan.
ta Tecla,

Por Decreto da mesma data, foi mandado cont ar a antiguidade, do
Hôsto em flue se acha de :; de Setembro de 18~7, e Grnd\ll1r em
Tenente Coroncl:, co~ antig~idade~ de ~6 ~ie N~\'t'mbr~ de 18·J.Ot
ao Major de Art ilher ia na ~~ . Secção do ExercIto, Joan Alberto
Coelbo; por 1Il,e aproveitar a Carta. de, Lei de 10, dC'J un 110 ul ..

, timo.,

1 For Decreto da mesma dàta, foi mandado contar. fi antigllidade
do Pôsto em .que se acha de b de Setemb<ro de 1837, e Grndl1M'
ern Tenente Coronel, com ll11tiguidade de 20 de Dez-mbro de
18i'2) ao Maj~)r de ~nranteria, ,Agost.inho da Costn MonteirÜ"j<
por lhe aproveitar a Carta de Lei de 10 -dc Junho ultimo'.

Por Decreto da.mesm a data" foi Graduado no Pôsto de Major,
com a antiguidnde de Õ G-eSctembro d-e 18:17, o Capitão de In-
fan teria na 3. a Secção do E xer ci to,; 1\ n lonio, de Araujo de Az(!-
"êdÇl Pereira Pinto; por,lh:c.aprov.tIltar a Ct\tta d~ Lei de 10 de
Junho ultimo.

--o

Por Decreto da mesma,da~a " foi tnandódo contar a I'tIJ.ligllidade dos.
Póstos cm que seachâo , de b de Sé'cl~bro de ]81Y7, ao Coronel
de Infanteria , Frnncisco X aviei' A,ntoAio Ferreira; aos CapiL~les
de Infanteria, João Evangelista Gu(;(Ies, Antonio Soares Ri-
beiro de Menezes., e João José GOllç,,(ves Oalltinho; ao 'J'~n~nt~
ele Cavallaria, Jo~é dp B·~ttencollrt Abreu; aos Tenentes de In-
fanteria, l1anoel Rodrigu(l5 Béja, J"'lW huit 1'hóllinz, La('lIPva,
e Manoel Teixei.ra de Can'alllO Sal11DIIVo; 'e 110 Cilpil~l'O d~ Üflf)J-

panhia de Vete_ranos de Valença, Antonio Manoel de Migueis;
por lhes apwvellar' a Carta de Lei de 10 de Junho ultimo.

~ol' Decrdo.~ de 20 do dito mex •.
• 1) I

]&.giment() de Cw;alla1'ia N.· II
Canitiio da ã: Companhia, o Tenente Graduado em Capitão,~

Francisco Liberato da SHI'a.
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Alferes, o Alferes' do Regimento dt.l Cavallariu N" :l, Cnrimiro

A ul ou io Ferrei rn ,
RetTimenio de C(waltaria N,· 7,

Capitão da D.a Companhia, o Capitão do Hegimento de Cavalla-
r ia N,· 1, Antonio José de Macêdo c Vesconcellcs.

Rt:gimento de Infõnícrio N~· ~.
Tenente, o Tenente do Batal hâo de Caçadores N.· 3', Jbão Dias

Ma!llE~iro.
Regimento de Tufonieria IV" 16. ..

Alferes, o Alferes da 3.a Secção do Exc.cito , Joaquim Fehx PIO-
to de Sousa. -

13," Secção do Exercito. ,
enpitãn, o Tenente Graduado cm Capitão-; Guilherme Francisco

de A!m··ida.; continuando na mesma Comrnissâo ernquc se acha,
na Quqrdl'l Municipal do Porto.

4.a Secção do Exercita.
Torre de S. Vicente de Belém;

Segundo 'I'enente addj do , o Se).;undo Tt'ncllte que se acha servindo
dI) Ajudanto no Castcllo de S. Jorge, José Joaquim de Freitas.

Soa Mngestnde, A ltA [NBA, Manda declarar Aspirantes a
Omciaes, P'lf terem as circunstancias exigidas na Lei de 17 de
Novembro de 18H, os indivíduos abaixo mencionados.
Antonio Justino Teixeira, Cabo de Esquadra do Batalhão de Cu-

çadol'('s N.· 6.
B!lllrtc Egidio Vieira de Mendonça, CaU0 de Esquadra do Regi-

tn~nlo de lnfsntcrie N~· 4.

-*~*_.
Sentcnf~s pt'oJc7;clas pelo Supremo Conselho de JusiJça ·Militar.

Em oS'esslo de 4,.de Fevereir ..}-dõ anno proaiimo passado.
RegImento de Cacallaria N: 1.

• ~0!'é dI'. Pin.<1, ~'dd:ld(y.:. con ch-mnad o em seis mezes de rigorosa
pr'S30, pelo crime de eln,orraguez estando de guarda, -
• José Pedro Oàlego, Soldado ; condemnado eal um anno de pri-
sao no culabouço , pelo crime de primeira deserção aggrnvada.

A. .Rt'{(imento de Caoalloria N.· 5.
~lonlo Pedro, e Vicente Barradas, Soldados; coudemnados

em .~sels.mezes de prisão no calabouço 1 pelo crime de 'primeira de.,.
serçao SI mplçs.
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Regimento de Tnfanleria N. ~ 14,.
lt'ranciscl) da Costa, Soldado; condêrnn ado em dOI)$ nn"IlOS ue

trabalhos públicos, pelo crime de -segulJqq dC'serç:1O simples.
Regimento de l nfonterio N. u 15.

João Josê de Saldanha, Soldado ; co ndcrnnnd., cm um al1110 de
1rabal hos públicos, pelo crime de arn()uças e inj urias á J ustiça a
lpf,o arrnad a, . .

Domino-os Fraricisco , Soldado; c()lldcmnado cm seis mczr-s de
trabalhos J~úbJico~, pekJ ci ime de ameaças, e injuria, ;i Justiça , a
lQ:~Q a.lill1~da.

.Em Sessâo de 7 do dito meil.
BatalMl() de Ca('(,Idorc, N. o ~.

Cr<l~ceocio A ntouio , Sol.oado; condcrllnado om quatro Rlmos d
v~balhs>s públicos , pelo ç~:m(! d~ scg nn da d~sçrção aggrnvado,

Batalluio de Caçadqres N. o 8.
Francisco Fernandes, .4\nt?ni().O uurto Roma, c .João de Lemos)

Soldados; condernnadns em S~IS mc~cs oe prisõo '110 calabouço, pelo
crjme I;k primeira deserçã« simples.

Licenças conccdid(Js por motivo de molestia aos Indit,idllos abaia:o
indicados, t"

. • I Elf- Sy,~siíp de ~ do C,Qrr~1~t(; mez.~ , ;;::
.Ao ...T~p~l,1tq do Heg,m'1,'/~ de 11{~1l\e~la N. 10, .Ed.uardo Emilldio

Pinheiro, sessenta dias para se trnctar em ares ,do campo .
.i.\Q l\I('iretd~ DH~S,)lQ l(~glm,lltQ.~ :iVfílllClql Is'naClo de Brito, qua-

ren í a dias para se trncta .., em arc's de·carr;po.
Ao Aj)Ontador Geral do I'xtlncto i\rsenal das Obras Militares Tlto-

I \., d' ,rnaz (.e j qUino e SOllsa ~lI.9V '1I1a:a8 para se traclar.
Ao Escripturario addldo ao IIICSIl1Õ exLincto Arsenal, João Antonio

d~So~~fa JqC),iQr, cil,l,çpellla dIa:>. para se tl'aClar •. >I' ?

-, -.~.~ b () t

Qcc\ara,-se" que o <?apjl~o do R,cg!(llel1~9 de- t~lf<\nterja N. o tJ,
1\fanoel Joaf]llIn~ tie ?J n,;rM'I,g-Q$.'fI~ qUl(l.f~ ç\1~s.!le ll<;ença.,rcgista~~,
G.QI1Ia.~9~dI! 3Q q'1,~'tveml)lq ll)~iIllQ. ,;q;. DUQ,t/.E.•'J;)~ TlI:ru«lU1,A"

~) ~ I ( • f( J I o·
E lá.. (\Qnfoj"tl.lc. ("

4 CJIf<f. jlll1
'
:illO dq 1/ lJjrçft;rJ,q ~r ')~



&c,.eta"ta fie Estado dOI Negocio» dá Guerra , ém Q9 de Março
de 184:j..

•
ORDEM DO EXERCITO. o ,

<P01' Decreto. de 18 do tof'rell.te me«,

1 n Publica-se ào 'Exercito o seguinte':

3," LSeàr.âo do :Exercito.
{;ilpitàes, ai :Gápitàes, do 4~· RegitnetJto de Artirheria'l 'Jose Vc-

rissimo Ribeiro; do Regimento de Cavatlaria N: 7, Clel1'lente
José do Carvalhal; c do Regimento de Cavall ar ia N: 8, Fran-
cisco Maria Vieira da Fonsêca.

Primeiro T~nenle, o Primeiro Tenente do 3, ° Re~iment(} de Arti-
l!teria,' Tbiag<l Augusto VE.'1lozo e .{I-<>h{l.

Tenentes, osl'enentes, do Beealbâo de Caçadores N:.l, José An-
tonio de Oliveira Gulma.,ãas; e' do Batalhão de Caçadores N" 7 "
Luis Rufino Chavc3, e Antonio B~ll'rozo Baste.

Segundos Tenentes, os Sc-g'u dos Tenchtes, do '1: :Regimento de
l\Ttilheria., Af1 tonio Ribeiro da F!onwcà; do ~,o Re-gimento da.
'mesma Arrna , Joaquim -de Santa Anna; e do 4: R'cgimento do.
-referida, Arma, João Lopes Ribeiro da Gama. I, •

Alferes, os Alferes do Batàlhâo de Caçadores N ." r, AUg"lIsto But-
.tC'l' Elo1perk, e. I<'ilippe Joaquim dê Sousa QllintçlhL "':

Por Decreto de 20 do dito mez: a - ,.111 v
3," &cçoo' ao ,b',fN!-reit o.

Tenentes, os Tenentes, do Regimento de Cavallaria N,° 6, José
Beroaoclo; c do Regimento ao Infaoter.ia :M.OtIl', Ltliz J\ogis~o
de Carvallro.' . r '

Por Decreto IÚJ lJ,7 do dito me,.. :t,1J (' I L
~ '. Baialháo de Caçadores N. ° B. c'
Gap!tao da 1.- Cornpanhia, o Capitão, ·José AJves Pipto d,e Ate-

vedo. ,
Btttalhâo de CaçadoresN.· 6.

Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçadores N" ô , Diogo Mendes
Coutinho'.

\ R:t-.gim'ento de Infanleria N.· 8.
i Iferes, o Alferes do Regimcnto de Infanteria N." 13, Pedro Soa-

res da Rocha.
Regi.mento de Infante ria N:· 13.

. Alfer~$" \) .Alferc. do Regimentó de Infantei'ia N, o B, Manoel fil-
V'68:,!) •

•



l . . . . ~ RcgimçnlQ., t{e. J~I(Vlleria N. o H." '
AlféresAJudant~,' o l~lr~re5.."d~ llt~glmento de I,dulltena N.o 4'"

M anoel J oaq uirn Verissimo:
~lferes, o AlIe~...AJlI;;~a.n1e .. .JoséJ.o~~uimN41IJ(js,. p.1)~ousa.

. ,il~" SecçtlO do E;x;ercito.' .
Castello da Barra. de Virm1'trJ.

Reformado na cQ1)forwid~qe .sio AlvllrlÍ de 16 de Deaembro de 1790,
ficando addido ao referido CastcLlo, Q Capitão do Regimento de,
Lnfanter ia N.:,Q, ~nt.Al\i~ :&~beiro de AIaujo; .k111 consequencia .
de contar 35 a n nos de Serviço, haver sido julgado incapaz de nelle
con tin uar activarnen te,. por' 'Jll\O> .Yúnt-a·Mnitar de Saude , ter feito
. a G4drról P'~nlil,sll'lal', as Ctrtnpat'llfas· de 1823" Ji(llS~8; e. a'.Ii_m'
(ÍOflira,a .u~urp3tçã~ tendo '~migrad-o qne)a. 6ollizll" Ili ( ut ,.; I

" ~ I lJ ~ ; 1jtI h'll ,8 oh 'l~ot
--*~~~ (")miaiV r;Ir.:l/. 0:J2:>

I )1 ,"', .,..', 0';)".1 o .9 rI fi')'!' 011"11 il .
Sua Magestade , A R;A-.tl1a-JA"~)IM'indt1'fde<!Lnr'nD, quel,<lIi1prüzo

maicado pttna" 0.. rco~nS~~{,!,l..entD 4â:tH'V'iaa.~ deqtm-.L'I'llbta o J~c.TtH)(l
4e H,d~Ferot'e~r() -uJtillJ<ilI~ ptfbH[adu, Era O.denJ)dcllExOtci:lloNI· JO,
de Q3 do mesmo m€~,.,be de q"lllfro,(fll.~it~S',contl1d{f da 'Pnjbli~ação
do Ifcs.pectiv'o at\.I.~lllCio fl9i Dil:l~~o.db.Governo , p.âna.,o.>lind.i'ylid~l~
r~5idetlte5 no' QontlO e,óte' do RelJl\'Ü';' do: de~ rnefles ,. pára os que Tesl-
direm nas Ilbhv dcxs Açqres , '.M~dejrn " el Gabo-Verde ~·de 11m an-
n9. para os dos Patl!es:. ESI,rallgeit·ós;,e .•tie,ddis,annos,'p.3Ila"IO's
das:'PoSile1!5~tis UttralIlarind~ :·élI'!Nlld.o M._l'var~se l» resp.eito de !liL.
milhante dIvida, O' que. Eoi eslbbewqldo na~ ln,trucções ~(I.:!3() de
Julho de 184~. t I~ \

.Ü _.,.,._i~ ..__.......
( ) ti I (~) f) ,l.l ~' ...

Sua Magestade, .A R'A,liN 1'1/t " :MaL~dlXcdi~c1h.ral\.quQ caIDett!rrr\i-
naÇr\O prim.eira., pub]icada na Ordem dO' .~xercito N,.1 (l,!. di! S, de
Janeiro ultimo, se (hW<dêve c~'t~IIcl'or .drt\~O:\I1?,ti Ie as praças sejão
despedidas de u!ll. PQr~ butrj),Co.rpÜjS~ ..@ô:H~~repclJsaveis arligo~ de
vestuarijj de pohCJla;, aNl.dW. tjll6 e'MS SleJ~I1j1d[ffur~lll-d; 'dáq.l1élM1!tfj11JD
usa o Corpo para onde a praça vai contIn uar a ôerVIT. • ...L:.,

~ .1... ·\()~·\,.I "'/, t' r· ...,

"....,...,..~ .. ~!f' pc :.1111' ) e"t' Il
I, ,)

Senten~iJs profericlàs tfet(J; ~\i,p1'emo Conlel4o' de Jushça Militar.
. (; . F t • ' , t ') I
l!,.'rn $es!~O de 7 de ever<1ú'o do ann:o pro'd:i'mo.passa,dó. '11

&K,menf:o de fr,ifanl4,.ia N. o 1.
Justino,Ual)clido da Filedadel, SoMndl0 ;c.wnd .mnadO' em ~iSl~att.,

nos de traball~os públicos, pelo crime de primeira deserção e furtó •

,,
)1 ' • J

..
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lle~imént6' de lnfanlc'l'ia N. o lO. "
José l\faria l\'hc{fttl·,' ~o.Idad(;; condernn ado em dons 'annos de

tllabalhos públf'c05" pelo crime de segtlnda deseíÇrtú liimple~.
I 'Regililcquo de Infanterso N;" 14. I ,

Francisco Paes , Soldado; condcmnado em dous armes de tra ..
balhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples.

Ea;tincto Bl1u,lháo N. o 23.
_. João Fern an des], So ldazlo ; condemnado em dóU~ annõs-de tra-
balhos públicos, pelo crime de seguuda deserçào simples.. '

b'm Scsstio de 11 do dito me". .
1.o Regimt!lIto qe Artilheria.

Bernardo Antonio, Soldado ; cou d e m n ado cm dez annos de
dcgrêdo para a .Africá, atent a a menoridade do réo , pelos crimes de
roubo, com arrorn bamen lo, e ferime atos,

Regimento de lnionieria N. o 10.
Manoel Antonio de }~IOIeidll " Sojdado; contlemnado em um

anilo tlé trabalhos púh!lícos, pelós crimes dcfptirt1<ÍiYadeserçüo slmplds.
e furto, • " r, ( ')

.« -YettIPanólÍ da'rFcJt d« 000701 ~., ••
José Marja dos Santos, Cabo; condcrnnado cm mais seis me-

zes de prisão além da que tem !IbTfri'do, -pelo crime de uso de arma
de delcza.

.' ( Em SesiK1óde 18 Jo dito me,,"
1.o Reeimerüo de Al'tilheria.

A nton io Raimundo, ~old'àdo; cottdêrrm ado em"de'a 'anbó~"& de>'
grêdo para A frica', pelo crirrte de furto .

Butalhdo de Caçadm'es N: 7.
Ma noel A Ivcs, St,ldado, Oll erl!nndrr em seis mezes de prisão

no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples ..
·1'1Ct-1J.imenta de IJ/!ant~,'ia 'N.'II 2'" -'

< MaM,e} Jooq,iiillfrt{ibei:'o" Sold&&o; con:deinll'adl0 Cétt1. cinco an"
l\óS' d'e1tratial'h08 ~ú~ti<!()s,. pei0 crime,dc'rbllbtH '~í J • I

7' '. Rtg:ÚM1tto de, lnfunleria. N{J'.16. 1 _!lI G •

~ ,A,?tonio da ,Co~l.n SolJado; condemnado em um anno de~ci;.
s;m' M' érlla~~""b~: I~,r0 crim.~lü~ fl'rim~ra d:é'S~pç~ 'a~km.~ád~.1 .'
.:b J~.fôliym.h tta-tMva ~1-:ji,ldUlll). 'diJn~~lllnado eIJ'Hiôu;;ctlllt!2'e1õ de'prl-
SllO no calaUOllç(). liplo n:1l1e ri; prirrteira deserçao sltt1\lles. . "

" t "p I ufJ l~g'rilP-14.(() d,ij Inf&'ttletfu N.· }IS. (." ' 1 I

Lebl)lard~da'Coi!tk;'ShldatJo" condérMl'ado em scioiuo'l'lÓl déld'e-
gr~do para Africa, pelos crimes de- 'primeíra deosélrçi\&, 'Ürimentôr;l e
reslstencia á Justiça.

, . Extincto- ':8àt'aZhúoHN.p 27.!~IZAlv~, Sol,da~o; êondemnado ~m um. a!~no de prisão no
oúço, pelo cnmc de prltheirn 'dcs'e\'Çl\oI og'grávàdlal•
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João Fr~ncisco da Sllva , Soldado.' condemnado em deus annos

de tcabalhos púb licos , pelo crime de segunda deserção simples.
Joaquim Gaviâo-, e Venan?i;l Mauricio Xavier, ,Sold?d9s; con ..

dcrnnados em seis raezes de prisao no calabouço, pelo Crime de pri-
meira doserçâo simples. I

Bm Sessâo de Ql do dito mes,
, 1.o Rceimento de Artilheria.

José Dias da Cruz, Sofdauo; c~nd~mnado e~ sei.smeses de pri-
são no calabouço., pelo cttrne de prrmeu-a deserção simples.

L,c'1rf0 concedida (IOr motivo de molestia ao Oifioial abaixo de ..
clarado;

Em St;ssáo de '16 do corrente me". ,
Âó Alferes do Regimento de Lnfanteria N." 11, Raytnundo Colln-
ç~ Mlmozo , pro rogação por noventa dias para terminar o seu.
tractamento, e con valecer em mudança de i!feit.

lTl .1' •
/"

. Licença registada concedida ao Ofjicial abaixo indicado.
)

Ao Alferes Ajudante da Praça de Vill'll Real de Santo Antonio
Antonio Dias Carreira, .profogaçl'to PQr UI!) Rlez... '

Declara-se que fó;iw npprovadas as licenças que o Cornman-
danre illlsrjn9 da ~•• Uivj;flP Militar, participou ter conéed,ido aos
Officiaes a baixo mencionados. na, con formidadn do A rt, o !l." das-
Instrucções insertas na Ordem do Exercito N.· 13, de 9 de Março
de.18.a7.
Ao '1't;nenleaq Jtegimen'lio de Infanteria N.· 6 . Vasco José l,W~ ..
_i-npel Torres-, trinta dias para contin uar a 1ract~r"se~ contados de
U. do POfr<lpte OOE.'Z. , '

Ao Cap ilão do. Rcgil~lcnto de Inff)l1teria ,N.· 9, .José Paulino de S~í
_ J€~tnejJo.J tnnta dH~S pa~a se trüclilf i cóf)t~dos de 11.6- do <orrente
9 rpe, :;H-, C)UQ,VI> DA Tl!~RCEll\A •

.., , • 1 ~ .J~.t :e ...~
E~a tonforrne. ' ~. )

;;IY~l/:;)""".o C.he(er.,inter~no d.a 1.& fJircCfúó =.J ~á~~/

~



N·.O 16.
Secretarra âe Estado dos Negocios da Gu-erra, em ~ Je' Abril

de 18,14.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Euercito o seguinte:

I ,

D DECH.ETO.
evendo acabar no dia trinta e um do corrente mcz , a suspensilo

das garantia. individ uaes , decretadas pela Carta de Lei de. seis d-e
Fevereiro proximo passado, e prorogãda pela de vinte vedous do
meSlllo mez; e existindo ainda os motivos que derâo lugar áque lla
uspensâo : Hei por bem, usando da faculdade concedida pelo pa-

'ragrapho trinta e quatro do Artigo cento e quarenta e cinco .da Car-
ta Coustituciona! da Monarchia, e ouvido o Consclbo ne Estado ,
decretar o seguinte: '. /

1\~t1g0 1.. Até ao dia vintc e trez de Abril proxirno ség'uiote fi-
'CttO suspensas, em todo o Reino, todas as garan lia. indi vid uaes , e
poderá o Governo mandar prender sem c\llpa formada,

A.rt. ~.. Durante o mesmo prazo nenh~rn jornal,' per iodico , (H!

escripto ~mpte só óu Iythopraphado podera'se-r publicado .. II ,

§.o ll~ICO. São exceptuados desta disposiçlto os jo'r'lln'es Lltter1\rlos
e 'Scientifioos , os Diarios das Camaras Legi3rativa~ e ó do' Governo.

Os Ministros e Secretario! de E~4.ad<J de -todns as Repartiçôcs
assim" tenhâo entendido , e façâo executar. Paço das Nc'cessida-
des, em vinte e oito de l\lar.;o de mil oitocentos quarenta e quatro.
= RAINHA. = Duque dei Terceira. - ,lJnlonio llernardo da CoS-
ta Cab,·al. - Barâo do Tojal. __:José Joaquim Gome« 'de Castro.
= José António Afaria de Sousa AtelJédo. == Joaquim José Fakdo._.-.~..-

. Sua Magestade, A RAINHA, Manda'-cll!cl-arar Aspira nte a or-
ficial , por ter as circumstancias. exizidas na Lei de 17 d-e Nevem-
bro de 18·H, o individuo abaixo m:ncionado. .
Emigdio José Machado, Forriel do L" ltegímeflto de Artilhería.

- ..:t..,~*-
.scn1e11ças rH'o!erúlas pelo Stip~'emo Conselho de Jttstiça Militar •

.E:m'Ó'essâo de 21 de Fevcrczro do anno prox'ilflo p(JPWqo( 1"

. RegimerLtó de CáL'fJUart'a N: f>. '.
Antonio Agoitinho Mêna, Soldado; condernnado em ell'lCO an-



{ln.~ de ~rnb;IT1lOs p,úbl;e~ '. p-Ios, ?ri['1:s dG fe~"~1çl)~OS~cm seu c~_n~jl.
l'hda c IlW de nf'rna Il1ó11l'\:.Pl'1 ..
c , Heoimentn de i':avd7l.ll'in N· 7.

Enrtllnatn de Sv;~sa,,; :-3old~d(); c.Olld.t;I~l)qd'l Etn- seis mezes de
prisão no calabouço , patn cr me d IHJOlf'lta dêJerç1I6 simples .

./Jalalhâo de Caçodorcs JV: l.
A II tonio M orcirs., T~ltllhRf: ('Qlld~~I.nnna(\ ql,\' eis mezes de pri-

slio no calabouço', pelo crime de primeira desprçrto simples .
Baralhâo de l;'l1.ççrdqrc,çN: 3.

A.n\onio .T(I~ui!n, s, l~w1,{);, rOr\Q('I\1I1:d'lt GITI. oito mn~M rl l!d·
Jf.i~ .1M) é lIa hll\lçn, pelo crtrne dI! pruncrrn d\.'ô~r.çaQ ólg'.:ra ya~If\ •
•h Jnl'\o,'cle..Magalhàes.1 S()I(~acio..;. c';>lIdrp,~llíJd(~ t;m'.9IlÍ>\~ro m~cs ,de
prisil'-l !1:0 Cíllll!bHII~O., Velo crrme dr' pnl1lt'lra d'~sürç<l0 slmp!t'.,:
~,ro~ J~n~\.lim de Carvalho, f;nld~do; c0l1dcml:ado em sBi~ lpe:-
~~ (\~ prij.u.p nq cnlabouço , l1(;lp C;fWJG dçprimelrq dp>\er~!I()' j>IO'lr

pIQ~. I." ,
José Fr a ucisco , Soldado; co nrlemnudo em d()u~ armos 41l 1m,.

balhf\~IJ.l'~bljqtlh pel0: cnme: de ij'g,uJ)(h~ d,l~~!ç;io, ~il)lplps. I

AI.()~<> T~il\t'ij'p ,~1a\o., SO~1Ií\~o.~ .c()~ldwnnó)do ,aln ~t'i~~QJll)s( d:y
(le'g-rêdo par'} 9~,tf.~t,ncJ~~djl ~qd41 I jJ~l,o .çlJilne lP~ ~'rç(j{fp çI~",w~~
_sirnp.le.s: . ,'!.' L I: I'J . !l' (.1.1<1 (. k I' \. I~

Anton\o)\I'_<1Mn~~o" .f:ír~l~in(lf.,t 't!1\'ill?rn1ti:tl p ~!I} '~l)ll~pnl1c~J~
tr~t,í\lh()s Pu.~l\!ÇOf" .n~I') J(lPJle. r! ,~g.",l Jl~ ~\(j,.jll.ç\\0~rlJ1.Plr~.· l

M!lQ4)AI_d , [~ltne.lljillt S.ol ~ªrfli fOJ~!\Ç'~~H!~~ ~l~qll,aIHn~f'7,I'~d9
Pfis~o AO qaJJlbp',l)jp, p~lq CI',11W!~l~j))'Hnqlla jl~OJ'ÇW &191J11~s, lJ.pre-
~c·nland(),sE:t. (. l' '. ( :./' . ;d, 'I (. II

Ml)ooel S'\&Sflna" &ol~ar:.l/l., ÇOll(it\mn~r.!() SI\} (ijl;aLr-9. rln,n~~Jllt trf!1
.l)1\]\ltlS WH"liCf\S, Ilt'Jo. çrlm.e 119- ~ ,K~lJQ f\ '9~~rs;v ~gl'lH !lj>!,j".~
• I 'l\hnç\el J%~', ·~II.I,\(l,~~'fllllld(!'~l! ~l~'\'l.C!ín SfI\v ,<mnos- qt.:, iJe.grMq
jNr.í,jtlí"U.ijt.adós,d~ ll]~tn •• P~~~q,cqfSW >'lo le(l'~ir.a <J wrgi{.o &iul\?lc ...

BatalMio de (açadores N. o 7. --
l\fallor.] da Silva, SOW.adl)· 1("~1,j.l.urlUnd() cm dOlls annos dI.! lra,

baJhos público~, p!~lo ~rill1c ~~:,c~lppJiç~Ji'd(' em fj.lrlo.
f BctlhlltJo ~, (dÇ,)d,1'1'CS Ar." 8. .' "! "

João. P'eres. M~.r~[isfJh~~~~!,t;t),I~I~dp':I,'é:qnrWnl{ad'o,l('nnei~ m:ê.
;.:cs de fJll'orOSIl p!'lS~(),., r.~r [h7.é't,lln'l'J)!ISiàP.()r{~plll.! psa~ f'he .. '

p - Ile.~t',re-iüo./.e !11'ifailrert'7 ',V.Q 1. •
A II tonio da Sil vn 2. o, Sold nu!);. çon dCln narlo ('01 dO\ls nn nos de tra-

balhos públicos, pp-Io Crill1e-tl'c - .. gl~llda dC~NÇr,() simples.
. &gi/llc/~tQ rir- Infq1+Wt'i~ N." 6.

}"ro.ná;co Filippe, Sol~!ad.o; cOI~d('~nad() {,nl sei.s nWZes de pri.
são no-aabbouço, pelo cnme de> pntnclta descrç'ão simples.

,Rçgimmto. rü J1ifqnt(lr~{l ,.N. o ,lo...
.n(Jo~Jil;·~Ii!jeisll.,çl~ QlHlh.a .B$stP5, S.olW!4o; .Cl:Q,)d,c!i'J){l.do em seis
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m~z~,s dg pI'iSt\.<'Í 0'0 calà bouço ~ pr!1o c,ri\TI~ <k? lil.l'imeiFl"4essrçqp ~j~-
pies. ,( 1

• • r R~gi'lMlltO tÍç lnja1'll(';ri(~ lN. o 13. A :
M :)IHH.:1 José, S0hl(!d'o; cnnd·QIJ1lW!JI.l, ~JT\ ;Lr~z,:tlll).q~ LJ~rtrf\.~\!.<'

l~Ql\rp,_tlhliços, além de,;; JOlls'alln()~ d0:4 wQ~,no,s Jl1abi\lI~i ~m.qu,e
..fo~ dOltfkflll1Hdo p .f A.ccor4:"tn do.Sllpi'emo 0QpseJ!w rir l~\~l\ Mi,-
litar de 16 de Agosto. de latI, pelos crimes de roubos , fi1!'1f~lOdP
l~a~rfteõ. ' : ',. " I '/ I.

:;pe,~al)lilliJQ q8 Tl~frl,nt'Cri(l J'V} l.~ .1 ~ ." I... '
José de Lima, Seuo'n1f,); G(ms1'tJ\IlUU(t,~ldous rnezes de pnsao

1,0 müabOiJço, pela ,cdJJhl d(~ pfll ~drá d,'S<:I·.s;l\Q' ~lmpl~. j J. I .
JORCj.IJ.kJII.Pc,uir<!.!,l S':>t'(lauo. c!>UcLCJQllH,OO em qmHrOjI11~f!sé.ctbH.~·

srlo no cala \)\l1IÇo. " ~~ko uriln~ dL\ )JJ:i)nei'!'adoQJ'f;ao ~iIJlples .
. :R~'lÍii'Jcto n~t(t/'ltiffl.\N. 1~.

"l' AbllO'Aio!lF~'iH'IQDOOüSl(lldoUo; condcrnnadq (',1}1 .ym.ftl\ng q~pri-
S~911~ICahdfQIJ~n, ,ptdr~Ú'JjiruQ.de primeira. d ~JlrÇaQ, qgg)'a.\lltp~" •

Mn!1cwl José de Brl!o, S.ddado; con demnado em seis m':HÇ.~HF
prisão no cnlaL()lI~o·,. {,"lo ,CI'flll • de l'lritlle~'l'a .c~e,;erção simples.

, 1.1 c r.lil>!:tincia. JJ(1 ialNJo ~\'. , li., . ..
Ag-l)slinllO.:(~e Ba-,t .• SJd,lllrlo I' oe lHl·er.on-ado ,erTj seis ~pnÇ)s q.,

(~('glêd() para os E,!auo:l ua I!ldia, pelo {;rimc de lcrccir~ d('serçüo
SIUlp]C:l.

E.x/inclo Halalfluo N. o 23.
~; ~p. \Tl1(:hlllti\~('f.r_eirn, ,StIJd.ado j Cl'llHJ<..'innadb (''ll d.pu~ an~1E?s

de trabalhos puLlicn", pelo crÁlJlí! de segunda deserção simples.
EIIl St'ssrlo de 25 do dito m.ez.

• • . ~ Jja(fll1.;do 4e Cvçadu1cs,\.N. o .~.. \

Jo~f' .I:r):)q\IIJn. "ld,ldQ,i ~IHlJéfllnaJO.cm ,do!l~ flnt1qs çl~ \fapll-
llJ lb púhl ("'~, p\·I,) ~riIlH~ldeJ segnnull d.as u.çã" simpLes. c '

f\JilJlOflJ FCl'tl< n~les, (1 J.41"rr Viega~; Soldnnos; ,co)'lcl~ml}apÇl,S
r 11t~I'Jb 1)f("lJ:~ !c.pfi~;lO 1)Q.~If.lbO!IÇO" pelo exilllo de prillJeir~ pe-
sel~'ao ,Iill ples~

. ReKil//e~c J'!J'oltcl'ia N. o 3.
AIl!nll:O Gonçalves Rncha. e Francisco XavIer Peixoto, Rol-

~;l,JIl", i "ml,d\,1) lj.ld,,:, (l pIÚn(·'1I:Q ('til l ~~:Plooll,rle d<:,gr.êdQ pprp: Mo-
Ç';j',It!(PI >, e, fi :"0';111 " l'rD t::iÜCD .aUUDl; do mesmo àQgrêdp,_ p~19
~J'nJ!f de 'w,lp$ ('(~m I:, ',!'i'lrI. '

BCf.(i/JImto do lnfanlcria J!.,J. o 1a.
A 1_l~Ollio J"f{ fi?. (l JOSl; Antouio Hj)~a, Suhla,citJs; cPIloel1_ln<lPI),

ellJ 51'J. nll'ZPS dtl pri&tto nD calabouço pelo cJime ,te lirlPlSUa dll."
serção simples. '

F 1I'J_·ti.ncto IJutoIMoN:· 15.
di rnncisco GonçaIvl's, c ~lannd dI! Jesus Moreno, Soldados;

COIl emnado '. . d' ~ I L ço c-S o pume.uo em .:;el,SlU~U lo! pl'l~,to 1)0 eH a oU ,
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segundo é~ ql~alró meses da mesma prisão, pelo crime de pri-

meira deserçâo simples.
Jo~ó Antonio, .Soldado ; condemnado em Cjllatro an nos de tra-

balhos públicos, 'pelo. crime d e 't>gunda deserção aggravada.
c' Jose Manoel da Piedáde , Snldado ; conuemnado em seis an nos
de degrêdo para 05 Estados da Iridla , pelo crime de terceira deser-
~àó)is;mpJe3.. '

José do Nascimento, Soldado; condemnado em dous annos de
trabalhos públicos , pelo crime de segunda deserção sillJple~.

Eetincto llatal/ulo N.· ego
AntontoFerreira, Soldado; condcmnarh, em seis mezes de Ira ..

balhos DOS Forteficaçôes , pelo crime de fugá çe. um preso.
. • Em Sessão de <,t de .Llfal'ço do mesmo amlO.

1.o Regirrr.cnto de Al'tilheria.
José Innocencio , Soldado; condemnndo em seis annos de de-

gredo para os Estados da Lndia , pelo crime de terceira deserção
simples. •

. Regimento de (;avãll.;ria N.· Q.
Domingos Luiz , Soldado; c~)nd,emnado em s~is mezes de pr isâo

'no calabouço, pelo crime de prtmerra deserçâo Simples.

L1cclIfa'. concedida. par .11'totivode molestia ao. Ojjidacs IJbat:ro ck.
. elarados,

E'm Sessâo de Ql do me$(.proximo passado.-Ao Quartel Mestre do IhlallJào de Sapadores, Luiz Ignacio de Car ,
valhe e Silva" noventa dias para se tractar em ares de campo.

-.AoTenente Aj~ldunte do n.ng' 1Il! C 11to dtl.Infanteria N. o 16, Joaquim
- José Gualdino, noventa dias para 'Continuar o seu tractamenlo •

. Declara-se que foi approvada a licença dc trintà dias para se
t'ractar, que o Commandanle da 5.' Divisão Militar, participou
em l)fflcin d.c 8 de Fevereir~ ultimo, t~r concedido ao ~ajor da Pra-
ça oe AI melcla, João ~Correà de"\ lllJelda, na con f?rmldade do A r-
ligo Q: das I1Jit1'ucçoeli Inif'rlus nn Ordt!tn do hxercito N.o 13,
de 6 de Março de 1837. = DUQUE DA. '[t:RCEIRA.

o Chefe i~lterino d" 1.' DirC'Cfc1Q=t



N.o 17.
Sec,.etarl<J ~ E'dad,f.! ~dOI l\retfoc1()~ da i!!u~~, fi''! 1~ dt A bril

" I c,- f.(kl 1S-1r1.
( "'I ...... ~ ~

-G !)LQJ{DEM no.E):~B.çJ'rQ~
Pl'.bJit:orBe oo: E~tf'itit"O o( ~gll,"fl" :

•... "l \. J c, ~A ~ J
C DECRETOS.· 0~ J'

onslando·Me que 0$ ~Iferes, dó. Ré.gime.nto de Infa.nteri'a nú-
Jlj~ijp dOIlSt AI)t('lnio Augus~o Oarvalho &J_a,~iltI'l de 1l gl~ep~ <l,e
Infanteria número nove, José Ricardo Pereira Cabila:~jJ j:l0JUréiP'
m~IJlo ?e In·fanteria número d~f!" 4nu>ll:io PVjí?:a~l.lO,eICi;~f)~; .9
do Ite8'"llento de 1nfnnteria nij~rQ ôn"13, • J(}slr .Mali. C;:Wl(ICJ~(~a
&iIva , t()r\lárã~ parte na {lIVpJlil q~le t:e:ve IbgdT ctírl .hloi'nlhfa .I.l<n (lia
ojtQ do c()J'rertbe mez j Hei Ror bem dllcttaJ1af à todos, OelDtl!1td(>s~06
respectivos PÓ;;Los. O Duque da Terceira"'~'fíJsidentlOldo:.(;raIl6~Uio,
MlIli:itro e Secretario Q.e E~f1do doa ~e~cfo& da Guerra, o tenha
assim êntendido e faça cxecuter , PllÇO duNeccssidades, em vinte ,
ele Març() !1A mil oiL<?<~~'lt.or.quareuta .. o qy.at(1() =' :ij.:AibU:\>A. #I
Duque da r~()t'ir.q,. r· I • b!) J • 1/

Hei por bem Promover.. a. 4~~ ~Regimento de Infanteria
l 'IIPW1.> lr1i.,. CO-Ill ~.(ltiglli~"cM ~Q I:te~dsei& d.<t I;~YM.Q.~J. ~Litm~, .0
Primeiro Sl!tgcInAQ Aspirantw 'Qffidlllr ~() ~,esmp B.egiqlc/\Wo., ~I-;'.

~ilo An\,olliQ J?edrcira, êqJ, r~ml)ller-aç60 dos) Ser....j~& QIW1 uhiro~.
I~ente fcz, e das próvas de affeição que manifestou a f:aYlÓ{j.~ iurr-
tltlliç~es qHc":eg~lJJl Q Pai~, 1'~l\Ístinc;iot\t.pll~méS$';aJ d~ illi~)igoidài
t.ranquiUidud(. pública ~ que tentárão sedusi.IQ pnf06 'lUIO r~br.l.j)s~.a
fôrç~ d(! q l~e.fEtzll\ D"J~. Q 1>~l\e q~1cf(Jcúa.,_ Presi~an 'e«~o: Oohfo
selho, Ministro e Secretario de Estado \';lo .N~godos. d.a Chltlfl'n, o
t~Il1J~ flSlioi~, '~t~udisl,Q e fa!;\it ~~~c\'Lar. 1?~qQ dpi! Nec~~sid-a'(kh Cffl
Ollo de Abril de mil oitocentos quarenta equatro. = l\Al'~ llA.;:;=
D,(q~ dq, :rY~aJ \.

-.~~.~ ob
Por Decreto de ~ 40. cor,.ente me9;;.

8.& Secçâo do Exercíto. .
Cq~ ~~rf(f~tivo, Q.T~lcn\ COfQl,(~ Grng\taPQ Mrt ~llJl}J.done..-

gHlJento de Infanteria N.o 8, José Vellez Cardozo.
J.!Of' ·M~r~~ck. 9· ~() dilo. U1~ •

. lbtaJMg" 4~ C~9c4J.1õet JV,. o 9:. ,,J\Hf~S~ldp""lf~~[ d~,UCHeO.Q ~ J,IlW)I;~~IIf,N>:~ ~; . .l>SI)._a.
mos a Silva., . '.' ' ') v' (, , J;'..



ft gr1r I

' ..' :. I". Ra.gjme'f/o d.e In1.Ç1.!.*ria-.l'f.;.ft.,.... . I. '

CapitrlO da 4. Companhia, o,G~nlt~\O do Regimento de lnfanteria
N: ~, Antonio de Sá Malheiro.

( Re.gimenlo de InfJ1nteria .fyi~ 4~~,
Alferes, o ldféres do "R9.glmeflt~ de- Inf'nntefHl N. lf, 'Servulo Ma-

Tia Alves.
Regimmto. de hifo.'nfer~a .N.- H-o

Alferes, o Alferes do Regimento d,eInfanteria N: 4" Zeferino Ap.
gusto Soares.
I ," 3."'.$ec:rlÍ(} de E:i:e",cltó~ I I . • 1') -

M9jOl',O Maj~r do Re.gim.~nto de Oavallaria N:' 7,' Pedre Mario-
pintO' Guedes. " , '

€apiwes, M Gapitães, do Regimento de l'nfanteria N." 3, Fran-
cil~O'dl'J Sonsa Net.o; do Regimento de Infa ntcria t.N," 8, João
possidonio Corrh ne'Freitas, e Joâo Gomes. da Sih-à Talaya; e'
do Regimento de InfaRllérin N.· 14',. lt:ntonio José Salgado, e,
João GatitAiro. dlt.Veiga..· ,

4.t Sec;Q()' do Eeercito,
" r P.,.<tÇll·de A-1{)nsQ'lfto. •

Alferes adoido á-:-refcl'ida. Praça, o A.Jf6rcS Ajudante da Fraçn de
Villíl Real de Santo Antonio, Antonio Dins Carreira. • '

" \ . L * -,t ,r' .~.___,
, Sua Ma·gestade., k ItA I?NHA i MaRda.-' declatar Aipirantes! Q'

Oft\ci-aes, por terem áS drcun5taooia. e~4gidltS nos heis de 17 de-
Novem~r~, de 10il, e Sl de Abri-"·de 18"'3, os individuós abaixo,
meneion ados, .
P,rnnciio9 Maria Bsrbose nitta., CA·ho d~Esquad'l'a,do Regimento-
'de CavaUafia N: 8. .... , ,

HcleFdnço T...ui"de> LelTh<"ls.,eMendonça, Ca»o de Esquadra do Ba-
talhào de Caçarlores N" ~. '

Gaspar Pereira Dias, C"I>Ó de Esqllá'dra' da Uegimen'to de Inf: fi.,
te~ia N. o ~I I " r

Joaquim José Lamprêa, de S.á Camêllo, Cabo de- Esquadra do Re-
gimento de 1nfanteTlll' N.- 11. • '

. \ ~,-.~~*-
Seldtmças proferidas pelo Suprefoo COnlelbo de JiUtfÇ(J MilihJr.

Em Se&sáo de 4 di! .ll.fm'ço do nnno prorimo passado.
Regiment () de Clttvallaria N.9 8. '

1osé. Luiz! SoJ~ado; éon,dc,?nado el'l\ seis mezes de, pr~ão no-
calabouço, pelo crime de primeira deserção simples. ."



T ' '[ , • r
r . B' ll~ d!C .r "'N,.Q-: <'" 11"[' ,'-(.<r)ata nao c .açaaa: e. . "". ,

, .~ n touio José de, Araujo, I! José G ,onça IVe5 , S9Id~do~ r c~'!Id,em.a!
naUos em d'0'us;anI1os !lc' trabalhos púbhces, pehr cTlm.e''def'~e-guni[
da deserção -sirnples. '." ( 1 e r ;3" f L

Joaquim, de 01 iv-cirl!~ Sotdado ; tórf~ê'n'Inadb cID um nfl.n? de
trr1'laHlOs púbiicos ," pelo cfime de' ségl1nçla' deserçãosin\ples'f J r

f • • JJatalhâbdl! C()çad.ores ZV:. 4. ' ". «,)" f Jil

.Antonio Gonçalves Bragn, Segundo Snrgento v cóndemnadó"~
ser exauct orado ,. e depois dcgrudndo por toda fi vida para 11m dos
Presidios de Africa, pelos crimes de furt.o , e vsn eficio,

Balalluio de Caçadores N.· 5.
]\funoel dos Santos , Soldado : condcmnado em seis mefus de

prisâ» no calabouço , pelo crime de primeira deserção simples.
Balalltâo de Caçadores N.· 8.

JO:IO Ribeiro, So ldado ; condernüado em seÍs' m~zes _d.e Erisão
no calabouço-, pelo crime de primeira de~efçãd sfmples, r 'r ~ r )1.

Reeimento de Tnfanteria N.· L' I. ', .J ...

Augusto Ceznr fcrreira Caldas." TamLôr; condemnado em seis-
mczes de prisão no calabouço, p~~o"crime de primeira deserção,
simples.

r Regimento de Iufanteria N.· õ: .
Jose dos Santos Almeida, Soldado; condcmnado em S115 mezes

de prisão, pelo crime de arrombamento de cddêà; 'o ~unTlto á de ...
serçào foi·lhe applicado o fndnllo de 22 dé 'Março de 1849-.1~ •

Regimr-nto de lnjanteNa N: 1!2. <

João Pereira, Sótdado; condehmado em dous nnnos de traba,,;;
lh(\s- públicos" pelo crime de segundá dcll;érçl(o sjttlpt\!l;~ JU II , • r

, Rxtindo Eatalhilo N.0112.. V 1
Alhino Exposto, Solpado; conderunado em um anTl'oldli lJtisão'

no calá bouçp, l~l,() crime de' primeira de~érçâ~ !a~g..rriv'pdl\.J . J;
AI xandr'é Jose Rã.nmo, Sõld~db; ol'ldéln-tradó em((Jei 8'rln05'

d; dcgrêdo para os Estad~s d;j I'ndia " pelB mm~r·deteTéêli? d~ser'-
Ç~\O' agg-ravada. I, , ,.1 I fI. ," ,I .'

. ,E:tfinctIJ BJtaltufo .'N:'~·.' ) Jl'p, . 1

Manoe1 da,Silva,;J9sé Á'nt041fo d,a ~olnsêca("J' noOôelbo, ',.Ao-
tOlli'O Mano~l., e.M~n\)r;I/}{lbeitd, ,~()h:ladS-(r ~b~d'-cnJti1td,d~,em ~ci5
rnpzcs de pTlSao ..no cala botl~~ J pefb c,riinc éI'e 'ntnneira,tte erç~q '111iI-
pIes. , " fT' ) I L I'

Em Sessâh de 7 do dito 1 :;, •• ( ('._

2.· Regzmento de Artilhel'ia. ,
Manoel da Conceição, Soldado; cotldehlnndo cm dOlls annos de

trabalhos públicos, pelo crime de seO'unda deserção sillJples.
. BotalMo de Cafador~B' N;" Q". ~\.1 "

Antonto Joié Coelho, Soldado; condemnauo eIO seis nonos de.



[4}
j

,r,Il8J4~ c..q~e!#4a, por: rflOtiv,o, 1e.á,'I{1-.olr;.stiatem, QlficiqJ, apqi.;r() de-
,I I" 'c ceara p,. . ,

• ,. .) _ .(~m ~r;p;áff, ri« ~ ~ 1fl11~.l;mPiJ,lIIo :Mss~Ffo,
Aó- Capitão d.q ~giln~nL,q de, lQfiJlller~!I, ~V·~, Joaquim da J;lo(:.a

e Costa , quarent.", d,~s p,arq. se,;t aG~'~t,
ai ~ r o.. IY'J·~. ~
o"; :, ~ ''lm''/\I

"

b ou , •. Ii I) "



N~ 18.
Secrilana tl[ 11,/00" an, Negocin' tia GtUrra, ~". tft de 211Kit

de 184:10.

=-

ORDEM DO EXERCITO.

'»ECH'ETO.

~ e~,do chegado no l\{eu conhedmento, que a}gtimns I?es~o&s ~,a~
lntenClOnaans e fA'Cltt)tcsYdos revoltosos contlnuao 'no cnrmnoso ln·
'tento de seduzir e alliciar Soldados, e de armar em 9,'uerrilhas 'al-
S'uns paisanos, para ns-sim ~rólonglll'cm 'o 'guerra civíl ; sendo d a
-primcirn e mais ur e~H~necessidade acabar .com uma ;f>volta, q ue ,
'tendo por 'seu unico fim a'mais criminosa ambição, tern'mcrccido o
de,pfeso e a reprovaçâ» ;;eraC" nâodéixando poroutrn parte de cau-
sar ~rande ...ma'es li. tranquil lidade , e ta\!!e.ndn públicn; e cOl'lvifldo
~finallRen,te en~r~g-&r lodos. <:JS .meios d~ prevenção e castigo cohtra
taes delictos I TIei por I)cFW, Ouvido o Oonselho de E1stado, Deere-
-tar o seguinte': 101 .,

Art,igo l.. Não só (osMílitares, que se resoltacem I, mas,{~m~ent
os paisanos, que se armarem formando guerrilhas, c os alhclUdorcs
de uns e outros a favor da 'revolta, Icrio ib\medi.atorncntc julgados
em 'Conselho de Guerra, formado no sitio do delicto , ou no maiô
'proxirno , se assun, convi~;'< ( •

Art. ~ .", O Cón~lrli de Guerra dev rã. ser coovecado pala AlI'-
'thoridada superior Militar do 'sitio do delicto -dentro cm vinte equa-
tre 'horas, e será. concluido a'tl! óitb dias () m4i'&;lardar, guardadas
as formalidades J~glld aclual.theolc em.. "lgôr. .
,~. 1.., . Servirá de Auditor', estando impedido o'ela rle'speetiv8 DI-

Vhao Mllltúr, o J",lz de Direito da Comarca, em q\le se commcllell
o dCiticto, ou C1utt.o ql1álquer dasComards In!lis pTox'nias t que pUA
esse fllll fór (:dnvocado. ,
. ~. 2.· 'Proferida a. :Sentença e intitrra<lo réo, será o procésso
JlllfnediatuOlcllte remeíddo noSopre-mo Gonspl'hb de ..lll,iÜca Militar.
§ j.. O 'Supremo <iJon8elh~ d.ti>J .. tiga: Mmtllr 5 reunisrá'Cx.'traor•

d.iott'arintnente p,i'ra o julgamento 'deiles procé'ssos., dé'icllilfb prufe.
J'lf '8 1100dec.i>à<i OJiWiil~ álé oito;d.i8i' cantades cU~"..rada '-dM
respectivos processos. ',' ~ I" •

. §. 4.· Proferida a 2éht~ _á 0l're'ce"Seb rcmellido tt Secreta-
na de Estado dos NeO'ocÍns; oo'Gueua. p8t'd os el1"eitosneccssarios .
• ' ,Ar~ a: 'l~daS\ n.& <>A 1I.tllQrhlldel !Atdmio irttàti'fa31, do M itli ..~elio'
r\llbl~, ludiaidu, ,'Q ú"ti 14!tmjs J>r-69tlftÍlÕ::q'\lanto. do SI!W Scn 19ru c

...
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j~isdicçãp dapendcr pal;ao JlWmpto ~ ca bfl, dossmpçollo do que he
determinado neste. Decreto. ,I'

OS Ministl'oS e Secretarios de Estado de todas as ,Repartições
assim o tenhão entundido .e .façâo executar, I?.a!i9 das Necessida-
des, em dezesete de Al)l'tl",d mil.oitoccn oi;qullrentÂ e quatro. =
RA INHA) = Duque da Terceira. = Antonio Hernw'do da Costa
Cabral. ~ JOSQ, 4nt()1tio M~'nkt:\lc.,5'OllSll 4.tevé'do. = José Joa-
quim Go,!tes"de Castro. = B~rao. do 1'ojat. = Joaquim José. Falcão ..

~ ~,

~*~~*--
!P :J' {, ) . ..

Decreto d"" 9v90,c()rrentt3'lIW~"
1 .. ; : )'ti ...+

,I' , ",S.a &cçilQ.db. b'xer:cüo .• , ,( r I ~'I,

.M&jOl>t O Maj.ordo Regime-Jtt~'dd,iI~fa:ntet:iaJ'/,.~ 111>, Jorge Vid1-
goL e Silva. " ','" 'j I','; ;" • ,

Tenentes, os Tenentes , '<lutR~'illlen o de ,Cavallarif\. N.·, 3', José
JoaquilJil Marques Malta ; ,do Regimento ide Iâf~uteri6 :N: 8.>,
Joaquim Xavier dll,SiI,..a,; C1 LtJiee~hllncl Tt-ixeirn,Gnimarães,
e do ltegimün to .de Infl\J\tcriá lN,.o 13; .Joaqnim .Pinto RibeirQ"

\ Alferes, o Alferp.s do Regimento de Infanteria N" JjJ I Guilherme
FJ'~eriCG da. Cunha. ' - "1-, t" 1 ,

, I _

Por ..Dect'tJtOI rJ,fJ' ..,17. do "dito, ,meto"

Regimento de Cat'allaria N:" 6.
Alferes, o Alferes, da 3.-Secção do~Exerc:it4>., Manoel'do Nasci-

mento., ,
. R(~7neDt()o ~ Infl),ttloc'T(iá rN. o 18.. ,

Tenente, o 'I'enen te do Hegunento de Jnfenteria N.· 6:, Josó ~
noa1 de M-êna... ' _ , , '
, 'Re.girnento ,de IlIjante'T'Íâ:. l.'~O .~'. 1 'I

AlfNe5-, o AUeles. da a.a .secção do,Exercih>t wosé Linp Ferreha
do Valle. ,

(" 3.· Secçrm. do,.E.re:r.vifó •• j I
'fefllllltes, . ()fi '.CeDentes "IM RegiTqeato' dé Qa,va-Hu()ra,. N I.": ·7', Ma.

n.oel Marque~;. eldtl Ba~lJão~d<D (;dçadQilÍs. N.· a ~ Miguel' J~sé
da SiJviJ,Frelrç.. ,',., c!'lJ' IIJ1" I, ,I", I

Alfer~s f' c!)·,Alfuresldol&t.aUai\.cr de·.Qa~. ,N~·,3~ José Felici8,o\
no da SiJ va.
) I ), J 'I J, 4t.~n~CfâoJ>So- E,srermlDô ,
_, ' ' e ,J • P""f11 lk lútr6mo1l. , (' , ,

'FaneAte CaroneLadd.ido Ó! referido...:Praça,. O Tenente Cor.nel ad.
'dido M'forre de S ...V}coote de Be-Jém, J'ooo Ribeiro- d.e Soua ...



F"'''l'te d4 .âlmada., .<\
Alfcl'es.·adoidQ qd I'~C1';ridtlnHol't0, o Alferes ,AÓQjlante'.~atP.r.~a de

Palmell.a" João Francisco de F.r~itHs B~ttencPl!lt. (I o'""b I ,.
, • !'l R~O!i16 Palmella.; ,.

Sog'u~dCJ·T nento, ~.il.lcl~ntn,da referid(l Pr~ça ~ o .segnnfl~h:J]~nen-
m te addlde . á '1'0 re de .S»ViC~I1.te de Belém, José, JGilg~!m Ae
r. Fecltas. ( IJ ... ' J" I . Iv r. 'l10J" ~ J. "" ....

IJ '1 I fI,I I
Para gozar das vant,agc1)S de Capitfto de La Classe , a q ue tem di-
. reito , segundo a disposicâo 90 D-<:CI' to de 4. de Janeirq de ~~?7 ,
'a Capitr\o do. Batalhão do Caçadores ~L~ 8, Fraucisco /o6e .Fer;-
llandes Costa.. " v li

-*~*-
POI' Decreto de ~·do corrente mez, expedido pelo Ministerio dos

Negocies da Marinha, foi nomeado Seg).lndo Tcn_ent~ .~a,Guar-
nição da Provincia de S. Thomé e Princlpe , o Forriel do 1.oRe_
gimepto ..do lhlilheri.a., Joaquim TholDa~ .de Seixaa, "c. ( i

l • t., I IIbJ,Ll'~i
----.~*---..

Sua Mãgesladc, A RAINHA, Manda declarar Aspirante« Of-
ficia l , por ler as circunstancias exigidas na Lei de 1'7 de Novem-
bro de 181-1', ..0 individuo ~b8i"., menéiçnado, ,
Manoel de Gouvêa Pereira, Côrte J ReaIJ,u$Qldado do Regtment~ de

Ca vallaria ,N. o ~.' I I t ;)

~ c """'_'~*"'"j'"T'! -i':

I , ,. . I

Sentenças profel'idru tpf.lQ'&'p'lM.l.iI Con,lfelA~ de J'Ir'ú.ga Mila~{I",
I ,')'. J '. lo.1" ~ • L ' • __

Efn &mío dt..~7 de .lH4"·çQo..doa1ion~'P1'oa:imo 'PÇls$a4o'" •
. ,JJatálltiJo de Caç4dor'es, N. o 5., .

M~noel ~lIren90, e MânoclMartins, Soldados; ~ondclÍwâdoi
cm ~els ,mezes de prisão no calabouço, pelo crime d~ primeira. q~r
s~rçao slo1p1es, ~~I.ãa cm tCn;lP9f .pe guerra. C()~O foi jlccu!lado, .eJIl .
virtude dS5 F.O.rturlUi>de ~7 ·ete,J~ne~J'(~, e 19, d~. Ju1h:9 de,l.8d.:l ..f.:

• . , . Uotal/,uÍó ct~ ,!nradqres tV. o 1"" ). ,"If, H{
Jo.ao Perell Q. Solda(j,o .,e J~o J;Oj!li, CQrnetrlro; wnde~o~t1p~

em, ~els ,mczes.dQ,prisão no caJfloou90, pelQ C{!lIle de"p,!me1fact;j
6erçao Simples. , _ (

Jor~e da Costa. Soldado; condemnado em. um anno de prisão
no LI~bollÇO, pelo crime de. primeirfl ,desrrção aggravada.
lb U!Z ~ntonio, Soldado; condernoado em dous annos de traba-.
os publico" pel()..~ri.m~ da segunda d.e~rção ,ilJ1ples~



Rcgime7tto de .fflfan~ria- N." 6.
'Oaudeudo de Oliveira, Soldado i oondemnado em qllatro meses

'de prisão 110 oalabouço , pelo crime de prfme~ra deserção simples.'
Rcgimt:flto de Infanknr. N.· .}4.

, B~rnllTdo Angllstol()uartc, Oabo de Esqaadra ; condemnado em
dez nnnos de dcgl'âdo 'Para, 1,Im dos Illgares ~e Aft'ica, sendo primeiro
-exauctorado das honras m ditares, pelos crimes de roubo, e espan-
camento,

'1:xtmcto Botalhâo N." 14.
José Antonio Varella, 'Soldado ,; condemnado em'oito annos de

degré<lo para Afriea , attenta a circunstancia da sua menoridudc ,
pelos erimes de furto, e roubo ao seu camurada ,

"tit'etzta 1'cgtslada c-otl~cdida ao indi1Jiduo abaixo mdicado.
(

Ao Secundo "reHeót~ldô 1.., Regimento de ArtUheria, Filippc José
Rod~iglles, prorogaçâo por quirrze dias,

--*~*-
~ 1. (

D,eçlata ..se o ~~gmllte:
1.0 Qlle.<l heença con-cedida }J1'}o Commnndante interino da 2,-

'Di~lsn" Militar, fio "Tenênte -de Il~gnllentó do Infnnteria N" 6 ,
Vasco Jcsé Manoel Torres, publicada na Ordem do Exercito N.·
lá de 29 do mez proximCl pn5ll~do; deve ser-lhe cont ada do dia
em' gu~ terminou a concedida por motivo de mo lestia , publicada lia
üt8eul do Ex-ereito N:~.!Z, d~ lá~" JaneirQ ultimo, .

2.· Que a llcenca registada, q'tl(' lia Orde-m do Exercito N,· 3
, di I ·t' , )do corren'te anno , ttli c:dflCe 11.8 an '~nenle Coronel da 3.a s<,cçr\O

dq Exercito, !'ranéisco de (lallta ,Ba,;,~~eoQlla~ro!t.., que ent;\O per.
te,;cia ao H.agltnento de Infallterl8,~' 12, CUlproro!aua por \l1Il

rnez.. oro . aa d ' ..'3 ...., Q'uc nós claespertencentes, 'OUa i os, ao Ettado Maior
de Prn~ns $C cotneç,,1t alle~contar BOS Soldos dI) corrente ml.'Z a rle-
citnll p'ar-te, scgl~n'('fo o D('crelo de ~3 de DCZl'Il,bro de 18:16, e se
eo'ótlhÕn o IinC!rIlO desC'Ohto' ~(\. metes seg.ÜBtea~ até prefa2ercm a
irllllOTttMlda.dns dc!pe7.n~ das PI1\enties, ti AponiUus, ue lhe. foi
ttLo. = DUQUE DA 'l'EllCE IllA ,

li Eotá conftlffile.

o ehefe-inJenn-o da t.- Dirctft10 =

í



~Seé,.étarw"de .EstadO ~q, NegoCio. da '"Gílirra, 'i:fI. ~bde )lUjZ
i.te184-'1!. .

- Publica-se ao -Elrercito o .egUmk:

:ÓRDl1:M DO EXERCITO.
.._

'8" O.EOHEl'OS. -
ubsistindo ainda ~O! rasôes que i:I~rão>motivo :á ~5pelisãp. idas g~-

rantias individeues decretada pela 'Carlla d~ Lei de seis' de lFevct'cl-
1"0 deste annc , -e prorogada pala d'Q'virH,,, e d(1)US do meSIDo:m,e.z, 'e
pelo Decreto de vinte e oito de Março proximo passado: Hei por
bem, usando da faculdade con-cltd:id~ paragrapho ninta e qua-
tro do Artigo cento e quarenta e cinco da Carta Constitucional da
Monarchia, ouvido o Conselho dI:' Est<tdt1, b\dlNi1r o seguinte:

Artigo L· Até uo dia vinte e trel -de Maio' 'PT0xlU'Ío s-eguiITOO ',.

ooo'suspensus, em todo o:'Reind,doàa >iaS~rQnlia. ~'m:li'Vidoàes, c
-poderá o Governo marídar rprender sem culpa fCilrffilada.

Art. 2: Durante o mesmo prazo nenhum jornnl, periodico ,' 011

escripto impresso ou Iybl.k>praphndn. poderá er publicado.
~.o único, Sâo exceptundos desta disposiçêo os joruaes Littera~los

e Sclentiâcos , os Diarioi das Oamaras Legislativas e b do Go('etl"l~.
O::; Ministros' e Secretarlos de Estado de todas as R.dprotiçõe5

assim o te nhào etitendido, e fação exucutur , Palacio das N~cestii-
-dades , em vinte de Abri] de mil oitocentos qltarent.a e quatro. =
RA lNHA. = D'uque da Terceira. = Antonio Bcrnl7.rdo da '(:osltr.
Cabml. - José AnfoJ'w'Maf'itl de Sou.aa Auvêdo. = Barâo dI!
PojaI. ::!::: JOlJé Joaqu.irn GtitJ1C11 de Galtro • .:::e; Joaguiin J(jsé Falcão.

" ,
Havendo por Decreto de dezesete do 'Corrente mez, nomeado o

O,apitio 'AdôlfoMéll de 8t. Maurice, pa'fa servir no Estado da 10.-
dia .por tempo de trez annos; Hei por bem promovê-lo "aoPósto ~e
MaJor, a fim de hir .e~erc"er a referida Comrni:lsão, ás Ordens do
Goyellnarlor-GerDi d'aqllelle Estado" fl;cand(j pertencendo ao Ex:ér~
cito de Portugal, e sendo este despa~ho n ~lIo e.de nenhum effeito
-quando por qualquer motivo não ultime a me~c1onnda Commissão.
'O Duque da Terceita', Pl't"lidente do Conselho! Ministro e Secre-
tario de EstaU(J dos Negocios d'a Guerra, o tenÍI'a assim e~te.ndid~
é.faça! ex,eClIta.r. Paço d.a's NeoeSsidades, em vinte de' Abril de nlll
~ltocemos qUàl'enla e quatro. = RAINHA. ::t::: Duque da Terceira.

• A!te
iosé Bruno

$<1 0:0 que Me representárllD os' Coroneis Re~or1nados,
ereuo, e Joaquim Gualdino da Roza, pedindo o bc-

•



•• 1leficioda Carta qJ. ~ei de dez; de Juph<.i,lIltimR,' ~a:.haQdo-~c con-
prehcndidos no ,~rtlgo segundo ça r~fer'l~a ~el; ne~ por bp'm l)e-
terminar que ieJll{l. reputados Coroncls effectivos de CllICOde Setem-
bro de mil oi Q"~ t(\,'l ~l'j,I)I\l e ~e~.::, ~ co )icjo/jI~Qs Refo)'~ados co-
mo lhes compeur ~g~ a leglsl~çao v~6eht f" lJtimclro desde
quatorze de Abril' rie mil oitocentos quaren ta e um -, e o segundo
desde vinte e setedo dito mesve.annc , em qu:é forãojulgados in-
capazes de Serviço activo pela Junta .d: Inspecção. O Duque da-
'l'erceir.a, Presidente do U>llaelh.D., 1lf'1I11Slroe Secretari« de Este.do-
dos Negócioa.da G\le!'ll'la.IJIQ\tenh~!~sim entendido e faça executar.
J?aço-llaà Nocc&Slda__-des:,.-em vinte e-quatro' do .Abri] de mil citocen-.
tos.qunrente e quatne, = RA-ti'XHA __:_Duque. da Terceira.
I I~ i )f IX, 'q (c' . I I, I)q

\)"l"l.)'~~~'I'J" IÓ
, .J < (01'. ,Il rI

P9t" lJet;rtslo dit ~3 dOl1lO1t'rlC.1tfIIJ oMn.
-Para ,gozar das Nantagans ~e lGapÍi?lO! de .l;~Clai~ê.., a ~uo tem di-

reuo , seg.undn li oiJl:posiqló, do. Beer.e1ode 4. de Jaeeiro de 1837,
o Capitão do RégiOl,ellto, de Lrifulltqria: N..t.D, Frallcisco Ra.y-.
mundo-da, Mames. Sal:m.nto.'~·' I ' I., " ,

.. " ;:.P,o,.Jkcreto' de Qd,- do dillo ''"II., ," 'I I I

. .&gitflMlJ(J di:. l::tmcú/A"ia N.o 3.' .,
AlfuNtIl;,. oi.Alfe.re.s.do R.egimento,de.Ca\'aUaria.N_o 6, l\liguel Ru.-

G fulO.~es., I ." )' ,
Reg.itntnlo de CaNa Uari, I N.~ & \ ,

Alferes., o Alferes. do H.egimeiJto de C.'avallariadN4' ,3.,_ João ,Mar-
cellil'lOOarnejw. . .' . ;

, .Regimemo do Jnf.r:ltl'rerm..N."S.
Ca.pitno da Com,panhia -da AJoiUdore.s:, o Cnpit~o ao' Ré.gimento if'e.

Infanteria N.· 9, Antonio ~UOíj.ft de Castello Branco.
&gitlJoniA> dA Itifanteria. N..• OC

Alfetes.,. o ... lCeres.,d ... lle~iqlellJ:o, ,de :.Úlf~.llOOllia K. o M ,. TJteodoU\ .
. José-lRaomdlbo....L '.; I ,; I ", I' '\';11' 1 ',' • ..10

• 3, & ,h'arÇwdo _b'XJ!rnito,. : "I.;, ,.. i ' .. L

Major, ? Mitjor· dOa' R:egj3l~n~<D,dr.:In:tbntema. N.o_l.ó ,,:Jie~oD~mo
AntouIO LUIl.a_ . • J' , ! <

(la pi Liies , ,os Capi,t.ias'j\ do Regi:mentn de (nfrua, elnia N, o, 7 ~ JOI\:
quítn Dias da, Sdv.a 1aJlà.ya; e do R~giin~n'd,de I.faME!IlláN.
11 Henrique Petll;óto Pinho.,.. Jcxan.ue M&g'P1o"de 'Sá.. (

Tene~tes.~ 05 Tepentes, dQ Batalhão. de Cal}ad.or'e.~ N" 6., Mande!.
Joaqúím Mascarnnhas.; ti db. Reglme.nto de I.nfallt~rja N. o 11 ,
.José Maria Bernardes.

Alteres, o Alfllres. dllR.trgilUento del,nfanteria. N."ll, ffila,jo José
• dos Reis.. I

e



~ 3 )

. __ .~. __ H

,
Omcines, que por Decretos de l ô , e 18 do correNnte mez '. expedi-

dos pelo l\1inisterio dos Negocias do ,H~ino, for~o ~x0uer1\dos, ~os
Corpos Municipaes ue Segurança Públicn dos Districtos Adminis-
tractivo abaixo mencionado,

Distrricto di: H'V01'a.
O Càpitào da 3, a Secçâo do Exercito, José Maria Leal.

Districto de Villa Real,
O Alferes do Regimento de Cavallaua N,· 6, Francisco Iguacio

Pimentcl Botelho Sar mcnto ,

Omciaes, que por Decretos de 15, e 13 do corrente mez , expedi-
dos. pelo Ministel'io dos Negocies do Reino, forâo nomeados para
os Corpo M unicipaes, de Segurança Públ ica. dos 'Distridoli Admi-
nlstrncti vos abaixo mencionados.

Districto de YtHa Real.
O A.lferes da 3. li. Secção do EXército, JoãÓI .1&6& da Cruz.

Districio de Sentarem:
O Capitão do Regímento de Lnfantoria N." 7, .Augusto Bedwiges

do .AmaraI. • I.
II....__.~.....-.:.

PORTARIA.,
Ministerio da Guerra. = 1." Direcçâo, = Q," Repar~ã6.

Soa(MlIgc!tàde, A RAINHA,' ConfóJ'mantlo-S~ com Froposta
"que. á Sua Real Presença fez subir o Conselho da Escóla R~vte.
chnicá; Ho),ve por nem Nomear Lente Sobsrituto da á. a e 6.~ Oa:.
de iras da mesma Escóla , o Guarda Marinh a! Joaquim ll.mlll'ique~
.Fradé§so da Silveira ~ ficando com tudo a propriedade de..te 'tlgot
uepcndente de nova Consulta, na couferrnidade do que- disp& o
t~rtigo 8~.D do Dllcreto do 11 de Janeiro de 1837.JP.aço dasNeceg-
~dades em 11 de Abtil de 18:'* t::e I>uqve da :r4rcWQ. r •

u •

l.icen!'<l' co1tcedi,Ul$ rJ6r motivo de mole tia aos It Cli'Vtduor·dtJai.ro
indicadÓB .

.Em Seuó,o de 6 do corrente. me9:•..
Ao ,Cirurgião M6r do Regimento de Cavallaria N,' 4, José Anto-

nIO de Abreu, IeSsenta dj~i para convaJecer em aMS de campo.



[" ]
Ao Tenente do Regimento de Cavallllria N " 2, Rodrigo Frnnciozi,

quarenta dias para fazer uso de ares de campo,
, .Em Seuâo de 18 do dito mes;

Ao Capitão do Relfimento de Int'al,lt~ria N,· 1, Carlos Vieira da
Silva, noventa dias para uso de differentes banhos, c maio tracta-
mente.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N,· 10, Jacintho de Frei ..
tas Aragão, quarenta dias palta fa;((,r uso de 'arei de campo.

Declara..se o seguinte:

1.• Que por Decreto de I,'} do 'corrente rnez , expedido pelo Mi~
nisterio dos Negocios- do Reino, foi o Capitão do Regimento de ln-
fanteria N: 10, Antonio Alberto de Sóri , tl'ullsfcIÚ,lO do Cornman-
do do Corpo Municipal de Segurança Pública do Districto Adrni-
nistractivo de Santarém em qwe se achava, para igual CommiSSrlO
DO de Evora,

~.. Que as Sentenç_aís res~ectivns aos Cap,itães, ,Jeronymo de
Moraei Sarmento, e Joao Jose ~ollçalves COlltll~ho, ,e nos Alferes,
José Militão Rozado, e A ntonso de Padua Freitas e Lima' forâo
proferidas pelo Supremo Conselho da Justiça Mililar, em Se~são de
212 de Agosto ultimo, c não em Çl9 como se publicou na Ordem do
Exercito N" 41, do an no proximo passado.3:. Que forão approvados Il& licenças que osCommandantes in-
lórino!l da 2.a, e 8.t".l?i~lsões Mi~ita~s, c o Dove,mador ~~\ Prclça
de Abrantes, parltclpur.ao ter ctmccd1do aos Officl:lcS abaixo meu-
ciobac.los, na con formidade do A rt,o Q, o das Iustrucções insertas
na Ordem do E.x.erci.to N: 18., de {) de M.arço de 1837.
:Ao ,Alferes do .~gi~ento de lnfanteria N.· ~, Dom~ngos ·Antonio

~ianna, qUinze dias para se truct ar,
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N. 06 , Vasco José .l\1unocl

Torres, prorogação por trinta -diae para continuar a tractar-se,
Ao Capitão. do Hegimen t,? de Inf~nteIla, N.· 9, José Paulino de

Sá Carneiro, prorogaçao por trmta dias para continuar a tru-
ctar-se•

Ao .Alferes do Regimento de IlIfantcria N."lO, Manoel I"oacio de
Brito vinte e cinco dias para se tractor; contadO\l de 16 do cor·

, '1'reute mez, = DUQUE DA ERCEItlA.

:Está conforme,

- •fll '
me _o Chefe interino da 1.& JJl.rccrúo=



N.O 20.

Set;,.ela,..a de Elliacú, do. Negocias da Guerra; e,.It 3 de 1l1.aio
de 18410.

ORDEM DO EXERCITO.

Publica-se ao Exercito o !leguinte:

Havendo felizmente terminado a revolta que dêo motivo ri for. /;
mar-se o Corpo de Operações mcndado organizar na Ordem do
Exercito N.· 7, do corrente :111 no ; Determina Sua Magcstade , A
RAINHA, que aquelle Corpo seja dissolvido, segundo as instruo-
ções enviadas ao respectivo Commandanle, o Marechal de Campo
Graduado, Visconde de Fonte Nova: A Mesma Augusta Senho-
ra. satisfeita com o bom Serviço que o referido Corpo acaba de
prestar, Dirige ao mencionado General, os Seus bem merecidos
Louvores, pela energia, zêlo, e pericia, com que desempenhou a.
jmportante CommissH.o que lhe foi confiada ; e Quer que o mesmo
General, em Seu Real Nome os transrnitta igualmente ao Chefe
de Estado Maior, aos Commandantes de Brigadas, e dos Corpos
<las differentes Armas que estiverão debaixo de suas Ordens, pela
decisão, e inteUigencia com que se houverão ; e bem assim a to-
dos os~ demais Officiaes; e praças .de pret , pela subordinllçã? que
souberao conservar, n par do mais firme, e valente enthusiasmo
a favor das Instituições que nos regem;

~or esta occasião Faz Sua Mngcstade, A RAINHA, os Seus
Elogios , a todos os Cnmmandàntes de Divisões , Commandantee
de Corpos, Governadores de Praças, Olliciaes, e mais individuos
do Exercito; do Batalhão Naval, e da Guarda Municipal, pelo
seu geral comportamento em tão difficil conjunctura ; pois he ce~-
to" que se alguns poucos Militares houvérâo , que faltando a SI,'

e a Patria, perturbárão a tranquillidade pública; não Esq ueccrs
~,Sua Magestade, que fi generalidade do Exercito mostrou á Na-
çao com o seu valôr, Lealdade, e disciplina, que avalia e conhe-
ce a sua nobre profissão; e que por isso terá sempre n peito como
seu principal dever, Guardar (\ Paiz; Manter nelle o socêgo ; Sus-
tentar a Carta Constitucional, e as PreroO'ativas da Corên, =
DUQUE DA TERCEIRA. o

Está conforme.

o Chefe interino da 1." Direcçâo
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N~ct'21.
-"Yecr;taría & 'Estar/i/t-o.' Ne'gocios 'i:úJ I'dúçtra',,'~m :,; dé: ~aio

de 1\344. J J ~ i

" ,
'ORDEM DO EXER(HT0*

'Publica-se ao ExerCIto o segu'i.",t'e·:·'
.. '.. • • ~ I \ ~ , ,/" ~

·DECRE:fOS.~T ,,' i ,
~ ~dndo ai..teoçã~"aô's Serviços 'que o Mà~jo'p :8!mn'i'stiaUo pétà'~b'n-
cessão de Evora Monte, Antonio Guedes de Qlilnhene~', 'pratfcoll
na Côrte de Rama', 'e aõs protestos que este Official tem feito de
sua súlimisstto á Minha Real Pessoa e"a6 Governo Co'nstitlÍciona\;
~ i por'bem ÚeterrQinttr que regresse lÍ' cOllsideraçã{j de.MJjo\' do
Ultramar, P~s,lO }e,~itimo q\l.e lir;lfa antes da mencí()~,a?a concessão.
O Duque da [.erceliaJ, Presidente do Conselbe-, MInistro e Secre-
tario de Esladô dos Negociós da Guerra, b tenha asSim entl!ndido
e fax_a executar. Paç(.).das Necessidades', em :o,primeiro de Maio de
mil ~i 'óC&RtdSlqUlHen~a e quateo. -4 RA'lNHA;'::=::'l1uqite dá 'IV,-
ceira, . 1 'I l ~ I l ,

') li ~ \.}~~l' \ " \ c I {~l.. ')"

~lei I??r be~ De!er~nar 'que o Aifercs, d? E'stado da ;rndi.a,
Jose LUCiano de.A breu '-ê Ltrna , tenha f>asság'e I I)ara o ExerCito
de FOI'bilgá'I';d coiHiirlun~ldo a exercer -o luga't1dé J\jti'dante deOrd ns
, do rOotluti\tHM .fi, r~fl',de Moçambique; e .ficána ~5e'n\''eff~ltci , fste
despacho, quando por qualquer motivo n~lo ultime a mencioDfHla
Commissão O DlIqt-,e dá 'fctceim, Pr(,>shiente do Co~sdho, Mi.nis-
Ho e S,.crethti.b EI~Es-tado do~ Ne"'6~ióS da Guerra, . o tenha às;im
entendido e faça eX'éculur. Pàço d;s Necetssidades, em do'os 'de Maio
d~ mil ?itocentos quarenta c 'qmltro. = RAINHA. = Vilque ctt.
4 tl1'cewa. , . I ')

. 'l ~""~."'-";'. '

'! P_ or D~crêt() de ~ ·dó 1M" pro~ifllÓ p8.iãdo.
Regimento aI: Cal,altaria N.· 3.

Capem\O, o Padre Caetano Jóaquinl de Carvalho Ramos, CapeHáp
da CapéHa de S. Jorge',~ependf'ncia da Praça de Elvai .

. Regirnwló de lnj'anteria N.· 10. .
AI.f&es., os Alferes, 'do Regilnentl) de infanteria N:.· ~, AntOniO

~otêlho; e do Regimento de Infanteria N: l~, Antonio' Augusto
Ue Leào. . . . ,

'3. a Secçáó do B'lXe,.tito~
Alferes, os Alferes do. Regi'menlQ Oe Infantella -N: 10 J Manoei,..
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~
n,açio de Brito l J ão ,Pedro d~,Grf\.ca~ JorLo Bernnr..1o Fc-.

C')t. :.n.~J. .~~ A "1". ~t ri..Ü.\ ·(Y~«:"·~Uf.~ \l;1 !I) .... e, ··A~\"~t ..., ira. útra by, ugusw ~e~~C10~~1I o " e, ypriauo Jose 1\ ves,
Por. Decreto- de 16 do dito 'l/U!Z.

uo~1RJge~lto ltr~/1C1:i ....v
Segundo Tenente, o Alferes AJumno do dito Regimento, Alexan-.

d re de Sousa .C~~iJl'9"u~{' '., », ~~ D ~ .• , ,~ Jl!
Por Decreto da-.mçsma data, contando aantignidade de lO,de Fe-

•WI;ei1'1 !t4J)W· .
Regimento de Cavallaria N. o 2; . '1

4-1~eT,~~.Q rntirn~imS,.rgebtQ)j\§9~I'tJ,q~4Y~(1ti5k<'\I('J p.r ~ia4)btll., Sflh
o,)~Qnba. eJar\Gama., t- f e 'j,) o , ( , 1ft ')j 110í t: (, I oE'2:J:Jo . I" r:•. _ ..fjegi~erJ,~f 41J)IC(l'v,lIlJq;f'Í1i1. $N~o,.."{.. ~ _ b "". n JHl

·J~W~fe.a.~,o~arg~n~o. Â;J.u~n'e" \Fn;lGjcí~ ÂJ11t<vitfo ,'çI~SiltntM" .. le
;Ro~ -.J;ro:l't:lo d~,/lQieSmaod€itJht)~~nta;.~Q-:'f4 Iln;..;~~<.tªfll: dtl) 16v'if JM..

" " '1, !!li) ;;'/UIff<n'O '14IJ9f/~, ,i-g.l' '); "I' illU
fi' ,,' "( I «~int~to ~41)cGrlJllq~~q~:,d'q {lt4l8lIM~ ) "',_,U O
,ÂM~!,ts ,~,o Jj><QTt~ :aíl1J..4elrli;)j •.~f)!l'é . 'ii. ~ n{"J~l\~j~.~. t.stlb"e 'SoUa .oi..(' t
~. ," :.d l~cgj,1ftfOfJ.t().o.d~ .J;if41l!.A~zq,ItV,.~JÕ •. " " i" ') ,,~<
_ÂI(el"~ll>,_ 9- f,rjfll.eir9Alif~;ft\\i1-A .'p~ç~J1't~tJ Q) OIJj~ü\b.d~)Da.tAHlãolde,

Caçadores N.· 6', Jos~, Vlctonno Mascnranhas l,uzarie. " ',,,~
P01:·I)ecreto de 18 do dtto rna..!,",ca:n.tc:ndo a antiguidade de 16 de

, ' rI (( l;'r:~e'Ep~rp..~lhmqtl • r li II j,) TI
:, ,- :', i I l~g~~to,l(ifJJnj.'(Jrt~4ri9JN);~J~.,,') () '·lI. i

~1,f~~5., .0 Sqng~~!> ;.AjuQilllte A~~r,aAtc,,$! Qffl~I1l)(.:)Jd3;~,"iflTl'$~
, {e~ ~ibeir4j)~de.,"MeB.~lZlls;: e O.J?~t6 BUf4deit4'l; :~11z~bj~LMªtõelly
·.l l?l;lrlU~~. . 1, I l,1 I , 'I , I,' •

_' ;l', ( "",' )~c8!irm4ntthdtt J'1I!!a"te;l'Gj,'N.,·,6,:.' d . '."'1 II J~i

,Mw~"',Q, ~ripwjrO' ~1jg1.~ll;to At>pira,I,te ~.'Om~~a,L;J AifilJ!f!)tlfij) â'lIS'uso+ .
• I ~ N ,e~, ~ l\;f~dQ, ,l?aSlóos de J\J,r;nqlq'!1J, :l?lro~f,i re;J,,', 'J t)' II ')J fi

~(., I".l .t ..R~l}n~tq._dt; If~fa?1t9rü~I..Ni..!(.f,ô<l Jl::-:Jl ) l,h, f·b
Alferes, o Porta Bandeira, D. Francisco de Assiz e Almc:td.~t ,6 Õ

Primeiro Sargento 1\spi.c.a.u.Le a Oiflcial, Aug'u,to Emilio Melguia-
des, Alumno do Collegio Militar. .

Por Decretq ~~'''e-'~'k~t li'o,ntr.zlJ'do,tJ,-f1t1>'llfiguj(ipJe de 16·d~
.t, . \.t;;.~r,4irf\ ~#'irno. I '

' .• ) I ,~Rrg.i~/W·&tQ dfll'4"n,tpliq ('l.oS ..,' ., f, ti) II (. O
A Iferes.,. ..Q Sar~'lt#) '''JV;dlll~tEt; M:l,~oeJ Bernardé' ~ml!l~ L' ~I

ll'leg_cn.t-q ~ Infm.&tC'/illJ N.· ~ ,
Alf~re~, Q)mlll'®~ .Aj;ll4aalc, TilHució ~s R~w' Darbo~" B,q.,..

~a~~s., J '.' " I
Ilegimento de Inf(mleria N.·· 10.

Alferes, o Primeiro ~ar~"~Q i\.spirafllé- a Omeial, Fernando da
CQ$tIU ~.I~,.íAl..mQ~ IÍIJ lCQJl~gio, Militar "- ~'
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. d!0,.nBec71r:ho ele' 30 do dirlY'l1/'cl:), aontond» tl anJi~c.láck ~ 16 de
• . ( Feoerciro ultimo. I _

~ II ., Botalhâo de Cas:adorc,_ N .." 2, I" I

Alferes, os Primeiros Sargentos. Aspirantes' a Offlciaes, .Bernarst9· I
Dio eo de Brito Alnmno do Collecio Militar; e· Ricardo Carlos
CIa~chy, habilttado com o. reôpe'ctfvo Curso da Escóla do Exer-
cito.

, .' . Po, Decreto do 1.· do coN"fJ1!.letncot '
Regimento rie Infanterui JV.~1)'.

Tenento ; ° Tenente do Hegimento de Lnfanteria N.· 1, Joaquim
José da Silvá, ' .,.

, ~." Secçâ« do ·8xel'cito.· '« '1 .,

~a1')ell:.\o,da Cap~Ha de S. Jorgo ; depéndencia, da Prá.ça de. Elv:.as,
.: e .Padre .Thomáz Antonio n.o~a(j(). ",,"

I 3: ,Scc9tW dQ iJ:a:e!l'ettQI J I I _.

Capitão" o Capitâo , do Regi(o.ento,(dtl Infanteria N" 14, José
, ...Antonio,lLeal Delgado, I r' . I. I •

Tenente ,. o Tenente de Cavallatia noA3:orJMvM'iJ.~~);do ~,rSlln~bdo
Exercito ç Alexandre Paes da Fõnsêca Saraiva.

Quartel Mestre, o Quarlal- M~""e, ,dG:-Batalhão de Caçadores N. o
i), José .Aveltino dos Santos Neffe,

,'\ ....~, .1 .'\' 4.~,..s~~.çá~ iJ.IiurcitQ. " ll~I~'1 lY)
Casteilo de Almada. .

:A.d:Iti.do,l o ,reféri4Q €~lcllo~ o Gapjtã& Gradítaél.o: eÍD MlaJOT dO
Ultramar, unido á 3.'" Secção do Exercito., José. de Seq.tJeira.
Carupêlo ; pelo r~qllCl'e.r.. )

-*~*'-' ,.'!J J.. Jb'
-1", •• Por P'àrtvlhb ~J1 $0 dal~l1t6i 'Pf!f).r4*_qpta.S&% Ç)
.'Rafa fatlpr, jnt~fi'QHtJl,elJl6 ~er\o!jç(), Il.O,.&'I1l{.egj.rh~p,tVd~fÂr~illlér~1>IIt
t. '''Gi"mgi<'h J~jltdo.I,t.t do Rq.tathãQ)de,(~9adorgs N.; 4tl,;:1.JO$dDuar~~·
, Ped.,CJ~ j 'q~!tU;a'Chá; Sterv~n6kt oti llatalbão ·dttr~pMiQJie,.,' j

, J --. )10 )j . ,i ~ f',h c ! ~;. I~ 'lu l f.:. ," U.11

. IIL. I ~ ..~~-l I, 1 l' '.t! ro' 'l1",
',.J Sl!ln.Maglt~t<l.dlll,l.AI.;)1ALNHt\fl~:MllIlldald-e(l1&rarAsptl'lllQte a.~f-
flOUbl ~ ror L~r ~i; ci~Cllll-Sl!ànéi46 dxigidnSlIDa ·JJe...bde 17.:de NcmtlD'l'
1D.r.() de lS·I,J,r"('(,)JII)H~iJlIOUO 1l!mÍ>-,;.t')'TIH!neionaQ.nn (l (. .:, i'i:l) , ~
J.o~o J0sé, de Alca.tltitta,. Ânlpeçt).da!·d6 Ih3Írne.nttQ de.J ..nJianAe.rm.
N:· 4. I t. I • ..~. t ) 1_"..; I' ~, , -.~*~ .. '
Sentença proferida pelo Supremo Conselho de Ju81'çfl Militar.

Em Selsâo.. d.e 27 ,de Jl~erez'ro ultimo.
~astello de S. Joâo Baptista da Ilha da Madeira.

J.oaqulm Antftoio, de CàrvaJhq, T'enénl&'~úel Governador; .
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~ondt'lllOado c", um anno de prisào , pelo crime de espancamnu'to
de prêsos ; levando-se-Ih,c em -couta o tcr~l.eo que tem ,tido dapri-
são, o qual tendo excedIdo o arruo ue 'ppsao 11 que ·fOl condemua-
Ido, foi 'mandado 'solta: •

.. i... r , o ~ III

.·I'~~*---?
Licenças concedidas por motivo de moles tia QOi Officiaes 6ibaixo' de-

olarados, "

Em Sessâo de 6 do me~ proaiimo passado.
Ao Tenente do Regimento ,de iofontcri~ N." n, Antonio Xavier

Pinto da Silvu, setenta dias para contrnnar o seu tracbomclIto.
Ao Alferes addido ao Forte de Almada, Jnâo -Francisco -daErei-

tas Bcttencourt , noventa dias ipara ise traotar ,
Em Su.ao de 113 do dito me~.

Ão Capitão doCorpo Militar do Arsenal do Exercite- Jo~'é-da Ga-
IDa 'Lobo Soares, vinte dias para oon valeces,

o
I ,-

Licença reglStad4 co~didtJ. ao Offlciâl abaixo ,'ndicado.
, I

Ao l\fajor da 3.~ Sdcçàd do Exetcito-, José Herculano Ferreira e
Horta, um -anno,

Declara-se o seguinte: ' -
1.. Q~ 'U'O~pifito do RegimerftG de Cavallaria N." 7, An-

tonio 'J&s~ ij(lM'Àcédo 'e IV.àicollceHôs, esteve servindo de Ma.-
jor dt! Bri,gad., da'S/ Brigada do Corpo de Operações, desde ~6
de Fevercmo ultimd; 'e que o Capitão do Regimento de CnvaHaria
N: 6, Mancel Luiz Pnehêco , serviu de Ajudante de Ordens do
Cc>mmandantc da dita B.icracla, desde 1~ do dito mez .
. .!!.9 .Q'Hl foiappr~da~'a licença 'de >l:r1nt<1~ias para 'se tractar
<fue Q,Oómmandante interino da -4." IDivisão Militar, participou
em Officio de 2~ do mes. proximo passado ter concedido ao Major
6overll,ád.or da !Praça da M'Clgnço, Luiz de, Sóusa,Gama , n'a cou
formidade do Artigo ~ .. das IUitl'llcçi>cs insprtas na Ordem do Exer-
dto N." 13, de 6 de Murço de 1837. = D UQU,E DA TERCE mA.

, .
Está conrónh~.

; .OIIHll o Chefe interino ~IJ 1.·Direcçtio =nA



, ,r, "'''''1'J ,

.surelana de Eãado Clo.1\Tegoc1()S da. Guerra, cm~·10 "Maio
de l84.'J.. ! '

ORDEM DO EXERCITO •
Publica-se ao Exercito o $e~uinte :

DECRETOS. ) .

Hei por bem Determinar que o Quartel permanente do Rf'girr:cn1()
de Uavallaria númeroquutro seja em Santarém; ficando nesta parto
alterada a Tabelle que faz parte do Decreto-de vinte e seis de Outu-
bro de mil oitocentos e quarenta: bem como, que o Quartel perma-
nenLe do Regimento de Cavallatia número oito seja em Castello
Branco, ficando assim derogado .o Decreto de 'quatorze de Deseru-
bro de mil oitocentos quarenta e dous. O,DXui).lIe da T.!~ceità ,.Pr .....
sidébte do Conselho , Ministro e Sccretério de Estado idos- Ne~âcloS
da q uerra , o tenha assim enlerjclidt) e fjlça .el'ec.ular. .. Pat;Q. <inSoNc-
oessid ade , em-does de MaiQ de mil giIQCenWi.qUU4'ent.!i,6 tw<\~ró. '=
RAINHA. = Duque da Terceira.

• \ • ' ,J"\O

Havendo o Regimento de Infatlteria n4mero doze, e o Batalliã()
de Caçadores Iltlmérõ üm , J5erpeL~ado O horl'c.ry:o~ocrime de rebel-
HaQ, ''SIIl.>lcVél'tld.p:se -nos propr ios QulÍ..r.le;'S clont\'laO! 'sells Cl>n.lnlá~-
Jantes, c dando as uiais evidentes próvas 'de.!JcsptCso .e 1I1suhofL!l-
n açâo ás Leis Mili~rcs I e á6'IIl~bi.,.rçõeeN!fb'e\rcgem o Paiz; e 5e~· .
do IDffeusivo\. para o Exercito Ili conser vaçâu de Corpos', «('ue ta!)
atrózm ente ma nchárào o brio , lealdade, e crbedíclIcill, !!lue 'Con!il;-
t ue o caracter do Soldado Pcrtuguea , e que muito convém nlHIlLel"
i.lle5?: Hei po~ bem Deterlllinar:, que os referidos Corpos scit_o d~;'-
solvidos, e exllnctos' J)rocedendo-se imIlled.iatamtlllt~.áortTa'tllSflçao
d I~·' ," 1e um \,cltlmeuto de InCaflte'ria, qué terá o'núÍ11cro dezesdc, e ao
um Batulhao de Caçadores"que térá o número novc, pura comple-
tar o qlladro estnbelecido no Decreto de villte e oilo de NOVCfllbl_O
de mil oitocentos quarenta e d01l3. O Duque da 'I't!rceil:a, rrC,,,J-
Qente {lo Cvrt;;élbo, Ministro e,$ccr<lljui.d de Estedo dt,s ~f';';OCIC.3

da <;J \Jerra, O tenha assim en:eudiJo e faça executur. Pago das L' c-
ccs!>'dadcs, ew trez de Maio de mil oitoceutos qU::t'luu'ta e quatro.
= lL\I~HA. -.,jyttrJ'Uf u(j Tcrce'ira.

~ 'l'end.o CO.Qôjidcm~o a qúe 'O Alf\!res ficadof' do Regiült~~to de
Cnyallana lllJmero quatro, Alltolliõ MHria da Silvo, no diltl qUtltro



passado, 'par~ a trcP':t.tçã.o.~dl\i l"~quiA\ÇÕ~5dos !JQrpos, Praças, 011
tFafÚt~W,jjy,~to qIlI1JC}'fl! ~l1-Q p>().uÇOjtçl1rpo'~el}ao podem muitas. ve-
zes cumprir a mqL<;\t'IIH).rle Ge.Uas: D.ç~errriflla Sua Magesiade, A
RA INH A, que "nal> havendn rec?;ln~ledda,~lr&encia, as menciona-
,das re<\.l(isiçÕd·se fa.Ç~91; OUtPmitr\l~,~,:) J~~Q~JJpn~it'Q e LO de .fu~
..lho -de cada ai'lno,·~lIlJq~!e, as extrnordiuarjas que aind a não lcnhão
sido satisfeitas se repitão no Semestre seguinte , mencionando-se em
observação esta circl)nst~ncja; freando somente nesta parle altera-
do o disposto na sobredllaOrdem. , "
_,tl.l". (lt~ ,'.(\\) ~C'''l(1

-*~--<*-,
-:Liccnça. 'ConccdiwJ,s por motico de molestia ,ao. lndilliduOf abai.;r;o

indicados .

• JJ/1t t SCS$(ío de Q do COf'11eq'lte mF.~ •
•Ao) Beg'undo ~rcner)te -de Corpo Militnr do Arsen al .do Exer cito ,
_fllSebastiào Pereira Peixoto, sessenta dias.para uzn.de nrcs -de cam-

po, e leites, , '" "
, ,Em Ses8tÍ-9' de 9 do ditQ nu".

0\0 'I'enénj:e da ~ .... Secçi'to .do ,Exercito • .corn exercicio nesta Secre-
t.ari:\ de Estado'! An.toniQfjA~gU~L9) Picalugn , noventa dias ~rà

".gpzar cm ares de campo. I ,II, !,i
o , 1

n

___~ I

-LtoetlÇa -reg'$üJda

Ao Alferes .\j'l;'d'alnte) da P~~ça "'d.e\;h~,:es, Manoel ~el:to ;l~.íves,
• I,um .mez, ~

.-"'~.~, ,
Cl

concedida' ao Offtcii).J abait1!.()indicado.

• I

\ n. 11 • ~*~~.- r~(J'

!.... lO (t ~ L 1 J

DeClara.se que o Segundo T~nente do l.. Regi.menlo di} Arli-
Iheria, José Gomes M()llteiro., foi p,andado substituir interinamen-
te no Commando do Material de Artilheria da 2.& Divisão Milil~r,
Õ. Ca'pilão ,€ló"'8stad,<> Maior da referida Arma. RoqltC I'roncisco
Fllrtlldo de Mell?,. e que 'o referido Tenente deve sef considp.rado
~1:aqllel1e Serviço dcsd.e o dia 3 d0 'corrente IDez. :::;:!: 'Dl-'~"E 1)'

IERcEIUl\.

E~lá conforme.
,~t f'

'1" I "I, '

O Chefe inltriho da, 1.~DirccfcJa = u.



'. s 'G 19 de !lJaio'~ecretarta de Estada dos Negocws . (J uerl'lJ t cm
de .,18'14."

Publica-se ao Exercito o, seguinte:

'PORTARIA.

Ministerio da 'Guetra.:::= 1." Direcção. == ~." 'Repal'ti~rl?. =
Sua MaO'estade, 1\. RAINHA, Conformando-Se com a 'Propostü
que á S~a Real Presença fez subir o Conselho da Escólc polyte-
chnica; Houve por bem Nomear Lentes 'Substitutos da referida E.-
cóla, aos Alferes Alurnnos, José Maria Latino Coelho, para a) 7."
Cadeira; e João de Andrade Côrvopar'a a g.&; hén:n'ao com ludo
á propriedade das sobreditns <Cade'il'as, 'aependenle de nova' Can-
sulta , na conformidade do gne dispõe' o Artigo 8'2.· do Decreto de
11 de Janeiro de 1837. 'Paço de Cintra , eQJ 13 de .Maiode rs-H.
= DU1úe da Terceira, ' <

. ..'

Por Portaria de 10 do coi:rerlte me»,

Para tomar a direcção do Hospitnl da Praça de 'A'lme'ida, o Cirut-
giíio Ajudante do extincto Regimento de Infanterie N. o 1~, Joa-
quim 'I'heodor'ico Perdigão •

......__.~'!---"'-
'Sua Ma~estnde, A RAINHA, Manda 'publicar, 'que tc'ndo-se

na ?rdem do E~xercito N.o ~o do corrente anuo, deixado d~ fazer
particular mençao dos Officiaes que servirão no Estado MaIOr do
Cüfp~ de Ope:açõe~; se declara que elles são igu3'lme'l1te dignos de
Louvor, pela intel ligencla , e z'êlo com que se houverâo no desem-
penho da referida Commissão.' ,

-*~*----
Sua Magcstade, A RAINHA, Determina I

. ~:. Q.u~ o lI.iust~ de contas do venciménlo de vestuario dos in-
dividuos nh~l!1dQS cm alguns dos Corpos do Exercito, que se decla-,.



[,2(']

Tl\r<lm desertores de outros , .sej~ ~onf?J'.mc ~stá,determi(1ado para lJS
praçtls desertadns ; dan~"-ie porem NC?rrhecltnenro 1\0 C()rpo a que
perteucerern , da quan tta que ficár8:o devendo, dedusida a massa
não su tisfeita pela Pagadoria, a fi rn, de que sejrt6 a)ol1 ados no Cor.
po da respectiva massa- desde ~. dia dl1 decla.ra~no, e ~e·1hes desceu-
te na relação de mostra a quarta parte do pret até ainortisarem a
divida. \

~.. Que oregisto = G = do ltegulamento de 24. de Janeiro
de 18:t3, ten ha tan tas casas vertieaes , quantos os effei tos de ves-
tuario que se distribuem ás praças, para qlJe possa haver a convo-
niente-rezularidade de se escripturarern os ditos effeites nos ,differen ..
tes Jias.;m 'ql.Í~ entraremna, aÚ,e6:ada-ção.Rpgimental. .~

r i 1
, ... - ............~.~.

I ,

SW;l Mngest~de., A rr~INaA"'.,M~n.d.a. declarar A$pita.ntes a
Officiaes, por terem as crrcunstancras. exigidas na Lei. de. 17 da
:N-Qvempro . d~ 1841, os iDdividú~8 abai.~o mencioqndc>s., ,<

Elias Rihelro" A.q.speçl;l,da ~a, ~:IBa~en!l Destaçada,
Josê M"ria Gomes da Silva Juntor, Stlfdaqo,d~d\egimento d~Ca.

vallaria-N." 2;
João Ignacio Guerreiro, C_.!'\bod,e.. Eliq_uadra do ,Regimen to-de In~

fanteria N." 10 e .

Sentenços 'Prof~l'ida, pelo Sup,.emo· Co,,~elho fie JiUllifa Múãtar •

.Em SesBá~ de 11'de Março do <ftlno p1.'_fJ:;;imo.PfJ8sado.,

. Regimento de· InJanleriá N.· 9~.
Francisco Antonio RodrigueS, João da Cunha, João Teixeira,

Joaquim, Pfle.s , ,e José ~ URes " Sotda.dos; condemnados elJl seii lI1e.
zes de prisão no 'calabouço, p~IQ crime de. primeira deselÇ<~o sim .•
pIes. , ..

. RelJ''l'fl.etlto ~ lrrjanle,.ia N, 0'11., .
José ,Gon~alves, Ma~o,el Rodr~3ues PrirIJeir().~ e Manoel de An.-t

Jrade Segundo, Soldados; condemnados em dons annos de tra"
balhos públicos, pelo crime de segundá deserção simples.

Manoel de Abreu, Sol~ados;. co.nde,mnado e~ se!s mezes· de pri.
SrlO no calabouço, pelo crime de prTIOelra deserçao Simples •

.Em &1300 de 14 dOI dito meto

Rttime.n.to· de Injantet'ÜJ N.· 6.
Agtonio Marcarmo 1?iwcnte.l de Morae. e Silvca, e lanuarjo

t •
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Francisco. Soldados' cun'demnãdoi em dous annos de trabalhos

" ~ . Ipúbli-Ctl&j )pelo crime de segunda deserção slmp es.., d
Francisco. de Gouvêa , .Soldado; condenlllsdo em seis annos e

trabalhos públicos , pelo crime de deserção em.'temp? de gu~rra.
Hllanro Rodrigues , Soldado ; tondemnado em sets ~nno~ de d!,"

g.r,edó pata' os E~tlldoi dá India ~l pelo. crinre Ide terceira dC'.ser.yao
'simples.

Regimento de, Ilfjank"ia N." 8.
João Paulo Gomes, Anspeçada; condemnado em dons mezes

de. prisão no calabouço, pelo crime, de- prirneira deserçãe si~ples,
apresentàndo-se. ,. '

Regimento de lnfonteria N;" 9;
Pedro Ferreira, Soldado-r- condemnado em dous. annos de tra-

balhos públicos, pelo crime de selrunda deserção simples •.
Btctincto Batalhâo N.· 14.

Joiio Ahc .,. Luizl AiHdnio, e ManoéI da Cunha, Sdldaclos;
Clondemnados ém, seis mezes de prisão no calabouço , pelo.crime de
prirneirn dest"rção.simples.1 ' ,

João Affonço d~ Cunba , Soldado;' condemn ado em dons mezés
de· prisâo.no calabouço ,. pelo crime de primeira, deiiergãO'.sI mples.

Em Sedáó. de 18 do dito nU'I. \
2. o Regimento de Artilhena. I

<!iuLlberme Joaquim de Santa Anna , FrimeirO' Sargenlb:; êonl.
dernnado.em.dea annos de degrêdo p'ara. um dós lugares. de Africe ,
pelo crime de ferimentos. . I

. 1JaJ,alhâo. de· Caçadores N· b<.
José V,i<tira ,_ Soldado i condemnado em orÍl aano .de prisão, at·

tenta as circunstancias. ottenuantes que se offerecem nu ProeéiS<J,
pelo crime de deserç.ã.o eri1 tempo de guerra.. ,I 'I ) J

TheuUo.Ho Rodrigues, Soldado; condem nad& efrl sei. mezes de
pri'J~ no c-alnbollÇd 1 pelo crime de deserçio< em teúipn de gUe'rra';'
em vIrtude das.Portarias de 9,7 de Janeiro ,. e l~ deJulho de 18411.

José Rodrigues, e José Alves Marreiros, Soldad~s; condemoa-
dos em um anno de prisão no calabouço, pelo crime de desérção
em teUlpo de gllerrll, cm virtude. ~a~ sovreditll& Pcllt&,ías. !.

----...,~*~~rl"ff I"~ ')/1 ('
t' .. I , '

concedidds per motivo' de molew'io CJCPt, Indi'lll'dUM abai~o-,
indicadoB., . ,

, .
. Em' Se'Stw de ~ do corrmte me$. ,

Ao AI~eres do Regimento de Gtanad'eiros~da RAINHA', Luiz Jose
PereIra e Horta, seMe!'ta dias para fa.àell u,o, d,. aJfe'& de campo.



Irm 'Sessão de '1 do dito me!.. .
Ao Major. addido ao Forte dai M~ias, David Barkely C"tler, no.

vau ta dias para fazer uso de ares patrtos. . h

Em Sessâo de lO do dito me::..
Ao Auditor com exercício na l ." Divisão Militar, Antonio Maria'

de Sousa Loho , noventa dias pn.ra se tractar em ares de campo •

.-.~,,-..
c~· ~

, Licença regJstada concedida ao Offtcial abaixo indicado. •
Ao 1'enente do Reglmonto de Cavallaria N. ° 8, Augusto Cezar da

Cunba, um mez.

Declar·u.se o seguinte:
1.' Que o Alferes do Regimcnto delnr-dnteria N:o 10, Cypriâ-

no JOi(LAlves, por equivoco foi incluído entre os Alf-eres do dito
lte<Tjr1_le.,to, q ue por Decreto de !2 de Abri I ultimo , publicado na
Orde.m do-Exercito ,N.· ~l do corrente anno ;' passúrão IÍ 3.& Sec-
çào do. Exercito; c por duo fióa sem effeito aquella disposição.

2.°' Que o Segundo :t'onentc do .1.0 Ilegimento de Artilheria,
ue actualmente se achaellcarr~g.ado do Commando do Material

Jo Artilharia na 2 a Diviião MIlitar, -he Miguel José Gomes Mon-
~irl1, 'e não José Gomes. Monteiro, como se publicou 113 Ordem
do Exercito N" 2'2, do corrente a~no. .

3: Que forão aj:>pmvadas AS licenças que os Commandantes
interinos da ~ .• , e 4·.a ~~vU;õ:s Militaf(~s, ~ O Governado- da Pra-
çllJ de Abrantos , pa~llCLJ3aruo ler cO'~,c-e(J..dea{l~ ()fficíaesahaixo
Tnencioll adas, na con formldnde ·dó Artigo '2. v das In'ilmcçôcs inser-
t1\S na Ordem do Exercito N. ° IS, de 6 de Março de 1837 •
.Ao Alf6r~ do Batalhâo de Caçadores N.· 4, Antonio Moreira Bas-

o ·t;ÔS.JlIllior, ~uinze dia, paTa se tractar; contados de 12 do cor-
o Tente D1CZ.
A.ô Gupitão d? Bflt~lhào de Oaçadores N" .7, Antonio JOQqui~

Ferreira, trinta dIas para se "'actar.; contados ·de9 do conénle
mez.

Ao Tenente do Regimenta de Infanteria N.o ô, Vasco José Ma-
noel Torres, pro rogação por trinta dias para se tractar.

Ao .Alferes 'da .3.aLSecÇrlO d·ó Exeroito, M-anoçl Ign41t'ió de.Brito "
vinte e cinco dias para se tractar; contados de 13 do corrente
mez. DUQUE DA TERC~lll".

V. . ~:,c.
Es\a çonforUje •.

, O. C/UJfe int~réno da l." DircCS:do ~

•



Seérelarta de Estado do. Negociits da 'Guerra, ~m ~i2 de .1aió
de 18,J<'1·.

01

I li

ORDEl\'l DO EXERCITO., I I

PI~blica-se ~Q Exçrcito o seguinlê: .
t. I, I f 'y I7('1 DECllETOS. ' , •

L ei por bem Determinar que o Quartel permal,er)tc 'do Batalhâo
de (Jaçadorf's -número seis, seja em \Tília Viçoza j ficando nesta
parte alterada a Tubel!a número dous, que fhz parte do Decreto
de vinte e oito de Novembro de mil oitocentas quarenta e dons.
() Duque da Terceira, Presidente do Conselho, Ministro e Sec,re-
'tario de Estado do> Negocios da Guerra, "O tenha assim entendIdo
e 'faça 'executar. Paço de Ointra em vinte 'de Maio dê miloitoc(H't-
tos quarenta e quatro, = RAINHA. = Duque da TI':'rceira.

Tendp cessado as circunstancias extraordmnr'ias , que derâo logar
oo disposto À-o ,)')tlcrelo de seis de Fevereiro docorrente anno , pelo
qual se mandou pôr cm execução o reg-ulumento de transportes de
mil oitocentos e onze-r Hei por bem Ordenar , que seja revogada
"8quella di'Sposrçiu>, O Duque da Terceira , Meu Sobrinho , Par do
Reino, Pl'('sidente do Consclho-, Ministro e Sccretanio -de &tpdo
-dos N egocios da Guerra ,0 tenha -assim entendido h f'açl\ 'c,>e.culrlt.
Paço de Cintru , cm vinte e dous -de Maio de 1'1111oitocentos 'qua'
reuta e quatro, = RAINHA. = Duque da Terceira.

--'*~~~*-
Por Decreto de. 14 do corrente m~.

Corpo de Engenheiros. ,
Tenentes, os Alferes, do Regimeuto de Cavallaria :N.' 3, José

Maria d,e ,Alencourt Braga j e do Batalhão de Caçadores N. o 6,
Hermenigildo Gomes da Palma' por se acharem habil itados com
o respectivo CUf'SO, '

Por Decreto de lá do dito me$.

"Regimento de 'Cavallaria N.' 4.
Alferes, os Alferes do Regimento de Cavallaria N.' S, Diogo Ma-

ria de GO\lvêa Leite, e José Maria da Costa.
Reg~mento de J nfunieria N. v 8.

Tepnent.c, o Tenente do Regimento de Infantería N.· 2, .Antonio
erelra da Silva.

•



( •. ' Re~rmto 'fie J,'J.janüria 'N.' M.
'f~nenle Coronel, o Tenente Ooronel do Regimento de Lnfanteria

N.o·14, Anton]» Alves de Sá Carneiro.
. R'e~i"i/,E9lto tU Jl~ra~tiCl'l4 u:Il!{i)

Capitão da. Companhia de Granadeiros, Ó Cflj1iirto do Hegimento
de Lnfanteria N.~ 11 , Francisco Guedes da Silva,

\

Por Decreto de ~O do dito mez., se mandou. contnr ao CnpitttO Gra-
~u~d" eru .Majcr do LJ.: fi'e*'IOlénlb de Artilheria , João Enrebio

I, 'âà SCiniara;a allll'~~litfad:e d'a r'ere-rldant'áduação'\'Ie {) de Selem-
J Oro de 1fi37 '; l'>ot fhe 'ài)l'O.JcitM tn-Crâta de Lei 'de 'lO de J ünho ,
I {i.t{irbo..

t ~ . ~ Por 1JecTyt'ó" de Q f' do 'dtt'O ;.,ü;~., ' ., ,
&gimento da 11~frl-rlJ,eria, N. ° 41 L I • _ ,

-Alful'~$, (1) Ailf(ll'~ :fujudaltl4Je da.~r'l-ç-a id1.~ :\1'tn',!t-1,. ~l}'~OJ}i.c ,l\1:~r~.
Toixeira. - - - . ~

~." StJcç4i+@..Exercito.
I '. I' Pra.ça.ck. Mq.,~,,;, ').!. c b ~.

'f'tl=(IeJvt,e A.jtlcl.'ItIlllllvdalJfe>fllNda Rrn9a""n~ ,)fet1~l't-e,ª~•.:;'ka ,Sccçrll§! 4.-9,
~. l<::Kerqtol;,IMiDnQlél ·Mnt!he1U Bnmqtlo;.,1 rnn ~q ( (j . ,I .a h p
f:: ,i', ~ .' , . :3,."&.:g~t) sdo. llil:tJfÜto..;( • Ir ir li n
,tDapifâcH 'os Gopitães. do litegimt'!nlh t:Ut!J,n(fhrtDcrh\N,~ 11> rAJgoyÜ"
, . 'Ilhj M-e.1HnJl,Leó't'e~ e Appl\iücio rH(}f!'L>tr)l. ,"
~tI1"ntes, os !f(iJjI'eht~s~ .do BatnlhllO ,-de ,(]açatlbrés N: 6, João
; .Bap~ista. Nonés; 'dn iBlltillhãn de ,Caçadoflllõ .N. o 7, Be{lto J~
Pereira; do Hegiillefl-t,O d-e Itlftlflterlia noJ." 4, Caetano Pinto Re-
hêllo; doRegime,T\lo delllf~llteria N,· ll, .AntonioXavier Pin- ..
to da Silva; e o [enenle AJl1ufttJt'!'! do Regimento de Infanteria
N: 10, J,)rg.e ·Al1gu-st<,.A!tavm~.

Alfer('s, o Alferes dó.BatalhuQdeCaçadorcsN:4, Antonio <laCos-
ta Monteiro.

- !Fo,. Decreto de Q~ rJo ,d-;to me",.

neg~1ife1Ílo 'de 'lrifantcria N:Ó '7.
'Alferes, contando .. a-nligllidlidh (.1é J6 de Fr!Verdro Jrtihl0 'o Pri.

ml.iro Sargento Aspir.ante a Omcial, Jose RogaM de Oliveira
Leitão.

-*~*-.-.
PORTAltIA..

l\fillisterio da Guerra, =. H.epartição do Consethode Saude. -
M<lllda A RAINHA, pela Secretaria (h''Bstado dosNegocios da
Guerra; que os 'Cirurgiões Delegados. do Conselho d.c Satide' do
Exercito, comecem .no dia 1.. de Junho proximo futuro as ingpec~



çõe~ d-e &mae, e dos I1ospitaesdos 'Úorp(')~ nas rClJ{ec:t!tvas; D.ivi-
sôcs Militares c em referencia ao Q: Semestre do 815110 proMm.o

'. a !\c 7 l' D' . ~ Mil_
).HlS,,:n.r .... , d~VeMdo os Cotrlmanduu\.es da L , B., c • lVI$O~!:'i ~u
li 1.<1res in forl1lFlrem por este Ministerio o dia 'el'll qbe ,sah~Fe(Íl,<lo.~~?r-
"t€,ljít.j·manclTle, -0·0 dia em qHe a alie recolhererh. PaçQ.clc}V!l-
tra , ~o de Maio de 1811-. = Duque da, -Terceira.

Sentenças '[iroferidas pelo Supremo ConsdJIKJ de Jt1/ltti;ff M"Iilpr •.

.Em Sessâo dc !) de jllal'ço, ultime. r) r
' I' )",

!3.... Secção do .E.xerait'()" ,
José Avellilio do! San tos Weffe., í['eneIYte Qunrtel MClltf~; c@n.-

dcmnado n-aprimeir a Insrancin a-ser expu.lso cdc Bervlçe , pt>!(js<od-
mes , de viciacâo de recibo, !'hl'rl;it1uiçií.o mo pêsu das ~n9Õ~s de p~P"
'e venda das mestuas ; foi na segunda Instancia.:.alteruda esta Sen-
tença, é con demnado a vinte mezes de.rigro-úil prisâo em, lima Pra:-
s~a de Guerra, aueudendo a hã", se achar lpT@vaK.!m, o cl\im,a de 'Vf<ll-
da de rações, J) • ,( .'

É'm Se8saó dft 14i3 110 dito ·)me". e

C'àstello de S. João Ba.'Ovista:da JIYu:~fria Madeirtll.
Joaquim 1-\nt:oni:ó deCaJ'vlll'ho, 'l'elleô e enre:neI Gov~rnad@r;

scn'do àccllsado de eúme de extre.vio .dé po>Lvora, foi absoLvido por
faila de prova, e mandado soltar.

• ('I I)

)~*~.~
~' ILioença f)()Jlf;cdi,e/,a lPor 1'tP.6iVIIC{Cmo/estia ao

clarado. .

'Eu'!, 8t:s,~Ó<.>de 10 do cOI'r'cnt'6 mM.
~o Tenrlltó Onrn\lel do 4,." Regimento de Arti-lbetJia , 'J~om<lzjJQsé

l">cres, nov,t!llln Ji~ls pNru lêe traclar.

--,,:,~~*-
L1Cf:llça; 1·e..'J'Ú!r(r].u concedi(~.I.~ {lOS 'OjJiciaes ablflia:o indicat$o ••

Ao Major do Corpe} de EDgenheiros, JOóé Maria Moreira de Ber-
gora, 'rez mczes. , .

Ao Tenente enronpl Graduado dó Rl1gimerl>~O de Cavallaria N.· 8,
Henrique de Mt!llo e Alvell05, um llJeZ; coutado de 92 do cor",
r<'lltc mez.

AOdTe~ente do Regimento de Infanteria N: 9, Bernardo Antonio
e F.rgueirêdo, trcz ll1ezes.



Por Decreta da mesma. data:, contando a antiguidade de 16 dr- .F~..
)\ Lfl. .,~ u~ l.ll;!. l)'·I!w!;)'V~i~~mlt~. aoh I)\)~h'a.\) {)·'ml•."'\:):)t

.tHlI ~\
. . . Batal/ueo de Caf',dores. N: 8.. .'

Alf~res, o p~íl~lJI~~~nd~~li~~11611mpos,
Alferes: o Pri'rneiro Sargento Aspir~ntc a Offrcial, Libano Evan ..,

gelista dos. San'iOk\"m"d~a (') oú"!,)'s,'à on' ~·I.-\Y)&l.{'
Regimento de Tnfanleria N," 6.

Alferes, o Porta.,DA!1ldebro~':l Albtd:nhl:J<if:!í:SI'l"P\l·~fl1cn'Lel'.
Regim.ento de Infanlcria N." 7...

Alferes, () PdIl)eiro~flr~erft!)."ll~n'ijollh ~,ko\mza.. .
*i')(i t l ".li. 2r'1oltJ,,',,'):)b oi)! lidüU orcnirzo ob 1!H101oDo tr~11 '100'

Por Decreto. de 128 do ditOf~ ~L beol. 01J1(.11

Çl', o tJ1Jeg~ní&ro'nd6~4>iêl tlLee.ilJ.
Segundo Tenente, o Primeiro 'Sargento, Joaquim José Guerreiro ..

.1JaMMâf.Jhle 'H1~dik~ Ni:"J,~I'ilX
AWelles-.,H o: (Prl mlJÍro:l; ~ge'llt() ~Eh p~1J~m! I ,ar,Ki):ffj~ L~b UI:!~ !l~00Qn:I~&'

Marques. Corr~.{jh1<Ww8.(., /. n·).I<)(Ir.l~l (:,;~ •Vi ~:J'lOb!;?n :"b

.~!\'\ ()f,~~~')l\ '\of..

. S\Jl~~~.4tfaae., ,.AI.B.u'dNIlI!> ,f'R,oroQ lIDrtháml.~JonWnma.n~9;~
com a 'pr~posta . ao' ibpl'J~tw~~Dal\\lar't.«~·)~romovêr '~o rÔsl.o
de Porta: Banda!uu,-"J crlP~i&úl~tl~~gt:OllJ~9zywpr.r&lllloerrn tlfftcltll"a~
.xo mencionado. . ., .)'\otJ"~".) :t\) ()I)l\\t>\~tl.
. e . ui: lleg;,.m,nu10 ilbl:G}on~~o~id~i1Rn1d lMUJ4~o:> t ~'lJ'IJI •

Eh.J.ôã&. FCI!t\;l.erko~.d"~~1cli!l~~a..edheQHdlnjlla ob aJI .,buLA ollit)'g
.r;!)L!HiIJ. ~b

.: 'I ~:~~.~)n '10'1.

Sentençaf ~rofcr.iWis l~ek6 ..~íà> ~~~}'n:íim~Just'fa Militar.
, "1' " o' , sVu i!;lb C( ab~'b~blU'g[jlll1 li obnr.jnf)~ t2~)lf)lIA
Em SessJo de 18 de Mtn~j;dI")1.4mUll1praxillrollpe3srl#(Il,1isll1

':lfn":)"S ':.\ c..b ()ll":-,~2. lo (:)

Batàtfúto ae· Gãçaarirf!s N'-:o 6 ..
Evaristo Pio de- F}gueirl~:la,~\PrilM'i~o Sargento; cond.e,mnado-.

P.m dez annos d61drgrM,,,pma.nurrp.tbJlo Ui.gat(!",~b\6i'oa7lqÍdlo(çcg
me de ferimentos. _} "L..J:,.l ,,"~:''):)':(. ~

Exftnclo lialal/1.ab 'N•• 11.
Francisco Barboza dajR~él\i, Soldàúb.; condemnado em cinco.

'n~nf)!;,d.e d~o-rêdQ,pàt(l.>.lJilrnTnS deG~botVerrlie,1 ~dl>u::b~~.da jH1?
mejra.<iet.ér~\Q'.llggrQ\1"tld>ltl, ·uli.()..d~lfooal& p'Ultta"llB' a~ H!':111.



i 3·1
'lli~ r.~'l·\) IlJ '..; ·$)ll,Sd.w'ia ·do ~.~ !;lo dil~ f,1j~,1.:' 1: , \'

. 1.° .Resimento de Arti lheria. ~d,
o d'J'oà-o Fernandes,' CAbo QI' E~<llln<!-ra ;\,.t;o,ndernna o cID SeIS me-

~4:<;ó~oróz<t.lpfi.:(ão, p~t()óril1}ed,~;ful'J.il '.'J"'\;) (d",' •
Jotw Baptista. Sold ado ; pelo', cr~;m~.de ~lJgr?f'~.;u,nr;lpref.o:.,-J~I~

Ihe julgada expiada1tl "Cl,flpa com o teW.p<' qW~.\tel\\ lida de pnsa.o •
. II )':01<1' , u-Jlegimw.to de. Cà.t-;a.Uq.__ri.f1..1'{!~"~)( : q·J.,:tlll,j'l ~

José <r,_\nt.oo.Lo~ ~~M'lJlo~1 Joaquim, &o),da~~';/,Ç8lH~ A1W.!Í~~,tm
dez annos de· d0grêdo para Africa,. pelos cni m-esjle ~.pfJmelT.aueser-
çüo simples, e roubo, de 'ttsLra-da,t \ • , 1

,lI' " .rfJ;ot~lIuío.. 'fie,CaçadQI:<;f l{~·,2.1 f. ()!,11111\1I'!lH ,
. (. Mi.lnoe-l' dos. n.~lji,j';JSg1dapf!; 1~~lvl!t,rll:I\:rqo ~m dez, lJ)~I~!':~J~F dJj3
gMJQ para Q~ ij~tadílS, da.Ind,l18, P~~.Q"c~lln~:o.c. <W tefft~mh,(\e>e-t:Ç1H~
~):.a_ll{lda-. II .) ,"_' j, • ·1 ',(;J i~)J 1 ., (1" j'úl (,I' ·nild

. Regimento de Infanlerio. N" 7. ,!.lI • "i
Francisco AntQ(\it" N unes., So'~asl.9.;,\cop,del]}llado em. (lous me ..

(~1dglp~i-s~L mo' Cahtl}ollGO; Pfl,~,c;(ime 'de' .prilTl'êir.a d~S~TÇÜO~iP.Jples •
. ' lo 1.- .Rcg,i.1"'fJr1!lfl,tJe·línf;Q,llJ.efi~, N.Oj8r,',,, ; . (,1,';';:

-n:,~Ill)qd I>,e\-J(;Q\p, S.old,.~~Q;-,p~H\~eITlnqd9 c;l-Jll,sel~IP.fsZ~ q~pl',ts.la
~Q"c-&l;lb~l~~O 1()~)elo. primtj ~~ -primf.)ira d.~,s~'I'ç~osip,lplq§.t'", " • I ,IW
.'í.l [, ,)b \ f'.' "p*tinctQ"B"alpfhâo N.r, i3. ~ 'I j,jjf c ~.iJ i" (
• Ro.l~tJlh) ,Q~ ,Graça 'i Sct1çlp.çl{>'; eond~imJat\o~Pl,~jt,_lrt.zq~ F~Bri~

f!l.\O 1)0 calabouço" relb efi!l1c de l>rimeif8<JI~§€rç\'LO simple!.,
"i,'. " fi.) '. I E3Iti-nqto 8t/ttJJb,âo lV.o, q,t .• ,,1'1 U o' 1:."'."
.m Fr.an'clsco ,Carreir.a,. SoluW;Q.; Mndel1)~o ftlR ,dou,{ 1\11POlà,~
V.ablllh.QS-Jp4pl' <!OSit l?131111cr,ilJle C!l.e ~,flgl\nda.dtl$qrç~Q 'fiJlmle~ •. '),' "

Em Sessâo de 28· r;l~ 4,t~, 'M~.LJ~'! "),1) (r ',"

4'.• Regimento d& A,.t1lheria
Fral1Gi5CO dos Reis Borg~~(ji.~Ado' condem·nadb em dous an-

nos de trabalhos públicos, peto crime de furto.
t" ) , ~:.I )'3 ü!J..çMl~rÇtl1t~d<; ,(!av,ql(ar.j..(!.. ·N·.~l-?t.~LI'\ 2U: - )~j~

Anlolllo P'acheco J.,.ollrelro, -Soldado; condemna\1o cdl seiS mc·
~ty ól~H~~U}I~@; ~IIJ tjlLt).úÇ(:u,,~ lu (.'í",iut~,q~bP'~j~l"h'a (dL;~~rç~o,sim·.
pies., .~r,rl' ~tf I !"'" .
"',:urM~n,? ~Q\:f!\lJj{ 5)~~14a~!ilr;"t:f01qJ1w-nfi~~'~1Do~i~tfP}Ile·~çs~J.~F.pp.
iao, fazendo della () set"nço, pelo crime de pTlIlHllra dc~e~ç~.o ;liun..
D~Il":"lll-pr<;ff;(lt .. ,v.:~-'te-. ,~·~')~a'.H íHl <01Í'JI[1I9"'fl::I ••h ~.I' I I

.1":,,,1 01, li' \' 84htYul!l·A~l Ciil1fftd.o.r<i$",/:'(lt.cl,:!, ~i(lC,l. ( 'l'!J',{~
-1;.,_].loa.q.q;ffi1More-i"'\t_' [~: fo~q,;J~~~irnI)dk çq~a' ~\q, ~t~9 .'1aaps i
forao condemnados ~ o 'Ptitllr,iro, er!~rrlM:ia"ll:!o~.f.I,~d'ygl~~P ,P-,Jl~f1 An·
g~la; e o segur1í.lo em dez al'HIOS dõ rnesmf'l degrêclo para Cabo- Ver-
GU!, pelos crimes de segund~t:fgãfl ~iJl,(IfIes, e ladrões de estr"da~

'. Regi'menta de Infanteria JV. o 7. .
.lQJ..11o de Fa_T-ia \~~Sl{\'(ll~ Eto~a4~lIi 9PIVlÇ'AJflad9' elTl lÕelS me::--





'Secrelarta ·de É.tado do. Neeocio» da Guerra, 6m ~ eH J'imMi
<k 18l!4.

ORDEM DÓ ÉXERClto~
Pubiica-ee ao 'Exercito o seguinte:

Por Decreto de 4 110 me,. proxim'ó pàs$ado.
) .

Balalháo de Caçadores N. o 9.
'fenente Coronel, o Tenêute Coronel do Regimento de Infa'ntcria

N.· ó, José de Figueirêdo FraztlO.

'Por Decreto de 3 do correni« 1tiá.

, ' , :Batf/lhao -d« Caçndol't's N.· 2.
Major, o Major do Batalhão de Caçadores N. o 8, JO'áqu'iiil Bento

Pereira. ;
, Butallulo de Caçadores N.· f>.
Alferes , o Alferes do Re'''1IÍlento de t:h:l'nadelros da RAlNIU, Luiz
~J<l~épereíra e ~~ort,,( ~ ,
, . ' Batalhâo de Cáçrú:lifrd 'N.· à. '" • ,

.Major, o Major do Batalhão de Caçadores N.· 2, Joaquim Ro-
dri crues da <':osta Silliôes. "." 1 c , ~ , \o . . I

Regimento de (Jr(Jnadeiros da B:AINHA.
Alferes, o AI~r~ do' Butalhrtó dê CaçtLdoreY N.· f>, D. Luifr. da.

Carnarà .Leme.. r " , '

Regimt:nto de Inforüerla N.'" 4\ .
Capitãó da 8." Cómpaúhia, o Capitàó do Itegimento-de Infallterla.

N.· li>, Mun6el A~tollioF':l!ioba. I ., "

, ''Régemento de Irifanlu'ili. 'N: á. .<, '
Alferes, o Alféres da .'f.&- Secção do ExêrH,ó, 'V:~ente Aogtlsto de

Và.cohcelló;: . . !

, ,Rrgim:ent'Ô de Tj,fan(~ria,N;o 1...' , ~;
Capitão d~ 8.~ Cornpanhia , o ,Capitão do'ftegimelHo de lufohtena

N.~ H,' João Manuel T6rres., 'L'" ' :

, Regimento'de lnfaltt~~ia 'N.· 17. ":
'Córohel ,ó Coronel do cxtin"elo Regime'nto de lrifl1n teria N. 1~,

Claudio Caldeira Pedrow. ' .
, '2." Ser:;áo do' Bxercito. I
AJfer,es de Infllntiria o Guarda Marinhá LerÜ~ da Eõcóla ~o y •
..,: teêhnica, .Joaqh1lb 'lIel1riqu~s F'r(ldesso.·da Silveira! \# . ~, •

•



~r ;m{.f~Uí {{~ 1,,: ~o' g:HfllJ1t.e ffif'~ ~' fqi o91:tlh4 !b2 G(lnii\r .)§I llJlfi.
gllidade do Pôsto em que ~ep~ba" de QG de Novembro de 1840-,
ao Capitão do Corpo do Estado Maior dr) Exercito , FralJci~co
Peixoto; por I.he .QfJ'0yeit~.r•.Q d:s{losto ~~ 9a~t? d~ Lei de 10 de
JUIlUO ultlrtl.P.' "r ,

-*~~*-, .
Para g()zar das van;l'lg~ns de c'apüito dc·.1.~Clasiie, a C]U!' tem' di.

reito , scgu8P..<l \l. d~~~ft.p ..dq.Q~cr.e"t~ d,fl;)~~dll.llj.llCiTO de 1.837,
o Capitão <10 Regimento dê lnfantcna. N. 1, José Antonio d~·
Sequeira,

« ' ••••

Sua Magestade, A RAIN H A, Manda' deelarnr Aspirantes a
ü"fic:wcs, por .t~~rn,l.w~ij'Ss ~ls!;a%if\,~e~jgldn:s -na Lei de 17 de
Nov-rnbro de 18:1,1, os Indlvlduos abaixo menclonadns.
Antonio.A ugusto q~'G.o/itr~ ,~Y.CeEdjl, tS01c!é\~o <to Bata lhâo de Ca .

~Or1tjll~:"IQ:.. . t •. ,:... . ,< 'I . _',
Joaquim Guilherme Leólte, @abo' de Esqulldra. do TIeg!!:le.nlQ!dc ..

Infanteria N •.• ~f?:. ,\,,,. , . , .
1 , 'L"L""tr~t;;--- )1 II "'. ~I/'

Sentenças:'Profer~4Ps.~p(,tq ·$.~~Rr11i11PJCq~'ftí~h,~.~ Juslzf(J Milit~r ..
. ." 1 .

• .Em 'Ses~âo d~' {o de Abril d~ 'á1~PQ'1l?;w:i~w,pa'~9dQ. I
. .'. ft..egiP!q~o~4~ illj(l.nt:eri9 .. 1'(.: ~.~ ." < J ,I.

I ~mgo§J6.at]ubl!l, .e ~lijlq'VuhH!! P·IJV.e]ra" 'JS l~fl.pos ·,.Rnn..
démnados em seis mezesde prisão no calabouço, p'g(g )HÍrpÁ ~~',rl:'
mpira deserção Sil!lple,. \ ,\,' \ ,," II: ~~

.AIIt\Q!~1i9)~I'!,1i~~ffl.,.~ºlgj}(~; ,~{}:!)<'lfjfI!IJ:1dR fW. Q<)\I-8. ~l}nPh~,W'
ba·lhos publicoi, pelo crime dç,;mgW;rqa, ~1tSt',.tgrlq. ·)pjmjl~S~(. L " '_L

Joaquim Bilha •. S.~d\l;~~5\ú\%d.!r~\\\lIct9\\~11"'\Irn anno nepnsão
1196AA~91tÇ01"PJlI'f\ «rb~l.wjp['Wl~w!,~se,r$l. fha.g;g-mrr4f1. "1 •• "1'

LIJ~z ~opes, Sold~dQ;. condemnado em_:dO~IS ~!lJlP,)ffh:..ua,ta.
lhos publlcos, pel.C! crV!l(>~~tdc~llI<UJ\\\ld,ft)'<M~rf&!'I.Q ,n,mples.
'. ,M#)l~LJ~tUf1Ürrfo~ ~18fJ.cI9.,; d1ltl).rl81~9;1l:P9lr,m,!.)~'~t\'llHF~lS~ FfJJ
são no calab()uç~, pelo Crime de P.l~~~Vp. fII(Mrf:M.o~mwl~!J:J ".,.

Valerio da Sd.'íl!, .&'tI"<l.'4Ç·,i ~\\'td~'Hl~~\l, ~Aels annQS de de •.
~J'I1dQiP-alji\19~~~pqfAêJlm\\~ ~ 11~,q11~iJIle.SI! t~íflfl,~~ pJjs~r&.Iw.)~~J'
.plt's. , . ..' I; I' ( ....JL 1

.I!tw. ~~o\~el)ft·,(b d'tp me" •
•'riu: ..<... 1 !ffs§iInerfl..? Á~ tc;;,qP.9Iif1:t;i/J·N.~ ,1'.., '. ~, J
' ;\.n to nia J.!\Çi:\l)~R:; ~ ts!@9,ó,.j· )_çq_n,gy.JR f!!l~~ I!1W A,~t afaqsll't'~·ife-





'r ~4 ]
'A~ Alteres d~ nat~lh'tt~' Je Caça'dotes N. ~ s , G;~çaloll 'ped~6'd~
_Mellojulll'_lTlez .•_,., ,., IJ' 1
A? Alferes <lo Rcg'lTlcn!o de Infant~riD.. NI'~)3" ~à9 Ailtoll)O ~eão?

um mez.
Ao Tenen!e do ltegill1€nto de rnf[l.n.t.e~ia<N.· '8, TZ1doro Marqllcâ
. da Costal' JJe<~ mezes. " IAo 1'cnent'e Ajudante do Regi.lncnl<;>'de trlfanté'rià N.ó';9~ Antonio
Lopes. ~tc Sousa , um mçz: . ' " , " I,. ' • i Ii

Ao Capllao do mesmo lleglmento, Joaquim. Antonio ~uRl!s, UIO
.. {I \ J } J

. mez. '.
Ao Alferes clô clttinct<;> Batalhão \je 'Cacadores N." I, JOllO'l;obo

'1'" d Bd' j t )" Jelxelra e arros , ous .mezes. , ." ,
A~,C.apelliio?o ~xt,irÍçto n~gi''lÚ!~ll? .~~ rnJa~,t,eria N: ~Q" José

Ib,ago Bento. tobçi\es, quarenta e cinco dias, ! .Ao ~\.lf\!rc5 do IllCsino
1
~x'tiú~to He~i~ilen'to', Do,min~ds Lopes Xist6;

trcz mezes: 'I

Ao Alfer~~ do r~'fuTl[lo'extincto Regimenlo, Joaquiúr+Cajndc Gr.
raldes dc Mcllo, lrez meaes..

Ao Tencnte, empregado nés·ta"Secr~taría. de Estado , João -Anto-
, .nio ,d,eA~;vêd~ÇouJ.i n,h(~~,~.rezmeze~. , ' , »Ó, •

Ao Major (J'ovNnador da l)raça Ue V,{ta Nova ela CerveIra ~ A1'1·
túnio' José Antllnes Gllcrreir'o, ú'ti'l'mez •

•t • ~,

E~tá confor~e •
. ' ' .

o Chefe interino da 1.& Dircéçc10 ==



N':- 27.
Sellretarld ck E."na,) '(lo. lVeO'(miQS' 'dà G1at't'a, em11:Í Ile 'unho

.., .;> ", 1(' "

, de 1.34:1. ,I
"'t. t .. ~ J I I ~ J • 1 J

'ORDE,M DO EXl:RCiTÓ ... )1'( \.

~ '. r!)j n1 I
\ , .) ,

'FID~Jic(J.~e d~) 13à:erciíQ, o ,e-guitite.
,

'1 . I iDECRE1'<D .
...t1.t1el1dêndo a CJue li> :1ienente de Cr.v,ntlu'rÍla, -Silv rip BaThier,i,
nunca deixou de ser errlI}"eg~do -em Scrwiço acti.vo, -no qual se (lIs:
tinguio, 'sendo ferido 1 -e !,or .diffcreretes . vexes ·recomendado·; Bel
por hem Detcrmrnar', qlle o referido Tonente seja coi locado no n.~.
~imellto dC'Ca.vallària número-sete. O Duque da :liertei,ra''_',P.rC?I.
"derite do Conselho , Ministro e Secrel1llr.io .dc :Estado dos.NegoclOS

da G uerra , o tenha assim en~ndit~o e faça I~xecutar. Paço de Cih·
';trn, .ern dez .de Junho de mil oitoceusos quarenta C qúatr~. ~ RAil·

(lA) ••=:: '.Duque dtJ Terccire: . )
I I I ~, III ~U.J.I

____"~~~""~ "
'p D ri ,\ i1 • L' • '. " 'tllll; vi) tlrlllL
())' ccreio "te oJ, o Forrm~t~ me;;.
... J • .\ ,., \) l') :"\\ ',.'1

" . 'Cor/) o (lo .li"trulo Wu'fur ••d;; )l/JJ.rxrcilo.
Major Gro:(h IIIdo , o Capitõ,o, n. tMi:gllel K<ÍJnenQ.~:' I t

por /JecreUrs -de -5 do dito má,. " Ii
, ,Corpo de lt:ngenheiros. , ",

1 enenle Qunrtd Mes~re, ft ôdrgcrHo Q'UéfrtellM"estre do .Batalhu.o
,de Saproior'eô" ÂIHonjo José Berntl..rdo. )1 I ,I- 1,'

_ Regimento de 'Cáv'altafia 'N.:Q 17. I.: / J ".I .
Capit:1O da 6.& 'Compaphill', tl Capit5.o 'dó Regimento ac Cavallarlll.
( 'JN:o'8., José 1\ifllónio de G)1~v.H~a.' , , '.1 ~', 'f

. '1 BatalMb IdeCa;od~'s .N r '6. , fi'. '...... ,
nAlfu.'Bs', o Alferes ,dj) iR&gitnehto ,da i-1.í&nlcrw lu ,!. (í3 ,.J$I;\QJ~.~to.
vn,nio \..óão•. / .. '.,. • '. l.... J~ li 1,,, ,h c.. J. ,:".', q- '
• d ". .J.M:tá'llu:w ~ (}1y'ird07'4S -lJI)j;, . S' o:) ':1 ': •
Alferes, o Alferes Ajudante do H.egilnento UI! Infanterra )L 6,

LlIIZ Augusto Pimentel. - . .. .
Regzlltento de Jnfanteria. N.o 5.

Alferes, o Alferes "3ndall.l.é.; ~l\\lflHtl)'Ceza r da Sil va Sieu ve.
:- ~gzrn.e(J,tl(,,-d(,JrlfonI6rh,.·;N.~í:"t. d ."" .' ~
j;l'.eIlIJI1~. -o J.ifl(}1ite flp ;UqginlCI)tO. ~c l,ftJ.tJlCerÍÂ ~hblh·.Jo$e Glle.-"'110 de)OlivQj~ lW!unn. ,] .. }, ' .. )
,1 ' .' ·la....;:s~ 'd1l, /.~Çt:erâ~,,'" J': , "
.1.'. n,elJle .. 'til'MiWflc <.\(llIl~.tj~~Hrd~1IH~\eô~ ~io-6', ~1J1~q(>J.J~~e

11

,.



Manqel. 'I'orres ; I?OI' ter sido julgado i,IlCfliJpz de Serviço f1ctJ.vo
',S\e'mpornríamente, por uma, J.lln,ta Militar de Sauãe. ~.,
Capellüo, o Capcllâo do Regimento de Infauteria N: Ll , Jose

Joaquim do N~~cirl1f-nto Costa. - r
J lh" SCcÇiÍo do Itxe1'tiló • (

Castello de S_ Fifil'pe em Setubai,
Add ido ao referido Castello , o PrilDe~·o. Tenente Ajudante da Pra-.

ca de Castro Marim, M"nocl Soares Zarco. •
~ Praça de ViUa Real de- Santo Antonio •

.Alfére Ajlldante da referida Praça , ° Primeiro Sar.genLo do Unta-
Ihâó de Caçadores N. U õ , José J~uiz <li,ames. '

" Por Decreto de 7 d~ mto'?tlt:':4.
,.J I, Rtgimenlo de Cava/faria N;": b. II' "

~ Oinlr~ino MÓI, o Cirurgião Mór do Regirnullto deInfanterla N: ti,
Jpsci Maria, Nunes. dos Roi s.

i ~~~

Ror Decreto. de 8 do dito mez , foi mandado contar a nntiguidnde
do Pôs to em que se acha, de 26 de Novembro de 1840, ao Co-
ronel do Regimento de Infantcria N.o;'), Ml1110cl José Pires Car-,
reirn.}. por Ille apr<wei.ta~ Q disposto na- Carla de Lei de 10 de.
JLI!1ho do an no pro.ximp passado..

Por Decreto de 10 do dilo 1Ilé!9:i.

" Batat/\âol'Je Casradôrc.ç N." 6~
Alferes, o Alferes do Batalhim dé Caçndores N .,:0 7, Jbsé Joaquim

de Almeida. '
4..•· Secrâo do Exercito.

'; ',' • Tàrre de S. Vicente de LJ~léil'.
A.dQido á referida Torre, o Teucnte Gcncaal Reformado", Antonio

de Azevêdo Coutil)ho. '
",,11· " -
"P~r Decreto de 17 de Abril ultimo, expedit!o pelo Ministeri.o'dos

NeO'ocios da Ma'rinha e 'U IIra l1l ar , foi promovido IlO rôsto de AI-
''fe'reos para; 'o Bátalhão Defensor das llha~ de Tim:ôr e Solôr'fLo
Aspirante a Omeial do Regimento de ln i'anlerin N. ~ 1'0 Dio''''o
José Cotta, Falcão ArauJlIlldG Sousa e. Men~aJ!s Rcbêllo ~ Ilor~.
c , 1 1" • ~ A

fi'", +

PORTARIA •.
Mini,terib da Gller-ra. = 1." Direcção. ::;:::,Çl.a Repartição. ::;::

Sua Magestnde, A RAINHA, <ponfnrmando.Se com a Prol>osta
filie II Sua Real Presença fez subir o ConseUIO do E cóla Pólvte-
chnica; Houve por bem Nomear Lente Sübstituto da lO.a Cadeira
ua refNida E!cóln, o B~cllare'l Ftmn-ado em Direito, Luiz de Ai-



'~ 3 )
,heida' c Albl1C]lIcrqlle; 'floando com,tndo a,\)r'0'P"iedatale-de6t~ l-e.:

gar

dercrdenle de .nova Cousulta , na co-nfórmidl1de ol(l~\'.jlle thlipo~ o
Artisro 312.· do Decreto de 11 cle Janeiro de1HW7. ;PD~O de ,Cm-

• tiFa ,Pem S De )~l!Iho de 1314; =zz' DlU[llIIJ da J'1'tJrcâdl~', ,,'1
l • I ') A J 1 ;J I t -: _,.f ( f ..

• J 1"'" , _,_,_".~*C--l-l'· ; ()J' \ c ' I~

Sua Magt'stade, A RAI~HA , Houve por bem Conformando-Se
com a proposta do respectivo QnIlH!londantc, promover ?o pôst.o
de POTl~ Ba n de'irn , o-Primeiro S-n:rulê-tl'~óAsp'irnflte"u Officml. abai-
xo rnenoionudo. o- 1 ',1 , I ( i"" "i

Re~imento dll IH!ânle-rid. N. o fl(h a ~) Sl 1'1' II. •

Póssiclónió José DIIllrte. ., "!"I' 'JII'" '; "I ! <, " 'H ' I 0t
O

--*~*--' ",.. ~ ~
Sua :\f"'lgestade, A RA[NHA, Manda declMar' Aspirante a

OffIdal, por ter às circunstancias exigidas na Lei de 17 de No-
vf~rnbro de 1-8'tl, o individuo nbaixo men(.~ionad(,a f ,.. ..

A ntouio Manoel da Silva Heitor- Soldado. do Batalhão de Cnça-
dores N" 7: • ' "
, --*~*-" ..
Sentença '[H'()fdl'ida pelo Stllp,.ern~ Conselho de, 'Jushça Militar.'

li'm Sessa? de ~21do me~ proximó' passado. ", "
3." St'oOçiÍo dó' Emercito, .)J <-

José Pereira. de Castro Seromanho, CapítM; foi condemnlado
na 1.& Illsttll1ciA a ~lena de morte-, pelo crime. de asassinio~ e d,a
'2.a Instnncia em dOlls annos dQ prisão; attlHldendo á, qualidadé de
próva que o pl'ócés~o apresenta. . . ,,' • , I, " (.

,,~ t' .' 1 ("Til', ". 'e jI)!' li

-*~*-
Licenfas <:ollcedidas por moli'vo de m~(~sti'1 pos.Off!ciaes qpatx.o de-

" dal'ados. '" ,. r

• '! ,')' E,)t ~'ess(ío do Lo d'O corrente rrf<n<'.I ')' l
Ao CM\,)~lel elo Regirtlenlo deo I 11fatl teria N: g, 'Manoe'! EJenteríe

MulllcIN), novellta dins-pnra' se tractar, e fazer 50 de banhos .do
Il.lnr; com~çanclo no L.o de ÂO'o,to oroximo futuro. ,

A
'li _, n • • ...o , encn te uo mesmo CorpO', GAbriel Pimenta .da Silva, q\.Jln.e

dIns P(\~A tomor ballhos do mar; tendo principio em lá de Ag()S-
to proxllno fnturo. '

Ao Tenente do referido Cbrpo, João Dias' Mlllheiro, quinze dills
para fazer uso de banhos do,mar.' t6ndo oomeço'no 1.· ,de Sete.rn-
bro proximo futuro. ' ," • ' "

J,.o Tenente do dito Corpo, Luiz Antonio da Roza, quinze dias
p~ra banhos do mar; devendo· começar em 15 de Outubro pro-·\
)(,1D;lO futuro. ; ,. (



-r 14, 1
'A,~Atifti~s lao sôibredillt)'Cbr.jilo., )Mlll'HH~.J,Pil~to,de Sç·W!a1,. trillto r:lins

( . opatfã . fazerHso db bnn'hos'l do' ma;mpri).l~iBillnd.0 em tf> de-Se-
-I 1.À:f'""thbn:)1.prdximó·ft~tllro. ( 'j r . . ,
~t\o Tenen te Co:rrme'1 db Re~iglerilil $l<il. J}... f&M(>ri~ lN. 04" .J(f.Sé Ca'C-

tano Vivas, sessenta dias parn fazer uso de 'bauhos do m~r, e
.::lO'U3S ferrcas-: 'COInCça,udo·u:\\'".l:_·_àJ:..8ct('1ll bro prox iuro futuro.
o 'r"' ~ •? ., j or , 1 ( ...J ( ." ) t • ,. rI' / j .J I ,~ f ,... Jl ~

, j ,. 1 (r'l ') I e ' 'iI r~~lfl--i- lC~'1 " .' J' ;

1 '~r.l)ttbí:gid 9tcgi9f"çd(J~ lcO_'~1I1f4i"'fi6 fim fJ.ffiçiijcs, abaia:o tftd;IJtJr148. ,
.Ao Major do Corpo Militar ao Arsenal do E-xercito·,,[A!lta!l,~6) Ho-

mem da CostMN~ronhà, I\Un, rncs. ,',
Ao Tenente do Regimento de Ca vallaria ~"6,(,Alltóllió.,~c.S.Cl>n5a

Sampayo, seis meles. - '
lAt!Jl cAtfure!! do ·Birlalhà.Q deCflç~orIf5jN" 4" A r)'fonio)\:l0rcira Bas-
. (lt($..rllltli(~..., l!rdz tnez~i.; ·t·(w.do-prillG!i:!<lio -nodia 17 do ('(lrr"\ltqlnYL~.
Ao Capitão do SolQ.lhio ,de 'C{l~;(jd()'Fe6 N:~, Sebastiàç- eqr!-ps
.?'*llv.n.rro rdle .A:flÍ.hrli::le- ,Idtius: mezos. • " •
Ao Major do Batalhão dcCaçadol'cs N,o;.6, José Marqllcs Salguci..l

ral, seis mezes. - ...
.A,ó~molóDul do ttQgj~n\E)\d.é l.nf.an,~(?r.ial{.~ H ".Bern?f'do. de Qou-

vêa PerCiC6l, tl+)) 'mem. . ~', '"
Ao Alferes ao RcgjmtftilQ·cié\[n&i"t~l,ia)N.·'lO, Greg'orio de Maga-
• )~c1J-<aGo1)â.çb, rtI~ntflll'~' ti 'II í' , , ~ , í ,
ilÂdlÜavi1ii:o J,oReg~irncAAolcl..G Ia,f:afll..l.lrÍ)á_N:,lp, Tb~QçloJ:ó José çlc
"h àb~tJncell»s(;tJlui"mCj(f) . - l'" ., fi' ,

Ao Primeiro Tenen te addido ao c(l~hillo dc:-S. Fillippc,el]J St:tubal,
Manoel Soares Zarco, trcz mpzes.

--'*~*--.:)~~,n, \ 1 '.J ,)..;~n t.1:~~'",' ,.,- [Jee ara·se " .seg-UIn Le·.
L· Que forno approvadas' :as flccnçns qlle o 'Commandnnle da6" DivisrlO Miliw" e 'o·::no·vetllüdor.i~a PI'A,~n d!-l Abrantes, pll'rti.

)i',~írã0.tc.'r\o(!)I1~e.d i.M. "nQsOí1kill(J~ ~hà~xomoD(Jion ndos, n~(Cf~1 foi'-
cJtjicJode .tio )}\rt~o ,~. ,da!\, :.J:nstTIIC-Çfles \I'1sc,rtus na ,Qr.d!:I~.. 'do (l;'f~ef-
cito N.· 13, de IGLdell\huÇ<l d~ IS:l7. , ..•
ó\ol~lf(}ri!s 1aO .Regimuntb ·tle.] nfanleri'á N,· 9, Jo~e brIO Pintp,
.. ~i-If'Ae Gi'ElSlpara se tractâr.; 'contados C;!C3:1 ,tio m(~z proxÍ'mo !Jas-
sado. . • I "l!_(,

<Altl'l~tf"lIcs k\j,lId~l'l,'e'd(l',d.. lilltllh Regin1Clnlfl ;(]~I Imfanl-Çr:orX'•·• ~2.,
.!Il~uürl 'de/Abretl (Just.dLlo ,Brl\llQO ,t.riMa,.tUas(jHlra 51' rr.a~~!d·;
COlüaJos do·L "QO 'corrcll'le mez. = DUQU,EIPI\ íl;EI\C~Hh\.

-, . )t,,1~'t\~b'nf o't\t\e. '
.1 i ~." j' 1) ·1,

n Chefe i/llc:rzno dtJ 1.' Direcção -



N.O: 28.
) 1 ~ '1 • I\.

Surelarta tU P,tadO dm Negoc;os da' Gf4~tt. ~_ ~O ".,. J-JH&Aó
de 184'1. .. .,.) r o ntb1 la

I ~

Publica-sêvno Excflcito o .egui'ltte:
"b v 1<>121 'J or. • ; ul; "f ' , . ( . '1

, I',' I...·,fJ lo ..,li,ECRETOS.. . '-' II Ó ms

lIei por hcrn Dptcrminar ql'ieõ Quartel permanente do Regimen:
to de J rtfalll~l\io 1ll1'meTo dezesete ~ seja. na Cidade -duPirrh_el'; la D
d~ Bat~twilOr de\tJaçadores número' 1lÕ"fll>, na Pf'OQB de- Abrshtes .
.(i) Dlfq\ie da Terceira, Presidente do 00llsC!II)I)'~ ·Ministro e Se.c,re4

tario de, Esta~ dns N.egocios da~Gue'tTlq. o ~enJni as:Ym en\~nd:ido
e faça executar. Paço de Cintra, em dezesetc de Jllnh~ de lniLcrito-
centos quarenta equaLro. = R<\ NUA. = Duque da l'êrceira.

,rt J\ \, t.! ~ .,.',~(!I" -:,..,~ .'N.... ~
Hei por bem Determinar ql,l.e o'A.lferes do Estado da India', Xis-

to Antonio :Sarrêlo Feio, ,tenha passagem para o E~rcilo de Por-
tugal, continuando a soevir 110 Ul tr arnae s e Ü1I\It1.O ;:'Iln, que a re-
i'éferida passagem fique 'Selll dfeifo, quando o mBlcWn:ndo,A.}fQj'_AS
por qunlquer-motivo OUÔ.O eootplete SIC is '~%Qn>llos de Seryiçolla~e14
jl:J Estado. O Duque da 'f,eJ''Ceroa , :J>r.eside.nüLdo.. Dons lho, JI."dijlis-
tro e S~crelario de Es: ado dos N egocios da G nerra , o Mito ~illl
entendido e faça executar , Paço de Cintl'.a , ..cm dezeseLe de Jllnho
-de ,.mi! d.it9oentúS ..quarenta e..qnalro.,,;= r&AINH.!.;..t:::l:t ...[)tw/f},e.,I..G
JI'.erctlu:a.. ) ( ,c:.:.).... 'i
.' j. ) ,_*~._ )"Gb (0110.1 ~

.:: I
;/!O'J' DccrdOs 4e 18 dm clWJ!.t:ntd tltOi. o;;' "11:') oA

,vi ,di L ;C', h 1,°' 1,1'1
Batalhâo dAJCaçadore.,]V ..~ ~ '.' ., f T

ClJpir.:.lo ,da '12."COIIIpan hia., <O >Bapitio ,d-a...e.x ti Ilt:w BataU,ilo d:~C..-
-:çndÓP6i NJo _I.. José .Joaquim..D.ias.. .. ,rJ _ft 'l·. ' ,

Tenente, o Tenente do referido extin'cto Bàtalw'O, 'DolaIDgn; Jose
'Ve:n;a.À'C;:O,da, ii'.m1l1R Moniz. ,\', \ \)0 )i·;L.j t t')"'['

dIIlfule~ ~ó.A.lfUJ'es ,(lo ~o extinctn Cupo; .leão- Lobo r '~~ira
de Barros. ' if·l '\ I )

,.,. • " ) • I J. ",&ginn:.nto.tit& Ll1ja1f:/flITd(,N:;,o,'(i ." o.) "j, ·tI ,.1 "A
-Cu l~iilI'b}\1~~;bl(i1jrot~làQ,JM.õrsdq 11egi.Jncn:Ubo.cle b~tefi~:N.·

13, J oao Clemen te Mendes. ~U.&.! ",,!lI(

• <

•



Rcguntnto. de Infonieria N.· 8.
1e~,,\e, o 'r~nente do Regimento de bfanteria N ....6, Cnzemil'G

Barrêto dos Santos.
3.& Secçâo do Baercito,

Tenente, o Tene.nte.do Regimento de Cava.lJada N· 4, Manoel
Pedro de ;AlcantaFa. Ferr.eira e Costa.

.' 4. a Secçâo do Exercito -,
Fortt: de AlnUld:a. .,

Capitão. addido ao referido Forte, o Capitão addido ao Castellp de.
S, Filippe em Setubal , Francisca Eigueira de A!mciçla.

~I
Por :Decreto da mesma data, foi mand1\,do contaI! a.ant iguidade d~

Pôsto cm que sa.acha de.ô de Se1emhro de, 1837., no Capitâo da
Companhia de Veteranos de Peniche, Diogo José Victor Fer-
nandes }. por. lhe aproveitar a Carta. de. Léi .dc- 10 de .Junho ul-
~mo..

_.L-..~--- .0

L'C!C11flW.co.pyedid<upor moü~o dem.okstia. aOI Ofji,;iaes lJQaa~~ dee .
r . ". clorados, .

.Em SessáD do, 1'.· da..car.re·ntc. m.es.
Ao Oapitão.d9 Regimento de Lnfanteria N.· 4, Balthesar Moreira

de Brito, sessenta dias.para.fazer uso ide Caldas.da Rainha na SUIjl

órigem, e aguas. feereas ; tendo principio no l.~·de A.gosto proxi-
mo futuro.
. ' , .Em &ssáo d4 4·do dito .me!'.

A,o.Ttenente-..CoroDel do Regimento de InfanteriaNs " 6, José ..Ma~
'ria'da FonsQca Moniz, sessenta dias para se tractar , e.fa·zer.uso
de banhos das Caldas de Vi,ella. contados de 10 do corrente
mez,

Ao Cirurgii\o Mór do mesrao Corpo , José, Maria, Nunes.dos Reis,
quarenta dias para fazer uso de banhos do mar; tendo principio
em ~o de Setembro próximo futuro,

Ao: Capitáb,tio.dit01Corpo, -Jeronyme ÁQlvera..Guedês, sessenta dias
para fazer uso de banhos das.Caldas ,deVizella ,. e do mar; con4

, tados de. ír.do COJ:~ente.mez. J , "

Ao Capitão do. refendo Corpo, João.Al\tonio Marçal, quinze dias
. para fazer uso de banhos do mar; começando .no 1.· de Outubro
proxirno futuro. . .

Ao. Tenente do. sooredito.Corpo ~ Manoel'José Vaz, trinta dias para
. fazer uso de banhos dó mar; tendo cOlneço em lá de Agos~o P[QJo
ximo futuro. .



4Q Tenente do mesmo .RC'gimento., Mnnoel J(I~~Çuelho, quiflze
cl~as pqre fazer ·USO. de ban hos do mar ; principiando ~,em lõ. de
Olltllhro proximo futuro. •..

4,o,Alf«trQs do mencionado Regimento, .Joa<? };llll)tlsta da ~"V&,
querenra dias para fazer uso de aguas de Vlzcltn na sua.ongem ;
contados de 1.0 do corrente moz ,

Ao Alf~res do referido n.eg.iment.n" José; Antonio Madureira, no-
venta dias p&ra se tractar em ares de campo; contados de 6 do
corrente Inez. (

Ao Tenente do Regimento de Tnfunteria N. o 8, Casemiro Barrêto
dos &~lltrs ,. quarenta dias para fazer uso de-banhos do mar; tell:-..
do principio em 1'> de Selcrnnro proximo futuro ..

ltm Sessâo de 7, do dito mes.
Ao Capellâo do ~ .• Regimento de Artilheria, Er.ancis.Jo J\1~erto

Sardin lia de GU\lmã.o, sesse n ta d ias para fazer USÇ> (las Caldas da
nllinha na sua origem, e banhoa.do.mnr; devendo principiar .no
1.. de Agosto proximo futuro .

..1\0 Cnp:tZ'Io do lJ)_esrno Corpo, José Thimoleo Moreira, sessenta
dias para para fazer uso de banhos das Caldas da.Rainha na.sua
origem ,. e convalecer; principiando em 10 de JuJfl0 proximo fu •.
turo. "

Ao Pri~leiro Tenente do dito Corpo, Oyriaeo Lopes Moreira :Frei-
xo , sessenta dias para fazer LISO de banhos das Caldas da Rai-
nha, e do Il);ll';;, tendo cPIl\eçÇ? no l.~ de Agosto. proximo fu ..
turo,

Ao Tenente do~cgifli~nlo de.Cavallarie N .• ~., Rodrigo Franciosí,
ses~enta.~~a~_ para fazer uso de. ares dI! <;~mpo •.

Ao ~lrurg1ao Mór do Regimento de Cavallaria N.· 4~ JDsé Ant.o ..
mo de Abreu, noventa dias para tomaI Caldas da Ráióha, b.a-
nhos do mar; c outros lractamento.

4,0 Cirurgião MÓ,r,de ]lntalh:lo de Caçadores N:~"Antonio Joa-
quim Nanl.Qrado" qUé)Tin~a.dios.p,ara fazer uso das~guas d.a~CQl,.
dai' da RUlIlha na sua ori.rem.

40 M3jO~.a,ddldo á Praça- de EJ vas, J.oão Pereira, da Costa, les-
senta· dllu.p.nra fazer U$Q de banhos .das CQldas J)a ll"inha-na sua
orioem, e do n1a.r;. principja,ndo em 10, de JlIlb~ p.roxim,o lu.
t\lro •.

Ao·Tenente Coronel' Gradtlado na.,3.~ S,cçãQ ~o..Excrcito,. José
Mm'ia de F:rias, quarenta dias para fazer u~o de.banhos da,qál-
dlls. de Vi"zcIIa ; contndos de II do corren te mez.

Ao Major., da 3'.· S8CÇrtq. do E:sercito, Rodrigo Hr'ario de Brito
FragOzo, quarenta dias para fazer uso das Caldas da Rainha na

.• ~a origem.
Â'b. 'f-enellte Coronel Governador da Prl\ça de Jwromenha, J05&,.



t.f.]

Thon1dZ tlé -cà'schs ;,o.!!rés\énta diá.!J para fazer \lS.d de';(t.~ltáS M40
J~~G·;'!te 4bà:tflldf 'Bo mar'; tendo 'principio no 1.. de JHlbo' proxi.
'110 fU,Luro.. • • ' i , • ,) II •

• ~ÓX'rdliivi'sta 'dó Estado Maior de A rtilher ia , Antoni6 Ma'rtfrts G6I.
; 1ne~srM'afíatHs, ''tHhfa dlá.~ para' Se lraclar. '. ~ ""iI; " fiM, ,n
.Ao Am(lnllen~<r do Trem de Fáro , JC)~quiI11 Carlb';t d!e Sdustl Mal-
'denudo ~ 1;'esselita dias pára se tra ctar , ' " (' " I
~3 Ii' J'. j., 'e

;)jt",. . I • qJ '(' IJ

-íl E.C-dir, f regfsttida,~
'II'

--*:t:>~*--. ]

éoncedidas aos Officiae« àbáia:o ,'ndicadó.!l, ..
Ao W9ronel. do Regirllento de Caval laria N. o 6, A ntonio 'Pinto de
J D plOS 1 íí;hi mtz; cc\nLado de ,7 do correrít« mvz , .
-Ah"'J elhmfe 1l&lht:;llh1d de Caçadores N: 6, A.llldan'te rle{}rdens

dó Uommaudarrte da B." Divisiio-Militnr , Jóâo Pedro Schwuluak ,
oito dias.., • .. , ,

110 GR}'>iti'to d~lfte'gimento 'de Granade'i,os da: RÜNlu, D Luiz Mas-
car'enha's,,; inl Ir\ez.' ~. ;1 •'* 1"<--"" ('\ h "'I t r llq .'lf '~J.'. ,,(. _ • .: I
. \. t - "i --lft·~~~.

-I "b&~pa:tll-S.l! Ô', :tiO'uir1ié : J
C' ,) • ~

- 1..' Que rros Offici~es Mi'litares Hb'differcl1;es 'Cl~sP5 ,"cujos des-
pILchos, se pllhl.ifá~~o rps Orde1)s d.o Exerci~() ~. o 22 a 2f> do nlez
de i\taw nlffirlO', 'e mAIS 'tllgltn~ despachos HII\énotrnelltê-, lie com{.....
ça a descontar J10p S{jldp15di) 'corrc'~!é l'nez as despl!~as de slIns Pa-
tenté~ e Ap0slilla~, e I)"cofifórmidntl~ ~om 'O que fi semelbnnte re~-
fJe'i'to se an'nunéioll rrn segunda dedarll~ão da Ordt!tll do lhercito
N.· 24" de 22 de Maio ultimo. '.
"'4. o Que Luiz Ar'ce'oíb Marq'ues Conêa Oaldeira, promovido I'I'll
'ÓtJem do l'iXerctro N." '2'[)' d'o,correríte an no', ,a A Iferes 'do BII!ulhão
de CaçadoIes N.o '2; ;foi ,:\llItlIlJO c!(f, Collegio Militar.
'5: Que 0, Alferes Ajuda1lte do Regimento de~Infnnleria N." 7,

~'9'5é I\fidi:l tlc ÂI.!i1()id't\; erSargentó' Ajudante Aspil'à1he fi Ofti-
'i!iàl '(ft, idit'o Regirnê'n'to, qtl~ndo na Ordem ah"'Exc'rcito N. o 9 do
corrente ,annCl.foi promovido a Alferes do Regimento de Infufltel'ia
~ .. 1, ~f}~u\? 19,\ "fERCúE'fRi. (" ) I ,.,

• ~'J "-.J'" II!' ',l .-:..... ' li!fJ

1 (I I

(



:-ORDEM DO ..EXE,ltC1Ttl.'"

DEG'lRBTO. '

~To'rnando em Consideração o,nelato;i'ó dl()lMinislrh' ê'Shêretárto
'de Estado dos Nezociõs da 'Fazenda ; Hei, eor rbem ',Ddcrelat"o se-o\.. J" ..
guinte: , " , . " , '

ArtiO'o 1.· O pagamento dai Classes'ifiactivll's 'tle' que ·Hllcta o
'Decret~ de ~~ de AO'ôsto de·tM3~ 'rar.1l.e:.}ia,1 'a 'eoritar dO''ml'i de
,JUtbo do proxlmo futUro a nál Jecono.fnicó' 'e'lÓ' 'diã uie , IVelá 'mÍ'Íneita
seguiu te., _ '
• A.rt. ~,.,~. '~rjbu~1 do n..esoqr.o·PúbticQ pll~saní. a caç1a/~Pe.•
siomsta , Subsidiado-, ou Prestacionado dos compreIlendtdos I):IS (lls-
"Posições do citado- ;Decreto-, um !ritu~o de renda ,.,itUlicia; -coufor-
',?e o Modêlo,junto, cOfi:~sporiaente ,{l metade da quantia de (iu<~
ttlver asseatamento le'gal no mesmo Theso uro , ,

Art. 3.· 'Estes Titulos nâo poderáõ ser transmltridos 'a'pessoa <ll-
gurna fi por vcnda , troca, cessão, 011 her ançu ; e por fallecimeutv
d05Pensioni~las, Subsidiados , c Prestacionados a quen os mesmos

\ 'fqrem passados, ou quando estes por qualquer motivo ',enh~o a per-
der o direito ,á continuação dOlt respectivos vencimentos serâo resga-
tados c inul'iljsados para mais Ilão preduz irem clleiLo algum, ,aver-
bando-se de coufórmidade, os respectivos asseutamentos,
J\r~.4:° O pagame.t1to dá 'renda de~tes 'l'itulo~., rea,lisar.s~·h ..

'me!lsalmente pelos Cofres centraes dos -Dístrlctós Administractlmli

dQ _l~ej..oo., e Ilhas" á vist.,., .doll proprlio!õ oti'J~nacs,,, que liebDt! :.Jctl>
'ien\o caGlm~bàdoii do. mesmo modo que r,~ pra(iça à i:e~peito do 'paga-
m~nto dos. JUros -dlls ;\ poJiées e IM1:rip 'Õe5 de;diyid'~ iulcrna Clill.O·
'lidada. ' ;', '

Art_. ô," 'Quando PR! t~r, fanecido .o_Jir~r,~c;~al;~Q:~~1~'~,,1I'o",a,c?,n-
teça ser o ,pagamento 'IlQlhcJtado por seus,l!gltlmosdlerdelrQs', ,(111 rc.
presenta,ntes, e~ectuar-se-ha ? 1l1e&U10 e~ reta~ip aó lÍI~~" O!ll 1.IlC-
,zes vencidos, ale ao do fall-eclm6l1lQ do ,rnteressado l'fI'c1USlvaUlente,
'cassando-sc em taea casos o Titulo ol'iO'inal c próCcdendo-se em Lu-
do na co~formid~d,e do que ~i~põe o "Art;.~.~· 4o!'pr~,:liC[l.t~Q~cr(!.t?,:

A~t. 6. O 1 nbunal do I hesouro Publico, fura men5alCllc~,,~c
ii , r r lo,lDi ..io ij'{; G~'~rtló 1 'os., ntúlfeilo6i e qU'aIltial»'tÁi~ II·
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tulos, de renda vitalicia qu~ fôr resgatando em consequencia das al-
teT'a'Ç9c~·occorrida.s a.' respeite das peesoas de seus possuidores ,' ca;j:Os
Iwmes tam klem, publicará, ' '

Art; 7.0 O mesmo Tribunal do Thesouro , nas Instrucções e Re-
gulament.os 9ue fizer, pa&a. cll.mprimen~o d.o ~rei~nte<Decreto, tcpá
particutarmen~e ~n~Vista a ~e~iQa fiscahsaçâo ?a Identidade das.pes-.
soas dos Pensionistas , Subsidiados , c Prestaclonados a quem fôrern
entFegucs os Titules de, rcnda,i~aliçia') e bem assim o pagamento. '
de seus respectivos vencimentos,

Art. 8: Na veriflcaçào"ôas iol1revivenci'as. 0U mercês, que de fu-
turo. tiver lugar , continuará a observar-se o disposto nc>Art. 4: da
,Carta de Lei de 16' de.Novembro de 1841, realisando-se as mesmas
SQbr.evi,ven.cil;l$ oumercês tão sémente pela metad-e das Pensões., Sub-
sidios , ou Prestações que fôrern vagando. O mesmo Minist~o e Se-
(lretario de Estado dos Negooios.da Fazenda, o tenha assimenten-
.dido e faç3 'executar. .Paço q~ Cinrra , em trinta. de Maio de mil
oitocentos q~tarenta:e q,u..íltro!j':;::: 1l..~ I,NHA • ..:.. Ba"áo do .'J'ojlll.

'Mo:dé'~od que' se f·eft.:re o'Artigo 2.- ~.' E)ecrtto Clc.30 dç Maio ui ... ,;', ' , timo, I' I' I .,

- -'TITULO DE RENDA VITAtlCIit.' ,
. CLASSJ!:S lNÁCTlV AS •.

Venciment'Os.
Annual. fI'

,) . . Mensal' I',
Este Titulo de renda vitalicia-, qhe não pôde &er lTansmiui<{b

a, pe~boa algurila ppr ,venda, troca, cessão" ou nerança na, conro)".·
mitlade do disposto, no Art. 3.0 do ])'ecreto de 30' de A:l:aio d'o, pre ....
sente I1U'OO, çonstitue encargo do Estado pela qua~t;a annuel' d~
., •• _•••• , •••••• , ...... , •••••••••••.••.•••• , •••••• TCIS 'I
com ~ehcil!len.lo do priméiro de J-ulho proltirno fiJtur.o. cm qi~nte a
fitvôr de '.••... ; " . ; , .••..••... ',' ...• '
I Ten} âssentameilto' 'no 'fhp.sollro P~blico, es-ení; Píl,g'd n'Jensal~
mente, segundõ o d'eterminad'o no Art1go, 4. o. dó. refér'ido Decreto ~
e das Insfruc(_;õ-es competentes eXIJedidas para leucllri1ptimenlo pele)
Tribunal. dQ ThesQuro Ptlblico, vai reférendado., d'e Chllncelln' pelo
Ministro e ,Se~rétario dé 'HétaClo dos Nt'goeios da Fazéo<;ta, e assi~
'gnado por doU'Seonselheiros' do referido '1liibunat. :.

Lísboa ' de Julho, de '18441.' ,
II' ,. I J Jt' •.••• 0

Número

F ... ·,· '
'Assignatura dU' ínt'er'essaJ~.;

Reconhecimento por 'fabelliâo, do sigo"l e iden.tidade 4e ptas6a.

F••..•
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PM' Decreto .de Qô do me~ proximo pauack. )

2.· Regimento de Artilheria. '.. r.. ' ~
Segundo Tenente, o Segundo 'l'enel1te do 3: Regimento da mesma

Arma, Antonio Rov.a da G ama LClbo.' . ,
&!!irlUnto de Cavallaria N: 4.. '), l

Alferes, o Alferes da 3.· Secção ,do Exerclto , AntG~io Candido
~Co~deiro Pinheiro Furtado, ' , '.

- Reginunto de Jnfanteria·N: -1.
AlFeres, oAlferea do Regimento delnfanteria N:5, AntonioMa-

ria Campino. '
4." Sccçâo do Recrcito: .

Torre de S. Vicent« de Bclbn. ,
Alferes addido , o Alfcrei Ajudante da Praça dcCascaes, Joaquim

Maria Reynaud Sampayo. ' . '.:,

Démittido pelo req uerer , o Cu pellão . da 3. a 'Secção -do Exorcito ,
. Domingos Manoel Fernandes do Poço,
'.~

,..:___ ..~.-
t. •a' . f •

Sua Ma~eslade,· A RA lN HA, Determina que o Major do Es ..
'mdn 'M.alor de'Attilheritt, }<'WIlt>4sCO de PIIIlIé. Lobo de Avila , seja
exonerado do Comrnando do Material de Artilheria da 10. a Di"isil<J
.Mif1far ;e' suhstitlMdD intcrindmeÍlte naquella Comrnissâo , pelo Ca·
l~itão do dito Estudo Maior, José Ribeiro Torres , Comm~nd~nte
do Material de Artilheria na llha de S. Miguel.-.~~...............
..,.Para levar-se a cfTeito a flscaliSação estabelecida no RegúlaJnun"

, to de 24 de Janeiro de 18·1.3, Determina Sua Magestade, A H.A~~
. N 111\, que os Generaes abaixo- nomeados, examinem 8 gerenCla
dos Conselhos de Administraçâo dos Corpos do Exercito q1le lhes-
.'vão indicados: e convindo que em tão importante ramo do Servi-
ço se siga um systcma uniforrne , Ihos são unyiadas instrucções ,_aS
quae~ Icvaráõ a etTeito logo que recebào a conta, que tambem lhes
serú remiuida, dos lalliflcios ql)~, l)elo Arsenal do Exercito, trm
sido fornecidos a cada um dos mencionados CorptJ~, até 30 do J li-
Bbo ultimo. . ' .

o Commandanle Geral do Corpo de Engenheir06', àc Ba.laJhilO J(4
Sapadores.



fi" ]
o Commandante Geral dll ÁrtiUiêná ,•.ao 1.' Regimento da Plelm!J,

Arma. .Ó' • _.

O T~nf!nte GenC:f1lh,,1M\lTqu4tz·d~5_al,}.ta )ri., ,,"aó! .R4girrien tos de
Oavallarie N" ~ ~ e.4. _

O Inspector Geral d,e'·Jllf'anf.cria, aos' B~túthões dê CàçadClres N."
'l~; é"B~ êjuos:Re~Ulle'i1to.s, deGranadelr<;>s(daltA.'INIU., e ~e.I~!o
fanteria N •.·}, 7, 10, e.6.... . .

O Commandante .dá -glo Divisão M~lilf.lr~ a~' 'n~gi~_~nt() de h-fan-
terjlí~:· 14l.'{· I" , • ,. ,

O Cornmnndante da 3.· Divisão M'i'litar "a(dJ~'o Regiménto,.tle .Ar-
tilheria; e :lOS Regime.ntos de Inf'unteria N.: 2,.e 6,

0. Clirl1fnáí1dante da 4. t 'D-i-visão ,MiI.itar, ao Batalbão dó Caçado}
res N.o·7; e aos Regimentos de liofanleria N." 3,'e 8.' ,

O Commandante da õ;" Divisão M·i.lj,t~r,. !los. R~gimentos de Ca .....
va llaria N.~6., e 7; .ao Batalhão de Caçadores N: 3; e ao !te-
gtlt11entq,d:e JnrH~teria ..N_· 13 •.,

O Commandanle c.lll 6." Divisão Militar, ao fté".lmento, de CIJ al;"_. o
latia N.· 8 I e ao Regi mento de ll)~anteri~ N. e 9.

O C6rnm~l1dhr1tcrdA' 7,a Djvisã.o Milila~, ao' 2.· Rt'gifn~nto .de Ar:~_
tilheria ; .aos Regim.entoi a ,de'CavnlL-'lrra Nl,· J, 3, e, õ''; ao Bda-
l'hão de Caçadores N.· 6: e ao Regimento de Infanteria N,.'4.,

O eommandllnt'e da 8.~ Divis.!'iq'-l\1.ilitar, ao 4;,· HegilTlento de Ar....:
tilheria· •.. ao ~atalhão de- Ca~ador?s .N." 5.; e ao~ Regimentos de ,
PnfanoorlQ N~, .U, p. H"~. I . " ' •.

({) eommq.(ldante da p .• Di~isaQ' Milita,',. ál l~h.~t.eria.('Q.Mtaqa.,
dtl.'~t ,I, ;" ''''\'''''.11 ""JI1

0lCo'mmandante .da 10.- Div.isãa·MilitAr·, filo·, 'e 3.·Btltcr~a$ Del~ ...
t!lcad:iul;: no Batalhão de Caçadqres N; (II; e til> ,R,qg<Í-~le)lt.c>,4~t,
IlIfanteria N." õ.' _

_,.~~.
Sh Ma~.tade; }J. DAI NH'A·, lÍouve p()r bem Con rorll1á.ndó.Se

edm a propo'S'tà do fespt!~tiv? Cmnr.:t~l1dallt6, promq"êr, ao; Pôs~o
de Pó'tttj Bandeira., o I?rrme.ro· Sarge,nlp Aspiraotl! a Otlicilll .-44i...
~(1linencio:na'd.o: . '.' : .'

" Rdgimento de, Injante.ria. ,ti'.· 14.
A'ndl'é Fétri:o. Batba'CasteUo. Brtll1cQ., .'

Sua Mo.g-estade·, A I_tAINH.~, Manda-. decÍarar. Áspir.,.~, ..
Officla~, o individuo abaiXO mencIonado.
A Iberlo Salrwltlba.k:, Gabo. dé E$q,.u~dra'~b Batjlbã9'.d .. ,.C.çjad'Í>r~

N.o 6.
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&nt~nra;pr~fcriaa Pelo Süpremo 'Co,uW~o' .te Jwtiça Militai •

.em $U.M de,~,8 '~.' N'().vemb1'o do a.noo pr~.rimo,p~,,{JdIJ./,
.- 'J
3 ." ·Sccçáu dõ E.éercito.

J1tafJllil1l de Santa Anna, Segundo T~Ílenle .;' eshl~~Ó·~rh.ind&·
d-e Quartel Mt:stre DO 2.- Reg~menlo de Artilh!!da, Jql. c!Jrélemr~~-
do a ser-expulso do S~ryiç~, na canformidade QO Arl( ;~~ '~,oi de
OUf!r~a '. pelo c~ime de estravio ~e. dinheiro Jwrt~nc~n~)~ a ,~azen-
du Publica; deixando .todavia ;direito salvo a q~lem co~~p~t1r p'~r.a
haver a quantia em que está.alcançado o. reo, pelos meios orai-
narios, , -.~~"
L.ie(~.u,lióllcediJu., 'P(tf!'Htotivo·-d;efJtOkN'U' (j0l.()j}tcitÍUI4.tiÍJ,zodJ"

clarado.. . '. .,' ,

.bm,Se~Q de 7'dQ. "'''''proximo palrado.

A~ ,~tmf!nte dH Ba~alhão de ;Ca~~~o~es- ;N':· 8 ,-.F;~r'cisé()Luiz Oh;',
briel , sessenta dias pAra tomar banhos dó E'ston ,;, ,e. .tracter-se-

Ji:m .'jts'tÍo 4e, 8. do dàt.Q,. ,"e~.. .,' .
AQ Capiti~Q ~uarl,(>! ·.~estre do 3".R..egilJle.~i('-d~,X~\iÍl;J!·r,j~., .~~qr\7.

goAr,tonlo de F.a~la_, .trinta diás. para, (a~~r- u~q, qe panbos ido
mar; cOIDPçandll em' 16 dI: SetembrG prQxltp.o futuro. .

Ao Capitão do lw:srnoJ{.egimento, DOmi~,~os .Anto_rí,io ~~bo PC$íà.
nha., sessenta dia$' parafa~er t1SQ d.ai Caldas d~ Vl~el1á t e bllnhos.
do Il~r; t~ndo. p~incipiQ em 01.:. de Agost<z._prQximo. futuro. . .

Ao Capitao.do dlto.p;(!.gill\f, ~o, ,TQâ? ~ànoe( Pe!eira, sl'sselltaDi~..,.
Nt:4 fa~~ .U~p ~I~~ Cf\ldas de' Vizell~ 1 ; e: 'banR()s do ni,ar! contà--
d<[s ~flt~·1 .:~Qcpu~ntl'!mp.1. •.. .J' ! . , , , ' . ' ,. .

Ao PrtqJe,lro I t!!lente do &ohredlto lteguQ,en,to, Cqr10s ll;lhe~ro, qua-
re~ta. d.las para,fu~r, ,)s~de<9~hqs d.lh C,aldas .de Vu:ella; .tendq'
.!)W 'P'O f'Cll 10. ~f~ Agos\o pr""ãll)o fUll)ro. "

~ f~!itn~írQ,Ten~f)te d6 dito; Corpo , ,José.Pereira,do,NnscilJ1~l1l0,
tmiia ai~~p9;rá fà%er. u}Q ~ ••OaldIlSAe)'vlzeUa~, c,on.tad'o50 do 1: '
Qo corr:ente mel. _..

Ao .SegLJndo T~neDi~ dti so))redit~ Corpo,,' J(Jtp, Jo's~ So'~r~s., ttin~ií·
~Ias N'ra faUlr US~das OJlldas de'Yizdla ; Vmdo priIlCIp,lo, ,crtJ .li
de AgQsto prnximo futuro. I ), I , . •

AQ rSt!8'uqd~ . 'r~oe,l)ledÇ), r~feJ:id",. ,COl'p~ 1 Francisco, B'rJln~~b. de"
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Metlo, oitenta dias para fazer uso de 'banhos das Caldas d~ Vi •
.zella , e do mar; prlncipiando em ~o de Agosto proximo futuro.
_. , . Eu~ Se$sâo de Ú 'do dit~ ~,e~." ,.

Ao Majór addldo ::\.Co tnpanhia deVeteranos .(le 'Vi11a .t1(j- C~hde,
Luiz Pinto da Fonsêca , quarenta dias para fazer I\lSO -das Caldas
de Vize:lla; contados do LOdo corrente mez,

Ao Capitão addido á mesma Companhiu , Constantino ,&.nt'Olllo da
"ClloII11 ,quarenta dias 'para fazer Í1::.ode aglln~ das Caldas de Vi.
~zella ; tendo começo em ~O de' Agosto proximo futuro. '

Ao Capitão Quartel Me~tre addido 'á Companhia ide Veteranos d~
Mattosinhos, Manoel José 'Lopes, oitenta dias para fazer 11 o de
"banhos das Caldas de VizcHa, c do mar ~ contadosdo l."do cor.'
rente meto

Em. Sessáo de 12 do dito me!;.
Ao Major addido tt Companhia de Veteranos de l\lauosi.nll'Os, Aml1n~

dio C~brl:\l de A:lbuqucrque, sessenta dias ,p!\rl! fnzc~ !lj;O das Cal-
das de VizelJa ~ c banhos do mar; começando no 1.. de Selem-
bro proxirno futuro •

.- Em S~s,~.1ode ..15 do dito meto.
AoÇoroncl do 1t~gimellto de Cn.vallllria N.· 3, Domingos M~lJocl

Pcreinf de Barros ,. st.ssenta dia s para fazer us;o interlllllllertle de
. a'o'uas thermaes dos ClIt'das da' !~a1Hha IHI sua orig-em, c banhos
d~ mar; comc.Çundo 00"1/ -di; -A gosto proximo futuro,

Ao'Capitão d(ftfnésrfl~ Cór»ô, José''-da Cunha Sot1S'a (. Brito, ses.
senta dias'pará fazer liSO interno das Alcaçarius, c Gn!das da
Hainha na slIa otig"llI,. int'C'rna, c' extcrnamc1lte i começando,
(~rii1.2 do 'corrente Inez .

.Ao CRÍ}itâo ,uo Ba1.alhflo de Caça~ótes N;" 8, José Filippc de AI.
lUrida, Itluta dias para f,:zer \I~'o de banholõ dÇl mar Ila Ericeini;
)lrin'cijJilltldo no L" de SetelÍlbro proxillltl fUlntb.

Ao' Tenente do Ine~mo Batalhào, Antonio Augusto dp. 'Macêdo e
, ÇOllto, ujnta ~ins pala f~z~r.uso Ue b,atiho\do Vimi'~iro.; contá·

dos do 1. do corrnllte. Olez. "
. Brn' ScSStTÓ dc17 do 'dito mt$' ;

, ~oPri(l1eir~ Tencnt~ ~ 9. o itcSlment~' de J\~liliJe'ria -i, José'C~Jes-
1ino' Gom('s de Oltv<m;l, tlllarcl\la dIas pára fazt!r usó de banhos
llo muI' ;'co'rrIC<;fI ~do 1\0 1." cl~;Sl~ternhro próximo f\ltl~ra. , .

Ao Coronel do HcglmenLo de Cill'ullaria N." 6, AntonIO Pllltq de
temos sessenta dias' parà. fazer uso 'de hUi hos das Caldas das"
Taipas', c do \Dar: tehdo pri'nciÍ)fO em o' l.U de Setembro prox\-

• lllO f\I\',~ro. .', I , . '.,

Ao Tencnte addld'o'u Prrrça clcCf1mpo1\falOr, Bernardo Mar.qtfCS,
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quarenta dias para fazer uso'de líanho! das CalJas da Rainha na.
sua origem; tendo começo em 10 do corrente mea.

Ao Tenente addido á mesma Praça, Monoel da Gawa Lobo",.f}ua-
rcnta dias para fazer uso das Caldas da H,ni.nha na sua ong

em
;

pri'ncipfando em 15 do corrente mez'.. ,
" " ' .Em $cBsâo d~ ~O do ,dilo fM~. " • "

Ao Cl\pi~o do Regimento de Ca.vallaria N: 2, Francisco Anto~'o
de Sousa, sessenta dias para tomar leit('a., e ares de campo-

Ao Tenentedo H;rgilllento de Infanteria N.'" 16, Augusto Antonl,o
A Ive.s~_ noventa dias, para tomar -ares de ca t'n po" eC~ldas da Rai-

, fl.fJa na ·5\11\ origfllll. , . .' '
Ao Tenente da 3" Secção db Exescito , Julio da França Netto,
quarenta dias par.a fazer uso das, Caídas da. Rainha rIa sua ort-
, gemo .

Ao, Alfer(!$ do- Oavallarla na 3.a Secçâo do EiercitO', João Mala ...
quias de Sepulvêda , quarenta dias para. fazer uso. das Caldas, da
Rainha. na, sua orig(lm. .

Ao Capellâo da Torre de S', Vicente d-e Belém, Antonjo d'a. Fie,!
dade, noventa dias para se tractor, . '

Ao, Segllndo ~scripturnrio dl;"~'!ltcndellcia da 1....e 6,·, D}visões Mi~
-Iitares ; Joan AI-berto Feliciâno Cbaves , setenta OIIlS para fszer
'uso de agua, das. Caldas.da Rainha na sua origem., e banhos- do'
mar. -'

Ao Segundo Escripturai"io ,. servindo na mesma I'ntendenciil, An-
tonio. de Almeida Viveiros ,. sc~enta dias para fazer uso de agua
das Caldas, da. Rainha n,a sua orig.em, e banho! do mar.,

-.~~--:-
C.icetlfGu'.egutadai concedidas aos Officiaes abaixo ,'ndicadOl.i

Jtr.oCirurgião Mór do 1.· Regimento de Artilheria, João Pinheiro
de A lmeidu, um mez"

Ao Cirll~gjã~ Ajudante do,B:egime1'\to de OaHH'aria N.~o~, Manoel'
AntonIO CardoZ{~, trez mezes: '

Ao Coronel do Rcgim.:nto deCa,vaUarlia N." 6, Barão de Rezende,
dOlls mezes.

Ao Tenellt~ do· Batalhão de Caçadores N. o 6, João Henrique de
Moraes Callado, dous mezes; começand'o no 1..~ de Agosto pro-
~imo futuro.

Ao Alferes do, Regiment.o de Infantaria N." l:G,. José, Lino Ferreira,
do Valle, seis mezes.

Ao Tenente d-a 3,· Secção do Exercito, Manoel Pedro de Alcan•
tara Fer:reir.a. o. Costa, prorogaçjio por, do 101II anno! •.
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Déciara·se o seguinte'::

l~· Qlle a 'lice~ça ·concedida .-por-motivo de mb}e.tia·~m 'Se.são
de 4 d~ Junho ultimo ao: Capirâo de Regimento de Infanteria N.·
,6';, he 'de setepta'tdiae , e' não de sessenta como le .publleou U8.0,-
dern 'do Exerclto-N." 28 do corrente anno,
I~,. '~ue ,0Alferes. q,ue na Ordem, do':Exercito 'N:-' '28 do ~~trenlc

anno ,' teve' passli~etn pai'3 o Exercito de ·Portugal,; he ,XIsto An ...
tonio parata Feio, enio Xisto Ant<,mio .Barrêt.o 'Feio, como 'por
CI<lJivoco -se declarou. ' ,

'!t •• QlIe na 0rdem'doEx-ercilo N;~i8, doeorrenae anne , pago
4.' [inh, 2,9. se deve lêr = e a malS álguns de.pachado. anterior-
mente =;: e não; como por erro typograpüico ,foi publicado,= e
".'ais rugU'tl1 de'pncllo, dntll'Y'ior-lMnte.

",.0· ,Que foiapprovaâa a -llcença de trinta d1i11para se tracwr,
que o Cominandanté da' 60" Divisão Militar, .participou em Ollicio
d.e.l3 <Jo, l'A~z,woximo passado, ter 'concedido 'ao Alferes do Bata-
lbtio de Oaçadores N.- 4) , 'Lili, Augusto Pimentel , na conformida-
d~~do' Artigo 2.· das los trucções insertas na Ordem do Exercito
N:l3·, -de '6 de Março de' 1831; cuja licença deve .ser-lhe ('01' "ri'!
do ,dia 13 do .corrente mes, = DUQUE D.\. TElI,é~lR'A.

f. ,

I



,POf' Dcc1'etos do ·L·oo-'éOI'rentt m~!I5.
1, f ~ I t. t 'JU t r (1.. _. "\, ) ..

• . <:. '.'. I;'· I, to. i .4. 'Regwltmto de .ârtillieria->" .c . '
Capitão da 1.a Bateria, o Càpi't5.o do Estado 'Maior 'da r'eferids' ~f·-'

ma, Joaquim Filippe de Anlujo·13eijlleirá. r'"

'Regimento de Cavaltaria N.-' l.
Major, oÇapitrlO, An~onio Xavier .Pinhelro,. I

" " IJ~gifhento de CàviJliaria No· 2.
Major, o Capilão, Joaquim Fermino Herculano,

,. " Regiill~'!ttó de Cavllllarià N.· 40. '
Major, olClJpit~o do Régimento de Oa"dhnia N: 8" ManOêl de

Olivçira da Silva Castello Branco, ,1,,1., '\ .'

RegitnentoJde -Caoollaria, N~" S;p
Major, o Capitão do Regimento de 'Cava'liarla N:o,S" 'JCfsé '<ln'Cd- ,
-nhe 'Sousa .e"B"itê. - ~, J) •

Atfert"s',' contando a nnti;tllidade de f9 de7Fe,vereiro ühirfío, 'o Strr-
geuto Ajudàttle, José Francisco 'Bo'rges.- ' ' ",I

, r , Rep'ithentó de Cauallêtrià' N. "'7. ' I ~ .'"

M'ajór., Ô MR.ior do Regim~nlo dl~Ca\"tt'lI.aria,rN ,1"4, 'Da'Via 'sttnões
'deClirvalho.' ".J J" • I '

Regimento de Cáva'llarilJ N.· 9. . , ,
Tenente Coronel, o Major Graduado'em..I;J.'ellente Coronel do Re'-

gimento deCavallaria N.· 4, Jeronymç da, Silva Maldooado
d'Eça. ~ ,

_: . Batathâo 'de Caç<fdo1ts\!.N.· -8. I

Alferes, o Alferes do Batalhão de,Ga~a*ords -N.1 ~, Áo,tdt1io Mo·
reira Basto J uoior.

Batalhão 'de 'C~ad01"e:s 'N.~,9.
'Quartel Me5tre, o Quartel Mestre <.lo extincto Batalhão de Caça-

dores N." 1, José 'F~treirfl de {·'reitas. ' ,
Cap':1Jão, o Capemt<> du 'ref'Crido ex'tio'Cto 'Bafa'lhão, José Pinto
-Cortêa. '

Capi~ã() da 1.: Compa,nhia, o, CapitrlO do 'dlto exlincto Batalhão, ~
, J.oqo Ã11tOlllO Cardoi!o''i'ia '9lJ\'8:., , I, ,

fenenlcs, 'o~ JreN!ól~ .do sbb1-edito, exllncto Batalhão" Jutge da

""



Cunha Ribeiro, DU1UtC Joyce, José de Beucncouet Atbnide c
'J '_I _T,~~ .:c~, l~ " '" '<t\'tl tPp IQ , ~flq1U lnt IJtrt3l''''''.5 ........ IL rru.,CA... ,(',I 1. ÍJ 'tu\'::' ~

j\lfer('s" oó Alferes doo 811prames,ül:itHia:llff) extineLo Batalhi1o, Nico lao
A)lgu5lo, José Cirillo Machado, c Jose Guillwrma Ferreira DII-
rào; "c do B[jt~t~ ck .4<1.,Çj.' ~~rcSr.,I·'i.·:2.....4.t.itp.p' " ksé da Cu-
Il11H bdlgad~(] . J,i'i.!l.Il...!1 UU l'1L.t1 li 1

Regiment() de lnfonteria N. o 4,.
Tenente, o Tenep!~~d~,!~~iPltR9,I.9r,g_eJijfªilW.~u'V.! 0·1, Domingos

José Ribeiro.. t

!k:fI.iITl'f:~~~f<..4rol.{/..fa{lt{}fi~I.AY~\J y", ,'1
Major, o l'v1Ftjor do ext incto RegimenLo de lufanterh N.olg, Jose

Antonio da Silva .• !J'1~\\\:\ .I', "I ()\~ ~.'.~~'. •

Al~·~J~bA!lI4Pl,l.~,1."t'/,I~I ~:rqSj,,~.t\f)lIHít.q(!,çtc) '("efN\d~J4*ti"q~ (U~.g;r'
monto , Joaquim de AJlf '!J'IC,flSVi1Jq;,Rra,ry:\l'1'. '~":' I '

Qllurtcl Mc,;tre, oQ'~l:.tell)~~~i)(ldJ9 ~tQ)eI,4.,HrcLq~lleglmel1to, An-
tonio Cezario da Cun.iHI .. ,•. f. 1 I / " -, " •. l, .J' l'l~'-' v ~ . ~.

CfljwllrLO, o Cnpell,iw'~ ~\~p.!I,~:ex~O!9,~g~,nlo; José Thi~.
g.~ !3en~o H,oberlG~! Jél,.CJj Hiifl .,.~n 'I'p 'o," (~t;,: -:> e ••

Capllao G.l'adl1ado erne.l\faj91i ç\.nl;.S ~9w\rY~.I'\hl%, c) CapllltO Gr a .
,~l!11~i.fJ:em l~"i'llr/.'Jfli,mJ:fs-rll~ .cli.lill~t<i\l~lI!g'üll~ll{h ~) 'j,~iI~9i11'1AIIlj?-ff
nio de A breu Ca,lello Branco"':J '1 '" "h} .," ':-:, ;', I' I

Ca pitão da 6: COC!\lHJ'I.*.ia" ,o' C<lP!llHoJ f)~~r~fe(i<Í'" exti neto Regi-
li@!li9,..J~sé,~(J{lttJi~JJ,I<)~ll&{'i(J~",. !':'l!;: )1."" " 'c' ti

'],<~l1cnte.', os "l'enente, d,o snbrerllto extl,ncto H.~!Hf!f ntp.,.A~gmn(l
.J.~sé(ldef'Sls>l.m ,..!~~íll;j,\tip'~~ ~r:Íl;,q 911 ,{1,n~II.A',,,, J,,*PllQJlIlÇp~lll<l'~'fI
mócs, Joao Jose i\IV(,5,e;C).lSjlcl"jI:~iC.Q.~~'tflr .."n.e~~5V~·(hL, . ,:11.}

Alferes, os Alferes .,d" ~ftU'j4J,\~~l,il)cl,t, 1;\~!§.,q1el~~~,Antonio JolÍ"-
.q\l~gJpDia"Il~Jl ~\tlme~éI-:!.~)~~:~.()JT~ ~J)6~!,l'rli'r~iH~!o~O#l.}ljl~ ,Ç~,ffl1() l
Geraldes dt; M.ello, Joao Miguel LUGlano,de Mlralld.flI'II~.(lilMl1ijl.r
gos, Lopeti Xi"sto., G I "",,l)\~~·.d)· \- 'I.~.':> ;; ,Sí

_,)~. O} hn"'l,,' »)1 ~t;f Sll'ja~h%tq".{C~r<litf-'lf n . r ln .~ j '" n"l )

(,'1 ,Cl(lJ.,Lr~ ';"1 .. ,r) 001 {I'o" t., ": '.:.1i. I' J ·1 (J 1 'II ill
. Escola Veterinm'ia.. .'

Major, o Capit;"1O Qrrt'c.Jrl'la4 ,êqh~ai~trf p~ ICa~allaria, AntoniQ
_:) fp~h\lIPll.v\.erekl! d!e ~r;dar. ;J' L ",' , ~ I

. .Df
)3~~'!--f\~\.d,fl' /!;~rel't.()~\ll .,'

_..; ");) ) .... 1 ~ I • )[1") \ l' !' I ti, (

1\1.1 ior Graduado em 'renent<:~OM'Ó,J\el Q M'a~ G,rttdllftdQ'Jt'Ill1.'é.
lI~!t~! ÇíHP IIl\! 'qô H.~illl'e"'~(),dp. ,Cu<\IaUár1á. N.~ }'" J.oão ,Gfitfts I.
cOIl.línllando lia Coml,nissão e.m gue se aelia na Escóla djl'.Et]\Wo,
~.a~;u,,?4 .'--,.. IJ ,'~ ':' (~ lJ #~ .. ~ .. • • I ... J.l f

Cn'pitii.o Grad'uauo em Major, o ~pltilQ' ~Il)CItYI\Oar,ilal~)I1\farq·.IId.
d~ L,(W,bé; <;oll"'~il_~n@.~fll~ ...ÇOil1Illi~ ebl qlJe~&.e<Jdcha. t?'·l ' ,
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" ... ~ •." -fç_1I t,' N' f> Severino'I('ll en te o 'Ien en te do Re-rrlTIre)no _!!le iii an erra 1., ,
, , ' . "d: , 'ptQ 'l!"'\,ffi por assuu oJose J udice SaUlOra.; flC,\ll C\ !iem. ~ç~\.C;ti·l~ .'" I .. 'I. )1 t·. - I ..d ..,~ 4 II s , I
H!\'er

t
req\IGrI ? " ,I ao ~ • ~L' ~{" 11.'''' r.r!t/j,; " !

- - - • "lt, 0eCçao._, O """cr", ',. . rr ;' ~ ,
• p·""áçrhi~,-(Ja.~r;d~s',' . ""

1Vf;ÇjilJi<IAad;rd~Hl' r:'efe:,i-Ha' t>raçn, o'GapiHibndõ Rcgi'merltd deS~ay~ -
luri a N," 6, Jo»éMnriaGorflct da Silva ; por (hepct't~ncer-o-dtlo
Posio , desejar este destino, te;' feito ã tj-:lerra Peninsula,r, e c.ou-
I-ra a usur pnçào , e achar-se inca paz de con tin uar a sern: acttva-
m~!\!t~ •.

Por Decreto da mesma d atn , foi mandado contar a atltiguid'ade do
Pô-to em que> se nH'a, de 5 de &tl~rllbI6 de '1ff!J1, ao Tnnente ,
cJh :11" 'Sup~àil d" Exe-rçllo, Anroni» de Serpa Pinto t por 11JC
/.l'proVr!dat a Carta de Lei de lU dê JurdlO do anilo proXOlffiopa~-
sudo, , I 'f, .1 I. I • ,II, J '

PI)jI,fO(I('~(.~~dà rbésllIh dflta, ~quatl;)'~lli'~~l-'(Jf.;I, 'C'",!nUnà'b
a ulIliglliu';l'de d!-!~IaGradué,lçrto- de {J, d,~ Hl'tI-,rflhr'o 'dev18181; ?l'e'-
.fj(IHle ('!)6rr"~er'<Fa 3'!~s,lc~âb'êmhxh~i'tfP, 'MpnóeI A,!to'llío' Per-
t\!l ri }lê' Af'rrgi'tb': P'11"l!ic apl'O'veil11'r' a Câ'fW db tefd/OO: dL1-u--
Ilhu do ..,nIlO proximo l.?,as~ud9': I ''' ••

.' , ) , J .. ~ , I

'{ I Ú '. ' ).jJ--l~I;:._~. :~. ~ .;~' 51, ~ ~!!'JU 1,101
,1c!n I ~. II. !J ' .f'Ç/li;\Y;;i)!J. lil1~r, o,b:>(l • ... .1

PORTARIA.-,~x---
lVlini,!PTio da Guerra. '·!2.n D·irçG~ão. = l,a nepartição. :=:

,Al'~HIf·d(j ..;!! 110r sali~ l,i(!t' a dt!s(j&b '(ti~'b~líh~ {iM·'Fr'unsl'tor:teSt'qlle
f'!n10 ,Ilcq.c,s,.arios I?ara .o .:ierviço 90 E;,\cr<tito durante ,Ç) l'CmlJ,o dec~r.
llUO de séls d6J I,levt'reiro lJ' V1l1h~' tl6ds9d>e 'M'h'1{)II(!ôJéoWb {é1fà.nrr'O~·
('ln fJl!~ e~teve el~ vigôr o r«g~(~tJre11~,,..(l~' I1f?ll d,l~d~l \os.~ O~'Z~'j e •
aefl(ló 1nt!lsj,>en'sav(#,atl{'n/er'u .Joffi·~mRl.wna~~es 'qt'l~,eX}"lém fi' e~"
te re~p-t~II~,por Qatl'Sh'~é-ilttv\dl\f!; WcGt!Hat sMHeY pngàtn"clr~o dos
T~fcTldos ,1ranspor~es!: M~,lJda, A RAI.NH.~-,fI peI'a1 S,éer.etEjrm',~é _
]"~bnrdbid('fs!NeAJM'~ 'd'á ('il!e,.r~ deçlaru1- aolCon$elhetro' C,omnHs.
safi'",. ~.Chefe â~'lh~i'il,o,' p";:.\ '\ell conhelcÜllênto e devida eXe'·
CIIÇrlO, que a meft~iOflltàa 'déspezÍl deve ser. Hquidàdà e sstisfeita
pela Repartição a seu cargo, e que nesta conformidade cumpre-lhe
r.equisitar :í.s-í\llthoridadcs, tanto AdministNlctivas, como Militares,
O?, e~c1ar(>,cjml'ntos de, que nceessitar para poder defrerir, com fi p~e-
cIsa legalidade, aos mleresiados, os quaes deveráõ para esse l"rtello
recnrrer á indicada Repartição. Paço de Cintra, em 3 de J lllho de
1844. = bug'ue da ~,·ceira..
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Sua M~gc6tadc,' A 'RAINHA, Manda t!edarar Aspirl,lllte aOr.

ficial , por ter as circu mstauoías cX'igjdas na Lei de 1'7 de Novem-
bro de IRH, o in divid-no abah.'\odnencionado.
José Antonio da Cruz, -Segundo Sargcnlo -do n,egimcnt.or de .In(an

teria, N.n ,.1", ' " _, •
'-l(;~~~- I' '(

Licença« coneedidas po_1'motivo de molestia aos Individuos abaixo
indicados:

r • .Em Sesdo de 20 do ~;Ie",proximo passado.
Ao Capittto do Regimento de Infanteria N. o 1, Joaquim da -Roza
. c Costa , sessenta dias ,para fazer uso de banhos de aguas ther-
'mnes. ;

, Ao Tenente de Cavallaria , cmpr~g-ndo na Escóla Veterinaria , Tho-
(vJé Uilario rSardirtha de 'Guslll~to, noventa dias para se tractor)
.e tomar ,~.rItS de camp,o., ,I 1, "

AQ Alte.re,s,da,:nesma Arma, empregado na r~fcrida Escóla , J\\-
ill~to F erreira de ,Gp 0'lPOS, sessenta dias,p,ra faz~~ uso dUli,Cu\dlls
na sua origern , c banhos do mar. , , '. I

o Em Scssâo de 26 do dito me". .
Ao Amanuense de 2.a Ola se, da Inteoclencia .da 'i.a e 6.a Divisões

Militares, Pedro Maria Manlolli,; -viu te-di as para se trnct ar,

. /- ;.
-*~~*-

, I 1 'I - ' '1'" ..L'Cf!~a.itf;'êg,.affo,c CQltcqçlidu.s aos pfJic'iaell abaixo indicado s,

Ao"q~,;onql \lo R~g11~r)~":cii~"é~v'í})+I~~'i~~N;: .6., An1o~io -Pinto de
Lemos, .pr,orqgp,ção, P9r, um me,"",·. '0'" ,I

Aõ'A.lfems .,~o ~alnl~ão.;~e 'Paça.dQre~ '~. ~,,~Ill~l~\rcenio l\far-
ques,Corrca,Gald.e,lI;~., 4o~s;'wezl;s; t~D,qo PG4D.CJlJlG1,10 ~.°.de
;\0'05to prox\Jnp' 1ULul'g.,., } i j.,,'

Ao.' :d~~do á 2 ..A ~te_part>ição dfl~~'cr.Cl a~i,lIOeral do AJ'lienlll do Exer-
ritq, Frallcisc9 rlç 1~aida ,L/lduro Alv,çs, 'I,I-m mez j l>riuoipi-undo
,. "j 1~ 'I'
erp 12 do. cO,rren.tc mel,l W.I:~U,E.·IH '+.lJ~CElJíI •• I . " ,

' .' I 101 q
'!f' ) ,

o Chefe .int.winu df,J 1." )Jir(!cçáo



SuretanQ fÜ E.lml6 do, Negocio. da Gut".a, Cl'" lá d(Julb.o
I '(ú';1.84:J,.

ORDEM DO EX.ERCiTO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

DECRETO.

Hei '~~r born Delt'rminar que o Alferes da Provincia de Cabo-'
Verd» José Muna Lage, ten ha passagem para (I Exercito de r,or-
t uga] conrinuaudo' a servir no Ultramar; e Outro Sim que a referrda
passagem fique sem eifeito quando o mencionado Alferes por qual-
qn('T motivo não complete mal s trez an nos (1'eServiço naqucllll Pr,~-
vincia, O Duque da Terccir.a, Presidente do Consc-lho , .L'Wil)~s.
tro c .R(!cr-etnri.o de Esjado dós Negocios da Guorrrr , o tenha aSSIm

entendido e taça éxJcut~r.. Paço de Cintra , em onze d'e Julho demil
oitocentos quarenta e quatro. ;;=: RA~?\H.A:· = Duque da Terodra-

-..!- ..~lt%'~jfo-
. J lI_ ..'

Por Decreto de 26 do 1/'1.C'l. p"oximo l)auado.
"

, ',. • êorpo dQ E'lIt<LdolJfai'br do ~':xcráto. ,
'lenclIl~, oAHNC3 ddltegimento tlclhfalltfJria N.· 7, A'ntofllO

Candido Zaguno; por se acl..a r Habilitado com o respoetivo Curso.

Alferes AllImfro, .0 Segundo ~Sar(renio doi. b Regimefltb de ArtHIH'·
ria, J~sé. Maria Ca!:>raIC.alhei~os; por 'se achar hahi'[itndo con for-
me Q dIsposto nô'ArLi<J'o 36 do Decreto <te 12 de Janeiro de 1-837.

4'''' (. :. d (~." ~ .. •..,ecçno o Doxe,.edo. .
Torrt; de S. r'iccnfe de Belém.

MajoJ;' &ddid,o á r.eferidn Tone, ° Capitão do Corpo Militar do A~·
scnal do ExercIto, Antonio Germano Rafael da Silva; f'fI~ ai·
~cnção a fer mais de ~O annos de S(·l'viço, Je haver sido jul~'ldo
Jllcapaz de nelle eonlmuar activamellte, por uma Junta Mdltar
de Saude.

P01' DCCf'cto do 1.0 do correntt; tne,..

. Bafalhâo de ('.(Jfado,·e. N.· 9 •
.Major, o MnjorGrad~ado doltegllnento de InfarÜeri(l N.·!l, Ma-

noel Jo&é Malheiro. . -

•



'" u
[ ~ ] ç •.



Batallulo (Ú Cpç(ldor~s N.· ~.'. •
Téhente o Tenente A [udarue do. 11(;!()'jme1llo de Inriln\efrá N. "S",

, ,.'< o I"
Manoel Antonio de O~iv(firaf ' , ,

Regimento de Infantel'ia N.· s, , I I

Tenf'nte, o Tenente da 3.11 S.ecção do Exercito, Antomo de Serpa

Pintu. Re::imentn d~ "njanleria N:o 10. ' . ~
Pllffl ter as honras e Soldo de Capilão o 'fenentc QlI\lrtel Mestre,

.IMé Carlos GOllles P~reira; 4)or lt1~ compleclo.d.ó dez aUIlOS dCA
wrviço neste PôsLo, . -

ReCfimcnto de Tnfnnteria N: 16, ' J

Cnpltito da 3,a CoollJunhia, Q CapitrlO do Re~:h1ento de Infante-
'ria N: 7, Antonio. Carlos Fralho de Menq()n':i~'

4.a Secçúo do Exercito, _.. ..
Bateria do. B(Jm Suecessn.. 'J t

Reformado em CapitllO, com oBolJn desta Paterite, 'na ~()nfMtlll\lá.lo'''
de do Alvarú de 16 de Oezl'lIIhro de 17<)0, l'1<;and'o atli'do R' F~-
fcrida Bnl\'ria, o Tenente do Cor_po. MIlitar do Arsenal: do Exer-
Cito, Filippe Nery de Miranda P'e'rdi",ào -; por ter. mais de 3á an-
nos de Serviço, c ter ~ido jlllg-udo ~Icapaí de hene'atI'tHI1~ar
octivalllenlo-, por uma Junta Militar de Saude., __..~~*_ r

Por Deoreto de 28 di> Junho ultimo ~ 't!~peâido pelo Min.;st~rln· dua.
1 cg-OClns (I~ l\~aril1ha e.Ultram.ar, forão pr?movidos' á'}A!ft!l'e~
p,lra a :ProVUH!'Ia de ~M9ÇI\ml)ique,. o ~egundo Sá~'geritb NS\i\~~~1~.
a Officlal do Batalhao. de Cúçadores N!IS, L·II'CUi~oJF-tedérloG.
AlI(;'llsto dl! Bnrrns.; o Se"unu.o Sa!_gento do Regim'Chtól(Jde~tn-
f'~~Jteria N,·16~ Joà? J()s{ de Freito~A~f\~~o;. e ~ ~o~rie~ doRe-
glmento. de lnfulltena N. :; JPllnu ...~.deftl-t'e.tas A'1'ag-:torJ\lUior•

. :~~' ,f II 'Cf·;'Tq 911~) ~,í

Slin MagestadQ, A nAI. ~~I ~an:cIi }~cci~'e~'dhrlw'~xII:MIl>
observallcia do determinado na O:delD 'dQ:~xer~ito N>Li:t2Rlr)d~~.
de' S~temqro I~e 18~1:, sobre pi:r,tcllçÕjs"pá's, ~J~lr!.CWU :Wihl s~~ IA!~,!I.:
nos 'do,Collbglo ,Md,ta~; 'flevet~t,l.9'·.f.n~ ~~pi\~W}â~~1bj'iÜl~J(r'~,,~I~p?,e
a"mesma Ordam, ell.Y11I.re'l1l a. ~tSl.-1'iliIiIS ~r10 SCl~'l~C1Q~IW.erlWt
doclllllellLados, até ao d~<\- :tt',(i'o c,,!r,~i~ie"rriJe~} /. I ) (JJ;.!H{l.i') "IJ

__ ....~~*~I "ln )r' fi! ~to:> wi"iJ" J.l«
1
'.1 , I 'd ,1 1 l!o' r ,/11' ~ 11 t.hrt··e-n-uO-"se con \OCI () ser ImUl conVQn lelltf1 tlu~ o~ volnlii~r. bar;a'fer

dos. €orpQS ~o',Ext'r~ito, r ~~qualidade db:J·~gs1~~~i~r~~~Cn);s )
lh()s de AdmlOJstrQ~ao ,.sl!j:l0 semw~ c;!qudJllvados' njl_gifré'~cr~·dós
J1l1!5Im'ls CORI<,IBos. ~r outro 01Tlcinl ~upe'rio~j L'~uã ílMdg't"~lad'e ;'1J..'
R~ NUA, ampliando o que dispõe o §, 1,· n(l"iaíl~W 1~1(,',ai5'e::dp.'

. 2. do H.egulamento de.U Id,,'Jàn~iro de 18·i3, DetermlOa que
q'lando noa menciol)adostCorpo& bouy,er, ' por ,q.ull\quer circunstan.



ciq; 89 -dous OfRcilles 'Sup~ri~res, o immedia.lo no Commaudo seja
VoO'al do Conselho, e o Commandante rubrique as requisições de
que

O
tracta o §. 1.0 do Artigo 7." do citado Cap, ..

r --~~.-
Lioenf,(1s concedidas (Jor motivo de moleslia aos Indi'l>iduoB abai;J;Q

\ indicados.
• • 1;1' JJm Scssío de 7 do me';. proicim« passado. .

Ao- MajoT, A. H., l:loury de ·Barr~s,'qtlarell.ta <I·ias para fazer ~JSQ

das Caldas da Il ainha na sua ongem.
• ~ Em Sessão de 4 do corrente me,....

AUo SeO'I;ll1doToneuto de Artilharia do Corpo Militar do Arsenal do
]he~cito, Sebastiiío 'Pereira Peixoto, novcntu dias para fazer uso
de ares de campo. ,

Ao iAporrtador Geral do ~xtinct? Arse~HlI das Ohra_s Militares, '1'ho-
.l\laZ de Ag~ll1o e Sousa], noventa diasparu conunua- a tnactar-se,



~cretar.a de Estado dó. Negocins da GtU~d,' t:m 19' tU 'l1.dM
de 1844. f ; ,I. , ,.

ORDEl\l DO~EXERCITO.
'Púbtíca-se' ao E.zercito 'o Seguir/te: ,

-DEORETO. ' '. ,

Hflvendo o Major da quarta Secçã~ do Exercito, José Vicl{)ri~o
de Amarante, representado, que fôru collocado naquella Scc~~w
sem o pedir, no 'mesmo Pôsto em qUe set8chava, é'sem haver sido
julgado incapaz de Serviço activo; ficando outro sim privado de
gozar do beneficio do Alvará. de dezêseis dó O'ezl"mbro de 1790, a
que tinba direito quando teve aquelln col locaçâo , por conlar entl'to
mais de trinta e CinCO annos de Serviço; e Conformando-Me com
a 'Consulta do Supremo Conselho 'de Justiça Militar qiié Mandei
Ouvir sobre este objecto; Hei 'por bem Determinar que o referido
.Mâjor seja restituidb {L terceira Secção do Exercito ,visto a J untu
Militar de Saude o julgar ainda capaz de Serviço" 'O Dl~que da
Terceira, Presidente 'do 'Conselho, Mintstro e Secretario de Esta-
do dos Negocies da Guerra, o tenhaussim entendido e façb. exeoU-
tar. Paço de Cintra , ero onze de Jwlho de mil oltocentos quaren-
ta e quatro, = R,AINHA. ~ Dltq.ue da Tt1'ceiral

Por Decreto de 10 do mtr. prof!:iTTfO'paut:tdQ', contando a ahJigt/,i'
dade desde 16 de Fevereiro. ultimo.

, ., ,Baialhâ~ d~ Cafador~.' N.· 7.
Alferes, o Pnmelro Sargento, Ma'lloel José Pereira,

. R(!gim~nto de Infanteria N. o 9.
Alferes, ó Porta Bandeira, Loiz de- Méllo Piue,

Por Decreto de ~6 do dito 1neto.
, Rebrimenlo de lnfantet'ia N,· 2. .

.Alfer~s, c.ontall~u a antiguidade de 16 de }<'evereir.ó úll1rtJo, o rn;
~elro Sargento do Regimento de I'nfauterra N,· l>', MUllocllgna-
CIO da Rocha',
, Por Deéreto de li do corrente me'f.. (

Br,lgadeiros Graduados os C()ronei'~ de Infanteria João José da
Cunha Fidié, Joaq~im Zliferino de Sequéira, e'Florcncio José,.



.~-~]
driffilv.': tG1e çav~lI~ri~, 9.a.!l?,~ ,J0.$(; .~~r~ozo .Mq.ni1. 'ppstell,o
}Jranco, e i'tearó to\)o1'elxetra \t'é'Ba'(ros:'~"lIeEn(\le!ht!ih
G uilherme Barâc, de BichefVe~e.. ' o,

~.~~~~

Sua ,Magestade A, RA[~H,A., ..DCt('!aliHa ~II~ ~ Cirurgillo M6r
do Regim.cnto de Iufanteria ,N. 6, Joa~ Clern,cnle Mendes, fique
pro risorjament« fasendo S~ttIÇ? hõ .R~g,l!nenlo de Infanteria No-
13, a_té nova ,Ordem,.

)! , I) -*~''''-: ~
\"ci:;e~t'p:;'qreridtJsJ,pelo Supremo ConA,tl!w de Jusllça, Militar.",
" t f É'm' 8eSB6ô ,dô. 1.." 'fk>..inM.'{Ji'oxi'lrto. passado,
ti "j I tI.. f i I, ..;

d ! (; ,EJtarlo Maior..ilr. vJrlilheria.
, '~To"SéMiguel :CecilÍ"4f10 Rodrigu'és, Primeiro Tenente; ~IeCl1'S'R.

(1!1da"se nuseatervsem 'Iicé.hça, :e,,"&o 'se apresentar á Author idadc .
MilítéÍr, foi coqdetm.,..,dh na ]." hl1lta-ncia cm seis mczes de prisâ»
no Forte 8e .LiPI",e, .-e na: 2. \. :em' Hez , ' 1~y.R;lido.se-lhe cm couta l>
tem r)O <1'110.tern c.stltdl) prêso .'; ''o q ual- eoct;eti~11do j(l a()i u-cz ,mcza~',
fo.i IlWlldado 'sCJ!tav. .'., '

. ' i.Er1t,.Scsifto.l'd~· '2 l1<rto;"rente'.1nr.",.
Sc'Jastião Ant01:iio Pereihl Godhth'ó',' A}tJetcliOl\randclq; foi con-

dcmnado em trez mezp-s de pri$lld;lH~orob' reo dI! primeira de&er.'
ç:w Ilimples, em consía~r'~ã9;lá {êf'cUl hànc,ia. 'allepuante da de-
• ' P t" 01 ti!,! I f ~ J •

teza. , . ,< Wtl~l' ' ..
. ~ . ~~,Q~lw:~L"

• '.', : lJ u trí~ '-'~:",!J ,) ~ ,... '

Licen~'as ()oncedidas por moiiv(tJ life- ~(ole#icJ' troS 0Jfii::ia,es ,aba.xo de-
z.: ' "II t:" 'u;.... f

~~JPLll~~ I ,'!.~ , .
, ' , _) ,,, I" •

.Em StháÓ ·da'.S Nó :/J()r~te me-:i
Ao Tenente Ajudante tio B·Jtallt~o 'd,e'CaçMlare$' N" 6"1 FT'an,:i~co.

de Salles Machado, sessentA.' diàs pará fazer 1150 das Calelas da'
Rainha na sua,orige'm, e l>an11()s"d'r)\tnàr; CÓ\lwdos de 6 do cor-
rente mez. \'

Ao. Cirurgião Mór' ,do,n'i~sitJJ CQfPQ, F;rállcisco .Tó&é-Maria de,Le ...
mns, quarenta dlas para fllJ;et' uso das,a~lla!i (_leM@ura na sua. ari.
"'em; cOIn'!çando em 15 de Agosto proxlmo futuro .•

1\0'0 Capitão do ref~rido CÇ)rpo, ~uiz ,vicente 1~borda, noventa
dias para 'se trae.taJ\. fi z~t \lS~ de .lel\e~ t ,e <\~es,Ide ~mpo. • '

A:J Te'l~nte Q lif.rLel Mestre d.9 H.~g.tn~~1I de Lnfanterra N. ,li,



Ber,nflrdo'.L~pe~, f~s~ent!1 diól~ j1i:lpl f~zf!r ']50 ~lllh~J!P~r~!q~1-
das de S. Pedro do Sul, e do mar cm Aveiro; pl'l.~l~lp~rn?,~,~
~o do correnl.e mez,

. - Nm &.sâo de ~ ,116'1i,to rrw;,· . .' \ . I)}
Ao C1J'piti',o do Batalhão de Sapador es , Luiz ,lJçrc~I)<WO f~ffm~'-

sessenta dias pa.ra ,s,(! lí1'af;~ar, e lomH bíl~l)o~ do mar. ~
Ao, ç(lpitÃo<d~ !rgifll~U\() de C.~vEtllf\ria N. ' ~, Fr;<lhê\sco ~r'I'S~l-:..

les Pachê o., quarenta dias jHlf,a ~o91iar agllR das Cul?as.,.
Ail)),AHere,;, .~j~dante do Ile~fm,enlQ de Gran,adeirQ~ da .IltlN~~,

Antonio Raimundo Cortes. Paim, quarenta dias P.f,t,:l fazç,r \}SO

ele tires de campo. I

Ao Tenenle do n,egimenln de Infanteria N. o 1, Domingos ~ose
;\fachado,' quarente dias ,para fazer. uso. dl,l?, Cal.da~ ~~ ,R\,-\llha
!ln sua orimem. . .

.Ao Tf;!nente do Rr;gimenw de Infanteria N. o 10 ,l}faooel ,4~tp~niQ
de Oliveil'~ .Bastos , .ses;,entadias.'par~ f;tz~r l!so"ge~re~ ~é ,càl'P:'-
]lO. .' I

Ao Canit;'; de Cnvnll'âria, com exercicio na Eseót~ 'Velerinaria,'
Joaq'lIirn José Frei reda ,Mot,ta" ~$s;ent,a.,p'iàs,pari tomar 9,a\df!i
da H.oinha na ...ua oflg'em, c ,bnnh05 do mor.'. '.

A.o Tcncnlil Coronel da 3.a St~Cç~~ do lh.~rcit~, Francisco de Paula
Barros e QlJa~ro:;, c.inc.~(:,ut.a dia:)-li2r~ fazer uso de agua das Cal-
das ua ,sua ongelT1. . .

P;'m .$'<;$s.~ 1Cr'~ do. dit o me');;
Ao C"roncl'Jo Rtlgi~)lt'lIlo' qe,çi}jVítn~Y1ar~.;0/f, .,José ç)l,Pinp-'Frci-.

TC da FOll5êca, ,t.fJn~a .d,.\I;I' ·H~r<\Jtr-M,~~,!I_.~,e.a,~~d~:fel'r.e.as., cp,·
,m"c;ando cm 27 de ~;)~e~brp pl'o~lm3;'!lt,tur61:. . ,.1 ,

Ao Capi~~o do mesmo Hegiment?, Joàó 'Jõs~:"de ~~'$q.lli}r '. 9,Ulf·
Tenta diaS para f.\zcr 11.0 q:\S <yakia,.s, d#1 R,~lnha !n~ ~Íla pf\getn '.
e a;5l1as ferreas; lt;ndo começo êfn"6 de Agastq pr,9~llmp 1ftltúfÇl.

A,o Alferes do di~o,Reg~weu~o.~\"'t(+t~,nil'\mil iS' ,QáS\lv' ','.trint~ ,dias
f d (' ld' I 'H, hrr\\ 'I}!:, . c, I . " •pa~a azd USt) as A\ as· a \.!Ut>t.~. As;ua &J~gcm; tendo prJ,n..

ClplO cm ~,W do corrente n~El~. ., "
Ao Tel~cllte C.)l()n~1 doR~~iJ~I).lO dflGI1V4Jlaria,'N.o8 , Jerop)'tlJo

da ,Silva i\LdJUHíI,do"tJ'ltll{l âiI\$. p;;trn fa~cr uso .das C~ld~~. ,d/i:,
Rainha lia .,I)a ongcm, principiando cm 20 do corrente rnef ..

l!;m SI ~~áo.de 6 do dit o Ime...:.. I I' I ' ,

A,o A1f..é~es Ajudante .do 'UE)giJl1!!,lltode Cavallal}a N.· l'"Anl~rlio
JoaqUim Pancada, sessenla dUis para fazer uso interna, e c~Je~-
namentp., de aguas das O~\ldai da I{ainha na sua origcrn, e ba-
nhoi do mar; começando no 1.0 de A~llsto proximo futuro.

Em Ses.âu de 8 do dilo me....
AI) Tenente da 3. & SC<:Çtlo dQ ,lhQTcitO, PldCido qe A lmeidll Bar-

r ...das: noventa -dias para fazet uso da~ CaMas da Ra;llha na sua



[4 1
• orígém t e 'baniJosdo mar ; 'tendd'principio em 15 de A~osto pro.
j'ximo fuLurO.'

Em Sessáo de 9 do dito me,».
j\q_Alferis do .Regimerito de Cavallaria N.· 5, José Jorge Carlos,

'quarenta slias para fazeruso de agU<l,3 slllfureas das 'CülJas da
Rainha na sua ori,,"IH11; contados de 16 do'currente mezAh Àlt~res da ;3.a Secção do 'Exercito, Antonio de RO\1Sa' Paria e
,Me 110, qllarentk dias opara 'fazer ~ISO 'interria; e externnrue nte ;

• da~ b~ldas da Raiuha na sua origc m; vrincipi'arrdo em 80 do
) corferite mez,

-~~*-
, Licenças regtsladas concedida» aos Officiaes abàzxb indicado«,

, ,

Ao C_UI>iião d?Ba~allrrl.? de C~~ndore.s N: 0'Z" servindo no He.;imcntb
de Infant.ena N. 2, AntonIO Soares Ribeiro de l\'It'n'ezes, HnIIÍlf'Z.

Âo Alferes do Regimento de Iufanreria N.· 9, Theodoro .Jo.é Ra-
malho, quatro meses, " '

Ao Cnpitâo "Conünu.n,dante .aa Companlíia de Veteranos de Chaves',
José Joa(}lJim Pereira- cInCO 'mezes ..... , .

Declara-se qlle forão approvadas às'licençns que os Commandan'.
tes da Ij!:al 4:\ e 6.- Divisões Militares 1 participárà« ter concedido
~os individuos abaixo -maucionados , 'na cOlíl'ormldlld.c do A rt, o 2. o

das Instrucções insertas na,Ordem do Exerêilo N." 18, de 6 de
Março de. lS3~,' '. , ,
}\ot\lf(Hés Ajlldallte do. Reglmenlo de lufanfel'ia N.o17, JOLlqulm

A~ieu Castello Bran co , prorogaç~lo por villle dias para St"tractar.
J/ó Tellen te Coronel" Governador do Castello da Bal'fa de Viall-
''n1.',tiliz de Vasconcellos Lemos Castf!lIo Bralloo, trinta dias
Wl\H ,se, Ir~~tar; contados ;d~ 2 do corrente m:~z. ,

.Ão' 1\1aJol:_'(TO\'~rna~or dos ,Fortes, de ,Buarcos e :hgllelrn, F'rancisco
_ JO~lalíl'm.de Altnclda, tl'lllta dias. pnra setraclar'icontados dc 4

, }II. '. Jdo corrcnte IDez. . '
J)p Secrelario, da ':J..s Divisão j\Jili!ar, Felix 'da Ro'cba París, trinta
,dias para se tr~cta~; contauos de ,8 do corrente mez. = DÚQUE

V4. TEllCEJJlA. I
•• _ 'I A

, i Est ..icon f"H1Ilt!.

,I,
..':.. t .. l'

o Chefe ittl eriu(J ,da.



N.O 33.

&crelana- ele Estad» '(loa Nei~cios da Guel~ra, em 31 !Ü Julho
. . de' 184:1.

ORDEM DO EXERCITO ..
Publica-se ao Exercito o .eguinte:,n
POl' DCC1'etode 20 do corrente 111'.10.

3. a Secçi10 do .Exercito.
Major, o Major do Estado Maior de Attilberia, Francisco ele Pau"

la Lobo de Avila,
Capitâes , os Capitães,' do Batalhão de Caçadores N. 04, José Lean.:

dro de l\Jagalbtlcs, ,Mjguel de SousaGuedes Assedio , e João J0:e
Colaço Trigo de Carvalho; e do Regimento de Infanteria N" ;),
Francisco Antonio da Silva. . . ~

Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente da ~,a Bateria Deslacado,
Gilberto Antonio R6Ia.. ,\ •

Tenentrs, os Tenentes do Batalbâo de Caçadores N" 4., JosJ l~J.
ves da Encarnação, e Constantino Lopes gc Azevêdo e Cunha,._- .... -

Por Decreto da, mesma'dataíf;{ll!i,-.ãulrulspo: contar a antiguidade do
Pôsto em quê se aoha'ldé;.,ú:xic~ISetembro' de. 19~7, aq "re\lentll
Coronel Tenente Hei tk P~aça-(de~rBeniche ;,/Francisco José pe-
reira Rangcl ; poe..lhe .aprov.eitti,llill Cada de Isei de 10 de Junho
do an no proximo passado. ,... .

.. (lI tr, I ,j_J:. ti ~j) O:IH'ifJ! '~f\., ~ ~)i
Por Jj)ell~to'Nler~6.(Jo' dUo ,met .

•.,..,.,..:r'· fIO ()b~',ff'I(''''f:,;í, ~,'. ."
Co"pP do IEeU:J,(M;I~cdo ~Ea:.e.,.~it().

're~en te, o Tenellt~ do Regihletf\ó? M'bfslltõria .No:-, ié, J<)sé,Ozo- Oj
no de C~stro ~Cabra~e A~buqllepq,llf! l' .por se achnr hal)ilit"do. C.Q{jl < •

o respectivo Curso, , ,',
Regimesuo ~ Cavalla:ria N.· 6.

i\filjoJ', contando a antiguidade 'deste Pôsto do L· do correut« mcz ,
'O Capitão, Antonio Ferreira Sarmentcr ,.. ..'

Capitão da 2, a Companhia, o Cnpililo do Re",imento ue Can.dLnia
N," 7, Antonio José de Macêdo e Vascon;ellos.

, N Bu/aUldo de Caçador'es. N.· 7.
Capl~ao da ~." Companhja, o Capitão do· Batalhilex de CD~~doVf5
N. 3, Joao Evang',~Jista Gue<,l<ls., "{ 'J' Ir. :-.

!



.Batalháo de Caçadores N" ~.
·renente, o Tenente do. Batalhão de Caçadores N" 6, Fra'ncisco

José da Silva ..
Batalhão ck Caçadores N.- 9.

Alferes, o Alferes· do Regimento de Infanteria N." 16, Antonio
José de Sousa.

Capitão, o Capitão do Batall}ão de Caçadores N.- 4, Jeronymo
de Moraes Sarmento. -*'~.-
Sua Mageitade A RAINHA, Manda declarar Aspirante a Ofli- .

eral por ter as circunstancias exigidas na Lei de 17 de Novem-
bro 'de UU1, o individuo abaixo mencionado,
José Valdez, Cabo de Esquadra do Regimento de Infanteria N.04.-.~.-

<,

Selltenftll proferida. pelo Supre~o Conselho de Ju.t'f" Militar.

Em Sendo de õ de Abril ~\ anno proeimo pauado,

Reg,me",lo de Infanteria N.· 6.
e João Antonio Lopes, Soldado; condernnado <;111 seis annos de
degrêdo para os ~stados da India, pelo crime de Terceira deserção
simp1es. .

RegilnentlJ de lnfante,.;. N," 8.
Antonio José Romano, Soldado;. condemnado em quatro me-

zes de prisão no calabouço, pelo cnme de primeira deserçao sim-
ples.

Antonio José Corrêa, Soldado; condemnado em um anno de
prisão no calabouço, pelo crime de primeira deserção aggravada.

Bernardo Jesé, SoJdad~; condemn.ado em dez annos de degrê-
do para os Estados da India , pelo Crime de terceiro deserção ag-
gravada.

Ltcc~a. co,.cedida. por moti"o de 11loleBlia 60. ind'ividuOl G~O
declarados.

Em Sess40 "de 4 do corrente me"•
•Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N. - õ , Luiz José Pereira e

Horta ~ noventa dias para se tractar.
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Ao .Major lleformado addido fI'O Forte de Almada, João ManoeI
Pereira da Silva, sêssentn dias para tornar Caldas da Rainha na
sua origem, e ban hos mornos .

.J!.'mSessân de 10 do dito me:;.

Ao Capitão do-Batalhão de Caçadores N." 9, João Antonio p~r.
dozo da Silva , noventa dias para continuar a rractar-se , mudan-
do de ares; contados de 15 do corrente ID~Z.

Esn Sessâo de 13 do dito me5.
Ao Tenente do Corpo de Engenheiros, FranciÁco de Paula da Si).

va Tallaya , sessenta dias para fazer algum tra~ta~~nto, e lazer
II~O de banhos do mar na Figueira; tendo prinCipiO em lá de
Agosto proximo fut úro , ". .

Ao }.!ajor da Praça de Almeida, João Corrêa de AI.melda, sessen~
ta dias para fazer 1130 de banhos sulfureos, e mais tractamento.
devendo principiar em o L" de Agosto proximo futuro.

I!:m Sendo de ] Í> do dito me$.
Ao Capitão do Estado Maior de Artilheria, Commandante do M~.

terial da mesma Arma na Praça de Abrantes, Joaquim Maria
Baptista, trinta dias para fazer uso de banhos do mar na Pedcr·
neira, principiando no J." de Setcmbto proximo futuro.

Ao AI,U-fe> da 3.& Secção do Exeréito, ManoeIlgnacio de Brito,
cijrcocntn dias para fazer uso das Caldas da Rainha, na 'Sua ori-
~'~m, e banhos do mar lia Pederneira; tendo principio em o 1.-
de "gosto proxi mo fuI UfO. 1

A~) Corouel r.vfor mado , Cazerneiro dos Quartei" da Pruça de A bran-
ft>3, D. M"noel Martinilli, quarenta e cinco dias para fazer uso
IJ~ banhos das Alcaçarias ; tendo prineipid em l6 ele Agaito pro-
"11110 futuro.

e-m Sessão de 18 do dito me,..
Ao Tenente Coronel , Chefe da 2.&Repartição da ~•• Direcção des-

te Miuistcl'io, José Antonio Tavares, sessenta dias para tomar
agua dai Ualdas, e banhos do mar.

Ao Escriplurario do Archivo Militar Candido Florencio Pereira
Delga?o, quarenta dias para fazer' U!iOdas Caldas da Rainha na
sua origem.

Ao Amanur-nso de L& Cln5se da S ..cretaria da Inspecção Geral do
Arsenal do Exercito, Manoel Antonio Camêlo, sessenta dias p"ra
fazer uso de banhos do Estoril. '

Ao Amanuense de 1.& Classe da mesma Secretaria, Florencio José
Gonçalves, novent~ dias para fazer IIS'O de ares, de Call1P?_'

Ao A.manuense de B, Classe da referida Secretaria , Damião Ao-
toOlo daa Neves Frauco, quarenta dias para fazer uso de banhol
do mar •. ,
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Licença» 1'cgistadas concedidas aos individuas abaixo indicados.

Ao [\'lferes do Regimento de Cavallaría N. o ,:1" Antonio Candido
Cordetro Pinheiro Furtado , 11m mez ,

Ao Major do'Reg'imerlto deOávalla'ria N." 7, David Simões de
Carvalho, quinze dia-s. "

Ao Tenente doRegimcntoCavallarlflN.o7, servindo no Rerrimento
N: 8 da mesma Arma, Silverio Barbieri , UIU mez , "

Ao Capitão do Regimento de Infanteria N." 13, Aurelio José de
Mõraes, prorogação por dous mezes.

Ao Major Graduado, servindo de Major ela Praça na Cidadc do
Porto, Sergio de Moraes A150" um mez. "

Ao GarílflO da 3.a Secção -de Exercito, José Moreira Lopes Ma-
c1H1do, pr(')r~gaçilo por um armo, .

Ao j\lIlanuel)se de 1." Classe da Secretaria da 1nsrc'C'ção Gewl dr,
Arsel'1ai do Exercito , José Frauclsco Leitâo de Magalhãe5, dous

• mezes ; pl'il1cipi.1ndo em o 1. ~ de Agosto proximo futuro •

. ~*~~*~
.. J

1.0 Que o Tenente do Regimento deCavallaria N: 7, Sil verio
13arbieri, conta a antiguidade deste Pôsto desde 10 de Junho ulti-
mo , datn do DÇ)ereto que o col loco u nel Exercito; sentlo AI feri'; de
Õ de NOVCI!1bro de 183!3, ;-~ que se ,nli5ton, e começou a ser vir no
l~xercito Libertador na referida qualidade de Alferes·.

2: Que a licença I dé sessenta ·di{ls, concedida ao 1'<mellle Co-
rnnél dn ~[(cgl[IJcn to de I n f,~A tcri a N'" 4" .1OS!!Ca~fünh ViVfl~, cm
ge~'s~ó do l ." dI, rncz l)!'oXUi'lo passndo , pubiicàda na Ordem do
Exercito N'.;. Q~ de l[) do. m~e5rno m ez , dcv~ ter prlhcipio em lá de
Ag'Ç\Slo prox~n:l,~ Iut uro , .e na? como se publl;:ou 'na referida Ordem .

:30· (~lIC 101 [l pprov~~ a ~ 1~c:nça ,d,e uez d IUS'. para se tradar, que
o Commandantc dr 6. Dlvlsao MIIllar, parlteipoll -em Omcio de
Uf do corrp\Úe níJz, Ler con,c,~diJo no Alferes cio Bntlllhi\o de Ca-
ça(!ares'l\.ú 6, .Llli~i\1~gusto Pltnl;lIliJI, 'na (:ol~rormida?e do Art.
~: da:, lnsl rllç\oes InscIl~s n~C?~dcln do 'Exercito N.· 1.3, de 6 de
.Mllrço de 1837. = DOQtH: tJA lrmcElIlA.

" ) ,(,.,
" 'I'

EH:\ cO'Motme. ii

(
/



N.O 34.
$ecrttlana" de Estado doa Negocias da Guerra, em 10 de Agosto

de 184:1<.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se co Exercito o .cguinte :

DECRETOS.

fIei por bem, que na conformidade do Decreto de quatro de Ou-
tubro de mil oitocentos quarenta e duus , seja extincto o Corp~ de
Segurança Pública do Districto Administrativo de Evora. Os CO,n-
selheiros de Estndo , Ministros e Secreta rios de Estado dos NegoclOS

da Guerra, e do Ueino, o tenbào assrrn entendido e fação execU-
tar. Paço de Cintra, em dez de Junho de mil oitocentos quarenta
é quatro, = RA LNHA. = Duque da Terceira. = Antonio Ser-
mardo da Costa Cabral,

Hei por bem, que na conformidade do Decreto de quatro de
Outubro de mil oitocentos quarenta e do us , seja extincto o Corpo
de Segurança Pública do Districto Adrn inistrativó de Castel1o-Bran"
coo Os Conselheiros de Estado, Milli~tros e Secretarios de Estado
dos Neg"cins da Guerra, e do Reino, o t en hâo assim entendido e
fação executar. Paço de Cintra, em doze de Junho de mil oitocCO"
10s quarenta e quatro. = HAINHA. ~ Duque da Te1'ceil·a. --
.Antonio Bernardo da Coda Cabral.

Hei por bem, que na conformidade do Decreto de quatro de
Outubro de mil oitocentos quarenta e dous , sejào extinctos 05 Co~-
pos de Seguran-;a Pública dos Districtos de Béja, Coimbra , Lei-
ria, Por~aJ,egre, Santarém, e Villa-H..õal. Ü;, Conselheiros de E!"
tado, Mll1lstros e Secretarios de Estado dos Nezocios da Guerra,
e do Reino, o tenhão assim entendido e fação ~xecutar. Paço de
CintrFl" em dezesete de Julho de mil oitocentos quarenta e quatro.= RAIN HA. = Duque da Terceira. = Antonió' Bernardo da
Costa Cabral.

Attendendo á nnrente necessidade de diminuir as de~pe?as pú:
bli d" ' 'fi lIcas a fim e poder equilibrar-se a despesa com a receita : "~
po~ bem Determinar provisoriamente e em quanto o Corpo Legl'-
]Qt~YO não deliberar o con traria, q ue 'se óbservem as disposições se-
~Ulnte& :

•
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Artieo 1.. He prohibida a accurn ulaçjio de d01l5 011 mais venci-
mentos", sejào de que natureza fórern , pagos pelos OMres do Es ..
t ad o ; exceptuão.se: .

1.o As pensões concedidas em rernu ncrnçâ., de Serviços relevan-
tes, assentadas com esta declaração.

~.. As gratificações por Com mandos Militares, e outras slmi-
lhantcs , estabelecidas por Lei.

.A rt, 2." Os Empregados Civis, Mililares, ou Ecclesiasticos ,
que, por bem elo Serviço, acc\lrnu,larem dO,U5 011 mai. empregos,
só teríio direito áquelle dos ,,~spectlvf!s venCimentos por que opta-
rem e neste sentido se lhes fará. o competente abóuo em q-uanto
<Ille;r a accllr]1ulaç50. . ,

Arr. 3.· Os individuos das Classes inactivas, que Iôrem chama-
dos a ~erv.i.;o tamporurio ou de Cornn.issâo , Lel'rlO direito, em quan-
to durur o S~II exercicio ~ a uma gratificaç?IO dia ria re zulada COII-
fí)rl1le li natureza e lmportanciu d~ mesmo Sf'rviço, q~le lhes ~erá
paO'o, cnnjun ctamente com o vencimento da inactividade que lhes
cDr~lpetjr, conforme o d\~posto nos Decreto~ de vinte edous de Agos-
to de mil oitocentos quarenta e trez , e trinta de Mnio deste [111110.

Art. 4." O presente Decreto começará a observar-se do corrente
mez de Julho ern Qia,:,~~, e, para seu cum primen to se ex pedirão as
instrucções e ordens !,!ceess:'1rlas• .

O~ Mini~tr9s e ~eç~'et{ltlos ?I,! }~sta9() das djfferentes Repartições
o tenh:lO assim en,tcI},d,dp, e fação executar. Paço de Cintra, em
trinta de Julho de mil oitocentos guarenta e quatro. = R'l'\INHA.
:;:=: f)uque da T~r'ceir,l. , A,tto,,!io Bt.1'1U)rdo da Cost(1 Cabral, ---:
llarâo do Tojal. .z; Jose JOÇUJ..U~l')l,Gomes de Caatro. = J oaquill'
.Iosé FaJcâo.

Attendendo a que o Ci1pitt\o de Cavallaria, Luci{'ino de Almei ..
da Pimente~', ,foi collocado na \~rceira $ec.~ão do Expt'cito, por in-
capacidade fmca, rezul,taH~e das gnHes fen~as q ue recebeu em cti.
versOS combate~ na Gue[r<J< co~tl'a, a lIôurpnça0; Selldo certo que ao
n:\o ser aqllella ccl1oc~çap teria SIdo contemplado ('om o Pôsto de
.Major que lhe pertl;!ncl~. em çQI)(jorrpncia com os Olliciaei da pri-
meira Secção u!tl,r.iamp.nte ~.le,'ac1os ao dito Pô,to; e T!'nd" Consi~
deraç:w aos importantes Serviços prestados pelo dito Capitão du-
rante a mencionada Guerra; Hei por bem Promovêlo a Major, fI"
caudo addido á Compflnhia de Veteranos de Brncrança, em COllse ..
qll~ncia de ter siclQ jt,ds.;adq incapaz de Serviço activo por uma Jun-
la MilÍtar de Saude. O DlL]UlJ d,\ Terceira, Presidente do Conse ..
lho, Ministro e S~cretario d~ Estado dos Negocio~ da Guerra; o
tenha assim entendido e faça executar. Paço de ClUtra, eru dQ.I1l
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de Agosto de mil oitocentos quarenta ~ quatro. = RAINHA: -
lJu.que da Terceira,

--""~~~*---
Por Decreto de 26 do ?lUto proximo passado.

Regimento de Cavallaría N.· 6. ,
Alferes, contando a antiguidade de 19 de Fevereiro ultimo , o Pri-

meiro Sargento, Antonio de Abreu Pereira.
P01' Decretos de 30 elo dito me~.

Estado Maior de Artilhe1'ia.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do 4.•• Regimento da mesma

Arma, Thomaz José Peres. '
4. o Regimento de Arhlheria.

Tenf'nte Coronel, o Tenente Coronel Graduado, Paulo José dn
Silva.

Major, o Major Gradundo , João Ellzpbio da Oamarn.
Rc<ri/llcnto de Caoalloria N.· ,to

Tenente Coronel, oO'!'cIlent<.' Coronel do Hegirnento de CavalJaria
N.· 8, Jcronyrno da Silva Mo ldonado d'Eça.

Regimento de Cavallaria N. o 6.
":rencllle Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Cavallflri:J

N. o 4., Leouol Joaquim Machado Carmona.
Batalhâo de Caçadores N: 6.

Capitão da 2.a Companhia, o Capitão do Regimento de Infanteria
N. o 4, Baltha;r,ar Moreira de Brito, '

Batalháo de C(Jçado1·t, N;" 9.
Capitão da B." Companhia, o Capttâo do Hegimento de Infan.lcria
N.· U, Maximiliâno Augusto Cabêdo.' ,

Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçadores N: 8, ConstantinO
Joaquim de Brito.

Rrgim.ento de Infdnlúia N: 7.
.Alferes Ajudante, o Alferes, Leopoldo Xavier de Miranda.

Regimento de lnfântétia N.~ 8. o

Alferes, o .~Iferes do Regimento de Infanteria N" 17, João MI'
guel LUCiano de Miranda.

3." Scc_çcloda Excr~ito. , é
Teóént~s Coronois, 01 Tenentes Coroneis , ,dó Regimcl1tp dI: çaval-
»[aria N" 6, Joào Carlos de Forrnan , para ser "ln pregado em
uma Cnrnm~ssào dc Serviço; C do Regimento de Inf~nlerj!) N:
9, Bernardino Alves Coelho por haver sido jOulcrado mca pnz do
S ' ~ derviço temporariamente por urna Junta Militat de !Sau é,.

Tenente Quartel ,Mestre , o Tenente Quartel Mestre do Regimento
~kIllfau~ri-a N. o lá f Fruucisco JQS~ Anaatacio. o

o • ~
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Por Decretos de :; do corrente m~. .
Regimento dt:, Co'volJaria N.· 2'.

CapitllO da [).~ C?mp,anhia, o TC,'1ct,te, Ig{1a~io GIl(:Jes Ozorio,
Alferes, o Primeiro Sargento Asplrallte fi Ofllcie l , DIOgo Roberto

Higgs.
ReO'imento de Covatiario N. o 3.

Alferes AJudante, c~ntalldo a anlig~)idàdc de 19 de Fevereiro ul-'
timo, (). Primeiro Sargento, Joaqlllm J\l1g'IISI.O de Sá Camêllo,

Alferes, conlnndo a mesma antiguidade , o Prjmeiv.o Sargento Gra-
duado Aspirante a Offici»! do Reg-irnrnlo dr! Cavallaria N: ô ;

José Ignaeio Rodri&"ues Teixeira Moart\O, A Ium no do Collegio
Militar ..

Regimento de Cc,vallaria N.· 4"
Capitã~ ~'a La Co~panhia '. O Tencnt~ do Regimento de Cavall'a-

ria~. 8, Joaquim Ilennqucs MOrf'ITn.
, Regimento de Caoall 'ria. N.· 5. '

Capitão da G....Companhia, o Tenente , Antonio Pedro da Rocha ..
Re4'imento de Cavnllari'l N.· 8.

'Alferes, o Primeiro Sargeuto , Joaquim Manoel Duarta;
Regimento de Infonteria N.· 16.

T'cnente, o Tenente Ajudante, Joaquim José Gualdino,
4.· Secçâo do Exercito.
Forte da Crus Quebrada.

AJdido ao referido Forte, o MA})!' addiclo. 11.'0 Castello de Espo-,
zende, Custodio José. Antonio Teixeira.

, C()~noal~lia de ~eteran~B ~e ~Campo Mator.
Addido a refenda (_.ompa';lhla, o ~:ap'tao da Companhia de Vete-

~anos de Belém., FmUC!íiCO XavIer Abêlho, .

-*~~-
Slla Magestade', A RAINHA, Determina que o Capitâo da 3."

SecçllO do E'{ercito, Antoo io Ezequiel de Carvalho, seja exoner-a-
do do e'{er.cieio de' Major da Praça da Guarniçâo de Lisboa , pelo,
requerer.

Sua :\fagestade, A RAINH!\., Houve' por bem Confr>rmontln-Se
com a prnpostu do respectivo Commendante , promover ao PÔ~to'
de' Por t.i 13.1tIdeira" o Primeiro Sargento Aspirante a Official auai.
xo mencionado:

Regimenta de Infcmteria N: 4.
José An tonio da Cruz. -*~.-Sua l"Iagestade, A RAINHA, Manda declarar Aspirante. a
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Officiaes, pN terem 1\5 cirClIhstan<:ias, ('xig'da~ na Lei de 17 de
Novembro de 181·1, OR indivíduos abaixo m enctouados- .
Bcrnabé Antonio Ferreira, Anspeçada do 4: Regimento de Artl-

lher in,
Francisco Maria da Gama Lobo, Forriel do Batalhão de Caçado-

res No" 2.
Fruncisco Antonio de Sequeira, Segundo Sargento do Batalhão de

Cnçadores N.· 4. -.~.- , (

Sentença proferida. pelo Sl,p~ef;;_o Canse] ho de JUlIlzçIJ Militar.
Em Se~slll) de 20 (Lo me'!:.prorimo pa~ado.

3.. a Secçrlo do Exercito. .
José Ribeiro de CnOlpos ~ Alferes; co nd omnndo em seis m,~zes

de prisào pelos crimes de primeira deserção simples, e insllbordl~a.
çào , deuiiuiudo-se , por ar burio proprio , do Emprêgo que excrCIll.

--.~.--
Eicença« concedidas TJormotiio de mo/estia aos Tndioiduos abaixtl

indicados:
Ern &88\.10 de Õ do mc7, proximo passado,

Ao Capitilo da 2.a Bateria Destacada, Justino Duarte Fava, ses-
seu ta dia, pala fazer Il;SO dos banhos thermaes na sua origem;'
contados dt> 2Q (h rncz próximo passado.

J\(\ Q'Iartel M"'htrc fie> BataJhiio de Caçado r es N." 4, João José de
Frcirus , sessenta dias para faaer uso das aguas thermaes ; conta-
dos do l ." do corren te mez,

Ao Cirur,.;-i:l,? Mór do mesmo Bntalhilo, Manoel José da Rocbe ,
n()~e-II.t~ dias para fazer I~SÓde ares pat rio s.

Ao C.lpltHO ,d,) tilto ~fltallmo, Joaquim Maria da Roza e Sousa,
sesse utu dias para fazer USr) de banhos do mar, e convalccer;
cnutudo- 0'" I.· do corrente mez.

Ao 'I'eueute do referido Batalhão, Francisco ATberto Machado,
sessentn dius pnra f07H liSO de aguas thermaes na sua origem';
c'?'ltadYJ9 do L· du cnrrenle mez.

Ãn r\'IICllt\! u,) mf'.IIl,) Corpo João Polaio sessenta dias para fa-
l I " ,Zf'r liSO l P )li I}!Iq~ uo UlIl r_

Ao ':''''''f dn r.. f('ri·~o C,..rnn, TJrhnno Antonio da I"ons~ca, na-
• venta dias para fazer uso interno das aL'uus fcrrea.s mudança de

ares!' convalt'cer. '"
.Ao TpI'elltc do .Batalhão de Cllçadort"S N" 9 .A ntollio J. IIQ,,;m da

J<:O'lSêCR Ozorio, noventa dias purl.l faz. E ~o illlefllO Jus IIg'UIl'j
f.:r~{!Us, e externamente dus minera.'S.

Ao 1('''''Tlle- do dito Corpo, DIIMt .... Irycl', novt'nta dias pllra t()~
mar banhos theflDaes na sua ori"t'uJ e lonv ..lc,cr.o ,
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tAo "'l\~liente do mesmo Corpo, J'osé de Bettencourt Atll3idc, 'no-

venta dias-para fazer uso de barrhos thermaes n a sua origem, e con-
-, valeecf. , (1
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· õ, José de Sousa Ca-
)')nivarr''Ü, noventa dias para fazer UiO de bành(!}s therrnaes nas
Punias. •

:JAd Cópitàó ,d1t n.a Secção do Exercito, Miguel de Sdusa Guedes
Assedio, sessenta dias para fazer \ISO de banbos do mar,

Ao ~1ajor Governado)' do ?as~ello de S. Br,flz, Jr,:IO Maria ele Aral~-
'jô', qüar ...iüt a d ins- pai'!.. fazer uso de. banhos thvr macs na sua OTl-

geUl; co n tandos de ,lá do ~e'l proxrmo passado, ,
Ao Major a~d,do ao mesmo CasleJl,o, Vasco ]{lcHrdo de Seq neira ,

noventa dla~'I~àt'a' Fazer US0 de lélLes, c ,ares 'de eampo , .
r", I· , t J i,,, -.li • fI'

1 .tJ)n Sessao de 6 do dlto mer..
l .. I, .If'r'·t I I

Ao Capitão. do Ileg,imento de Infanteria N.· 9, 'Joaquim A ntoni~
Nunes, ortouta dias para se t.ractar , fazr-r uso de banhos das
Caldas de S. P~dro do SU'"1 ~'dr)" rnra;rl (\OJ A\'eiTo; contados úe
QQ do mez proximo pa~sad(j~, \

Ao Ca pi!iio do mesmo Regim.t;1lto, ,\lT<f~é 'Palllind tl~'Sá Carneiro,
" õitiCnta' lia. ,pára fazer uso 'JhlcrQ:JQ1Ue ,oxtedlo 'dê (lgtn.~ st~lfl'1f<'Âs

" de 8~ Ped 1'0, dQSlt', e l:J'lmtws de> rmuJ em, u\ \'eiro; co.n lados do
1.. do corrent? mez. . :'1" 1'1 , ;

Áo NI!feT'~ do dito ltcgmJlcnto,; José H;oheHo Marques d'Os Santos.
·,JlI~J!~IHá días jja:ra,;contid'la~{aJtra.cta.n'i:~., :,' • '

Bm ,~cssao de 10 do 'dit.á tmClt. I.
rA{)' ~)JA~r~ l~jlJi;lrJttfel dil R:-g>hriC'Sl"c; de!J,nf.'Hél'ia N. °9, Joiío MdI.

noel .1\01 arlins, sesselrt'a' lCIms para $t~ tructar,. e fazer liSo de b: IIhns
f' dto; 0ah:Msi.~ &,;, f?,mlrólthr;StU;. cOlltádQs, dd ]0 do':c~)tfellte
~ . 'tU ek . j ( ~" ~. , I \

Ao CnpiltlO do mesmo Corpo,. ,Ioll<'j'uim J(jsé ,A IlNH('S, novcn,ta dihS
t ( tJlü1à' se ll'adfút ('[II ,ar(~~ ~ljatflOij , H fá.v.er liSO ~{> aguns f(,Treas: .
i\rl ,'renej~t.é d-6 ri'fctldo Cor~o, rlellrlqne J'ose ~e Carvalilm, '&('5-

senta dias pill'a se !raclar, e fazer uso de ballhos. do man tia Fi-
"';gIJeh'b' .éI;Jllt21tlÓS do 1.· do eonente meí'" , '\

' Em ScssiÍo de 15 do dtt01JIC1..

n6! Ga'pilftb ddt'lhlt1 tl Compànhill de Vetef<l110S de Abrnnlrs, Gr(!.
~.J,)'hl'lb '1'bVare'S Pes;sÔ'á' 'de AIl10JlIID, ~(->'Sbl:lntA dias 'R.na· fazer (Jso

Jas Caldas da Jtain~a lia. sua ,orig('IIl, e ballhas 'do mIl I' na Pe-
d'érneirn ~ clllIWdos do 1. do C<>rl'enlé meto .'~ • ,

A'd On'j>íliLO dddido á me~ma Companhia r José HÓI1'Oriü de., Faria,
sessenta dias para fazer uso de bà'llhos das CaldaI! da !tainha, lia
slia ol'igem! C dó'.ffiar na ·Pet.tNurlil'a; eonhdos do 1.. do cor.
rente met.



Em Sessâo de 18 dfJ (tito m1!'t.. r •

Ao Capitão do 1.0 l{,egimcnlo de ~\rtilheria., Joaquim .José de 0)1;"
vcir a , sessenta dias para fazer uso de ares d~ campo- 'N

Ao Quartel Mestre do Regimento de 0av,altarlu N.,o 7, ,Jqa~ Joa-
quim Gnimarães, sessenta dias pam se tr a ctar em ares patnos:, e
banhos domar em Vlulllla;.principiando em16 deSetembrq prp~
ximo futuro. " ,

Ao Capiti'LO do Batalhão de Caçadores N.· 3, .Toaqllir~ LopesGUI-
maràes , sessenta dias para se tractar .;IIl ares pat.r tos , e tomar
banhos do ma r ; principiando em 15 do corrente rnez , .

Au Tenente do mesmo Butalhíio , Simão Jorge Chaves Pimentel s

oitenta dias para se tract ar em ares de campo ~ c fazer uso de
aglJas ferreas ; tendo pr iucipio em lj) do corrente rnez , .,

Ao Capitão dr> Rl'gimento de Illfantcria N." 1, Carlos VleHa(,la
Silva, sessenta dias para fazer uso das Caldas da Rainha na sua
origem., e banhos do mar. I •

Ao Terwnle Coronel do Regimento d e.Lnfa n teria N," ~, FranCISCo
José Pereira e Horta, sessenta dias para fazer \ISO de banhos das
Alcnçar ias.

Ao Coronel do Corpo de V'eteranos ,da L" Divisâo Militar, FelilC
José de Almeida, setenta e cinco dias para tomar banhos do mar,
e ares de campo.

Ao Uapitâo da 3.'" Secção do Exercito , Antonio Alvcs de Azevêdo
Carnpos , sessenta dias para tomar as Oaldas da Rainha na Sll~

origem, e b-anhos do mar. •
Ao Major Gov~rnador da Praça de Villa Nova da Cerve ira , Anto-,

nio José Antunes Gucrreiro , noventa dias para fazer 11$0 das agu!1i
de Brine , e banhos do mar. '

fim SeulÍo de Q~ di> dito, me,;.
Ao Tenente Goronel Graduado do Rcrrimento de Cavallaria N:S,

Henr iq ue de .'\-feIIo' e A lve llos , quareOnta dias para ban hos do mar
na Figueira; principiando no 1.. de Out ubro proxirno futuro •

.Ao Alfe~es d·) l3ütalhiio de CaçadorG. N. o 6·, Luiz Augusto Pímen-
tel., Clncoent'l dias parlt fazer liSO das CaJdas da RUlnha na iua
or<g-em, _c b{lilhos do mar.

Ao Miljor .1;10 j{,pgimento de Infanteria N. o 17, José Antonio da
~;Iva, (Juan'nt3 di,,: nara fa~er uso das Galdas em S. P.:dro do
Sul; contados do 1. do corren te mez.

Ao Tenente do mesmo Corpq, .Joaqt1Ím Pedro da Cunha, qual'~nla
dias para fazer liSO de banhos das Caldas em S. Pedro elo Sul;
con tados do 1.. dI) corren te mez.

AOd.AIf'e,cs do dito Regimento, Antonio Jn,,~ Martins, qllarenta.
las para fazer lISO de banhos d) mar na Fi·'ueira; começando

no 1.0 de Setem.bro proxlmo futuro. o.
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Bm Sessâo de ~3 do dito me!:..

Ao Cirllro-ião Mór do Regimento de Cavallaria N.· 6, Francisco
Damaz~ da Costa , sessenta dias p~l'a ?o.nvalccer em ares pat rios ,

- e fazer uso de banhos do mar; principiando em 15 do corrente
mez. )

Ao' Alfercs ,do mesmo Regimento, Manoel José Fornandes , qua-
renta dias para fazer uso de banhos do IlIUr em Vianna; tendo
principio em 15 do corrente mez ,

--*~*-
Lscença« registadas concedidas aos indivíduos aliaixo indicados.

Ao Alferes do Batalhão de Cuçadores N:7, José Ohrisostorno Vel-
; Jozo de Horta, deus mezes.
Ao .Major addido ;Í Co~pan.hia de Veteranos de Mattosinhos, J'oa-

quim Sarmento Dzorio , CInco mezes,
Ao Tenente addido á mesmo Companhia, José Gomes Ribeiro

GaIvão, seis meses.
( ---*~*---
• Deciara-se o seguinte:
1.0 Que o Alferes do Regimento de Infanteria N.· 14., Luiz

Paulino de Oliveira Pinto da :França; continúa a servir ús Ordens
do 6eneral, Vi~conde de Fonte Nova, Cornrnaudante da 3.~ Di-
visão Militar.
1.. Que o Tenente Ooronel , Tcnentc Rei da Praça de Peni-

che de qne trn cta a Ordcm do Exercito N. o :13 do corrente nuno ,
1Ie FermillO José Pereira Rangel, e nüo Francisco José Pereira
l{an~el, como yor equivoco se de.claron.a: t~IlC forno approvadas as licenças que o Commandante da
!2." Divislo Militar , c o Gove~'llador d~ Praça ~e Abranlt's, par tici-
/Irn.o ler concedido- aos Officiaes abnixo men cionadx, lia coufor-pc , AdI .., O d 'mídade do rt.0~ .•. as nst rucçoes insertas na r em do Ex.ercito
N.• 13, ~e 6 de Març~l de ls:n.
Ao Capitao ,do ,B:llal.~Hhl de Cl1çadnres N.8 9, Maximilittno Au-
.....U5to Cabedo, qUlllze dias para :le tractar; contados de 31 do
b • dme7- 'Proxlll~CY pa.sSIl o. . .

Ao Alfercs AJudante ~o RegImento de InfanLcna N.o 9, Antonio
Lopes de SOllsa, tflnta dla~ para se tracLar; contados de 30 do·
mez proxim(\ pus.sado.. ,

'Ao Alferes do lleg'lmcuto d~ lllfantcfla N.o 14, Salvador de Oli-
veira pinto da Françà, tnnta dias para se traclar; coutados do

, .l:,do corrente mez. == DUQUE DA TEllCEIRA.

Está conforme.



N.CJ 35.
becretar,a de Estado dOI Ne'g~cios da Guer:.a', ',m_r~:\c.Zé,A'gosto

de 1844~ . --
ORDEM 0.0 iEXÊ,RêJTO.;'·,fq

r

P.t/;blioa-.<fe ao<E:rercito 'ó seguit&te.r l. V
~.( d,'ll' . '
~BNIIOB..A 1 = A. divisão' e. harmonia- dosi poder'esJ politieos do-
E!itado heo principio conserva dor dos direitos dos Oidad.ãos, e o mai •.
seguro meio de. fazer cffectivns às galau ias, que a. <iJartà ,ConsHHI- •
cional da Monarchia otferece .

•As gaTa ntias de classes lião podam' ~,. s\lperiol'e~ lás- gaTa Il'tias so-
oiaes c publicas, nem deve &l1bsisti:l'IprivHJgio aq"k'lIlJ,~rticu~ar o.u
de classe; quando da ILiresulte mui á:socledade; D()· fa vót concedi-
do aos J uizes , aos Militare., e aos Professores, em varias' Leia espc-
Tava-5c'grnnde b m puhlioo : o bt!rn.pI)Mpco<pór~m\·te\n.~i.uo "muitns
vezes menos prezado, c nque lle favór tem ' palr'l abu~o" degene'raào
cm principio de ,do-srnoruliiaçà.o, ql1e1Sê.gl1lfpO a-ultimn" li'.}"lOda ex-
Jlfiri.el~cia :~oJá irrcmadinve! ~ st!.n1w Sêd!lel a'ppli.c&I'·de •IHÓI\I1pt o o ré-
~w con.dlu:etm·te l~' o bem do ernairtr 'IJÚUI\or-O', lerlllé paru corr-
serv:ação da ,di&"idln.i~ corelutiva , pára.. désernpenh .d . ,·.erdàdeirll;
JDissu()!., parMoomplunento de-.objeotoj, e'{m ~ írlb.rMpoirnveis,
COTOq utels e n·ec~$arins,ulnsse8,. e tambl!hr'plÚnseurprópno intcre'~-
se pcssoal(,' ql1.a.l'lldo bem entendlçlO'~. .)r. 1--;. J II ~.~ ., .

Uala uas pn~ir.a.s ob.rigações1dó Govern~ ISJffhprl\,~>he cbnt~:r
Oi :dl{ferflnt~~ .e:r-v!_dores do E&~Il.do ,(ientro ij(j:S"llirnites da1; :>lias 'ttt!n-
buições, c evitar que se cOllvontuO emlac-çoos. ,G'0!1l q09cJlvol"õ~ hm'a
&l.obic:,iào. deBinedi.~a e qUflail senl(ll&j~}"15fJm;,lilO~, ()MIc!e~l;'ês()' CIo
dctiéhrtieqlw)de'SIWs t"I'-opuiu oq:spaÇÔ.eiiPl1blíC8:1.1 BSt6l1l1lpéliM.db
Gbv(Un~',1 q.u.e o hertalhbe;mp.a.N~'l.çiruJ;llbe(Jl9bTe ,(n'CC'JélldGr~~ cousa"
guido clle, esta hp.lecida fica a verdadeira harmon ia entre o ue:,n' ge-
lolt.d ~lJl'ru·lpal'ljouhtrJ.de OI'S'utDils~lassn d~llal) I,"" . ,

A Ilnportancia, e conveniencia do objecto po Isi,.':tbo$ma.sc dé·
IROs1'$t:ra' I_la pres,nçla rti.a 1'..sUldisttcw.moeDt'e<~ 1beiu Ical'eo~WfiSl!a Ô~-
ta de maIOr dcsenvo)vulIento. .' ""', •• "l ",,' .> 2,~f"'" ,
s;; ..No s~htido poi ,.do bem f"lltlic04 cUPQiHptellliixd.'1 pQsí\'ut d~liNRr
de pr!>lvê;-'r:ji\ de.raillWto e.IÍt obj:éC\bo, t;fu,1t1:llJlsci!nae.ot«, .q~;In~HI1;';·J
(\SbsQI~ sem, D.mni~.rl ciSCO(p.ll'mla!lcnu!lt'Ú<}lú.bl~ie sent.:g,,19C.r.elif-"
pcmtabiJitklvíqDar.n o Go eltt1~~ oSl:MinisuT081treq(JoslnuU d'Ô' VJ~s:;t,
~aslA<i~ r.ot'lohG!l" ~ \ec;U_!~l ,h~lIll1á de 6ubrrl.etll![),ÚJ~tea~:A.ppn>~I,~61:'
çoÜ!)d~I;v.9~D )\lAgei,l:ad~jdf1jcK"lnllC: Dec1'8l~il r~' •. :I,.nj I '•.•. 1:.1 .

Secretaria de .E~~.ldl\ RI.il51~(,nlli~l.dds.oOJIMHI(l;d&!lMiIII8~' ~
·_oBl.i M~iA~la Id1J ' l~"i •~JLl.uép,,\Jd.L lerasÚ'a0=· .41 o

•
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BCr1W1·do da Costa Cabr~l. ~ -f3arâo ~o T(!jal =- .Tosf {,oaq!}hll'.,OQ-
1JU$ de Castro = Joaquim Jose Fulcâo.

Tomando cm consideraçâo- o Rclator io dos i\linislros e Si'creta-
tios de Estade ~as differcntes Rcpa1'tições, H~i por Lern Décretélr
o seguinte:

Art I: Os Juizes de Direito de Segunda Inslancia das Rola-
;Ções de Lisboa, Porto, e Ponta-Delgada, c os da Relação Com.
iIH~rci1l1",poderáô ser mudados pelo Governo de uuia para outra Re-
laçiio- no Q(l.lltinellte do Reino e. Ilhas Adjacentes, quando o 'l!xigirl
o SéíviÇO público J precedendo com tudo voto de liberativo do Conse-;
lho de Estado. ,

A1'l: 2..0 O" Juizes d"C Direito de Primeira .Iustancia do Couu-
ucntc do Reino c.Uhas Adjacentes podoráõ ser mudados pplo Gos .
verno de uns pUI'á outros Lognrea.da Magis.tratnra Judicial" logo ,
que cornpfet arem l1"ez a n nos de Serviço em cada Logar. J I

§. 1." Os,trez nnll<js contâo-se deô~e o día da posse. FintlQs el .
lcs , o Go~él'nQ poderá orden ar (bOS 'J urzes , que dêem ~esid~n ia. .
§. ~,o Durante o tenípo d~rc~\dencia., ique devér á ser da.l[l·qen-)

1 ro de quatro IJH',ZCS t, .setvü:tlQ, tHil.. logar dós Juiaes, de, Dircuo.ros, us
Suhstitutos , lOS quaes , a.ém ,,dIJ. emolumentos ,I vence~rtõ' a lerç~'
parle ,do ordenado l'espllcLiv() aQS Juizes. de Direit.o , I flcando,t!liles,
sómclIle com a~ duas terçltls parles até enlrarcJnlcm"no,'o eX<ircicio.
§., 3.0 N<jnb Hn JI~iz(pode~á, ser m~d:HiQ" nem despacluulo pora.

Logar de sua naturalidade, a exccpçao de Lisboa e Porto. • ,
§. 4. o, ~omprel}{ln.dem.~ 'nas d,i~l~osiçõps dpsle' Artigo,...e dos se-

,..uintes {lle ao sexto, os Uluzes Orutllnacs, ou :Mógistrndos 'cle:·Pbli ..
b • J' C 'cia COH~!~CIOllal, c os~ ulzes .. oIlHn~reL:,es.. ' III t

Art. 3. Os Juizos< de Dtrettvde TIrlmcolra Instllncia do lCotJti ...
uehte do Reino e Ilhàil' Adjacerrlas. poJe.rúõ ~ermudQ.do&. pelo G
vccno nos. termos do Artigo &lllt(lce-doolé~ ainda antes li Ifrazo 0010
fL.'Hlclo:' " 1. I .. I b II~
1.. Quund? O beml d.G Serviço público lIssim' exigir ,. ou r~do (O[

Conselho de ,hstado. t'.J" ) ( I' 'I Ji'~ I /',
Q." Q~alldo os Juizeli pettooclllrem trocar Os ,Lagares, 'ou .ócc{J"

par os va~~s áesc?lba do ~o~crno. " .. , lo( " J, •

"Art: 4. I,Gs:Julzes de DlCC1tO d!(PPnmeiraJeJ~g-4nda lnstal'Ícia
tl:.ansCcrid08 deJuráõ de exareér1 J uriadicçllO nos llui~oB, 011 Tribu..'
nuc .. , em q ItC serviào; dCJIdlt o 'momento" da intimnçüo offieiitl do
rusp\~ctivo Dtlcreto ·tjle,'1tran~ere'*:ia:" Se por.ém cOl1lin"arem li exm"_r
c~r juris?.lcção'depois. I daquellh illt.imaçüo, ,eputa~"8e.ha lÉrem re~
lIuncbdo a todo e qualqlJer I~ogar na ,Magi9lra~ura Judicial j e< o.
Gove,enol devhá imllledÍ'atámente .pto~1- o Logar. 'ld

ArL. 'ó~0_ 05""'130'$' de' Direi lo dI.!P.rilOOit~ ou Segund .. lnala~cia'



_transferidos, de qu~ tractâo os Artigos antecedentes: ~ o&d~ P.:i-
roei. a lnstancia de que tracta ' o Artigo quarto da Lei d~ vinte e
sete de i\go~to de mi Initocen los e qUIlrenta; = e 0:\ que 1111:0 eSla~-
ido em ell"ectivo exercício fõrcm despachedos para Logares vagos a
sua Classe 110 Oontinenle do Reino e Ilhas Adjacentes, devem e~'-
trar 110 exercicio dos novos Legares no prazo' de trinl~ ~ias ~o ReI-
no, e de sessenta nas Ilhas Ajacentes , contados da lnllmaçuO offi-
cial. ]'Cão eutrando no exercicio dos Logares dt'ntro daqúellc r~8?O,
reputa-se terem renunciado a todo e qualquer Logar na Magistra-
tura Judicial , e o Governo proverá de novo o I.ogar.
§: unico. O Govern0 poderá , por documentos legaes, e ca u-

sas justificadas , espaçar este prazo. • ,
Art. 6: Pelo Diploma de transfcrcncia, que cqns'isliní ta" S?:

mente em uma Aposullu nas respectivas Cartas, .nâo se. verccb,cr.au
dfr-itos de Mercê , de SeU!), I nem emolumentos j e rl-ão hnv~ra .J.u~
'ramento dos Juizes no caso de transferencias, e' só no de pnnll!lf

llS

nomeaçÕêti, 011 despachos. ".
Art. 7: Os Juizes Sub~titutos dos Juizes de primeira InslanCltl

oderâõ ser' d mittidos pelo Governo, quando assim o exigir o uelU
-do Serviço público. ' .

1\ rt.. 8: O~ Juizes de Direito de primeira Instancie das ProvllI-
cios UIIl"~lnHHinas poderáô ser raudados pelo Governo de lI~S }l0ra
'outros Lognres da Magistratura Judicial, nas mesmas PmvIOCI3S,
U() mesmo modo que os do Continente dó Reino, é J lhas Adjucen"
1~, em tudo que fôr applicavel; e ficào sujeitos ás mesmas penus

eSLnuelc~idos 11<)5Artígo!! 4: e ó:, nos termos del1e. .
, 9' U!lICO. O pra1.o de que trac'ta o Artigo Ô.· sert\ fixado pelo
Governo, con f<)l"/nê as di~t3.ncins.

Art. 9: Ficào garantidnS', na fórma dQS Leis de quinze, e dé~
zoilo de' Abril de mil oitOCefltoS trinta e cinco, quatorze de Março
'J~ mil oit?ccntos trinta c &eis~ e cinco de Março de R,il oit.ocentos
trrnta e "110, as Patentes dos Officiaes do Exercito Arlllllda, c
Guu!da 1\11I1l:cipal de' Lisboa 6 Porto; mas todos pre~edenJo infor-
maçao dos respectivos Commandantes poderáô ~hr olY".rreaados con-
f

~. ,c o'"' to
nr~ne o d.-,<>.rv,ço yúblico o exigir, e em tal caso perccberúõ ~ólllentc
meiO ~ol o, e nuo venccráõ antiguidade.

J\ rt. 10.· Os Professores de lnlttrucçiio SúpetioÍ" póderáõ ser! p~lo
Governo, exonerados du .Magisterio, precedendo vóln deliberativo
do Conselho ue E$lado, quando o beM do Serviço Público 8S61111 o
exigir. .

A ri. ll.· Os Pmfessorcs- de I nstrucçs'o' P(jmaricl e Secnndnria ,
p"deráõ ser, pelo Governo, exonerados do MagisLerio, ouvido o
,Conselhl) Di~ector de lnstrllcção Primaria ~. secunda~i:l/ quando o
b-etn dó Serviço PúblicQ Qüh» <J exi~ir. . .I.V . " .
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r.t 40.2.0 "O 1fttr.Ne-mo ffarit "951:Regll~am'Cntbs 'e,Instrucções. neees-
sarsas vpnru n,..p.x.Wuç;.io mo p~ê:sc.hte, Decreto., ~;" ~ r

lt\'rt. ·lH.'"!·'· Jii:ca J:e:.l'<lglll.'<ktltodflla fue~islilçi\o em' cooJ<1T1:lJlio.) .
. ~O,FM;irri S~r0.3 cSrtp'lrta rum;" de ;Es t1Ido, d (l,S .d j ffal''Il rrtes Rit1il ~nt,iç.Ões
assim o uanhân ,ente"rufido..,,1 e 'faç,ão, executar, J?·aq.d)de Gff;!t;nà., era
<) j1ri.meiróudelAgroS:liÓl tiemiJ oitoceutos lquarenta e qmliu·t),....=,RAIt-
:lNJI"Af., = Diufi.at ,M Terceire, =41~tlon.i() Bunaráoda ~roata,çet-
"'ral.rp:; IUaroo o&U .,(fqj~. cz: José JOa,qyil1~ Gl:Jlnesdc GruJ1·o.. =
Jol:rlJt1il1'~Jnsé .Brc1lcM,0'. '.., ~ .' ( r. " .. , I n. ~

f' t. I

Em virtude do que se ordena no ~D-ecne.to do 1.0 do corrente ~
a'Cimlll t'ratloSerip1o;, e a (liOl de qne seguaTdo~ 'tndus as cenvenien-
ceias ao iseeviço., e páeillio's dt\' I!J uelquer OffJ(iial.do Exercito a quem
P.<),Si.:l SUl' a.p.p~iC"'àl.gl 6 .dlspo.içuo do ,Artigo 9.0 da mesma Lei; De.-
tcnmimqSJia Màgestade~ .A. ltA INflA., qtle &C observe o seguinte :

Quando qualquer Commandan.te Militar enll'lllio. qtle alO'um IÜf-
lfwial sei SollbordirpdC1\" se cOllduz, tão ·i.r.regulal',mente, que ~:m per-
llJel~ar faltas, ou delioelos..,. clo.s '<llle a -Lei maoda julgar ..em ~n$6-
firo de Guerra, merece com ttldo ser puni-do; fará.lllqla parte cil;-
clir.lslandáda '-do~1>rck~r, d~ aécl~~m11j), que.cllvi.ará. ao .respltCllivo
OoqllJlonaánte di~Div~ 'ij.~ Mili.lar ~I c\~$ignnndo. as lesteU'lunhas ..qup
fle~eru dazh~ ;~~(lQmpet.en~~ pr0va. J~I1,jleguidn, o dito COQ1rnan-
.dnnte de D"'I~ao· 90mear:.t um ,C0Il1sell»o d(!. IIJvestigaçtlO, que po-
,d·l!rá.. ser cOlllPO;Slo ..d~ Ofliciaes <.lo ;Coc.po ·8 ,qué o aO()!JslldQ perlCIl-
ceI', Oll de Otji.~iijes de O\lt.rOIl Ç'o.rpfls, 01.1 !;qcções,. CQIIlO meJhQl<
.~oIlIViCIl ás ck(!-lIn~tanaiasJ; 'ete~do ,() reft-rjdo COoI16clJlo escriptQ por
sua ordem os depoimentos, de tO.gjJSJllS jt.e t~mlH\has de acctlsaç'ãó,
.dó Ré.o, ~ ddi te~te~líIijh~ .qu.e ~sle,!iler em t)uu defe?,.Il, U'ltirnmá (ô).

ProMsso dec1urand0 p{j)~\tjv,amcl)t~· se ~eha oU não. pr.OV8Qfl ar par-
,t.e acctlsatoriiJ, e .l'el1ltltteflÍ, logo .oldit,o CGns.elho ao Commandante
"li\ Divist\o Mi1itttl, :q.~aD ~rá s\thirao j\,:nlli~terio da GilCIH ficom-
.panbadQ cJ.8 &ll6 0-PI~~il()., (par ~ tu4io ser devldar~.<1l1tc considetado,
.{l ter·a nnª1 r-es()lu_ç~p. J' I. 1

• ~ I. , l" (~ J 1-!~1t...--,.
• til (J,!' I' II

\ " 1'· • ;P()r peert$lQ'de; 11, q.oAIles..)p1'oximo, pauad.o. . 1.
)' a J .....) .... l 1\ ,t. . j 6

~ t ;BrjgweÍJp.I~f1Í<4t~Q.Q" o,C!oronel ,c.6ilã6 4a F6~, :J

u. t t

~~,p«, 1J4Cl!elo. rk. ao dQ dito m<:i. f!,
!_ • - • . .,' rr

. I.. ,Bt/l.atft«pdt<·Ga,Ç4dor,e. N.· 9." '.( )'}
Alr;'res J' o Alferes da 3/ Secç~<t do EXie:dçitl;>, J'oão Ped.r() 41' Grw;a;

(I



~ • 't~ ,\ oL ',t \' 3.~)ll).;vt'siÍo \;ft<11Zilar. \' . .' . \. ~ ,\.Ii, ,
:,1\ 1c:d~tl)t;~d.8i-refJ..)llidn.,lJi}j"J\iLtn ii.1Üar,,"0i.~G1}a~k,. l<'fflncl~q9 \(!~'f",ou.

lu de Castro c Lemos. I. ,i \ r pI
Regimenlo de Ca.valt.dria N. o 4,. '..

CirllrgiltO Mór, o. Ci:l'1ltJigiãÜ'MÓIl doC"R'ê.giooe,nt0' derC~Yá-Ualla,N
b , Jo~é ,.Maáa ..~tline:i dos Reis. ," /1 " '.J I"\.

, I "$." .8e~iip do rf~~rt1''to., 'I' • .' • ' •
CírllJ'g1iãQ 'M6r t o Ci'rul'giilo Mór do, 1l1cgi'(néntob de p.a ...atlufle!JN

4, José Antonio de Abreu, ')
.PM '!Ycc.fe'to$ de fi' ciD Alfa 'me~ .

. o! (I~dj.... t~ L l,·;'lh·uf,./ 1J_( n: '
) • ' , I , " l;RegtüJ41lltiJ ele J;a'llaIJ.Ql'ia N Io~: ;- I . ; ,ff 1j, ){.
Capiiâo da. 4.' Cornpanhia , o Tenente, -FrdnCti~c0 ,Joaql~iro: Cer-
• QIlr.ira:.' . I,!II. ).: I ." .' .. I.

Capil:io da b.a Companhia, p Tel!H!Illedf) RtlgiDllénto- de Çava11a-
~ri~ N/' 1, José Morie Limpo ,ct~.tA\cerdl}. ,I • ~, I (.

• II' II I I ,R~girn.eP1to de, Cpvallr1ria. ..N:·· 5., J !J I .h erl

.Capiti'to. da 4. a Ooo),:ta:nbia...,. O T·eben:t:.e .qg ;Ltegfrueflto ,do Çaval~ltria
N." 7, .João Antonio de Oliveira. ~10 u' ". . ,,', Il.'

Copil~l" da 6.a Companhia, -o 'l'enerfte; do, Regimento de Cavalla-
• tia;': (i , ~\ntQ}lto Llli~ deSoll!'i~ ,Pereira., SalppflyQ. i, . ~ v~

Reg,mento de Inj'anteria N.· ~. I !-

Alftlres, confando a antigllillade dQ 1& de Fevereiro ultimo', oSar-
. gCl"l-toAj\,dan.b~·~ .PeGI'QIA~ftl\'~rino 'jI.' u ..pia. j I, (r','

'. ; li' Aeg~m'er'to de l1tfanler.it,:J ,N; ',.Q' 'J I' J _ •

A 1feres AJ Ilda II~e, con tanel? Jl w.eS'ma ~tiguidade" o Sargento AJu-
• Wllte,. OPlnHlgo-.s'lAlltonlQ Gorn~!;. , (lt'I~J "I rlc.

Reg.imlmto, de InfaTJ4eria JV.~ .17., ' I

Alf"re,.. ~ontando a referida anligtridade, os Portas Bandeiras,
do H;r',g'I,U10ll~() dp jnfallteda N.· 3, .llljdt.o Marin}lo Fah.:ãp; r~'
do 1\%lmllotQ d,! IiJfanteria N.o 10', Pedf:o Augllsto de Barros e
~8'SCQncl':aos~ e () Primeiro Sar~nLo VlaQul\do, Aspirante a Df-
cial d~ meg~o Regimento ,. d'(l~é ~~)aquim de Castro, Alumno do
ColleglO Militar. ., _
o 1 I.' -*~*~, , J • ,""'~' I

Sua Mage.stade, ,Aij.AINilA ; H«'>I}~íl, pOJ: çcm, CÇ>f!fprmaB<lcr5e
eom a proposta do respnclivo C<;>mçla~ante, promover ?O Posl;O
d~ P~m~' 'P,'1)dpic& ,Q..Prilll~irp S~rg~!1l0 Atpi(~I1~e a..Q.tp<iJalabat--
xo mencionado. I ;

. Regimento ele Jnfqnú,.Ja N. 9.
Antol\lo de ,.AzQ.êdo OzoriQ. '. . _' d { ,



/

Rcl.a~âo do! Alumllos, .da.Escola Pntytechni~?, que forâo pr.emia-
- 48'hd dijfM'('nt(1~ t.:ado'w.as..da reff~Ua"EBcQ.l(l, no anno lectiea de

1843 a 1844, .' I ' , •

1.& CADEIRA. (,

'lJUI& Jósé. de MeIlo. = 1.. Prémio 'pC'cuniariQ.. •
Antonio Joaqnim .Jn5é Ferreira da Silva. = Q •• dito dito. • c
Emilio Larcher. = Premio hOIlt\rifIco cm 1." lucrar.
'Pedro l' rancisco da COita A Ivarenga, dito dito "em 2: lugar.

2 .. CADETR<l. II

.Tosé Vennneio da Costa. = 1.° Pré,~io pecuniario.
J\'Iariâllo Ghira , Aspirante a Guarda Marinha. = 2.° dito dito.
José Maria da Fousêca , l\sp'irante a GI.mr.da Marinha. = Prémio
• bionoríl'rco em 1...° lugnr , .
Joaquim Eleutherio Vidal, Segllndo Sargento do Batalhão de Sa«
p-'~àclot{,~. = dito di.to em Q.'o. lug,arl .i •

Jnymc Larcher, Aspirante a OtT!ewl do Regimento de Granadei-
ros da, .l{~INIU;' e J?sé AUg.1I5t? Ce:-ar.da,; N~\'cs Cabral, Aspi-

• ;ralltc"ft Guarda IMannha·. =..dito dito um 3. lugar: ambos Sft-

tisfiz crâo a iguacs vnlôres.. .
• • : . ;,.'t(JADElR.\.

José Maria daFonsêca , Asphantc u,OuardaMurlnba.:L. LO Pré-
mio pecuuiurio. I

: I 6~á CAI>E·tRA.

José Joaquim de Ca~tr~, .Pri~,;íra S~tg?nt.o Aspirnute 11 Omeial do
\tt'gimcnlo de IMantcl'l.ft N. 10. -Zt:: L Prémio pecuniario.

~ , J r ,7." 'CATYEtl!!;

N uno Auzusto de Brito Ta borda, Alferes do R~gin)ehto de G ran a-
!'lI' lOP"···doires da "uinha. = .' remlo peculllnrlO.

t ' 9." CADF.IRA.

'J,);;é Jonquim rte énstto, Prillleirn Sargento Aspirante a Omeial do
H.(',-,iml~JII(J dI' Tf;.fatl'h~rjà ?\." 10. = ].0 Prémio pectluiario.

-.JluttJ;no~ Voluntái-ídil' '(Jlle.llcveFíiio ser- PrentiadolJ na Classe de Or-
~ J • I ) ( I dznarios.

2." CADEIRA.
Luiz ele Ya~coneellos c Soarmo =.. Prémio honMifIeo cm 1.. lugar.

6." CADElIL\.
Luii de Va~eonccllo- e Soma. == 1.0 Prdm~{1 pecuniario. .J

( . I. 7.~ CAIJ1~IJlA. !

1\1ân,)f'! Joaquim Cge1ho d;l Hilva, Primeiro Sargento do Regimento
de Illfantt'ria N." 11. = 2: Prémio peclIlliario.

" • ~ !>.' CÜ1EnL\.

Joaquim Theotonio da Silvo. = L" Prémio pecuniario. I



[ f ("J
I!. 11'--r-~~'.'l II ) ( I 1 (\Ir j ~I • f~JJG,J ., f

LacrmÇ<t. concM,id,fl' p.9lj frtftl1,OO de molejfia 'Q!l!~!illdivi_dv.o• IJbcyxo.
,:d i s J (.lca~arad(Js.· I ) .'3.J I I I. •~

.au
• h/jm ••Sesiâo de. 6 d(bm~l.lp1·oxi1n'p pass{1.do. , I I , A

Ao Coronel do .Regirnento de lnfuqte1'ia ." iQ, 13ér.nQ,r.~;9:de G;~II-
vê a Pereira, sessenta dias para se tracta r ,.Ie fM(')j usq de .ha,nhos
do marem Avéirõ; principiando fI,.Q 'l~~,}lo Oulllbnl1j proxi!1lO fJl"t
tu roo ' ." I) I ( I ; ( , . )

Em Ses.âo de 10ldtl diJp W,h:.. () I \ ., •

Ao Major do Regimento de Infanteria ~ .. 9, Antonio José .de Arnu-,
jo, trinta dias para fazer uso de banhos-do uiar na Figueira; len-
do começo no 1.. de Setembro proxitno futuro. ."

Ao Alfurcs dQ mesmo Corpo, Franciscô Vaz Pinto de Alm,6lda (;,ar-
valhnes , quarenta dias pára fazer liSO de banhos rdas Cal.das ~m
S: Pedro do SuL; corrlmeçaodo no. 1." do Setembro ptQxlllfO lu"
turo.. "q • ,.',

U I ,Em Sessão de ,1.3 do. dito me}). J ' , o «
Ao Tenente Corollel do Regimento de Infanteria .•N."U, (Antol}iQ

d6 Olíra 'c Sousa'; "q a ren ta. dias para Ífu:er, uso Ide Jbanb.os do
mar; principiando no I." de Outubro próximo futuro. ~ ~

, I ElII!SCA.~âo Ue ~3l.do dito..mefl.<) .
Ao Coronel do Rcgimenso dc Infanteria N.u 13, José Llliz deBfl-
to, SCiõiC01a dias para se. ltactal", ,e fazer. IISQ de, banhos do mal'
em Vianna, tendo começo··_em .lb !;l0 coneóle .mez.

Ao Capitão dó ille.~(} 'Corpq y .João..AntoQio Mendes, trinta dia.s
para fazer uso de a"'uas sulfureas; com eçando no 1.· de Outvbro
proximo fuluro. o,

E 1ft Scssâo de ~6 do dito me,..
Ao .~urer~,doBa~alhào de Caçadores N: J>, José Joaquim Rua.,
ltrllla dias para fazer uso externo das aguas thermaes de Momo-

K ql.le; contad~ de. 7 do corrente mez. I'. .

., 'Em, Ses'elo de 29 do dUo tltet. .
Ati Ma.iord~'B,tado Maio!' do Exeroito ,~ervindo interinElmcn,e de

Cllefc de Estawl..J\1aior da 4.," Divisão Militar ~ Carlo~ Brandão de
Castrn F()('reri, q lia relJ' a dias para fnzf'r uso de ba n Iws •do war
cm Vianna; começando em ~o de Selpmbro proximo futul'O.

Em Sessáo de 31 do dito me!!. .
Ao Mujor Governador da Praça de Fáro, Joi\O Ignacio de Sequel-

r~, sessenta dias para fazer uso de banhos mixtos lia Fóz do Gua-
dlâna; contados de 10 do corren te mez.

Em &iBiío do 1.. do cQf"1'e;nle l1W$. . ,
Âo Auditor da 1.· Dh,js5.o Militar I com c~ercicjo nesta Secretaria



l '1l1'
de Estado, Antonio Au-gmto .d~~l'cller, sessenta dias pa ..
ra se tractar , e tomar banhos do mar.

Ao eàpitfto' Quattct MesÚé' da H a Sécçãó ~H_ rcitó, ~Fra'nci'M
Antonio da Silva, quarentecdias pnr~ tomar banhos das Alcaça-
rios.

Ao A rnan uense )de- 1.a GlàMt:! da ~cl~ta i~..~ A>.r>?erlnl\do Exercito,'6 é>'M<b'ria 'O~tva!-Ío eodinéq' 5U~o.lJ..t.a) 'dill&lpn} rtbril'líf banhos
'!nilf1lrêos, ~ do mar. ; J'" t " .; " ; i~ J.' ,. • , I

.ttb AHno~'aTife dtj.c-xtiI1N() Argtllli),·dái>~bl'~s. Mld~tA1tjll 'I. ·ng-gr....gn.
do ao Arsenal do Exercito , Joaquim Monteiro., quarenta d ias
para fazer US<? de- ~nh~s do.rndr "': , .~., , 1 ' .

i'l1t, ~ ,. e I J;drll,l-bolil'"Il~~}.o."OI. foI
.• ,)} ; ,HL ',J,,('ll U Il'" ~1jJ~>If'~·)~r,1 r;"q "iI! 1 ~ Dr.

,011fi I; 1 I (' , I • j ~ '.b ·.1 I I I ,,,

-r n 'ticái.yái 're~l~rJ$ ....'C()lIcediri<iSl.OO!Í IQfft)jtcdJ oAAt,'~ iltdicadOisl I
.,,) .1 J c. e ')f' J;", . , ,,"\ .bIH41 ~lilll .1,.'" ." .".fIG"

A~ .p~;rne1rb1'I\\lI~it~ db 2,"1Re.giIIH;J:l;tl)J ducArtjl~·io.; hOl<Vl'l\!õ-
tino Gomes de Oliveira, prorognçúo até ao fim do cor ren tcr mrsz,

Ao Tenente do Hemltlenlo' de' I tt'fu r lerunds<;." 'Í!';' João Di'as Ma!hei·
'A Q,' ,..... (I I r " AfO' I.010H, nHlíW".· t ., I' ! ~ /,1 •• o:JJ (,.1.1" 'J .',.. )

Â d~pj;trJo:J'.dO';{~c~mdntb,d~ InfaIlMri·fo(Jf:NI: pr, ,df.to.nvm60Ut:es
Guedes, d~di,'I~~('11 "ldll f"U ",r oo.ll"jli r: 1 III

Ao Alferes do mesll1'0"CotPIl §'lJoTóié, Doin~nglll'.S. dI! Andrade, um
. .tk~ ".111' ",t ~t r "~ ;, ,ui. ['Jh ()~fI'JlIII' .H 01> ' , " ... '

.AMnMtúc& idó Ih~gime~1f~ ~d~ lin~(ube4liaJN'l o l1l~1°Anigus.to~Cewr, S1\-
raí,'a da F()'I~sdua"~1jn'ho~1 dil mIE;O?' 'lj n oLII!d .!lU li' 1

.i\lbbl\l;âj'orJ d~ 3>'h 9'kçii(jotW\J~~itQ S->ljRólhiB'u·.ljy~bio,:doq Dri1<1
olFllb:ff.J-l.O') lázl mC'.zbj~"~·1111(1'l ; é'H'lllnl:J~ dlJ ir; ,ii (' I 1nl:rl . 'I

-*~.~-- ,(101u'1 011' 01([
..:.!)~\\ o '~t;, () (.~I .. 'I (\ .,.'

C[~~fu ...aWS9~\w.·) l'oi~ !ipp.I16v8'li:a.ln .lil:1!1li§a ce IUirt.tar rGliws·,'P6.lu elo..
t~iUt-âl'f., qll~JÓIGo.VCI1tl~ ~db HlI'açac .d~ Almoida"H'part1oip4>ainm
Ollieio de ~ .do corrcn te mez, ter CO'1 C%e.<íÜdo a{\ .M..ll~L.JnjUJ'gilrup1-
to de lnfantena N."~6, .1~q'ui~l.1.bt&llio delA:&reu CaslelloBrnn-
cOI "iJ.a... 6tll1fonilida.da1da ..A rúgit, ~.'" dU3 :Eo6,ti6cçõi!S ..i5la!tntas nlrnrJ.
dê;rí' doi E}kl:cito 'N ·119~i duJÍ) IdrtlM.llrçó 'deJ 1832U1~ }i}()Ql!iIJ:J,A
'.l:f~"CflhlA.' I I ( ;. J f' '" , .. • '1!.111') I

, .1 Ir 111m ~ I (llllll?"flIn:1 ; CClClf;I1[ m:l
I ,,~., ,.....' J. 1\'
,E~t~ 'l'lnrOI'Ill" L...' I." ,. • "'1 ;i' ( I,h H 1l1!)V()(J 10lB f.l. (lJ

. .. 1),1 ( et.! I "a--" • 81
.:. .. J v. . I < ')LJUO:J i ohtb

O C/iere i~'#JtoJ:rw dt; lo' 1hr~tJ9l'lO--=:I1\' ,
J'; . r.J I ) 1,J '1 ".[ 1:1J '10JI ull oA



Secretart(j' !Ú E.tàd() dà;' Neg()ci~s' Ja Gtf,tt'"rá',' c:m 21 de Agosto
de 18·1.4.

QRDEM ,DO EXERCITO.
Publica-se ao E:zercito o .eguinte :

C DECRETOS.,
onformando-Me com os pareceres <fá Cornm is5l.\ocretíâa por Por-

taria de dous de Novcmarn de mil oitocentos trinta e quatro 1 e das
Com missões das differentes Armasreuuidas á do.Mloisterio da GueNr.,
ra: Hei por bem Determinar que ao Coronel de EO'gen-bei~os, J~,\O
José Ferreira de Sousa, se conte a antiguidade !!ia refendo Posto
de viote e quatro de Julho ele miloitdcentos trinta equátro. O D~l.
que da Terceisa , Presidente' do Oonsetho, .M'ini~tró e Secretano
de Estado dos Ncgocios d Guerra, o tenha asaim entendido e faça
executar. Paco de Cintrs , em vinte e ~ejs de Julho de mil oitocen-
tos quarenta ~ quatro. = RAINHA. = Duq1~e da Terceira.

, ,
Havendo-Me Representad., o Capitão Reformado, Francisco A~.

tonio de Sequeira, que passara áquella situação sem vencimento
pelo requerer, em consequencia de se lhe ter confej'id" por Decreto
de dezoito de Março de mil oitocentos trinta e seis j e em recom-
pensa de seus, Serviços, o Ollicio de Guarda .Mór da Alfandega da
Llha de S. Miguel, de que foi exonerado flor Decreto de tn::7.ed ..
Março ultimo; pedindo por esta citcunstanJ.:(a.voltar á effJcti\'ídnc!(!
do Exercito; c Conforma.do_Me com a Cousulra do Supremo Con-
selho de Justiça .Militar, que Mandei ouvir sôbre a dita pcrlcnç~tO,;
lIei por~bem D termi narque o metlt:ióllÚ,do Capitão jJàs.e (L tercer-
ra S~cc;ao do .Exercito, descontando-se_lhe. no réspcctivo tempo de
Serviço, ra:~tod?s os effejtos, aquelIe em que esteve reformado. O
Duque da I ('reelra, Prt'sidenee do Conselho J Minisrro e SPi:rc-
tario de Estado dos N egocios da G uerra , o tenha assim etl tendido
e faça executar. Paço de Ointra , em doze de Ai'0,lo dr- lIlil'oito-
centos quarenta e quatro. = RAINHA. = DWjlu: tia Taccira,

. -*~*--:.....- :
Por DeCl"ctlis d.e. I) do corrtnte me ....
Regimento dcCavallaria N. o 4.

C pitrlO da 3.
a

Companhia, o. TeoelJte que'se achn :ís ()rrf"~l1s de,)
Coml1lulldulltc da lo.a Divisão Milil<tr, Vicente Gddjnh'O \'nlrt(17..

Regimentu de Cm:atlutia N. o 6. ,
C..~ilão da :3 .• Compan hia J o CUpltüo do Hegimellto 'de On\rp.llorra

:N.0!2, Jost! ..(.~nviC!1'de l\lo!'a<>s PintQ! m..



L 2 J,
Regimento ,de Cavalla,.ill N.· 7.

Uapitl'lO da 5." Companhia, o Tenente Ajudante, João Couceiro
da Costa.

Regimento de Cavalla.ri(J N.· 8.
Capitão da :l.a domprrnhia,.o Ten-ente empregado na Secretaria de

Estado dos Nogocios da Guerra, João Antonio de Azevêdo Cou-
tinho.

Batalhão de Caçadol'es N.· 9.
Unpitão da ~.a Companhia, o Tenente do Batalhão de Caçadores
N.· 8, Francisco Luiz Gabriel.

Regimento de It1fante1'ia N.o 2.
Capitão da 4." Companhia, o Tenente, Jo;;é Pinto da Costa.
Cupitâo da 5.& Companhia, o Tenente, JO:lf1 de Saixas Pinto.

. Regimento de Infarüeri« N.· 9.
Alferes , o Primeiro Sargento Aspirant« a Offreia] do Regimento de ln ..

fanteria N.· 14" Fernando Affonço Teixeira de Carvalho Sampayo.
Regimento de [nfanieria 1\'. o .11. '

AlfaQs', contando a antiguidade de 16 de Fevereiro ultimo, (IS Sar-
gentos Ajudantes, do dito Regimento, Carlos José Pereira; e do
Regimcn to de ln fanteria N.· 16, Estevão Ignncio AzêJo e Silva,

Regilllcl1to de Infontcria N,· 17.
Capitão da 2,& <,?ompall,hia, o Tenente, do Regimento de Lufante-

ria N.· 6, Joao Nunes Ramos.
Alfere" , ,contando a antiguidade de ]6 de Fevereiro ultimo, o Porta

Bandeira do Regimento de Jnfanteria N:10, AntonioGuedesda
Costa Azerêdo Pinto; e o Primeiro Snrgeuto do Recuncnto de-
(nfanteria N: 8, José Antonio de Mallos. o

2.· Secçâo do b'xe,.cilo.
Escóta Feterinaria,

Capitão, o Tenente, 1~homé Hilario Sardinha de Gusmão~
po,. Decreto de 14 do dito m~.
Bata/Mo de C(Lfll1do1'esN .. 4.

Major, o Major da 3. a Secção do Exercito Francisco Vicente da
H

' ,
Silva eitor.

Regzmento de I nfanleria N: 15.
Capitão da, Q." ~ompan~ia, o Ca'pitão do Regimento de Iufanterie
N." 9, FrancIsco Mafia E;teve~.

2.& Sec~â() do Eeercüo.
Corpo Militar do Arsenal do Emercito,

Si!gundo Tenente, o Segundo Tenente de Artilherra .Ajudante da
Praça de Almeida, José Francisco das Neves.

FOI·te de Lippe.
Governador do referido Forte, o Coronel Governador da Praça de

Almeida, Fernando da Coita Leal. '



3." Secção do Eaiercito,
Tenente Coronel, o Tenent.; Coronel Tenente Rei da Praça de AI.

meida, Julio Cezar de Figneirêdo Feio.. .
Capitâes , o,s Capitães, dc Infant eriu , José Man,a F~'aga" ad~ldo

á referida Praça; e do B, o Regimento de Artilberiu , Fl'anc!~co
José Maria de Aaevêdo, .

Secundo 'I'onente , o Sczundo Touente do 3: Regimento de Artl-
lIH!ria, Antonio, Ferreira Q\laresma.

Alferes', o Alferes do Regimento clclnranteria N:ll, Raymundo
Colaço Mimozo; em cOllsequcl1cia do seu máo estado de saude.

--*~~*--
Sua 'Magcstade, A RAINHA" Determina que seja exonera~o

do exercício de Secretario da L" Divisão Militar, para que havia
sido nomeado interinarnente pela Ordem do Exercito Nf• 6 de õ de
Fevereiro de 1840, o Major addido a Torre de Belém, Jeronymo
Martins Salgado, por assim o haver requeri dó.

-*,~,*-- •

Sua Mage5tade A RAINHA, Manda declarar Aspirante a ott!;"
cial , por ter as circunstancias exigidas na Lei de 17 de Novem-
bro de 1841, o individuo abaixo mencionado.
João A urclio dc Betteucourt , Secundo Sargento do Regimento de

Infanteria N." 5. o ,

--..~ ..-
Sua Magesta,de, A !tA lN HA, Manda declarar .A~pjrante a

Picador, o Forriel do Regimen lo de Cuvallaria N: 1 Duarte Car-
lo~ ?e Mira~&a,; v~sto haver sido julgado pelo Director da Escó~

,MilItar de E91l1taçao,' completamente instruido tanto em theorta
como em pratica, na conformidade do §. õ: Art. õ: do 'Decreto
de 10 de Dezembro de 1839.

-*~.--
SelltençlJs proferidas pelo Supremo Conselho de JU,ttÇfl Mititar •

.Em ~'e8sc1odo 3 do corrente m~.
Regimento de' Cavaltari" N. o 2.

Antonio Augusto de S.)usa Pimentcl Tenente' tendo sido ac-
d I ' "cusa o (e urar um prêso do poder da Justiça, foi absolvido c man-

dado soltar.
Antonio da Silva Mourão, Capitão Reforrnado ; tendo sido RC·

cusado do crime de homicidio, foi absolvido, e mandado soltar.
E'm Sessáo de 13 do dito me".

3. a Secçáo do Exercito. ,
1\1anoel da Gama Lobo MaJ'or' foi-lhe expIada a culpa com

t "d ~o empo que tem tido de prisão, pelo crime de eser~ao.
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Licen~~as concedidas por motivo de molestia aos Officiaee abaaxo de-
clarados .

.Em Se$sâo de 18 do me!í proaimo passado .
.Ao Alferes Alumno do 4: Regimento de A.rtilherin, José Maria da
. Ponte e l lorta , sessenla dias para tornur leitos em ares de campo •

./J'm, Sessão de Q9 do dito me~. '
.Ao Cirurgião Mór do I: Regimento de Artilheria, Jo;w Pinheiro
"de Almeida, sessenta dias para fazer uso de ngL1US ferreas , e ba-
_, )!Iiós do mar cm Vianna; contados do 1.0 do corrente rnez •

.... J

Licel1f'as." rf;g'!.~tdd(l,~ ,con-ccditCa,çads Ojficibes abaixo indicado$. •
Ao cipMw do 11~egimelilo de 'Cavallaria N! e , Francisco de Sal-
'les Paehêc~, (1005,mezo"!;.

Ao Tenente Coroner"do Heg'In'lf'nto dc'Cavallaria N.· 4, Jt'ronymo
da Silva Maldonado dEça ,~'U:lJ mcz ,

Ao Jf'';,apililO'~w1.H.~girnel'lt() de' Cavallar ia N: 3, Jo.rto Antonio de
I 1\~e~êdb ÔOneinho, liH'OfogaçJll1 por dous meses.
Ao Alferes Ajudante da Pra;.:~ de Chaves , Mancol Bento Alves,
, t~ez meses] .

Declara-se o sczuiutc : .
. 1:· ,Qu.ê. o Alfe~cs dó Regimonto de! Cavallaria N" 4, Antonio
_0andidOl,Oor.cllei'ro Pinhl1iro Flllrtad.o ~ estava gosando licença regis-
:tfn.cLa~' desd.tí:l.o dia 6 doJ 1I1ho l>roX.lhl0 pGssado, quando lhe foi con-
JCQd~,da.a- puh1~c~da, ·lItll.,()rdem, -do EXe1!cito N" 33, que deve ser
~'Ol1siden,,,4l>aq~ln~), prMogação. N

Q ." <..~lIeno Capitiw da 3.a Sccçuo dQExdrcitQ, JQf(ql1im A'nlO,"
nio dp. Mec1eiro~, f(~l'ão. ~o~eed~~os fJuarenta dias de licença pelo
Cornrnandante ua 4. Dlvlsao MilitaI' p2lra lomar banhos do mar em
Vinlll1a, na conformidade do Artigo ~." das Instrucções insertas na
Ordem~o,Exereit~) N:' 13 de 6' de . .J\t!arço de 1837, a qual dev~rú
ter prinCipIO e~ Iv de Sute,rnbro proxlrnp fllturo •

.3. o . Q,\i~ :l hcen,ça de trInta" dlllS concedida pelo Commandanle
dfl 6." Dlvlsao MI11~ar, ao II lItrOS do Batalhão de Caçadores N"
ç Luiz Augusto PI mentel; deve ser-lhe con lada de ] il de Junho.
l'ti'01Q, e nã0 de 1~ ete Julho com'o se publicoll na Ordem do Exer-

cito N." ~9 do Gorrente allllo. = PUQu:g DA 'rEl\CEIRA.

Et\t{~<lOII rontlt"!.
" '.J <l'" ,



~ecreta,..a -de Estado do. Negocias da 'Guerr.a, cm ~3 de .A_g'(fllto
de 1844.

II

ORDEM DO EXERCITO.
;P/.(,bli~a-ge ao Exercito o seguinte:

P01' Deeretc« de fJ do corrente 1'IIe~.

Regimento de Cauatiario N. o Q.. "
Capilb da 3: Companhia, o 'I'enente , Rodrigo Francicsi-

Regimento de Ct&vallo,ria N.o :1.
Capitão da 1." Companhia , o Tenente do Regimento de Ca!alln ..

ria N,· ê , Luiz Antonio 'Cezar da Silva Frées,
'Capitão da 3.a Companhia, o Tenente empregado na Secretaria de

Estado dos Negocios da Guerra ,Mal'\oel Godinho "rravass05
Valclez.

Batalhão de Caçadores N.· 4. ." •.
Capitão da 8,a Companhia, o 'I'enen te, Urbano Antonio da Fon~

sêca,
Batalluio d~ ('ilçadoreS 'N.· 9. i. , ' .

Alferes, contando a antiguidade de 16 de Fevereiro ultimo, o Po~-
ta Bandeira do Hegirnento de Granadeiros da RAINHA , LUIZ
Bernardo Pm"cira Chaby. I

Regimentó de Granadeiros dâ RAINHA. .
Capitão da 5.~ Companhia, o Tenente, Christovâo José de Mello.

Regzmento de Tnfanteria N.o Õ.
Capitão da 8." Companhia, o Tenente, Faustino José da Fonsêca.

Regzrnento de Inf'antcria N.· 9.
Capitão da La Companhia, o Tenente, Francisco José BarbozÍl•

" Regimento de Infanteria N.~ 13.,
Alferes, contando a antiguidade de 16 de Fevereiro ultimo, o Pn:

rneiro Sargento do Regimento de Infan teria N ." 2, Antonio Jose
da Silva,

.Alferes, o Porta Bandeira do Re cimen to de Infanteria N.· f3, D.
Luiz de Azevêdo Sá Coutinho. I:> •

Regimeltto de Infcnieria N: 17.
Alferes, contando a antiguidade dQ 16 de Fevereiro ultimo, o Sar-

gemo Aj udante do Regimento de Infanteria N" 7, José da Roza.
2,· Secçôo do Exercito.

Capitâo , continuando no exercicio em que se acha, o Tenente em:
pre~ado ,na Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra, Ao-
tomo Luiz Ohampalimaud,

•
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4." Secçâo do Eaercit«,
Praca de Castro M(trim.

Alferes Ajudante da réfe;ida Praça, o Primeiro Sargento do Regi-
mento. de Lnfunteria, N. ° 1:)., .Francisco çlos Santos. .

-'*~*-'
Relaçõo dos .Alumno» Militares da Escola do Exercito ,. que forão-
premiados nas diffcre'»lles Ct!d«iras da referida Esoála no onno.Ie-
clivo de 1813 a 1844.

La CAD}:lR~ ••
Manoel Rodrigues dl)l Costa" Segundo Tenente do 9.° Regiment<,

de A rtilheria. = 1.. Premio. pecunjarjó..
. 2 ..~ GADElltL

José Joaquim Namotado j, -i\. lferee, Alumno, = 1.0' Prémio pecu-.
niario..

José Maria C~bríll Calhelros , Segundo Sargento do 1.. Recrimento.
de- Artilheri». = 2: dito dito. to>

Jo~é Maria da Ponle e Ro,rta, Alferes. A 1111\11\0. = Prénlio, hono-·
I rario em ·l.° lugar. •
José Ozorio de- Castro Cabral: e Albuquerque, Tenente- do Corpo,

do. Esta.do Maior do Exercito, = dito dilo em.2: lugar.
3.a, C" nEI~A.

Eí'ancis<;,o Iz!d?ro Verei.ra? CUJjli.tã,o.dQ 1.•• ~egilI)ento, de Arrilheria e .= 1. .Premio pecun iano.
4." GADJUB.A •.= \."ParIA.

José Maria- Latino· Coe140 ,.Alferes Alumno •.= 1.0 Prémio. pecu-.
ninrío.

Manoel B:oc!.rig\\es da Costa , Segundo Tenea te do ~: ° Regimento,
de Artilheria ..= Çl •• P-rémiQ. pacun iarlo.

JotLO de AndradeCõrvo , A lferes. Alurnno., = P~émio honorario.,
•• [)~ a C,,:QE IR1' .

. Franci~co de Assiz. Feijó" Alfflres. A,ll}mn<;>,.. = 1.. Prémio, pecu-.
niario.

[).~ CADElRA •.= 1." Par/e ..
Jost5,Ozorio de <?astrq Cabra! e AlbuAllcrq ue., 'Fenente do Corpo,
.do Eslado, Maior do Exercito •.= 1.0., Pr.émio pecun~.ario ..

------~*_.
Licenças. concedi.das:por· motivo· de' moleBlia ao., Individuo •. abaiz.,

. indicados.
. Em Sês~~ de' ll:l dp 11!C't.proximo, paSladq •.

Ao Alferes do Regime~to de Cavallaria N.· ~ J 1;>. Pedro JQ&é de
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NórQnha, se~scntac dias para fazer ij&O qe ?,am\141S.do.mar" e das,
Akn,arias. '. t

Ao Alferes (lo R~gimento me Infanteria, N: 8." J.OlW Miguel u-
<.,jâno de Mirandélo, liesscntn.c;lias. para se tractar- -

,/tm Sesst'i~ dr. f23 do dito me~. '.
Ao CapillW nddido á Companhia de Veterano.s de Chaves, AntoniO

,J(\5é Marques, q.va.rentu dias pam fazer uso de baRhas do mar em
Vinnl1a ~ contados. de 20 do corrente mez ,

Em Se~á.41de 29 do 4/,to lIIC~. • T'

.!to Cotonel do Rcgimeuto de, In!'anteria 'N" 8, FrancIsço Xaviet
.Ferreira ,. sessenta dias para fa7,~Huso- de aguRs ferreas, ?res de
campo ,. e patrios ; começando era 10: de- Setembro yrQKIrt}O fu-
turo. •

Ao Capitl\O do mesmo.Corpo , Gnspar A ntonio Carneiro ~ q~a.renta.
dias para fazer uso de banhos do mar em. Vianua ; pJ'lllclplando
em l2Q de- Setembro proximo. futuro , '

Ao Capit:1O do dito Corpo , Jacintho José Pinto, sc'Ssenta dias para
fazer uso das Caldas de Vizella , e banhos do mar em OViapna ~
contados. do 1.. do corrente mez , .,

Ao 'I'encntc do referido Corpo, Domingos Thomaz Riheiro ; ses~fn-
tn dias pnra. fazer liSO de banhos. das Caldas em Vi zclla, e do
mar em Vianna; contados de QO do. comente mez.

Ao Tenente do sohredito Corpo, José Joaquim. Linhares , quar6n~a
dias para fazer uso de banhos do mal' em Vianna; tendo princl.·
pio em o 1.. de 8etémbro proximo futuro •.

Em Sessâo de 3'l do. dito· rne'lí.
Ao ~~imeiro. Tellen.t~ do 4.· Regimento de Artilheria, Joaquim

VI,elra, quarenta dias para. fazer' liSO. in terno e. externo das aguai
mllleraes de Monchique.

Ao 'Fenent~ do, Regimento de Infanteria N" 8, Antonio de Serpa
PlIlto, vlnte dias para. fazer uso de banhos do mar em Vianoa;
contados do 1..0 do corrente· mez',. ' ,

Em, Ses~â.o do 1. o do. corrente m.e~. •
Ao Tenen~e' do Regimento. de Cavallaria N: 2, João Juliâno de

Sousa Plmenlel, quarenta dias para se· traclar ,. e fazer uSO de
banhos do mar ..

1).0 Alfpres no mo»rno Corp", ManoeI de Moura Henriqueli,V'aldez,
qllarenta dias para se Iraolar·.. . .

.Ao Tenente do Regimento d{' Granadeiros d'a RAtNHA., Ant?l)IO
José dos Gllimad\es, SCS5enta dias para tolDar Caldas da Ilamha
. na ~ua origem, e banhos do mar. .

Ao Cirurgião Ajudante do ReO'imonto de Infanteria N: 10, MI-
goel Heliodoro dc Novaes sá Mendel, tClnta. dias para conv

a1e
-·

(.;er em ares de campo. .



, Ao Tenente Córonel do Regimento de lnfanteria N.· 8" Mallleus
Maria Padrão ~ setenta dias para tomar banhos sulfureos e do

. '• mar, e mais tractamento.
Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanteúa'N.o 1:(), José Ma-

r in Tabordri, sessenta dias para tomar Caldas da Rainha na sua
origem, e banhos do ~ar. I I ,I r ' I

Ao' Alferes da Companhia de Veteranos de &Iem, Antonio José
Miguel, scsseuta dias para se tructar , e' tornar banhos do' mar.

E'1n Seseâo de ~ do 'ditó me~.
Ao Tenente Cnroriel d0' Regimento de Cavallaria N. o 6 Leonel

Jóaquim Machado Carmona, trinta -dias para fazer II~ de ba-
nhos do mar nu Pederneira; principiando em 15 de Setembro
proximo futuro.

Em Sessâo de 3 do dito me~.
Ao Coronel do Batalhão de Caçadores N.· 7, .José Cardoso Car-

neiro quarenta dias para fazer uso de banhos do mar em Vtan-
na; domeçando em 24 de Setembro pf(lximo futuro.

Ào Alferés Ajudante do dito Batalhão) Francisco d" Amaral, vinte
dias para fazer uso de banhos das Caldas de Vieella : contados de
16 do COf\'(ln te mez.

Licenras regzstadas conoedido« aos Offlciaes abaixo indioados.

Ao Quartel Mestre do Regimento de Cuvaltaria N.· B, Antonio
ManoeI, quarenta dias.

Ao Tenente dn B.a Secção do Exercito, Alexandre Teive da Sil-
veira, quarenta dias.

--*~'t.'--

])eclara-se que fotão approv,a,das as licenças qlle os Cornman-
dantes da 3.a, c ô." Divisões Militares', participárão ter concedido
aos Officiaes. abaixo mencionados, na tOI~ formi?ade ,do A rt,o !2. o das
Illstl'Ucções ínsertas na Ordem do Exercito N. 13, de 6 de Março
de 1837., •
Ao Major do ~atalhao de Caçadores N. o 9, Manoel José Malhei-

ro trinta. dias para se' tractar : contados de 16 do corrent.e mez ,
Ao MajQr Graduado do Regimento de Infaotcsia N.·ll, Joaquim

~btonio Se\'éro Corrêa Guedes, trinta dias para se lraclaT; con-
Lados de 1<2'do corrente rnez. = DUQUE DA TER(:ElllA.

,Está' conforme.
*o Chefe interino 'da 1.. VireCfdo

I

- , o



N.O 38.
Secretara(J: fÚ Estado do. Negocias da Guerra, em 9,7 tU .AKosto

de 184!J...

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o aegutnte:

Por Decreto de {) do corrente '1n.e~.

Batalhão de ('àçado1'(';' N.· 4. .
Capitão da La Companhia, o Tenente do Regimento de Inftll1tena

N: ô , Julio Pamplona Côrte Real. '
Batolhâo de Caçadores N. e 1. ,

CapitilO da Z." Companhia, o Teneute do Batalnâo de Caç~dores
N: 2, Gaspar de Sousa Araujo. .

Regimento de Iujantcria N. o 11.
Carit50 da 1." Companhia, o Tenente, Alexandre d'Oliveira Ju- ".

nior.
Regimento d~ lnfanlct;ia N,: 17., . ..

Capitão da L" Companhia, o Tenente, A..ugusto José de Sousa.

-.~~..,.-....-
J

Sentenças proferidas pelo Supremo Córuelho de Jusliga M'llittlr ..

Em Sessão de õ de Abril do china prou:imf) passado.

R~gímento de Tnf'anteria N.· 8.
Manoel Joaquim da Silva, Soldado; eondemnado em seis me-

ses de prisão no calabouço, pelo crime de primeira dest!r9ão sim-
ples. ;

Man~el .Ferreira, Soldado; condemnado em seis mezes de tra-
balhos públicos , pel~ crime de segunda deserção simples.

, • 1Regamento de lnfanlcrãa N.· 10. " .•
Jose Agostin ..o, Soldado; condemnado em seis meses de prlsao

no calabouço, pelo crime de primeira deserção siraples.
Extincto Batalhão N.· (j,7.

"Francisco Lopes Mont(;!iro, Soldado; condemna&cDl 5~i:l ~e.
zes de prisâo no calabouço, pelo crime de primt:ira delterC;no Sim-
ples. .

Luiz redro, e Sdba5tlão das Neves, SQldadm.; «Qfl(l~a~QII
etn ~~ aonQ$ de trabalhos públicesj pelo crime .de i4i1glJfwa' c-
serçao simples,

•
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Em Sessáo de 8 do dito m~.
~.• Regimento de .Artilhcria,

Francisco Antonio, Soldado; condemnado em seis ruezes de
prisão no calabouço, pelo crime de prime,ira deserção simples.

3. o Reg,mento de Arttlhena. .
Placido José Ribeiro, Soldado; condemnudo em quatro mezes

de prisão no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples;
levando-se-lhe em conta o dito tempo desde o dia em que volunta-
riamente se apresentou. .

Brgimento de Caoallaria N: 4-.
João Joaquim, Soldado; condemnado cm seis mezes de prisão

llO calabouço, pelo crime de primeira deserção simples.
Regimento de Cavallaria N.· 7.

Fruncisco Ferreira, e João Manoel , Soldados; condemnados
em seis mezes de prisão no calabouço, pelo crime de primeira de-
serção simples. .

João Baptista, Soldado; condemnado em quatro rnezes de pri-
.• 'SlLO 110 cala bouço, pelo crime de primei ra deserção sim ples.

Batalháo de Caçadores N. o 3.
Bento José de Freitas , e José Antonio Camêllo, Soldados; con -

demnados em seis mezes de prisão no calabouço, pejo crime de pri-
meira deserção simples.

Batalhão de Caçadores N.· 8.
José Maria da Silva, Soldado; coudemnado em dous armes de

trabalhos públicos , pelo crime de segunda deserçíio simples.
Reg,mento de Infonteria N. o 7.

Antonio Theodoro, Soldado, condemnado em um a nno de tra-
balhos públicos, pelo crime de segunda deserção aggravada,

Regimwto ele Infanicria N.o 8.
Manoel Ribeiro, Soldado; condarn nadn em dez annos de de-

grêdo para Africa , pelos crimes de primeira deserção simples, e
roubo.

Liccnça« concedidas por motivo de molestia ao, individuos abmxo
declarados.

Em Sess(;o de 3 do cort'cnte me9l.
Ao Quartel Mestre do Batalhão de Caçadores N.· 7, Silvino Luiz

Alves de Azevêdo, sessenta d;as para se tractar em ares patrios;
começando no 1.0 de Setem bro proximo futuro.

Ao Cirurgião Mór do tlito Corpo , Manoei José da Cruz, cincoen-
ta dias para continuar a tractar-se em ares patrios ; contados de
jO do corrente mea..
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Ao Capellâo do referido Corpo, João MUlloeI da Veign .Pinto, ses-
senta dias para fazer uso de banhos das Caldas cm Viaella , e do
mar em Vianna; contados de 8 do corrente I!lez.. .

Ao Capitão do dito Corpo, Antonio Pinto da Fonsêca , clllcoenta
dias para fazer uso das Caldas em Vizella, e banhos do mar em
Vianna; contados de 16 do corrente mez,

Ao Tenente do mesmo Batalhão Joaquim Caetano dos Reis, cin-
coenta dias rara fazer al zum t~aclamento, e usar de banhos das
Caldas de , izella; cClOt:dos de 16 do corrente mez. .

.Ao Tenente do mesmo Corpo, Luiz Maria da Silva, seisent.a dias
para fazer algum tractamen to , e banhos das Caldas de Vlzella;
contados de 8 do corrente mez,

Âo Alferes do dito Batulhào, A nlonio Pereira de Azevêdo, qua.
renta dias pllra fazer uso das Caldas de Vizella; contados de 16
do corrente mez.

Ao Segundo Tenente Ajudante da Praça de Valença , Francisco
Alexandre Pestana de Vasconcellos, quarenta dias para fazer uso
de banhos do mar em Vianna ; tendo principio em o 1.. de ,Se-
ternbro proxirno futuro.

Ao Capitão nddido ii Companhia de Veteranos de Valença, Anto-
nio F!rmo Xavier, quarenta dias para fazer II~O de banhos do mar
em Vlallna; começando no 1.. de Setembro proximo futuro •

Em. Se8sâo de 7 do d'to me'l..
Ao Coronal do Regimento de Infanteria N. o 3, Joaquim Euzebio

de MH:lE'S, sessenta dias para se tractar em ares patrios ; come-
çando em 1,) de Setembro proximo futuro;

Ao Capitão do dito Regimento, Antonio Luiz Ribeiro, vinte dias
para razer uso das Caldas de Vizella; tendo principio no 1.. de
S~~emhro proximo futuro.

Ao 1enente do referido He<7imento, J050 José de Carvalho, qua-
renta dias para fazer uso das Caldas de Vilella; contados de 9 do
correntl! rnez,

Ao Alfere~ do mesmo Regimento Manoel Bernardo Gomes, ses-
SE'nLn d ias ])ar '. do nri . láde S c a se.tractar em ares patrios ; ten o pnacrpro em

A elembro prox1mo futuro
o Alfere' d dit C· d dir ~ o I o orpo , Mnno!') José Fugun es , quarenta JIlS
....."rfi fazer uso d~Caldas de Vlzella' contados de 16 do corrente
u·E'z. '

Ao 'renent C I L' dVa' e orone Governador do Castello de Vianna, 1HZ e
SCOIl('!'lln, L.... C II B d'" r. uSo da C Id e ... 011 aste o ranco, quarenta las para laze

Ao Mal:r a~didas de Vizella; contados de 16 do c~rre.nte Ult'Z.

qirar o ao me~mo Castello Manoel AntonIO da Fonsê~
~ enta dia I." ' d' d deli corr t I para li'zer uso de banhos e fiO; conla osen e JIlez•

•
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-Ao Alferes Ajudal\te 'do dito Castend, Custodlro' iJdsé tFe'"CfiSM'Ó ,

quarenta di'as para fazer uso das Caldas cJ!eVJjz~Ila ; -tlUfllàdos de
15 do corrente rnez , .' ,

Ao Capellão do refcrido Castello , Mande] de Santa MAria de Je-
" zus, qbarcn ta dias 'para fazer uso das Csld.iis de Vlzélla i «ronta-

dos de 12 do corrente mez. .
Ao Secretario da 4.· Divisâo Militar, Felix 'dá iR<fCha IPari.~, ses-
'"senta di aS para cóntlmlar a ll"aetar·se.
. .Em Sessao de 16" do d'lto 'inet:.. ,t ','

'Ao MajO"r neformado addido. ao Cas~elló de' S. IJtJãtJ da Flfz, Joa?
'Péteira Cabral , sessenta dias para fazer uso das Caldl1s da Rai-

nha na sua, origem, contados de Q[) dó cotr'ellte rnez ; pór não
., 'lhe terem aproveit~do as 'Caldas da respectiva lJ)iv-istio Mihtar.
( 'o" Arnanuense de '~," 'ClusseHa IntetldertCÍ'a da q,~ c-6." Divisõ~s

Milit~res, Henrique Augusto N ava rr o da Costa , sessenüa dias 'pa-
Tá faaer uSO de Iíanhos dó' mar, é ItMlts tr actaraento •

.Em S'ess/:ío de 19 do Jito me!. •
•A'O Te~1:!nte do Corpo Militar' do }\I'3et1al do Exel'cftCl), 'flr~naz

Jqaquim de t\lmeida, sessenta dias para fazer 'Ú'ilO d\1sCllldnSr da
ftailtha ·trásba órtgetn ',-'e' ml\i-s -t:raCfamehto. . , '

.....:.._*~~

1_ Llci:'II,Çtts 'l'egutadlJS, e()neé~idtu ' aos JOfflMdes labaixoindieádm .
.1t ' . .

Ao (~unrtel Mestre do Reg'imehl.o de Infa't1térl!t N" '4, Antdnio
pinto da Silva. dOllS IÍlezes. '

-JAo-Caplt~l.o addiclo, Ú C~ml~al\lrhl -de Vdte'fanos da ;Póz do Dóuro,
Jose PeIxoto GUlmaraes, dous mezes.

_\, .. ',
f)cdata-sÉ! qHe- foi !tppl'ovnda á li-ceflça dé 'dez dids pal'a se fra-

, dar, 'tine ó Gb~cróador da Prp.ça de Abrantés, pai'tlcip()u em
Offieio de 16 do c~rren te mez, ter t:'onded ido ao eapitão do Bllta-
luâo'de CaçadOTf'S N," 9, Maximiliâno Augusto Oabêdo, na coO-
'f('>l'fu.ldade do Al'tigo 2," das Insttt1cçoC'S jnsNtas· na Ordem do Exer-
cito N.· 13, de 6 de Março de 1337, = DUQUE DA TERO:&-lla.

E~tá conforme.

c:_-

o Chefe interzi10 dá t;, ~rcérth ~



!"ecrelarla de Estado do. Negocias da Guerro , cm 4 ele Settmbro
de 1844.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-ge ao Exercito o seguinte:

A DECRETO. ,
_t adendo ao qu<:' .Me 1 apresentou o Brigadeiro Reformad~,

Emyg o .José Lopes da Silva , pedindo o h u(·flcio da Carta, de
Lei de dez de J unho de mil oilocen I s q uaTOUta e trez l, e C~\Is1de~
rando-o comprehclldido no .Artigo se ruudo da referida Lc:]: Hei
por bem Determinar que seja reputado Brigadeiro, desde clllCO de
Setembro de mil oit ocen tos trinta e SI te, e reformado c 1110 lhe
competir segundo a Legisl.içâo vigente, desde a data do pr,(;S~lIte
Decreto. O Duque da Terceil:a, Prctiidente dol Conselho, M,llllstro
e Secretario de Estado dos l' egocios da Guerra, o ten hu as~11l1en-
tendido e faça executar. Paço de Cintra, em vinte e oito e Agos-
to de mil oitocentos quarenta e quatro. = RA!l 'lIA. = Duque
da Terceira,

..__*~~*-
Por' Decretos de 26 do me" proximo passado.

4." Divisao M~titar.
Chefe de Estado Maior da referida Divisâo , o Major do Estado

Maior do Exercito, Carlos Brand~Lo de Castro Ferreri, '
Regimento de Caooliario N." ó.

Para ter as houras e Soldo de Capitão, o Tenente Quartel M('st~r. ,
l?l'ancisco José Gomes; por ler completado dez annos de ServiÇo
nesto Pósto,

, Batalhão de Caçadores N.· ~.
'lcFnente" o Tenente Ajudante do Balall1ão de Caçadores N: G,

ranCISCO de Salles Machado.
Batalhâo de Caçadores N.· 8.

Alfe~es, o Alferes da 3. a Secção do Exercito João Bernardo Pe-
reira Chaby. '

Reglmento de Tnfanteria N.o {).

Tenente Coronel ; o Tenente Coronel do Rezimen to de Iufanteria
N.· 17, Agostinho da Costa Monteiro. o

M . Reglmento de lnfanterio N." 8. '
, ~Jlor, C? Major do Batalhão de Caçadores N" 9, Manoel Jose-
• J.'. alhciro ,

. Regimento de Infantcria N.· 16.
Alferes AJudante, e Alferes, Jo.é Yictortno Freire •

•



Re8'~r;.tç~lto,de b~fant()1'ia N. ~ 17.
TrllelÚe CNonel, o Ienente Coronel do Heglfienlo de Inr~i1'teflã

N. o fJ Joâo José Pereira e Horta.
, ~ .. d'" ,

~. a ~GÇfao a tl.xercato,
Para ter as hónras e ~eldo de Capitão , o Tenente Qu·arteJ .Mestre
'com exercício na Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra,
José Alberto Corrêa t por ter completado dce aunos de Serviço
neste Posto.

POI' D creto dll mesma, data, forâo mandados passar á 3 a eccâo
do Exercito, o Segundo Tenente do 3.° Regimento de rtilhe-
ria, José llollliogues de. OJiveira; o (} Alferes do RegiUlPnto de
lnfa'nteria N.' !l, Eduardo Matheus de A Irneid a Ooplho; flcau.
do-sem vonoiment.o algum por haverem sido ]>0"t05 á disposição do
Miuistorio do. llewo, a fim de servirem na Guarda MUllicipal do
Perto, •

-tIo~5?:*-... r)

, POHTAltIA.
Ministcrio da Guerr». = ~.'"Direcçuo. = L." Repo"tiçâo, =

Havendo, subido á p~scn,r;a d~ SIJ~ Mage"l,ide, A HA [N II A, a
proposta do Cons:lhel;Oo CommlSSal'lo .ern Ch"fe do Exercito, exa-
r ad a no seu Officio N, 143, de ~7 ~ eorrcu to tnez, áccrca dos
preços que devem rogúlar o pa~~ment() d~s rações de f(~tragprn para.
as cavalgaduras de pessoa, que sáoconcedidn, nos Offrciacs do f:,xer-
cito, as quaes raçt1es.o.s mesmos Officilles veuecm a dinheiro do unta
maneira tal que llres'~JA U11L.. m.. r. com at'ol.lçã.o, aos interesses da
Fazrnda Púhlica~' ManJa, ~ Ml1's~ Augus~a Senhora, pela Se-
crt'taria de Il"tndo' do~ ,Neg..olO!l')8 ,da Gue,rra, declarar ao rderido
Conhclhciro COUlmis.sar~(J,'e"l Chefe d EX'ereito, em respost.a ao seu
sohredito Offieio, que Ha. por bom Approvar qne cada uma das di-
tas J'llrôe5 aos amciaes "qUi) as pPJC€hiNn na 2.", 5.\ e 7.a Divisões
'!\lillta~es, sÚJ'u s,atisC<~ita,pelo '!!lr~o d(, centO e trinta ~éis' na 1..ll .,. , ' .. ,
e 3." Divi ões, a cento e ,?Inc_oenta ~'e<~~~ (} n11.4.\ 6.\ e a: Divi-
soes, a centn e set.ollt.& Htl3" çb&to ate H U~1ia coHlClta, sendo toda-
via permittiao aos Inker:e6SfiCÜ)so poq.erchl ,oflta.r, no acto da rec _
PÇilO, o pagameuto em gcn(~ro, Oll em ?lIlhCII'O; t\~do na confor-
midade da propo.s.ta do liIiIe~m.o.Cofisplhelro. Puço de Cintra) em
30 de Agosto de, 18Â~" -= Dn'''f'NiJ tia TeJtoeilta •

.....,..._..~*-
Constando que alguns de8lll;,efLm~llt(,!, na o'ccasi1io em que são

T('nclidos cleixão as carnase' u·,u>ila,lif)S de Q~Hntel em tal es.taQo. de
l't1ina, q~le nrLO se pódern dislribllir lls praças que os vão substituir:
Determina Su~ .Magestade.,A RAINHA, que os Commandantes
da, Divisões Militares tomando os'e pbjeclo na d8~ida .considera ..



•

çâo , dêem as providencias que J'ttlgjlTrr'(\ corlvaflienteô par.a se evitar
e preluaturo (~"I'i-ago'daquelle,; ,Hligo~, fascndo rt!6pOIlS~V-01SN os O~m~
mandantes dos referidos des.t~eamentosp~l~ j;~Ii1 C~HI';l\\vaçtl.Q e .lim-
pesa: dando parte por e~le Ml'llioteri logo que chegue ao sou co-
n hr-ci me n to q ualll uer do teixo dos mesmos Q.9mrn!lndan t,:s dos d.es-
kt<!amCI tQ5~ 'a fim de :se ordcuar que pelos seus venclp1entos in ..
domnisem a Fazenda pútli.ca..

M
' _*~9<I~-- ']'"

Sua age.stade~. A !lA L lIA, Determina que o enente dó
Regimi'nto de í'nfailkrja N" ,I., .Manoel RodH.,.ur5 J\Jfonço, que
se acha ás Ordens doCornmanda nte ela 7" Divisão Miiítar; passe
a ter cxcrciciorle Ajudante de Q~dens do Drigadeíró Q'raduado, .e
Governador da Pra)a de Elvas, Baruo da }l'óz; e que tenlJa excr:-
cicio de Ajudante de Or dons' du referido CorÍlltlarld'antn da 7." DI-
visão Mil.tar , o, Alferes ao _dito Regimellto, D. Francisco Salazar~'\rOSC9Zo. ',' , . , ~

". ·l·,\.._~ ',' ,--""iC/~.,*--
., Sua i\Iagestade, A!lA [N HA, 11911e p.or bem Conformando·Se
com a proposta do respectivo Comrnajidaute , proruovêr ao Pôst_o
de Porta Bandeira, o.Primeiro Sar~ellto Aspíránte a Ofticial abai-
xo mcn cip n ad o , . " . lo

" R eg~mento (le ln}'anl eria N, o 1. t
José FreJerico Alvares da l:iilva. I

'. L"IOf.--#~__,,.........._ .'
, Rua l\lagestade A RAINHA, Manda declarar Aspirante 80ffi·

clal, p.or ter as respectivas habilitações, o individuo,a.haix.o mellClO"
:;ad?, que comr1cl.óu o Curso deEstlldos do Real Collegio ,Militar.
ose' V uz de Cai' valho , SoldadG> do Regimento de lnfanteria N, 07.,

--~~'K<---'

Licenças COltce l'i . _di' 1: d .,_~' O{ I as por motwo e 111o eJ;lrQ (1.011 'fi, ivir};uo. auu'X

indicados. ' , .
Â S t' J:.'m S~S$âo de [) de Junho. utlimo,
.() ecre ano al-rgregndo tio e. Lineto Governo da~ Armas do Mi·
I~~IO, cllIpreg-u(h na :l.a Divis:io ,'\Iilitar, Manoei J()~qllill1 do
~dl'1 .. ".•\teHó. tanta dias pam s-etfactar, -efozer uso dDságua~
d~ VertrJl; conta!los do LV de Julho ultimo, .

,Ao .• lJm S~ssâo do 1.0 d() me:r. proximo p(}8Bruio. . ~
CJ.~a.lor do Rcgullcnto . Ue.!Cavallaria .N. o 'J, DttV1J. SIJHOeS de

\. êrva.}~o,_ sessent." dios para se tractar ,e INr.~~ han!l()ô, "
J o apllao do l{,eglmento de ln fan teria N.o li>, 1 lJeocl oro J,?se de

VasconcclIos, sessenta dias para tomar banhos d~ Alcaçarras, ~
do mar~
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.Em Sessáo de ]6 do dito me!:. ,

A" Tenente do Rezimento de CavaJlarin N. o 2, ri. Pedro Catlos
II e di• 'I'enorio Moscozo , quarenta las para se tractar.

Ao Capitão do 13at~dbiio de Caçadores N. U 2, João Baptista de
Abreu, vinte dias para faz~r uso de banhos do Arsenal,

Ao Tenente Coronel do Reglf~ento de ~nfanteria .N." 1, José .Te-
rOllymo Gomes, quarent~ dias para fazer uso de banhos das Gal-
das da Rainha na 5\1í1 ongem. •

Ao A Iferes-·do mesmo Regimento, A nlrtO' José <1eFreitas e Azcvê-
do, qUélfenta dia~ para fazer IlSO de.banhos do mar.-

Ao Capitão do Regl~lento de Lnfanteriu N: 7, Joaquim Pedro da
Cunha, sessenta dias para se tractar e convalecer.

Ao Alferes do Regimento de lnfanteria N."10;·José Antonio Ben-
tcs , quarenta dias para fazer liSO de nres,patrios. '
. --*~"'--

Licenças reg~sta~as concedidas cos OJficiaes abaixo indicados.
Ao Alferes do Hegllllcnto da Cavallaria N." 8, Antonio de Car-

va!ho, um mez ,
Ao Alferes do. Re,lf,imento de GrurHHleiros da RA l~llA, Nuno Au-

g\lsto de Bnto J. ~b(')rda, l~m n~ez. . . u

A Alferes do Uegrrnenso de In!:LlJtenu N. 6 An touio A uzusto
°V· llozo Mo cêdo Passos de Almeicla Pirncntd' . um mcz o

e d I f . -N ' ..Ao Alferes ?o I egimento e n antena 1 ." 15, Gabriel Corrên de
Brito, seis mezes. .

Ao CapittLO da Companhia de Veteranos de Campo Maior, João
• fiarrciros Gulvâo da Gama, onze rnezes.
Ao CapittlO ~lefQrmado addrdo, á) Companbi.a de Veteranos de S.
_ Jotl-O da Foz, Alexandre Jos~ lu]zende, Cinco mezes. '
.Ao enpitão addido <1Cnrnpalllll.:t de Veteranos de Villa do Conde,

Constantino A.lltonio da Cunhf~, quim:c dia •.
--r.,~,i(.--

1)'eelal'n~5e o s,.~uinte:
[). 01lC o CUj)il[1O Jo~é l\bria 1"l"n9.·a, que~~ ~ , ~~

:lt N: 36 do corrcr\'t anilO, })(bSOU Ú. 3.&
C o I 11 ,. ., dI':I\rrna de Cll~a afia, c nao a e I1tanteria,
do nO: cJila Ordem.
, :1,.9 Que dl,vem ser contad~s como licença registada, os ultimos
quinze dias, dos <(uurentaarhltrudos pclla Junta Mi-litarde Satlde,
cm 3..ss~o dl' 8 de JUllho lt1tlmo, llnbliClll.la na Ordelll ~loExercito
N.u 29 cio corrente anll,~, .00, Primeiro Tenellte d'o 3.u RGglmeo.to
de Artilherin, Carlos Rlbl}lro; por R;"im o requerer. ::::: DUQUE nA
IrERCJn~H. .E~tá conforme. ' _~ _/

O Chefe interino du 1." Dirccç!w _ .~ de. /.0I,IU'~
)

•

!la OrdC'm elo Exer-'
SecçrtO; pertence á
como foi mencionà-



N: 40.
Sec"lana de Estado do. Negocios da Guerta, em 13 de Setembro

-de 1844.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

Por Decreto de './,7 do mel:Oproximo passado.

Regimento de Caoallario N.· e, '.
Cap~t~o da 3." Companhia, o Capitão, 19nacio Gllede~ Ozono.
Capitão da 5.· Companhia, o Capitão, Rodrigo Eranciosr-

Batalhâo de Caçadores N.· 8. .
Alferes, o Alferes do Reaimento de lnfanteria N.· 16, FrancIsco

Pedro Celestino Soares~
Batallcáo de Caçodol'e6 N.· 9.

Alferes, o Alferes do H.e<rimelllo de Infantcria N.o10, José Gual-
dino dos Santos Pla(~IH~t. .

Regimento de Infanteria N.· 9.
Alferes, o Alferes do ltegimento de Infantcria N: 16, Jor\O An-

tonio Ferreira dos S, nto s.
Regimento de lrifantct'ia N,· 10. .

Alfrres, o Alferes do Hegimcnlo de Inlanteria N.· 17, Pedro Au-
gusto de Barros e Vascoucvllos.

Regimento de Infanicrio .N.· 11.
Tene~te, o T~nenle do Regimento de lnfantéria N.· 16, Bento

Felisberto Pinto de Sousa.
RegimentQ de lnfanteria N: 14.

Tenente, o Tenente do Regimelllo de Infanteria 'No' ó, Joa-
quim José da Silva.

Par Decretos de 30 do dito me'%..
CirurD'ià A' Regimento de l1ifantcr'ia N: 1:3.

Jo10' Jo ,J~daLn.l~, o Cirurgiãó Civíl, rniHtarmellte appro
vado

,
se l e lUlu. e Costa.

, 1". Secrân do E~to.
. COll~l)an!~tade Vetera'l'WB de Almeida. (

Reformado tla.colI formidade do Alvará de 1.6de Dezomhro de 1790,
ficando ad?!do ti referida Companhia fazendo o ScrTiço que lhe
~ôr compatl vel , o Oirurgião Mór G rad nado do H.egitllcllto d~. 111',
fanterin N: 13, José Pinto de Magalhães' em cOlIsequenCIU d(!
ter .d 'I .1 • 'J M"I-SI o JU gauo incapaz de Serviço activo, por lima unta
tar de Saude, . ;

1

, . '.



\

(.[ 21
Poe DCC1'ctO de. 11 do Cm!rcl1tc, me...

Res:;imento de Cav(Jll~ria N. o 3.
A Iferes Picador. o ''}<'oqid Aspirante a Piçudol: do Regimento de

Cavnl laria N:'I, Duarte Carlos d~ Miranda ..
Batalhão de Caçadores N. o 9.

Alferes: o Alferes. do Reg meuto dte lllfaUleriu' N: 17, Domingos
Lopes Xisto.. .

RegImento de; Inftmteria N.· 11., .
Capellão, o Presbytero, .Ioftn das Dôres Rodrrgues-: Egresso do

cxtillC'lo Convento de S" Pedro de Alcnulam da Provincia da
AITllbGiét. .

. Rcgilnento. de Tnfonteria N: 16.
Tenente, () 'I'on eute do Regimento de Granadeiros, da RAINHA)

.João Maria Fradesso da Silveirn.
Alferes, o Alferes rio Reg.ineuto de Infanteria N: 11, Estevão

J o-nucio Azêdo e Silva.
o

Para.gosar das vnntagcns ..de Capitão de l.uClasse, segundo a dis-
posição dó Decreto de 4 de Janeiro de 1837 ~ o Capitão do Regi-
mento de- Infanteria .N." 4, Eugenio Ribeiro de Almeida.

3.a Secçâo do /(xcrcito.
Alferes. o Alferes .do llátalbão de CAçadores N.~ ô , João de Vas-
concellos.

4.& Secção do Exercito;
Praça de CQ~aN..

;\ddidll á referida Praça ,. o ·.I.'~nellle Coro ne'l Reformado, Antonio
Carlos de Mendonça Furtado de. Menezes •.

por Decretaua mesma data, foi mandado contar a antiguidade do
Pôsto em .que se acha dp õ de St'tembro de 1837, .ao Major de
EnO'l'llharla, Lente da, Escola Polylechnica A lbino Francisco
de Í<'iO'lleirêdn e Almeíd3; por lhe aproveita/a Carta de Lei de
JO de "Junho do UlUlO pro.x!ilflo passado ..

~t~~"':_ .
Sua Ma!.!'cstaoe,.A RAI~H'\, Df'lermina. q ne ,., !\lfl'ff's (ln Rf'-

gimento de Infanltm8 N~.· Q '. F~rnando Affonco Teixeira de Car-
valho Satnpayo, passe aServ'r (\1> O rdens do Marf'ch:ll de Campo
Umduado, it\n:tãíi Garcez. PIlltO de. Madureira, COOllllandsute .la
~." Divisào Milit-ar. . .-lf<~._

Sua Ma~f'stade, 'ARAINH.\, houve porbem Conformando·Se
COUl a proposta do respectlvo Cc)mclandante, proDlover ao Pôoito
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de Portn Bandeira, .0 Prirtlêitó Sargcnto AS~1.irantc ~OfflCiil aba i..
xo mencionado.

Regimento de Tl1farderia N. o Z•
Joaquim Maria Pedreira. " , ' "

-*~*~ ......., ' .
Sua Mage5tade A RAINHA, Manda declarnr Aspirantes a o.m-

cia;s, por terem as respectivas habilítaçop.s, os indivi'dI!Yls a~tllxD
mencIOnarias, que cornpletárào o CIII'SO de Estlldos.do Real Oolle-
gio Militar. -
Antonio Schwalb.ik , Soldado do Batalhão de Caçadores N." f>.
Damião Freire de Bettencourt Pêgo , Suldado do Itegiment0 de ln-

fanteria N" 7. o ,
Julio A ugusto Leiria, Soldadn do Regimen to de Infanteria N" J~.
Antonio de Palma Velho, Soldado, do, RegimenLo de lnfarttel'lll..
N. ° 15. . I

Pedro de Alcantara Gomes Fôntoura , Soldado do Regimento dê
InfanteriaN.o16. \--~»-~.--,
Sua l\1agestade, A RAINHA" Manda declarar As-pirante a or-

flclal, por ter as circunstancias exigidas na Lei de 17 de Novem-:
hro de !fi-1.l, o individuo abaixo mencionado. '
Vicente Antonio de Abreu, Forriel da J." Bateria Destacáda. •

Si)a Ma(l'~stade, A RA'JN'tE~;·Manda declarar Allpiraftte' :
Picador, o 'ForrieI do L" Rezimento de Artilheria, Pedro José de
Almrifia; visto.havel;' sido julgado pelo Director da' Escóla l\Iili-
t ur de E.quitnS'ão, completamente instruido, tanto em theorià corno
em pratica., na con forrnidade do §. 5. ~ A rt. f>: do De<;reto de 10
de D~zetnbro .de 1839.. ~ -

-*~*--
LZCCn{tlS . concedida, por-motino de moleetia aos. indiciduo« abaszo

l' declarados. '
A ' ~...m Se8S(;n de 16 do me::. proaiimo 7)ossado. ,
f):',~~entc Corone,' do E~tado ,MaiM de Artilhcria, 'J'homaz Jose

~s,. uoveurn Ch:1S p~rn con tr n urrr fi r rur-tur-se,
Ao C .. _ IlnI Srs",ío d,· ]7 do dito me ....

d apltao do Regimento de lnfantcria N o 10 Manor1 Cardoio
I\s N • ,.

Ao C' f'v:_s, noventa dias para convalecer'em I.\('('S de campo.
Jo' rglrurgFH\O Ajudnllte de Veteranos servindo IlO Casl(~llo de S.

e' r" ' ('zer li ' d'" ICI~U10 José J.\.Iartins Pcrdi",~.o sessenta dias rara lll-
so as C Id d I') c',. nto

< a as a ..ainha na sua oriO'em, e maIs tractame •
E ~ "Ao Cond t '1ft • esslío de 21 do dito me.,.; p .

ue or do Couunissariado, servi Ido na Ucpartição roVl-

. " 1 "I



(

aíonàl de Liquidações, José J\ntoniQ de Oampos , quinze dias par~
con valecer.

Em Sessâ() dI;, 7 do corrente meto
Ao Capitão do Corpo do Estado M.nior do .Exe~cito, empregado

nesta Secretaria de Estado., Antonio Joaquim Aleixo Pacs , qua-
., renta {l'cinco dius. p'a.l"a. se ~factar. " I ;' r

Ao PrAticante Elo Cnmn1lssanÇl,do, servindo na Pagadoria da 1.",
.~o 6....aDi~vi8ões Militarcs, Manoe! Jorge Antonio Loup , quarenta

dias para se u actar.
r --*~*~

w Ltcervo,," registadas concedidas aos individ1.los abaixo indicados.
Ao Cap:lIilO d~o l~egimen~o de <;avallaria N" 52, Balthaznr de Sou-

sa Pereira Côutl!1bo 2 vmte dias. .
Ao Capitão do Batalhao de C~ç.adore5. N" ~. Antonio Soares Ri-

beiro dc Menczes, prorogaçao por VIOle dias.
Ao Alferes do H.egill1~:nto de Iníantorin N: 15, João -Pedro de

Mendonça, do,!s l1l.ez,e~. . . .
Ao Auditor da 3,' DlvlsaoJ\11hlar, Francisco de Paula Castro e
.,:~emos, um mea.. r ,, -.~*-

Dcdarnwse o seguin te:
L" Que par Decreto do 11 do oortento rnez , foi mandado COJ1-:

siderar na 3, a Secção do Exercito, O Major que foi do extinclo Ba«
tàlhr~~~" ~l, MUlIocl Maria Cabra l, .

, ' ~. 4 _,Que o .tp.rcladeiro norne do Capitão do Ilegimenlo de Cnval-
l~~ià:N." 82 a éluelll.lla.O~dejn' do Exerclto<N." ~7 del3 de}ulIho
~,Jtjn~o, fora? conced.ldo5 sers mczes dc.l~~ençn o tcgu.tada, sen do ai I~.
qa '[cnente do Regimento de C.avdll.llla N. 6, lre Antonio LU1Z
de S'OLl>06 Pereira Sampà)'O, e' nuo conYó"Hti llet'erída Orrl~rtJ se pU·

blicou. .-
3: Que for~tO approvada\us IIccnças que o Commandonte da

n." Divis~o' MIlita;, ~ O GO~f!~I;,nl:()T da Praçu de Ahncido,
}Jal'ticirúi'lW LN c()ncc~I<.l,! aos (Jl!lclaes abaixo mcnci nados, na
conformidade do Art. ~. das Instrucções illsertas IlU Ordem do
Exercito N.o l~ ~ de 6~de Março de 1837. - ,
1\0 Capi!f.lO. do BalUIl!ao d~ Caçadores N.o ~, Jaqlle~ ;filippe~o-

guçjra Mllll o;.;o , ll'lula diaS p~ra se tracU.H; contados <le fi do
coHÓUt<., !Dpz. . .

Ao Alferes do Regimento ue lnfanleria -,,("\1.09, .João Mnn,ocl !to-
dr:",uefà vinte dias para se tractor; contados oe ~~ do Ulez pro"
'0' D Tximo passado. VQUE DÁ ERC1;;IUA •

,

.E"tá conforme.

o Chefe interino dtJ l." Dirt!cçát~ -



N.O 41.
Secretan4 de falado do. Negocios da Guerra, em ~O de Setemb~o

de 184:.1·.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o Jegu-inte:

Por Decreto de 9 do me$ proxjmo passado.

-Escála Polytech'iica. ~
Jubilado na conformidade da Lei, o Major da~.~ Secçtw d~ h~cr.

cito, e Lente Proprietario da 3. a Cadeira da referida E:icola,
Albino Fn~nciscu de Figueirêdo e Almeida; co.ntinualldo a exer-
cer o Magl~Lerio "lê ulterior resolução.

Por Decreto de 17 do dito '!u:$.
"~ Batalhâo de Caçadores N. e 5l. ,.

ClI'urgHl.O Mór, o Cirurgião Mór do Regimento de CavallarJa N.
4, José lVlaria N unes dos H,cis.

4." Secção do Exercito,
Complmhia de Veterano: de Belém.

Refornltlào na c(>nfol'lnidaue do Alvaxá de 16 de Dezembro de 1790,
e do Art. 3.' do Decreto de 13 de Janeiro de lB:J7, ficando ad-
dido á referida Colllpanhla, o Cirurgião Mór do Batalhâo de Ca-
çadores N" 5l, Antonio Joaquim Namorado.

Por Decreto de 18 do dito mé'!.. .
Rrgi'1lu:nto de Caoatlaria N: Ó.

Capitão da 3." COOll)[l'lhia, ° Capitão do RegillJento de Cavallu'
. ria 1 ." 3, Luiz Antonio úebr da Silva Fr6éS.

Batalhão de Ca.çadores N. o 4: ' {
Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçadores N.? 7, Jacintho 1 a-

pozo ,
C '~ ~ ~Batalháo de tàçl.Jdo1'cs N." b. • .
a~ltLlo ?a 4-,, Companhia, o Capitão da a,a Secçao do Elerclto,.
Cazerniro Victor de Sou~a Tell s

1~ e, .
, ~ a,egimentQ de In.fantcria .LV.·9. . ' , ' I

Ca~ltao ,da 6,& Companhia, o Capitão da 3.~ Secçúo do ExerCito,
,I' ranctsco Duarte de Freitas,
1e; cIJ,te, o Tenente do Regimento de Infenterie N.·· 16,. Pedro

ose Delgado e Cunha. .'
.Alê Regimento de InlanleritJ N: II. lo '

eres , o Alfercs J\judante, Manoel Antonio Mbra.tb.,,) •
'. 3.& Secção do Exercito. ., i ,í ,

Capitão, ° Capltuo do Regimento de Caval1a.r.iti:N.~á, JJlUIZ José

, ,

I ~

•



da Costa ClIfVO. ,S~mêdo; por ter sijuo julga~<:> iueaRa:&' de Serviço
activo temporanamente, por uma unta Militar de Saudc ,

4.· Secçâo do lú:ercilo.
l.'wntpanlaia de Vete1·G/I..(J..~ de BeUm.

Add ido á referida- Comp~nhia, o .Capitii.o reformado em Major ad.
diJo ao Forte das Malas, David Berkeley Cotler.

'-*~lf<-
Sua Ma<1'estade, A HAINHA, Houve por bem Conjormando-Se

com fi prop~)sta ~os rcspectiv?s Commandamss , pr~)ulOvêr aos ~ôst. s,

dp. Porta Bandeiras, os Primeiros Sargentos Aspirantes a OUZCHl.es.
abaixo mencionndos-

~ Regam~nt9'de Jr,~fànte1'i(JN.' 8.
Francisco de' A rá ojo Vasconcellos e' Alvi 111.

Begtmento de Infimtcria N.· lá.
Francisco Corrê" Leére,

----*~~__._
Sua Magestnde A RAINHA, Manda declarar Aspirantes fi Offi-

eiaes , por terem as respectivas habilita.ções, os irnlividuos abaixo
mencionados, que cOOlplrtárão o Curso de Esludos do Real Colle-
trio Militar.
José Antonio Fernandes Braga, Soldado 110 Batalhão de CaçdUO
. res N.' 2.

José Maria Pereira de Almeida., Soldado do Regitnento de Grann-
dciros da RAINHA. -4f<~-

HelaçiÍ.() dos Candidatos qw: ~«a M(Jgesta.de ,. A RAJ NH A, Rou-
.ve 'P01' bem Mandar adputtlf" no corrente an12o, no Colte{fio Mi-
litar. na qualidade de AlumnoB Estadist(l8.

Joaquim. !lIstiniâno da snva., fl-lb~ do M~jOf de Art.ilheria do Cor-
po Militar do Arsenal do Exercito , Joao Justiniüno da Silva,

Ceznr August? Barradas ~Ilei'tetro, fJtllO do Major Governador da
.Praça de Sines , A.ntonl~ Mendes G uerrteiro.

Antonio Pedro de Brito VIlla Loboê, ftlho do Major da 3.&Secção
do Exercito, José Joaquim ViHa Lobos. .

AnlMio MaHa Veiga dos 8antoll', filho do Capilão do Estado Maior
ele Artilheria, Bernardo José dos Santos.

PeJro Augusto Gomei ~atbov.a '. filho doCupitão do 1.' Regimento
de Artilheria, Ignaclo Antolllo Gomes Barboza.

João Candido Cordeiro, filhó do Prim(>iro Tenente do ~ .. Regi-
men to de Artilheria, João Manoel Cordeiro.

D. José Maria de Mendo)JÇa, filho do Tenente de Cavallaria, D.
José Maria·d .. Mendonça.



[ 3 )

d .1 T d Itco"imclllo de Infante·JorlO Padro Cal eira, fIlh6 uO eneute o
ria N, 6 4, Joao Caldeira,

-.)v~--
.1'J__ de l~' ao" i""éJJvidu,DI "baaxo{.tccnra. C01WCu,lw" por motino . mo c,ç.,a .,..

declarados,
Em Sess.to de 23 do me::.proxiino pas5a.do,. '

Ao Cirurgião Ajudante do Rl'gimelllo de Cavallarta N. 3, José
.\faria O(,liderio Pachêce-, vinte dias para fazer uso de banhos
da; Alcar;arias. ,

Ao Qunflel .\lestre do Rogiml'nto de Infanteria N.- 7, servI,ndo no
Hegirnelllo :\.0 6~ J6sQGnaldino de Cumpos , quarenta dlas~ara
faser IbO de banhos das Caldas de VizelJa; coutados do 1. do
co rrcnte H:CZ.

Em Sessâo de ~4 do dito me'!l.
Ao Auditor da 4.· Divisã.o Militar, Pedro Jacome de Calheiros e

.\fcnczt·s, quarenta dias para fazer uso de banhos do mar em
Vianna; principiand~ 110 I." de Outubro proximo futuro.

Em 8clI,(;0 de Õ do corrente t'M.'l.. .

o ~<1pit~o do Batathào de Sapadores, Luiz Herculano Ferreira,
tr.nta dias para continuar a tractar-sc,

Ao Alt"res :\Iumno do Rezimento de CaveUaria N:!2, José Dio·
go Mn.searl'lIhas Mouzinbo de Albuquerque,. sessenta dias para
f~z(!r lho de fI~lIas ferreas , e ares de campo. .

.Ao Alferes do Regimento de Granadeiros da RUNIlA, Joaquim
A P,I'~ro Ht>IHiqlles Barboza, trinta dias para ares de campo. ,
óM' r.nenle do Hegimento de Infanteris N.o 1, Domingos Jose

A achad()~ vinil' rliss para fazer uso de banhos do mar.
o Alferf!s do B.c·.imenlo de lnfanteria N.· 7, José Joaquim de
1\' " ,rallJO, quarenta dias para fazer uso de aguas ferre as , e mais
t racta mon to.

Ao C '. d .
(; ?plta,o a 3.· Secção do Exercito, José Francisco de Oliveira
d 1IImara('s, eSS(~nlQdias para se tractar e fazer uso de banhos

A () lUar em Setllbal '
':10 Q .
• 1" . IIn~tel ;\fe,tre do Regimento de Infanteria N. o 16, Justino

r'lIlC.sc d '1 11 fiÂe S 0-. e . e o rnlldão, qunrenta dias para se IrRctar.
a' I'cr"la"" G('flll do Ar~e'lal do Exercito José da Cruz Xavier,eSsellta di ,.

Ao AIO aa para tomar ares de campo, e Dlais tractamcnto.
dal> Na;ucJtF' de 3.& Classe do mesmo Ancnal, Damiào Antonio

. oves ranco, trinta dias para fazt'r uso de banlJOs do alaf.
o Major d C .Em Se.sâo de 11 tio dito me".
nesta Sec~et o!'poddo Estado Maior do Exercito, com exercício

. arla e Esta.J C 1M' do Caul noventadias para ie t 1010 , ar os ana ~ a ,
ractar aonde lhe convier. .

,
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,

.-'*'~*-
Lscença« registadas concedidas aos i1!dividuos abaixo indicodos,

Ao Coronel do Regimento de Cavallaria N. 08, Joaquim Trigueiros
Martel, quinze dias. ~

Ao Tenente da 3.a Sccçao do Exercito , Luiz ManoeI Teixeira Gui-
lDcrrL\.es, UOUS lJle7.('s., ' N , ,

Ao Archivi5ta da 4." Dl\'lsao Militar, J'OtlO Prreita da Rocba Pa-
ris, um rnez , .l

-.~~;;,,.......,..... (f

Deelara-se o se§uinte:
] o Oue emSGs,ao de 10 de Jnlho\.ltimb forâo concedidos ses-

• '--C '1' ,
senta dias de~lieença fi? ent!nte,Cütonel, llcrrl'artlino Alves Coe-
lho, quc entao_ perlencla ao Hegl,lllcnto de Iufanteria N. o 9.

~.o (~ue forüao apJ~I'~vada~ ,as licenças que os Commandante das
,," ..... a e Ifl. Drvisões Militares, c o Gov"'.rn~lor da Pracu de
iI. , u, , ' ,. did O ,. uU , •
-Valença jJal'Uclpurtlo ter conce I o aos tlieiaes abaixo menciona-

, f id d d A 't ° C) o 1 Id s n a con or mt a e o I. -'J. (as Ilslrucçôcs insertas na 01'-
d~lll'do Exercito N." 13, de 6 de l\1nt'ço de 18;~7.
Ao Tenellte do llegil~lellto ,de Cavallal'ia N." Q, JOtlO Juliâno de
. Souw Pirnentel , vinte dias para se tractar; contados de 7 do
corrcllle mcz . N-

Ao Tenente do Batalhao de Caçadores N,· 4 Jo:\O Paluio dez
d' se tractar con lados ·de (;)1 d '" 'dras para .,c , • "" o mez prOXJI110 püs~a o.

Ao Alferes do, Hcgl,l,nt1lll0 de IlIf~lIltel'ia N.o ;:', Jo.é de Sousa Ca-
navarro, trl~lla (Lias para contlllUõI.!' U 11'Iu;lar.se; conlndob de 21 ,
do mez proxlmo passado. ,

A MUJ'OI' Gráduado do Rcgllncllto delnfantena N °11 J' 'In1
J~O " • G J ", " oaqu

Antollio S(.!véro Correa lIe CS; vInte <IIHS para conlinuar a tra-
se' contados de 1'2 do correu te rncz"clar· , dI' ,

Âo Alferes do U~gimento e Ilfantcria N .. 13, Antonio José da
, I I'a se lracla!',' t .1Silva, tnllla ,.:ns pa COIl auos do 1.° do concute

mez. ,Ao Alf'erps do Hcg:llllcnto d~ Infa?lcl'ia N.· 14, Salvador de Oli.
veira Pinto da } rUllça, tl'lnta dias para sc tractar; coutudos do
1.o do correll te fil,ez.

Ao CnpillW do l~egllnelll0 de Inf;1.I1tcria N: 17, Joã() N\,ocs na-
trinta ct1a~ para se lruela!'; contados do 1.' do corrcntemos,

llJeZ.

Ao Capitão
Assedio,

'IEllCl(llU.

. .,

da 3. a Secção do Ex~reilo, Miguel de SOllsn G uedc
trinta Jias p::ra contllluar a trnctal'·se. = Dl'QUll DA

Está conforllli!.

O Chcfe interino d(l 1.~D,rccçlw = A $~
~



N.O J2q •

~(reta"a ck Büado do» Negoci(/f, da Guerra, em 30 dt Setembro
de 1844.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se 00 Exercito o seguinte:

DECRETOS.

Usando da alllhorisação conferida na Cartl!- QC tei ,de ~inte e
oito de Junho de mil oitocentos quarenta e trez: JÍei por bem De ..
crotar o seguinte : ,

Artigo 1.0 A Fazenda .Militar será organisada , segundo, o Re-
guiamento, qllP. faz parle integrante deste Decr eto , c que balx~ as-
siguado P ·10 Duque da Terceira, Meu Sobrinho , Par d~ ReJn.?,
Presidente do Conselho de Ministros, e Mjni~tro e Secreta no de Es-
tílUO do Negocios da Guerra. . .'

Art. 2: Ficáo extiuctas as seguintes Repartiçôcs : = rrov:sl~.
ual de Liqlliunções, Comm.issariado, Intcndcneia da l ,", e 6 .. DI-
"i"õrs Militares, Pagad,ninõ Mililares e Delegaçôr s Fiscaes : pas-
sando para a' novas Hcpartiçoes, a 'que se refere o dito Hegu!u-
mcnto , O~ com pclel tes Jhcill vo acompanhados dos respecuvos ,10·
Vental ios,

An. :J: A Admini~traçao da Faz~nda Mil,ilar principi!frú fi ter
seu dovido effcito , conformc vai ordenado no citado H.eguJ lllCIlW.
!lo }!rirnpil'o de Janeiro proximo f rí ur •

Ârt. t.· Fica revogada toda a Le ri, aç~() tm contrario. ,
-II O. DI lllll' da TC:'ICCIIU, Pre idclltl> <lo Con elho , Mini"lro e Se"
~~etanÇl. dt! Estado do e;o ios da Guerra, o tenha assim entcll-
IQ.o.e IU<;.l ·:\eClILar. Paço de Belém em dezoito de Selellluro de

nul ortocc l ,. d '.CI'-
• CU Os 'l"urcnLa e quatro. = RAINHA. = Duque (J.c'çc~ra.

Havendo por De~reto da duta de hoje: mandado adoptar? ne:
gulament~ dc. AdnlllllsLrnç,lO de Fazellda .Militar, na cOllforlllldaJI.:
da nuLllOfls çao cOIlr.;.,uic.l, {!aCarto dI' Lci de vinle coito c;lcJUlllw
~~ rn~l oi~c('utos .g~art·nta e Irc?; ,e cOllvindo cI~r uma nov.? orgu-
JlI,inç'IO a H,I'paltlçao ue COllto bdluaqe ao Mini,Lt.rio d.a ,l'llf'rra ,
s~glllldo o dJ·pO,lo na rcferida Carla de Lei, cm harmQll1ll cOJn o
d! to .ttc rulam 11 to, o com o Dccrcto dI) primeiro' de J II Ilho de nlll
Oltoe.colo .. c viote e CllJlIlro (' [Il·lrueç<'ics annexas: [lei p,o~ ,lwrJIDo-
t~rn l!!ac que a Hcpnrli~:LO dc COlllabtlidnde seja reorgalJl.uda da
maneira &("gu~lllc: J

•



. hl1<ro I." A Rej)IHtição de Co.tltabjlklàde do M 1)~lerJo da
Gllcrra

o
fica fazendo parte da S.ecrétan~ ?cral do mesmo Ministf'rio.

Art. 2: Compelem-lhe as attnb.tllçoes designadas nos Arllg<?:i
SP.X lo, setirno , ~i a 6' J ~~no, e._ d~CIr(l15d R~~·(lt.,menlo da Admi-
nistraçâo de Fcizênda Mtfllar.

l\rt.- 3." Será dividida em trez Secções pertencendo a cada uma'. \ ' \.as allribuições segutntt~s. . .•
< Primeira Se cçâo = ~equIslça() ?e fl,lUdos = sua dist ribuiçâo ás
PnO'adorias e Estabelecimentos Militares = Ordenamento de quaes-
qt:;r l)agap)Gn~s,;=.Co:Jhec;-r d~,appl~ca<;.ão dos fundo , e daefis'
~ "~r "8ós lsrlldos lOS respccu vÓs cofres. I 1 J,

tell(~Ja, " j - _._._ln, h " d ' 'tl , " h- ,I ••- cgunua 'Secç'ao - von et.er e t~[I/jS os rl).haltneIHo. proprrce tlt>'
:\Iin,isteri,o da Gue~fil: ::;::::..Escqpturaç'1() p'e tj>da a receita e desprza'...!:...>Forüiaç'ào'doo(JrçrrmeltlÓ', ,e da's CO'I\ta'S Ue ge'rC-~l('ia'(~ de exer-
-:,cio 'q' oe' devénl' apres~rl tar-se 30 Cnrpb LE'gisWi,ivo :'::::t Ue"" 111ri.,
c, .t·U .1 (d uCI 1 ' . ., '"
5&(':10 d a 'Conta hi ida de . ~ tuans as , t~l)al'l-'çô('s' e "F.x act ares da F a-
zéht1a 'Militar ém harrtío.n18 com tt1CÜ\lfa Géral d'ó 1\1illhft'l'io ='&
tllllo qua.nto f~r necessano para tornar :unlü ,lril'tlll'hç'ào clara, rhé~

t ' • " "tlioÇ!ic'a, e e/ae.a." , ' . ' .. _ .
~.re!'êeíl'a'S cçad,-: Atch~,v~ ==,e <'l.L,,:íe~.\jIIN'oHlrHi trnhl')lhps p~rJ

t'iõricell'tes 'ú ,lcp-aH~>'M'de'90ntaljdidatlG till.:! (~'Chl'fcfaa ltepnrli!;l\
J .' "'nnr. ' , • , "

llH'! ( e~l" ' )1 d' R ' ' " ~ '!'''' .Aft. 4.d ° qutt:c t,o. a epattl:.-ao, (e Con'ta1h'didarle onstmn de
\H1l Chefe de Ilep>~rt~ia?, ~Ie o, s('r~ ta~nLenJ~It:', qma uas Rd:ÇOf'S= dollS Chef~s d~: ~c <;no ~,trc~ P~ItJ'l(\lr?S Of1Jcraes ~ 'lqal.ro Se-
J;undos otrrclaes = qnat,to I NcelroS O!llc\ae. = ll'C'5 Asp~)'ttlilt' d
f~ trez "manu,t;n~.cs. ,0 .Chefe da ~t(op3r!lç':to, e 0:1ChG·f(·~de \;)C<fi'io
devem S(>~ e~c(\lh.ltiQt' cl e(l'ir~; ost?lpregudos de qllucsquC'r Repartl-
cões do Mill istetlo }1a: G lwr~a" ~Ile ,por' s~Üs'<:01'h('cilil~1l10~ e qtlali-
'riu. 'melhor Tl6'ssao d~se\l1pe l!U'lr o ShV1ço"q'üe Ih('!;' h'c illcumhido-)
( u(t(>~ r,t d ~ 'L'j c.J .... d'" h ' .'
, - Ó ItrOS EnlpreO'Q ÓS s<;no raLl\J' e tre O~ dt\s'R('IHI'rlif>o' , e
c o:> t - "d I C ~l lu,. 1:-' ( •...L '. 1 ~
'l ,t . em virtude a tlr ue Lei aCllIla rnenClorr<'Hl<t, e tonto U',tll1(. Il~ •. d ~
ro010 os outros terao venCimentos e gra uaçoes anal"gas ÚS(JlI("p~lo'
. tivo Regulílmelllo se estábelec~lU para o. ela Ipfpridn J IISJlt'C-rcspec . d ... I l' J. I I '
~. li'iscal conc()l'rctt o co,u eSLes, ,e CQlu OS Uás Pu 'hdol'ia:i "'ara.
<;.ao " ",::r I'
o compe,tente ác~e'Ss.o. , N ... , •

( 'A t l:. o 'A dlstnbulçao dbS Empregnd()~ r)('ln~ R,.(·(,,.,••, <'(" f; ~
T. v. R' t, . j
t' I'me o Chefe da epárl1çao J1J g-ar édnvenicnle de> accÓI,dn ('Omconlo ' , O I ' .

ülli . IMaior Secretario era, e em present,"1I do Ilue fór o",••o ICla J.b lh' I 'd ~
"indo o rrogrt's~(l dos tr".a ~s In~Um)1 os n, cada Se~çú~.
g Art. 6.· Ficao em .seulnt.etfo vlgÔr o O<,crcto do prunelro de.T ,.
ilho de mil oitocentos vJn(~ c qUatto e as Instrudçõf's da mesma dAla t

éJn tudo o que fôr compatlVcl c~m d presente Dl!ctêto,. e'rcto~ad ...
todas as disposiçõ~s em contrario.





I.·" ,l~""~1I!1 i.r f

Declara-se que o ~nmell'O ~espa?ho. pllblicailo na o-a m do
Ê!{&~é'i'W :>i 4l! I, dó corrente a.'ll~O, he 'J.lQI' D(Jc!'et.Q de 9 de Sé ..
temhro. e nrto de 9 dn lJl('l, proximo passado: corno por quivoco

> rnenciolJolI: e qw· fi .. ~s tI '~lo~ sllh,egllentcs compre-
~l~tHfi "od n\it-lita Ordl'~ ~ suo. télo\bom Ipcl'CI~U SilO ,UUo !ll('lI de Se

l-DUQUE IH L gRC1!~·V.Atelll )1'0. - \,
• (,I II __ :'I (

!;II. oJ1I,.r:E3.t~lcf)l'Ifo""he~
e: "I I I 'I , P (i:' I' I l
(]h~ftJ t~l~ch,iJli4 ~I.D ''''0#'' == rn

.r n.' If;V'lr

t " 1'l'nr ln I
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N.' 43.
Secretaria de Eslado dos Negodos da Guerra, em '1 de Outubro

de 184f-1-.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o segumte:

Por Decreto de 26 do me'lo protcimo passado.
Hatalhâo de Caçadores N.· 4.

Cirurgitw Ajudante, o Cirurgião .-\judante do Batalhão de Caça-
dores N. u 7, Thornaz Antoni<'l Ribeiro.

Regimento de ln/arderia .N. o 4..
Cirur!(ião Ajudan te, o Cirur~iào Ajudante do Batalhão de Caça-

dores N.· 4, José D uartc Pedrozo.
Por Decreto! de 2 do corrente ml:'lo.
Re/!imeY/,t() de Caval/aria N.· 3.

Tenente. o Tenente -da 3. a Secção do Exercito, José Joaquim Mar-
ques Malta.

Regirnento de Cavatla1'ia N. o 4.
Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 7, Silvcrio

Barbieri.
Batalluío de Caçadores N.· 4. ,

Tenente, o 'fpnente do Batalhão de Caçadores N. 05, José Maria
Roza da Si!veira.

Batathâo de Caçadores N.· 6.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N.· 15, Carlos

Frederico Blly~. .
Regimento de lnfanteria N. o 5.

'l'enente, o Tenente do Regimento de Jnfanteria N: 7, IIerrnogc-
ne. Herculano Del~ado. .

3." Secçâo do Eeerouo. .
Tenente, o Tenente do Re"lIncnto de Jnfanteria N." 8, Cazernlro

.Barrêto dos Santos; f'ca~Jo em vencimento algum, por passar
a SQrvir na Guarda Municipal do Porto.

i... u St!cç,ío do j;.cerclto.
Add'd' Companhia de f/cterano" de -dbroiües. . d

V I o a referida Companhia, o Capitão addido ~íCompanlJla o
etcranos de Campo .M•iior , Francisco Xavier J\belllO.

--'«~*-
, Por POrlarw de f> do corrente me», .'

Par~ CO~!lnllar. a fazer Rerviçn no 3.· Hegimento de Artllherla, _~
Clrllrg,aop AJudan te d., H.errill1ento de Lufanteria U ,10, ~o~e
Duarte edrezo. <>

•
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-.~jt----
Sua Magestade, A RAl~UA" ~elermina que o Tenente Ge-

neral, Marquez ue Santa Iria , passe a IHspeccionar os Regimen-
tos de Ca vallaria N. u 2, e 40; para s-e- conhecer. do seu estado de
disciplina ~ e contabilidade.--.~ió_
Continúa a Uelaçáo do" Candidato» que Sua Mo oestade , A U AI-
NHA, Houve por bem k!andar admittir no ~orrenfe anilO, no
Cvltegio Milita.r.,na qualtd?d~ de Alurnnus Estadistas.

Bento da França Pinto de OllveJra, Iilho d.o >I\Jarechal de Campo
Graduado, e Commandante da 3." DivisrLOMilitar, Visconde de
Fonte Nova.

Luiz Augusto de Noronha e Silva de GOII\mt, filho do Corom-l , e
GO\'ernador da Fraça de Abrnntes , Luiz [gnu('io de Gouvê»,

Francisco Augusto .da Cunho, filho do falh~c:ido Maj{)J' que fui ad-
dido tt Compuntllu d-e VetCf81105 de Vianna, Francisco José da
Cunha.

Donifacio Nunes ~~rbozà, filho .doTenente da 2.aSf'CÇrlO do Exer ...
cito, com exerci CIO na Secretaria da Guerra, A II t,,1I io i unes Dar-
boza.

Pedro PimenLa. Corrês, e Silva., filho do fal\ecido Segundo Tenente,
do 2.· Regimento de Arlilheria, JOllO PimenLIl C~l'I'êa, da Silva.

A lizusto Cezar de Assiz e Silva, fi lho do 0(1pitão Tenente da Ar-
I~ada, Franci~co de A!ósiz e Silva.

Carlos Augusto Freire de Barros, filho do Capitâo da extincta Bri-
zada da Marinha, João Bapli~la de Burros.
ti -~~-
Sentença proferida pe!o Sup1·e/TI.O Couseilu: de Justiça .Mtlit(l~.

Em SessllO de 31 de Âg().t() ultimo.
Regimento d~ Inlanteria N. o 4.•

Antonio Corrêa Telles Pamplonu, Alferes; condemnaclo em
seis meses de prisão no Quartel do Regimento, pelo crime de falta
de respeito, e insubordinação.

-*~~*-
Publicâo-se n,ovamr,n.te ás Senten~a5 proferidas pelo Supremo

Conselho de JustIça Mllttar, a respeIto dos trez Officiaes abaixo
mencionados; por haverem sido <kclarndó .. na Ornl'TIl do EXrJ'cilo
N.· 36 de corren,te a~,n?, extrahidas de uma nota menos circuns-
tanciada do refendo Inhunal.

Em Sessâo de 3 de Agosto ultimo.
Antonio da Silva Mour-lo, Capitrto Reformado' sendo accusado

do crime de homicídio, foi absolv~do, attenta a falta de próva, vis-
to que astesternllnhas que depozerao contra o réo apenas jurárào pda
fama pública.



Regimento da CavaUaria 1 I: ~~.' J

Antonio Augusto de SOUSOl .. Pimeneel , '.1',('11 nte ; scodo-accusádo
de tirar uJ1I prêso do poder dd Justiça , foi ab.blvido, e rnandad:>
soltar, jul~t1llun-se ill~barla a sua C()lldllcla, em vista dairreg.\ lari
dadJ, e imp.~.cc;df'IH·i ln :H'(,lI.ac:li.o; e falta de próva,

:ft) .,' '$sá~ d« 13 do dito me!l.
;:.~ .' -,..:;()-do liXffCito.

]\(.111011 dH r::'m, l>A' o , :\1ajor; sendo accusndo do crime de
tl,.,;cr(;-'lf>, c"L. 1..\01 11 fo' PI )\I'jd·a. mas -sim. uma falta de c.xceuçãÓ
di' ord fI'" fwla Ij.l;! lha' fPI e~piu.dn a culpa com o tempo que tt!m
tido de PI i,,:w.
é 11

Licenças concedidas..
____"''''~~.- .

7iOrmolioo de moleslia ao. Individuos ab*o
indicados.

, .• 8m SC~~10 de 7 do me~ pToximo pos~(jdo. .
.:\<1 Caplt,o d,~ 1{t':tllllt>!'I·to c1(.Céivallaria N.~6, José Xavier deMo-

rncs Plilt!), sessenta dias para tomar banhos do mar, e outros
t r aetu muu: (J~.

. Em St!sw'o de lOdo dito me«,
A" Q'IéHlel 1\ csrre do Batalhão de Caçadotes N.· 6, Jo~w da Cos-

ta. 'l"dn'lIlu dias para fazer U'O de 8"'11a das Caldas da Rainha,
internn ] e extei uamcnte na sua origeOm; contados de- l~ do mez
prox im o passado.

Em Sessôo de 13 do dito 'lnt'!..
Ar) T"Jlcllte do Regimonto de Cavallaria N. 03, FÔlDCisco de Brito

Ca~(:() c'\lpllo, novcnladla parallllldança deáres, emaistracta-
1111'1110; contado;;. de 16 do me2J proximo pu&sado. .

"\0 Tenente db Rt'girnenlo de Infanteria N" 4~ Domingos José RI-
beiro, quarcnla dias para fazer uso de banhos do mar; contados
do Q(} do llIe:t proxin'o passfldo.em Seutlo de 17 do dito me'll.

Ao Alferes do lleg-itn('l\to de CavnlJaria N: 3, Januario 1'eixei
ra

Duarte, quarellta dias para fazer uso de banhns do mar em Se-
A~\!I:al ; (','ntadm, d~, la do m~z proximú p8~iado.

I
' I d(~n,clIl<: UO lteglrnentú de Infanteria N··1" João Gonçalves
Hl fi" I' 'd ....bUCS, II.QV\.'llta ( Ius para fn1.er uso de leitea, e ares eClh .. pO.

Ao p" fim ....'CSSi;O de 19 do d.to mc'l.. •
b(>i:~metro. Tenente do 3: Regimento de Arlilheria, Cl\rI~9 R\-

A ;1'.' qllarelllll dias para fazer \ISO de bllnhos da!! AlcaÇonas.
0t _ eEnlenteS~(JRegimento d Infanteria N.· 4 Francisco dos San-
(I;; tlV Clxas . ~ d b h d m rA C . ~ • d ,quarenta dias para fazer uso e an os o a·._0 ati o I o Rt'girup.lJto de IlIfanteria N.· 7, Augusto Hedwiges
o I.ma, noventa diai para fazer uso de banhos do mar, e

.coItllllu a tractar.se.
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Ao Capitão do Regimento de Infanteria N." 10, Pedro Lopes da
'Silva quarenta dias para se tractar,
I, Em Sessâo tie 20 do dzto meto ,

Ao Amanuens{' da extin,cta S:cretaria do Estad,o Mai,or General,
com exercicio nesta Secretana de Est.ado, Jose Cypnano Bellas,
sessenta dias para se tractar em ar~s de campo.-*~.--
Licenças 1'e0'1stadas concedidas aos ?fflciaes abaixo indicados.

Ao Maj~r do llegimcnt? de Cavallu1'la N. 07, David Simões de
Carvalho, quarenta d ias ; contados de 30 do mez proximo pas-
sado, 'd C I ' -

Ao Capitão do Re~llnent(\. e uva lana..N. o 4., Joaquim Henriques
Moreira, dez ~ I~"s., N , ,

Ao Tenente da 3, l::)ecçao do Exercito, Alexandre'] eive da Sil-
eira prorogaçào por dea.dia~,

Ao
v
AH~res Ajl~dallt~ dá Torre do Outtto, José Venancio da Silva

Hozado, qUInze dH\S.

Ao Amanuensf'~ de ~;a -Clas9; da St>_ei'etari~ da InspC'cç'ão Geral do
~ Arsenal cio Exercito , Jose FranCISco Leltüo de Magalhfws, pro-

ro·O'ação por dous mezes.
b • -:-~.~'.

Declara-se qll? for~~~~~ ..... ~:si o~s que os Comrnnn-
d Q. 4. e 5. Dlvlwes Militares .. ,~dante as .... , ". . , partlclpurao ter con-

dido aosOfficiacs .aba,xo mell~u.a.Jos, na conformidRde do 1\rt.
~~o das Instrucções msertas no Ordem do Exercito N.' 13, de 6 de
.Março de 1837.. ~ 1 n.'I";:T~l'l'
Ao Capitão do.Hegll~ent( ~Wntet~ N,' 8, .João Antonio de

l\iesqllita, trinta dias para se tractol'; Contados de 19 do mez
proximo passado. - ~ ) '!'

Ao Tenente do .Regi'n?ento âc Illantl'l'ia N," 9, TTenrique .José de
Carvalho, trtnta diaS para se traetoUr; contados de 24 do IlH'Z
. ximo passado. -'" (., ....

A!~apilão do Reg-irne~lo de Infanteri~ N. o 13, José Filippe Ja-
come de SOll:ia Pel'el~a, qUtlr~llla dias para se tractal'; con ta-
d . de 3 do mez proxlOJo passado .

A ~laJ'or da Praça de Almeida., João Corrêo,dc Almeida trintao . l ,dins pnra continuaI' a ractar:.~,e.

Ao Secretario aggrefud.o .d.o extl.t1~to Governo das Armas do Minho,
cmpreo'ado na.:3o DLVJSao .Mllltar, Manoel Joaquim da Silva e
1\1('110 ~ villte dtas para, COl)tI II ual' a tractar.se, = DUQU.&DA TER'

CEIUA.

Esti conforme. A, 'A
O Chefe interino dcl 1." DirccçtlQ!::::, tf:2-X/~~



N.O 44.

Seereiaria d' E6tado dos Negocias da Guerra em 9 d' Outubro
de 1844.

ORDEM DO EXERCITO.

PUBLICA-SE AO EXERCITO O SE(WINTE

Regulamento a que se refere o Decreto de 18 de Setembro ultimo" ~ ~
publi,ado na Ordem do Eaercuo N: 42 de 30 do mesmom". ~

----a<õ>_s ~ ~ ~

~ ~
BEGULA.ltIENTO PARA A OBGANISA.ÇlO ... \l'~

DA. FA.ZENDA MILITAR. ,~ ~

TITULO I.

Da Fazenda Militar.
CAPITULO UNICO.

Principies Gera~s,

ARTIGO 1.0

A FAZENDA .Militarl consistindo essencialmente DOS fundos
votados pelo Corpo Legislativo para o Miuisterio da Guerra, com-
põe-se, DlI conformidade da Carta de Lei de 28 de Junho de 1843,
de tres ramos; a saber: Direcção, Administração, e Fiscalisaçao.

ABTIGO 2.·
A Direcção comprehende li acção superior da contabjlid~~e,

administração, e fiscaJisaCllo: é da immediata attrihuição do Mmls-
J A-,.u. ..." __ ~ ,_:f... ~_ J<r>/L> f.c~' /s#s--



terio da Guerra, o qual pro~idenceia á~erca do pessoal, material,
e valores de tudo quanto, directa ou Indirectamente, pertence á
Fazenda Militar: e todos estes ramos centralisam-se lia Secretaria
d'Estado dos Negocios da Guerra.

ARTIGO 3.°
A Administração do material, dos fundo" e dos valores dis-

a I M• . '-<T>r<foL'f":":'~ .1 ~.tribuidos e autborisa os pe o unstro, .. a.milllstlaG&s 1""""" 10-
dividuos que os receberem, e pelas Estações seguintes:

Paaadorias Militares.
Co~selhos Administrativos.
Estabelecimentos de Instrucção, de Manuracturas, e de

Beneâcencia, subordinados ao Mioisterio da Guerra.
Conselho de Saude do Exercito na parte inherente á ma-

nutenção dos Hospitaes Militares.

ARTIGO lI·.u
A Fiscalisação dos referidos fundos, e a dos vencimentos e

despezas do Exercito. é incumbida a .uma Ilepartição, sujeita ao
Mioisterio da GU~I'a, a quel sedenOtQl\llril =Inspecção Fiscal do
Exercito. = .

TI1tJLO II.
t. I i ~ ..

l)i1;eccá'o.t
v

l.l' i~ 1 J • (

CAPITULO UNICO.

Da Seereuiria d' E6toilo'.6 Ndgoeios da Guerra.

A ll'fIGO 5.o
A Secretaria d'Estado dos Negocias da Guerra é o centro de

todos os negocios relativos ao pessoal e admini~tração da Fazenda
Militar: competindo ú 2." Direcção da mesma Secretaria o conhe-
cer do direito II abonos.

AnTIGQ 6.°
A Repartição de Contabilidade, que deve ser definitivamente

orgaoisada na mesma Sec_ret?ria d'Est~d(), em virtude do Artigo 1."
da dita Lei, terá as attribuições segumtes:

1.o Centralizar todos os objectos relativos aos encimentos
e valores da Fazenda Mifitar.
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2.° Requisitar os fundos ao Thesouro Publico, ~ distribui l-os

ás Pagadorias Militares, ás Repartições e Estabelecimentos com-
petentes.

3.° Confeccionar o Orçamento e Contas do Ministerio da Guer-
ra, que devem ser apresentadas ao Corpo Legislativo.. , _

/í., o Regularizar a contabilidade de todas as l{eparllçoes, e
Exactores da Fazenda Militar, em harmonia com a Conta geral
do Ministerio.

, ~,o Conhecer da applicação dos fundos e valores q~te dir~ct?,
ou indirectamente se refiram á Fazenda Militar, quer sejam distri-
buidos ou autborisados, e mandar examinar a sua ex.istencia.
, 6.~ Finalme,n,te, dar andamento aos negocios sobre qU,alq~er

obJect~ de contabilidads, pagamento, administração, e 6sc8hsaç~0,
que disser respeito á sua incumbencia, e na conformidade das dis-
posições consignadas nos Decretos de 12 de Junho, e 2 de Dezem-
bro de 1835, e 30 de Dezembro de 1839.

ARTIGO 7.°
A requisição de fundos, sua distribuição ou transferenci1), abo-

nos, e ,pagamentos, quando não estejam regulados pelas Leis e Or-
dens vigentes, serão ordenados flor Portaria especial.

.A.arljlO 8.0
Os pagamentos gcraes serão annunciados no Diario do Governo,

e nas Ordens do Exercito.
A~ 9-.~

Do mesmo modo se publicará a Conta mensal da gerencia dos
fundos.

ARTIGO 10.°
Pela Repartição 00 Cootallilidade da dita Secretaria d'Est~o

se .000á conhecimento á. Inspecção Fiscal, dos fuodos que se distri-
bUl,rem c aut.borisnrem aos xecteres da Fazenda Militar; e bem
assim se e~viarão li mesma Inspecção Fiscal as Coutas de que ~ra-
tarn os artigos 108.° e 115.0 para o effeito designado nos artigos
12t.° e 131.0 '.

j •
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TITULO III.

Administraçáo.
CAPITULO I.

Das Pagadoria.~ Militares.

ARTIGO 11.0
Em cada uma das Divisões Militares haverá uma Pagadoria,

excepto na 9.·, e 10.& onde, ~m quanto o Governo assim o julgar
conveniente, as de.spezas contmuarão, como até agora, a ser pa-
gas pelos Theso~r~l~os Pagadores dos Districtos que comprehendem
aquellas duas DlVlsoes.

ARTIGO 12.0

Estas pagadorias e seu pessoal ficam subordinadas unicamenle
o Ministerio da Guerra.
a ARTIGO 13.0

O Quadro que e!ltabelc~e ~nu1'nero dos seus Empregados,
araduações e vencimentos, vaI dcslgnàdo na Tabclla N.o 1.
e Aror~o:tl)~a

Aos Empr~gado.s d' esta.~ }l,il.gadi>rias,na parte que lhes é re-
lativa, !Ião apphcavels as d~8p()S,l.~ qu~ vão marcadas para os
Empregados da Inspecção F~S'Ca.I~8 telpclto de admissão, accesso,
deveres, refórmas, prerogatJvas, re~~mpensas, e penas: devendo

estes objectos reguladoS J~ d~term,i'rados' pelo Chefe da Repar-!~;ãOde Contahilidad~, do mesmo modo estabelecido nos capitulos
5 o a 8.° do titulo 4. ; porém 011 moços, ou serventes das Paga-
d~rias, serão nomeados. pelos Encarregados das mesmas; e devem
ser por elles respoDsavels.

ARTIGO 15.0
Usarão do uniforme que vai desenhado no Figurino N. o 1.

AUTIGO 16.0
É attribuição das Pagadorias fazer pagamentos ao Exercito,

Repartições, e Estabelecimentos do Ministerio, que fôrem ordenados
pelo Ministro da Guerra, em Ordens ao Exercito, ou em Portarias
expedidas directamente.

§ unico. Quando e{fectuarem al~um pagamento, em virtude
de Portaria especial, ficará a mesma unida ao documento processado.
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ARTIGO 17.0

Todos os pagamentos serão effectuados por documentos legaes,
processados na Iospecçso Fiscal, ou suas Delegações, os quaes for-
marão despeza corrente das Pagsdorins, excepto aquelles que se
designarem = interinos =, os quaes devem ser resgatados por do-
cumentos processados, ou liquidados. .

§ unico. N'estes documentos ou interinos lançará o respectivo
Pagador a competente verba da data em que realisou o paga-
mento.

ARTIGO 18.0
. A sua .eseripturação será feita pela maneira que se julgar

mais conveniente, e segundo as instrucções que para este fim lhe
devem ser transmittidas pela Repartição de Contabilidade.

ARTIGO 1.9.0
A classificação dos pagamentos será feita igualmente por

annos economicos, capitules, e artigos, conforme a Lei das despezas.
ARTIGO 20.0

No ultimo dia de cada rnez os Encarregados das Pagad~ria8
darão Balanço ao Cofre, nn presença do Empregado seu immedlato,
e do .Encarregado da Delegeeão Fisca~ da Divisão em que se achar
estacionada : devendo' e$l.e t1onfrOQtar.oo<laum dos documeutos pa-
gos com as addições de despeza ~Grfpturadas; e achando-se que
a somma total d'elles, ju Ita~8Ó~a.ldoui!ltcnte (que nesse acto de-
~erá se,r contudo) é igual., ~ma, ~ •Receita, o dito Empregado
l~medlato lavrará Termo nO' LivN 4tH Receita e Despeza. ficando
d este modo fechada a re~~'i~ ,cQJIt ...

§ ~.o Na mesma oCC88Íi\:lo EPcarregado da Delegaç~O tam-
bem "~rt6cará, se os Cooselbos Adm'nistrativos, estabeleCIdos na
respectiva Divisão, resgataram 08: interinos em devido tempo; e se
~char ? contrario, dará parte 80 Inspector Fiscal, para o levar ao
conhecimento do Ministro da Guerra a fim de providenciar o que
conVIer. '

§ 02.0 O Termo deverá contêr :
.1 1. O saldo do mez antecedente em dinheiro, interinos, e
'lOcument d ' d itos e qualquer outra especie que tivessem forma o recel a.

2° A' 'no . rmpcrtancia dos fundos recebidos nas mesmas espectes,
mez a que '3 o ,respeita o Balanço.

t
. A Importaneia que pagou em despeza corrente, devida-

men e processada .
.i..o A que sati I' .'istez em interinos.
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0,° o saldo que passou para o mez seguinte com a mesma

distioccão acima designada,
§ 3,° O Termo ~el'á assignado ,Pelos tres Empregados men-

cionados, do qual se tlr,ará uma C~plil, por todos assignada, que
o mesmo Delegado cnvlllr~ immediatamenu, á Inspecção Fiscal,
a fim de ser averbado na dita Inspecção, e remettido á Secretaria
(l'Estado dos Negocios da Guena, pela Repartição de Conta-
bilidade,

§ 4,° Quando ~conteça. que, o Encarregado da Delegação
encontre alcance no Cofre, dará Immediatamcnte parte ao Com-
mandante da Divisão, expondo-lhe o occorrido, e pedindo que fixe
a hora em que haja de comparecer: no entretanto o mesmo Dele-
gado providenciará sob sua responsabilidade de maneira que fiquem
secrllros os fundos da Fazenda,

I:) § 0,0 Designada a hora, comparecerá o Delegado Fiscal na
Pagadoria, para, cm presença do Encarregado d'ello, do Empregado
immediato, do CorIl:mandante da Divisão, ou de pessoa por elle
devidamente authorisada, se veriiicar o alcance j e existindo, se
lavrará o Term,o que ,fica determinado, declarando sua importancia,
e em que oonsiste ; tirando-se do mesmo Termo dilas copias, uma
que o Com~andante da Divisão remetterá ao Ministro do Guerra
pela RepllrtH~ão de Contabilidade, dando parte de tudo j outra que
o Encarregado da Delegação enviará na Inspector Fiscal.

§ 6,° Em quanto não baixar reselução do Ministro da Guerra,
o COlOmandante da Divisão y.rO'fidenciaré o que melhor convier
para segurança dos fundos da Fazenda.

§ 7.° Para com 8 Pagadoria da 1.a Divisão Militar, o res-
pectivo pogador proced~á ao Balanl}o, de mesma maneira que fica
estabelecido j na p~sença do Empregado ,que se apresentar eornpe-
tent~mente authorlsado pelo Inspector Fiscal, a quem dará parte
encontrando nleance ou a falta de que trata o ~ 1,°" a fim de o
commullicar ao Ministro da Guerra, e providenciar no entonto o
que convenha,

ARTIGO 21.°
Até no dia I) de cada mez 8S Pogadorias remetterão â Re-

partição de Contabilidade a c~n~a da g,erencia dos fundos no mez
anterior, classificada por exerctcios, capltulos, e artigos,

AnTIGO 22.0
Os Encarreeedos das Pagadorias enviarão directamente a

Inspecção Fiscal ~ despeza corr.ente paga no mez anterior, clnssi-
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ficada por annos econornicos, ca~ itulos, e artigos" de maneira q,ue
até ao dia 1õ de cada mez deverá achar-se na dita Inspecção FIs-
cal a despeza corrente de todas as Pagadorias relal iva ao mez
antecedente, a fim de terem a fiscalisação de que tratam os ar-
tigos 129.0 e 131.U

§ unico. A Inspecção Fiscal, logo que receba qualquer des-
peza corrente, accusará a sua recepção.

AUTIGO 23.0
Se até ao dia t õ não entrar na Inspecção a despesa corrente

de qualquer Pagador, respectiva ao mez antecedente, o Ingpector
Fiscal dará logo parte ao Ministro da Guerra.

ARTIGO 24.0
No caso de morte do Encarregado da Pagadoria, ou impedi-

mento inopinado, o Empregado seu immediato o participará sem
demora ao Commandante da Divisão, e ao Chefe da Delegação;
e. na presença d'estes, ou de pessous por alies devidamente autho-
risadas, procederá ao inventario de todos os objectos existentes na
Pagadoria, e dará Balanço ao Cofre da mesma, formolisando-se o
Termo pela maneira estabelecida no artiao 20.Q, que enviará Ú
R ' o
~P?rt)(;ào de Contabilidade, com a participação que deve dar ao

Mmlstro, de tudo que hOll'V6l' oecorrido.
§ uuico. O dito Empregado ficará interinamente encarregado

da Pagadoria, até que baixem as providencias do Ministro.
ARTIGO .251°

Os pagamentos geroes serão feitos por escala, conforme a
Ta~ella N.o 2; e para conhecimento dQS interessados,. affixur-sc-hão
Editaes na porta da Pazadoria. .

§ unico. A escala !:Idos pagamentos designada na dita Ta~ella,
só terá logar em quanto durarem as circurnstancias, que motlvlun
os pagarnentes por classes.

ARTIGO 26.0
C O,S. EncalTegauos das Pngadorias snviarão á Hcpartição de
d ontablhdndc uma p.arte semana~, conforme o Modêlo A, do estudo
o Cofre da respectiva Pagadoria.

AUTIGO 'in.o
. Quando IIconteça qualquer Corpo mudar de Divis1io, os ;ute-

rmos que '.C eXlstlrcm na respectiva Paaadoria, perteocentes ao mes-
mo t~rpo, devcrão ser enviados á m~ocionada Repartiçâo, para os

C
reme er á Pagadoria da Divisão em que ror estacionar-se o dito
orpo.



8
AnTIGO 28.0

Nenhum pagamento de interinos de massas será eífectuado,
sem que esteja e~ fórma, d:~ídam:nte authorisado pelos Membros
do respectivo Conselho Admllllstrattvo, ou pelos do Conselho even-
tual, quando os recibos fôrem d'algum Destacamento.

ARTIGO 29.0
Quando se pagarem recibos. interinos de qualquer Destaca-

mento, o Encarregado da Pagadoria dará conhecimento das quan-
tias que houver pago, ao C~mn:'andante do Corpo a que pertence
o mesmo Destacamento: cujas Importancias mencionará na respe-
ctiva Guia.

ARTIGO 30.0
Attentas as circumstancias peculiares da 9.· e 10.a Divisões

Militares, o Ministro da Guerra dará as instrucções que convier
para bem do serviço,. tanto a respeito dos pagamentos que forem
feitos pelos ThesourClros Pagadores dos Districtos d'aquellas duas
Divisões, como da d~sp~za corrente processada, que houverem pago,
e que ha de ser hqUldad.a na Inspecção Fiscal: e tambem em
quanto no resgate dos recibos interinos, e Conta da gerencia dos
fundos pert~ncentes ao Ministerio da Guerra; de maneira que fique
em harmoma com a Conta Geral das despezas do mesmo Ministerio.

ARTIGO 31.°
A pessoa e bens dos Encarregados das Pagadorias serão res-

pousaveis pelos fundos que receberem.

CAPITULO II.

Dos Conselhos Administrativos.

SECÇÃO I."

Organisação.

ARTIGO 32.0
i1) Continuarão a existir os aetuaes Conselhos Administrativos
dos Corpos do Exercito, e das Companhias de Veteranos; e esta-
belecer-se-hão nas Praças de Guerra, e Depositos Militares.

ARTIGO 33.0
Aquelles Conselhos que se houverem de crear, serão installados

e regulados, como os Ilctuaes, conforme as disposições dos Decr~tos
Ii/'r., t1~ ~/S-..IL~~~';/8j'7rdd~

V#A'L", ~., .r . II' ", ...; , L '"' '--.:5',,#u lY7 0"7. 6? iIlIh' "<..'- .:...-,...a.. , .. ~_ ,/ .• /. _._ "'uY ~
/ , I .... tT ......... , ~ '" é <""'"/I~/"" A-:>~"""~'r tlvL'1..<J~/J-~'"'' __, ~
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de 26 de .leHm de 1833, 21 de Outubro de 1835, 20 de De:"
zembro de 1842, e 24 de Janeiro de 1843.

ARTIGO 34.°
, Nas Praças de Guerra o Conselho Administrativo será com-

posto de õ Membros, sendo Presidente o Governador, e Vogaes os
4· Officiaes de ma ior graduação, que pertencerem á Praça, entran?o
sempre n'este numero o Commandante do material de Artilhem,
e do Presidio, se o houver; e não' os Officiaes dos Corpos ou Des-
tacamentos, que se acharem de guarnição na mesma.

~ 1.0 Não havendo o numero predito de Oíficiaes, será com-
posto de 3 Membros, conforme o artigo 4.° do Regulamento de
24 de Janeiro de 1843.

~ 2.° l!m dos Vogaes, eleito por todos á pluralidade de votos,
será Thesoureiro ; e Secretario um Subalterno ou Sargento da guar-
nição, nomeado pelo Governador.

~ 3.° Onde se não podér formar Conselho Administativo,
pertence toda a administração ao Governador da Praça.

AnTIGO 3!>.0
A. eleição annual do Coo elho será no principio de cada anno

cconOffilCO fillanceiro, e uuo.,oo :J.O de Janeiro do anno civil .

9

.acç.io ~...
hr '. 1
ÁttribufçÕ8.$

r;A .9

Com pete aos Conselhos A dmi n istra li vos - receber, administra~,
e distribuir os fuodos valores & material que lhes fôrem (oroeCl-d ,..., " . e
os por ordero do Ministro da Guerra' os rendimentos proprlOs,

quaesquer effcilos da sua gerencia para a manutenção do pessoal,
e material do Corpo, ou Estação ~ que pertença.

ARTIGO 37.0
Em harmonia com as disposi«;õcs do artizo antecedente, e na

~OOrormidade da Carta de Lei de 28 de JUllh~ de 1843, incumbe
.aos ~n;elhos Ad.m.ini!ltrati\'os dos Corpos, o seguinte: . s
col] .' A admmlstraCJo dos valores ou das somrnas forneCIda

~chvament· 'e .P?r meio de massas pa~a
Muruclélmento de viveres.
~atdamenlo.

4~ Entretenimento dos artigos de equipamento das praças
...~~~- / /'[ , '7'- 2 L ./ J-,,-./~- ---CÓ'-,..e.Q ,. .... _ L 'J ~, ~'/ .... ypc,Cc ....._· c..~r.r~·,

, o.{) '~r./ 'L ";.Y'.::{Y,
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de pret, dos qunrteis dos Corpos, do armamento, c
correame; pequenas reparações e limpeza dos quar-
teis, concerto de arreios, e outros artigos a que é
destinada u massa actual dos Corpos de Cavallaria e
Artilharia montada.

Compra e entretenimento dos instrumentos musicos .e
belicoso

Compra de azeite e lenha.
2.° Conhecer da applicação dos descontos feitos para

Rancho: examinando, e tomando contas á Junta Admi-
nistrativa do rancho, estabelecida pelas disposições da
Ordem do Exercito N.o 153, de 14 de Dezembro de
1825.

Hospitaes ~.adminis~rando os fundos para a manuteD~o
do Hospital RegImental do Corpo, quando não esteja
reunido a outro Hospital, dando contas ao Conselho
de Saude do Exercito, em conformidade do Decreto
de 13 de Janeiro de 18:i7, publicado na Ordem do
Exercito N.U 13 do mesmo anno.

Arti"os extraviados: procedendo li avaliação e indemni-
sa~ão ?'aquelles que devem pagar as praças que os
extravH~ram.

3.° Administrar os rendimentos particulares do Corpo, pro-
vem entes de Irmandades, ~ortas, legados, do.nativos, etc.

4.° Receber o espoho-~das pra.çus fall.ecldas, proceder a leilão
U'blico dos objectos n'elle inventariados, mdemoisando o cofre do

CP. lho dos artiaos que a praça ficou devendo, e entreaar o seuoose, o . P dori odueto liquido na respectiva aga Orla, como determina a Por-
pr~ de 2 de Maio de 1843, ficando a cargo da lnsnecção Fiscal
tarra Portari hi ros aUribuições que a mesma or afia IOCum la á Repartição Pro-
~is4onal.

SEOÇÃO 3.!-

Estipendio para as Massas.

AnTIGO 38.0

As quantias estipuladas para cada uma das Massas, seu ven-
c-imento, e tempo de duraCãrobdo}s)arNtig~s3de etqouipamento, vão ex-
pressamente arbitradas nas a e as. a .
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~ 1.0 Estas quantias designam o mnximo da 'i,mpo~t?ncia que

11m Conselho Administrativo póde sacar da Pagadoria MIlitar: po-
rém o seu abono será feito segundo a despesa que comprovar, com
tanto que a importancia annual relativa não exceda a s?mm~ cor-
respondente á quantia estabelecida, na proporção do ostipendio que
vai marcado para cada massa; excepto a de viveres, que se aho-
nará na razão dos preços que o Conselho Administrativo houver
contractado; a do fardamento, na conformidade dos Decretos de 20
de Dezembro de 1842, e de 24 de Janeiro de 1843, que rev~de
toda ~m proveito das mesmas praças; e a dos instrumentos m~slcos
e bélicos, que será por inteiro, por isso que éJ da incumbenCla do
Conselho o entretenimento e compra dos mesmos instrumentoS.

~ 2,° As sobras d'estas mesmas quantias, não sendo a~ da
massa de fardamento, nem as dos instrumentos musicos ebehcos,
'pertencem ao Estado,

AnTIGO 39.0
. As praças do Corpo Telegrafico ficarão obrigadas 8 fardar-se
a sua custa, abonando-se por inteiro o pret que vencem, e sem ,o
de~c?nto ordenado pelo Decreto de 6 de Dezembro de 18~2; ~Oll

eXlgll~d~ o serviço que este Corpo se ache dessiminado ,pelo, ~elDo,
.e,m diminutas fracções, não tem o respectivo Conselho Administra-
tivo ,os elementos precisos para que o possa administrar cem eco-
noml3, e fornecer As praças.

~ unico. Pelo mesmo motivo não se arbitra quantia alguma
p8~a o entretenimento do equipamento correame, e armamento, a
cujo ,respeito continuará a praticar-se ~ mesmo que até hoje se tem
ieguldo n' este Corpo. .'

O ART1GO 40.0 , , '

fard~mento das praças sentenciadas nos Presidies, coobnuará
", ser

d
forneCido pela maneira actualmente em viO'or, em quanto se

nao ao outras providencias. I:)

O ARTIGO 41.° d
-qu t' entretenimento dos artigos de equipamento individual, e 05
ra ar eis, nas Companhia~ de Veteranos Presidios e Praças de Guer-

, excepto' " it.iegundo os artigos de cama, será feito pelo Arsooal do ExerCI o,
o melhodo elltabelecido.

Para oe ARTIGO 4,2.°
-cas d G correr ao entretenimento dos artitTos de cama nas PrD-
v e uerra ' c áre ttid ' CUJa guarnição fôr feita por Destacamentos, ser

me I o ao Governador, ou Conselho Administrativo da Praça,
2*
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pelo do Corpo do Destacamento! um real por praça destacada,
quando o Corpo receber a respectiva massa.

§ uuico. Não bastand_o o real, ~ ~overnlldor, ou o Conselho,
farão exposição circumstancwda ao Munstro da Guerra para prover
como convier.

ARTIGO 43.0
N a massa para o entretenimento de equipamento, e de outros

artigos (Tabella N.o õ) arb!trada para os Corpos de Artilheria, não
se comprehende o entrete.mmento do material dos Parques ou Ba-
terias, continuando a ~ratJcar-se a este respeito o que se acha es-
tabelecido pela Portaria de õ de Dezembro de 1834.

SECÇÃ.O 4."

Municiamento de viveres, de azeite, e lenha.

ARTIGO M~.o
Os Conselhos Ad~inistrati~os dos Corpos e Praças proverão

ao fornecimento das ruçoes de pao, ctape, e Iorraaern azeite para
h r' o'luzes, e lenha para o ranc o; ~re enndo arrematação publica, e

precedendo para este fim .annunclO, pelo menos; quinze dias antes.
§_1.0 Havendo muitos Corpos na mesma guarnição se pro-

cederá á arrematação dos preditos forneciment! para t~dos, pe-
rante o Governador da Praça, ou do Commandante da Divisão es-
tando alli o Quartel General, em Conselho, com um Delecado do
Conselho Administrativo de cada Corpo, no qual servirá de

o
Secre-

tario o Delegado menos graduado, ou um dos Membros do mesmo
Conselho, para esse fim nomeado pelo respectivo Presidente.

§ 2.° Não havendo arrematante para o fornecimento de toda
a auarllição, ou não offerecendo, vantagem ú Fazenda, se lavrará
d'i~so termo, e procederá cad.a Corpo a Iazcr a arrematação sepa-
radamente: e .não. havendo ainda arremntantc por preços menores
do que os ordmartoS n~ local do quartel,. proverá o Conselho ao
forneeimento pela maneira menos despcndiosa.. de sorle que o Fa-
zenda tire a possivel vantagem.

§ 3.° Oude não _houver Conselho Administralivo da Praça,
será feita a arremataçao perante o Governador da mesma, c nos
Quarteis Generaes das Divis.ões Militares, .perante o Chefe do Es-
tado Maior, para o fornecimento do azeite das luzes do mesmo
Quartel General.
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§ !í,.0 As arrematações que se contractarem, ficarão ue~en-

dentes da approvação do Ministro da Guerra, bem como as delibe-
rações que o Conselho Administrativo houver tomado, no caso de
se não effectuarem: para o que enviarão pela Repartição de Con-
tabilidade, cópia do respectivo Contracto, e da Acta da Sessão, de-
clarando os motivos de não se terem effectuado: providenciando en-
tretanto ?e maneira que nunca, por qualquer motivo, as praças do
Corpo deixem de ter o devido fornecimento.

S; 5.° Quando se dér a circurnstancia de não. se concluir a
arrematação, e houver 11 necessidade urgente da compra de gene-
ros, será esta comprovada por meio de certidão do preço corrente
dos mesmos generos, passada pela Camara Municipal; e na falta
d'esta, na P?voação em que se achar o Corpo, ou fracção de tropa,
pela respectiva Authoridade Administrativa.

AUTJGO 45.°
Havendo Destacamentos cm legares distantes do aquartela-

mento do respectivo Corpo, () Conselho proverá no acto da arrerna-,
taçà? .ao seu fornecimento, fazendo para este fim exarar condição
explicita no Contracto; e quando este se não possa concluir por
mco~"enlente, o Conselho procederá como julgar melhor a bem
dos mteresses, e economia do Fazenda.

AnTIGO 46.°
. As rações de pilo na 1.·, 7.\ 8.8, 9.a, e 10.a Divisões Mi-,
htares serão de toda a farinha de trigo bom, e bem manipulado:
? nas Olltras Divi!lões serão de centeio ou de milho, ou de partes
iguees d 'estes generoso

AnTIGO .f·7."
f As raçGes de forragem serão de cevada, centeio, areia, milho,

e avo, Conforme n abundancia do genero que houver "no local do
aquartelamento.

S; 1.: A palha será de trigo bom, ou feno, onde não 11 houver.
$ 2. O verde, ou erva no tempo proprio, é considerado' como

uma racooo de forragem. .
o C $ 3. E permittida a mistura dos ueneros n'estas rações, seonselho a . I .'" êsopropo' JU gar convelllente; em tal caso deverão ter o ~e
no t/clonal do gemero misturado, e mencionar-se-há esta condiçãO

rruo da arrematação.
O ês ARTIGO 48.0

ridos P o e quantidnde para cada ração, de cada um dos refe ..
generos Consta das Tabellas N.o, 3, 7, c 8.
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ARTIGO 49.0

O numero de luzes de cada quartel, e cavallariça, será prefi-
~ado em virtude da demarcaçllo que deve fazer o Conselho Admi-
nistrativo do Corpo, tendo em attenção a economia e interesses da
Fazenda.

ARTIGO 50.0
O numero de luzes de cada guarda, fóra dos quarteis militares, I

será fixado pelo Comma?dante da Divisão, Governador da Praça,
ou Conselho Administrattvo da mesma, ou pela Authoridade que o
Governo determinar.

O remanescente da
applicada para o rancho,

ARTIGO 51.0
l{uantia arbitrada para azeite, não será
e reverterá para a Fazenda.
ARTIGO 52.0

Os Contractadores entregarão as quantidades dos generos arre-
matados nos logares e. prazos que rôrem. estipulados no Contracto,
e á vista de vales asslgnado~ pelos Presidentas dos Conselhos, OlJ
Officiaes devídamente authorisados.

ARTIGO 53.0

Obrigar-se-hão a fornecer os generos contrnctados, pelo mes ..
mo preço da arrematação, a 9ualquer porção de tropa, que durante
o tempo do seu Contracto, vier dI!. quartel, ou passar pelas terras
3 que se referir o mesmo Contracto.

AnTIGO 54.0
Serão pagos pelos respectivos Conselhos Administrativos, da

importancia dos generos que houverem fornecido em cada quinzena,
quando o Corpo a receber por massa com o pret, da Pagadoria Militar.

AUTIGO 55.0

Faltando o ContrlJ.ctador a fazer Q fornecimento contractade
nos logares e prazos estipulados, ou quando os generos não íôrem
de boa qualidade, e conforme ao Contracto, o que se verificará por
peritos, e audiencia do Contractador, serão rejeitados, e suhstituidos
por outros a aprazimento do Conselho, e por elle mandados com ..
prar para' o fornecimento do que houver faltado.

~ unico. O excesso do preço será pogo pelo Contractador : e
8. differença quando se comprar por menos, ficará a favor da Fa-
zenda Publica.

ARTIGO 56.0
Para facilitar o menor preço, poderão os Contractadores rece-

her por inventario qua'es~uer officinas, armazens, celleiros, palheiros,
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eu utensilios pertencentes â Fazenda de que precisarem, precedendO'
avaliação. .

§ 1.0 Tanto as propriedades de raiz, como 8S moveis, serão
entregues no fim do Contracto, com o mesmo valor em que as
receberam, correndo por couta dos Con.trJlctador~s a despeza das
reparações.

§ 2.° Pelo Ministerio da Guerra serão remettidas aos Con-
ielhos Administrativos relações das propriedades, e utensilios, que
houver na terra em que se fizer o Contracto" as quaes serão pre-
sentes no acto da arrematação, para antes d' ella os Contrac~adore~
declQ~arem o que pertenderem, e haver respeito a essa Clrcmn-
staneia.

ARTIGO 57,0>
Os Commandantes das Companhias apresentarão na Secretaria

do Corpo, em os dias e horas determinadas pelo Chefe, vales das
rações de pão, etape, e forragens que precisam: o Official do Estado
Maior, do azeite para as luzes do quartel, e guardas: e o do rancho
da lenha para elle.

§ unico. De todos estes vales se formará um de cada genero,
o qual, assignado pelo Official Superior que não fôr Membro do
Conselho, será entregue ao encarregado das retepções, para as pro.-
mover e distribui-,

ARTIGO 58.°
O azeite para as luzes das guardas, e dos quarteis dos Desta-

c?rnentos, e Presidios nas Praças de Guerra, e lenha para o rancho
d. estes, serão fornecidos por rales formados á vista dos vales par-
~Iaes, que pelos respectivos Com mandantes serão apresentados onde
Iôr determinado pelo Governador da Praça e asslonados por este-
ou pelo Oíficial seu imrnediato prévia mente' authorisado.

P ARTIGO 59.0
_ ar.a os luzes dos Quarteis Generaes dai Divisões, os vales

-ICllraoasslgl~lIdos pelo Chefe do Estado Maior, ou pelo Official por
e e authortsado.

N fi ARTIGO 60.0 •

do C o m de cada quinzena se formarão na respectiva Secretana.
orpo livr íd3ssi

o
nad' anças geraes de cada genero forneCI o, as quaes,

ent I:) as por quem assignou os vales para os recebimentos, serão
e reg~es lIO Conselho Administrativo para alli se proceder á con-
terencia com os vale d Co d dr'papeis do Conselho. s o ntractador, ou Ven e or, e IVroS ()U.
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§ unico. Verific.udus as livranças no .Conselho, se lançará em

ambas verba que assun o declare, e assignadas que sejam pelo
Presidente, secre~act~dor, ou Vendedor, lhe será entre-
gue uma d'ellas, recibo para lhe ser paga a sua impor-
tancia pelo Thesoureiro ~o Conselho, como determina o artigo 54.°,
ficaudo a outra no Archl vo do mesmo Conselho.

ARTIGO 61.°
As livranças de azeite pura luzes dos Qunrteis Generaes, tarn-

bem por quinzenas, e em ~uplicado, serão com as mesmas forma-
lidades prescriptas 110 ~rtlgo antecedente, assignadas pelo Chefe
do Estado 'Maior, e verificadas pelo Commandante da Divisão: e
depois de terem o devido processo na Inspecção Fiscal, ou na com-
petente Delegação, . será .. pago o respectivo Conlraclador, ou Ven-
dedor pela PagadorIa Mllttar, da importancia relativa, a uma d'ellas
e na occasião em que se pagar. a mesma quinzena da massa de
igual genero aos Corpos arregimentados, ficando a outra no Quartel
General.

§ unico. Do mesmo modo ~e praticará nas Praças de Guerra
em que não houver Conselho, ou qu~ lião tiver guarnição sujeita a
revista de mostra; 011 em qualquer outro Estabelecimento não
sujeito a mostra, quando por Lei, ou. ordem do Ministro da Guerra,
tiver fornecimento de geneJ"ps. (

t ,r(;. I

,U09.i.o,~·1
. ~~.

Artigos de eqldpamento i1#ditJidu~, e, {lc. quartel que compelem
aos Corpos e diver~~ p,s~g{Jões,. e que devem ser

fornecidos pelo Arsenal dp Exercito.
. '

ARTIGO 6~.o
Os artigos de equipamento individ~al e do quartel que com-

petem aos Corpos, e seu tampo de duração, vão designados na Ta-
bella N.o 9.

Estes mesmos artigos, c 08 que vão mencionados na Tabelln
N.o 10, pertencem ao 1.0 Regimento d'Artilheria, e aos de Ca-
vallaria.

ARTIGO 63.°
Todos os referidos artigos serão fornecidos pelo Arsenal do

Exercito findo o prazo da Sua duração,
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ARTIGO 64.0

Nenhum artigo de equipamento de quartel será empregado
Iõra d'eIle, ainda que seja em uso d'aquella praça a quem está
distribuído, salvo os de cama que poderão ser permittidos li que
estiver prêsa.

ARTIGO 65.0
Ficam pertencendo aos Corpos do Exercito, Companhias de

Veteranos, Presidies, e quaesquer Estabelecimentos avulsos ou
quarteis de praçãe; os artigos de equipamento, conhecidos por esta
denominação, e pela de mobília e utensilios de quartel, ou de
rancho, que actualmente tenham.

§ 1.0 Não prefazendo os de cama, quatro quintos da força
effectiva das praças de pret, e os de mais o numero designado nas
Tabellas N." 9 elO, serão Iornecidos pelo Arsenal os que faltarem.

$ 2.° Quando augmentar o numero de praçlls effectivàs, serão
fornecidas pelo mesmo Arsenal as camas precisas para 8S praças
que. augmentarem, se o Corpo actualmente não tiver em carga
mars do que os quatro quintos.

ARTIGO 66.0
Os Commandantes dos Corpos e Presidies, os Goveroadores

de Praças, Chefes de quaesquer Estabelecimentos Militares~ ou
Depo~.tos, e todos os Officiaes de qualquer graduação que seJom,
que tiverem em carga, ou em uso nos quartéis dos Corpos~ .d~s
guardas, ou nos seus PrQprios, Ou nos Estabelecimentos que dIrIgi-
rem, . ou tiverem a seu cargo, quaesquer artigos dos mencionolNS
nas Citadas Tabellas N,oO 9 e 10, ou outros pertencentes 80 Estado,
rem~tterão á Inspecção do Arsenal do Exercito, até ao dia 8 de
J.ane.ro proximo futuro, um Mappa circumstanciado tios artigos que
hverem em carga até fim de Dezembro do corrente anno ; decla-
r~~do o seu estado, e II Corça effectiva dos respectivos Corpos, Pre-
~ lOS, e Destacamentos que Cozem guarnição, e o numero dos que
ormem no quartel.

E $ unico. Á vista deites Mappas, e declarações o Arsenal do'
rn:rcl~? procederá a uma restricta Iiscalisação, e exame dos mes-
cOlnoar 'foSd que haviam sido fornecidos, tanto pelo dito Arsenal,
um fi pe o as Obras Militares' e abrirá nova conta do que a cadace em Cor d d 'ga, es e o 1.0 de Janeiro proximo futuro.

Nas Pra AUTIGO 67.0
haverá um o~s guarnecidas po.r Destacamentos de qualquer C~rpo,

mero de Camas izual ao das praças que dormirem
o 3

•
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no quartel, e os artigos de e~luipamento do mesmo quartel, e de
rancho, precisos para a ~uarnl~'ã~. . .

$ unico. Estes artl~?s_ sera? Igualmente fornecidos pelo Ar-
senal em vista dai requlslçoes directas do Governador da Praça,
ou d~ Conselho Administrativo, h~vcndo-o; observando-se a mesma
formalidade, e methodo estabeleCido nos artigos 82.0 e 83.0

ARTIGO 68.0
Nos Presidies dos sentenciados haverá um numero de camas

para elles, .e os artigos de equipamento de quartel e rancho que
fôrem precIsos. . . .

$ unico. A estes PresIdlOs são applica.veis as disposições dos ar-
tigos IInteceden~es, send? o seu Commandante, ou o respectivo Con~e-
lho AdministratiVo, considerado como o de qualquer Corpo do Exercito.

ARTIGO 69.0
Do mesmo modo estabelecido no artigo precedente se prati-

cará para com as Companhias de VeteraDoS; e bem assim a res-
peito das praças das mesmas Compa?hias ,que dormirem no quartel;
cujo numero o ,Commandante devera certificar ao Inspector do Ar-
senal do Exercito,

ARl'lGO 70.0
Quando o Destacamento fôr mudado, entreO'ará por inventario

os artigos que houver recebido. c

~ 1.
0

O inventario será feito na presença do Official Cazer-
neiro da Praça, ou na do Officia1. nomeado pelo Governador, na
falta d'aquellc. I

$ 2.
0

No inventario se declar{lrá o estado de limpeza e aceío,
ou deterioração do quartel, o numero e qualidade dos artigos, e o
seu estado de serviço.

§ 3.
0

O inventario deverá ser em duplicado, e assignado
pelo Commandante do Destacamento que fizer a entrega, bem como
por aquelle que o rcuder, e pelo Official Caicrneiro; devendo um
d' elles ficar em podêr do Commandante que receber os artigos, e
(} outro será envHldop?r Ilquelle que fez a entrega, ao Governador
da Praça, o qual flscahsará o estado dos mesmos artigos.

§ 4.0 Quando o Destacamento Diloestiver em Praça de Guerra;
e não fôr substituído por outro, o Commandante da respectiva
Divisão fará a nomeação do Oílicial, (não havendo Cazerneiro que
deve fazer a recepção dos ditos artigos) o qual se entenderá n' es!e
caso com o Commandante da mesma Divisão para as mais provI-
dcncias, que ficam incumbidas ao Governador da Praça.
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AUTIGO 71.0

Quando qualquer Corpo mudar de quartel, fará conduzi.l· no
seu trem os artigos de rancho, e os de cama, fazendo despejar a
palha; e ficará, para cuidar dos outros, ou fazer d' ell~s entrega,
um Subalterno com as praças que o Commandante Julgar pre-
cisas.

AnTIGO 72.0
. ~ entrega dos artigos que o Corpo deixar no quartel, se fará

da. l1lesma. maneira que fica providenciado 00 artigo 70.°; porém
o mventprJO será em triplicado, para um d'elles ficar em ~odêr
do Commandaote do Corpo, outro para quem receber os artl~oS;
e outro será remettido ao Arsenal do Exercito por quem tiver
feito a entrega.

$ 1.0 Aquelle que receber os artigos, partici pará tambem
logo ao .Arse.nal do Exercito o estado em que recebeu o quartel,
e os artlgos.lOventílriados, ou quaesquer circumstancias que deman-
darem provld.encias: ficando, pela falta d'esta participação, respon-
savel pela ruma dos edificios, e dos artigos.

$ 2.° Quando a entrega fôr feita em Lisb?a, o Inspe~tor do
Arsen?l do. Exercito rará a nomearão do Official Cazerueiro que
deve. Ir a~s!stir áquelle acto: para o que o Commandante da res-
pectiva DIvisão lhe dará conhecimento do dia em que o Corpo deva
lUarchar.

AnTIGO 73.0
'71l..,.4) Inspector do Arsenal participará ao lVinistro da Guerra a
~ dos referidos artigos; e conforme 8S Instrucções que rece-
er~ proverá ao destino que se lhes deverá dar assim como ao for~

necd,mento dos mesmos artigos para o novo q~artcl do Corpo quemu ou.

O. AnTIGO 74.°
id s artigos de equipamento dos Corpos de guarda serilo Iorne ..

CiOS pelo A I d d M" troda G . rscna o Exercito, em virtude de ordem o uns
ctiva ~~r~, ao qual fará as requisições o Commandante da respe-

lVISão Militar.

O m ARl'IGO 75.0
sos, cujos ~~~~ se obsenará para quaesquer. ~stabelecimenlos 8"ul-

es ratão 8S competentes requisiçôes.
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SECÇÃO 6••

Concertos de armameuo, correame, e equipamentu.

AnTIGO76.0
As armas de fogo e brancas não têm duração determinada;

e .só podem ser reputa~as. incapazes de serviço quando não admit-
tam concerto, e as prJmelras quando o cano estiver torcido, fen-
dido, quebrado, ou tão delgado que não possa resistir á aeçãe do
fogo.

AR1'IGO77.0
Os artigos' de correame de anta,

annos, e os de atonado, dez.
ARTIGO78.0

terilo a duração de vinte·

Os concertos de armamento, cOrrelltDe, e equipamento serão
requisitados pelos CQmmandantes das CORlpanhias nos dias um e'
dezeseis de cada mez; apresentando ao Official Superior que não-
fôr Membro do Cons~lho de Admjnjstra(~llo, relação (pelo Modêlo B)
dos artigos que prec!sorem ~oneerto.

S; 1.0 O pred!to O~clal p~s!!ará no meSmo dia, ou no im-
mediato, sendo es.t~ Impedido, revista aos artigós relacionados; e c6-
nhecendo a necessidade de concerto, verificará as relações com o
seu oppellido, e os devolverá ao Commllndante da Companhia.

S; 2.° E~t~s rel~ções, assim verificadas, serão apresentadas ao
Conselho Administrativo, o ,qual mandará pôr em uma, 11 ordem
para se fazer o co~erto, den,ando ficar a outra DO Archivo.

§ 3.° Os arttgos ~recisndos de concerto, ser1lo entregues com
a mesma relação ao A!hfice, o qual, feitos os concertos, lançará na
columoa, para ISSOdeSignada,. OS seus preços; e Com a sua assigna-
tura a entregará com os arhgos concertados ao Commandante da
Companhia. .. . .

§ t.o ~o dia I~medlato serilo apresentados 6S artigos á re-
vista do OffieraI Sup~rlOr, e Co~mandante da Companhia, os quaes
em presença do ~rtJüce .exammarilo miudamente os concertos; e
aehando-os perfeitos, 8~slgn8rão o encerramento da conta, entre-
cando a relação ao Artlfice.
b § 5.° Com essa relação assim verificada se apresentará o Ar-
tifice 00 Conselho, o qual,. combin~ndo os preços dos concertos com
os aranzeis, ou com os ajustes feitos, transcreverá os mesmos na
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outra qQe ficou no Archivo, assim como as verificações que- tiver,
e n'ellas passará o Artifice recibo duplicado, sendo logo pago da
sua importancia pelo mesmo Conselho. .

§ 6.0 Encontrando-se alguma dúvida no exame dos artl%os
concertados, ou nas contas, quer na revista do Official SUpen?f,
quer na de verificação do Conselho, será a mesma dúvida desfeita
Jogo, chamando-se o Artífice; e emendado o defeito ou erro, serão
reformadas as relações, e se seguirá o processo mencionado.

ART1GO 79.°
As ferramentas das lojas dos Artifices dos Corpos serão con-

servadas e renovadas por conta dos mesmos Artifices, durante o
praz~ da sua duraçi.io; e quando sahirem do Corpo, serão obrigados
• deixal-as em bom estado de serviço.

SEC9ÃO 7.&

Renovação dos artigos de equipamento, armamento, e correame.

ARTlGO 80.°
Os artigos que devem ser renovados pelo Arsenal do Exercito,

constam das Tebelle N." 9 e •.10.
A.nTIGQ 8V

Os a~t,igos que precisarem "Cr, Frnuvad09 em qualquer Corpo,
:rllo, requIsItados pelos Commll~~!ltcs. ~ílS Companhias, da mesma
d auelra que se estabelece n908rtigo 78.° e paragraphos correspon-
entes, formalisando_se as relações 8rwlQgas ás do ModNo B. '

O A,RTrGO 82,,0 , , .
di Conselho Administrati\'o faró as requisições em duplIcado
.'rectamente ao Inspector d~Ar QPiI' do' Exercito, nas quaes men-

Clonará a nat 'ureza e numem de artigos gue se precisam.
Os ' AJl.TIGO 83.0 ,

rem 'd artigos que, antes de findo o prazo da sua duração, tive-
que ~~oo ;son~umidos, ou arruinados, por casos imprevistos- de, modo
respe r ~Jllm capazes de serviço, serão pelo Official Supenor do
pallbi~ IVO ~rpo, á vista da requisição do CGmmandante da ~om-
a fim 'd man ad~s examinar por uma Commissão de tres Ofliciaes,
se lavrare,. se ven ficar o consumo, ou incapacidade; de cujo exame

u auto.
~ 1." Neste aut ' I d' .1 ° A o serllo miudamente re ata as.

• S CaUias do consumo, ou incapacidade.
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2.0 O tempo e estado em que foi recebido o artigo.
3.° O orçamento da despeza que Iará, sendo renovado na

meSOla localidade. .,
4.° Se tem partes aproveitáveis, e quaes,
5.° Que v'alor terá vendendo-se alli mesmo no estado em que

se acha. .
6.° Finalmente, quaesquer reflexões, ou observações que l11u-

cidem a matéria. .
§ 2.0 Com. ~ste auto acompanhará o Conselho Administrativo

8 respectiva reqUIsIção.
§ 3.0 O Inspector do Arsenal, recebida a requisição, dará

conhecimento de tudo ao Ministro da Guerra com a sua informa-
ção, e procederá, ou nã?, ao fornecimento conforme pelo mesmo
Ministro lhe fôr determinado.

SECÇÃO 8.'

Artigos de rancho.

ARTIGO 84-.°,
Os artigos de rancho, designados, na Ordem do Exercito

N.o 153 de 1825, serão todos fornecidos uma só vez pelo Arsenal,
conservados, reparados, e renovados todos pelos fundos do rancho.

" ARTIGO 85.0
Serão tambem forne<li~ill.il~lb il.Al'6enal os mesmos artigos

para os Destacamentos, e J>reSldlOs<naproporção da respectiva força,
e conservados, reparados, e renovados, pelos fundos do rancho.

~ unico. Quando estes não sejam sufficientes, assim o parti...
eiparão OS Governadores das Praças, e Commandantes ao Ministro
da Guerra, com os documentos que pr6vem a falta de fundos, 8

necessidade dos reparos, ou renovações, e o orçamento da despesa
para serem substituidos.

SECQÁO 9.&

Instrumentos musicos e belicoso

ARTIGO 86.0
Os instrumentos musicos e belicos serão reparados, conserva-

dos e renovados, pela masse arbitrada na Tabella N." 6, para cada
Co;po que tiver musica, e paga com o ultimo pret mensal.
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§ unico. Nos Corpos de Arlilheria montada, e Cavallaria,

que não têm musica, serão reparados, conservados e renovados os
instrumentos belicos pela massa de 22, 5 réis, (Tabella N.o 5.)

AnTIGO 87.0
As cornetas, e clarins terão de duração dez annos, e as caixas

de guerra, quinze.
AnTIGO 88.0

, ~ sua renovação será feita pelo Arsenal do Exercito, se,ndo
reqUiSItadas com as formalidades, e modo prcscripto nos artIgos
78.°, 82.°, e 83.°

ARTIGO 89.0'
No Arsenal do Exe~cito se ajustará a conta do que se dever

a ~ada Corpo até fim de limM~o corrente anno, e por elle será.
Ieito o pagamento d'essa divida.

SECÇÃO 10,'

Obras dos quarteis.

AUTIGO 90.0
• Os branqueamentos, robocaduras, concertos dos telbsdos. ta"

t'1~bas, po~tas, e outras pequenas reparações dos quarteis, serão
feitas debaixo da inspecção dos Conselhos Administrativos dos
Corpos, ou Praças.

§. unico. Os Conselhos Administrativos das Praças, ou os seus
res'p~c~ivos Governadores, que não têm massa para aqaelle fim,
reqUIsitarão directamente ao Inspector do Arsenal do Exercito, com
os competentes documentos comprovatiros a importancia da des-
peza d 'd1" , quan o não exceda a 5$000 réis : porque exceden o, se
o~sifvará o d' 'ISposto no artigo seguinte.

A
ARTIGO 91.°

S obr . d', as maiores para que não bastem os fundos a m8SSfI,.
aSSIm como idi

o as reparações dos quarteis das guardas Presl lOS,
armazens " " '
da G

,ou Qutras quaesquer, serão requisitadas ao MIDlsteno
uerra pel . dda P 'd o respecuvo Com mandante da Divisão ou Governa or

quan~:ç:, bevelJdo preceder requisição do Commandaote do Corpo,
sidade da o ra for no quartel d'este, com a demonstração da neceS'"
fundos e mesma obra, orçamento da sua despese. careocia de
cimento. quaesquer outras circumstancias, que sirvam de esclare ..
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§ 1'.0 O Commanda~te de Engenheiros da respectiva Divisão

intervirá sempre na necessidade da obra, orçamento da sua despeza,
deliniação, e fiscalisação da mesma, quer seja feita por empreza
ou arrematação; e de tudo dará conhecimento ao Commandante
Geral do mesmo Corpo.
~,' § 2.0 Approvada ~ obra pelo Ministro da Guerra, será posta
a lanço em praça publica, precede~d? annuncio pelo menos de
quinze dias, perante o Conselho ,Administrativo, ou do Governador,
onde não houver Conselho, e se~á arrematada pelo menor lanço;
prestando o arrematante fiança idónea, para bem e seguramente
concluir a obra, nos prazos marcados; lavrando-se de tudo auto
pelo 'Secretario do Conselho, em que lodos assignarão com o ar-
rematante, e seus fiadores.

ARTIGO 92.0
da arrematação será paga
em prestações, nos prazos e

A importancia
Ministro da Guerra,
fôr ajustado.

por ordem do
da maneira que

ARTIGO 93.0
Não ~avendo arrematante, ou vendo o Conselho que a obra

póde ser feita por menos que o lanço o{ferecido n'este caso man-
dará proceder a ella ~ob Sua inspecção, e receb~rá por prestações,
011 férias a importancia da despeza .

• !lOçÃ.oII.'

Ruínas e deteriorações ,dos qua"teis, e outros edificios,
ou arlzgos do, Estado.

ARTIGO 94,0

, 'Os estragos e deteriorações no quartel, ou em outros edifícios
ou artigos ,do Estado, ~ bem ass~m 11 falta de limpeza nos mesmos:
ou descamUlho dos últimos, serao reparados por aquelle a quem
fôr confiada a sua ,guarda, ou uso.

§ 1.0 As rumas, ou deteriorações, encontradas nos quartéis,
ou nos artigos do Estado, que n' elles deixarem os Corpos do Exer-
cito, Destacamentos, guardas, assim como a falta de quaesquer
objectos descriptos nos IDventarios, que tiverem assignado os Com-
mandantes, quando 11'elles entrarem, serão reparadas aquellas, e
'Substituidos estes por conta dos mesmos Commandantes, ou de
quem os substituir, não tefdo fcito a devida participação ao

( J (u.... II ~ ~ 't l' ~ Pt! h .....
.Jf 7:aC~a, _ J[)~ ~ /~ A rs e»
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Commandante da Divisão Militar, qu-ando para elles entraram, ou
quando tomaram a substituição. . .

§ 2.
0

A reparação será feita, pondo-se o quartel, edifício, ou
artizo deteriorado, ou arruinado, no estado em que se achava, com
acei~ fl limpeza; e substituindo-se o artigo desencaminhado por
outro igual.

AnTIGO 95.0
. Quando a reparação, ou substituição não fôr Jogo feita por

quem d'ella é responsavs], mandar-se-ha fazer devidamente, e será
paga a despeza por descontos no soldo do mesmo responsável, não
excedendo esse desconto á sexta parte do soldo.

AnTIGO 96.0
Quando o. damno fôr causado por dous ou mais individuos,

será pago por todos, na proporção de seus soldos; e faltando al-
gum, por .aquelles que estiverem presentes.

$ UDlCO. Nuo se podendo descobrir quem foi o causador ~o
damno, será a importancía d'elle repartida por todos os que esti-
veram de quartel, on de guarda no ediâcio, ou por aquelles a
quem foram confiados os ohjectos damnificados; .e na referida pro-
porç.ão.

Pagamento, abono, e hfa isação das massas, e material.

• AUXIGP ~7""O_ •
As Sommas fornecidas flor massas nara municiamento de VI-

\'e' r, 11 t
res, a~eIte, e furdamento, serão pagas com as quinzenas dIJ pre ,

~or mela de recibos interinos passados em conformidade do ar-lIao 101 o. d' e
e ~ ,e o mesmo modo as sommas das outras massas, quserão s t fi' . ,

a IS eltas quando se pagar a segunda quinzena do pret.
A ARTIGO 98.0
. s massas para viveres, e fardamentos~ (artigos estes, que são

K:':namenle vencimentos individuaes) se abonado na Helaçllo de
PIra: e os recibos interinos das mesmas massas serão resgatádos
seero p~et corrente da respectiva mostra o qual tambem deveráassl<>nado I ' . I
fundos o pe os Membros do Conselho como rcsponsavcls pc os

que recebom, destinados n ministrarem estes artigos.
As ma AnTIGO 99.0

ab 1'< SS8s que não vão incluidas na Relação de Mostra, seonaruo por mei d ' _.l tóeic c Contas mensees, que serão formalisedas a
4.
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ao dia !í. do mez immediato áquelle a que respeita o vencimento
da massa, comprovadas por docum~~tos legaes,. e a entregarão logo
80 Fiscal da Inspecção para as verificar, e liquidar dentro do prazo
de tres meses.
" § 1.0 Cada um dos objectos abaixo mencionados, deverá ter
a sua Conta particular; a saber:

Entretenimento ao equipamento das praças de preto
Dito ....• dito dos quartéis dos Corpos.
Dito do armamento.
Dito do torreame.
Concerto de arreios.
Ferragens. •
Curativo dos Cavallos, e mais despesas das Companhias.
Pequenas reparações, e limpeza do quartel.
Azeite.
Lenba.
t:OGlprll, e entretenimento. dos instrumentos músicos e

belicoSo

§ 2.° Assim que o .FISC81. ~oha enviado ao Conselho as Con-
tas já liquidadas, serão lmmedlatamente resgatados os respectivos
interioos- '

ARTIGO 100.°
A verificação, e abono das massas será feito pelo exame dos

{jNroS, e OOcumeotos legaes que o Conselho aprese"tará aoFiscal
~ InspecçãO,. COI!II (Wo'laodo.-se o. tusto doa generos pelo preço. cor-
P6atEt, ou contractado: e as a~I~~aturas dos vendedores, ou coo ..
uaetéldOl1es-. de~et:?<> ser reCOD eci as por al~um dos Tabelliêes do
Concelho do Distrwto em que' se achar esta(!IOOMO o Corpo. '. . .

. ARTIGO t01.u
O Consel~o Administra,tivo do, Corpol passorli cronhecimento

_ fórma,. asslgnado pelos ~embros. cl~\Iie lario9 do cofre, ~GS
fuodos que rec:ebet:~ e dQS aetigos de eqwpMlleom, eu do materuJ1
do CUlpa.

.ÂB1IlGO J;OO-.~
Até ao dia ÕI de cada mez o PresideMe .do. Consel~ ~

terá 80 Ministro da Guerra, pela hpartição de Contabilidade, a
~nta 'ela gereocia dos fundbs, e. artigos, ~1J8' o ~0D8elhC)!houver
rocebido, adminis.trado, e despendido, DO mer antellle~
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ARTIGO 103.0

A gerencia dos Conselhos Administrativos, bem como o ma-
terial dos Corpos, será fiscalisada pelos Comman~ot~se~~es_de
Engenheiros, e Artilheria, Commandantes das Di~, Mlhtares,
e os Inspectores de Infanteria e Cuvallaria, ou Authorldades que, . \ 4 o

o Governo nomear, em harmonia com o artigo 2.° do capltu o .
do Decreto de 24 de Janeiro de 1843; devendo ser feita esta fís-
calisa~lio, a.nnualmente no principiQ de cada aono econ,omico, (c não
no prlllclplO de cada anno civil como estabelecia o dito artigo), e
todas as vezes que os referidos Commandantes ou Authoridades
julgarem conveniente.

ARTIGO 104.0
Os referidos Commandantes, ou Authoridades examinarliO nas

suas inspecções.' .os Livros, c papeis 'da escripturação dos Corpos,
Praças, e Presidios ; bem como verificarão a existencia dos artigos
que se acharem nas arrecadações e o saldo das massas em cofre,
o~ dos rendimentos próprios o Corpo, pela maneira prescripta no
citado Decreto de 24 de Janeiro de 1843; dando de tudo um
relatorio ao Ministro da Guerra 8companhado das suas observa-
ções, e .~mtament~ UI)} Conta dos fundos em cofre, e mappas da
ensteecie 0011 artigos,

DiVe134 dispo ições..

AnIGo 105.0
. Tudo qulJlto &8' s bek!cido para os Conselhos Administra-
(1,: :::'::rl*~ entender-se-be applicavel para os outros c~nse-

streulOt qll6' lhes fôr relativo. â sua c:ompcteDfJ3.
2 . AaTKlO 106~0.. \ m. ~ o se nêo dão O«WOI blstrucçlíel aos Conselhos Ad-
ral!v_ _1: oirarll~r d ' oo,..uuallo Il r~r-se, Da porte que "llt) se a

QGIl ~as dÍiposições .'es,t egulamen:to,. pews estabek!ci
das

~ 1M ne:s de. 26- de .Mlbho de 1833. 21 de Outubro de 1.8~,
Fevereiro :-br-. d& i8.42~ 24. de laJIeiro de 1843. e de 8 d.
Corpos de Ce 1118t~, e 0JdeM. IIJWII~ parI! a maS8ll actoal dos

ava afia.
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CAPITULO III.

Dos Estabelecimentos de Instrucção, Manufactura, e Beneficencía
a cargo do Minister;io da Guerra.

• ARTIGO 107.°
Os EstabelecimentOs de Instrucção, são os seguintes.e

Escóla Polythechnica. .
» do Exercito.
» Veterinaria.
» de Equitação.

Collegio Militar.
Os de Manufactura:

Arsenal do Exercitor
Fabrica da Pólvora.

Os de Beneficencia: .
Real Asylo de Invalides Militares em Runa.
Asyl() Rural Militar no Varatojo~

ARTJGO 108.° \
-Por cada um d'estes F..stabeleciment08 se remetterú ao Minis-

terio da Guerra, até ao dia 15 de ~ada mez; pela Repartição de
Contabilidade, uma ~onta da -gerencía dos fundos de seu respectivo
cofre, do mez ant~rJOr; comprovando-e, por .meio de documentos
feO'aes li sua receita e despesa, para o effelto de que tratam O'S
artigos 121.° e 131.0 ,

ÂR:TIGO 109.0
. Pelo mesmo modo se enviará annualmente 11 Conta da receita

e despeza do Estabeleciment?; a dos rendimentOs proprios por
elle administrados~ e sua appl.Jcação; e. a dos \lalores, ou material
recebido, despendIdo, consuml~O', e existente. '

.§ unico. Est,a C~nta sera a.presentada no principio do anuo
economicO', immedJllt.o áquelle a que pertencem os fundos, valores,
e rendimentO's recebJ~O's;' a qual deverá ser acompanhada de um
RelatO'riO' cirCllmstanCl~do, sobre O' estado scientifico, admini.a~
tivo e ecouomico, assrm como da proposta dos melhoramentos de
que' carecer' O'respectivo Estabelecimento.

ARTIGO 110.°
Os vencimentos dos indivíduO's que compoem O'Sditos Esta-

helecimentos e que devem ser mensalmente abonados pela Ins-
pecção F~scai, constam das Tabellas N.OS 11 a 19.
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ARTIGO 11 U "

Os ordenados, gratificações, ferias, empreitadas, matenaes
para fabrico, artigos manufacturados, e quaesquer outras. despezas,
que têm um processo, e fiscalisação especial nos respectIvOs Esta-
belecimentos, continuarão a ser por estes abonados, como se acha
determinado.

ARTIGO 112.°
A cada um d'estes Estabelecimentos o Governo dará um Re-

gulamento especial, creando Conselhos Administrativos n'aquelles
em que Iôr compativel havei-os; e entrando n' este numero a Fa-
brica da Polvora, cujo Conselho deverá ser composto pelo menos
de tres Membros - do Director, Almoxarife, e Thesoureiro.

§ t." Aquelles Estabelecimentos, que já tiverem o seu res-
pectivo Regulamento e Conselho, continuarão a reger-se do mesmo
modo, na parte em que não se acharem alterados pelas disposições
d'este •

.§ 2.° Em quanto o Governo não dér os Regulamentos, que
precIsarem os respectivos Estabelecimentos, continuarão a regular ..
se pelos Decretos da sua creação, e ordens em vigor, que não
fôrem alteradas por este Regulamento.

CAPITULO IV.

Do Conselho de Saude do Exercito, e Hospitaes jlilitar~.

AnTIGo 113.°
O actual Conselbo de Saude do Exercito oraanisado na Se-

cret . d'E ,~ 1\I'I'tarta stado dos Neeocios da Guerra e os Hospitaes u I I a-
res co t' o ' t, . n muar~o a subsistir do mesmo modo que se acham es a-
bclecidos pelo'" Decreto de 13 de Janeiro de 1837, regendo-se
pelasdlnstrucliões de 16 de Fevereiro e de 6 d'Abril do dito 1I0no,
e or eDs em . 'vrgor, que lhes suo inherentes.

O C AnTIGO 114.0
. ollselho de Saude comprehenderá nas suas attribuições as

segumtes:
seu 1.

0

lCentralisar e diriair todos os ramos de Saúde, tanto no
PesSOIl, como 00 m t .012 o S b a enai.

compet~oci;: metter á resolução do :Ministro os negocies da sua

3.
0

Expedir todas as Ordens que por este lhe íôrem deter-
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minadas, e segundo as L~i,s vigentes, sobre a direcção, e admi-
oiitração dos Hospitaes Militares, ~ suas dependencias.

4.u Inspeccionar, ou mandar Inspecoionar, por meio de Juntasde Saude, o eatado fislco dos Omcines Militares, Empregados Civis
da Exercito, e prllQlls de pret, q~Hlndo requeiram, ou lhes fôr Oh

danado, a fim de obterem licença para se tratarem, rt'fórllllt, ou
escusa do serviço.

. 6.1' Miniitrsr aos Hospilll6i, e Estações competentes, os
(unLlol\ 6 valores, que pelo. Ministro lhe lenham sido mondados Ior-
secer pela Rapar,lição de C~ntabilidade.

6.R Inspeooionar flor SI, ou por meio de seus Delegados, o
serviço dos Ho.spitaes Militares, tanlo na parte sanitária, e mani-
pt1iação °dos, me~icamelltos, c?mo na administração. .

7.· Fiscalisar o fOl'llcOImento e consumo feito nos Depósitos
gerqe!i ~e T~edicilmentos, e utensilius.. . !

8. Finalmente, fazer as propostas concernentes á admissão,
promocão. recompensa, ~u refórma do.s Cirurgiões do Exercito, e
EmflregadoS. ~eus subordinados, elfectuando. os exames, e informa ..
QOOs nooe~sanas.

AnTIGo. 11n,o
Apresentará ao Ministro, pela maneira determinada nos artigos

108.° e 109.°, a Conta, mensal da gereocia de fundos, bem como
Conta annual da receita e despeza.

a . § unico, Estas Contl!~ serão I'Clll6ltidal á Repartiçào de Con-
tllbilidade, para sLlre~ conrro~tada~, ,c balanciadas com a dos fun-
dos, e valores que tiverem Sl(~O mll\ls.trados pela dita Repartição;

qual enviará á Isspeeeão Fl-Scal, 8. üm'o d.o gcrenc'a para o
.a . 1').1 'I 13 o 'effeito de q"~ tratam os ar~tgos .... e I,

ARTIQO 116.Q
Todos os Mi~itare!t serão tratados. nos Hespitaes Militares,

cxcepto por ~ccaslão de marc~, ou de, outra, qoalqucr 'rcUJD,..
slancia impreVISta, como dc-lermlOa o. artigo 25 do Decreto de 13

J~o de iS37,
ARTIGO 1'7.°

Os H06pita.e9 MilitaNS, 'ruer sejun fetallidas,. regirnentaes,
fixos ou ambulantes, ficarão debaixo. Ü -tweç i:m~t4
Je~ti\:Qo§ Coml1Wo~nta8 0(6) C~ • d~ CaseJ80 Administra-
tivo, pelo que respcita a poli~ia e adl~inistrllção; c do. , °

~ em Wdas as ~·tti doste Slnaça.. ooafQlOlit' o. arhgo 26.
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do citado Decreto, sujeitos á fiscalísa~ão dos Delêgado do mesmo
Conselho, segundo às Instrucções de 6 d'Abril de 1Sa7.

- AnTJGo í18.0
O. fundos d' este Hospitaes ~etliO formados dos soldos, prets,

e rações das praças doente , que n' elles Iôrem trlJtada!!; Estes pl'ets
e rações serão abonadas a favor dos mesmos Hospitaes durante o
tempo que n'elles permanecerem as diLas praças, incluído fleJhptc
o dia da baixa, e da alta,
. ~ unieo. EstfJ abono será feito pela RelllÇlo de Jno~ttdj s _'
tisfazendo o Conselho AdmiNistrativo ao Cofre do Hospital (18 (un-
dos, e generos que lhe competirem, ou ~ seu vlllor; \

AllTlGO 1 t 9.0
. Aos Officiaes de Patente, e aos Empregados Ci,ís do Exer

e~to; e dés(,~tará meio soldo, dutan 6 o tempo cruc fôtem tr8ta~os
nestes Hospltaes, cujo abono deverá ser feito pela Inspet{!ão F1S"
cal, e suas Delegações.

AnTIGO 120,0
Os. veoeiméoto dos inditiduo q.1C eompeern (J COMelho de

Saude e suas depoodeMi' s, constam da Tabella N." 20.0: m q~
serão processado ha Inspecção Fiscal e s<1aSlDe1egações, patlt ha-
verem o seu pagamento. .

T1TU'LO IV.

Da Fiscalisaçao.
CAPITtJLO 1.

Da Inspecção Fiscal do Exercito.

A I AnTIGO 121.0
, 1.0 ndecçãO Fiscal terá 8!! &Uri-burrOO's Ségtrintes-: ,~
cito e d1! wbeno e preees dos encimentos e despezlls doo Exer-
pto;ndo-ss ~sta\l6es a tarS'o do- Minisletio da Gue'rra: e~é<-
mento e. a~)I&S' de qrue trate o wrtioTo fi F.O d'e!lté Reg"

, que têm um c. r NI..J:"H:Es~belec~n( proce so e fiscall!J8~il'e~!p)~~ n~ ~1'_"t'I"I

Fegem. ~, ~al'l~ Ó5 Regultuwenfog c' 6rden'8' por «!Ue se

. ~. o A 5~a4it~8o\ fi~no: e al'erbtrmenfo ~ p~sii'ó ta
pagamento dos· .eférid~ ~l' '
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3,° O ajustamen~o das Contas dos ~orpos do Exercito, dos

Conselhos AdministrativoS, dos Estabelecimentos, e Estações da
dependencia do l\1inisterio da Guerra.

4,° Verificar a responsabilidade dos Exactores da Fazenda
l\'1ilitar na conformidade do que vae marcado no artigo 131.°5:° O exame mensal dos fundos existentes nas Paeadorias

, 20 o d' oMilitares, conforme o artigo , este Regulamento.
6.° Formar a Conta annual da despeza votada, abonada, e

da que se averbou á vista dos docume~tos pagos: de sorte que se
conheça qual é a diíferença entre a Lei das despezas do Ministerio,
e o abono, e o pagamento.

7. ° Confeccionar o orçamento dos vencimentos e despezas,
cujo abono ~ processo Iôr da ~ua competencia. .

8.° Fmalmente, a fiscalisação de todos os objectos a seu car-
go, e que fôrem determinados pelo Ministro da Guerra.

AnTIGO 122.°
Esta Repartição fará parte integrante da 2.8 Secção do Exer-

cito; só receberá ordens do, ~overno pelo Ministerio da Guerra, e
seus Empregados, no exercl,clo de suas runcções, como Fiscaes da
Fazenda publica, serão considerados Delegados do mesmo Governo.

AnTIGO 123.°
A Inspecção cornpôr-se-ha de cinco Repartições. divididas em

quatorze Secções, e de uma DeJ;gaç.~~ Fiscal em cada uma das Di-
visões Militares, excepto na 1. DIVISlio, que será supprida pela
mesma Inspecção-

AnTIGO 124.°
As denominações e trabalhos que competem a cada uma das

Repartições e Secções, de que é composta a Inspecção Fiscal, são
as seguintes:

1." Repartição - Central.

Será didivida em tres Secções.
L" Secção - Correspondencia em todos os ramos da Inspecção

com o Ministerio ~a ~u~rra, e quacsquer Authoridades e indivi-
duos - recepção, dlstl'lbUl?ão, e remessa de todos os documentos de
expediente da Inspecção Fiscal.

2.8 Secção - Correspondencia, e fiscalisação nos trabalhos. e
objectos de mostra, e de Contas dos Conselhos Administrativos; de
sorte que em resultado de seu trabalho, se consiga o exacto conhe-
cimento do estado das coutas dos mesmos Conselhos.
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3." Secção - Registos, e Archivos da Inspecção Fiscal.

2.a Repartição _ Contabilidade ..

Será dividida em duas Secções. .
1.a Secção _ Escripturação central dos abonos processados.p.ela

Inspecção, e suas Delegações, que deverá ser feita por excrcJCJOS,
capit~los, artigos, secções, e 'verbas do Orçamento, como se acha
em VIgor.

2.a Secção _ Confeccionar os Orçamentos e Contas <Juedevem
ser enviadas ao Ministerio da Guerra .

.3.a Repal'tição - PI'OCet;SQ,

Será dividida em duas Secções .
. ' La Sec~ão _ Compete-lhe o prl9oesso dos vencimentos dos in-

cllVl?UOS, residentss na 1.8 Divisão Militar, pertencentes ás Classes
abaixo mencionadas; cujo abono não fôr comprehendido nas rela-
ções de mostra e nas Contas dos Conselhos Administrativos, ou não
~r da competencia de outras Repartições do ·Estado, onde tenham
um processo especial,

Secretaria d'Estado.
Estado Maior do Exercito.
Divisões Militares.
Governo de Praças e Fortalezas.
Corpos sedentarios.
Estabelecimentos de Instrucção, de Manufactura., e de

Beneficencia.
'Üfficilles em diversas Commissões.
Ditos em disponibilidade. .
Repartições Civis.
Conselho de Saude do Exercito.
Hospitaes Civis e Militares.
Diversas Despezas.

. 2.Q Secção _ Do mesmo modo compete-lhe o processo de ven-
Cimentos e d d C d dA' 1 "'e o Es-t d 1\1' espezas os orpos e iversas rmas, me U$lv

a o aior de Engenheria, e de Artilheria.
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, .

4.a Repartição - Averbamento.

Será dividida em tres Secções.
La e 2.· Secções,- Terão a mesma divisão de classes que vse

determinada para ~s duas Secções da 3.a Repartição ~ sendo IIS suas
ªt~ril:>lIições, a usc,lllisílçãQ,e averbamento dos documentos proces-
sados j depois de pa~os; conhecendo. d' este modo, se os abonos e
pagament.os foram feitos como determinam as Leis e ordens, e em
devido tem po.

3.· Secção - Compete-lhe o ajuste de contas dos Exaetores
da Fazenda Militar, e passar as competentes Quitações, de que trata
o artigo 131.°

5." Repartição - Contas pretéritas.

Será dividida em quatro Secções.
1.a Secção - Correspondencia, e centralisação de todos os ob-

jectos de expediente d' esta Repartiçãc - contabilidade dos abonos
por eUa effec~uados.- admissão das familias dos Officiaes que falle-
çerem, píl,ra. a frUição do Monte Pio ........regulação, das reformes, e
quaesquer objectos concernentes ás Classes Inactivas.

2. a Secção - Mostras preteri tas de vencimentos anteriores ao
1.0 de Janeiro do anuo proxirno futuro.

3: Secção - Compete-lhe o processo, liquidação, e averba-
mento de todos os vencimentos e despezas do Exercito, até fim de
Dezembro do c?r,rente anno, que estiverem a cargo da Intendencia
da 1." e 6.a D1Vlsõer,Militares, e da R~(lar~.Provisional de Li-
ClrPd~çõ,()~~ recenseamento da divida poste~ior a ~()sto de 1833,
na conformidade do Decreto de 24 dé MaiO de 1842 - as attri-
buições que fôram da com,petencia da extincts Commissão da Di-
vida Militar - o abono e lIquidação das, Presas da Guerra Peninsu-
lar, e das despezas do Cofre da Remonta, segundo o~ artigos 252.°

e 253.° iouid d divid .4." Secção - Liqui ação e IVI a publica, anterior a Agos-
to de 1833, na conformidade do Decreto de 24 de Outubro dó
mesmo anno, segundo as Instrucções e ordens que lhe são rela-
tivas,

ARTIGO 125.°
Os trabalhos da competencia das Delegações Fiscaes vão mar-

cados no Capitulo 3.° do Titulo 4.°
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_ ARTIGO 126.°

Na Inspecção Fiscal formar-se ..há alphabeticamente um, Tom-
ho geral de todos os Officiaes é Empregados Civís do Exercito, no
qual se escreverá regularment~ o posto ou etl'lprego, c1a~se, sitíra-
ção, e todas as mais circumstancias que se' julgnrem precIsas a bem
do Serviço. '

ARTIGO 127.°
( Todos os Officiaes e Empregados Civis, que teúebem pêlo Mi.:
nisterio da Guerra, deverão ter assentamento .na 3.6 Repattição tlli
Inspecção Fiscal, para o 'abono de seus vencimentos, no qual se
~verbarào as alterações das relações de effcttividade, ti todas as
circumstancias que possam influir tio abono de sOUS vencimatitos. "

§ 1.8 O assentamento de praça será feito confotme o Mo...
dêJ~ ~ ?vista do Diploma que concede o posto, groo, OU emptegô
80 individuo agraciado. .
, § 2.0 Em quanto os Olficises do Exercito fôfélll dispetlSádóS
da regular apresentação de suas Patentes, será supprido o Dipl~
p~r~ a conreccção do assentamento de praça. pelas ordens do Exer-
cito, e pelas determinações expedidas em Portaria do Ministro.

ARTIGO t~8..o
Quando aconteça mudar de residencia qualquer individuo, 011

passar a ser abonado por alguma das Delegações, ou por outra
Est,ação, será transferido o assentamento da 3.6 Bepattiçiló" por
meio de uma Guia conforme a do Mod61o D, na qual se me(llé.tónll-
tão todas o~ circumstancias necessárias pora a contin'Ua~íW' do ab~óO.

~ UD1CO. Estas Guias deverão ficar averbadas nos resp~etlYos
assentamentos da 3.6 e 4.& Repartições, e registadas es RepilrtiÇíiO
Central, bem como as que enviarem as Delegações, ainda 'tuando
tenham de ser transmittidas a outra Delegação.

ARTIGO 129.~ ,
I Os abonos feitos pelo 3.a llepa'l'tiQlio d. lospeéÇão Fiseal, e&:c0~,Ddlegações, depois de pagos os respecti'\'08 docum~ofr S,6!'DO

od
8ISO 08 na 4.8 Repartição da mesma Ins~ão; ficaAdo deste

m o complet I' id . t"~-T t§ 1 o a o IqUJ ação do vencimento, e do peganlett (I.

i
id . Poro este fim terá 05 mesmos assento meatos est;abe ...

eCI os no ti ' , .ffíprévi aI! go t27.0, conforme o Modêlo E, nOS quaes se bW"
lamente p did di rt' o tave b d roce I o ao averbamento determinado DO tOO a rg

, r dan O-Ae tombem as Relações de mostro Guias de tr8p.~reren-:
Clas e assent 'él'er b amentas, e todas os eventualidades que possam con or-

nos [l OIlOS e ' ~ t d• pagamentos que se hajam euec lia o.5..
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~ 2.° A liquidação consiste no ~xa~e e verificação dos do-

cumentos, e lia legalidade com que fOI feito o abono; para o que
é indispensavel conhecer se as verbas do respectivo assentamento,
e os documentos comprovativos da effectividade do serviço que deu
direito ao vencimento abona~o,. estão conformes com as Leis e
ordens vigentes : e com o preceito estabelecido.

~ 3.° Verificado.'O documento, e legalidade do abono, pôr-
se-h a verba no respectIvo assentamento, declarando-se a Estação
por onde foi abonado, e pago; e o dia em que teve logar.

ARTIGO 130.°
Quando pela fiscalisaçã~ determ.inada no artigo antecedente,

se haja encontrado q.ualquer Irregularidade no aboao e pagamento,
ou falta de conformlda.de entre 8S Relações de mostra, e as de
eft'ectividade, o respectivo Ch~fe d.a Ueparlição dará parte ao Ins-
pector Fiscal, para este providencia- o que julgar conveniente aos
interesses da Fazenda, ou submettêl-a ao conhecimento do Ministro
da Guerra.

ARTIGO f3Lo
A Inspecçllo Fisc~~ dará as competentes Quitações aos Exa-

dores da Fazenda Mlhtar, depois de ultimada a liquidação do
ajuste de suas c.ont.as. .

~ 1.0 A hquldação. será feita em presença dos documentos
que comprovarem a re?e.lta e dcs~eza das ditas cootas, e segundo
as Leis, ordens do MUlIstro ~~ Guerra, e f~~,dos que houverem
sido ministrados pela Repa.rtIção de Co~tablhdade., 11 qual dará
conhecimento á Inspecção Fiscal, da sua ImpC>rtancla; bem como

estará os esclarecimentos de que se carecer.
pr ~ 2.0 Os docu~ento~ comprovativos da~s,ditas contas de-e-ro
ser golpeados, e archlvados na mesma Inspecçuo, logo que se tenham
passado as respectivas Quitaç.ões: .

~ 3.0 O resultado da liquidação e ajuste das mesmas contas
serã levado ao conhecimento do lUinistro da Guerra. '

~ 4.° Para cad~ Exactor d,a. Fazenda .Militar harerú um
Livro, no qual se escripturará o deb!to e credito de suas contas;
bem como se la.ocará a verba da QUitação que se passar, que será
rezistada em um Livro competente, ficando d'este modo encerrada-

I:)

II respectiva conta.
~ 5.° As Quitações deverão ser p~ssadas Il.té fim do anno

immediato áquelle II que se refere o credito das ditas contas.
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ARTIGO 132.°

A Inspecção Fiscal enviará ao Ministro da' Guerra, pela
RepartiçãO de Contabilidade, o seguinte:

1.0 Até ao fim de cada mez uma conta da despesa abonada
pela mesma Inspecção, e SUIl5 Delegações, no mez anterior, forma-
[ísada por annos económicos, capitulos, e artigos, conforme a do
Modêlo F. -

2.0 Do mesmo modo uma conta tambem mensal, com a
designação de= Vencimentos preteritos =da despeza que Iôr abo-
nada pela 5.a Repartição da mesma Inspecção Fiscal.

3.0 Até fim de Outubro de cada anno o orçamento dos
vencimentos e despesas do anno economico futuro, cujo abono
estiver a cargo da mesma Inspecção, e suas Delegações.

4.° Até 6m de Dezembro de cada anno a conta annual de
gerencia, de que trata o N.o 6 do artigo 12i.o, que comprehen"
derã a despeza votada pelo Corpo Legislativo, aquella que se abonou,
bem com? a que se liquidou, durante o anno economico fi~do: e
desenvolvida por annos economicos, exercicios, capitulos, artIgos, e
verbas do Orçamento: de maneira que habilite o Ministro a pres-
tar a conta geral da sua administração.

AnTIGO 133.°
. A Inspecção Fiscal publicará no Diario do Governo uma Es-

tatistica trimestre dos trabalhos do expediente a seu carg~; e
lInnualmente fará igual publicação, comprehendeodo os de expediente
das Delegações.

CAPITULO II.

Do abono e processo dos vencimentos e despezas do Mi»isterio
da Guerra, a cargo da Inspecção Fiscal, e suas Delegações.

O' ARTIGO 13....° '6
_ s venCimentos pessoaes, como soldos, ordenados, e gr&ltlice-
~ode~"dseabonarão mensalmente por meio de recibos impressos, e
10 IVI uaes 1" t te
A

'h '.1 ' ConlOrme o Modêlo G e visados pela compe en
u. orluade. '

ficaçã~ único, O recibo de soldo deverá ser separado do da grati-
pert ' qua~do. ?sta não seja inherente á classe ou Corpl) a que

encer o mdlVlduo.



AnTIGO 135.°
Dá direito aos referidos vencimentos, a situação do individuo,

eff'éctividade, e natureza do serviço, que a competente Authoridade~
responsavel pela sua vigilancia e execução, attestar lia relação em
duplicado (Modêlo D), .que deve enviar no 1.° . de cada mez á
Inspecção, ou ã respectt~a Delegação, por onde competir o pro-
cesso, quer sejam os, recibos apresentados collectivarnente, ou em
separado.

ARTIGO 136.°
Os recibos e relação deverão ser sellados com o sinete das

armai do respectivo Corpo ou Estação, para o que o Arsenal do
Exercito fornecerá os sêllos que precisos Iôrem,

ARTIGO 137.°
> Pela maneira indicada nos artigos antecedentes os Comman-

dantes das Divisões enviarã.o. uma Rel?çã? dos Officiaes em Com-
missões, que se a,charem re~JdlOdo DO DlStneto da respectiva Divieão;
quando não estJv~rem um~os ~ ~?rpos ou Corporações: e bem:
assim a dos Offíciaes em .dJsp~lllblhdade que se apresentarem, ou
fizerem constar a sua residencin, como determinam as ordens do
Elercito.

ARTIGO 138.°
Uma das Relações, de que trata o artigo 131S.0 deverá ficar

na 3.Q Repartição da Inspecção Fiscal, ou Da Deleg~çãO por onde
se fizer o abono: e a outra ,será nerbada na 4,· Repartição, de-
ois de haver declarado ~rev18meote .na mesma Relação, o Empre- .

.Pado que proc,essou o recibo, qual fOl. a q~antia que abonou, devi-
âamente classificada, e em que data, cuja declaração deverá ru-
bricar. d d . d ' d~ unico. Quan o, epols e envia .a a Rel.ação á 4.a Reper-
ioão se effectuar algum processo de recibos, cujos vencimentos' se-
~Iça 'elativos á effectividade declarada na dita Relação n'este caso
]8m r . " "á r id R " ,

fará a deVIda participaçâo : reler! a epartiçáo, contendo asse '- dmesmas circumstanClas que vao marca as para a declaração na
RelaçDo.

ARTIGO 1.39.°
Os transportes serão abonados segundo a Tabella N," 21, e.

na conformidade das Instrucções do Decreto de 6 de Dezembro de
1842 e do artigo 3.° da Ordem do Exercito N." 4 de 24 de J~
neiro 'de 1843: devendo a Relação, de que trata o artigo 3.0 da
ditas Instrucções ser enviada á Inspecção Fiscal. ~

10;..1< t7}-{J. 4#/~ ..ta/Z rJ~;)/J.rl' r •.L.....L..~" I't'./"0" C'?.(..ü /l...,y ô,~ b.
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§ unico. o abono das cavalgaduras requisitadas para c~nduc-

ção de bagagens, conforme as citadas Instrucções, será felto na
copia da Guia de marcha, referendada pelo Chefe da Delegação
por onde se e~ectuar o processo, ou pelo Chefe da .3.' ~~partição
da los.pecção Fiscal, averbando-se este abono na GUla orlglflal, que
será restituida ao interessado.

ARTIGO 140.°
A gratificação. de 16,$000 réis para transporte, ás pessoas

que vãO. fazer uso de agoas thermaes na sua origem, se abon~rá
por meio de um Titulo especial: sendo bastante para este effeito
a Ordem do Exercito que publicar a Sessão. em que a Junta ~e
Saude concedeu a competente licença; cuja circumstallcia e locah-
dade deverá ser mencionada na mesma ordem.

§ único. O documento. comprovativo de ~ue o Officia.' fez
uso das Caldas, será averbado na 3.a Repaatição da Inspecção Fiscal,
ou na Delegação por onde se houver effectuado o abono; e bem
assim na 4. a R.epa~liç,ão da mesma Inspecção.

ARTIGO' 141.°
As comedorias se abonarão ror meio de um Titulo pessoal,

segundo a Tabella N.o 22, precedendo ordem do, Ministerio da
Guerra.

ARTIGO 142."
A quantia de 40.$000 réis arbitrada para compra de cavaIlo

de pessoa dos Majores e Ajudantes dos Corpos de Artilheria, Infan-
teria, e Caçadores, se abonará por meio- de Titulo individual,
quando pela Ordem do Exercito, ou Portaria especial, conste a no-
meação para o respectivo exercicio, e que o Official se apresentou
no Corpo; .ou então .em presença da Guia de marcha.
_ § unico, Se o Official deixar de exercer as com.petentes fu~c-
coes por haver ~jdo diversa collocação, descontará o ven~imento 10-
~ompleto da dIta quantia, na conformidade da Portana de 9 de

d
ete~bro de 181.3: e se fôr novamente nomeado para qualquer
os lutos . . ti r. t . exerclclos, receberá, do mesmo modo igual quao la po

ln erro, Como determina a mesma Portaria. '
Peln .. ARTIGO 143.° ~

abon d 9manelrll iudieada no artico precedente se procederá ao
Cavaflari:. o~ooo réis, para n pri~eira remonta dos Officjae~ de
motivos . P.:,ém, no caso de segunda remonta, por algum. dos

. t . espechlcados nu Portaria de 28 de Maio de 1827, deverá
o 10 eressado com di P . .provar as clausulas exigidas na ita ortana. po~
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meio de uma declaração d.o ~ommandante do Corpo, do mesmo
modo que até aeora era satisfeito por attestado.

. b ARTIGO 144.0
Quando o Commandante de qualquer Corpo de Cavallaria,

mandar dar baixa a al~~m cavallo, praça de Official, assim o com-
mUDicará á Inspecção Fiscal, declarando o motivo da mesma.

ARTIGO 145.0
Quando as Delegações, o~ a 3.a Repartição fizerem algum abo-

no para remonta,. nos casos marcado.s nos artigos antecedentes, ou
lançarem em debito qualquer quan~l8, proveniente d? .vencimento
incompleto do cava\lo que teve baixa, deverão participar á Ins-
pecçãO Fiscal, para ser aver~ado no respectivo assentamento da
4." Repartição, a qu~l examinará se o abono foi bem feito, e
se está exacta a quantl~ lançada 'em debito que o Official deve sa-
tisfazer.

AllTIGO 146.0
A Inspecção Fiscal,. ,ou a. I?elegação, que fizer algum abono

para compra de cav~\lo, o ,.~rllclplirá ao respectivo Commandante
do Corpo, para .'lue el~e'o~~lgue 'O Offiçial a-apresentar o cavallo,
logo que receba a SUá, lIDp'ortancia. . ,

. . "~'Rtmo 141'1.<1",
Os cavallos que com.r.\etarem seis annos de praça cm serviço

clfcctivo o~ interpo~a~~, n~(l!l:rOOIlImílamente matricul~dos; e ne-
nhum omclol rece~er~?ô".allflmlm:tali.<fQ~n4o .cbntinue a fazer ser-
viço [10 mesrtlÓ cilvaU<J;·'is::lestb.tWahIlJ~leta~~ e dito tempo de
vencimento. c ~ t,lH~'. f'.b·

o,&R1iHI0':lIt4& o

O ab~no dos'prêmÍl1ll;~cÁliímnh%&§ ,ES~61as,Polyt~echnica,
e do ExercIto; {Tabelta N...J~i1J;~be~.&e!,áJelto por meio de re-
cibos individuaes, (Modêlo" ~.) ,e §f)vlst~,do,documento comprovativo
da elfectividade da Jrequencla ~Õ:lI!l~O .Iectivo, que dá direíto ao
vencimento do ptcmm ;':para~o':q'ue·osDirectores das ditas Eseólas
envillrão, do mesmo módo estabelecido no artigo 135.°, uma rela-
çãO similhante á do Modêlo D, dos Alumnos premiados, que fre-
quentaram 'no mez antecedente; obser~ando o ~umero. de .faltas
que commetteram ~ara. ser descontada a importancia relal1ya àquel-
las que não íõrem Justificadas.

§ unico. Do mesmo modo se praticará a respeito dos Alferes
Alumnos, cujo soldo será suspcnso, apenas interromperem U fro-
quencia do rcspecti \'0 curso.
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ARTIGO 149,0

Os Officiaes que frequentarem estudos nas mencionadas E~-
cólas, e na Univer.sidade de Coimbra, serão abonados como effe-
ctivos na conformidade da Portaria de 2 de Julho de 1835, em
quanto os Directores das ditas Escólas, ou a respectiva Authoridade
Academica, não fizerem participação de que os ditos Officiaes te-
nham perdido o anno ; para o que será remeUida no fim d,e, cada
mez á Inspecção Fiscal uma relação em duplicado da effectIVIdade
da írequencia, similhante á do Modêlo II,

ARTIGO 150,0
O a?ono, ~a consignação diaria para os Alumnos Esta~istas

do Collegio MIlitar, deverá ser feito collectivamente, por meIO ~e
uma relação nominal em duplicado, como está em prática, a881-
gnada pelo Director, o qual attestará a cxistencia dos Alumnos:
este abo~o nunca deverá exceder á quantia correspondente ao nu-
mero designado na Lei das despezas,

AnTIGO 151.0
As despezas de expediente, e quaesquer outras da mesma na-

tureza, ou cxtraordinarias, serão abonadas em resumo, na sua tota-
lidade, e em virtude de ordem do Ministerio da Guerra, quando
I~j~m comprovadas por documentos originaes, authenticos, e sem
ucio ou raspadura.

AnTIGO 152,0
Os vencimentos pago' por meio de massas, bem como os prets,

serã,o abonados na conformidade do Capitulo 2.0 do Titulo a,u, e
Capitulo 4." do Titulo 4·,0

ARTIGO tõ3fl
. Se algum Official Iôr debitado em seu nSsclltamepto, de quan-
t~a, que dcva satisfazer á Fazenda, se lhe fará immediatamente par-
tlclpação para seu conhecimento,

ARTIGO 154.0
Quando qualquer Offieial tiver mais de uma divida á Fa ..

lenda, descontarã a mais antiga. prevalecendo em todo o caso
as que forem para pagamento do Sêllo e mais despezas das Pa-
tentes, '

ARTIGO 155,°
Todo o vencimento ou despeza que não se achar designado

no Orçan:ento, c votado na Lei de ~cios, não se abonará na. Ins-
p~C~ão Fiscal, e suas Delegações, sem que preceda Portarul do
l\fllllstCflO da Guerra.

6



AnTIGO 156.0

Sõmente nu Inspecção Fiscal é que se fará o abono e liqui-
dação das quantias que as praça~ de pret, Oíficiaes, e Empregados
Civis do Exercito, houverem deixado em credito na Fazenda por
algum dos motivos especificados no artigo 165.°

ART.GO 157.°
Os abonos e liquidações. feitos pela Inspecção Fiscal e suas

Delegações. deverão ser classiâcados conforme os capitules, e ar ...
tigos do Orçamento.

AnTIGO 158.°
Para o abono, processo, e liquidação dos vencimentos e des-

pezas do. E~ercitv, e do Ministerio da Guerra, regular-.se-ha a
Inspecção Fiscal e suas Deleg.ações, pelo preceito das Leis e or-
dens em vigor, quando se não achem alteradas pelas disposições
d'este Regula~nento.

CAPITULO III.
Da8 Dclegaçõe8 Fiscacs.

All'UGO 1,6,9.°
As Delegações ficaràol~l.lordinad8s· unicamente á Inspecção

FisCJI, da qual farão_ parte ln.tegnnteQ Ir só da mesma receberão
as ordens e Instrucçoes para lti. desempenho dos attribuições que-
lhes comp~tem. . JLII)o!.. :,1 :".

§ UlUCO. Os ~,(:JJ'e,h dtlH~)8t8 •. 0Il quem suas vezes
fizer serão os Encarr4WldQ.~,d1JS mesmas Delegações.

~ ",AJ,(TIGo.!:60.0 1

Na conformidade, da G~rto. ele k1i de 28 de Junho do anno
de 1843, as. suas attribuiçõtts, qomt~~.=.. ,

1.0 No abono e processo dQ!l.l vencImentos e despezas dos in-
dividuos que resid~m em c~d~, uma das Divisões Militares.

2.° Em revistar e liquidar as Contas dos Corpos, e Conse-
lhos Administrativos.

AUTIGO 161.° ,
O abono e processo dos vencimentos deverá ser feito mensal-

mente, regulando-se pelas disposições que vão marcadas no capitulo
antecedente. '

ARTIG(} 162.Q
Para as revistas e liquidações das Contas dos Corpos, e Con-

selhos Administrati.vos, se observarão 8S disposições do Capitulo 2.0
do Titulo 3.°, e do Cilpitulo 4.° do Titulo 4.°
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AnTIGO 163.°

As Delegações enviarão á Inspecção Fiscal o seguinte:.
1.o Uma Estatistica annual dos trabalhos do expedwnte a

seu cargo.
2.° Uma Synopse trimestre das ordens que houverem rec~ ..

bido, observando as que não poderam ter execução, e partu:ulan-
sando a causa.

3.~U ma ~onta mensal da despeza abonada 'pela. m~sma De-
leg~ção, for~ahsada,. e desenvolvida pela manena !Odlc,ada nos
artlg~s 121. e 132.°, que .deverá estar na Inspecção FIscal até
ao dia 15 de cada mez, immediato áquelle a que pertence a
mesma Conta.

4,° As Guias de transferencia de assentamento, segundo oMo-
dêlo D, dos Officiaes que passarem a ser abonados por qualquer ou"
tra Estação, devendo ficar averbadas no respectivo assentamento.

5.° As relações duplicadas, ou documentos comprov~ti~o~! de
que trata o artigo t38.0, da effectividade de serviço dos mdmduos
que fôr~m abonados pela mesma Delegação. ,

6. Os documentos comprovativos de que o Oflicial fez uso
das Caldas (quando se houver feito este abono), depois de se ter
averbado no respectivo assentamento. ,

AnTIGO 1641.A.. J'

As De\egações não poderão abonar qualquer O[Jieial, nem
f?rmar-Ihe assentamento, sem que dó Inspecção Fiscal lhes tenha
SIdo enviada a respectiva Guia de transferencia de assentament~;
excep~o porém quando seja pára o tl\i primeira praça de Offi~lal
que n esse caso pode ser abonado á vista !(ja Ordem do ExerCIto,
tIa qual foi promovido ao posto de Alferes ou quando mude de
DO~po, ou situação, e todavia continue a ser' abonado pela mesma
e egação, por se achar no Districto da mesma DivisãO.

Lo ARTIGO 165.° . '
de go que cessem os vencimentos d'alaum Ollieia) por motIVo

morte de d e t circumstanci~ d ~erção, emissão, ou que P?r qualquer ou ra -
ores ti elxe de perceber os seus venCImentos, será encerrado

pec IVOasse t "t G' paraa InspeCÇão F' n amento, passando-se Immedl8tamen e Ul8
cial ficou d I~cal, na qual se declarará a quantia de que o O~-
por que nã~ve or ou credor á Fazenda, de que provêm" o motIvo
todas ,tem a continuação do abono de seus vencllnentos, e

as clrcumst ' di 'hta"10
d 001', ancras que possam inlluir 110 rrei to, e SI yr

OleIa!.
6 *
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ARTIGO 166.°

Quando fizerem algum abono para remonta, ou formarem
debito de vencimento incompleto da quantia abonada para o mesmo
fim, deverão communical.o á Inspecção Fiscal como determina o
artigo 145.°

ARTIGO 167.°
Além dos casos especificadós nos artigos 140.°, 142, e Ul.o

de abono de remonta, ou grati(1caçâo para as Caldas, não poderão
formar debito a qualquer Official, sem que preceda despacho do
.Inspeetor Fiscal, tendo em vista o artigo 154.°

ARTIGO 168.°
Os respectivos Encarregados das Delegações deverão com-

municar mensalmente ao Inspector Fiscal, para ser presente ao
Ministro da Guerra, os preços correntes dos generos de cereaes,
azeite, e lenha; o~tendo das Au~horidades competentes as informa-
ções officiaes que Julgarem precisas.

AR'J'IGO 169.°
Do mes!ll0 modo tambem:'_deverlio todos os annos, no tempo

proprio- syndICar sobre 'o ·prOdo~to. da colheita dos generos, con-
sumo, e preço da venda, Q9), Dlstflctos Administrativos da respe-
ctiva Divisão; de que/~f~o 'umn éi'tcnmslanciada communicação ao
Inspector Fiscal, eltlcldail~b ~b'l;gü~~hrem conveniente aos inte-
resses da Fazenda, ;~ t1nf·la~~j_jttl r. • e ser levado á presença do

.' da Guerra." .iI ,(},,81 ,U 1,1
MlOlstro ,"l_~nnAIRf\taIIIW.o,.

No ~Itimo dia",,~~\c~~~J~nz o~tEncarre~ado~ das Delegações
irão assistir ao Bal'nnçÓ ti? ~rt dli Pagadorlll MIlItar da compe-
tente Divisão, pela 'rilafim@~Ywillett61t\dà no artigo' 20.0

, ': ,()j,N'tf!Jf~~ia'7iE'" .
O Encarregado dlrroel 'ga~ão 'será coadjuvedc pelos' Empre-

gados lia mesma, o.s quae~ ficarão responsavels pelos trabalhos de
que por elle fÔrem' incumbidos.": ,

CAPITULO IV.
Das Revista,ç de Jlos:ra.

ARTIGO 172.0
As Revislas de Mostra aos Corpos, Destacamentos, Depósitos

Militares Companhias de Veteranos, c Presidios, são um acto fiscal
por part~ da Fazenda Publica, sobre os fundos que fornece para
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paga, e manutenção dos individuos, e dos objectos que pertence.
rem a estes Corpos.

Anrrco 173.°
Estas Revistas são da exclusiva <\llribuição da Inspecção, Fis-

cal do Exercito, ou de seus Delesedos, e consistem - na verlfica-
çllo da existencia e situação d~s Individuos, Cavallos, e Muares
que têm vencimento da Fazenda - e no abono e liquidação dos res-
pectivos vencimentos: para o que se examinarão' os Livros e ,docq-
mentes comprovativos que dêm direito ao mesmo abono, ou que
possam influir no vencimento.

ARTIGO 174.°
. A Revista de Mostr<1, e sua liquidação, .será feita pela ma-

neira estabelecida nas Instrucções juntas .às Porteries de 27 de
Novembro, e 28 de Dezembro de 1811, e ordens vigentes, ,na
parte que não se acharem alteradas pelas modificações espeCifi-
cadas n'este Capitulo, e em harmonia. com as disposições d'este
Regulamento. ." . ,

, ,AnT1~~, 175.°,
As Revistas serão m~nsa~s" e a liquidação não excederá a

tres me ,~I .• \)zes. I. J~ _I ,I

, ., . ~JR:~qnÂ7 cj, • ' -

~ara .a verificação l~adf~~t&G.\a ~,~d~~l, a~ Relações serao
formah,sadas segulIgo".H ~ ~1j sÀnrr ~I pívisão determ!nada na
Portaria de 1õ de Junho de fS36', e' não "na conformidade do
~J,0.0 do artigo 1.0 das ~rUSYRIfi Annexas' à Portaria de 27 de
u ho de 1836 . ..,

la ~ 1.0 N~/~~{.~I\~· ~.'t~O"lA RSS~i~.l'~*h,ver uma, r~copi-
d ção das quanli~& ~ p,~lilP ,~litaçãP, ,com dlslJOCção

r.
aSdque respeitam li .pr"" :rllt 1i1~aào 'p' 'lio, etape, forragem, e
ar ameuto i b .:-t'\ ,,"O'~ r.' II it I e ran-cho da soem COq\Q 8i\ Jqu~lse IJ., W\BIffi p~fa o ospi a ,

s p~aças desertadas,
relltc,$ c:' Estas mesmas distio~ções deverá cont~r o pret cor-

mo resumo das Relações.
O R ' AnTIGO 177.° ~

á hora . â~lmento ou Corpo que tiver de ser rc,istado, se achar,l
no ter

ln ícada postado em forma e 00 lesar da sua parada, OU
reno'. ,o Ide vista vê;n~IS proxlmo; de sorte que o Fiscal possa de um go pe

odos os movimentos.
As R . ARTIGO 178.°eVlstas de Mostra aos Corpos estacionados nas Divisões
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Militares, serão liquidada~, e p~ssadas pelo respectivo Encarregado
da Delegação, e no se~ Imp~d.lment~,. pelo Empregado seu imme-
dia to; porém na PrimeIra DIVIsão ~t1~tar será feito tudo isto pelos
Inspectores de Revistas, e no sel~ Impedimento, pelo Empregado
que fôr nomeado pelo Inspector FIscal.

ARTIGO 179.°
. Quando se dér a circumstancia de impedimento do Encarte-

gado da Delegação de 9ue trata o artigo antecedente, marchará o
Empregado seu immedlato, de fórmu que nunca deixe de existir
na Delegação um dos dous: e no caso de se acharem ambos impe-
didos o Encarregado da Delegação providenciará de maneira, que
as R~vistas de Mostras se passem impreterivelmente todos os me-
zes ; participando ao. Inspector Fiscal, em ambos os casos, quaes
foram os motivos de ImpedImento.

AnTIGO 180.°
Os Comntandàntes de tod_o~os referidos Corpos são respon-

saveis pelos actos da sua admlOlstraçuo, e pela authoridade que
lhes é confiada.

ARTIGO 181.°
Quando qualquer Comm.andante deixar o commando, não só

assignará os documentos relativos li contas do tempo da sua admi-
nistração, mas tll~~em responderá por qw-Iquer alcance, ou irre-
<Yularidade que exísür.
l:) ARTIGO 182.0

O Commandante que to~~r o commando! verificàrá, dentro
do prazo de um mez, a contabilidade, e gerencia da. administraçllo
do seu antecessor; e qua~~() encontre alcance,. ou Irregularidade,
communicará logo ao ~Imstro da Guerr~, a fim de que possa a
tempo obrigar o verdadeiro resp?nsavel a mdernnisar a Fazenda.

~ unico. Quando por motivo de morte, ou outro caso acci-
dental, não podér o. Commandan~e responsavel prestar a sua assi-

tura na conformIdade do artigo antecedente o Commandantegna, . '"I . ,
seu successor supprirá essa la ta, asslgnando as Contas, e docu-
mentos precisos; ficando comtu~o salva. ~ responsabilidade d' este,
se houver feito préviamente a dita parhclpação, com todas as refe-
ridas circumstancias.
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CAP1TeLO V.,

Do quadro, admissão, accceso, a uniforme elos Empregados
da Inspecção Fiscal.

ARTIGO 183."
Os Empregados que compoem o quadro da Inspecção Flscal,

seus vencimentos, c graduações, vão designados na Tabella N. 24.
ART1GO 18/...°

Os Empregados a quem se confere graduação militar, serão
nomeados por Decreto, e terão Patentes como os Officiaes do Ex;er-
cito, pelas quaes pagarão os mesmos direitos de Sêllo, e emolu-
mentos, que pagam os Officiaes Militares.

~ 1.0, Aquelles que não têm graduação militar, serão nome~dos
P?r Portaria do Ministro; e do seu Diploma pagarão os respectivos
direitos,

~ 2.° Os Moços serão da nomeação do Inspector Fiscal.
ARTIGO 1'85.°

Depois de completa a' íl-ctuarQr~a'nlsação, o logar de entrada
para o quadro da Inspeççii? 'físc'ar,: ~~o de Amanuense; não po-
dendo IIlDguem para o futuro sêr' âá'nllttido n'outra classe, excepto
os Continuos.

. A~ilGO J~~•.
Quando vagar alg~mr:iôg~r d~;~w.~ou~nse, será, posto a có~..

c~rso por espaço de trinta dllls, com prévia authorisação do MI-
nistro, e anouncio no Diario do- Gove~no~ "

o' AIfTIG
1
o'f8<t."o' ,

~ lh C~ndl(l.ato oppositor prova'rá: Por documentos autbentlCOS,e
do ta e~r~llda, que tem pelo menos t 6 annos de idade, boa con-
ue a CIVI e r' Ortho-araf G' re igrosa, que sabe Grammatica Portogueza,

;letoa, da ~grafia, Lingua Francesa, ou Ingleza, e o Curso com-
,ula do Commercio.

pró"c ~e unlco. O Candidato, que apresentar documentos em q~e
mentos ~.o c~rso de Economia Politica, maior numero de COIlbeCI~

Candidato~~ntI6colJ, ou de Bellas Letras, será preferido a08 outros

Findo o ,ARTIGO 188.° .
silo ,prazo de tnnta dias de concurso, os Candidatos oppa-

res, que. tiverem satisfeito aos. requisitos mencionado. no artigo
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antecedente, serão admittidos â prátic? dos trabalhos da Inspecção,
por espaço, d~ o!to dias, nas Repartições, que o Inspector Fiscal
designar, dIstrtbulOdo-se a todos os C,ollcorrentes os mesmos traba-
lhos, e os' mesmos elel?entos. Termmado que seja o concurso, os
Chefes das ditas RepartIçõ~S apresentarão ao Sub- Inspector os tra-
balhos ori"inaes dos exammados, com informações circumstancia-
das do pr~stimo, e aptidão dos mesmos. - O Sub-Inspector con-
firmará ou impugnará o resultado dos examss ; e o Inspector, â lista
de informações, e parecer do Sub.Inspeetor, proporá ao Ministro
aquelle dos c~n~orrentes que melhor tiver sati~reito ao exame, e
habilitações eXIgIdas, sub~ettendo ao seu conhecimento todo o pro-
cesso relativo a este negocio.

ARTIGO 189.°
O logar de Inspector Fiscal é da escolha do .Governo, devendo

recahir em pessoa que alêm dos conhecimentos precisos para o bom
desempenho d'e~t~ lo~ar, mereç~ a sua confiança: e gozará de todas
as houras e prlvlleglOs, concedidos aos Empregados da Inspecção
Fiscal segundo a sua cathegorin.

ARTIGO 190.·
. O provimento dos outros legares será feito por meio de Pro-
posta motivada pelo Inspector Fiscal, em que declare as causas; e
o direito que o proposto tem 'ao accesso,

AnTIGO 191.°
Das classes in~eriores para as superiores far-se-hão os accessos

Pela ordem immedtata.
ARTIGO 192.°

Os Empre~ados serã~ promovidos pela ~ua antiguidade, pre-
ferindo o mereclm~nto, ~ boa condll~ta, em Igualdade de circum-
t ncias: se o mais antigo não Iõr ldoneo para o logar vago de-

s a . I 'd' tverá comtudo ser me UI o na raspe,cttva proposta, motivando-se
as causas por que não lhe deve. recahir o provimento do dilo logar.

. ARTIGO 193.°
Os Amanuellses serão promovidos a Aspirantes, quando te-

nham dado provas da sua re~ula~ conducta e aptidão. Só esta
qualidades lhes podem conferir direito para o accesso. O tempo
de serviço n'aquelJes logares lhes será contado para as suas recom-
pensas, e reforma-

ARTIGO 194.°
Quando aconteça dever ser promovido um Empregado que se

ache em. um ponto, e que ~ecuse acceitar o legar que. lhe com-
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pete, por haver de ser transferido para outro ponto, entende~se
que renunciou o direito de ser promovi'do n' esta occasião-

ARTIGO 195.°
Não haverá commissão ou dilizencia alguma permanente, ou

adstrieta a algum Empregado: o Inspector Fiscal, como responsavel
ao Governo por todos os seus subalternos, poderá remover os Em-
pregados de umas para outras commissões, segundo lhe parecer
mais util, sem que essas remoções aílectem de modo algum a
honra, ou a boa opinião dos Empregados removidos.

AnTIGO 196.° 'j

Os Empregados da Inspecção Fiscal usarao do uniforme que
designa o Figurino N." 2.

CAPITULO VI.

Das attribuições, e deveres dos Empregados da lnspecção Fiscal~

• ARTIGO ~97.0
E das attribuições do Inspec or Fiscal:
1.° ColIocar, e remover os Empregados para o serviço da

Inspecção, e das Delegações.
2.° Nomear os Moços para o serviço da Inspecção e Dele-

gações.
3.° Fazer com imparcialidade a Proposta dos E~pre~ados

~~ra o~ empregos que vagarem, na conformidade das diSpOSições
capitulo antecedente.

4. o D 'd'lh l" eCI Ir os negocios da competencia da Inspecção que
e lôrem apresentados.õ o Q C' .

M
'I' . uatificar as, refórmas dos Officiaes e Empregados IVIS
I itares á ,1) ,. t s" vista da respectiva Fé de Officio, ou de documen o

comprovativoS d IIi " ,6 ° M e e ectividade do serviço. .
dos " andar cumprir as Patentes ou Diplomas, para o abono

vencimentos d "tamentode praça. ' or enando a formação do respectivo assen

O Ins e ' ARTIGO 198.° .'
em cad p ctor Fiscal poderá conceder até 30 dias de lIcença

a um anno E 'ue-rerem p ,aos mpregados que a preCisarem, e a ,req
, ara tratar dos seus negocios, sem prejuizo do Serviço.
Submett ARTIGO 199.°

regulando-se erf ao, Ministro as Propostas dos empregos vagos,
pe as dIsposições do capitulo antecedente.

7
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AnTIGo 200.Q

Enviará ao Ministro da Guerra uma informação annuaI de
todos os Empregados fia .Inspecção, da mesma maneira que se
pratíca nos Corpos do Exercito, a fim de que o Governo tenha
sempre conhecimento do serviço, merecimento, conducta, e mais
eircumstancias que concorrem nos ditos Empregados.

AnTIGO 201.°
Providenciará para que na casa do expediente da Repartição

só entrem os individuos a quem o permittir, para esclarecimento,
ou circumstancia exigente do Serviço.

AUTIGO 202.°
Fará com que as Revistas de Mostra se passem impreterivel-

mente todos os mezes, providenciando o que se tornar preciso para
este fim, e passará, ou mandará passar as extraordinárias quando
circumstancias imprevistas, ou os interesses da Fazenda, assim o exi-
girem; participando ao Ministro da Guerra os motivos d'esta occor-
rencia.

ARTIGO 203.°
Mandará, ou irá inspeccionar o serviço, e escripturação das

Delegações Fiscaes, todas IlS vezes que o julgar conveniente para
a boa fiscalisação, ou regularidade do Serviço, e segurança da Fa-
zenda.

ARTIGO 204.°
N~o mandarã fazer abono algum sem que e~t~ja determinado

por Lei ou ordem vigente, ou sem fiue pelo MIOlstro da Guerra
lhe seja ordenado em Portaria especial; e se n' este caso se offe-
recer alO"uma dúvida ao seu cumprimento, representará immedia-
lamente °ao Ministro; e segundo a decisão que lhe dér, assim man-
dará realisar o dito abono.

AnTIGO 205.°
Proporá ao Governo tudo quanto a experiencia lhe mostrar

que é necessario para a .melhor administração, economia, e flsca-
lisação da Fazenda Puhlica : bem como para o bom regímen da
Repartição a seu cargo.

AnTIGO 206.°
O Inspector Fiscal será responsável ao Governo:
1. o Pela fiel execução das Leis e ordens, que lhe fôrem di-

rigidas pelo Ministro da Guerra, ao qUIlI fica immediatamente su-
bordinado.

2. ° Pelo exacto cumprimento das disposições d' este Regula-
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mento, providenç_iando o que se tornar preciso. para a boa fiscal i..
sação, quando caiba nos limites da sua attribuição, e nã.o careça
de authorisação do Ministro.

3.0 Pela restricta disciplina, e conducta dos Empregados da
Inspecção, fazendo' mantêr a ordem e subordinação. ,',

, ,4.0 Pelo expediente da Repartição, fazendo empregar a maior
a~tlVldade, de maneira que não haja morosidade na nota dos re-
Clb~s, e abono dos vencimentos; e dando prompta solução aos ne-
gOClOS da competencia da Inspecção.

AnTIGO 207.°
, Todo quanto fica expresso a respeito do Inspector, Fiscal, é

appltcavel ao 'Sub-Inspector, quando sirva no seu impedimento; e
como tal será obedecido, e respeitado: porém logo que o Inspector
reassuma a efíectividade do seu 100'ar o Sub-Inspector lhe dará

d
I:)' '

parte e tudo qQe houver ocnorrido, e que haja alterado as Leís,
e ordens em vigor, ou o systema estabelecido. '

§ uui,co. Do mesmo módo se observará a respeito dos ~h~fes
das Rep~rttções ou das Delegações, quando tenham sido substJiUldos
em seu Impedimento.

AUTIGO 208.°
Qua~do ° Sub-Inspector servir de Inspector Fiscal, o Chefe

de Repartição mais antigo, em effectivo serviço. fará as suas vezes.
, ARTIGO 209.°

O Sub-Inspector será o Chefe da t." Repartição, e coadjuvará
em tudo o Inspector Fiscal, como seu immediato.
, A ARTIGO 210.°

í ocad~ ~m dos Chefes das Repartições compete:
I 1. Dirigir os trabalhos, que lhe são confiados, sendo .respOll-

save ~e10 pontua I ex ped iente da respectiva Repartição. '

t
: .Apresentar ao Inspector Fiscal os negodos da sua com-

pe encia, instr ' di' esela ..
rec d

um o-os com o processo que lhes é re ahTO, e
en o-os co3 o P m a sua iuformação,

ducents ropôr ao Inspector Fiscal tudo quanto lhe parecer con-
; oaosm~lhor andamento dos negocios e expediente.

outras R' a~s~aler promptamente ás requisições d'umss pafa as
epartH;oes d S' ' . "~ o T ' quan o o ervrço assrm exigir-

1), er a ' rd ..1_ ' esuhord] _ maior attenção em mantêr a O' em, ""cenClll,naçao na d E pre-cados c' sua respectiva Repartição- admoestan o os m

d
Oe re' q~de al,tarem á disciplina e aos seus deveres; e 110 caso

mCI encHI ' , ' "J por" parLlcl par ao Inspector }< Isc.a, para serem
7*
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este severamente reprehendidos, ou providenciar como fôr con-
veuiente,

ARTIGO 21 t_Q

Aos Chefes, ou Encarregados das Delegações, compete-lhes
as mesmas attribuiçõ.es e deveres, que' no artigo untecedents ficam
determinados para os Chefes das Reparti~ões' da Inspecçãó Fiscal;
devendo tambem ser pontuaes em passarem, ou providenciar que
8S Revistas de Mostra se passem impreterivelmente todos os rnezes :
bem como que a sua liquidação, e as contas dos Conselbos Adminis-
trativos, se effectuem co~ a maior brevidade possivel, sem que
exceda os prazos estabel.ecldos; e empregando a maior actividade
para que a nota dos recibos se faça sem morosidade.

§ único. Os Erílpregados das Delegações obedecerão ao seu
Chefe em tudo quanto elle lhes ordenar tocante ao Serviço; e do
mesmo modo ao E~pregado seu immediato, quando squelle se
ache impedido, ou fura da Delegação. L

ARTIGO 212.°
Todos os ~mpr:gados subalternos devem prestar a maior

deferencia e consideração aos seus. su periores, e collegas; de maneira
que se conserve sem~re a ~ubordlDação, harmonia, e ordem, que a
regularidade do Serviço exige,

ARTIGO 213.~
Todos os Empregados trQla~nO com civilidade os indi~iduoli

que a elles se derlglrem para ellullldação de seus negocios: e atten-
derão ao que fôr justo, uma vez que não dependa de ordem superior.

ARTIGO 214.°
Todos os Empregados serão responsaveis pelos trabalhos que

fizerem. 1

. ARTJGO 215.°
Nenhu~ Empregado poderá sahir dur~nte as horas do expe-

diente, sem licença do Chefe da sua respectl\'ll Repartição.
ARTIGO 216.°

O expediente diário da Inspecção Fiscal, e suas Delegações,
principiará ás 9 hor?s da manhã e findará ás 4 da tarde, desde o
mez de Abril até tim de Setembro; e dahi em diante começará
ás 10 horas, e findará ás já ~encionadas, quando o Serviço não
exija a sua prolongação por DlIllS tempo.
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CAPITULO VII.

- Das prerogativas e recompensas dos Empregados
da Inspecção Fiscal.

ARTIGO 217.°
Os Empregados da Inspecção Fiscal gozarüo das honras. pri-

vilegios, ~ isenções q?e competem aos Empregados Civis do Arsenal
do Exercito, pelo $ 3.° do artigo 55.0 do Regulamento do mesmo
Arsenal do 1.0 de Julho de 1834.

ARTIGO 218.°
. Por incompativel com o exercício de seus empregos, s~r.ão
Jsento~ ?e qualquer outro serviço militar, ou civil, sem preJUlzo
do~ direitos de cidadão, para exercerem os cargos politicos que por
LeI são concedidos.

ARTIGO 219.°
Têm direito para serem reformados os Empregados da Inspec-

ção, que tenham graduações militares.
ARTIGO 220.°

Os Empregados da Inspecção Fiscal serão reformados segundo
os annos de serviço effectivo 'que marca o Alvará de 16 Dezemb~o
d~ 1790: contando-se-lhes o serviço prestado em outras RepartI.
çoos do Estado, em que houverem servido.

ARTIGO 221.°
. Nenhum Empregado poderá ser reformado, sem que próve a

sua Impossibilidade fisica.
A ARTIGO 222.° d

Oífici s rerórmas serão classificadas á vista da competente Fé e
CIO, mandada passar pelo Inspector Fiscal.
O E ARTIGO 223.°
s mpregados, que não tiverem graduações militares, e cm

que deoncorram eireumslaoeias especiaes poderão ser reformados
quan o mere... ' p t ua aoC I' vam, que o Governo os contemple em ropos a s
orpo ~eglslativo.

08 E ARTIGO 224.° ao
I mpregados, que prestarem serviços relevantes na lospe.eç. '

ou comp etarem vinte anDOSde bom serviço sem nota, terão direito
a ser condecorados com o Habito de Christo, ou da Conceição.
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ARTIGO 22õ.o

Os Empregados, que estiverem doentes por mais de 30 dias,
deverão ser inspeccionados pela Junta Militar de Saude: e se per-
tenderem ir ás Caldas, ou serem tratados' nos Hospitaes Militares,
se praticará para com elles o mesmo, que se acha concedido para
os Officiaes Militares.

ARTIGO 226.°
Quando lhes fôr concedida licença registada, vencerão metade

do soldo, se no armo não exceder a seis mezes consecutivos, ou
interpolados; porque n' este caso, não terão vencimento algum, e
reporão á Fazenda tudo que houverem 'recebido n'esse periodo.

ARTIGO 227.°
Os Empregados ,da Inspecção Fiscal ficam sujeitos ás Leis

militares; e os seus crimes serão julgados em Conselho de Guerra.
AnTIGo 228.°

Os Empregados, que responderem a Conselho de Guerra, ven-
eerüo meio soldo, ficando retida na Fazenda a outra metade, a
qual será restituída logo que seja publicada a final Sentença do
Supremo Conselho de Just!ça Militar, se n'ella não houver com-
minação d~ pena, ou ,pe~dlmento de emprego; porque n'este caso
não têm direito á restitUiÇão.

ARTIGO 229.°
Nenhum Emp,regado da Inspecção Fiscal poderá accumular

eutro empreg? publico, .ne~ levar emolumentos ás partes por qual-
quer serviço inherente a dita Inspecção.

CAPITULO VIII.

Disposiçõe« Penaes.

ARTIGO 230.°
Os Empregados, que não forem exactos no cumprimento de

seus deveres, ou que faltarem ao respeito devido ao seus supe-
riores, depois de admoest?dos por estes, serão severamente repre-
hendidos pelo Inspector FIscal.

ARTIGO 231.0
No caso de reincidencia, serão Suspensos do exercicio do seu

emprego, e responderão à Conselho de investigação, ao qual man-
dará proceder o Inspector Fiscal, partici~ando a~ Mini tro da Guer-
ra os motivos que deram logar para assim praticar.
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ARTIGO 232.°

O resultado do Conselho será sobmettido ao Ministro da
Guerra, o qual mandará o Empregado responder a Conselho de
Guerra, se julgar provada a causa, ou corpo de delicto.

ARTIGO 233.°
Nas localidades em que não houver Empregados que possam

compôr o Conselho de investigação, ou de Guerra, ou ~e torn~~
SUSpeItos os que hajam, serão para isso nomeados Officiaes MIlI-
tares, que ~ão deverão ser de menor graduação; para o que o
Inspector Fiscal requisitará ao Ministro da Guerra, que mande ao
Commandante da respectiva Divisão, nomear os Officiaes preCISOS.

TITULO v.
Dos vencimentos do Exercito.

CAPITULO I.

Da natureza dos vencimentos do Exercito.

ARTIGO 234.°
Os vencimentos do Exercito são pessoaes, collectivos, ou de

massas.
ARTIGO 235.° ..

Os vencimentos pessoaes são inherentes aos Officiaes :Mlhta-
rRes,.e Empregados Civis da Fazenda Militar que têm nomeaçãO
egra D "ã do

G
' por ecreto ou Diploma em virtude de authorlsaÇ o

overno. ' ,

O' ARTIGO 236.° d
pret ~l venCimentos conectivos são os que respeitam ás praçasD'~
plo~a umnos~ Operarios, e outros individuos que não têm 1

, e conslItuem a paga do serviço de cada um.
Os v . ARTIGO 237.° .

das enc1!llentos de mussas consistem em quantias determl~a-
, com appl ã dos m-dividuos a Icação a objectos definidos, para maoutenç o . o

de certos hq~em competem, ou para entretenimento e couservaçã
o Jectos.
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CAPITULO II.

Dos vencimentos pessoaes.

ARTIGO 238.°
Os vencimentos pessoaes comprehendem:

Soldos.
Gra ti fica ções,
Ordenados.
Premios.
Comedorias.
Alojamentos.
Rações de viveres.
Transportes.
Remonta.

E quaesquer outros vencimentos individuacs que se abonam
directamente.

ARTIGO 239.°
As quantias abona,'eis para cada um dos vencimentos men-

cionados no artigo pl'ecedente, constam das Tabellas N.O' t, 3, 11
a 17, 19 a 28, e se acham estabelecidas na Legislação, e ordens
vi entes; e n'este Regulamento.
g ARTlGO 240.°

Estes vencimentos serão abooados e liquidados individualmente
la Inspecção Fiscal, e suas Delegações; e pagos pelas respectivaspe M'I'Pacradorias I itares.
o CAPITULO III.

Dos vencimentos collectivos.

AR'fIGO 241.°
Os vencimentos collectivos comprehendem:
Prets, e gratificações das praças dos Corpos do Exercito.
A consignação diaria para a sustentação dos Alumnos Esta-

distas do Collegio Militar.
Jornaes dos Operarios dos Estabelecimentos - Arsenal do

Exercito, e Fabrica da Polvora.
E quaesquer outros vencimentos individuaes que se abonam e

pagam promiscuamente.
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§ unico. Os vencimentos correspondentes ás praças de pret,

e 80$ Alumnos Estadistas, vão declarados nas Tahellas N." 15 e
29, segundo as ordens em vigor.

ART1GO 242)'
Os prets e gratificações serão abonados nas Relações de mostra,

e fiscalisadas pelos Inspectores de Revistas, '01'1 outros Empregados
da Inspe~ção Fiscal, por meio de revista do p!olssoal,conforme vae
estabelecido no Capitulo .4.0 do Titulo lj.•Q

ARTIGO 243.°
" O abono da consignação dos Alumnos Estadistas do Collegio

Militar, compete ã Inspecção Fiscal, como se determina no artIgo
1t)O.~:, sua applicação, e fiscalisação é das attribuições do Conselho
AdmlD~strativo do mesmo Collegio, conforme a sua Regulnção de 18
de ~a10 ,de t 816, de que dá conta ao Ministro da Guerra, segundo
as diSposições dos artigos t08.0, e 109.° d'este Regqlamento.

ARTIGO 244.° ,I '

Os jornaes dos Operarios do Arsenal do Exercito estilo eon-
signa,dos no seu Regulamento de if. de Julho de 1834; e os da
Fabrica d~ Polvora, pelas ordens especiaes, por ql,le se regulo.

§ ,UOlCO. São abonados, por meio de férias semanaes, ~a~as,
e, fiscahsadas pelos mesmos Estabelecimentos como determm9 o
dito Regulamento, e ordens: de que têm a dar conta ao Minist~o
~: G~erra, os Directores d'estes Estabelecimentos, como se pron-

ncera nos artigos 108.°, e 109.° d'este Regulamento.

CAPITULO IV.

Dos tlencimentos de massas·

As ma ARTIGO 245.°
~sas, ~ão applicadas poro
unlclamento de viveres, comprehendendo rafões de

F pli'o, etape, e forragem.
E ardamentooh'ete ' .E Ill~eDto dos artigos de

qUlpameoto das praças de preto
» dos quarteis dos Corpos.
» do armamento.
J) do correame. '
» pequenas reparações, e I~peza dos qlWrw1s.,
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Concerto de arreios, e outros artigos a que é destinada

a massa actual dos Corpos de Artilharia montada, c
de Cavallaria.

Compra e entretenimento de instrumentos musicos e
belicos-

Compra de a~eite, ~ lenha.
~ unico. As quantias arbitradas para cada uma d'estas massas,

vão determinadas nas Tabellas N.OJ 3 a 8 deste Regulamento.
AnTIGO 246.°

Estas quantias Sã? re?ebi~as das Pagadorias Militares por
avanço, por meio de recibos mt:rlOos, administradas pelos Conselhos
Administrativos dos Corpos; abonedas lias Relações de mostra, as
de viveres, e fardamento; e as outras nas contas dos mesmos Con-
selhos; íiscalisadas p~los Inspectores de Revista, ou outros Dele-
gados da Inspecção Fiscal; e re~gatados depois os mesmos interinos
como tudo se estabelece no Capitulo 2.° do Titulo 3.°, Capitulo 3.°
e 4.° do Titulo 4.°

AnTIGO 247.°
Além das q~antias para os objectos indicados, no artigo 245.°,

tambem se c1asslfica~ão as que se receberem, e abonarem para
outros objectos definidos. > ')

~ L.l;\ ,1", t

Divers"q.~ )disp?~'tÇõe$.
,., J .. () j.

éAPtTUEO UNICÔ.
, ,) r: 1 "

ABTIGOS~TB1.SITOB.IOS.

ARTIGO 248.°
O Quadro da Inspecção Fiscal do Exercito será "reenchido

pelos Empregados das Reparti~ões extinctas pela Carta de Lei de
28 de Junho de 1843: preíerindo-so, além da sua probidade, os
que se acharem habilit~d()s com os precisos conhecimentos, e prá-
tica: nttendendo-se umcamente a estes requisitos, e não ás suas
craduaçõcs actuaes, ou annos de serviço.
o ARTIGO 249.0

Os Empregados das Repartições extinctas, que não fôrem
collocados no Qu~dro dos novas Hepartições, e que a dias ficarem
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addidos, serão classificados sezundo .0 seu merecimento, e posição
anterior, em referencia aos differentes Empregos ultimamente crea-
dos; e s~rão propostos para as vacaturas dos logares corresp~nden-
tes, se t~verem dado provas de possuirern aptidão e ~ais quahdades
necessarras para bem desempenharem os deveres mherentes aos
ditos logares.

ARTIGO 250.°
Os Empregados das Repartições extinctas, que não fôrem

collocados no Quadro das novas Repartições creadas por este ~egu~
lamento, mas que a ellas recusem ficar addidos, na conformidede
do parographo unico do artiso 3.° da citada Lei de 28 de Junho
de 1843, e sem justificado ~otivo perderão o direito á percepção
de seus vencimentos. '

ARTIGO 25 I, Ó

O~ mencionados Empregados, que se acharem jmpossibili~ados
de continuar .0 servir, ou que no serviço futuro se tornarem inca-
p~z~s de contmuar, por suas moléstias, ou idade, terão os mesmOS
dl.reItos para serem reformados, como os Empregados da InspecçãO
Fiscal, precedendo inspecção pela Junta Militar de Saúde.

• ARTIGO 252.° ã
O archivo das Prêsas da Guerra Peninsular será entreg?e .

Inspecção Fiscal do Exercito para a continuação do abono e liqUi-
dação das mesmas Prêsas: e' o pagamento dos-Tirulos se effectuará
pe~a Pagadoria da La Divisão Militar, II qual se entregará o saldo
eXistente que houver no Cofre. "

D ARTIGO 253.° t
o mesmo modo se praticará a respeito do Cofre da Remon a,

por não convir a sua existencia para a centralisação dos paga-
mentos: ficando ao arbítrio do Governo mandar proceder ~ Re-
m~n~a para os Corpos do Exercito quando as círcumstanclas o
{!xFlglremd,pela maneira que mais economica e conveniente fÔr para
a azen a Por' assa paraeste fim. '. ISSO que não é possível estabelecer uma m

o Go\' ARTIGO 254.0 fóra
do Quadro ~rno nomeará d'entre os Emprcgado~, que ficarem dos
individuos as .novas Uepartições, uma Commlssão compos!:; 110
e ajusta que Julgar necessarios a fim de proceder á liqui aCd' mento das . . d E 'to seeun ('
i1S instru - contas do Commissnriado o xercl , . ~ .
d G cçoes que para isto lhe fôrem transmittidas pelo MlOlsteno. a . uerra. .
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~ unico. Esta Comm~ssão dará mensalmente conta de seus

.trabalhos ao mesmo Ministeflo, para serem devídemente examinados.
ARTIGO 255.°

O Governo, em tempo de Guerra, proverá ás. necessidades do
Exercito, da maneirJl mais cómmoda a este, e aos interesses da
Fazenda; tendo todavia em vista harmonisar quaesquer determina-
ções que adopte por aquella cireumstancia, com o systema d'este
Regulamento.

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra, em 18 de Se-
tembro de t 844. c&::!I' Duque da Terceira.

Está conforme.

o Chefe interino d~ La Direcção-

NA Il\IPRENSA NACIONAL.



. Tabella do quadro, vencimentos, e graduaçôes dos Empregados das Pagadorias nas oito
Divisôes Militares do Continente do Reino.

GRADUAÇÕES .

-
SOLDO iNNUAL

SOLDO lIENSAL DE CAD.\ U&U

DAS CLASSES

50$000 1:800$000

30$000 2:160$000

22$000 1:056$000

18$000 1:944,$'000

15$000 720$000-
7:680$000

EMPREGOS

/

3 Commissarios Assistentes. • • • • • • . • . . . • . • • • • Major ••••••••.•.•..••••••.••

6 Commissaríos Pagadores •••••••••••...•.. , Capitão .•••••••••••••.•••••••

4 Aspirantes da 1.' Classe. • • . • • . . . • • . • • • . • • Alferes •....•••• , • '" ••••••••

9 Aspirantes da 2."' Classe. • • . . • • • • . • • • • • • • • • •.•••••••••••••••.•.•••••••

ContinuOB •• " .' •.••• " •.••.•.•••••••••••.-- __ -1

26
.................... " .

-
Importancia annual das gratificações para falhas aos Encarregados das Pagadorias Militares das oito Divisões, a

10ffOOO ,.ro reis mensaes para cada um ....••••...••.••••••.••.•••••.•••• ~ .

Despeza d'expedicn,te .'. • .• . • • • • • •• .• •. . •••.••• •• • . ••••••••........................... . .
Total •••..••••

COLLOCACÃO DOS EMPREGADOS

Eecarregados das Pagadorias Militares nas t", 3" e 7 .. Divisões.

Idem das dilas nas 2", 4", 5", 6." e 8" Divisões, e um na 1.", como
immedialo, e Fiel do Cofre. .

Dois na Pagadoria da 1 .. Divisão, um na 3.', e outro na 7.'

Dois na Pagadoria da 1 .. Divisão, e um em cada uma das outras Pagadorias.

Dois na Pagadoria da 1.' Divisão, um na 3.", e outro na 7 ..

960$000

600$000

9:240$000

liA'S grQUficações são dadas aos exercicíos, e não ás pessoas, e nenhum Eltlpregado POderá perceber mais de uma.
cada uma das P C f terá um SenentA E agadorias II que não se designa on muo, era e que será abonado pelas despezas do expediente.
os mpregados qu . b á 200 réis por leguae marcharem em serviço, se a onar , por cada cavalgadura, segundo o lLenerario que tIver a precorrer.

Secretaria d'Estado dos Negociosda Guerra, 18 de Setembro de 1844·.=.Duque da Terceira:
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j}llasslt .]Jara municiamento de Vixeres.

rabella dos generos, e quantidades de que hão de compor-se as rações de pão,
etape,· vinho, grão, palha, e verde; e preços das mesmas rações.

'PÃo - a 30 réis por cada ração.

ETAP~ - inclusive vinho, e temperos - a 60 ~;fréis por caua raçã~, e a 46 réis sendo paga a di-
nheiro aos Destacamentos, e Escoltas em transito, na conformIdade da Portaria de 7 de De-
zembro de J 842.

PRECOS." .

GENEROS E QUANTIDADES.

RAÇÕES DE PÃo. . . . . . .. . ......•

Pão de trigo Ii libra.
Pão de centeio 2 libras.
Pão de milho 3 libras.
Pão misturado de centeio e milho 2 ~ libras.
Bolaxa I libra. -
Pão j libra, e arroz f libra.
Arroz }.libra.
Farinh~ de páo I i libra.

Carne de vacca fresca ~ libra.
Carne de vacca salgada ; libra.
Carne de carneIro, ou. capado ~ libra.
Arroz 6 onças, e iOUCJ?ho I! libra. ,
BacaJháo .!. libra, e .azelte 12 de quartilho.
Farinha d~ pão .;. h~ra, e toucinho f libra.
Legumes I~ d'aJque.Ire, e azeite ,ró de quartilho.
Batatas /2 (te alqueIre, e 1

1
2 de quartilho d'azeite.

{
V inho J quartilho.

RAÇÕES DE VINHO. • . . . • • • . . . • . .. Aguardente ~ de quartilho.

RAÇÕES DE ETAPE ....••.•• '•.....

RAÇÕES DE GRÃO....•••.••..•...

Centeio, milho, cevada, avêa, ou favas 9 libras.
Fa relIo j 3 libras.
Erva 60 libras,

~ ~-------I Grãods qualquerqualidade 4~libras, e erva 25 libras.
Farello6f libras, e grão 4~ libras.

,.., {Palha ou feno 12 libras.
RAr.OES DE PALHA. • • • • • • • • •• • • •• E 25 l'b~ rva 1 raso

,.., {Enxuto 90 libras,
RAÇOES DE VERDE. . . . . . . . . . . • . .. Molhado 100 Iibras,

As quantidades acima marcadas dem se~ reguladas pelo pezo c IJ10dida de Lisboa,

FORRAGENS. - Quando forem pagas a ?inheiro, se observará, até nova determinação, o disposto
na Portaria de 30 de Agosto ultimo, inserta na Ordem do Exercito N." 39 de 4 Jo corrente mez.

Secretaria d'Estado dos Negócios da Guerra em 18 de Setembro de 1844. =Duque da Terceira.



Sapadores ....••...... '1
Artilherin a pé ........•

. 20 réis diaríos-
Infan te ria ............•

. Caçadores ............•

r , (J1 •

Tabella da Massa para o Fardarnento.

Na conformidade dos Decretos de 20 de Dezembro de 1842, e 2~ de Janeiro de 1843, as quantias arbitradas
são ror cada praça de pret dos Corpos de

Artilheria a carallo .... '}

Conductorcs . . . . . . . . . . . 25 réis diarios.

Cavallaria ............•

18 ,. di m barretina f dVeteranos. . . . . . . . . . . . . reis IllrlOS, se , ar a , c seus acoessorios.

Os artigos de fardamento que comprehende esta ~l1ssa, c que vence cada praça, são os designados na Tabella =A
do Decreto de 20 de Dezembro de 1842, mostrando a TabeJla =B= do mesmo Decreto os artigos qUll não vão com-
prehendidos n'aquelle abono, e que são fornecidos pelo Arsenal, ao qual devem reverter depois de incapazes.

d t os mesmos urtiO'os a h • . ! • ,O valor e tempo de duração , que. vc{l! er e , c a-ge regulado rias mtbs 1abeJlas, com as al-
- d . E it 09 17 e 38 de 1843 I. •terações etermmadas nas Ordens do xcrci o n.' . .J. (}u • I J ~

D'aquella Massa só s~ nk9IWJ met <\e, porque ~ outra ~~tade fica"1I1lF~êkail arà'c'ómpra de laneSeios, que
ã r 'd ' ~ . d . da nOS re1erldos Doo t . .s o iornecr os pelo Arsenal. n lP...m n r eterJIlln8 re os. Está' .iJls~Sic'® tetA "Igor cm quanto o. ",",~. . •. . . fi a corgo dos C 1
Governo não determinar que a COIQw,-4l ,~ÇlJl 19l'eU1:1OS ca onse hos AdministTtltlvds.

Secretaria 'Eat':'~\l~8J~'Qgocios do Guerra em 18 de Sctembro''de ·t8~~~_'' Duque da Terceira.



Tabella da Massa para entretenimento dos artigos de equipamento das praças
de pret, dos quarteis dos Corpos, do armamento, e correame,

pequenas reparações, e limpeza dos quarteis.

Sapadores •••.••...•••••.•.••........•..•

Praças a pé do 1.0 Regimento de Artilheria •...

Corpos de Artilheria de posição ...•......•..

Infanteria, e Caçadores •••••.•••••.••..•.••
I

Cavallaria, e Artilheria montada, por cada praça a cavaIlo 22,5 réis diarios.

Por cada praça 3 réis diarios.

Esta Massa comprehende tambem a compra, e entretenimento dos artigos, e curativo dos cavallos, a que é desti-
nada a actual massa subsidiaria dosCorpos de Cavallaria; bemcomo a compra, c entretenimento dos Instrumentos bcliccos.

t;lf[O " 71 1 P" ~ ~ 1 I"U '".'. ,

{

Para conservação, e limpeza dos artigos de cama, por cada praça que dormir no quartel •••• 1 real diario.
~~rnn~ .

Para entretenimento do correame 8'ilrmamunto, pôr cada praça, ~••••...•••... '••••••••••• ~ de real diario.

Presídios - Para conservação, c' limpllza dos artigos de cama, por cada praça sentenciada •••••.••••••• 1 real diario.

r ,- 11,J (a t'\,.

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra em 18 de Setembro de 1844. = Duque ,da Terceira.

Tabella da Massa' para compra, e entretenimento dos Instrumentos
. musicos, e belicoso

Para cada Corpo que' tiv~r Musica, J$500 réls P9r' Qlez.

Secretaria d'Estado dos N~gocios da Guerra em 18 de Setembro de 1844. =Duque da Terceiro.



dito

: ~~::':",::=,1Massa para Azeite.

Tabella da quantidade do Azeit,e 'para cada -luz .de-guarda , quartel, e cavallariça , na cosfomridade da Ordem, do
Exercito n." 117 de 1.5 de Setembro de. 1825; quantia mensal arbitrada para compra d'este genero.

f

Para luz de guarda, prizão , e hospital
f,' r r 'i"';' ,. :--<':1 ~C? r'" \ ".L,'\c. v.',, , ·u",";' ',........................... ' .,

Quantidade ou medida

» ) de quartel .......................•.•..........••..........................

f de quartilho

ti 11ito
* de quartilho

De inverno-

,. ,. de cavallariça, e de..logares de cQJpmnni&laQã.a . [ dito4. _

," , , -' Cowb~up!se qG~áYMá'g2ârfliWc1H&!~ai-li'coolpra' do"1\zoliéloo" q!fO'

. \:..~,~\)'L..r.r'·! G VLf!IPGL!S DJOpr~qlJ •••••••••• ,..... • ", .• ;"13'\1000" q!co'
llara cada Corpo d.~ln",fa~,~r~,' , E 11 [f. be .' 8é. c' Salladores •••••••••• 15.4'000 réis mensaes.-, l·· .L. r pG Ij G 8SD8'qoLlia' • '" . ~?'lOOO L~!a mGUagG2'

Para cada Corpo de Cavallaria J e Artilheria montada ~•••••••••••••••••..•..• 18$000 I) dito.

Para o Co~po Telegraflco , Companhias de(;rAYMK~s~Lp~WAqtmJlu~V. ~Qíp:çr...• ;, 'SlfOOO. dito.

c 'f • s ....o e 3 5 a .. ,I ....
Q •• " •• lo ..... ~ ... II ..

Tabella das quantias arbitN}di~par., ead~ &ir~.'d,)
,
\ ,

, \ J ~'J)llJ...} ,
Corpo Telegrafico, COJJ1.panhias de ~llot.J

" 'i .1·)O"'/JQ

Quantidade de Lenha.

A quantidade de NJhl'Y.l,~lqtÓ)i ae.b~J1lIIJJtlUCil ':JGOJ9QJ 4ra 11 titncho dos Soldados J é na corl W,nltfbd '·aa' t4cmrS!q ....... r..,.
:7f-:t f iiv licito n." 153 de 14 de Dezembro ddlJnIQ 7nnli;:It%- sclU)i)lt~!) C'l ' ••

De 600 a 800 praças, e mais)6'l12': nga 'Jd1ar~sr.Pàr ~9ad raç.a'IIUp ílrranchar.

De 400 a 600 ditas •••••••• ' t6 ditas ' .', 'idem.

De 400 a 200 ditas, .. , ••. , 20 ditas

Para menos de 200 ditas . . . . 24 ditas

idem.

idem.

ecretnria d'Estado dos Ncg()cios do Guerra em 18 de Sctcmbro d 18 i-~,.=Duque da 1'rrrcira.



Tabella dos Artigos de equipamento dos Corpos do Exercito.

ARTIGOS

Frascos de madeira, ou borrachas de couro (com as respectivas correias, e francaletes para Capote)

Moxila de roupa .• ~....•...••.••••••••.•.•••••.••.••••••••.•••..••••.•••....••••.•.•.

Dit~ de viveres '" •••••.•.•••.•..••••••••••••••...••

Manta •• " ••• ~•••• ' •••••.•• ~ .

Encberga ., ••••••.•.••..•••••••••.••••••.••• , •••••••••••••••••••.•••••..••••••..•••, I

Travesseiro •.••••..•..••.••••.••.....••..•.••••••.•••••..••••••••.••••.••••••••••..•

AIguidares de ferro •••••••••.•••.•••••••••••..•••.••••••••••••.•••••••••••.••••••••••, , .
Amotolias de lata -. , .• ,. •••• ~ •• ~.'"" , •••• , ,.•••••••.••••••••••••••••••..••••••..•

\I 1 If • ., • • • • • • t e

Balanças com pezos •••.•... ~ ~ ••.•• , .

Bancas grandes de 10 a U palmos lijl comprido, ~ 5 ~ 6 de largo .
+ \ • • • 0:1 •

Ditas pequenas de 5 a 7 ditos; e 4 a 5 dito •••••••••••••••••••.•..••..••..•••••••••••••••, ,

Bancos . ~•.• : •.•••••.•••• ~••••••••••••••....•••••••••••••••.•••...••.•••••.•.••••••

Barretes de policia ..•.••••••••••••••••••••••••.••••• , ••.• : .••••.•..••.••••..•••••••.•

Barril para agua , ••••..••.••••••
Bastão para Tambor M6r .....•.....•.....•....................•••••....••..•........••

Cadeiras ••••.•..••...•••••......•.••••••••••. ~•••.••••••••• 1\ •••••••••••••••••••••••

Caixas para o archivo " •• II •• tJ •••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••••••

Calde iras •••••. ~••• , ~ '* " " I ~ ••• , " ••••••••

Calças de linhagem •••••••••.••.••••...•••....•• f ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
... .. .. .

Camisolas de dito ••••.••..•••••••••••.••••••••••...•••••••••••..•.•••.•.••...••.•••••
Candieiros de lata com vidros ••••••• .~". . " .
Ditos de pé alto , (••••. ~•.•.•••••.•.•••.•••••..••..•
Canecos para limpeza .

Carrinhos de mão ..•••..••..•.••••.•.•.•• , .

Cofre para os fundos das massas .... "", , • "'... " • ~ " , .
Enxadas encavadas •.•••••••.••• , . '" " •• _ • " ••.••• ' •• " ••••••••••••• ,,', .•••••••..•••••..••.

Eserevaninhas d' estanho ••. , .••••.• " •••.••••••..••••••••••..••••••..•••.•.....••....••

Espumadeiras ••••••...•••.••• r_ . J ••••• , ••••••••••••• ti· " ••••••• ti •••••••••••••••••••••

Estalão •••....••.••.••.• , • , • li • li ii •• , " ti •••••••• , •

Facas de trinchar •••.•••.•.• '•• , , ,. •••••••••••••••••••••• , • , I , ••••• , • , ••••••••••••

Garfos de dito. , •••••••••• II i ..w'" • II • , ••••••••••••• , ••••••• , ~ , " • "" ••••••••••••••••••••

Loja de Coronheiro. • • • • • • •• ~. 4 • , li " •• " ••• #o , • ' , II: " ••••••••••••••••••

Dita de Espingardeiro •••••• ii • ,. ,; ~ " --'ti '" • " ••••••••••••••••••••

Machadinhas, ou podaes •••.•.•..••••••....•.••.••...••••.•••.•••••.••••••.••..•.••••.

Macbados ••••••...• , ••.••••••.. .lo ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " •••••••••••

Marmitas de 6 praças, e sacCOS•..••..••..•••••••••••••••••.•.••••••••.•...•.•.....•...

Medidas de liquido (jogo) ••.•....••••••••..••.•••••............••••••••..••.•••...••.•

Medidas de secco (jogo) ••••.••••..........••••.•.•.••••••..••••••...•.•.••••.•..•••••

Mochos de páo ••••••••••••••............••.•••••.....••••••.•••.....••••••••.••....•

PadioJas •••••.•.••••..•••.••••••...•••.•.•••••••••••••..•••.••.•.•..•••••••••••••••
Pás de ferro ..•....••..••••••.........•....••.•••••.•.•....••..•• " •••........•..•.•
Pedras calculatorias .•••••.••••..••..•••••.•••• , •••.•.••• , •....••....•..•.•••••.•.•.

Pcndula para marcar o passo •.•...•....••..••......••••••••••••••......•........•..•.•
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, t.i\Rl'lGOS

Picaretas encavadas •.•••..••..•.•••••••••••.••••.••.••.•••••••••..•.•••••.•••••••...•
Aventaes ••••..•.•••.••••.•••..••.••.•••••.••••••.•••••••....•.•..•...•••.•.....

Barretinas •••• ',' .• " ..•••....••.. , •..••.•••.•••••..•. , .••..••..••..•.•••••.•....
Bolças de couro •••••.••...•.•••.••••.•.... .' ......••••.••••.••.••.....•••..•.•••.
Luvas ••..••..•.•• '" " ..••••...•••.•••...•...•....•
MlIchados ••.••••••.•.•.••••.••••••••••.•••.••••.••...•.•......•••••.••......•••

-Poearos de lata II •••• to ' •••••••• _. •

Reguas de madeira ••.••••••••••••••••• 'H .

Reposteiro de carga •••••••.• t, ••••• f' t. t_ •••••••.•••••• ,. - .

SacCOI de linhagem -•••••••••••..••..•

Sinete com armas Reaes " ••••••..•••••••••••••••••••••• ~••••••.•.••• : .•••....•......•
Taboa .de calcular ~••.•.•.._. • • • • ..• •. -.1 .~ ' .
tinteiros ••••••••••..•••••••••..•.•.•••••••••••••••••••••••••......••.••••••.••.. '.••
Vassouras ~ .
Pás para limpeza (de páo) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••• :.
Tinas para agua 0.,.,.-:. • • ..~ '*("./" ••• _.. ••••••••••••••••••••••

Celhal de madeira " I." ~ -.•••••.•• ,e •••• , •••••••••••••••••••••••••• 1'•• '.

OBSEBV A.ÇÕES~

"...
'"o ot.J o IRS'"RS ~ =' .,.

RS:a '" ô '" ..
o ='s:I 0. ..Cl '" 'ORS .., .._RS Q.

~I s:I ~ ~....,. e RS I>- 'O'" :a.. o ~ ~ '"~ t.J
RS RS RS <:).. .. .. .. .. c

o o RS '" '" s:I~ ~ ~ ,CIo, ~ .-:

» 1 » » » 20
» 1 » » » 12
I) 1 » » » 12
» 1 » » » 12
» 1 » » » 12
I) 1 » » » '20
» • t 1 I .2 -» a
» » 6 ,» r » 20
» 1 » II » 12
» » » 8 » »

» » II » 1 20
» » 1 ~) » 20
» » 6 » » .20
li » II »

» 1 I) »

» 1 » »

» 1 » »

t.·__:EÍn quanto não se melhorar o systema das tarImbas terã cada Official inferior, que dormir no quartel, uma barra.

2.'=As bancas maiores são para a Seçretaria, e Con~elho d' A!lministração,

3.·=As bancas pequenas são - duas para a Secretaria - uma para o Conselho d'Administração - uma para o Omcial de Estado
Maior-duas para o Quartel M~stre, e Silrgen,tpAjuda.nte .......uma para a guarda do quartel-e duas com dois mochos
para o Sargento e Furriel de cada Companhia.

4.·=Quando as bancas do Rancho não f9rem ~umci~ntes para ° numero de praças arranchadas. podem ser augmentadas com
taboas postiças.

5.·=Os artigos de Rancho são fornecillos aos Corpos PQr uma só vez.
, ,

N. B. No artigo candieiro8 de lata co:Ovidros não s~ designa o nume~ que Compete por cada Companhia, c bem assim o numero
e tempo ~e duração de vassouras, P9r depellder de diveJ'$as circumstancias variavcis, cujo fornecimento será feito seglUldo
a neeellldade que comprovarem os Commandantes dos Corpos.

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra em 18 de Setembro de 1844. =Duque da Terceira.



Tabella dos Artigos de Equipamento dos Corpos do Exercito.
.,

ARTIGOS

lJaldes de couro ••••••••••••• e , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Bornal com correias ••••••••• ,. .••••••••••••••••••• '••••••.•••...••••...•••••••..••••.•••

Bor AI .lCa para veítar •••••....•••.•••.••.•••••••••••••••..••••..•• o o •••••••• o o •• o o •••• o

Cad' d' ~ ,ela para me lçao .•••••.••••.•••••••••••••••••••• 1 ••••••••••••••••••••••••••••••••• ,

Este' AI'JOs para veitar •••••••••.••• '" ••••••••••••••••••••.. , •••••••••••••••••.••••••••.•

Almofassa .• ~•• lO' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• lO' •••••••••••••••• ,' .•

Rolça de couro •.•......••• o ••• o •••• o o •• o •••••••••••••••••••••••••••• '.' •••• o o o •••

~ Brussas •.••.••..••. lO ••••••••••••••••••••••• lO ••••• lO' ••••••••••• , ••••••• ',' •••••••

:s

~ Luvas para limpeza ••••...••.•••••..• o •• o •••••• o •••••••• o •• o ••••••••• o o. o. o,' ••••• o

Mandil •.• lO' lO' •••• lO' , •••••••••••••••••

Pente para elinas • " " .

Ferros de marcar •••••••..••.••••••••..•••••••••..•.....•••••..••.••••••.••.•••• , ••..

Foieinhos I •••••••••••••••••••

Garupas para mala .

Loja de Seleiro .

Malas de panno .

l\falote de Couro ~••••••..••••..••...• , •.••••••••••• " •••

Manta para o cavallo ..••.•••......•••..•..•.••••.•••••. o ••••••••••••• o •••••••••••••••

Prisões de mangedoura . o o •••• o o •••••••••••• o • o o ••••••• o ••••••••••••••••• o •••••••• o ••••

Redes para_ palha •. _ • _~ . ~~ ...• ~•.•••• , •• o •• , •••••••••••••••••••••••••• I' ••••••••••••

Regador de folha •.....•.••..••••..••• o ••• o •••••••••• o o • o •• o •••••• o •• o •••• o •• o •• '.0 ••••

IRodos de ferro , , , • • . . • • • •• • j •••••• ,' •••••

I
Saccos para cevada .

Thesouras para elinas II ••••••••• , ~ .

OBSEBV AÇ6ES.

,As praças de Cavallaria não tem mochila de roupa. c em seu logar malas.

N. lJ. Os Artigos d'Estuxcs são fornecidos por uma s6 vez a cada Praça.

.s-;; o
1c<S~ <.l'

c<S ffl c<S
<.l :a ..

p
ffl CI '1::1

'" offl p.. ~.,. 8 p.. '1::1c<S .... o o '"i:lo< U U o.. .. .. CI
Co o o <p.. i:lo< i:lo<

» 2 » 12

1 » » 3

» )1 1 50
» » 1 20
» 1 It 20
1 )) It »

1 » » »

.1 » » ))

1 » » »

1 » » »

1 » » »

1-» 2 .. 20

li 1 li 3

1 » D 10
II 1 li 50

1 » » 10
1 II » 10
1 li » 6

2 li » 3
1-

2 I) » 12

li 1 » 8

» 2 II 4-

1 D li 7

li 1 II 3

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra em 18 de Setembro de 1844. =Duque da Terceira-



Tabella dos vencimentos do Director, e Lentes da Eschola Polythechnica,
na conformidade do Decreto de ll,de Janeiro de 1837.

i !
I

I

EMPREGOS
annuaes

'i ') "

,
~ ,r ~' .: s.. Ordenados, '

Soldos OBSERVAÇÕES

D D 3.· dj.~a'_,~Ji ~.J~ :I-:'~.J i, ~~ )
,

" 'J "I) I) 4.· dita ••• Sendo Officiaes militares, o da
} 700$000D D 5.· dita ••• Patente em actividade de

J) J) 6.' dita ••• serviço.

» I) 7." dita •••

I) I) 8.', dita.,~ 'r,. " f " "/' ",1 .;

Il » 9.& dita •• ,-

» D 10.· dita •••

Lente Substituto da 10.' Cá'deita

eereto de 30 de Julho ultimo inserto na Ordem do Exercito N." 34- de 10 d'Agosto seguinte, s6
-s~ bj ·ôrilehaêlós quando optados sejam com prefcreucia aos respectivos soldos.

• a _ • j

• 'D •• , ~ D' d f t d 7 ~. d 183lSposlçoes «o ecreto e e "anrlrO e 7.
• •••••• II 'I o f) ... .. • ,. ~ ~

«Artigo 14.°.. _q~:J.ontes.q.ue olPp~etuern.v.iDt,e.,annos de ~om,. e ell'ecti~o serviço no exercicio do ~eu 'cnrgo, .serão)ubilados co_m
o ordenado por mtelro; querend contmuar a exercer o r,naglsterl?, e verJlic311do-se que estão em Clrcumstanclas diSSO, vencerao
mais um terço do ordenado; por~m s6mente depois de trinta annei,iSde serviço" podaãp tHJcjubilados com este accrcscimo.»

[ !. {,I ..nr~ "OU JUr.~' • ,
a Artigo 15." q Governo pod rá aposentar o Lente quc, physica, ou moralll'enle S«: _PPJslbilitnr. para eontinu3r no magisterio,

com tanto porém que' tCnna' peto menos 'diz' 7IMI>S' '!tc' bõlh e ell'ecl;vo serviço, !pel S'(fOàeJflY8ll4erá tinJa erça pule do ordenado; e
tendo mais de dez Qnnos,. fioa;á_ m. um ugmento.prQporcional ao numero de' annos que tiver além dos dez.» .

, I •
PI"'o~hctàfil'l , 'c Mo' Snbstitutos, e todos os' Empregados da Eschola, que em virtude de licença
eEJ~·.q e.xereicio ,de suas (uncções, pcrderão "1etade dos scus vcncimentos. Se a licença exceder
imento algum. Isto mesmo se obscrvará sempre que ~&o ~ por motivo de molestia, ou de
Go.êrn'o~ 'lião se 'acharem no referido cxercioio.» .

Director ••••••••.••.•••••••

Lente proprietario da 1.& Cadeira
» I) 2.·dita~.·;

Professor de Desenho .• ~.'.~, •• !
Aj udante do dito ~• i' )

Official da Dibliot~~Clh
Secretario •........••.••••••
Âmanuense •••••••• , ••••••••

Preparador de Phys,' ou Chymica

Porteiro •••••••••••••• :: .', ~~
'I, i '11'1

Guarda ••••.••• , •••.•.•• ,. ,.

Servente ••••••••••••.•.••• ,

N. B. Na conformidade do
tem Iogar" o.'àb'o'narê

tt A.rtigo t 6. ° OS' tentêi· assi
do Governo deixarem tempo,raria
a seis mezes não perceberão 1vê
emprego em alguma CoD'lmiSsãd

Secretaria d'&tado dos

«'J I !~",:
,{SendO Offieial General, ou Su-
l perior, o da Patente como

elfectiyo. '}

_'11_ '{vence além do soldo, a gratificação correspondente
gI á sua Patente, como se estivesse em Commando

ou Comnrissão activa do Exercito.

- ..,

.. ., /,
, ' ,

Idem ••.••.•..........•.. 600$000

3W$OOO l" .
400$000 jQuer rej.a,QJ~Ilpfr,,,,p~ 111~"

, 01 .. t.,l *i.' J, •

500$000 "

300$000

-$-

Idem.; ..•... ' '1.

· s, I~~ 1~' .' '...,' .
, 14ellJ.. ',1;' ••••• , ••••••••••

· .

'l' J I h I 1IJç qO'l!
,. É~eiel'Cillo. ~e emp1legp. por qualquer ,dos Lentes
I' I' SOb~.uto9 I! tente wr j~SQ a gratificação de

100$000 réis annuaes, além do se\! soldo, ou
,. ,"'ordeas PB '1 II er n"

216 i1600 i' ~I J) sur G!L IT
gI" { ~( IJ Gl:IiL~!C! qo aG'l c

3003000
1 200$OO<Y O _'f'.t'lOO'llt:O ;'~ (li ,'"·. ... ... . ' I82J:· . 200$000
240$000'

180$000

120$000
· .· .

,
egocios da Guerra em 18 de Setembro 4e 18"-"-.:::::1Duque da Terceira.
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Tabella dos vencimentos do' Director e .Lentes da Eschola do Exercito,
na conformidade do Decreto de 12 de Janei ro de 1837.

f Sendo Omcial General, ou Sl1- } fVence além do Soldo a Gratificação correspondente
Director •••••...•.•• " . . . . •. } pcrior, o ela Patente, como -$-) á sua Patente, como se estivesse em Commando,

{_ cm ctfectivo serviço. t. ou Commissão activa do Exercito.

_'1/_
í'P' •

Idem. • • . . . • . . . •• . • • . • . . . 300$00Cl Quer rejam Cadeira, ou não.

É exerc~do este Emprego por qualquer dos Lentes
SubstItutos, que vencem por isso a ""ratificação

'1 1,,1 l " i ~e lqO~()J)@ réls annuacs, além do l>sell Soldo
01 {)("rle i\elA

J'''~ 1. bl!fbê C hW !~?~,r: J'.: •

200$000

g 00, rn' 1) ':ClfI:JJi

-$-

Em'REGOS Soldos
I Ordenados
II annuaes

Substitutos, idem .•....•....•

Lente proprietario de qualquer

das primeiras seis Cadeiras.
} Idem ...••.••••.. ·.•..•• ·• 500$000

Ilibliothecario ••••.•••••...••
,

.. . ~:-.. 'I·· .•... , ...••

Secretario •...••..•.•••..•.•

T .'0" ~,o
n I!Ht; UI' G !Ufl-'!Ullrl,.I !J

Official da Bibliotheca .••.•.• ' ••....••••....••••...•.•..

Thesoureiro ..••.•..•.••..•.. ••••••• 0 ••••••••• 0 •• • •••••

Porteiro ••••.......•.•.•.••• ••••••••••••••••• 0000 •• o·· 240$000

180$000

t20$000 I
120$000

Guarda ••.••...••••...•.•••• ••••• 0.00 •• 0 •• 0 ••••• • •••••

Guarda-Portão ••••••.•••••••• ., .
Sen'ente ••.•••..••••••••••• . .

i,..... , ...
I

~ (, J

PlSJlOSICÕES DO REFERlD. O DECRETO.,TiTO ,.. l )()

• 1,11'1" ar... (;ll.L':' J

I)~nlll) I
f

, {(Artigo 9.0 São litteral, e inteiramente applicnveis aos l:entes, e Pr frs or da Eschola do Exercito, as determi-
. os tigo ti.o !:i.o• e 6.° do Decreto de 11 de Janeiro de 1837, rehlllv.o á Eschola Polrthechina » Cu-
JOS Artiges vão transcriptos na Tabella N." t 1. PJ I

N. B Na conformidadi!;tfói OOffl~lti de 130 de Julho ,dt-im9t ,~e~W .na Ordem do Ex~rcito N." 34 de 10 de
Agosto seguinte, só tem logsr' fi d"WJRlir€m ~,rosr()rdenndo$rqlJllqfl!h9flbMP sejam com preferencia aos respectivos Soldos.

OnSF:RVAçÕES

Pôde ser exercido este Emprego por qualquer dos
Empregados. da Escbol~, excepto o Secretario,
,c_1.e1Jce poc lUo. a -gr<ltlficação de 25$000 réis
annuaes.

Diz respeito aos Serventes do extincto Collegio
dos Nobres, que se acham aggregados a esta
Eschola.



Tabella dos vencimentos dos individuos que compõem a Eschola Veterinaria.

N.Cl 13.

EMPREGOS

VENCIMENTOS ÂNNUABS

180$000

180$000

/ Soldos Gratificações Ordenados

1.. Commandante •. . . . . .• •. . • •. . . .• •• •• • • •• O da Patente 240$000 Vence uma ração de forragem.

As praças de pret que servem n'esta Eschola na qualidade de Veterinarios, ou de Alumnos, vencem pret, pão, e fardamento
correspondente ao seu posto.

N.JJ. Na conformidade do Decreto de 30 de Julho ultimo, inserto na Ordem do Exercito N.· 34 de 10 d'Agosto seguinte, s6
tem Jogar a abonar-se o soldo quando optado seja com preferencia ao respectivo ordenado.

2." Dito. • • . • • • . • • • • . . . . • • . • . . . • • • • . • . . • • • Idem

1 Ajudante... . . . . . . . . . . . • • • • . • • . . . . . • . . . • Idem

1 Quartel Mestre •••....•.. . • . •• . • • • • • • • . • • Idem

2 Professores, Alferes, cada um •.•••••.•• r ••••

1 Dito, dito Substituto •••....•••. ; •....••••• 100$000 Quando reger a Cadeira, vence
como effectívo.

200$000

OBSEVÂÇÔES

A gratificação do 1.. Commandante é captiva de todas as despezas de expediente, como determina a Portaria de 28 de Setembro
4e 1839.

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra em 18 de Setembro de 1844. = Duque da Terceira.



__:N.o 14.
Tabella dos ven~imi~nt.o8{):à'·T:quâdro["dos individuos que: compõem a"Eschola ~(J

d'Equitação.lnalcériforrâidade ..::dpJ Decreto de IOde Dezembro- de.1839~~~:~!"r~

Numero
do.

Empre-
gados

EMPREGO'; , o. :LI. ~.l§(

VENCDlB!frO AI'INU4L

Soldos

OISBIUÇÕES

Gratificações

1 Director •••.•.• ,,' •• """"_"'''''''''~'''.~~ .,•.•.~,.,. ,0,••.• _ O da Patent~

1

Alumnosl por,cada oCorpo.didlkMIllii.o!J1Co'J. il~~.·.;c~J ~

Official I~ferior,,,, ",_ --_ ~ , ,.'lIO!Í,~
j

2

f

3 Cabos, Oll 'AllspeÇ.4u _ I.~Jit~Il'A~.

I
Soldados j .CI.o.e.a.,O.O ••• O., .. , .. "-'O' .......... oI ........ .,.", ••• fi...... '" •• 1I12

1
I

Clarim .1.'0'" "'lo" - "'.. , ",,,,, .,
1 Ferrador] .:t.", .•O.Q.O.·..... -. .......... a.Ot~ •• te..,......... d" .. tI'o.o.r..('j.~"~.e ,.

1

2404000 Vence as rações de forragem cor-
respeadentes í .ua Patente.

1204000
I •

i I',

,1,

A esta Eschola são ·dados li tiVllIIJs,1 tirad~?da Il11DlOhta, -eu dos Corpo8 de Cavallaria, conforme con,ém mail ao serviço, para.
lIlanutenção dos quaes abonam-.se .a lorragent,·~ .a\ competente Massa subsidiaria.

Secretaria d'Estado ·dós Negodos' da ,Gueria .em t 8 de Setembro de t844. =Duqm da terceira.



Tabella dos Soldos mensaes dos Officiaes empregados no Real
Collegio Milit~r.

EMPREGOS

1 Director ••••••.•••.•..••••••••...•....•••

1 Primeiro Commandante ••....••••••..•• , ....

1 Segundo dito •..•••••..••..••••..•..•..•..

1 Ajudante .••• , •••.••..•••••.• , •••....•..••

2 Capitães •••••••••••••••••••••••.••••..•••

1 Quartel Mestre •••••••••.•••••••••..•.•••••

1
I
, I

Alferes .•••••••••••••••.•. ~••• " ••••••••••

1
I \!. , dSecretario .i•••••••••••• ex, ~ •••••••••••••••• ' ,-, ..

ii

Soldos

Soldo das suas

Patentes

I I

I I
1 Amanuense ~ ~ I • Iv'" • • • • • • • • • "i eol ., ,I ".' ••• j' ••

i
Os Lentes, e Professores que forem ~ilitares, vencem, 0.: v,.~, .

Soldo da sua p.teite. como os da • scbob. do.'Exeo:il4... ' tD _. "".. ,

II '

Ordenados

240$000

Cada um dos Coll~iaes 4!$JlllÜs\,a,. "'Dte 4DO .réis di"nios;::paia S~8 alimentos.

O numero dos Collegíaes deve 'ser 150, como manda a Lei de U~ de Abril de 1835.

N. B. Aos Lentes, e Professores que forem Militares, só se abonarão os seus respectivos soldos quando conste na conformidade
do Decreto de 30 de Julho ultimo inserto na Ordem do Exercito N." 34 de 10 d' Agosto seguinte, que elles os optaram,
aos ordenados pagos directamente por este Collegio.

OnSERVAçÕES

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra em 18 de Setembro de 1'844.=Duque da Terceira.



Tabella dos vencimentos dos OfficiaesMilitares, e Empregados CivÍs do quadro do Arsenal
do Exercito" e Trens do Reino, na conformidade do Regulamento do 1.0 de Julho

de ]834, e do Decreto do 1.0 d'Outubro de 1836.

EXERCICIOS E EMPllEGOS

GRATIFICAÇlo GRATIFICAÇlo OUDENADOS
DE COMMANDO PARA TOTAL OBSERVAÇÕESou Dmscçro ALOJAMENTO

POR ANNO POUANNO ANNUAES

, J

~
.
IIi

840.$000 I ~'$-~
II -$- 840$000 Vence as rações de forragem correspondentes á sua

420$000
I! Patente, e para sua residencia tem casas no Arsenal.
,I I-~ -$- 420$00'0 Id':.J~kil·dem.I - - I: ~,~wCj""cg~ D~H.. ':)''"1 ~ ••.

120$000 -$-=- -$- .120.$01)0 vence uma raçao de forragem. .
-$- -$- -$- -$-

-$- I -$- -$- -$-
180$000 35$000 I -$- 215$000

I

} Nã. vencem ."HO",i. de alojamento quando tom108$000 30$000 ., -$- 138$000
" quartel próprio do Arsenal.

-$- , 24.$000 -$- 24$000 .

CORPO MILITAR.
o

I
Inspector Geral ••...•.. : : : • : •. : :: ; : : : : : : ; : '1' _; •••••• , ••••••• , " •••• ' •

I

Sub-Inspector, Commandant~' dó 'Corpo' Militar .. 1•••••• :, , ••••••

A· d d J ~ ô"'""~ 'I" •• o.o·d ,J, 1JU ante a nspecção, c UI quartc proprro o .I1rsena ....•.•............••

Quartel Mestre, com quartet.preprio do A rscnal , .. , ..... , .....••...•.....

. .-' ~ --~--~~.......• Cirurgíão Mor ..••••••.•••.••• , •••.... , , ...••.........• , ..•. ', . , ••...

Commandante de Repartição das Oífíclnas •..•.•.••........... , , .

Director d'Officina ••.•. , : ! .~..~"'.:..':..J. '•••••• , .• " , •• , •••

Offlciacs Subalternos .•....•.••• , .....••.......•.......• , .... " ....•••

Os Officiaes do Corpo Militar vencem o soldo correspondente á sua Pat~~(e, pelas

Tarifas dc 1814 e de 1835, para os Subalternos. do mesmo modo qle os Cor-

pos arregimentados, - A gratificação de Commando e Direcção, qUindo Impc-

didos os respectivos Officiaes, será dividida, metadc para estes, e !letade para

os que os substituirem'. Os Offíciaes- Inferiores e Soldados, além de quartel, pão

e fardamento, vencem- o' preto de' guerra; 'pela' Ordem db Dia de t<i- d' Agosto

de 1814. "" I> _"""

"" .. ,~" ,. .. " " " " " " .. " " " " . " " ... "

'GUADU.lçÕI!S.CORPO CIVIL. 'r. r

. • . • . , • Tenente Coronel
SecretarIo. " " " . " " " . " " " .. , , , .I ..(-!~~.~ I • " " ••• " ~" • '" •• " " " " " "

. . . Major
Chcfe de Repartição 0I.} ••••• ' •• ~.,. ' • • •• , ••••• " ••••••••

. , '" .•••• ':'.: '. '. '.• " • tapitão •...Addldo, .• , ...••••..•••••.••.•.•. , , ....•

Escrivão do Cofre ..•..•..•.....•••.. , ..••• Dito ...•..••
" ..... """ ....

AmanuCllse da 1.' Classe •.••........••••..• Primeiro Tenen! e ..

Dito da 2.·, ·············•·· Segundo dito
" ... """ .. """ "

Aspirante.
" ..,"." " "Dito da 3: ' , ' .

Archivista ..•.••••••. , •.• , ...•••••.••••••• Dito .••..•
" " .. """ "

Capitão.
" •• " ..• 1."" •• ".""Thesourciro , ..•••. , •...•..•.•••.••. , •.•.•

Encarregado do 1.· Deposito •••.•• , • . . • • . . •.•. Dito ..••...•..••. , ...•.••
I

"o " •• t " .1" " " " " DitoDIlo do 2 •... , . , ••...•..••••. " ....•...••. , .•.......

Dito do 3 .••.•.....•.•.•...•• , ••.••.. ,' . . • . Dito. " ....• , ... , .....•.•,
D't d 4· ... ,T . . .. Primeiro Tenente. ' •...•..•10 o ~ :. ~

Agente e encarregado de co:mprjls~: ••..•• / .• ~. _ Aspirante •....... , .....••
I

Fiel do Thesoureiro •••..• 'lo ..... ~~ • • • •• •••• Dito ••.. " •... , .....•.••
l

Porteiro da Inspecção GeraI! " , .. ,. .• ~ \, , .

ITa.NS DO aEINO •

•
Director do Trem. • • • .• .... .' ___. . . . . .. •..•.••.. , ..... , •........ , ..

Encarregado do Deposito, 0t Almourifc ePag.ad-or •......•••...• , ........•

AlIlanuense 'u ••• Jr .. • .. • .. .. •...... ..... I········l··..··~ I •••••••••••••••••••

.~- ----- ~-~-

. ~.

l.

::}l J ~, !-
~~''3,o )
- ,-

I,-~

-=-:...::!. I
~- I
- 3- I- - I
-$- i

-,$-

-3-
-$-
-3-
-$-
-$-
-$-
-3~
-$-
-$-
-3-
-$-

,

-$-
-$-
-1-

Secretaria d'Estado doS Negocios da Guerra, 18 de Setembro de 1844. =puquo da Terceira.

-3-'1
_$_1
-1- !,
-$-

~-$- ~

-$-
-1-
-1-
-$-
-$-
-1-
-$-
-$-
--$-

t= ..
I ._

t20lOOO

-$-
-1-

d('~~.<;J • '>
~ ~:) ~&~U\.~GIU c.: ~. I.

. -
- C"CG 0(1· L.C~."\ r

•
700$000 -3- tem casas para habitar das flue pertencem ao Ar-

600$000 -$-
SeJJaJ.• ,

.. !.. ..

480$000 -$- - .~ - ' ~-
480.$000 -$-
400,$000 -$-
240$000 -4-
180$000 -4-
300$000 -$- 1-,-
6°°3°00 -,$-

48°1°00 -$-
400$000 -$-
400$000 -$-
3401°°0 -1-
300$000 -3-
216$000 -,$-

216$000 -$

-$- 120$000 Vence o soldo da Patente.

2161°00

180$000

216$000

18°3000



TabelIa das Gratificações, e Ordenados dos Empregados
da Fabrica da Polvora.

EMPREGOS

. , .36Q$000.

Vencimentos annnaes

Gratificações
onSEHVACÕES

Director ..••..•.......•. a ...••.

I--.-------;--.--__;,.__._--I---- _
t.~

••••••• o., •••••• ~ ••••• I, •••

I

'tscripturario •..•..........•••• --; ..,.,I ••••• J •• " .

Dito.......................... .:_,';,').i}. •••••••.• ., " •••••• ~OOO.

Dito
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• " 'ti ti:> 01> ., ~ ~ " • ' ••• 1.'. ~."., til

.Ajudante do dito ••.•••••••••••••

.\Imoxarife da Fabrica ••...•.••••

l'hesoureiro do Cofre •••.••••••••

Escrivão do dito •.........•••..•

." •.•.•• ~~:•••.••••••••. ~•• ,_, ,.216$DDO,

.............. ·1·' ...•••• ., ••• 1 •• ·········,

.............. !. .., ,...., .,
I

••••• ~ , •• ., •.••• 'Cne .J ••••••••••••••

Administrador das Carvoarias das Ri Ivas _. _ • ~•• ~~I ~ ~.o··'" a14'.

F' I'leI dos Armazens .,~, '" too \ • " •••••••• '''.e .. ~.~ Ifl' ~". tI>". "''''

l!:scrivão da visita da Polvora •..•..•...• ,.,.,., •...... ,. ~•.. '~•.••... _...... '~ ..... " .. " ... ".,
"-

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra em 18 de Setembro de 18U ..=Duque da Terceira.

Ordenados

580$000

300$000

240$000

240$000

182$520

180$000

255$480

200$760

200$760

Vence o soldo c forragens cor-
respondente á sua Patente.

Idem .



EMPREGOS
Soldo Gratificações

50$000

Tabella dos vencimentos dos' Dfficiaes empregados no Real AsyIo
__..,dê :Militarés .invalidos em Runa.

O dito mais gradllado.das. Companhias. l: JJ: .2 .0' i~!.»......•••••.•......••.•.•.•.••..

Vencimentos mensaes

~------------------------------------------------------,----------,-------~----------I
Governador ...................•.....•.....•.••..•..•....• '. . . . . . . . • • • . . . . . . . . . . . . . .. O da Patente

Os outros Officiaes •..........•.•...... ~. ~. • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dito

CONSEIlIQ ,Â1lMINIIITBÀTno..;. ,:J

Presidente •.................. < " " _ ~ ••••••••••• '.' ••••• O Governador

I
15$000

15$000

Secretario ~.. ...... .. • • • • _ #I # ~ " • • • .. • .. • .. • • • • .. .. • • , • • • • • • • • • • • • • 151000

,~ IT_h_es_ou_r_ei_ro_._._._••_._._••_._~_••_._._••_._._••_._.•_._._••_._._••_._._••_._._••_._••••_._._.•_._._.. _._._.•_._._••_.~._.._._._••_._._••_._.~. 15_·$_o_o_o~

O Commandante- do tCor:p.o. •••••••••••••••••••••• "~O '" ~ •• ~., ••••••••••••••••••••••••••••••••

Membros

OBSERVAÇÕES.

Os soldos serão abônadb!P1pllt Id:speo~ an,oo~ald &qr~b"c(e as gratificações pelas rendas do Asilo, na confor-

midade de seus Estatutos.

Pela Carta de Lei de 9 de Maio de 1843, inserta na Ordem .do Exercito n. o 19 de 30 do dito mez, é o Go-
verno authorisado a despender annualmente com este Asilo até ã quantia de 2:400$000 réis : o pagamento da qual é
feito em prestações mensaes, nas mesmas épocas em que o forem os prets do Exercito.

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra em 18 de Setembro de 1844. =Duque da Terceira ....



Tabella dos vencimentos dos Officiaes empregados no Asylo Rural Militar.

EMPREGOS

Veneimeuto mensal

Gratificação Ordenado

OBSERVAÇÕES

1 Commandante ........•.........•...•..

----------1-----;-----------------'---1

t Professor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pelo Decreto de t 2 de Janeiro de 1837, se determinou o seguinte:

» Que sejam 80 o numero dos Alumnos n'este Asylo.

l> Que a consignação para os mesmos, seja a' de 120 r'is por dia 8 cada um.

» Que as gratificações do Commandante • e Ajudante, e o ordenado do Professor, sejam pagos pela Pagadoria

Militar da 1.a Divisão.

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra em 18 de Setembro de 1844= Duque da Terceira-

1 Ajudante •..................••........

51°00 J
{
Vencem os soldos das suas Patentes, pagos

. . . . . . . . . . . . com a classe clfectiva do Exercito.
3$000

10$000



I

.

Tabella das Graduações e Vencimentos que competem aos Facultativos Mi-
litares, e mais Empregados no Serviço de Saude do Exercito, mandada

observar pelo artigo 3.0 do Decreto de 13 de Janeiro de 1837.

CLASSES
Soldos Gratificações Ordenados1-'-------------,------ I-~-_

Graduações
Militares

Cirurgiões do Exercito. _ .••....• o •..•....••.... , .....••.. , ..•

Medico Militar ••...•• o o .•••...•. o •••••. o o .•.... o '. Tenente Coronel

Cirurgiões M6res ..•....• o . o .••...•.•.....•. , . , . , . , .....•.... '

Cirurgiões Ajudantes .. o ••..•..•.•• o . o •••••••••••••• o .

Major

Capitão

Tenente

Boticaríos. o .. o .. o •. o ......••••.... o ' o . . '

Ajudante de Pharmacia 0'0 o ••••••••••.•... o .....•.. o•••.••.•••..... o ..••..••

I Escripturarios com exerci cio na Repartição do Conselho de Saude do

,Exercito ••...•.•.••.•••........ " .••••....... " .. " .. " .......• , •.•...

I , ' Pf"
Amanuenses ••••.•..•••.•••• II f' •

Escripturarios com exercício nos Depositos •.... o o o •..•... o o

,-l ••••••••..••••.••••••••••••••••• 't

l~ieis dos Deposítos , o•• o • '. o o . o o o,, • o o o .. o o o o . o o ,o , o o oo o• oo oo , o •

Porteiro •.• ;. o' •.••• o •• o • " . o o' o .••. o •• O' o . o o oo o '. o o o o ••• o ••• , o' o

I Continuo 0 •••.••. o •• o , o •• o : • o •. o oo • o .•. o o o .•• o . o o o. o o ..•• o o .

IJ_se_r_ve_n_te_s_o_,,_o_,_,,_,_,_o~oo_o_·_··_'_lo_,,_..I(~'_\~'!_~_o!~,_:o_o_,_,,_o_o_o~~,,_,~,~,,~o_o_,,_,_o~o_o.~o~._oo~o~o,~,~,,~o~l0~'~J,~ ~ ~~ ~
, .rr::; .,.,~~!~.1111 6\.1 •• ,y.jf. 'L-I "'iio" L

-

Vencimentos mensaes

60$000 -$- -$-

41>$000 25$000 -$-

24$000 10$000 -$-

22$000 5$000 -$-
-$- , -$-- 24$000

-$- -$- 15$000

-$- -$- 30$000

-$- -$- 25$000

-$- -$- 20$000

-$- -$- 20$OM

-$- -$- 20,3000

-$- -$- 18$000

-$- -$- 9$600

As gratificações acima designadas para os C.irurgiões do Exercito, só tem legar quando elles sahirem fóra das terras
em que residirem para as inspecções aeterminadas no artigo 12.°, e ~ 1.0 do .artigo 13.° do Decreto supracitado; e
quanto aos Cirurgiões Móres. e Cirurgiõés Ajudantes, 'nos casos especificados na Portaria de ~2 de Setembro de 1819,
publicada na Ordem do Dia de 28 do Qilp mez , e na Ordem do Dia N ,0 11 e 25 de Jan iro de 1827.

Os soldos correspondentes ás graduações são abonados pela tarifa que com ete ao exercicio em que se acham os
mesmos Empregados, como se pratica com os Officiaes do Exercito.

Os Facultativos com grad~a~~o milita~ tem direito li Reforma, Monte-Pid, e mais- prerogativas, e vantagens con-
cedidas por Lei aos Officiaes combate~tes. . I.

OS Cirurgiões do Exercito que forem membros do Conselho de Saude do Exercito vencem durante o seu exercicio
a gratificação mensal de 10$000 ré is. .

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra em 18 de Setembro de 1844. =Duque da Terceira.
~,L ~PYQO~?_ /t-~./ Ifr~"~ ~:z:;,,_.,rfO ..1./#3'( .. ~/6.L,./i'5"9



Tabella dos Transportes em tempo de paz.
Cavalgaduras para eonducção de bagagens, e outros effeitos, que competem aos Corpos do Exercito,

na conformidade das Portarias de 30 de Novembro de 1826, e de 31 de Março de 1840,
quando reunidos em marcha fora de seus quarteis.

I .
Estado Trem Trem Botica Forjas Rezerva

dos das Artifices de Polvo-e ra e uten-
Maior Officiaes Comp." Hospilal volantes silios

I
Regimento de Infanteria - Tendo a organísação que marca o

I Decreto de 28 de Novembro de 1842. ~.....•...•••.. 4 10 2 2 » » »

Batalhão de Caçadores - Idem, e na conformidade do Decre-
to de 4 de Janeiro de 1837 ••••....••......•••• ' •. 4 8 2 1 II » II

Regimento de Cavallaria - Sendo organísádo segundo o De-
creto de 4 de Janeiro de 1837 •.•••• '••.••..•.....•. 3 I) 6 1 4 4, II

,

Marechal do Exercito ....•••..•.....•.•..••........•..••.•...••...••.•.......••••••...•...••......
Tenente General ....•.•...•.••..••••••• :: ••...• ',' .. _......:.• :"::":'~'': •..• :..: •.••••••..•....•.••••..•.••..
Marechal de Campo •....••..••.•..••.••.......•...•.• ; ....•.•.••..... " ...•.....•.•...•.....••...
Brigadeiro •..••....•...••..••.•.••...••...•....••.•.••...••..................••.•....•••••.....•
Coronel de CavaJlaria •.••..••••.•••••....•.....•.•.•••••.•.......................••..•••..•.......
Dito de qualquer das outras armas ••••••••...••••....•...•............•.•..•....•...•......•••......
Tenente Coronel, de qualquer at'n~. ',f,! • "','1' .,•••••• " ~•••••••• >," ••••• , •••• j •• J' J j' • ···.1.. • ••••••.•••••

., I,' '-' 'Major, dito ..••..••••...••••••••••••••.••.•..•..• ' •..•.•.•.....••.•..••••••••••••••••••.•..••..•
Capitão, dito .•••.••..•. I" •• ,,!? ~ i~.:;.:0, ~'.'" fI\ ••••••••••••••• I~ ~ •••• (••••••••••••••••

Subalterno, dito ~,.~ • .."·· 01 ,••• 61.········ '"'' .."" ~ tl 11 .. ••·•···· ~ ....••....••.
Quartel Mestre, dito ..••••.••. "'~"d'""",,,"_j> •........................ ',.'" .~ _ •••••••••••••••••• _ ••••••••••••
Cirurgião Mór to: •• , ~ ii ,. ., , ., i '.' ~ .

Dito Ajudante " .. , ." 'ti ,., fi ••••••• ii .

Capellão , " • ~ ' ..~, , •• _,fi .. ~ • i .

Ajudante d'Ordens, ou de CampQ ••• , •• " , " .,. 111_' •• I t ••••• fi ••............................

Inspector Fiscal do Exercito ...• , CIo a .. ., '6"'" •• # ~ ~ •••••• 61 .
Sub-Inspector Fiscal do dito ...•••• , • • ••• .. ." ••••. ~. r ••••••• , • •••• ',' •••••••••••••••••••••••••••

Inspector de Revistas ....••..• ,,, ,,.., ..- ,, Io) ~ .. ., ~ ~, ., , •••• .J 1 .

Commissario Assistente •..••••...•..• ·,hh..,· • ,,~~M .'. ~ •• " ' ." .'" '.' .' •• ' •• ' ••••••••••••••• , ••••••••
Dito Pagador ~ ' .,..".e ••• ' ~ , •. ; ., • ., ••• , .., •••• ~., ••• Il ••• ~.~ •• " .

6
4
3
2
2
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
2
1
1
1
1

- ,-

As 6 Cavalgaduras designadas -para o.trem -das Companhíasr- também são 'para 'o trem de 'seus Officiaes nos Corpos de Ca-
vallaría, . •..•••••...•• ' ' . . , . '" ' , ..•..•• ,

Aos' Officiaes dos Corpos de CavalI311ia.lleunidos aos Regimentos; -competem mais as cavalgaduras que lhe são marcadas como
se fossem em marcha isoladamente ••• ' ". . • •• • . ' , e ••• ' • • • ••• , ••••

""o. "' .o., ••
<; " J" • II ••• fi .. • .. .. .. ,,' " lO ~.. ~ "., ..

. <1............... .. .. , .. " , ~.. • ~ ., ~ <o ..

.. c I> , _. .o lO .
.. " " to .. .. .. .. .... :. ........ .. e _ C .. oe <ii , • " lo .. " ., ~ o C ".. .. .. " •

Cavalgaduras para conducção de bagagens que competem aos Officiaes Militares, e Empregados Civis do Exercito, quando
marcham isoladamente, segundo o que ser.ot;.del)3n...PortaJÍ<t:de 11 de Julho de 1817, publicada na Ordem do Exer-

cito de 22, do mesmo mez; Decretõ de 16 de Dezembro de 1835; e Portaria de 31 de Março de 1840.

- -- _, .' 1--------------~·----
t'l I'f/i f~ Cavalgaduras

de
Bagagem

POSTOS, OU EMPREGOS ",,1. ~'l
• I~,\;(} O .El}...t.)L(,u~..J • , ."

A qualquer Offlcial Militar, ou Empregado Civil do Exercito, que marchar em diligencia do serviço, quer seja isolad~mente,
~u ~eunido a alguma força de tropa, se abonarão as cavalgaduras de bagagem correspondentes á sua graduação, como acima fica
IlIdIcado.

As cavalgaduras para conducção de bagagens dos Corpos, ou dos individuos que marcham isolados, seriío pagas a dinheiro,
calculando-se por cada cavalgadura na razão de duzentos réis por legoa, segundo o itenerario ~~e tem a percorrer, e que .declarar
a respectiva guia de marcha: e para conducção d' outros objectos dos Corpos devem ser requISItadas e pagas na conformIdade do
Decreto de 16 de Dezembro de 1835: o que tudo se acha ordenado nas Instrucções que acompanbam o Decreto de 6 de Dezemhro
de 1842. publicado na Ordem do Exercito N. o 55, de 10 do mesmo mez j e declaração inserta na de 24 de Janeiro de 1843, N." 4.

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra cm 18 de' Selembro de 184~,.=Duque da Terceira.



N.o 22.

Tabella das Comedorias que se abonam aos Officiaes do Exercito que
embarcam para os Dominios Ultramarinos.

DESTINOS, E PUA QUANTOS DIAS

Quanto
GRADUAÇÕES Madeira, Angola Moçambique Estados

Açores e e da por dia
e Cabo Verde Dependencias Dependeucias Indía

Brigadeiro ...................................... 30 dias 120 dias 150 dias 180 dias 1$200

Coronel •••.......•••..•.•••.•••...•••••....••• » I) II I) 1$000

Tenente Coronel •••••••..•.•.•••••••••.•...•.... I) » » II $800

Major ....•...•.•............ '1 •••••••••••••••••
I) " II » $600

Capitão.•••••••...••••.........•••••...•••••..• II II fi I) $400

Tenente ....................................... II II )l n $400

A.lferes •••............••..••..••..••........... II II II n $400

Port-Bandeira •••••....••..•.•••••••••.•..••••.• I) » II II $400

Aspirante ...........••........... " ..•.....••... » » II II $400

Quartel Mestre ••••••••••••••••••••••••••••••••• II » » » $400

Cirurgião .....••............... " ...•.......... » II II I) $400

Capellão ......•.....••............•...•...•.... ». » II II $400

Mulheres, Filhos e Filhas maiores de qualquer Patente. " » I)
" $400

Filhos e Filhas menores dito, dito •••••••••••••••••• II » li » $200

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra em 18 de Setembro de 1844. = Duque da Terceira.



Tabella dos Preniios pecuniários dos Alumnos das Escolas Polytechnica,
e do Exercito, e do Soldo dos Alferes Alumnos da Escola do Exercito.

Segundos ditos ••. ditos••..•••••...••.•..•••••...••

60$000 1
Para cada Aula.

30$000

OnSERV AÇÔES

............

Vencimento
annualPREMIOS

ESCÓLA POLYTECHNICA.

Primeiros Premi os pecuniarios ....•.•••••••••••••...

ESCÓLA D(} EXERCITO.

Primeiros Premios pecunia~io8. "J' ..... •• .60$OQO} Para cada Aula, inclusive a do Desenho, s6mente com
um dos segundos Premios.

30$000Segundos ditos ••. ditos ..•. r:'. ~ !; •..••

Os Alferes Alumnos da Esc6lnlo Eíeioito vencem o Spldof"eft~IQOO réis mensacs.

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra em 18 de Setembro de 1844. = Duque da Terceira.



Tabella do Quadro, Vencimento, e Graduações dos Empregados da Inspecção Fiscal do Exercito.

'"oo :;
'" "~ 1>:1

li! ==
Q '"z~

Cl

1
1
4
13
8
16
16
16
24-
1
6

106- I

GHADUACÕESEMPREGOS

Coronel...•....••
Tenente Coronel .
Major .
Dito.. , ......•...
Capitão .• o' •• , •• o o

Tenentes ........•
Alferes. '" .•....

Inspector Fiscal do Exercito o o •••••••••••••••••••••

Sub-Inspector ........•........•......•...•..•...
Chefes de Repartição •.•• , o •••••••••••••••••••••••

Inspectores de Revistas .....•........••....•......
Primeiros Ofllciaes ...•.....•..•..••.••........•.•
Segundos ditos ......•.......•.•..............•.•
Terceiros ditos ...• o • • • • • • • • • • • • • • • •• • o •••••••••

Aspirantes .......................•.........• o •••

Amanuenses •....••.....•.•.•••...............••
Porteiro .• o •••••••••••••• o o •••••••••••••••••• , ••

Continuos •..•.•• 0 ••••••••••• , ••••••••••••••••••

...... ··0 .••....................
••••••• 0 ••••••••

••••••••••• o. o"

VENCIMENTOMENSAL IMPORTANC(!ANNUALDE CADAUMAD!S CUSSES FORBAGFN8

Soldos I Gratificações Total Soldos Gratificações Tolal DlARIAS

90$000 30$000 120$000 1:080$000
.

1:440$000 2360$000
60$000 20$000 8OlOOO 720$000 240$000 960$000 1
52$000 10$000 62$000 2:496$000 480,$000 2:976$000
50,$000 20,$'000 70$000 7:800$000 3:120$000 10:920$000 2
40$000 5$000 45$000 3:840$000 480$000 4:320$000
30$000 5;$000 35$000 5:760$000 960$000 6:720$000
22$000 -,$- 22$000 4:224.$000 -$- 4:224$000
18$000 -$- 1S$000 3:456$000 -$- 3:456$000
15$000 -$- 15,$000 4:320$000 -$- 4:320$000
22$000 -$- 22$000 264$000 -$- 264$000
15$000 -$- 15$000 1:080$000 -$- 1:080$000---------------------- ---_.-

35:040$000 5:640$000 40:680$000

1:600$000Dcspcza d'expediente para a Inspecção Fiscal, c suas nove Delegações......•.••• o' •••••••••••••••••• o •••• , ••••• , •••••••••• " ••••••••••••••••••

..
As gratificações c forragens designadas aos Inspectores de Revistas, são-lhes conferidas pelos trabalhos de passarem Mostra aos Corpos do Exercito, e passam nos seus impedimeutos para aquelles

Elllpregados que fizerem suas vezes.

As gratificações são dadas ao exereicio, e não ás pessoas, e nenhum Empregado poderá perceber mais de uma.

Haverá um Servente em cada uma das Delegações Fiscaes, abonado pelas despesas do expediente, com a excepção da 3.· e 7." Divisões Militares, para as quaes vão marcados Continuos,

Aos Empregados que marcharem: em serviço se abonará 200 réis por legua, por cada cavalgadura, segundo o Itenerario que tivef a percorrer.

Total-R.' ••..... 42:280$000

OBSERV A.ÇÓES•

Secretaria d'Estado dos Ncgocios da Guerra em 18 de Setembro de 1844. = Duque da Terceira.



N.O 25
Tabella ger I dos 'Soldos mensaes que competem, aos Officiaes do Exercito, e Empregados Civis unidos a Corpos e Estados Maiores.

ORDENS QUE REGULAM OS DIFFERENTES VENCIMENTOS MENSAES

40$000

Marechal do Exercito 200$000

16 de
Dezembro
de 1790

4 de
Abril

de 1823

21 de
Junho
de 1824

8 de
Novembro
de 1814

13 de
Setembro
de 1814

20 de
Dezembro
de 1808

30 de
Agosto
de 1811

30 de
Março
de 1735

27 de
Abril

de 1835

7 de
Dezembro
de 1836

20 de
Maio

de 1837

15 de
Novembro
de 1707

8 de
Outubro
de 1833

POSTOS

(7) (9)(3) (6) (8)(4) (5) (10) (12) (13)
_____-------------------;------11--------------------------1------------------1-----.1------,1-----------------------~--------- _

,-

Às Reformas dos Officiaes de 1.. linha são reguladas pela Tarifa de 16 de Dezembro de 1790,
altendendo-se aos seguintes quesitos:

_----------,--I---,-----.,-- ----- ---- ---- ----- ----- ---------------1---- -----I t.o 35 até 40 anuos de serviço etTectivo, lem o Soldo por inle\ro, e com o augmento gradual de
(k) 7$200 10)0 18&OOO-I'--------~ 1-# .~-I':r ~:'''':''l'!'~ 'T :'

15 " \.. ~t1.. QI)O 2.° 30 ate ~~ Innos de'serviço, tem accesso gradual de Posto, e Soldo da lua ultima Patente.
___ - ~I-----.I-~-..;.----t---'-.------ ,--I------ ~JU 3.· 25 até 30 annos de serviço, gozam da reforma DO mesmo Posto, com o Soldo da sua Patente.---- -_ '. .............--------1----- - 4.. 20 até 25 annO! de scrviço, são reforlllados no mesmo Posto, com meio Soldo.

100 15$000 II 20$ • . 5.° Não contando 20 a~nos de serviço, tCIll a terça parte do Soldo: quando provem incontestavel-
Alferes 12 ,') 000 merne 'qU& ~or alg~m dezastre, ou grClve molestia adquirida no serviço, se impossibilitaram de_------t---i--- .-+_~- __~__ ,..r-I--..;,....---.j---;......---+--t----1-----+- - __ - O_JLI-l ~ ...____ continuar _as_su_a_s_u_ln_c_ções.

000,&01

(2) (11)(1)

_____ --- -----...__-----I·-----l,-----I-------_-- ----------il------ -----_~-=-I,..-.--.--I_--.--------
120$000100$000 ,I ;Tenente General J I

r------------ ----------- ,__.__I-------I------1--------- -----, ------------ ----I

I_M_ar_l'c_h~ campo 5_0~_'O_0_0 -- 411-----.--__7_5_$_00_0 --l-- I-..,--:~::-'IH------=---l·..- 1------

!T
60$000 , '48$000Brigadeiro - -"- _._-'-11---- -u-----·------- ---------- _- ---- ------!!----I------!---- ----- -------+-1----·-

;;'OUO
------_--

Coronei 34$000 1 45$000 I
--------t--~+-+-I--~--I----..j

~ t"" .r )
I 2 IMO
1 _ _ _ ---li---- I'

r--------.!------'---------------------I------j----.--!.------------- -~I------I--
(a) 26$000 i

Major 20$óOO 26$000 38$000 (b) 20t)000 h$OOO
(c) 13$000------------------------I-----~-----f------I------,.-------------_--_--4----_--' _

- ---1--'---r---__ __---:.... ---- ---- _....--..._. ---- ---- ..;...._._

Tenente Coroqel

(g) 24$000
(h) 20$000
(i) 10$000

22$000

- - -
16$000 (d) 12$000

(e) 6$000 20.1000Ajudante (f) 22$0006$500 '

-_---- __----------------1-----·1------1------1--·---1-_- ----1------- -------1------ ----
Capitão 2.J$000

1---=-·----_·_---- -,~I::::::-_------ ~__'_I.-_ ---I--------~-------I--------II---~---------
Quartel-Mestre

151000

____ --=. ---....-------1-----:---1----.------ -------1------1------1-----1
(g) 18$000
(h) 15$000
(i) 10$000

-----,-----'""'~:...'~--;-'-I...::;-;.-------------I--,---I-------------I-----IIr-'----I--------
(g) 15$000

6>$~Oó 15$000 (h) 12$000 [I
_I'_ _----_-----.::..__--~--- _ (i) 6$000 ----------..;::;;.,----- ,-- ---t-----~-----I----,----,----I+----~-- ----

1211 00 t~ ;2;':0' O (g) 18$000
63~() ri !:lO IopJV (h) 15$000 24$000

:L~ ---.,..._____ (i) 7$500 -:

-C-i:-iã-O-A-jU-da-n-te----= ~1--:;----II-_--t---~·,-6ó-o-l--------~~~~~~ggg - -·22$0-00-'-----

;;_;;---.;:.___I ----,--I:-I---·-- 1_ I~i) 6$000 - _ _ -

-P-iC:----,---,l-;;.-- ",I 15;::---------' ~~~:~~ggg---r-----
" , (i) 6$000___-,-------I.!--------·-.--------I-----,--I----I---,--I-,----I-----_1---,-----.----1----------.--- __--

Tenente 18$000

Capellão

Cirurgião Mór

(j) 10$000 24$000
Capitão [A]

Tenente

(l) 6$000

40$000

------:---+-4---r-·:----_y--i -j'--I:I---t--.-------------(U-) 24$000------1

a '11;111 I!.' .lA tOOO (h) 20 JYOOO
Secretario da 1. DivisãQ Militar """I' ~

(i) 10$000

_---,----I--I.---t--:--------- ,. I I,· ----(g)18$õõõ---'-----~-------.-'--
Official de Secretaria dito 20/000 (h) 15$000i (i) 73500~1-_..!~--i_-1---;_-_rI- .......-II---- ----- 1 .. __--------+--+---,--1---- ~ I (g) 181000I---------~ ._
~rchivista (II) 151000 201000
~ (i) 73500

A.uditor

-

OBSERVAÇÕES

I

(1) Esta Tarifa é applicavel aos Offlciacs da 2 .. linha.
(2) Por esta Tarifa se alterou o Soldo que percebiam os Majores pela de 1701.
(3) Esta Tarifa é applieavel ás Praças da 2.· ordem = Veteranos = Officiaes em disponibilidade =

Olliciaes reformados não comprehendendo os Generaes = Monte Pio =Officiaes Militares empre-
gados e~ Tr.WIi;=.otlicil!es do U1tramar= Postos garnntidos =OfflcÍaes amnistiados = Officiaes
das extinctas Milícias que, em attenção aos seus serviços prestados contra a usurpação, sejam
despachados em cons uencia do determinado em Portaria de 14 de Maio de 1836, para Aju-
dantes de Praças , Ou Fortes, ou addidos a ellas = Oft1ciaes em uso' de licença registada, da
Junta de Sande., nu doentes, etc. - -- - -

(4) Regula esta Tarifa os Soldos dos Majores, e Ajudantes de Milícias.
(5) Serve unicamente esta Tarifa para designar o Soldo d~Au~llfflf.'
(6) Esta TarifaLt9liflpH a é'l ós Corpos arregimentadb& n~!I:\Çj'a{AWi~~e~ empregados no Minis-

terio da Gdérr :=í'~tltdbs Maiores =Praças de ~. ordem = Lentes = Officiaes Militares em-
pregados no Arsenal e Trens, Estabelecimentos, e Repartições =Officiaes em Commissão =
Vetéranos mutilados = Officiaes em estudos =Officiaes em uso de licença da Junta, registada,
do iJteS!n~EI!.,oMGPlnqratalncnto no Hospij }- ~1~~f'\ffl&8d.o Quadro effectivo do Exercito
:--- Pensões da Lei de 19 de Janeiro de 1827, ~ oml-~ ~cq;fo~mPliaram =Officiaes Militares
Inteiramente impos5ihilita~os ~e servir, ou trabal '1l\felW SaM§ê~~jijlr~ recebidas na guerra
coot\-I\ li ~a~aI;9fP, G~b%ij~ij~~,por Decreto do f: drO Itubro de 1832, se mandou applicar
esta. Talllf:ig" etc. . mGU"!lG~ 2GUf o r

(7) Regula estn.lfa'tWa<l:J.§'smlf&'dosOtllciaesGeneraes, e os, U(fGdf 'fin perceber por suas reformas.
(8) Serve unicamente esta Tarifa para designar os Soutos 90 iP~*IWq~II quem respeitam.
(9) Esta1'ilrifa '()é~igna o'S ;mos que em refor~a devem :ter ps çtlJ1c~~ eomprebendídos na mesma.
(10) Regula 'ti tli '1'aritAra S&\tJ\ r que como elfectlvos percebeu 'M GflllC[llell ít quem respeita.
(11) Serve está Tltrifa para mostrar os actuaes Soldos do.$ (lIiciaes ~ubílllernos, e Cirurgiões dos

Corpos arrégill'rentad6a de '1.' linha = do Corpo d' EngeriijJiros = Pr~ças de 1."ordem = Estados
Maiores = Empregados no Ministerio da Guerra, e em Comroi~sãQ;:;= Em estudos = Empregados
no Arsenal do Exercito, em Estabelecimentos c Repartições =ctc.

(12) Marca unicamente esta Tarifa os Soldos dos Archivistas das Divisões Militares.
(13) Esta Tarifa só pertence aos Postos que va designados quando pertençam a Corpos arregimen-

tados. ou em Praças de 1.. ordem, Ou finalmente na situação dos que comprehende a Tarifa
de 1835.

(a).o.u ao tenham sido Capitães. Ajudantes. ou Tenentes ,Pela Real ResolnçãCJ' de- 14 d' Agosto
de Tropa dt: linha. de 1818, tomada sobre Consulta do

(b) QUftndo tiverem passado d' Alferes dos Corpos de Tropa Conselho de Guerra de 24 d'Abril de
de linha para os de Milicias, e se acbarem no Posto de 1816, se determina, que quando os
Major. Majores e Ajudantes de Milicias (que

(c) Quando tiverem passado d'Officiaes inferiores, ou Cade- tpnham pertencido á L" linha) hou-
tes dos Corpos de 1.. linha para os deMilicias, ou que verem de serreCormados, se lhes de-
somente nestes tiverem servido e se acharem no posto vem abonar aos primeiros 4$000 rs.
de l\lajor. p aos segundos 3$000 rs. mensaes

(d) Quando tenham sldtJ Cadetes, Port-nandeiras, Sargentos, $obre o seu soldo, preenchendo os an-
ou Furrieis de Trop~ de linha. 90S de serviço, que determina o AI-

(e) Percebem este Sbldô <ruaMo não tenhalll sido Cadete~, va.~~ çle ~Q de Dezembro do1790; e
Port-Bandeitlls, 'Sa~gefit s ou Furrieis de tropa de li.,. p. ,~e~'qli1meJlto de 20 de Dezembro
nha. .' ? Il!e~~Sp.!%.

(f) Os Ajnd:uiteÂ érll dis(1O\libt\idade v~ncelll 15$000 rs. mensaeS' sendo Tenentes, e 12$000 r5.
séndo Alferes-.', ' : 0UnPLO qG '.

(g) São reforn1a~\'R €31n este' Soft1o quando Contarem mc,~ ~rlHY01! ~~ se(Vjço.
(11) Idem I 1 1)0 "I J 1 J deiQ.l& . ~i!P§"JI I
(i) Idem ,I d(l 2tr, ~~os o 119 LO
(j) Scntfó de flHmll'dtlro Iten\ rriàis 6$000 rs. L < -

(k) Idem $800 rs. .. ..
(l) Idem 1$200 rs.
(A) Tem augmehto Ile Soldo de 25 por cento, quando ~ont~~, 4~ lVln~ «til serviço activo, e sem

nota, neste posfo! t\a fÓl'ma qUe determina o Decreto dq 4 4é ~Qciro, c Portaria de 22 de M.·
de 1837.

I

--~,-------

,------
-

-
i

Secrclana d'Estado dos Ncgocios da Guerra em t 8 do Setembro de t 844 =Duque da Ter.fI~ 1,& 01





N.O 27.

TabelJa das consignações para alojamento dos Officiaes dos Corpos nas Cidades
de Lisboa e Porto, na conformidade da Ordem do Exercito

n." 58 de 20 de Dezembro de 1842.

CONSIGNAçlo ANNUAL

Em Lisboa

40$000

36$000

30$000

20$000

15$000

GRADUAÇÕES

No Porto

Secretaria d'Estado dós Negocios da. Guerra em 18 dé Sétembro de 1844. =:a Duque da Terceira.

Coronel Commandante ......•........••.•••••••... " •••....••........•....•••••.••••••.

Tenente Coronel, ou Major Commandante .... " .•...........••..••.. ~ •........•..•.•••...•

Major .....•.........•••...•.... " " ...•••••........•.. ~ .

Capitão .

Tenente, ou Alferes ..•. , ..•••.... - ..•...•.••.. ' ........•••..•........ ' •........•.•.••

34$000

30$000

24$000

16$000

12$000



Quando as rações de forragem lorem pagas a dinheiro, se observará até nova determinação o disposto na
Portaria de 30 d' Agosto ultimo, inserta m Ordem do Exercito N. o 39 de 4 !lo corrente mel.

N.O 28.
Tabella das rações de forragem, que em tempo de paz competem.

aos Officiaes Militares, e Empregados Civís do Exercito.

POSTOS

Marechal do Exercito.. . . . . . . . . . . . . .. • •.....................•••.....................
Tenente General ................•.............•.............................•.......
Marechal de Campo ..•...........................................••...........•.....
Brigadeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ........••.....
Coronel do Estado Maior, d'Eogenharia, Artilheria, Infanteria, ou Caçadores, commandando Corpos, ou

em Commissões activas. ' ......................•••................................•
Dito de Cavallaria, commaudando Regimento ...•......................•....................
D't S· d id .I o, em erviço e resl enCHl o o ••••• o • • • • • • • • • • •• • ••••• o ••••••

Tenente Coronel do Estado Maioll, de Artilheria, Infanteria, ou Caçadores, commandando Regimento, ou
em Commissões activas." .'" .. " o ••.•••• o ••• o ••••••••••••• o. • •••• o ., •••••

D't d h . II' identi oI o e Engen afia, e Cava ana, em I enticas circumstancias •.. o •• o •••••• , • o ••••• o ••••••• o o •••

Major do Estado Maior, d'Eegenbaria, Artilheria, Infanteria, ou Caçadores, idem ....•• o •• o •••• o •• o •

}r . .
ito de Cavallarta com Regimento ••...•......•••.. "'"•...... o ' ••••••••••••••••••••••••••••

Capitão do Estado Maior, d'Ecgeubaria, Artilheria, ou Cavalleria, commandando Companhia, ou em Com-
missões activas ................••....• o •••••••••••••••••••••••••••••••••• o • o o • o o

1'e 1 o T d A id ti . t onente, ou . enente as ql~smas rroas, ent I en leas C1f(;umssnClas ........•. o ••••• o ••••••••

A~feres de Cavallaria, ou 2.0 Tenente d'Artilheria montada, com Regimento. ; . ; o. o •••• o o ••••

Ajudante de qualquer dos Corpos.do.Bxercito ... N.'. o'. o'.' •• "Ó, •••••• ; ••••••••• o ••••••••••• o o ••

Q.uartel Mestre de Cavallaria, com Regimento •... ; .. o •••• ' •••••••••••• ~ : •••• ; • o .' o o • o • o • o o ...

Cirurgião de dita, idem ......•.•.•. o ••••••••••• o' •••••••• o •••••• , •••• o •• " •••••••••••

~apellão de dita, idem. o ••••••••••••••••••••••• o •••••• ' ••••••••••••••••• ; ••••••••• o •••

Aicador, idem o ••••••••••••••••••••••• o •• ' ••••••••••••••••••••••• o ••••••••••

ll~veitar, idem o •••••••••• o o ••• o •••••• o ••••••• o ••••••••••••• o ••••••• o •••• o o o • o ••• o o •

C\tector Militar da Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra •..•.••..••..• ~ ................•
Chere dito de Repartição dita .•.....•...•........•...•......•.••.......................
Ah~fedo Estado Maior de qualquer das Divisões Militares ' ..•••.....••.................
IdJuncto, ou Addido a q~alquer das ditas .......•.......... : .••.......... ~.........• .' .. : ..
nspectores Geraes das differentes Armas. - As que lhes competirem pelo Regulamento' do Commissariado

de 21 de N ovemhro de 18~ 1.•• , . , ..•••••••• '. • • • • . . • .••. o ••••• o •••••••••••• o •• o •••

Co d D" - v'l' id 'Tnlllandantes as IVlsoes J.f-\l ítnres, \ em, •.. '.••.......•........... '.. 'o '." ••• '••••••••••• , •••

Ajudante d'Ordens d'EI-Rei ....• ',' ..•.•. , . , . , o' •••• , •• ', '•• '. '. ~ ••••••••••••••••
A' "Judante d'Ordens, ou de Cíll1lPO~~s Generaes ~Il)pre~ad~s ..••...... , .. o •• 'o • ' •••••• o •• : ••••••••

Auditor Geral, ou Juiz RcIíltor do Supremo .conselho de Justica Militar ..•. ; • '..•.. '. : '..•...........
A' udante do dito. . . . . .. ., •. t ~ • • •• • •••• I •• ~ ,. • ••• L' ••••• I • j , , ••••••••• o ••

Au itor de Districto ..... , ....•..........••..•.... o o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••••

Chefe da Repartição de SaQde dQ Exercite, e seus Vogues, para cada um ... o •••••••••••••••• o ••••

Inspector Fiscal do Exercito ' : ...••.....•........... o •••••••••• o ••••• o ••••••

Suh-Inspcctor Fiscal do dito. . . . . . . • .. 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••

Inspector de Revistas. o •• o •• o o ••••• o • o o •• o •••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••• , •••

Secretaria d'Estado dos N egocios da Guerra cm 18 de Setembro de 18·t4.= Duque da Terceira.

NUMERQ
DE

RAÇÕES

6
4-
3
2

2
3
2

1
2
1
2

1
1
1
1
1
1
1
1
1
2 - I-

i
2
1

3
1
2
1 -1-

1
1
2
1
2



N.o 29.

Tabel1a Geral dos Soldos, e Gratificações que competem ás praças de pret dos Corpos do Exercito,
em tempo de paz e de guerra.

SOLDOS DJARIOS GRATIFICAÇÕES DIAJUAS

A Tarifa de 1763, referida no negulamenlG de
Milicias de 20 Dczembro 1808, applicado por
todas as Ordens posteriores para os Corpos de
2." Linha. tem regulado para o abono de prel
d'estes mesmos Corpos. ,

Il- Compete-lhes pelo llegulamento supra = ao
Tambor-mor 4$000 réis por mez • aos Pj!~-
nos t $600 réis, e a03Tambores 230~~ rJ:.lS
tambem por mez; e mais os que determmam
as Ordens ao Exercito de 5 Maio 18~8, e
n.o 36 de U de Marc:o 1825.

S - Orclem ao Exercito n/227 de 9 Julho_1834.

Corpos de 1.' Linha Corpos sedenta rios

Em telllpo de. '"

Corpo Telcgra-
fico

Caçadores
e InCanteria

ArtilberiaSapadoresPOSTOS CavaIlaria Companhia' de Veteranos

Porta Bandeira, e Estandarte: . :-: '160 _.t80

Q.

170 190
~ ~ < • .... o.. (1------ ------ - _ -1"- ...............1----1---1----+------- _

Sargento Ajudante" ?? ~~ Brigad~ rltOOA 350 C 300 C 350 300 '350 300 350-------- -i-- ------1--·-----_--------
Sargento Quartel-Mestre ..• -.. . .. .Â 240 A 280 C 240 C 280 240 280 240 280 - L 240
--------___:~r-=~~.-'-. - ----- ---- __ t--_--T~I-...---I----- -----1.---1-----
Alveitar : . . . . 300 400 300 400 - -. -_- 1l!160
--- ~---- --- ----~._- -- ---- ---"'-'1-""'--- -----I----I----I----t---I
Tambor-mór. • . . . . . .• •. . . . . .. . _ _ 120 140 - _ 120 140 - -N 160 - _ - R

L 300

- Q.480

----------.-·---=--1-- ---I--=-.l===::l,:===t::::-I----I-·-- --- - ---Cornet<L Co" .... Lai"..__n>.ó _ o _ _ _ JJ 1.20 D 140 P 120 ./J ...... ,_ ,. _ _ _ '_'_ _ _
- ------ - _._ ---___'_ __ 0_, •__ 1 11 _

Trombeta-mór. e Clarim-mór ..•• _ - E 240 E 280 240 280 -- ,_ - - - _- N 160 _ _ _ _1-------------- ------- ------ -_ - --- ---'--_,.."..- _
100Cabo de Tambores ... : . . . • . . . . . . -- - - -_--------- -------1--- - ;_-""~....-_I--''''--.I----I----- _

_ - D130 D140

'"120 N 80

..oc
CJ

El

Cabo de Cornetas, ou de Corneteiros
---------,--.-' ------- ----- ---I----I__._--~ ----------·1----1--,-- _
Cabo de Clarins. . . . . . . . . . . . . . . . - - D 130 D 140 _-- - --;-:- _ _ _ _ _ _ _ ~
--------- ---- ---- ------ -------- -----I-...._-""'I--,-------1·---1 .... ~
PiCanos ......••.•.....•...... - - 80 100 - - 8'cy' -'tOO r- --- N 60 - - - R .,

-'-----_'1----1---- __ ------------------ "<:I

100 120- -_
---
Mestre de Musica. . . . . . . . . . . •. . - - - - -- - I 1 __ P 60 _ _ _ __ ~---------------------1"--'---- e

{I 200 I 200 } ~Musico (de Praça). . . . . .• • . . . .• . - -- 160 160 - P 60 rn
-- ---------- ---------- - ---I----~------------1·---,1--,- ~

80 90 80 80 80 9ÕCoronheiro. . . . . . . . . . . . . . - -
---------t---- ---

N 60
-- --- ---- -------- ---- ---- ---- -- __ -- --- CJ

80 90 80 80 80 90 - N 60 _ _ _ _ "<:I

'"'"f.l3..
< --------- --- ---- --- ----------- --- ---- --_ ------G 80Carpinteiro de reparos .... 6 90-------- --- ----1·------ ----- ---- -~ .-_1----1-----_

G 80 (J 90Ferreiro .
---------1--'--·--'--1----1--..- -----.--1--,-- ---- ---- --- ---- --___ eG 80690 ~..o
Serralheiro .

~--~--L---------------ii----~---t----t----1---_+----I----~----I----r----+_---I---_+----i __

ric
~
8o
t,.;l

'"Primeiro Sargento......... ..... 240 290 200 230 190 210 160 180 120 160 180 Q 400 Q _ .,;------ ---..........---- ------ ------ ------ --- -Se undo Sargento. 210 260 180 210 170 190 120 140 100 120 140 _ _ 100 ~
g ------------- CJ

Furriel .... · ........ ·· .... ·.. 200 240 120 ~5Õ 110 130 100--120 --;;--100 ~20 ----=-- (;5 ~_----------- ..
----- 180 C) --- -_ ---------- --- '0;
Cabod'ESquadra~~=-------~~~ 130 90 110 80 100 50 80 100 Q360 Q- 50 ~
AlIspeçadas .... :..:...:..:.:..~:.:...:..:..:. __ 1~~~ D 80 Ditõ--7s---gs----ti5-Ss--45 --6'5-'"85------ 45

--- 120 160 --70 -10-0 --- ----- -- 1'"Soldados. . . . . . . . . . . . . . . . • • . • • . 70 90 60 80 40 80 80 Q 320 Q 200 40 ~
----------- ---- -_ -_ --- ---- --_ ---- -._- ---- --- ---j-'------
Tambor.. .. .. . .. .. .. .. ... .. .. 110 120 110 120 110 120 80 80 100 Il

100

---------------_

OBSERV AÇÜES.

A Regulação para aS COll1panhiasde Veteranos,
é o 1>18noGeral de :0 Abril 1814, Ordem do
Exercito n.· 58 de i. Novembro 1839 Art. 5.·.
e mais Ordens abal~o apontadas, seguindo-se
para os Veteranos rehormados. e mutilados, o
Plano de 30 DezetJItro 1806. ti Portarias 13
Setembro 1814, tl 6 Julho 1840.

L - Carta de Lei deOISem Ordem ao Exercito
n.· 76 de 11 de hUtubro 1837.

M-Portaria 14 Outll/0 1840.
N- Ordem do dia iS UIlho1818, e Portaria 17

Agosto 1835. '1
P-Ordem ao ElCerc1o n.o 46 <le2 Abril 1825.

Os soldos marcados para os Corpos de 1.' Unha
são os estabelecidos nas Regulações de 18U ,
e 1816, e mais Ordens posteriores abaixo in-
dicadas.

.Â- Portaria Vi- Setembro em Ordem ao Exerci-
to n.· 51 do 1.0 Outubro 1835.

B- Aviso, e Portaria 10 Novembro 1834.
C - Decreto de 29 Novembro 1831.
D-Aviso 10 Janeiro 1835.
E-Portaria de 3 Setembro 1838.
F_ Portaria de 8 Fevereiro 1840.
G-Ordem ao Exercito n.· 4 de 14 Jan. 1837,

e n.· 57 de 7 Julho 1838.
B- Portaria 22 Novembro 1839.
I-Regul. 16 Dezembro 1815, e Portarias 16

Maio 1838, de 21 Dezemure 1840, de 8 No-
vembro 18,~t, e 22 Dezembro de 1842.

Q-Os vencimentos do Corpo Telegrafico são re-
gulados pela Tarifa 5 Março 1810 com as alte-
rações orclenadas pelas Portarias de 26 Mar~o
1838, e 4·l·'evereiro 1840, e Omcios de 7 <le
J;lOciro, e 14 Setembro 18it.

Q. - Por não havcr este Posto em 1810, appli.
ca-se-lhe a Tarifa dc 1:1Maio t8U.

y-<I'J. t... r_? "-
J /:~"" fI, ~.. J ,v _ L_ ~.._

1 ~ ;~J t ' ~,~ &-'b V -y,// /'7/'

, .0'3.... -;'!r-,.... vv.,......,_ 8;;;. .-/
'lr.-J.. ~.' J. a. 'I" "3á..<.. d~b

~-~-ç ...." a.. ~ • .;1""I/_.,~
/},A- PJ..,.c/!' h, /~", ~ ,/ /' . .
_...,' , -""'f. 4 c:. y ~
_ L.-.,.. ~,_. ,.,.,/ ,,;

~ • -"'6V\.oo"c..-r ~ ...6'" ~

~L~>"rrz d. "" <!J-rl:9o é? L .... 3Y~/p.5"'6':-

....
CN

o
Cá

.,
'O
o..c
c
='~
CJ
"<:I

CO

'""C
CO
(Q

Z
9
'""O..
O

I
-.t
Col
CO....

~
CO....
'""<:I
o..
,Qs
'";;o-o
Z
-s

Cá.;:;
~...o~
I,~.....

CO......,
"<:I
o...
,Q
9
'"...
Z

o
'"

....
CI:l

'""C..
tO
:;
'"...
U
e
CJ
o
..cc::s~
'""<:I
o.....
'""<:I
tO.;:
.!:!...o~
I
'" '" '"~:t) :Qj :4).. ... ..
o o o
C'l .... ~

8
'""<:Io
s :CI:l., .,
o
..cs::::s~
'""<:I
CO
c:.>

""'""<:I
'"tO.;:
~...o~
I
'":o;..
o
COI

='o

Artilberia

-~

o

z
e
'"'2o
I

co
CI:lco....o...c

8..,
~rn

a
'""O...o
e.,

CI:l....
'""C
.s
CJ...
'".,~
o
"<:I

:.,
'''<:I

o

z
.s
'e:;..
'"~~
o
<II

S
'"'2-o
I

o
"<:I

o
f.l'e=
r:í)

I

o..
'0;
c
tO~
o-'""<:I
o
'".;;
<
I

-.. -

.!!l
',,",...
o
(Q....
-e
tO

o
CN....

-Secretarlll d'Estado dos Negoclos da Guerra em 18 de Setembro de 18H.=Duque da l'erro.ra.



MODELO-A.

P aqailoria da Divisáo Militar. Parte da semana finda em

1---·-----·1-------- --------- ------- -----------------,...·----------.--·----T--Ma~sas-- ~=.d"P~

IJ si "$ Corpos Soldos e Gratificações Prels -Em ser no Cofre

Papel Interinos Total Nota do estado de pagamento aos Corpos d'esta Divisão.

!~

MelaI

(A) (B) (C) ( D) (E)

Ordens de Pagamento, cuja importancia ainda não se recebeu.

A\'isos de Credito Ordens de Pagamento

N.··
quantias

------1---------4
OBSER" Açô1l8

-- ,_+ -t-------I-~~---_. ----- _

., ~

t-- l..--

I

-

o Encarregado da Pagadoria

F ",,' .

1- 1- ----- -

(A) Deve-se designar n'esta casa os Corpos, e Classes que receberam por esta pagadoria.}
(B) Designa-se a que tempo respeitam OS Soldos, e Gratificações pagos a cada CorpO,etc. E .1 - á a que se refere o
(C) Id _ P t m re açao semana, II

em re • pagamento
(D) Idem - Massas, e qual a sua natureza. •
(E) Idem - Despezas do expediente, etc.

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra em 18 de Setembro de t 844 =Duque da Terceira.



Somma .

$150

$090

$900

MODELO-·B.

Regimento de_. Companhia.

Verificado

Assignatura

Relação dos concertos que precisa esta Companhia.-
Artigos para concerto I Preces

dos concertos

--------------------------------------- -_-----
Accrescentamento na espingarda n.·

Bocado na ponta do coice dita n. o

••••••••••••••••••• 0° ••• 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

•••••••••••••••••• f" 1

0

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Coronha nova dita n."
••••••••••••••••••••••• 00 •• 0 .

F:tc.

1'--.-- - ._. --
,,". . .. ,~, 1$140-

Quartel
••• 0 ••••• o • ...... .

F ....

Commandante de Companhia.

;:p=ro~c~ed~a---se--ao-s-c----------------------------~~--.~~~====~~~~~~::~~~~~~~~~~::~~!. )
oncertos requisitados. Sala do Conselho Adml- 1-\

F ....

Importam os concertos acima mencionados na quantia de mil

nistrativo ..•.
·.000 0 ••• 00 .

F ......

Coronel Presidente
cento c quarenta rêís.

Etaminados. foram recebidos, Q
Uarlel •••.••••• , Quartol , .

F .... F.
Tenente Coronel

Coronheiro.

Capitão

Satisfaça-se a importancia mencionada

Sala do Conselho .

F ....

Coronel Presidente.

Recebi ••..••..••.••••••••••••••••••. Quartel

F.
Coronheiro.

Secretario d'Estado dos Negocias da Guerra em 18 de Setembro de 1844. = Duque da Terceira.



MODELO-C.
- -

Posto Soldo ti } $
Decima ti---Desconto para o Monte Pio ••. $-

ti

Vencimentos abonados

que notaram a despeza

.........-------------_._-----------. __.---- ----------------------------

Vem de O.... _. do L,"

Debitos l>escontos

P a O.. _ ••• do L.o

EPOCA
DO

VENCIMENTO

o til

'~.2'" .... ..,.., ~
S til::s ..z"C

_________________________----------- - - --- -:----,---1----·1--- ------------------1---- ----------------~- ,-.--------------- _

I------:----~----+----,_----·l----_,r----.,..-----IAssignatura dos Empregados

___-------1----------------------1---------------------18-4
___________ -1:--__ 1 1 - --- - - -- ---1- ---- ---- ---------18-4
___________--1----1--------------1--------------18-4

Soldos Diversos Á FazendaGratificações vencimentos A diversos Décima Divida
ii Fazenda

_._--------_._-~._----------- ----_---- ......._- ---1·-------18-4

Diversos
descontos

.......----~-----18.-4

-----------------------1--.----------------------------- 18-4

OBSERVAÇÓES

------------------------- -
----------_.------------------ ------ ----------------------------------~

----------_.------------_.------------

---------------------------- -------------------- - --------_·_-------------1
----------------------------------

---------------------- - ---------_.-----------_.-------------1
-------------------- - ---------.-------_.-----------1
--------------------- - 1----·-_·--------------------------------- ..
r---------------------- - ------------------------------.•
-----------------------------1-11---------_.----._----------------
---------------- ---11--------------_·_-----------------

----------------------------------- -------
--------_·----------_·------11- -------.------------------

_._------------------------.---
~------------.----------------------------- -------
------------------------------.--------------- ------- --------------------,-------.--_.--------------------

------------------------------
------------_._---------- -
r--.------------------------- -
____ --------------------------------------._----
---------------------- -

-- --_._---_._--_._--------

1 -__ . -- - -- --------- --- --1-----------1--------------18-4
__________________________-- ------------------1-----------18-4

1- 1- -_- ----- ---- ---------------18-.t-

-------------11----.--------------------------------------------18-4-

--'-,-_1 '__ + -------------- - --_ ---------18-4

-------------1-.--1---1----·1--------------""-------·-----------18-4

---------------------I----~---
------------I--_I--+---I---_-~·---------""---- --1- ------18-4

------------.--- --- ---~---I--;----- ------ ........_,- ---1- -------18-4

----------------1--------------------------------------18-/1.
• --------- ---------------- --18-4

____ . -1 --- - --1-----_-- - --,-- -------- -- - --- ---1------ 18-4

_________________-1 --------------=--- __18-4
_____~.---------------- - . 18-4

____ ------------------------------------ ------- --------_.----------------------------------
~--------------------------------II---- -----__ -----.----------------------.-------------1
_____ ------------_._---------------------- ------- ---------------_._----~-------~-
--.,,----------------------------- --...._- -------
t--.------------------------------- _ -----------------------,---1
_--------------------------- - --------------------------
------------------------ - ----------------------1

-

----_-------._-,---
------------------------------ ---------------------------- ..

-----------------------------'----------1
------------------------------ _-
-------------_._--------------_._-

-----------------------------------------
-------------

-------------1- 18•------------r--.-- ---1---- ---~------- --- I --- -- --- --------- -".----------- -- ---1- --..--- ---------- 1 18-4

I~_----------------- ----- ------------------------18-4-
________________- ~.---- -----------,---1·-----------18-4

I . I-__ I I__ ~_---- --:------- 18-4

I ------ •------------- --1- --- I --_ ----18-".

--- --- --- ----,----- ------18-4

---'----.--1--.-- --1-------- -~-I---r--·- --------18-4-

-.----~.- --1----- -1--'--__ -18-4-

--- 1-_1 __ -_1__ ---- '--1----- 18-4-

__ 1__ - -'--1-----_ ----18-1i------1--1--1-.-1- ----- -------1--'------ -18-1i- --------------------- -11-----------------
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Inspecçáo Fiscal do Ezercao (ou lJelegaçâo da ..... Divisáo Militar). MODELO-D •.

Guia de transferencia de assentamento do O fficiaI abaixo mencionado para a ••...

I VENCHlENTOSMENS,\~S DEDlTOS ÜESCONTOS
Livro c folhas

r.Ia~s(' Posto
,

Nome Alé quando em que Observações

I Diversos A A Para a Para ficou ficou averbada
Soldo Gratificações Vencimenlos Fazenda Diversos Fazenda Diversos abonado esla Guia

, ~ ,

I
I iI •! ,.

I I 1!
I ; ;;

! ,
i

jI í

t •

I !
I

I I
• 1,

I iri ~
). !

;

I
t

•. I,

~ ,
,1

:,
~

,
.
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Posto Soldo .....• , •.•

l\'IoDELo -E.
$

;$ }Decima ....•..•

Desconto para o Monte Pio ••...•

Soldo liquido. . . . . . • si-
Vem de ü.

p a n.
d

d

L."

VENCIMENTOS ADONADOS EsTAçÃO POR ONDE TEVE oDEBITOS DESCONTOS
ÉroCA f-----..,.....-----.-----4~---__r-----_l----__r----~;_----~--...,.--_:_-__,r_--IAssignatura dos Em-

: pregados que aver-
6 baram a despeza de-
:, ~ pois de pagaQ: ~

Divida
á Fazenda

oc
o
..Q

-<

DO Á A
Fazenda Diversos

Diversos
Soldos Gratificações vencimentos

Diversos
DescontosDecimaVJll'iCIMENTO

1-----------1----------·1----1- -----1---1-1---1_-- -----1---1----------18-4

------- -- --- -1---1---"-,---:---- -1---+-·--1---- ----1--.---1---,- --~ :--~---i8-4
"

-----------~-------,-- --I---I---'---~I---I---I·--*-----:_.--I---l 18-4~
II I

-------- i-::-=-- I~ --_ - '-_:;;:..;IF", =-=Il-ô-i;;...;._-l---I--~-.--I----I---I-~-~-_I--'-I__'-I---·:_I-----f~-I·

·--------li-----l~-__,I_--I--I---_I---I_-_I-·~~=-'- .____I---I----l----I----':.;;;I-I~--_I-L~-_ 1- 18-4

--+--l--~I. I 1---1---1.__' -=-::.r---~-..:___i -" I 1b ~'t
---~- - --t- - - ----' -1- . O~4

-__~_-_-__ -__:_~~:=__t.lI:==:I~_--I---J--.--I----1---_--_~_f_~_._-_-_ ----~---.~ ~~--- ._ ----I---f8~:
- I I ----1---1:---

1
--------- ___, I 18-,t

-.-- ' I : _ __ - I::=:..._..=I,-, .~_;_ _ _ :__ --=:..:: - ~ 18-4

-- . - --_ -- -,- --- - ---- 1-_1 18":':4-

- --=-l~=-±== --1--==11==-1-=---:1=-:::
1-- -------L_-~--I----f--·-I------C------- 18-4

----------IL---.I---f---I- --- -_ ---- --1---1--------18-4
------·---I~I-_Ir-" __ 1__ 1_- 1 -1---- -.. ----18-4-

______ I-.,,--.-.-.l_----H,II----l~-I-_I__ ' I 1-- --~. I --1------18 -_4-
I-------J~ I Ir I l-_ -__J-=- _r-' - ----__ 18-4

,- -IL" -~--:_·l ~=+-:------=:_~: -==rI--=--1S"":4_
l
-

1 =- -==_1- 1 -l--l----.-~- --l--,--,---.-~~---. ~18-4_

I----~--"--· - = I -~,----~f -I~I I -- ---18.-4·-l_I------i ' ----- ~I" ,- I _'___'J. -·--~I-....:,...._.-t,8-4

------I~I-~ ----~'--;-----I--I-- -:-----~-1---~8-4-
- --- _.__ , --I -----1 18-4

-------1--1----- __ -'__ 1--__ 1_-1- ~-,--------18-4

- __1__ 1-- -1- _1- r= 18-4

------ 1- ---I - ~----I__~ 18-4-
i--. - -_I ~- 1_ ----I -- 18-4t-- -_ r---· I --~---I-I-- 18-4
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, ~ ~:, ',.

Anno •economic

Conta da despeza abonada na Inspecção Fisca

ÁRTIGOS

Gratificações
CAPITULOS Soldos Ordenados Gratificações Premios Prestações Prets ás Praças Pão Etape Forragens Fardamento

de pret

I

: I I,

Nestas casas se bãb de d~signar 05 Capitulos e Arti~s dos .espect~vos Orçamentos.
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18 -18 MODEl~O-F..
do Exercito, e suas Delegações no mez de

- "i

Entretenim. t
Curativo dos Compra, c

o Entretenim. to Cavallos, e Pequenas re- entretenim. to
Expedientes Diversas Des- TOTUde equipam. t o dos quartéis Entretenim. t o Entretenim. to Concerto Ferragens mais despezas parações e Azeite Lenha dos ínstrumen- Alojamentos Comedorias Hospitaes Transportes Colllpra de

das Praças dos Corpos do armamento do correame de arreios das Compa- limpeza dos tos musicos, CavaIlos
pezas

de pret nhias Quarteis e bellicos r',
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Secretaria de Estado dos Negocioll da GUérrã, em 14 de eutubf;"
, de 1841-. I •

J

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-s~ ao Beerciio o .s6guente.:

DECRETOS.A ) .
ttcndendo ao merecimento, serviços e mais circunstancias, que

concorrem na pessoa de Antonio Thomas de Almeida da Silva: Hei
por bem Nomea-Io Inspector Fiscal d Exercito com a graduação e
vencimentos designados no Hf'gulalllento'para a organisação da Fe-
zenda Militar, de que tracta o Decreto de dea iito de Setembro ul-
timo. O Duque da Terceira, Presidente doo Conselho, Ministro e
Secretario de Estado dos Negocias da Guerra, o tenha assim en-
tendido e faça executar. Paço dc Belém, ern deus de Outubro de
mil oitocentos quarenta e quatro. =::;: RAlr·HA. = Duque da 'Ter-
ceira. ---Attendendo ao merecimento e bom serviço de João Luiz Dantas
'I'rigueiros , Contador da extincta Repartição do Comrnissariado :
Hei por bem N ornea-lo pura o logar de Sub-Inspector da Inspecção
Fiscal do Exercito, com a graduação e vencimentos designados no-
Regulamento pora a organisação da Fazenda Militar, de que tracta
o Decreto de dezoito de Setembro ultimo. O Duque da Terceira,
Presidente do Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Ne-
gocios da Guerra ~ o tenha assim entendido e faça exccutár. Paço
de Belém, em dous de Outubro de mil oitocentos quarenta e qua-
tro. = H.Ali liA. = Duque da Terceira, .

Hei por bem Exonerar do lognr de Chefe da Repartiçtio Central
de Contabilidade do Ministerio da Guerra , para ser conveniente-
mento empregado, ao Conselheiro Manoel A Iberto Oolaço , Que ser-
"Vio: o dito lognr, com zêlo , e intelligencia, O Duque da Terceira,
Presidente do Conselho, Ministro e Seeretario de Estado (los Ne-
gocios da Guerra, '0 tenho assim ntendido e faça oxecut a r, Paço
de Belifm, dous de Outubro de mil oitoceutos quarenta e quatro.
_ H.AINHA. = Duque da Terceira. c J (

~t~end~ndo ao merecimen.to c bom serviço que 1em prestado
Jose Silverio Gome~: n a qualtd:.\~c. de Chefe interino da Hcpartição
Central de Contabilidade doi-Miuist rio da Guerra: Hei por bem

«<



.{ 2 1
Nq_l~l\.lO'Cb,ef~da Rep'a~tjç'~o de CQntnbilidu?e do referido Mini!!.,.:
terro , que fOI reorgan1sada por Deçretô' de dezoito de Setembro ulri-
mo. O Duque da Terceir.a, Presiden'tJ do Conselho, Ministro e Se-
('I:etario de Estaci9 .dol.:~lgoeittt d"Q er a, ~ t n4a-assim enten-
dido e faça exeéu~a ....~ tê lJeJe'nr, m d01M d Ouruhro de mil
oitocentos quarenta equatro. = RAINHA. = Duque da Ter.ceira .... ---.~~*....__ -

Por Decreto de 8 do corrente rne'%-.
Bata/Mo 'dei Oáçaâo,'es J.\'.- 9.

Tenente ~ o Tenente da a.a Secção do Exercito, FiJippe NC1'i de
• Faria, ~

Rtgimento .de 11lranle.ria N. o :l',
Quartel Mestre, o (~uarteL ':Mestra addido ao H.egimento de Infan ...

teria N.· 6, Ignacio Maria de Albuquerque.
Regimento de lnfinüerio N.· ]6. ,

Tenente, o Tenente do H.egimellto de Infan íeria N." 7, Joaquim
Antonio Lopes CQrd~iro.

4. a Secção do Exercito.
Tor're de S. Vicente de Belém,

Capitão addido , o Capitão do Regimento de CavaJlaria N.· g, João
Antonio de Azevêdo Coutinho.; em consequeucia de haver sido.
Julgado incapaz de Serviço activo, por uma Junta Militar de,
Saude,

Convponluo de Veterano» de Belém.
-"ddido, o. A lferes Reformado addido á Companhia de Velerauos;

de A brarrtes , Bento José.
Companhia de Feterano« de Setulia].

Major addido , o Major do QnTpo de Veteranos da ) ,a Divisão Mi-,
litar , José Maria Guedes.

Fortaltl'J,o da Insua,
Governador, o Major addido a-oCastello d Lindoao , João Pereira,

de Araujo de Barboaa,
Por J)(!(1t~O de 9 do dito m~.

RegimentQ Je Coeallaeia N. o ~.

AHere6, o Alferes Alurnno j Jo~é Diogo Mascarenhas MOllzinho de
Albuquerque; por haver ~ompletado- o Ouro de Enbellh()iro~; e
lhe aproveitar o disposto no .Decreto de Hl de Janeiro de 1837.

Regimmt.o de Infantcrill N" ]0, ,
Alferes, o Alferes All1fnno, Ftuucisco de Assiz Feijó0; por 119ver

completado o Curso de Engenheiros: e l\le aproveitar o dispos-
to no Decreto de 12 de Janeiro de 1837.

POI' Decreto de ]O do dito me~.
Par!l ~osarem das vantagens de Capitães de 1.. Clasee , a que têem

dIreito, ,egundo o disposto no Decreto de 4; de Jilnelro de 1837 'I



os Capitàes , do natalb~1O d e Caçadores N. ú \!, l''rnllt,i~co Diolli;,:
zio de Ahneida ; do Hcgillll'lllo de Infunteria :"." :3, JO[\O Cae-
tano Alexandrino; e do Hegimenlo de Lufuutcru. N" 4, Manoel
Joaqu!m Soares Luna,

--*>-~.-
POltTAlUA.

Ministerio da Guerra. = Secretaria Geral. = L." Repartição .
.Manda, A HAli\UA, pela,Secretaria de E,laJo dos Ncgocios

dn Guerra, que o Conselheiro Corrnnissario em Chefe do Exercito,
Florido Houriglles Prrcira Fel raz ; o Couselb eiro Intendente da ] .",
c G,a Dil'i~õJS .:\lililare:l, Juào da Silva Scrrâo ; () Inspector Fiscal
do Exercito, Autonio Thomaz de Almeida da Silva; o Su b-Lns-
pcclor, João Luiz DUIILas TriglleiJ'Os; e o Chefe da Repartição de
(_'outaudidauc deste Ministcrio , José Silverio Gomes, se reunâo em
COlllmissão, sor vindo de Presidente o primeiro dos nomeados, para
que eui presença das informações cOlllider.ciae, que lhes serão rernet-
tidas, e usa ndo de toda a cucuuspccçào c imparcialidade de que são
dotados, submcttiio CI)1l1 u possivel brel'idaue á decisão do Governo
li propnsln. daqucllcs Empregados. das Repartiçôcs extinctas 7 segun-
do o He-~lIlalllento para a organiwçüo da l"az.enda Mililar, decre-
tado cm dezoito de Setembro ultimo, que )lor seus mereciU1entos,
t! mais hs hilitaçôcs , estão nas circunstuucia s de ser providos nos dif-
fercntes L\gares dos quadros das Repartições ultimamente ereadas ,
JI!~de Primeiros Officiaes , in cl usive , até ús classes inferiores: de-
vendo outrosim a mesma Commissüo proceder com todo o escrupulo
ít l'las;iflcaç:\O dos Empregados das referidas extinctas Hepartições
(tlle nào couberem tiOS !lOVOS quadros. em conformidade com o dis-
po~t() !lO Artigo ~H!J.do mencionado Hegulamento. Paço de Belém,
!.l de Outubro ue 181·1,.= [)u7ue da Tercetm.

--"'~""-
Sua .I\Jageótadt>, .A llAlNIL\" Determina:

L o Que o l\1ajor addiuo ú COlllpullhia de Veteranos de Setu-
tJa I, J o~é Maria G lledcs, seja exollerado do G O\'CI'lIO interino da
l'\!f"rida Praça.

~,. Qu<! a. aclas de ddib;!rD.ção dos Conselhos Admillislractivos
d ,i Cnql<lb do Exercito, st'jào as,ignadas por todos os Membros dos
1I~(':rn()S ('()n:;clhll~:. que ~~dos o. ajuste. de cOlltas de vencimento in-
d_,vldu.al de vcstuaTlO, seJao conforme o :Modêlo junto á Ordem do
ExerCIto N. o 90 do anilo d.~ 1837: e que na observação do ReO'isto
II, &e nóte ús praças vindl:ls de outras Companhias, fi mesma v~rba
'lue está. determinada para as vindas de outros COI:pOS.--.~.--

agestade, A RAIN HA, Manda recomendar a exacta
ill>a la do que se dispõe no ;. 3.· da Ordem do Exercito



[ 4, ]

N.· 5 de 24 de Abril de 1835, a respeito da remessa dos .Mappns
mensaes.

-*~*--
Sua Magestade , A RAiNHA, Manda declarar que o Capitão

do "Regimento de Granadeiros da RA TNIlA, José .Maria de Moraes
Rêgo, que se achava exercendo o cargo de Ajudante Instructor do
Corpo Collegial Militar, recolhe ao Corpo" a que pertence, pelo
requerer; cumprindo manifestar por csta occasiâo , que durante todo
o tempo que este Offlcia! cxcrcêo , trIO importante como trabalhozo
Serviço; o fez da maneira a mais distincta , tornando-se por isso
credor dos maiores elogios.

--*~;(,-
Licenças concedidas por motivo de molestia aos Individuas abaixo

indicados.
1}.:/11, Seeeâo de ] <) do me" proximo passado,

Ao Capitão do Regimcnto de Infanleria N." 13, Aurelio José de
Moracs , trinta dias pura fazer 1150 de banhos das Alcaçarias.

Ao Alferes do Regimento dc Infan tcria N." 16, Florcncio Velloza
Carvalhal Esmcraldo Castello Brallco, ,I!arenta dias para se 1
tractar.

-*~*--
Licenças rcg~stadas concedidas aos Officiaes abaixo indicados •

.Ao Tenente do Regimen to de Ca vallaria N. 04, AntOllio Joaquim de
Avellar, oito dias.

Ao Alferes do DutalhZIO dc Caçadorcs N.· !3, JOllO Infante -d e La-
cerda, um mez.

Ao l\1ajo'r Graduado daS," Secção do Exercito , Thornaz Carey de
Araujo, um rnez ,

Ao Major q-oycrnador da Praça de Fúro , Joào Ignacio de Se-
queira, sets mezes.

Ao Capitâo Governador da Praça de Albufeira, João Miguel Fer-
reira Braklamy, um mez,

-*~*-
Declara-se o seguinte:
1.o Que (1, Ordem do Exercito N.· -1.1.' do corren te nnno , tracta

do H\!gulumento para a organisl.lção da Faz.enda Militar.
- 2: (~Ile a licença nrhiuadn pela Junta Militar de Saudc , ao
Tenente do Corpo do Engenhciõ"os, Francisco de Paula "da Silva
Talaya , deve ser coutada de 15 do mezproximo passado , e nliodo
15 do Ao-osto ultimo, como foi publicado na Ordem do Exercito
N" 33, ~le 31 de J 111110 do corrente anno. = D t!QUJ~ DA '!'EJlCEIRA •. Lf~13 Ú conforme.

() Chefe inlcritu» d" 1.& DirecfC'W



, ."To ',r r'f"J
Secretaria de Estado dos Negocio» da Guerra, em .la tU O'l.ftu~ro

• de 1844. ,;;1<

r 10r

ORDEM DO EXERCITO.
, T ~ r L cÓr (' ..

Publica-8é ao Eoieroiio o J~gtm~t~'.1'J"" :!( I ~'),)
, i .r " li (" ,

por Deereio-d« 16 do cor,.entem~. AlOU. ),', r
,t o, .?<\ )

_ Regimonto de Jnfantdia, N. ~,.6':.> '10 fll .:) I

Tenente, o Tenente do Regimento de Jnfanteria N," 4i ," FI'~'ldsc()
dos Santos Eloy Seixas; -

Regimento de Inranteria N. o 8.
Capitão da 1.& Cornpanhia., o Capitã.o da 3.~ Seeçâo do Exercito,

João Possidonio Corrêa de Freitas.
Regimento dfJ lnfantcri'a !:lo o 9. '

Capitão da 8.a Companhia, o Capitão do Regimento de Infanteria
N" 7, Joaquim Pedro daCunha, •

Regimento M Infanlerw.N.· lá.
Tenente, o Tenente do Reg~t'nento de Infanteria N:1 O, José Frao-
I cisco Leóte,

') pt

Regimento de Tnfanterio .N.o 17.
Alferes, o Alferes Ajuçlullte dolH.egimentode Infanteria N, o ~,

Antonio Cardoao Olfva, j • ~I )

14 à t'o""~' 'd' .dI ",~t·~'. ~ecçao o n~e~Ct O.
'1

Companhia de Veteranos de Lagos. ,
Capitno C(lI1J1ualldanle da referid Companhia', 9 Capitão Ajudante
.da- Praça de Lagos, Francisco. da .Veig'a; VeUozq.

Praça fk Lag.ol1. , ,
Alferes Ajlldante., o Atfepes addido , ,Jv~ Joa.quim de Lacerda.
• Praça de Chq,l,;ell.f " •

Reformado llO,PÓSlo de Major, com o Soldo desta Patente.na con-
formidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790, ficando addi-
do á l'eferida Praça, o Capitão do Rc.gilllcnto de Infanteria N. o

8, Jorlo Antonio de ,\l~bqllltn; (jID ó\llcnçM a ter mui,; de :l;) an-
llOS de Serviço, e acl.líu-se julgad,o it)capaz de o continuar acti-
vamcute.

'----~*_.;.....
...' m '1 o (J I

Sua.Mí\g(> ':taçle, A ltA.L T lIA., Houve por bem COI)formando-Se
com a proposta do respectivo Com[!lundante, promov~r ao Pôsto..



de Por.l(\ B!1nd~ira, o Primeiro Sargento } S.);'f'l

xn tnerlhlotlàdO'-. J! ' 'J I" ~)f ' 'J
. Regzmento dt r.~rCl!Wterir:

Conde de Resende.
:T7::~~~if ii"

Sua Magestade, A RAINHA, Mnnrla declarar Aspirautcs a Of-
ficiaes , por teren .. a~ ci,N1uIRstán.c.f«i; .exi-g'icl~s 'a L..i de 17 de No·
vernbro de 1841, os individuas abaixo mencionados
Sebastiüo Botêlhõ Sàltlpn)'e Atrutkt y"F rri at'-<ioB~a Ihiio de Caça-

dores N.· 4.
João Re,bêllo de Cat'vallt()IJuni~J\\.\Forri'el do R~gimento de Infan-
, tétia N.o é-. • I I ' . '_.~,*_ / I 1 1 I C; IJ

c a Omeial abai-
') ';I.

c &I1JOIifhst prfíJct'tdf1S rJelQ,)~.·em<Y 6;<mscJh~ dt.J\LsLtça Milít~r. )

.h'm Se.sáo d(';'~ i.k )lbril dó armo proximo passado.

Regimento de f'kfttnlerla N.· 13.
Domingos Borg.s, Frà'flcisco Per ira , João Antonio, José Bar-

nárdo De'gadó, é Ma:n6'et JoS'é, SoMados; conderunados em sei;
mczcs de prisão no calabouço , pelo crime de primeira deserção sim-
ples. I '

.totio da SIlv8 ~ Sol!i'ádo; corldeft\natio em dons arlnos de traba-
lhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples,

Manoel Pereira, Sold~do' QOQdçmllado ern seis an nos de de-
grêrlo para os Estudos 'tia tndla, .elo crime de terceira deserção
simples.. \,
l Rer·1)U9itt> ..~ Tn}fJrtte,.iá N" 14. • I

Bernardo Lop~, So~«~cI ; ,.ooudemnado ttm seis m~ei de pri-
são no calabouço, pelo CFmr-,e de 'prim'()j.r& deserção simples .

..,) R"KI)lt~n'M llet I'*'fattlerià ,N.· 16. I

Manoel José, Soldado- ;nd mníldo em dous annos de traba-
lhos plibllco6, petó ,trillÍe de ''lSogol'l!ia de!lerçttO ~gimrléil. .

E.Vtfn'Ctt! BatalMo N.· ]4. f

Luiz Antonio, Sotd.'; I édn<ie·{lll1oclo cm 'Sr!" rn('z~s de prisão
!'tO calabo\lçô, pelo cri1ftll1 de primeira deserção si'lÚples.. I

Em Se.sâo de ~8 do dito 'me~.
3. o Regimento de Artilheria.

Domingos José Lopes, Soldado; condemnado em um anno de
trabalhos públicOs, pelo érimtl de segunda deserção simples, apre ..
sentando-se.



Manoel Dómillgues, Sold do; COl)llemo'(id(}-<el1ll'jllaLro meses de
prisâo no calabouço, pelo crime ele primeira dçserçâo lIilJH~Jl!s..

Manocl de Carvalho, Cornéteiro ; .-Cundemnado em dous annos
de trabn lhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples.

Rep;imclll0 de Ca'l1allari.o N.q 3. , •
Jl)rto Carlos Damasceno, Soldado; condemnado em dous annos

de trabalho públicos, pelo crim-e de seg\ln1"Í1\deserçlw simplee.
Re{(imenlo de Cavallaria N.· 6.

José Jacintho , Soldado; G{)(idemnado- em seis annos de dcgrêdo
pDm os Estados da India , [pelo crime de terceira deserção sim-
ples. t

José Caetano , e Bernardo Antonio, Soldados'; 'co_ndl!rnnado$
'JD dou HllOOS de trabalhos público, pelo crime do f>e'gunda de
I'rçiio simples.

Rafa I Victorino, Solrlado : condcmnado em quatro mezes de
twi•1io no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples.

Batalluio de Caçados e« N." 3•
.José Luiz Gonçalves, Soldado ; condcmnado cm dons annos de

trabalhos públicos, pelo crime de segllnc-1a deserção simples.
José Ignacio , Soldado; cnndemnado cm seis annos de degrêdo

para os Estados da lndia, palo crime de terceira deserção simples.

--*~-
Licenças concedidas por motivo de molestia aos Inditti~o. 4ba~o

indicados. /

b'm Se&r(1ode ) 9 do me~ proximo passado. (l

ACl Arnanuanse de 2. ... Classe da Intendencia da 1.\ 6.& DiyÍ$õé$
Militares, l\fathias Bernardo de Almeida, trinta dias para faze}
uso de banhos do mar, e mais tractamento. .. J

E-m Sessáo de 2.ó do dito rnef..
Ao Gnpltão do Regimento de Infantaria .0 4., Mànoel Antonio

Furin ha , trintu d rui pum fazer 11&0. de banhos do mar em Setu-
hal ; co n t adns de) '27 do mez proximo passado.

1ú-ll .•""ctlS(ío ,ri11 & áxJ. CCW1'enú m'Ul.
Ao '1'('11("1111' Coronel do 8:.rimUl1lo de lnfanteria N.· 9, M.theus

Maria Pl4drüo, qURJ1ento ins para terminor o leu traotalneoto.
Ao Cllpitão do Regimonto de I.nfenteria N.· 1:1, Alcundre de Oli.

veira Junior, sessenta dias pera continuar a u·aclm·se, e .resta-
br!ecer·se.

Ao Tehentc Coronel Govf'mndor da Praça de Juromeul1a, José
~h"o~de Casseres, setenta dias para continuar a tractnr~se.

Ao. :Ahhox~rife da el.ti[)tt~ Rep~rtição dás ObraI. MiliLures, com



'[-l]

exerclêio no Arse'nal do Exercito Joaquim Montoiro , quarenta
dias páráse tractar.

c:r [1 1 ..,;.. i .) 1 _*~.----'-' I)

2 I' 'I I J

Ao Ten<lhte do Batalhão de Caçad(\)res N.· 9, Fitippc N ery de Fa.
lia, quinze dias. ( I.

Tendo a J unta de Sande congregada no Hospital Regimental de
Infa1Jteria No" i>,' em Sessão de' 10 de Agosto ultimo , arbitrado ao
'féh<1Ote Coronel d't)) Regimenlo de ln fanteria N: 1), A~05tinho da
Costa Monteiro, noventa dias para banhos do mar: declara-se que
gón1ente lhe forfio .concedidos quarenta, por que em virtude do Art,
9." das Instrucções de 16 de :Fdereiro de 1837, publicadas na Or-
dem do Exercito N.o 16 de 31 de Março do me-mo an no, as liceu-
çàs para similhunLe fim não devem exceder este praso.

j,

, I

I
Declara-se o seguinte:

L." Que o CapitllO, Gustavo ele Almeida Sousa e Sá , COlltinúa
a pel'manecer n.a,3." Secção do Exorcito, sem vencimento olzum ,
como se achava, quando foi empregado no Corpo de' Scgu~anc;a
Pública de Leiria.

~.o Que forão approvadas as licençàs que 0'5 Cormnnndante da
a."!, it...",.e á.: Divisões .Milimrcs , participárâc ter concedido aos
Offíciaes abaixo men.cionados, lia couformidade do Art, 2. o das 1110-
trucções inserlas na Ordem do Exercito N. o 13 ,de 6 de ""InJ'ço de
18:37. .
o/.r~l1ehte do Regimento de Cav:.dlaria N," tj, João Juliàno de

_ ,Sóus8;)Pimentel" tJ'inta dias.para 50 tracta.r; contados do L· do
corrente mez , .r I, ,

Ao Ca liLi\o do H.eginlento de Infamenin N." 9, Joaquim Antonio
~. }(Út'l s,.,tiútá dias pnro cobtinuar fi tractor-lo.
Aó !l éJ)~nte CdI'oud dmH.egüncnto de Infanwria N: 14 José Joa-
. ~ uim Fl;l'todo 1 vidt:c dü(s rarb c :tlia(!wr; coutados de':3O do mez
- > :pJ;fIlximo paWl.do~ = J) UQU.E DÁ, ';l':ERC1URA.

}, •• t fi j<>W'J1I1f, .,r) fl'l" 'E~tã cohfoNlle.' I ~. ~
1l')J,11 "jlf1" , I" I~~

mo::> lU 1:;,!i.();.Ch'C!e 'ulC7'il1~ 'd~ l.~ D.~ttÍo -' . /r~ ~



8~retaria de E~t1io das 7IJ'ci~?,7Jlz tl1."!;Yfl1~e~ "6 de Oútu1Jie~~r',-de l~44r y,':"q' -' , Iii~ . ",1[:
fi( •• ., ,"Il ~ ~ " . r.

I' , I • c ( " . r ~ I i ~)r • :J1JullI

ORDEM DO EXERCITO. ("11111 l,

Publica-stao Exercito () :legumtc:

> ti L Por ..Qecre,~~~fele 11 do cQrre'ff.tem~.'· 10q e e~1H
- • }'íd' . ..1,110 I J . ( i ,

'_ "';,..I.L I,' :!ifl'(ojJt~ <f,eJ,.'afac!orc, ~~~ 7. t • I)'. ..} :)~ ,

Cirurgiao A.i\~Clante, ? Cirurgiâo '~Jullallte ao Reg,me'ht~, Qe~n ..
fan teria r r ' ,(Y. J.a~~jAlllr °1,1' Lc~., . (L..;. o,..)· oJ / _'

J1egJmento de lr~fanterta N', 6,
Cirurgião Aiudante, o Ciru!:giâo ~.i2dante do Regimento de ln-

fanteria N" 4, José Duartefpe(1rozo.

• I l' p~ Décreto. de"~3





Antonio Joaquim, Sold~; ~d-o cm dous meses de pri-
Stto no calabouço, pelo crime dt> primeira deserção simples.

J02t<J-B ptit.ta Lôw:ad<'l" Snfdacl • ,qooCef»;n~~~OtY91~ d~
prisào no calabouço, pelo crdCl1'a.A!l~rimeira deserção aggravada.

Uno Alves, Soldado : coudernnado em seis mezes de prisão no
calabouço pelo crmw.de pcirmfrá ô rQão ltimples .
•') A 91 f n, RegiJlJ,'e'ntu de. In.fT:J.rI~rilJ,t N/, 4,;' ni (,S!If'I{) nA

Je'W1 Mapia., Tumbêr ; .e Mrathim; .Alves , SQlqa<t~);. ,c{If1ªtJWla-
dos cm seis mezes de pFisão no calabouço , pelo crime de primeira
I S&I'ç_tlbr·silnfllus. I r' ')I/,'-Jl,,'1 h(J11~'18 A
t(l" , I ,1 Regimc1rto de !nfiir.dmiá lY."nf,J J 11'. r r.
'I 'lh!to de ze êdo ,o SoldUJio; (''Qndemll.~Q elJi.M's :P1fti.!lllt 4iHpri-
sil.o no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples •. sm
I' •• «l >0' I· .Rogl'IJui:ntootÚ:.b1{anüda .f){..~tr7,. 'J I oli,,).f'ilQ oJo.
1 '.tOR~lItm 'lflltflreira , -Boldado ~ OCllld61DlU1QO .ern. 1:161!~nno '1fq-,lfri.

SlLO no cala bouço , pelo crime de primeil'8.,d s~~~,~r~,~ !)

&!:,..utu:nto' Ce 'J:nfQnIot.ttJlJ; N~\~q1.
-, '.1\n~lffl~ Vieil'rl', ra. loão 'V.~iIR, Soldados-;I a,éJl~l1~",~tJi1lQcO•
tH!:n11UvIo§ .Q deg.,êd6 :>J)QTaA.friba, .0 prim..eirOllpl;)J:al!tiljl. ltO.,Ptt'J1l o
segundo por cinco; forllO novamente cOlluemnados em maIs dous
aUllo' cada um do dito deg:rêào-, pell crime de fuga da prisão.

João. l{,odriO'ues Jordim, Soldado; coodemnado em mflis seis me-
zc~, e.·tTaballt~ló públicos ,I além dos seis ao DQS' ,eU! ql\c. ~,il~Aava
condemnado, pelo orime de deserção estando a cumprir Senten-
-çJ.~. fll( f' • I 0.'),1 I I ,r,," '-'18 01
. Manoel Teixeira Sl'gundo ,Soldado cpo-dfl(rAll~ql eap ~i$lI~e·
t\ls -dtl"Pflsâf) no c~lbbo çtll, pelo crime :dOf,priJóeiuh ~fl$~~~Q) ~JA-
pies. I· o.' rol

• >l\fi~Ml rUei,,6ira ~ S'olda<io; coodl!loha<lb em um ~Q)~e r~~
no cdla bouço, pelo crime do pmnerr!j. ,d.e,erçB.o4lggl:à'Il$fA. I. ~b

. R»giJlMbto I~ bifq;n~.,iQ NI~ ola. P':'> oh
Manoel Antonio, e J08.(}:ÂQtoo·o pSoldàtl<Ht.~ cóndeflljl~dP#l)em

"Sot!~lmezes.<it prisÍltYlnó. oaklbQIIIJll.;J 10lorime!le pr,iJne.il'1l, ~,~r$~
sirnplt>s. ol- "')

Jos~ Joaquim Rodriguc!t, .~ j condemnado em dous an-
nos de trubalbos públic0S, pelo crime de segunda deserção sim-
-p.J •.' •o o .. (o b.. l' o. - . ., o • "")?_I, I f, .( r
-··'_)CAem~rfte dOi Santo., Soldado; <=ood~mnMQ'1e(Q .Q~- Ilfezei <!e
prisão uo cal~l> uço' "ala ri e de priâ'ly,,, ;d~*tlç6.() "'l:J~avf\"
da.

llegimenlo dt Inj4R.~eria N.· 15.
n io Vicente, S"ldado; cOlldemnado em um anno de tra-

1~9s ,..;;p -cri.áie e 'ê.gundA 4e~~ 0npIes; visto ha-
ver-se al'resenlado yoluolarjamente.
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Li~e?tfct. tontedidai '{X)'I' motivo <k 'Inolestia ao. lndividtw. Q~aixo
:, J • . indicados. , )

(J I ri ,.1
Em Sessál;) do. 10 do oOf",rente me$. ' .

Ao Capitão do Regiment.o de Infantcria N." 6, Arnaldo de Aze"
\lêdO' Brand.ao ,) vlnte dias para fazer II~O' de banho~ do mar.

II I lJ:'1TIJ.Sessâo de 10 dn dit", me". ,
Ao Segundo Tenente do 2. o Regimento de Artilhcria, servindo no

3: da mesma Ar °8{ Cu~tcdi6 Morei/a de SUHl' Anna, noventa
l'dias ....ara GonvalecerJlem ares patrios ; contados de 20 do corrente

. ~ ,mez.' ' I ) 'Jc ..... ]u h.. ( ,'\.)
~o Primeiro Tene'}\te do 3." Regimento de Artilheria, José Pereira
.w.ó-1N ascimento ,I' trhtta laias para fazer orso de ,banhos .do mar ;

contados t,le;~ dti- c&rrente. mez. II') ( j JJ

.1 ji'm.SeJlsao de- ~la.o dito m~.
:Aô Cirurgiiló d-g. Exercito, e Delegado dOCOClS~lh~ dê Sa;l ele, Lou-
o !tecrÇOltleUI1 SaTtlinha, sClIsentll diasJ p.ana.cor.uinuar a tractf\f,.sé •
.<!uob a .1,,) I I 1 I (l' ' , • .' ' 1011

.Ohtl1' J,I) Ui I 'H_.~.- r

-fjm I" 'I. .J\' r ~

v.l.ke1tg'OJ reg1.'8tadtll concedida, aos Illduid7Los abaiast} .Indicado ••
• ", I f ( IL ~ ,'J ~ t ) I,

Ao Segllndo Tenente do Estado Maior de Artilherla, Antonio .l\1ft
• ,r:tia' de Sá Magathâes " cWlIS meaes. I' •

-Ao ORpelJã<J do RegiJIlento de Ga "alJaria N/ 4J, Rafael G9m de
-t\ 100eida} oito dias. .

• olMajcr do R'egimento de J.nfanteria .0 13~ Joaquim Air tonio
de Abrét1 Oastello ~JanC() 4 vinto dias.' 'I

Ao Capitão do l1'lesmó GOl'pO, AureHo José de Moraes, setenta
ill9dtalf 7 ',contados de 1.9 ~o c~r~~nle. mez." . . • .
'ó1Aóarto1 da '8," DlV1suo Mlllttu!, Jóso XU'íJcr Pelei.ra de Ma:-
cêdo, quinze dias.'

-na eu I .............~.__...

, JI

.
., I,

H l' ,

Declora-se que o Ca pitão do Corpo do Est~do Maior do Ex.er·
'Jlt6, Ftané;ido Pelltot(\, stJ aclHl m €cmotisaão no QUQúeIl )G~-

éhd da l.~ Dividão Militar. = DI'Q.u:& i»" TERCEl\1h.4., 0.1 o ,1 f

I 1111

t il~[q



N.O 48.

Sccretana de Eltado do. Negocio» da Guerra, em 9 de Novemb'l'tI
dó 1844.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercüo o seKuinte : "

Por Decretos de 30 do me;; proeimo passado.

3.& Diú.c;(U) Militar.
Exonerado de A uditor d.i referida DI vis,ao, o Bachael , Francisco

de Paula Castro e Lernos ; pp!o requerer .
.Auditor da sobredita Divisão , o Bacharel, M;guel Ozorio Cabral.

P01' Decretos de G do corrente me5õ.

LJtttal1uío de Caçadores N. o 4.
Tenente, o Tenente do Rpgimcnto de Infanteria N. o 7, Joaquim

Ao tonio Peixoto ; pelo reli uerer ,
Rtgim.ento de lnfanteria N: 7.

Tenente, o Tenente da 3.8:::)ecção do Exercito , Joaquim Carlos de
Andrade.

Regimeulo de Tnfasitcria N: 17.
Demittido, pelo ruquerer , o Cupellào , José Thiago Bento Ro-

bertes.

Alfer('s Alumno, por Ih, aprove it ar o disposto no Artigo 36 do De-
creto de l~ de Jal.eir,o de 18a7, o Alumno da Escóla do Exer-
cito, José Corrêa Tellcs Pamp)oJIU.

-~.-
, l ('"

Ministerio da Guerra, == Rcpartíçtto do Conselho de Sallde. =
Manda, A ]tA i '\J 1,\, pr-lu ;:lpcrdaria de Estado dos NegocioS da
Guerr . , que o (,.~rurglú" Mor d ~ ." j{. F\"imento de ArtlllJeria, Fran-
cisco de A~.'lItll)Ç=LO. III I, eh' a .. I.hpCC~O' s de Saude , e dos l lospi-
ta e;, das 7.\ e H" Divl:.o· ,\Iilit ...res, por se achar impossibilitado
por motivo dr- ltIúleotla o Clrllrgiao do Exercito , e Dele sado do Con-
selho dI' Suude., Lourenço 1" li - Su illOha, s{'nd,o.lh~ alronudn a
gratlfIcaçZ\o diaria de oltoecato~ réi~, comu determina a Ordem

•



· r

do Exercito N • 35 de 18~7. Paço de Belém, 31 do Outubro de
18101-. == D'uq'l.u:· da Te,·câra. .

-*00,,-
.. ... . ~

Sua Mag('~tllde. ARAT1JHA, Dvtor minu qllP' tome a dirccçâo
do Hospital do ~.o Rl'~in]pnto de Artilll(,iiA, o Cll'lIl'gFio Ajudante
do O)C'SII10 Corpõ , LiJií& l\1~ria dI' t'\S:;tHIIP(:tl', em qua IIi) se achar
nus Insp-cçôes de Saude , e dos Hospitaes, o Cirurgiuo .Mór, Frun-
cisco de 1\SSUl1lpÇ1"tO. O

--*~*--
Sua MUg'cstarle, A lL\ INTT.\, Houve por bem Cnnf()rmand()~Se

com a proposla do respccuvo Com mandante , pjOOl()V~1' ao l~~to
df' Porta Buudeira , o Primeiro Sargento Aspirante Q Oflicial abai-
xo mencionado.

Rtg'iment<J de Infanieria N.· 1.).
Francisco Jeronymo Lunu,

Sua Magcstade, A RAISn ,\, Mnndn declarar Aspirantes a Of-
fIClaCS, por ICI't!!rl as circunstancias exiridns nas Lei. de 17 de No-
vr-mbro de 18U, e Çll de Abril de 18 t.;} , os individues abaixo mcn-
('io iudos
Jorto Josá Lobo Pessanhe , SeóllllJo Sargento do 3: Rogimento de

A rtilh ria.
G uilhcrme 1'11110 Ceceio de Azovêdo , Soldado do Uegimento de

Cavallaria N: 4.
Carlos Augu~to Teixeira de Carvalho , Cebo de Esquadra do Regi ..

mente de Granadeiros da Rainha, ' ,
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l\lltonio Avelino de Castro Guedes, Soldado do Re;;'irncnto de ln ..
fautcriu N: 7.

José ,\nlnnin da LTotJrog'a, COlho de Es,pJadra do Rcg:rlncnto dela-
í'anter ia N." 1;).
J . --*~~*':..:..-

Sentença» proferidas i,elo Supremo Conselho de Justzça Militar •

.bm S'<!~,ú de Q do me:. proximo passado.

Ree! lento de Ir.f/mteria N. o 5.
U"'.li' Anto!lio'-d. Sousa Girào , Alf'res; nccusado de alcance

n'a~eon • '. rallcho d6 1t ..:g-il1j('lllo dr- IlIfahteria N. o 10, foi man-
dudo 5011 I.. ! e jnig'ilda a ('11!pa, illeg«! , improcedente, e não pro-
va' ,j, II t ri nt o a iITf:glllar;dade e contraclicção em que laborão
os ;" 113,iIIOS, de ln vest i;açiln, e das contas da Commi1óSl1:0 do rau-
e 10: c' l:ll1lb('m 'mo atlençi'w u qllP s=ndc a divida coutrahida para.
c. III uni particular, 5" acha j:'1 solvida.

:J. ~ • 'ecç 1'1 do {t;,cc/'cito.
L' ·b.. ti·n l'rane (') (:;. iru C,.bl'l>ira, Major; sendo accusado do

crinl(' d" ,llh(>II(·i., ~L'IH Ii<:e tl',Il , foi cond('mllbdt> na prrrneiru In8-
tnnehl cm qui, 1.,' dins de pi i:>tlo, levando-se-lhe em conta o tempo
qUl' ,Lt mesru» INU s"Il'ndo, o na ~e~ull'da, foi absolvido e manda-
d" s .ltnr , por uuo ~Ipre~elllal' o procéo~o prova legal da sua culpa ..
bilidutle. .

-#~tç.<,~--

LlIxnrlll cOllcc,lidas por tH.oth,o de 11tolcstia ao. individuas ,abmrAiJt.
'declarados.

R n Sess,ío de 17 do me .. proximo passado.
Ao ('llpit1~1<) <l" L~cg'lll1~nt()de {"Cal leria .. 10, 'JohquimJ05é Ja-

'1"t'S J<lseal'c,lhas, St'",enla di, s para cOllvalecer.. ,
A0 Tenente do nte,mo H.(:,;'ltIClIto, Frallcl~co Tahorda H.oballoFer-

reira de AZ"vido, quareutn dias pam se tractar .
•"" AlI' .~ d<> l:c~íIIlI IItn dl~ lnfaldcria ~•.• 1;1, servindo no Regi-

• C r;~nat.lcilO~ ria H ,\ \:-0 1\ A, Tholllaz de Freitas Rêgo,
~ para ~~ tractar.

A,.., CÚl'lIão du :l.a Secção do Exercito, Antollio Ezequiel de Cnr-
~ , essellta dias pnra ~e tr<1ctar. •

Bm SessrÍO dr ~6 do dtto me:.•
...... Ao Alferf's do rt"g'imelllo de Infanteria i\" !J, João Manoel Ro-

drlgues, nove" 1 dias para se tractar cm ares palrios; contados
do 1.0 do core I mez •.
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LIcença. registadas concedidas aos individuos abaixo indicado••
, ,

Ao Alferes do Regimento deCavnllaria N.· 4, José Maria da Cos-
ta, quinze dias.

Ao Major do Regimento de Ca vallaria N: 7, David Simões de
Carvalho, prorog'a\ftO por 11m mcz ,

Ao Tenente do Batalhâo de Caçadol:cs.N: 9, Fj lippe Neri de Fa-
ria, 11m mez ,

Ao Alferes do Regimento de Infunieria N." 7, 1\1anoel Pedro da
Rosa , dous mezes. -T

Ao Tenente Ajuduu te do RegimontQ de Lnfunteria N.· 8, Henri-
_ quP. José Alves, um mez.
Ão Tenente do Reguncnto de In(antt;ria N: 10, Jacintho Fortes,
~ trez mezes.
Ân, Tenente da 3 _"Secção do Exercito, Ftoriáuo Antonio Pcssõa ,

quinze dias.
Ao Alferes da mesma Secçâo , JO:lO de Vascon cellos , qua tro rnozes.
Ao SBgundo 'Penente addido lt Companhia d.e Vctcrunos de Valou-,
" ça, ·Marro~l -<j.a, (S:hlya Ferreira, trez IrJt'Zf'S.

Ao Cirurgtão l\16-f GI-adtlóldo, ruld do ~iCI mpan hia de Y cteranos
.1. de Almeida, José Pinto de Magalhães, um ruez ,,
.~ ... ... r

Declara-se q1le foi approvada a licença de trinta dias para se
tractar, que o Commandanlf' da e.a DIvisão Millt'lr, participou
em Offieio de 3 do corrente U)('Z, Irr cOI1('('dtdo ao Major bo\"t'f-
nador dos Fortes de nu ircos e Figueira, Fraucrsco JoaqlllOl di! AI-
moida , na coúformidnde do ArLiw)~.· das Insuucçõcs insert.as na
Or~~m' do Excrci~o N.· 13, de 6 de Março de 1837.= DUQUE

DA 1.nncu IRA.
_'J 1 ri 'I O)

o Chefe interino da ,I.lo Di,.tcS:<;~)
""1J/ I ~J..



N.~49.

Secreta,..a de Estado dOI Negocios do Guerra, e". 19 de NovembWJ
de 184·1"

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o &eguinte =

DECRETOS.

Convindo reduzir o número dos Dias que actualmente são de
Grande Gala na Corte: Hei por bem Doterminar, que as Autho-
Tidades e mais pessoas, a qllPlll compete o conhecimento desta ma-
teria, se regulem pela relação, que faz parle do presente Decreto,
e com elle bai xa assign ada pelo Conselheiro de Estado, Ministro c
Secretario de Estado dos Negócios do H.eino; ficando por tanto de-
ToO'uda a rclaçâou que se refere o Decreto de dezoito de A hril de
mIT oiloeP-ntos quarenta e dous , na parte sómente em que designa
os Dias de Grande Gala. O mesmo Conselheiro de Estado, Minis-
tro e Secretario de Estado, usshn o tenha entendido e faça CXCCII-

taro Palacio de Belém, em nove de Novembro de mil oitocentos
quarenta e quatro, = RAlr lIA. = Antonio Bernardo da Costa
Cabrat.

Relaçõo , que .ra~ parle do Decreto desta data, dos dias que J' ora.
cm dinntc ficâo sendo de Grande Gala na Corte,

Primeiro de Janeiro: == Dia de Anho Bom (Br.ijn.mLlO).
4 de Abril. = Dia do Nascimento de Sua Mu"estade 1,'idellis5imu

a RAJNHA (~cija-mà(»). o
539 de Abril. .......Dia em q.ue 811a .Magestade Imperial o Senhor D.

Pedro 1V, de gloriosa mernorta , Decretou e Deli a Uarta
C()nstilllcioll~l da MOllnrchia Portugueza (Bf!ija.mllO)'

'31 de Julho. = DIU do Juramento do. Carla Constitllcional da Mo-
narchia Portug uesa ; e do Nascimento de Sua Magestade 10'1-
perial II Imperatriz do J3ruzil, Viuva Duquezn de ,Brngull'-

• t ça (lleijll.m:LO). f '
16 de Setembro. = Dia do ~-11:ÓCiIllClIlo Ue Sua Ahe;all o Prjncipe

ltcnl (Beija-mão).
~9 de Outubro. = Dia do 'n-seilh uto de Sua .Ma'réstnd~ Fi'c1c11i~.

sima .Er.-HJn (Beija-mão). o I • I'i

Pala<lio de .Belém, t:rn !) de! ~ OVNI) bro de 18 11.I~· "AJLtô~tio
Bernardo da Coeta Cabral. cu. eb O b i ')n 1,li

•
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Convindo fixar defJl1itivamente os Dias em que deve haver Fe-

Nõdo 11a'8 criffcrentes Ucpartições do Estado sem inco a vcniente do
serviço público: Hei por bem Ordenar, qll~ d'ora cm diflnle só-
mente sejâo Dias Feriados nas ditas Repartições, para o cífci to de
cessnr ncllas () tl'abnlho, os Dctl1ingos e Dias S:lIItm1 de G uard a , c
os Dias de Graltdê G lá, d~signados uo- Oeért>to desta data. Os
Ministros e Secrctarios de Estado de todas :JS ncp~rtições assim o
tenhiw entendido, e fação e 'coutar. Palacio de B(~IJm, em nove
de Novembro de mil oitocentos quarenta e quatro. = RATNJI A.= Uuque da Terceiro, = AittlJllio Bernardo da (:()sta Cabral, =
Conde do Tojal. .z; Joaquim José Falcâo, = José Joaquim Gom~
d~ Castro -.

-*~~~*-.
I

l~ur Decreto de 9 do corrente ma".
• 9

JJatal/ião de Caçadores 'A.c. o 9.
Cirllrgi~lo Mór, o Cil'ul'gii'to Mór do Batalhào de Caçadores N.· 4,.
, Manoe! José da Rocha..

Por Decretos de1 3 do dito 1tlC'~. t

Regilll4JlIt() de C((v(lUa.ria N.· 8.
Dcmittido , pelo requerer, o Capclfão , José Carvalho Ribeiro.,

2. a Secção do E.xercito,

CoUcgio Militar,
Jubilado na conformidade do j\rligo J1, do Dor-roto da creaçâo do.

Escólu P'llytt>ohnica de Ll de Janeito de 1837, a que se refsre o
.Artigo 9. o Jaquelle da Escóla do Exercito de 12 do dito mes e
a n no, segundo as d ispos-çôcs do Drcrc1-o de Q7 de Setem bro de
18!2tJ, o Tenente Coro H.~l da ref~)'idll Secção , e Lente Proprla-
tario da Cadeira da A rte i\i li ar e }<'ortiflci\C'im do sobredlto Col-
logio, João A nwnilJ Tibc,io Fllrtndo e Sil VH; cúhtinllando a
c:.crcer o Magistorio aLé ulterior rI!S0t\l~rl • I I 'j

I )' '''' ür. J

.Alferes Alumno,por ~ha apro.\'f'iull' odisp()sl~ l1tllhli~"'l 36'do Df'-
creto de 12 de Janeiro de l8'}7, o A Illmno da Escól~ do lher ..
ci to, Joaq uim J\{i'8'llCl Pereirã MoÍlrão. .

Pôr Decreto da mesma data ~ Ifoi man-dado contar a antiguidade d~
PÔôto em que se acha de Õ de Setembro de 1837, no Major de
Bngenhari~, Antollto Aluiúo JervÍs d'Atong-uia; por lhe apro-
veitar a Carta de Lei de 10 de J unho de 1s".J,3.
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~lIa 'VI3~rsladc, :\ ItA rx fL\, .\1al'101 declarar Aspirume a Of.
fH'iol, () indivi-iuo- a haixo rnl'l)cionado. (
'~i,(,oll~e de Sernodues , Forrj,ll do lügimento de Infehierio N." 6.

Seiltl'nrOS proferidas pelo Snpresno Censellio de Juslzçf! 1J1ilita,..

Fm 8cii6,10 de 28 de Ahr1t do lInno proximo passado.

l<cgi1llenlo de Infonteria N.o 15.
l<jlmino de JUcllo, Soldado; condernnado cm dons annos de

tr abalhos públ icos , pelo crime de segullda deserção sirnplo ••
J(>zllé da Cruz, Soldado; con dcm n ndo em 11m anuo de traba-

lhos públicos , pelo crime d~ Sf'gul:ua deserção simples .
.JO;IO d(' Carvalho, e Frallcitro Jo~é, Soldados; coudemnadcs

cm seis rnezes de pri,:io no cnlauollço, pelo crime de primeira de-
oerC;;'l() simples.

Rcp,il/lCILto de lnj'mdaia N, o ]6.
l\fnnl)('] X avier, Soldado; con dcui n ado em um nono de prisão

110 cala houço , pelo CI imo d« primeira deserção aggravada •
•Io-é Antonio Pereira, Sdldndo; coudem nado em seis rnezes de

pri.,iio no calabouço, pelo crime de pnm eira dcscrçâo simples.
Frunl'isC'o Vinga,;, Soldado; condemnado cm seis meses de tra-

balhos Jl,íbLco., pelo crrrnc de furto a seus camaradas.
],',vl inclo lJa/.IJLhlío N.· ]~.

1\1anorl de .Tf'SII5, Soldado ; coudcmnado em um anno de prl ..
sào no calu bouço , pelo cruue de primeira deserção aggravada,

En» .~'''SscTO de .G de Jll1io do dito anrw.
1.o Rcgmzento de dt'iilhcria .

•Joaqllim .Jos(~ l3undl'ir:1, Sol(hc:lo; condemnndo em seis mezes
~e yri"tLO, 'além tIo telllpo que. t~1IJ estado prêso, pelos crimes de
Jenlnenlo, e lhO df' arllla 1l1ollloltIa.
I •

-.~*-
L,cença. concedida. por motivo de molcsUa ao, individuas aba2Xo

declarados.

Em S~ssâo de 31 do me~ proximo passado .
.AD Majoi' do Regimento de Infanteria N" 11, Hobcrto Joaquim

Cuibem, sessenta dias para terminar o seu traclamenLo, e con-
v,ale<:er.. .
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Em Ses sáo de 8 do corl'ente rnc%..
Ao Primeiro Tenente do 3.0 Regimento de Ar tilheria , Carlos Ri-

Eeiro , quarenta dias para se tractar.
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria No" Q, D. Pedro Carlos
• Tenorio ,1\10sCOZQ, quarenta dias para se tractar.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N:IG, Augusto Antonio

Alves, noventa dias para continuar a tractar-se •

Licenças 1'cgistadas conced'idas aos individuos abaixo indicados,

Ao Alferes d~ Bntn!hão de Caçadores N. o 8, João Infante de La-
cerda, prorogaçrlo jlor trez níezcs.

Ao- Cap'~t~1O dó ltegifllcnto de lnfanteria N :13, Antonio Maria da
. Veiga, quatro rriezes.
Ao Tenente' do COI po Militar do Arsenal do Exercito, Thomaz
t Joaquim de Almeida, trcz mexes.

-'liiü~*-- .)

I
o, Dcciara-se o seguin te :

._ 1.0 Qúe ao~ C?r~ciaes Mililarc& de ~tITcl'~nte5 çlasses, Cl~.íOSDes-
pa.c,hos se puhllcara~ nas Ordem do. ExerCIto N. Q6 a 47 inclusivé
deste anno, bom como aos da 3.3 SecçilO do Exercito, se começa
a descontar nos Soldos do corrente rnez a decima parte , seg-unc!o o
Decroto de ~3 de Dez()lribro de 1836, c se con tiuúa nos S~O"llilltes
.. jl ' .' I •• omezes, o, mesmo desconto, ate prefazerem a importancia das despe-
zus (ias Patentes, e A posti!las que lhes faltrw.

~.o Que fôi 'aPI\rovaJa a licença de trinta dias para se tra ctar ,
que o Col11IDnnc:\ulI{c da 2.' Div'isrlO Militar, ,participou em Orfi.
cio de 28 do mez próximo passado, ter cOllcedldo ao Tenente Co-
rOllél do Hegimen'to Jc' Infantel'ia N.o '17, João José Pereira e
Horta, na conformidade do Artigo 2.· das Instrucções insertas na
Ordem do Exercito N.· 13, de 6 de Março de 1837. = DUQUE DA

TJmc-eIRA.

E~t~l eon forme.

~ #)' 'I

O Chc.t" iulcrino da l~~ Di'l"ccÇeUl -



N.O 50.
Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra, em !25 de Novembr.

de 1844.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito () segumte.. I

PaI" DeC1'eto de 16 do corrente me ....

3." Divisc70 Militar.
Chefe de Estado Ml-.lior da referida Divrsâo , -o Tenente Coronel,

Francisco Infante -de Lacerda, que se acha interinamente exer-
ceudo aq uelle logar.

Por Decretos de 20 do dito meto

1.o Regimento de, Artz.fAeril1.
Alferes Alumno, o Soldado, Joaquim Antouio Placido da Silva

Negrão; por lhe aproveitar o disposto no Artigo 36 do Decreto de
12 de Janeiro de 18:J7,

Batalhão de Caçadores N.o 8.
Capitão da 6.& Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadorc~
N.o 2, José Muna Gomes.

Regzmento de Infanteria N. o 16.
Alferes, e AlfercsAlumno, Antouio Egrdio da Ponte Ferreira; por

ter completado o Curso de Eng enheiros , e lhe aproveitar a dis-
posição do Art. 36 do Decreto de 12 de Janeiro de 1837.

Regimento de [nfanreria N.· 17.
'l't'nente, o Teueute da 3. a Secçtto do Exercito, João da Cunha

Pinto. --Para gosar das vantagens de Capitão de 1.& Classe, li que tem di-
reito, segundo o disposto 110 Decreto de 4 de Janeiro .de ]837,
o Ca prtào do 3.· Regimento de Artilberia, Domingos Antonio Lo-
bo Pessanb a, -.~.-
Sua Ma<Tl'stade A RAI~ nA, Manôa declarar Aspirantes a Offi ••

ciaes , por tercm as respectivas habilitaçôes , os individ uos abaixo
menClOlladQ", que compleuirâo o Curso de Estudos do Real Colle-
gio Militar.
Luiz Augusto de Castro Domingues, Soldado do Regimento deln-

fantcria N." 7.
•
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1--1147. AU5usto X~\,i~r JlI;)J,n.\t:n.i~, ,SQllli;Il.la 4,,~~~gi~nlO çlc.lJlf.an:-.
feria N. o 16. ,. •

Sua Magestade ,
Offlciurs, por terem
N ovem bro de 1B4Á,
mencionados.
João Carlos LcU;tt0 Bandeiea ç ' Sogunda .Sargcn to do Bstalhâo de

Caçadores N, o 8,
Joâo Antonio Teixeira de C<\tvalbo, c' João Maria Figueirêd.o de
.L!\'cd<)a çtl-sl..~ao ,J3rp..l'.lco, 0abos de E'lluadr a. do Re'gilfléntO; d'e)

.,G!)<'l!J:Jlr!;Ürll>a·Qll RUNJUv_',. . ,~
José MilI'iu Ludovice da Gama, S~ldaclo do mesmo. Regimento,
Migllf'1 Malheiro Corrêa Brandâo , Segundo Sargento do Regimento

delnfanteriaN"'~~,,'\~ v' ~ .
José Vieira Basto , Cabo de Esqundra do mesmo Corpo.
Joâo Antonio de Si,.lt~l't N4Lfe ,'Crth{) de Esquadra do Regimento
~lrtfaflblI:lÍ!alN",;4., .' li.. r ( <J .-

~b 01'J'D:1(l Ou (j'; r'c, 'II ~if~"""_""; II ; ./.\' .,
Seutençae proferidlJs" pEJa.Jiql'fY1"1'l'ilb CO)lselho 'Je Justiço Militar.

J..t _) • t

A RAINHA, ]\IItt!1C'hl dt-!"lara-l' Àspirantrs a
as circunstancias exig-idas nas Leis, de 17 de
e Q,l de Abtil de 18113, o6.individuns abaixo

,
Em Sessáo de 6 de Jlrlllio do aano proJJimo passad'J. • 'f.

'--, '1.R~gilJumtJ)de •Caoallaria N. q 3.
JonquLlal,Gon.çnlves., S()Icl:ado;, condemnado em d~~rêdo perpe-

tuo para. -África ~ Ipe~s' brunes 'de deserção em tl mpo <;Ieguern1, I'Is-
sassin ato , roubo,.e arrQr.loament().
,,' QcgirfJ'4nJb eh I nf(Jnteria N. o }.

Jorlo Lucas, Soldado; cOlldelnnado em um anno ne prisão no
calabouço, pelo crime de prillJoeoim df'serçi\o ag·gravada.
_. .1 n' • &{!.·}IIi'atdol:;do. TuJ'auterilz N. o S3.
,:JÍiaquim JosidaSi'va, Soldadb; eOiHiernu:;!do omquufro mezes

d-'ff prtâào 110, t:aJa.~~llÇ~)" pe1C>o c.i.UlI' de jJl'im"!Y'l dll,cl'ção sirpples.
RegzmcTlto de Infantcria .N. o ,{.

Affonço Fructlloso, Cl"I'1'll"t!'ir()_;· ftilllrrnnndn em qUiltro me-
zes de prisão no calabouço, pelo crime de primeira deserção sim-
~es. ~,c.. I' • 1 ' " ,

Estandsláo, dá CJosJla ~ Soldado; condernnadó em um anno d~ tra-'
balhos..-p.ú.bLicos.., pelo crime de sl'e;unda deserção simplf's.

Manoel da Roza Barrenta, Soldado; conuemnado eRl seis me-
zes de il,isào n9 eo.l-abouço, pelo 'crime de primeira deserção sim..
pIes.



IRflsrimenl() ,Js' J!~liJitlÚ.;b N. q:1.
Eu renio da Costa, Soldado; conclernoado cm dons annos de:

trabalhos púhlicos , r)~lo cri!no de sei,;liil(Üi des~rçt\{) simples.
Fllillpec ,- srj , ~otJà(th; cÔ~ldelll(Hld? eI? 5('16 l'l1('usrdellrn~al~IOS ..

públicoe , p'<!to'el'il,. ê dl1'~e~~1ída "d-esN{;'ao sim ples-, npr&s:ePtan.âG.se~
José Rnlrnunde d.1. Srlva ,. Soldad6; condemm1401 COI S~Ii; me",

zes de prisão no calubouço , (pdo crPi'ne de púme,ira deserção sim-
ples. ,"

') Rl",.i1It61lto ele IJlf<l~ttc1·ia .N.· 8'. '
Dionizio l\'r[lno{'I~ S iId ado ; condcrnn ado em mais dous annos.

dr trab a luos públicis , alerndnqlll!:_[I:; qttC lhe fultâo pu.ra. cumprir'
ti pena que lhe fo i imposta, pelo crime de fllga do presjdio,

Regil/(odó de I'ifl'lntctia N;'!o.'tQ. \ ,. .
A n I 011 io Sebasti:to, S .Idado ; condemnado em seis mczes de pn-

são no calabouço, pelo crime do primeira descrçào simples.
Francisco de 4lmelda, Soldado; condemn ado=em ~ous mezes de

prisao no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples.
b'xtincio Batalliâo N.· 14. '.

Ant»: io Fernandes, Soldado; eondr-mnado cm seis mezes de
prisà» no caln hom-o , pelo crime de primeira dcserçiio simples.

Pe'Jro F -rn andrs do IHmeidn, Sol dndo ; co n de m n s do cm dous
mezes Jcyriõào no calabouçn, pelo crime de pnmeira deserção sim-
ples.

E:~/incto Bf1talhâo .N.· 2C).
FranGisco r.lo:>Sa·nh\s Si7,~iFO, FranCISco Cm'dozo, .Tosé Rodri~

g'I1PS, "Iltonio .\laIlIJpl, J(l"é Antonio Hodrigues, e José de Aguiar ~
S,.I ludos; cnl1(!~lIln!\J()s, () p,il1'.eiro em dÓ\Js Il:le2eS de prH!ãG no
e~l!abonço por se t"r ilpr(':;entado, (' os mais em sC'is mez-es da mes-
ma priHlo, pelo crime de prinH'ira <lP,;crçào simples.

José 19naeio, CorlJeleir<""; êeh-ªí>t1àcr Paes, 'L'horné Gonçalves,
e Joào da Silva, S'lldados; condenlllaclos em seis mezes de prisão
no. calabouço, pelo CT1o..O d'o pmllt}i.fu deserçào simples.

Em. SCi~t;O. de ~ d.o, dihj 1(lCZ.

JJ,:.lr:dÍi.r1;..Jde. G(u:ad~rc:; N.· 5.
·i\nt.JlIio Jo~é LamlHlfilçr.., S [(indo; condcmnfldo pm spismezei

d"t" pri •.Jo 1\1)(',,!atwlIço, lwlo crime ue primeira d!'serção simplps •
.Joaquim de SOllsa, Sold.ado; condemnado cm <]\Hllro mezes do

prisão no calabouço, pelo cnmc de primeira dcserçtLO simples, apfe-
senlando-.e.

JoaqUim José Segundo, Manoel Viegas Dias, e i'\Ianoel João ,.
Soldados; condemnados em dous !lonos de trabalhos públicos, pelo
crime de segunda descrçrw simples.

MUlloel. Dias 3 e ,Manoel de Sousa, Soldados; condcrnnados Cln,
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seis mczes de prisâo no calabouço, pelo crime de primeira deserção
simples.

Reg imenlo de Infanteria. N.· 6
Francisco Barbozu , Soldado; coudcmnado em cinco annos de

'trabalhos publicos , attent as as cir(,lIn~lan('ius attenuuutes do pro-
césso , pelo criuie de deserção ,,!O 1 mp de g'llcrra.

Emtinclo Batal/tI/o 1\,. 15.
Mrndcs, Soldndo ; condl'rnlludo 'ln sr-is annos dE' d~-
os Estudos da Iudin , pelo cri me de terceira deserção

Anlonio
grêdo pnra
simples.

ao OffiLial abaixo de-

17 do me~ protcimo passad»,

Ao l\J ajo r Rr.forlllnd nddido no Cuãtcllo da Fúz , JO;IO Pereira Cu-
brnl, \}\IaIClltu diu» para se truct ar,

Lice1lças rcglsf adas concedidas (1(l.'i J 'ruliciduo« abaixo uulicados.

J)pcl:lrn.sc que roi appro\'lHla n licellça d.· vinil' dius pnra c
rrnctar , qUI' o Conuuuudunte da 4." Divislio Millll r, !>urIH'II'ClU
ter l'ol1ct'dlt!O 1111'1'<'111'III I! do H gimclltll d .. I 11fll I Il"ia I • ~,.Illal)
) ia Mnll.clro , lia I: ,td\,rlll .. h,t!t! do rtiw,~,· 1.. - 111-111'1(,'01' iII-
SHrta~ lia Oldl'lII dll E, '!IlHo. ,,'1:1, do (; dl'.\I'II,'O dt·lU:i7: eujn
li(~.<':I,,;a deve bcr-lhc clllllull.l li· 1" do cOlfculc IIJl':t. - 1)l!Q -" .LIA

'1' ·UCE\l~.l.

E.l:l ('01 forlJll!.
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r.·3 U
h.m ~ a.ll:t;l, e ~l 'ete Abril de 18i3., o ind~vid1,1p .a~_X.Q,p1f1\1<,!~<l..
nado. ,
Manocl 1'rist1.o dé Araujo e }"?ig\leirêdo., Anspeç(lda do Regimento
., ,·ti\! InfufltiJt'Í'a N" 8~ I

.... f

o .S.Jt4ll7nf('ls'pt'oferi~s pelo Supremo C()'IUi~NtO,ckç ,J'I!..w.~jMll~t?r.
. LI '.b'm Sei8âo rk.9 de ;Mai() «do Cl'P'W proxi~o ,mHfflio.

f •
,

f)J

•

B'a:f incto Batalhão N. o 15.
Feliciâno Antonio d. Roclw ,e...M.atheus Coelho , Soldados;

co ndemn ad os em dous atinas de trabalhos públicos , pelo crime de
segundn 'deserção stmpl-es. ' . ~.~ , ' . . ) _

i\lanoel Fernandes, e João Joaquim, Soldados; condemnad'ts
cm seis mr-zes de prisão uo calabouço, pelo crime de primeira de-
sClt'cào simples~ "

• ) (J I !Em",SesSâo ck 1.$ do 4i,to mç,'í.
. I [J

" '8aJullulo de .Gcçad@j·e.; N. 0,5.
-0,I'"Franoi do fMrO'til1s Cavalleiro, F.rancisco Rodrigu~s.,. M!l~Q~1
·Màrtihs, Francisco Viegas, e ManocIMes.t,c, ,SQldfIÇ~Qs;cOIHlpm:
nados em "eis meses àe prisão no calabouço, pelo crime de prl~
'meira deserçâdslmplss.

Batalhão de Caçadqru N/O 6.
João Mendes, Sul dado ; condcmnuào em trez annos de traba ..,

lhos públicos, pelo crime de primeira deserçâo simples, e roubo.
Em Sessáo de 16 do dito rne91.
3,'· &gimento de ~tnh.er.IQ. ~ '\

Antonio Vieira, Soldado; condemnado em um anno 'de traba-
-lh6s públicGs, pelo f:tiw.e de. segWl-d{k dekerg~)) $ir.nples, apre~n ..
tando-se , '. I'

R(lgjme~lb de OafJalJariJl N.•• ,a. , , ._
, ,JOLlO Fra.nciõco, Sol~ado; esnd amaAo em ,~ejs.JDqz:e~;,~j}IP~isã()
r.}\intl() trcz dias ~~ manha, o .dI>! ,tnrd.e cm ·cüc:Ll.selij~nl\.)l,~sç.QI(I,t;I()
ensino, por costlgo, plo!lo·c''''llle,lCole ,roubo, QC <lbjectos J.l.et.t.eIlG@Ptea
qí, 'F'fll'lernla Naoi nnl.

Balalhâo de Caçadm'ellN.· Ú•
• ; • 1Francittoo de Sousa, e,Manoel Domi ngues, Solçlad,0s; conAçrn.
bádt>s' em .~ei me38S -de prisão no calabouço, pelo crime de pri ..
meira deserção simples.

João Sebastião Rodrigues, Soldado; condemnado em dous an ..
nos de trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples •

.Manoel de Jesu qa Graç~, SqJdado; condetl\nado cm dous an ..

mailto:J.l.et.t.eIlG@Ptea
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'no! de trabalhos públicos, pelo crime de s'egunda deserção laggrn~
vada , apresentando-se.

Regimento de Infanieria N.· 2.
João da Silva Ribeiro , Soldado; condemuado em dous meses

de prisão no calabouço , pelo crime de primeira deserção simples.
Etctincto Hataihõo N: 29 .

• Joaquim OàroO'zo, F-Ol'riél; condemnado em o tempo de pri ão
que tem soffrido , pelo crime de fuga de presos.

José Mâ'riü., 'Soldflcto; condcrnuudo rn seis meses de prisão 110

calabouço, pelo crime de fuga ~ie presos •.(
r

...,. I) (.... . -.....~'~~lfo- J O I ,I () .io ' ,.
I· - ({ J ~ \ li ( f .... ~

por motivo d~ 1IIolestia' (lQS IndividttoB abfJixo
) indicados. _ I, •• • I

'I ~ .111' I. l . I lfl'l

Em Sessao de 17 de Outubro ultimo, I. •

Ao Alferes do Regilhento 'de Infantorín N.· 6, José Antonio de Ma-
dureira, sessenta dias para convalecer em ares de campo.

Em .Sc3s âo de;8' tio ITteif"'pT;oX2'mb 'pauado.
fAo Apontador61eral(docNtin&to,Ars-enal das Obrns M~liLare~, rho-

maz de Aquino e Sousa , -noventr dias para continuar ti ~raclC!r
'. lt-m .:Se6sá:o de. l/hão d,ta"'fllc'I.. ,

Ao Tenente do Batalhão de Coçadorcô N. o 3, Simãp Jorgl' Clm,ycs
Pimentel , quarenta dias pari!- se restabelecer,

'II 'S' I' ,. , f r I~ F r

.u I.. 1 ~ .. OJ,;"1 ----~jf:--..--..,li .} ),1 r
,t ) l\\d

Licenças 1·cgzsladulf.:clJnCedidas aos 11'l.di:vidi"w'S abaixo nuliccdos .
.Ld r.1 "I (" IIr m r'l f 'J) ." ! I • J I ,~ I" I _ I "

-rAó JTe'het1teIUé- C~rf1d cd~!JEõta:do;.,Mator dOJ1E.xer·~i~o • .A u;g"V&\;ç -
zar de Vasconccllos, 11m mez. " .

f..r;> Quartel Mest~ Jd6 Riegfmen'tc) de ~vIlIJal'ih N.· 8, João Ma-
• 'H1aqLfras dé Lem09~"q~mrenta'dia$ •• ( .', .
J!Aó'Capitão do mesrho.l{egimentb, Aotonlo Luiz de Sousa Perei"a
-, Sah.lpltYI:> 1 'proI1ogagão' por quatro mezes. j

Ao 'renente do Regimento de [nfanteria N.· 8, Francisco M~~tiljs
Teixeira, dous me:.:~s. , •

AóOapitrlú Governador da Praça de- Albufeira, .João Migllp.1 J5 nei-
•Ta l3raklami, prorogoção por um mcw1 = DU-Qulo( »,. T~R,G~Jl~",

. I ')b m
l' 1 ·E~tá.«I)nfo-nm.t, ) I (1).1 tiL a ,:0.

o Chcf<i .. i"".,,,,'.c1., Dô... ~ :: ,'~M?~,?
~ )

• 1.), I t~' I

Mcencas concedidas
, ! ,) •. ri.. r (') '" r,

J'U (

•



Secretana de Ellado d(l' Negocios da Guerra, em 16 de Desemõr»
de 184:1-.

'f) _ ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o .eguinte ':

Por Dec1'elo de 2 do corrente rne~.

Graduado em Tenente Coronel, o Cirureiâo do Exercito, e Mem ..
bro interino do Conselho de Saude , JoaqUim Jose Vidigal_Sal.
gado. -

Por Decretos de fj do dito me?'..

Remmento de Tnfanteria N.· 17. "
Capitão da Companbla de Granadeiros, o Capitão do Regimente)

-de Infanteria N.· 9, Francisco MállOel da Feusêca,
4.a Sccy10 do Exercito,

Prac.i de J1,firanda do Douro. 'J' li,

G~vernador, o Maj()/ :\cf'ormado addido á Companhia de Veter~
nos de Bragança, FIancisco Antonio de Oliveira: ' .

, Companhi. le Feierasu: de nraganp.
Commandanle da rHerida Ccrnpauhia , o Capitão da 4.- Secção do

Exercito, Carlos Boa,enlula. .
Torre de S. Vicente de Belém.

Reformado no Pôsto de Capitão, con o Soldo desta Patente , na
conformidade do AlvArá de 16de Dezembro de 1790, ficando ad-
dido á referida Torre, o Tenente da 3. a Secção do Exercito,
~ernardo Henriq~les; em,altensào a ter mais de 35 ann,os de Ser-
ViÇO, e achar-se ,J ulgado Incapaz de nelle con tinuar activamente,
por uma Junta Mtlitar de Saude.

Fortaleza de Buarcos e Figueim.
Alferes Ajudante, o Primeiro Sargento addido ao Reg~mcnto. de

Infanteria N" 16, Antonio Maciel de Andrade. . ( ,~
, Praça de Cascaes. , I

Alferes Ajudante, o Priuleiro Sargento 'CIoBatalhão de ,Sapadores,
João dos Santos. ' 1/\

Por Decreto de 11 dó dito mez.
'. IIi":

ii. ..... ' ."3. Dwuao uau«.
Capitã? N addido a~ Chefe dó Estado ,Maip; da tef:rida ,Divisrl?, o

Capllao do RegImento de lnfaQtena N. 13,' Joãe Soate~ Pmto •

•



... ' • Regtmettto de 11ifartte';;(~N,f 17;
Capellâo , ° Padre Antonio' Rodrigues Nogueira,

.. _ 4," Secs40 do Exercito,
" J.c.p)!iPrJrJ,4~a.~ .:..1{c~q_~ai19sãl$ p,el!a:n. ~ ,

Addido , ° Major Reformado addido ao Câstcl10 Je S. João da Foz
do Douro, Jo<1.oPereira Cabral. ,

--*00*-
_ " Sl,la,Mag{'~.~'ld«f, ~ RAINIlA , Houve ppr bem C.onfornpn<Jo-~e
CQJlI ~,pr,9"posta dç> r,espeçtivo Ç,ol,nl!l,and?tlte, pronJov sr ao 'P~Md
de Porta Bandei;a, o Primeiro Sargento Aspirante aOIli'L"i'il1 ~bhi...
xo mencionado. ,

Reoirnerüo de G,.anadcir~s. da' R,;1/NHA,o '
José Pereira de .Menezes.

,,~ . .,
-'lt-~*-

Sua Magestade"A :B.~,Ú~H-l1\, Mund'a declarar Aspiwnte a Offi-
.qi!ll, ,por ter ,M. respectivas habil;;'a~ões, o inflivid:lo nhui,x~ me)l-
clonado, que completou o Curso de Êstudos do n.e~I·CôH~~lô{MI-
Iitar. ,
AI~tQn'o.M&riillde Vasconcellos Sousa Ribeiro, ~olâado do Bala-
lhâo de Caçadores N.· 9. ' . I . , ~

, .( " • .1 •..

__:_*~f~;_~
~.... _ : ',' -i' f ' f

",' " ) , .' f , i' r J f.-ri' \ , .,.. ~" ".') , , •
Sentença» proferidas pelo Is'up~er,!:q,Conse l~o 1e Justzçg ''Millfq;.

'" ".. 'I'I 'i.'s"I, tI'~ r 'UI' 'r. 1("~m Se~sao de 20 de )Vlazo ao anno proxtlno passado.
• ,;Jur,- 'I 6'

. • #~giT!fC:,11t(J /),e .....?',vall'f/·ia ,N., /?
!JI' .. ;franclsco A?lon\Q, "S,)(ldndo; -fOI}4ClhlllIldo em PI"Z,~,I)nos, ~.epe-
g,redo para os ~~lflc!O~ 4a lmlta,. 'petos crllll"s de tercedoa deserç1io
simples! e roubo. t'}I,>.\. . I

. " "', . ",r.q,efli1)1~lto dr r4af~fç,rta N.· 7. I
Antonio Ferreira Segundo, Fernando 'Barbopi" e Df'rnard? da

Silva, Soldados; condemnado8 cm seis mezes de pl!isão nó calabou ..
ço, pelo crime de Rri[p~jra deserção siml{Ie5 ' .

José de Almeida, Soldado; condemnaflo em quatro mezes de pri-
são no calabouço, pel? cr~lne de primeira deserção sim pIei.

J ()." r 1., rJ 'íReífim~ltfp .(le ,J}~fp,nt,çr.za \N. o 8. ,
.) "14.l),tonI.PA,e,Ab~<\!l,~,old.~~qL fRpd!llUna1o,,!l1IJ ~uatr~ annos de
trabalhos publicos, pelo crime de' segunda' éLeserçao aggra'\'àlla.



Antonio Qui'lta_, e i\uto\\ió J é; e.Hrcitas, Soldados; ccu-
demn!ldos cm quat ro mezes de l~ris:1Ono calabouço, pelo crime de
prrmf'ira dcst-rçâosimol ~f.. _'
W Anttinio José .ieha d. Arau] , Soldado; con~teml) ado ~m deus
anncs á,~ tr abulhos públicos, pelo crime dcsllg'pnda d.eserção ag-
gravada. '. )

Igl1iH"!ió da Oru~'; T.am ')Ô,.; condcmnado em dQlJ~ an nos de tra-
balhos' púhli'éos, (>('10' crime de \\~?11Pd8 deserção simples.

J')sé Cuuadas , Soldudo ; conrlüUlIli1do em quatro annos de tra ..
bnlhos púhli('(1s, pelo crime ({'1 -de.t~rçNlOem tempo de guerra.

1\1'il1,)\,1 Gonçalves Brnll Iâo , Sr.l.iado : con dcmnado cm dous
a n 116s de tl auatll()s p' blioos, pr-lo or.tne ~e ~('gllnda descrçã<? sim-
ples.. .

Severino Antonio, Soldado; cond emnado em desoito mezes de
prisão no c<llnho I~:, pelos ~l'ilne,. d~ pruneira deserção aggravada,
é ub rô ht\'lIçfl filtsn." "

. _- 'J1:r:tinclo 8ata.lhiío- N. ~ ~9. •
Antonio S'10rI'S, Soldado; condemnado 'em "eis mezes de prisão

rio calabbuço , -pelo crime de primeira deserção simples.

Em Sessáo de 23 do dito meto

2.o Rciimento de Artilhcria.
l~llírasio Antonio, Soldado; condemnado em seis annos de de ..

gl'êdo para o. Estados da Ludia , velo crime de terceira deserção
simplos, ,

Matbias Martins, eM a noe l Nunes, Soldados ; conitemrladoll em
S~TSmezes de prisão no calabouço, pelo ~rillle dr.;prjweir~ ,<.l,csj!rção
simples. . , '

,llep<i1l1en.to de Ca/válliNia N. o 1. '
Antonio Fcliciânõ Xavier Rozado, Sold"dQ; co~p~n:mado em

s:is nezes de trabalhos públicos, pejo crime de. segunda ,a~serção
simples, ~presentando·$c. . .

J050 Gonçalves, Soldado; ':êdndcmnado cm dOlls UllnOS de 1ra-
ha..lbos públic,os, pelo c,rimc de segunda deserção simples.

.' 1J11latlulo de C~~adore6 N. o 6 .
. A111anio .1\f AJ'tfllE'tl. Fra,"cisco da Ounha. c Manoel Franoisco"

• sbfdádos; éondemnados em seis ruezei de prisão no calabouço, pelo
crime de primeira deserção simples. .

João da Silva, Soldado; condemnado em quatro mczes de pri.
tão no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples.

Regimento de Infanleria N. o 4.
Anwnio de Andrade, Segundo Sargento; condemnado em de ...

redo perpetuo para :Afríca, pelo criwe de as~sslll~lo.
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II ~ 1Jm Sessân de 27 do dito ·me~.

3. II Regimento de .Arltlhe1'Ía
Antonio Pereira, Soldado; condcmnado em dez annos de de ..

grêdo para Angóla, pelos crimes de segunda deserção simples, sal ..
teador , e uso de arma prohibida , . • , J I .

, Batalhâo de Caçadores N.· 4.
José Roberto de Oliveira, Soldado; condernnado no "tempo de

Erisão que tem soffrldo, pelos crimes de insubordinação, e cabeça
de motim.

Licenças concedidas por motivo de moleslia ao. Inditlidttol ao~o
indicados.

( r

Em Stfssâo' de 21 do mc% proximp ~sado. •
Ao Capitão do Regimel1lq de Infanteria N.· 10, :t\fanoeJ Cardcaé

das Neves, se.ssenta)dlil's pma coritirruar à tractar-se,
El)t .st-SslÍo de ;; do corrente m(!~.

Ao Tenente dn Corpo -de Engenheiros, Francisco de Paula da Sil-
va Talaya , quarenta dias para se tructar,

-*~~--
Licenças 'T'cgtsladtü concedidas aos 19tdivid140S abaixo mdicados.
. I I :

Ao Capitão do Hegimento de Cava ll arin N. o 6, José Xavier de
Moraes Pin to ,: dois Imezos,

Ao Capitão {fo Regilílenl0 .de Cnvallnria N/ 8, Fruncisco Maria
Monteiro, um rnez; contudo de 7 do corrente mez.

Ao ~\.Iferes. do Bàtallião ·de'Cfít_;'nlior.es N.· 4, Antonio José Mar-
, tins , p~orôgilção por um mez,

( Ao Alferes do Regimento de Infantcria N. o 11, Alexandre Ceznr
Mimozo, um mez. .

" ',. ,-.~.-
Dccla~a.-se que oClrllrgião Mór .; 3" Secção do Exercito, Ma-

"noel Jónquhn Moreira-, continúu a permanecer na referida Secçâo ,
sem vencimento, por assim o haver requerido. = DQQUE DA TER.-
CEIRA.

Está

(

II , I
O Chefe interino da t." DircCf(1tJ· .-;



. N." 53.
Setrelaria de Estado Ados' Negocios, da Guerra, em 23 de-De'Úmbro
• de 1814•

r. •
Publica:ee ao Exercito o segusnl-e:

.OROEM DO EXERCITO~

D CARTA DE LEI.
ONA MARIA, por Graçc de Dcos, RUNJIA de; Portugal,

e dos Algarves, etc. F aaemos saber a todos 05 '0350S Subdit os, que
as CÔl'les Gemes Decretárào e Nós Queremos a Lei seguinte:

Artigo 1.0 Todas as- contribuições- públicas conteO'lpladns na re-
ceita geral do B,tado, serão addrccionadas com ciuco por cento da
sua importancia.
§. 1.0 E 'ccrtuão.~e: prim-Iro , a Dccirna dos juros da clivid.a

fundada interna; $('gIJndo, o '"b.id:Q LittNnrÍ(); terreiro, os DI-
zirnos na Ilhns Adjacentcs : qUUI{,), o Real <1' \gou; quinto, a Con-
tribuição elo Papel S llado ; SQ, tI)., a do SeilQ I. Verba; setirno , a
das Estradas; ouavo , a das Congruas dos Parochos.
§. ~.. J Tito se comprch n dem 'debaixo da denominação de =

OOlHnblllçõ05 púhlíca , = para os 00' itus do presente Lei : primeI.
ro , o Pr ço dos exclusivos do Tabaco, Sabâo , c Polvora ; sogun-
do, os Portes de Cartas, c outros rendimentos da l~eparLi~~o dos
Correios.

Art. Q: Os cinco por cento addic íonnes , de qne lracta o Arti-
go an tecadr-ute , serâo co hra dos desde a publicação da presente Lei ~
sobre os relldilllentos que compreheudem , e serào lançados cm rela-
ção a todo o actual an no economico , quanto ás Contribuições se-
guilltes; ::- Dec;ma e Imposlo annexos = Terças Jus CO[ledltas= Contribuição dos Concelhos para a Uuiversidadc de Coimbra,

Art. 3.· !'ICa revogada toda a Legislação em contrarjo.,
MandallJos por tanto a todas f.lb Authoridadeb, a quem o cOllhr;-

cimento e I'XéCHÇào da ~eferjda Lei pertellcer, que a cllmpdlo, e
guardem, e f. ~iO <!umprtr e guordar tão inteil'u(flente eorn~ l1eJla se
contém. O I inibt~o e Secrelario de E.lado dos Negocios da l"n1;el'~
da, a fuço imprimir puhlielll' c ('()rr~r. Dada lio Paço ,de Bdém fi()i
doz!' ue Dt'z,·wbro de IIIiI oitoe~lllns quorcllla c q,uatro. = ARAI.
N IlA.,. com f llurÁcIl e Guarda. = iÀIN(lc dQ '1'qjut.

DEcnETO.
l~r~sente O Conselho de Investigaçr~o

'II



nente do Bata.1brw de Caçadores número cin.Ct1', Emigdio PaulinG
Machado, do qual se próva não só o escandaloso, e irre'gular com-
portamento dest.e Official, mas tambern a sua re1axaçtto no Serviço,
e o haver distrahido os fundos destinados para o, rancho de que es-
tava encarregado ~ Hei por bem Determinar, que o f'eferido Offi-
cial passe á classe de aggrcgado pelo tempo de seis mezes , na con-
formidade do Decreto do primeiro de Agosto do corrente armo, O
Duque da Terceira, Prosiden tc do Conselho, Ministro e Secretario
de Estado dos Negocios da Guerra, o tenha assim entendido e faça
. executar. P'aço de Belém, em dezcsete de Dezembro de mil oito!'
contos quarenta e quatro. = RAINHA. = Duque da. Terceira.e,

PO'r Decreto do 18. do corrente me'!...

Regimento de Cavallaria N,· 8·,
Alferes, o- Quartel Mestre, João Malaquias de Lemos; contando a

an tiguidaQ6 do referido PÓSlú desde o dia 'lue foi promovido a
(~uartel Mestre. . "

Regimento. de' Infanteria N. o. I,
Para ter as honras e Soldo de Capitão, o Tenente Qllartel Mest.re,;

Antonio Joaquim Luz; por contar mais de 10 annos. de Serviço
e(feclivo no respectivo Pôs to •.

- ..~*_.
CIRCULAR ..

Havendo-se. no Artigo ~38" do Regulamento de 18 de Setemhro
uhirno , designado quaes são os vencimentos pessoacs da Officialida_
de, e Empregados Civis do-Exercito , oomprehoridendo-so nessa de-
signnç50 as forrngens que lhes compete. ern tempo de paz segundo
a 'I'abella N.· ~8, ~ sendo neccssario providenciar sobre o modo do
abôno e pagamento dQS rações 'd'aquelln natureza , quando não fó-
rem fornecidas cm especie: Manda, A R/UNHA, pela Secretaria
de Estado dos Negoci,)s da Gnerra , comrnunicar no Commanoanlc
da 1:.& Divisão Militar que as moncionndus rações devem ser abona-
das desde o 1.. de Janeiro do anno proxirno futuro em diante pela
Inspecção Fiscal do Exercito e suas Delegações, e satisfeitas pelas
Pagadorias Militares, em geral pelo preço minino do da arremata-
ção nos Districtos da DivisltO cm que os interessados se acharem,
ficando por conseguinte derrogada a disposiçâo que provisoriamente.
se deu a este respeito na Portaria de- 30- de Agosto- do. corrente- an=
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no, inserta nn Ordem do Exercito r .•':~9 de '1, d~ Setembro do
mesmo anno.Paço .do Belél,n,. 16 de Dezembro ~4,4. ::;;:; IJuque
da Terceira; I,

-tf~""-
PORTARIA.

Minislerio da (juerra, = Repartição' Central da Con labllidade.
= ~anda, A RAINHA, pela -Sccre-taria de Es~ad~ ??S Ne~?cios
da (J uerr a , comm unlcar ao Commandantc da 1. DIVIWO Militar,
para seu conhecimento e mais eífeitos necessarios , que nos casos ex-
traordinarios cm que no tempo de pnz pertencem rações d~ el?pe
ás praças dai Corpos do Exercito, devem as mesmas ser satisfeitas
a dinheiro pelo modo determinado na Portaria de 7 de Dezembro
de 1842, inserta na Ordem do Exercito. N" 55 do mesmo anuo, e
consequentemente cumpre que o mesmo Commandanle expeça as
convenientes ordens para que os Conselhos Administractivos dos Cor-
pos I1lIotratem das arrematações das mencionadas rações, em quan-
to vigorar a presen le disposição. Paço de Belém, 16 de Dezembro
de 11:1t-1. = Duque .da Terceira, .

-.~"'-'
Sua .Magestade, A RI\ INIIA, Mandj;l declarar As-pirantes 11Oi-

flclaes, por Lerem as circunstancias exigidas na Lei de 17 de No-
vembro de 184,1, os individuos abaixo mencionados. I •

D. I·'rancisco de Almeida, Soldado do Regimento de Cavallana
N." Q, Lnoceiros da RAINHA. • I

;Joaquim .Maria do Couto Zagallo,. Segundo Sargento do Regiment<t
de Infamorie N: 9. .

-*00*--

I

Convindo saber-se nesta Secretaria de E&tado, qllues são os in-
divirlllos Militares, que lendo obtido licença para frequentarem 01

Estudos da Universidade de Coimbra, e das dilTerentes Esc61as,
deixiio com tudo naquelle anno de se aproveitarem daquella licen-
ça; Determina SuuMag(·stade, A u'AINHA qued'ora em diante
os Oommandantes Gereaes, do Corpo de En~enheiros, e de Art~-
Iheria , os Commandantei dos respectivas Divi.ões Militares, e mais
Anthoridades a quem competir, o participem a esta Secretaria. de
Estado até lá de Novembro de cnda anno , quando assim aconte-
cer! mencionando além de seus nomes os motivos que para isso ti.
verao : e da mesma sórte tambem o faráô , logo que constar, pelo
que diz respeito áquelles , que achando-se na. frequencia dos mesmoll
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Bstd8&s, dei x'ito h seu arburío ,1 sem pr eedencih de ordem, ou
por qualqucr-outro-merivo , de)cM tiIHiàrl:,nl\ r..àferi~a froquer cia , ~
clarando o dia de sua apresentação. '~,. ,-_'. f' .---""~~.-

.L ~(r~~'( ..

Sel'(fllfllSrroferidas pelo Supremo Conselho de Justzç(J Militar.
t' ~ '1· , ,f ,., I) ~ •

~;; fim $essáo de 16 de Maio dJ anno proximd passado.
" i . Regi1helif(j de I!~tanterits LV," 16.
" Thotnê Rddfil}lI{'s, 8oll::tado; coudernnado em mais um nnno de
tfl'~b ,'al~n1 da qde tem solfridú, f)éltl· crimes de insubordincçâo ~
deSaténçaó para edln urna scutinollu.

J
• __;:'_*~tIJ~. ,,

1."dnrlr's.'éoficêllld(U pôt- mlJt,lvo di mól~l;tia- ao« O.fficioé' ulmilr() de.
• '" ~ . étEtrd~.

" .

. ,

T~'711 Sessiio de [) do cot rerü me~.
Ao Tenente do Regimento de ln f'anteria N. o 1, Domingos José

Machado, sessenta dias prtra ~ trrlcttrr.
Em Sessáo de U; do duo mc'Z.

j\'ó téHeNr.i!:j'd~R~giillêlt():l:iê(Jflvaflariát[ .di, Lanceiros da RAI-
-._ uÀ, ~bllli-.1IIIk1l10 cre ~lJtllt Phl'l~tllet~ quurellt.a. citeis pura cOlni ..

nJ,lor o se tr Icttlrnétrtb. ' v
" ) ') I J i 1!.1rl .~esslld de .19 ~o dito me«,

Ao Majo,r: do Corpo de Est ado MniM db ~xel'cila, empregado Ile~-
tá ~ec\1!tlltla('de Jltltlfdl:l ,Vá'ttó ...de Callia.; prorog-açào por nO\'en':
ta dias para continuar o ~elJ LJ',ectalllcnto.

--jó~~*-
• .e~UHfà'regltstad(ú concedida, aos lndividuos abaixo mdicadol.

11:0 Tenente'do Batalhão de Cáçadores N: 3, Antonio José Coe-
'tano, 'qltinzb díos. .

Ao Amanuensc 'de 3.a Classe da Secretaria da Insl>ecs-lio Gcral do
ArS'eIl:.\1 'do Exel'cito', MáTl'Oel Peúro PerL>1l"àArà\lj\) ~ quinze dias I
tétldo principio em!lG dó corrente nlez. = OUQlJK .DA '1'lUl.Cl:l1U.

Esh\ col1form~.



No .. ,
• ~)':I:.

~cretat'.a de Estado dos Negocies da Guerra to em Q4 de De'l.t.mb1'o
de 18·1.4,.

ORDEM DO, EXERCITO"
Publioa-se ao Exercito o segumte:

H DECRETOS.
ri por bern , em conformidade do Artigo quarto do Decreto do

dezoito d , Setembro ultimo, pelo qual foi reorgarlisada a Reparti-
çt\O da Contabilidade do Mini5lcrio da Guerra, Nomear ,para os Lo-
gares do Quadro da mesma Repurtição , os Ernpregndos abaixo de-
iignados, 'que perí.ellcião ás Repartições extinctas de que tracLo. ,6
Artigo segundo do "creto de iguul duta , que manda pôr em VI-
gôr o Regnhmcnt,o para a Organi,ação da Fazenda Militar. Par,a
Primeiros Offlciu cs , .J(lão Baptista de Andrade , Amanuense de Pri-
meira Classe graduado da Intondencill Militar; CII mente Blcuterio
Gomes <la Silva , Pagador das Pagadnrias Militares; e João Luiz
'I'alone , Escripturnvio do Commissnriado cio Exercito. Para Se-
gundos Olftciaes, Joaquim José da Costu , Praticante do Commis-
sariado do EXC'l'cito; Joaquim Lucio de Arbués Moreira , Prati-
cante da ltcpartiç:io Provisional de Liquidaçôe ; Joaquim Pedro
Gomes, Praticante das Pazadorias J\li1itarcs; c Mallocl Joaquim

o • E'Gomes de .Mendonça, Praticante elo Com liwu'iado do :..xcrcl~o.
Para Terceiros Officincs , l\ nton io Ferreira da U05ta Balute , Pra-
ticante da Hcpartiçâo Provisional de Liquidações, ficando gradua-
do em Secundo Officinl ; Antol io Luiz (jentil, I'ruticante do Com;
mlssarlado do Exorcito : Fr a ncisco José Gotne s , Prurlcunte das Pu"
gadorias Militares; e Pedro Autonio Bupti.tll, l)r,aticanlc da He-
par tição Provi~ional, de Liquidações. Para Aspirantes , Fel'lwnJ"
J>edro do" Santos, Praticante do Comrnissariado de Exercito; .10:1<1.
Paulo Nunes, Praticante das Pagndonus ~liljtares i e .IQ$cMaria d,~
Sequeira Pinto, Pra,ticante, do Commissariaclo do Exerc11lo. p(1~a
Amun uellSoCs~ 1\Jl ton lo G ui Iherme da Costa, Tem porario na H.(~partI.
ção da Contabilidade; Antonio Roque Pinto, PrllLÍcalltc das Pafndn-
rias Militares; e Haymulloo José da Cunha Vianna, TelOporql'lo da!\
PagadoriasMilitdrr.~',Acldiuos, Ignal'io daPonna, rort~jr() dal,'!.
pUl'tiçi'lo da Contallllldlldc; e J\nlonio Joaquim de J41SUS, PI]l't('IrO
gr;.\dllado da mesma Repartiçiio. O Duque oa Tercoira, l'rl'.~dcntc
do Con,elho, Ministro o Secretario de .Etitado dos Nogocios da Uei'.

Ta, o tenha flti,im entendido o faça executar. PllÇO de BolálJl ,'CI1)'
vinle e troz de Dl'zeml>ro de mil oitocellto:i quarenta' e quaLro. ~
nA LI' II A. = Duque da 'J'efceira. I

Hei por bem, em conformidade do di~posto np Artigo p]IZentus
quarenta e oito d6) Regulamento para a OrO'anisaçfbQ .do Fazelldo.
Militar, Nomear para os Lo,gares do Quadr~ dq lo~pecção Fi.cal
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do Exercito, os Empregados abaixo de5i.~na~os, CJue pcrtencião á~
Repartiç&s extinctas-'de ql\e tracta o' t\r(igt'> ~e~'llndD da Decreto l ~
dezoito de Setembro proximo-passado. Pura Chefes de Rr-partiçôes ,-
José Pedro Gomes L~ite, Assi~tellte. Deputado GrlltlllRdo do Com-
rnissariado db E)(ercito; Anton10 .M~rié1 dos S.1nH)S Lhl'la, Segundo
Escripturario da extincta Contadoria Fiscal do Exercito; Antonio
M I d S M' . C - , \ "a, d ' '1'1anoe e ousa IguclS, ommtssarro I ssrstonte a e x uncta ie-
souraria Geral do Exercito; e Felix José Ue Lima, Inspector de Re-
vistas. Para Inspectores de Hevistas , Jo10 Tavares Ribeiro d
r\ breu , Sub-Intendente Militar, ficando com a graduação qno

. actualmente tern : Militrlo Thoodoro Broxado Nunes; A ugelo Fi-
lippe Bissone ; João José Gomes Monteiro; e Carlos Maria Bailo,
Addidos ás Intendencias; Manoel Ferreira Quiques, Assistente De-
putado do Commissariado do Exercito; Antonio Ribeiro da Silva,
Assistente Deputado Graduado do Commissariado do Exerciio ; Ma-
noel Izidoro Xavier de Brito, Praticante d .. extincta Contadoria
Fiscal do Exercito; João Pedro Nolnsco Xavier Se Lemos> e Brito ç

Comruissario Pagador da extincta Thesouraria GNal do Exercito ;
Antonio José Soares : e Francisco Maria Monteil'O, Commissarios
do Corumissarindo do Exercito;· Francisco de Pau la Lirun : e Jo é
Paulo Vieira Junior, Praticantes €Ia extincta Contadoria Fiscal do
Exercito, Encarregados de Mostras. Para Primeirus Otficiaos , An.,.l
tonio Teixeira Leite; Antonio A~ltIlIlÇS; e Antonio de Almeida Vi ...
veiros, Segundos Escripturarios da dxtiucta Contadoria Fiscal do
Exercito; .Francisco Anto!1lo Mdquiades dá Silvo, Terêeiro Es.
cripturario da extillcla Contadol'ia Fiscal do Exercito; João Alberto
Feliciâuo Chaves, Amanllense da pj'imeira Olasse da Intendencia
Mitirar; Sebilst'i:loEleuterio Machado da Silva: Carlos Cyrillo Ma-
chado; e Jacintho Ignacio Bastos, Praticantes da extíncta Conta-
doria Fiscal do .Exercito. Para Segunllos Officiaes, José Gnilherme
da Silv3, Terceiro Escl'iptllrluío da eXtinct~ Contndoria Fiscal do
.Exercito; Luiz Joaquim de Sampayo; c Plaeido José d.e PaSso.
Lima, Commissarios doo Commis~ariado du Exercito; Alexandre,
José da Costa; Fral1ci~co de Sousa l'efiil2 e .l\1(\llü; Joilo Baptista
da Costa; :Felisnerto José Ramos; e Alllollio Nicoláo Dúro, Esól
cl'ipturario& do Commisinriado do Exercito; A tltonio Alves Moreira;
:Prancisco Quintino de A vellar, Migtld Antonio ela Silva, e Rufmo
Silverio Latabeque Barboza, Praticantes da cXlio{õla COlltadoria
F'iscal do Exercito; A ugusto Borges da Silva; José Nicoh'to da Sil-
veira Mongeatdim; e Uno José das Neves, Praticantes da extinct$
Thesouraria Geral do Exercito; e João José Frederico Bartholomeu,
Aman'Uense da Segunda Classe Graduado da Intendencia Militar.
Para Terceiros Officiaes, Simão Wich; Henrique Carros de G6es:
Quintin,o Anac1eto Gramaxo; Antonio José Gomes Dourado; e Joa-
quim Jósé Latino de Paria, Escripturarios do Commissanado do
E'~erCito·; Mauricio Mària de Carvalho, Praticante da extincta The ..



sollra1ia Geta'l ~do EXército·; A u~:s't! CcznT F crreirp '1 :Jbr\o(~rh<lCJstJ'e
da S11'va Leal i e Jonquitll José Chichôrfo dá ~tlSta í ·P.N.ltirl~'tl)éi Gl~
extihclft Óontadoria Fiseal do Exercito'; 'Luciâuo de .Atm!lrAa Xa
vier; José Rodrig"uBS Lima.; e João' .sá ptistn Rochi ';' 'Plia.ticâl'1d1ftS Ldó
UOfMtlissnri'(l'ào.(hJ f:~étbló; .M<\t1lilu B~hHlrdo- de.AllbCAda·.f~:AQ}u"l
nue sed.1\ Secr(lBd i Ulas'se da lutendellhi Milhar; :-:FrahciuOi 'd.'a~(jo#
n'lUl'I He/ll'Í<tU~5 i An10t.ió Carlos Dolt'tIT; e '1lholilaz. dcr,-ftqúiúb e
ROI sa , AUfan ueHSCS da extlncta Conhidnrié1 F~~CRL-db cH~eh;cito.
Para 1 SpÜ·t.,ít('S .Jo:;é Felix Baratl1 ~ Addido . ti, '1lepnitição! Provi ..
riot\at de lJiqllid~,4õe6; Luiz Antonio de AbTll\i'lddnIWuo; _~AI~.
xlitlure Hodri"-\l~' Móf\l('liO, Fiei; do Commisenhadbe do, Exerci-
to; JOlio Luil '\'!lIÓ"lle Junior ; Mltno~l tia Sih~ Carneirõ ; Ladjs1l1d
Bêh vi>"tll!íb d-a C~",t-H; Üaotunn Xavier' de ~.BJsto ; Franciscõ Ra?-
mr1'lidô' Esteves \!luz l e Simão Xa vier de Bastos , Praticariles do Com-
missnr iado do J~xer('ito; João Marin de Oliveira i e Jonq.uim !tufi ..
110 Xavier de Sousa, Praticahtes da extincta Coo tadoriu Fiscal do
Exercito l Carlos i\ ntonio Mascarenhas da Costa; José Antonio Tei~
"eita; Julião Antonio Lopes; e Estevão José COI'sino, Aillanuen"
ses da éxtincla Oontadoria Fi'~('al do Exercito; e Braz de Lima Soa-
rés, Pntlicant0. reformado do Com-missariado do .Bxercito, com exer'"
ciclo lia Phgadoria da terceira Divisno Militar. Para Alllanuenses',
Aillnnio J(}"é Pillto da Cruz; Luiz Coutinho de Almeida; Francis ..
có Jpsé da Costa; Frederico José Loup; Joaql:i'J'n Antonio Borges;
José Maria Rebêllo; Franuisco José Moreira Junior j Franci~co' dI!
Paulá l ogueita Leite; José Gomes ue SOU~1l~ João Cypriâno Coe"
lho da Silva; e José Pedro Leite, Praticantes do Uommissariado
do Exercito; FI'ancis\!o de Paulo Selte, AmalllH.inse da ex:tincta
Tlll'StJlIraria Geral do Exercito;. Fernando Frederico Bllrtholomeu;,
TllOlnaz Xavier .MonteIro; e I ompeo Cezar da Silveira Monjardiro *
Amanuenses da extincw.Contadoria Fiscal do Exercito; João Jus-
tióo 'Marquos j Guilherme Augu'lto Pinto de Santa Â.nna; e'Fran-
éi"M Córlos Seregeiro, Empregados da Repartição Provisional de
Liquidações; Manoel Alberto da Guerra Lefrl; Antonio Alves de
~an:pa.Vo; Antonio Marcellino Dúro! Antonio Jobquim Lopes .oar ..
do;~o; Fl'aoci CO J()6é de ·Sou.a; e Henrique' Eduardo Leite, Em-
Pi'egndós do COlhmigsarindo do Exe-rcitó. Porteiro, José Vicenie.do3·
Sanl09, Porleiro da extincta Thcsouraria Gera! do ·Exercito. Can ..
tinuos, Francisco H.ibeiro Viaontl; e Romào Antonio .Minh6s, Con-
tin."0s da Ilepattiçiio Provisionhl de Liquidações; Francisco Jod-
qUlm de Araujo e Andrade; e.João Pereira Uarrisso, Empregados
da lntcndencía Militar; João Torcato de Cegueira, Continuo do
Commissa~ia~do do E;x~rdtó; e J?sé ,Joaquim da Motta, E~pregRd(j
da Repart'çao ProVlslOhttl de LIqUIdações. O Duque da ferceira j

Presidente do Co.selho, Ministro e Secretario de Estado doe Ne-
gocios da Guerra, o tenha assim enttmdido e faça executar. Paço
de Retém, e vinte e trel de Dezembro' de mil oitocentos quaren-
"a "luaU ~AINllA. oe DVlJ.ue da Terceira.
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~ . Hei por' Hcrn".em oébl'lfcrh)iJa:cle' do ç!h,I>oS{O no Mtigo quatorze,
GO Re~ulumerltQ p-:crA)(l Or~nni'5aç~LO da! F{lZenda Mili'lar, NÓ1Deali
pará os' Lagares do Q'l adro- das Pagadorias 1Yfilitar.çs••. os ,Em prega"
dl% abaixo desigrradoa , I qu..e,pürt.<H1dã.o :is Repartições éx tinctas da
que tracta o A'rtigó' s:~~'lImlo I.iQ ,Door~~o de desolto de Setern bro pro-
ximé passado; Para. Oornmissarios. Assistentes , Antonio José Alves
de Oliveira, Assistcutc .Commtssarin Gér a] Graduado do, Comrnis-
sarjado do Exercitá; Candido Maria do Rêgo, Commissario Assis-:
tente'ldü seti ma Divisão Militar; e Henrique Jcronyrno de Carvalho
Prostes , ,Pagador da primeira I:l sexta Divisões Militares. Para Pa-
gidores Graduados em Commissurios ,As!;istcntes, José Maria Ga-
Iasi ; e MjüheU3 Antonio: Pereira de Almeida, Pagadores Militares.
Pura Pagadores , José ilhria Cnstro e Azcvêdo , Pagador Gradua.
do. da fl.a Diyj"õo.Miiitar;.José Maria Cordeiro, Pagador Proviso-
r io du ,to a DLvi~i'\.o]\lifilar j' e A n ton io JOf\q uirn Hnmalho Ortigão, En-
carregado cio DepnUnlPPI1to do Uommissarindo nn oitava Divjsão
Militar. Para I"iH Pagador <-ia primeira Divisão Militar, Jcr.onYIJ1()
Freire Gameiro d~ Castro ~ Praticante da Pagadoria da primeira e
sexta Divisões Militares. Para Aspira ntes da primeira Classe, José
'Maria Freder ioo-Burtholome n.ç..e Mano.el Rodrigues da Silva, Pra-
ticantes da Pagadoria da primeira e sexta Divisões Mirtare,; An-,

, tonio Joaquim de Sousa (~lIilJtella, Coa,djuvante da pflgndoria da
$etimlll Divisão 'i'\Jili.tar; e Caetano Elelllerio Ferreira ESpinheira,
Coadjuvante ela D(~ll!gaç~o da terceira Divisão Militar. Pãra A.pi-
rautil&. da segunda Classe, l~ranci~co Ruflllo de Carvalho Pro~le~;
e J.osé Duarte, Praticantes ·<la Pagadoria ela prim"ir<l c sexta Divi-
\iÕesMilitares; Pedro Ltl1G:unlls AfIIf\t1d Dqbau Lahord, i\ lllanUl?I1Se
da a:üinclta COM.adoria FiSGai do Bxercito; .Joãci B.ipti:;ln Sabh()';
!>,aticanto do Commissari,~do; BerlJulclo l\hrjn de l'inna e l\J('llo4
Ooadjll"o.n~e d(l Pagadoria da segunda Divist'to Militar; Serafim Ma.
Iloel do Figueiredo Campo~~ Coudjllvante da Pagadoria da tNceira
Divisão 'Mililar; Antonio dtt','\Iatta da _Fonsêca Leul, Coadjuvante
dá Pagadoria da'qqarta. DiviStl()i"lililal'~ José da Costa Ortigão Mi-
gllei~Ooad.illvanto da PagaDorj~ da oilí1Vll Divisuo,Militar; e JorlO
LlIiz Hodrigues Trigueiro, Ernpregr.do; do Corr.mI8sariado. Para
Contínuos, Antonio dos Santos, Port~;ro da. Pagador'ia da primeira
e sema DLvisõesMililares; Antonio.ltebêllo Brandão, Continuo da
Pllg.à:clol'iacla terceira Divisão Militar; Domingos José Nogueira,
COlüilHlo·da lntcndencia Militar; e SCbllSLiào José Pereihl., ElIlpre-
gal:lo doCommiiisariado. ODuque da. Terceira , Presidente do Con-
ticJho, MiniStro e Secretario de Est.aclu dos Negocios da Guerra, o.
te»lla ,assim .e.11'teodiào e faça execlIlar. Paço de Belém, cm vinte
,.trez. da'Dezemhl·(,). dI! mil >Qito!:cnt()s quarentll (I quatro. = RAI-
NUA. ,= J)itqtte da ;Tet'ceiM. = DUQJJ): ;DA 'fERcEua.

( .' , Está conforme. .' il.,.A ;
O .Chefe ii [.eriml 1a La-.Pi1t.ct·;;ó,==:.e-J!.; ~(:'#'f.'~~



N.O 55.

&creta,..a de Estado do. Negocios da Guerra, ~". 27 de De'4emoro
de 184'1.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao' Exercito o seguinte:

, a CARTA DE LEI.

DONAMARIA, 'por Graça de Deos, RA INHA de Portugal e
dos Algarves, etc, Fazemos saber a todos os Nossos Súbditos que
as Córtes Gemes Decretárâo , e Nós Queremos a Lei seguinte:

Artigo L" lIe authorisndn o Governo a conservar no CoIleítio
Militar, até ultimarem o respe cti vo Curso, os Alumnos, que nao
obstante excederem a idade determinada na Lei ;' se fizerem dignos
dessa graça por suas circuustanein, especiaes, e que não tén hão com-
pletado dezenove annos de idade, ficando para este fim -dispensudo
o parngrapho dccimo quinto do Capitulo quarto do Alvará de de-
zoito de Maio de mil oitocentos e dezeseis,

Art, 2." Fica revogada qualquer Legislação em contrario, nesta
parte sómente.

Mandâmos por tanto a todas as Authoridadss , a. quem o conhe-
cimento e execução da referida Lei pertencer , que a cumprâo , e
guardem, e fação cumprir e guardar tào inteiramente como neJla se
contém. O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Guer-
ra, a faça imprimir publicar e correr, Dada no Paço de Belém aos
treze de Dezembro de mil oitocentos quarenta e quatro. = A RAL.
NBA, com R\lb~ica e Guarda. = Duque da Tercara:

-*(0)~*-

DECRETO.

Sendo necessario regular o processo e contabilidade de todos os
descon tos feitos nos vencimentos das classes acti vas e não acti vas do
Estado, pela fórma determinada no Artigo ~.'" do Decreto de trin ....
ta de Dezembro de mil oitocentos trinta e nove, e por modo tal que.
esta ~arté do s'!niçó fique uniforme, e cm harmonia com a legis-
laçã tJ. ue manda 1Jrocedcr a taes descontos, que se devem effectuar ,
tanto nas folhss 'de vencimehtos das diversas classes nctivas , ClHI10'
nos pagamentos dos tfitu!()s de" Renda vitalícia passado ás: clàssc&
inactivas, segundo o Decreto de trinta de Maio pró~im'0 <p,iSlindo I;..



J lei por bem Ordenar, que se observem as Lnstrucçôes , que fazem
parte deste Decreto, e baixâo Ils~ignad.as pelo Conclp', do Toj:!l,
Par do Reino, Ministro e Secretario de Estado dos Neg-ocio. da
Fazenda, O mesmo Ministro e Secretario de Est ado , o tp'í-dwassim
entendIdo e faça c.ecllHIr. Pi\ÇO d(~ Uc,;kl~~, cm seis de Novembro
de mil oil.ocen~os.- quarenta' o q.ualH), = B.AIJ.'HA. == Conde do
Tojat.

Instrucçõe« pm'a 1'cgular '0 procés~o econiabilidade de todo. (}S des-
contos [eitos nos oencimentos das classes activas e neto activas d",
.Estado, .

1\ rtigo 1.. A escripturaçi o da receita e despeza , que resulta de
todos. os descon tos veri ficados nos vencimentos, das classes activas,
fi! não activas do Estado, será fptta lia ScCçttO das Caixas Centraes
do Ministerio da Fazenda, em conformidade do disposto no Artigo
L" das Instrucções juntas tt Portaria do referido Ministerio de f>, de-
Dezembro.de 1810, dando-se Recibo em fórma ao intoressado pela
rcceita , c exigiudo-se outro recibo pela dcspeza , exceptuando com
tudo desta regra a Decima das classes activas e nfio activas do Es-
tado, e o desconto para o Monte-Pio' do Exercito e Armada.

Art. 2,0 Qllando o pagamento fór cffectuado por meio de Fo-
lhas, que deverúõ couter tantas colurnn as quantos fôrera os descon-
tos, ri Repartição respectiva exigirú dos interessados pelo pagamento
das addições descontadas recibos dr. talão, Modêlo .A, passados á
dita Secção" e lhes dará em troca, declarações, Modêlo B, pela
parle da receita cobrada pela. Fuzenda, Os recibos acornpanharáô
as Folhas, quando se sujeitarem {L competente approvaçâo,

§, uuico, No caso de se processarem cédulas ou certificados des-
tas Folhas, passar-se-hão sómente pelo liquido , visto que os inte-
ressados já receberâo as declarações do .Modêlo B, pelas addicções
descontadas, .

.A rt, 3, o Sem pre que se notarem recibos por vel1c~ll1entos sujeitos
a descontos, a Repartição, a que pertencer este serviço , notará di-
versos recibos, na fôrma da Portaria de 29 de Julho de 1839, um
pelo liquido, que será entregue ao interessado, e os demais pelos
descontos, passados. á dita Secção, conforme o supradito Modêlo
A, entregando-se-lhe ai declarações do Modêlo B,
§. unico. Tractando-se de descontos em Titulas de Renda vi.

talicia, deveráõ os possuidores dos mesmos Titulos entregar, além
do recibo do liquido, os que respeitarem aos descontos, fIcando sem
,,!feito o determinado nos Artigos 8. o, e 11" das ~nstrucções de ~fJ
de Junho do presente ~nno.



[ 2 ]

- Art, 4:.. O~ recibos de descontos, mencionados nos Artig'ús.!2."
e 3.0,' sedio rsmeuidos mensalmen te á Coa t adoric do Ministcrio , 11

que pertencer a despeza , a qual passará em vista delles a compe-
tente Ordem de pagamento por encontro, que enviará á respectiva
Caixa Central com os preditos recibos. Ao Thesoüro PúLlico se fará.
similhanta remessa dos talões, correspondente;; áquelles recibos, a
fim de ter conhecimento da receita virtual. 1

Act. fi.· Feita a devida escripturuçâo na dita Secção, esta en-
viará os. recibos em fórma, indicados no Artigo LV, aos l\1inísterios
a que respeitar a despeza , para os entregarem aos interessados, res-
!!atllnJo as declarações que .scrviráõ de cautelles interinas.
§. unico. Quando os pagamentos sujeit-os a descontos, tiverem si...

do effectuados nas Recebcdorias de Conselho j c Alfaudêgàs meno-
res, as. remessas dos recibos, e La loes , de que tr ac: a o Arli·,:;;o 4~· ;
bem como os recibos em fórrna , de que t ractn 0 presente Art~go,
serão feitas por iutervençâo do Thesoureiro Pagador do respectivo
Districto,

Art. 6.0 Do desconto para o Mo ite-Pio do Exercito- e Armada,
far-se.ha receita no Thesouro Público em vista das 'I'abellas que.llíe
forem rorneuidas pela dila Secçáo , c5crill trando-se esta receita em
uma conta especial com o tit1110= Receita de Monte.Pio. . I

Art. 7.0 Para se verificar na dua S8CÇi'tO {l eseçipturução do des-
conto da referida Dbcima , e a do desconto para. o Monte· Pio, ob-
servar-se-ha o que dctcrrnmão os Artigos 2.·, ~'.. , e 4.,· dus.Instruc
ções mandadas cUlII!,rir..pOO' Portaria do inisterio da };'u7.enda di:
2-1 de Janeiro de 131~, quando os respectivos vnucimentos f{Jrt·!t1
satisfeito por A isos til! crédito certo , e Ordens ele pagamoll to do
dito Minislerio de imporaancia c rta, I I

'Art. 8. U Se os pagamcn tos se fizer U1 por Ordens de au~llOrisfl-
çã , ou Avisos de úr~ito incerto, o. T!tesoureiro P gaJor que as
effeclunr, entregará o liquido ao interessado, e remcher{~ mensal-
mente tÍ. Contadoria do respectivo Mini"terio declarações ;l\lthenti-
cns,' Modêlos C, e D dos descOIl tos de Decima, e Monte~Pio·, ve-
rifIcaGlos .no mez antecedente, á vista das qlla~S" a referida Contndo-
ria passará a competente Ordem de·pagamento por encbn.tl'o, acom- •
punhada das meslI:as d~claraçõe:; sobre a respoctiv~ Cl1ixu CentrllI
para se proceder a escnptura(;llo da receita c despeza por encolltro.
O m<,~UlO Thesoureiro Pagador, envíadt ao T!Jesollro Público dll-
plicadas das clit,osdeclarações pura COII hecimen to da ..e·cei ta 'vi1'lual .
.A'l. 9.· 05 d ocontos de Dccima e Monte-Pio n05 velléirnclltos

pal-!"0s nas Il(·cebcdnr·' S" de Concelho e. i\lfandegas Illcnore , seriio
induidos na declaraçiio da Tltesouraria Central do respeclivo Dis-
tnelo.. "

Art. 10.0 As reqtijsi.çõos para patiaméoto de vencimelltos slIjei-.~



Los aos descontos , de q ue tem a> fazer-se receita;' diTigilla pelos di-
..ersos Ministerios no da F azeuda , serão feitas pela totalidade dos)
vennirrtentos , deolarando poresu .ul iuiportanoia de. cada um desses
descontas. '

Art. 11.° A" Ordens de pagamento de importaucia-certe çre os
AVlsos'de crédito certo para. satisfazer vencimentos sujeitos 'aos des-
cont.os, de que tr acl.a o. Arligo antecedente, serão passados pela
quaneia liquida desse4 descoutos ; e acontecendo ter de fazer-se pa-
gamento por Ordens, e A'visos de crédi to, que compreheudão a.im-
portancia dos descontos, taes pagamentos. serão verificados pelo li ..
quido , averbando-se as mesmas Ordens, ~ Avisos de crédito v-bera
como os respectivos talões.

Art. 12: Ficão sem cffeito quaesquer disposições, e ordens em.
contrario., ou que estejão em desarrnonia com as presen tes I nstrucções;

Paço de Belém, 6 de Novembro de 18·M. = Conde do TojalL

CI11~*ill.
Secretaria de Estade dos Negocios da Fazenda. = I!.• Direc-

ção. = Manda Sua Magestade, A RA lN HA, pela Secreta ria de
Estado dos Negocies da Fazenda rcmelter ao Governador do Dis-
tricto de ••...... exemplares do Decreto de 6 de Novem bro ultimo,
e Instrucções Regulamentares para o processo e contabilidade dos
descontos que tiverem lagar nos vencimentos dos Classes activas e
não activas do Estado, a fim de que o referido Governador Civil
as cumpra, e faça inteiramente cumprir pelas Authoridades, e func-
cionarios seus subalternos, a quem competir, ficando na intelfigen ,
('ia de que. tendo em observancia da Portaria Circular de 12 de Ou-
tubro proximo passado, deenviar a esta Secretaria de Estado as Re-
lações que hão de servir de fundamento ao processo das Folhas dos
vencimentos das respectivas Classes , pratique a respeito das mesmas,
o que determina o Artigo 2.· das preditas Instrucções: devendo nos
eazos de ter lugar algllm desconto por direitos de mercês, relativos -
a emolumeótos praticar-se essa deducçâo nas Folhas dos respectivo)
ordenados, por modo tal que o embolço da Fazenda não passe alérn
00 prazo de dOlls annos v contados da data da mercê do desconto.

• Paço de Belém, 2 de Dezembro de lB44. = Conde do Tojal.

-.~«<-
.Deelara-se que a Ordem do Exercito N." á6 do corrente anne ,

tracta das Instrucções relativas aos Conselhos Administractivos dos
Corpos do Exercito. = DUQUE DA. TEReBIRA. ,:

Está conforme.

O ChcJe. inle.rino dcJ 1.· Dirccfdo -
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(MODELO C.)
/ TIIESOURARl~ GERAL DO DISTltIC'l'O DO POH,'~O.

Declarar(lll dQámportancia da Decima df~contada. nos p(1gamentQ~
verificados no meXo de Outu~ro p1'Oa:imo passado ás C~Çlsse,sabaixo

mencionadas,

7

têm considera-

ção especial ..• 4,$000 3$gOO

.1, Possuidores de

Titules de ren-

,)

Quantias descontadas em
venci men tos.

.Julho
d()
1844

AgoSlolsetemb .
de de

1844, ]844

da vitalícia... 400 14

Sommu Rs .... 4$4,00 3$000 10$300 24$000 41,$900

...
Pensionistas que

12$000 i3$bOO
I----I·,--.

----~----------~------~----~---~Rcpal'tiçtlO de Fnzouda do Goveroo Civil do Distrlcto do Por ....
to de N ovem bro de 1844. .

(Assignados = Governador Civil = Thesoureiro Pagador =;;
e Delegado do Thesouro. ) '.

N. B. = Deve comprehender os descontos ~e Deeima , ou
!\fonte.Pio, verificados nos pagamentos feitos pelas Recebedorias de
Conselho.
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(MODELO D.')
rrllESOURARIA CENTRAL DO DISTRICTO DE ......

li INlSTE'EIO DA FAZENDA.

Deblára{ão dá importancia ,da Deoima descontada nós pagamentos
, vúijicàdo. no me!!:.de Outubro proximo passado ás Classes abaixo
mencionadas.

Tolal.

1$800 7;$600

1,$800 7$600

'1 l Repartição cl~ Faiencla d~ Govern'o ci\,il d~ Distdcto do Por-
to de Novembro de 1844,. _ '.' .

. (rA!fSf~nadbs = Gb'yernadór Oivil (~ 'l'hcsoureil'o Pagador =
e Delegado do 'I'hesouro, ) ,

I .tN.r.8. '_ SimilÍlAn'teroente 'i)~ra outro qualquer Ministerio, se
~(r'eWcc'tllárern ))agnrnehtm por vencimentos satisfeitos CO.!Íl. desconto
de Decima cm virtude de ordenados secundarios.



Secretaria d' Estado dos Negocios da Guerfa 11M, 28 de Dezembro
I • • de 1844.

ORDEM 'DO EXERCITO.
PUBUC.l.-SE A.O EXBRCITO o SEGUINTE

DECRETO.

HEI por bem Approvar as Instrucções, que baixam com
este assighedas ,pelo Duque da Terceira, Metl Sobrinho, Presidente
do Conselho, Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Guerra,
para o desenvolvimento do Regulamento da orgenisação da Fazenda
Militar, de 18 de Setembro ultimo, na parte relativa aos Conse-
lhos .A.dministrativosdos Corpos do Exercito.

O mesmo Minis.tro e Secretario d'Estado o tenhaassim eu-
tendido e raça executar. Paço de Belém, em 28 de Dezembro
de mil oitocentos quarenta e quatro •

.....
CAPITULO I.

Organisação, eleição, e poue.

ARTIGO 1.0
O Conselho Administrativo de qualquer Regimento ou,B8t~-

lhão será composto de cinco Membros; sendo Presidente o Com-
./. / • rr: • I Ir '" • .N J. ~.t. / S4/r.

"' ...L #-? _""'~'dL< v .' <]
-- "'7 __,d-:" .,.._ p.,_; ~ " , rÚ- r..:;:> d'7 1~ 0)7

,,y-/9...tí /:Yfd'.
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mandante; e Vogaes o Major, ou o Tenente Coronel na falta d' este,
e tres Capitães, eleitos á pluralidade de votos de todos os Officiaes
do Corpo, por sserutinio .secreto.

~ I." Na falta de Capitcies poderão ser eleitos os Tenentes ..
§ 2.° Se houver empate prefereo mais graduado, se de

igual graduação o mais antigo, e tendo a mesma antiguidade o
mais velho.

ARTIGO 2.°
Será Thesoureiro o Vcgal, que pelo Conselho fór eleito. Se-

cretario e Procurador dois Subalternos pelo mesmo Conselho no-
meados, ambos com voto consuItivd f' e na sua falta dois Officiaes
Inferiores.

AnTIGO 3.0 I

O Qual'tel Mestre, e na sua falt.· o Sargento QBsftel Melltrlf,
tamhem teré· voto consultivo, qUAOOO iftk .chamado.. ao Conselho.

AnTIGO '4." , ,...... ~
Os Vogau tomarllo .assento conforme suas graaua~e~ e an ..

tiguidades, li direita e esqllerdlJ 'do. ,Presidente.. O Seciatririo em
frente d'elle, O Procllra~, e o Qoatthl Mostre .báj~:nrdo5Vogaes,

. .'Nt'fico tP . r
O Secretario será<wJ!~~ )(ht todo O< lerfiço, e 4) Procu-

rador só d' aquelle que lH1fl~?t~n'é~.r~({do Corpo.
.J1G ~. j~l'G' ,'- 11 o.

Em caoo best~'I~inll'~lWÓJJll~;;b#~8s se formará um Conselho
eventual, composto de tre~ Memhr.9~, sendo Presidente o Com-
mandante, e Vogaes (t .) '. ' JJ'(jUJtllit!,riofe.s, quando não hou-
ver Officiaes, nomoo.d~~0p'êY? ~~I{e~ti'v~l Conselho ~dministrativo
do- .Corpor,par" sernr.em. ~ '1~M~Olire~r(),e Secretano.

§ unico. Njk> havebOO'liUrHelÓ sllm.ciel\le d'Offie.iaes. ou In-
feriores, será o Commandan.le eacarrcgads da administração, que
o Conselho lhe incumbir. ': J ,

Al~'11Q&.'7.°
Nas Praças de Guerra, Oll Fortalezas, o Conselho Adminis-

trativo será composto de cin~ Memhros, como estabelece o ar-
tigo 34.0 do Regulamento.

~ unico. Niío' hevende na Pra~a' Ou fortaleza o numero
predito d'Officiaes, será o Conselho composto de tres Membros,
como pelo artigo antecedellle ge estabelece para os Conselhos
eventttUes d~s- fJl>l'pOS, Sf!nde a' ~~n&- f1ei41apel() ~SJ'Mti\'6 Go-
verMroor. . I
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ARTIGO 8.0

N os Companhias de Veteranos será 'o Conselho compostó ?8
tres 'Membros, sendo Presidente o Commandante da Comp8llhHl,
e Vogaes dois Officiaes, ou Inferiores, quando não houver Officiaes,
eleitos por todos da respectiva classe, á pluralidade de votos.

~ unico. Um dos Vogaes será o Thesoureiro, e outro o Se-
cretario.

AnTIGO 9.°
Nos Depositos Militares o Conselho se comporá de cinco

Membros, como se estabelece para os Corpos do Exercito. .
~ 1.0 Na falta de Capitães poderão ser eleitos os OfficJaes

Suba Iternos.
~ 2.0 Não havendo o preciso numero d'Oíficiaes será com-

posto o Conselho de tres Membl'os, como pelo artigo 8.0 se de-
termina para as Companhias de Veteranos. -

AUTIGO 10.0
Nas Baterias "destacadas nas Ilhas adjacentes, ou em qual-

quer Corflo compostb de contingentes de diversos Corpos, se for-
mará o Conselho .Administrativc cm harmonia coro o qúe se es-
tabelece DO artigo- antecedente PilI'8 os Depositos Militares.

A l o

A . d'V ~ 'ti&:() D ;y# ~ "teleição. 08 oga~ do~J qy m~ permanente8 será é~ 11
no í ," de Julho, como de~ J artigo 3õ.o dd Rogul men-
to; assim como a de d~is,,~~B~~~'MOS ,P~ra .supprirem as suas
faltas. . I ,'. ;>t!(J I ,I r ••

§ 1.0' Quand()' O~II i'iffiltiiHm~' ~I~~~ I q to~ar O togar de
eifectivos proceder ..~ ..ha .~ q~~.f'~~~o ~d'~ql1eHeg. .

.~ 2.0 É pernutti~a .. ~ ~~iqlOl mt!J ~amj(tidtl a oscuaa oó
reeleito ant~s. de exer.cJ,tar l'lmfup~~lrllo9lJ,liO, O então se correrá
novo escrutínio. I' I

~ 3.0 Esta disposição é eit.t~nsl~Il'''QO~Sectotarios.
All'l'lQO ~2. o

Concluída (1 eleição o navo Consel tomará logo posse;
lsvrando-se termo no Livro das Actail, no qual assigllatíl'o todos
os Membros d'um e outro Conselho.

§ 1.0 Ao novo Conselho se farA entrega dos objectos da
Secretaria, utensílios, e dos fundos existentes cm corre (que n'este
acto dererãó ser contados) bem como de tod<lt os artigos em
nrtecadaçüo, que foram fornecidos 80 Conselho findo, ou ({I.lO por-
tenceram á sua gerencia.

1 •



$ 2.0 O Conselho findo fiearâ responsavel por qualquer diffe-
rença ou falta que resultar da âscalisação, ou da liquidação dali
contas pertencentes á sua gerencia, as quaes assignará.

AnTIGO 13.0
Logo queresteja eleito qualquer Conselho permanente, e haja

tomado posse.,» Presidente o participará ao Minislerio da Guerra
com a relação dos Vogaes,

CAPITULO n.
Attribuições e devereS\. I

ARTIGO 14.0
As attrihuieões dos Conselhos Administiativós são as desi-

gnadas no artigo 36.0 do Regulamento.
AnTIGO 15.0

Aos Conselhos dos Corpos compete a administração dos obje-
ctos mencionados no artigo 37.0 do Regulamento; porém as.
HOI"8jj serão administradas Aela JUQta do B.aôcho.

~ unico, O Conselho. lire 1adnij~istrar~ o fornecimento
de viveres para os Destaêam~o&-, fltrR como aquellas partes da
~:.[~a que as ClfCUIllS 1m " : o . 'f W.~eaigir, e que Iõrem
a"lga~ pelo. Co~~el~m,P, r.maqen~~o'"v ,. •

, BT Gd'i, Oe'
• ,1;:; lP.a;110 ~!l'

Aos Conselhos fd~$i& ~~~~ e o;JA~·raças. de G,uerra, 00 '
FbrtaJezas, Idll. CQmp.a~~m~lfbe l~r.IfeR~ I ;t)ep~ltos M,litar~s, o
qu~esquer outros, oorup~ \~ itffii!t Bç,ã~l1geque. trata. o c,~do
a~tJgo 36.0 dó Regulameo L~~mrJ2Hme.p ,qu~, vai providenciado
n estes Instrucções, na parte que lhes fôr relativa.

Aa q 17°,
O C Ad .. ~:1J: • di d ' .s OQselbos mmastra/,-,v S ,se, ~uw~io nos I1lS ~ese)s

e ultimo de cada mez, e senqo estes impedidos por qualquer
motivo, se. fará a reunião no dia immediato : e todas as vezes
que o serviço o demandar, 'ou fôrem requeridas por qualquer
Vogal ao Presidente.

. AnTIGO 18.0
Os Memb.ros. do Conselho são responsáveis solidariamente

por toda n despesa, pagamento, ou operação que ordenarem em
coutravesção ás Leis, Regulamento, e Ordens do Exercito, com
direito salvo li Fazenda Publica, e ás partes, de haverem d' elles



em proporção dos seus respectivos sold-os a indemnisação do pre-
juizo causado.

ARTIGO 19.0
Haverá em cada Conselho um cofre com tres chaves pare.

guardar os fundos em dinheiro, ou titulas, do qual serão clavicu-
larios o Presidente, o Vogal mais graduado, e o Thesoureiro:
11110 se poderá abrir sem estarem todos presentes, ou alguem
commissionado pelo impedido. com a sua chave, nem tão pouco
se poderá tirar dinheiro ou titulos sem ordem do Conselho.

§ unico. Todos são solidariamente responsaveis em proporção
dos seus Soldos, pelos fundos n' elIe recolhidos, e ao Presidente
incumbe provêr os meios de sua segurança.

ARl'IGO 20.0
. Todas as deliberações serão tomadas á pluralidade de votos,

e lançadas na Acta da Sessão, que será assiguada por todos inclu-
sivamente pelo Secretario.

§ 1.° Qualquer Membro elo Conselho poderá emittir o seu
voto em separado, motivando-o brevemente, e será lança40 na Acta.

S; 2.° O voto em separado livra da responsabilidade na
parte da deliberação vencida conttA elle,

A:RTIGO' 21~~
Incumbe ao, Presldenté do (Cti ~gru()f Cazer as convocações

extraordinarias, propõe o qU,e~~l eó v~nierite, dirigir os traba-
lhos, mantêr a ordem nas sesSões: I\sgf nar li correspondencia, as
requisições, e fazer execnt l' às 'déupetA~ & tomadas em Conselho;
não podendo por si só ord~'d&t CQuSjl àlgurpa pertencente á adrni-
nistração e contabilideda 'dd~'1ha 5á do Corpo, sem approvação
do mesmo Conselho, fiC1MdO' fe!lpCItiS'aV'ét por tudo que sem ella
ordenar. '. .

AnTIGO 22.a
. Pertence ao Thesoureiro a' l'éc~pçllo e distribuição dos di-

nheiros, segundo as ordem qu~reéeber do Conselho.
AB.TIGO 23.0

O Secretario tem a seu cargo lavrar a Acta dos Sessões, ~
guarda, e escripturação dos Livros numeras 1, 2, 3, 4, 5, j 2,
13, e j,f., de que tracta o artigo 26.0 d'estas Instrucções, e sob
inspecção do Conselho.

AnTIGO 2~..o
O Procurador promove todos os negocias da administrnção,

que pelo Conselho lhe fõrem encarregados.
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AllTlGO 25.°

O Quartel Mestre tem a seu cargo, além da oscripturação
dos registos de prets e soldos, conforme as Ordens do Exercito
N.oO !~9 e 96, de 9 de Abril e de 20 de Julho de t825, a dos
Livros numeres a, 7, 8, 9, to e 11, sob inspecção do Conselho;
bem como confeccionar as livranças de "iveres, azeite, e lenha,
na fôrma do artigo 47.0 d'estas Instrucçêes.

~ unico. Em seguimento II ultima Companhia de que trata
o dito registo de pret, se demonstrarão as quantias entregues ao
Conselho puro massa de furdamento, pio, etape, e forragens.

CAPITULO III.

, ( Escripturação e Contabilidade.

ARTIGO 26.°
Nos Conselhos dos Corpos haverá os Livros seguintes:
1.o 1)0 Actas - cm que se lançarão todas as deliberações do

Conselho. a approvaçêo das entradas e ahidas dos objectos do
Deposito, e fundos do corre; defendo ser numeradas 8S netas.

2.0 Diario - no qual ker hroearilo todas os occorrencias de
cada dia, não só li respeito de qlJuclqtter transacções de receita
e despeza, mas tambem as' que mretn relativas ás deliberações
do Conselho, com declarnctb'%t.'''t Spcêtiva acta e numero.

3.° Termos dos Cootraetos- n'elle s transcreverão 05 que
se effectuarem, e assignllrllb tod~ ill Membros' do Conselho, que
houverem assistido fl Sess~.b, ê' os Contrnctedores, ou Forne-
cedores.

4.0 Da Conta corrente da'n'wssa do fardamento (Modêlo &.):
na sua receita se lançará nâo Só ·as quantias sacadas da Pagadoria
Militar, mas também o ímportancíe lanifleios recebidos do
Arsenal do Exercito, o· saldo dos praças vindas d'outros Corpos.
ou que tenham destino: e da SI! despeza a importancia das ma-
nufacturas, ou quacsqoer quantias que o Conselho pagar d'objectos
pertencentes á massa do fardamento. 1 ~C'7'~'

5.0 Das manufacturas do fardamento (Modêlo B) :"so Ian-
çarú toda a partida de fazenda, e uviamentos que sahi» da arre-
cadação para se manufacturar qualquer artigo de fardamento,
assim como as sobras que houver, o numero de artigos que
produzi!'.
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6.° Do Balanço do fardamento (Modêlo (l): no qual se

cscripturarâ diariamente o numero d'artigos novos existentes na
arrecadação, que se Iôrem recebendo preparados, e os distribuídos
ás Companhias, cuja conta se saldará t-odas as vezes que houver
transacção. N'este mesmo Livro haverão tontas divisões quantas
Iôrem as Companhias, para em cada uma d'ellas se lançar em
separado a sua respectiva conta de distribuição.

7.° Do Balanço dos lanifícios e outros generos para ves-
tuario (l\Iodêlo D): n' elle deverá constar os recebidos ou com-
prados nos differentes dias, para que espécie d'effeitos destinados,
ou consnmidos em cada factura. que deduzidos d' aquclles resul-
tará a conta dos que ficam em ser em cada dia quo tiver logar
alguma transacção.

8.° Do termo dos eífeitos deixados usados - declarando-se
o seu valor semente, e não os dias de vencimento.

9. o Da distribuição individual dos mesmos eíleitos usados-
com declaração do individuo a quem pertenciam, e o seu valor:
e coincidirá esta distribuição com a do Livro de registo numero
4 das Companhias.

10.° Do armamento, coereame, e equipamento individual
-- Modêlo nurneto 23 da RegulaçãO de 2 de Novembro de 1836:
n' elle se declarará a [ecepc~p e' en\regu dos artigos forneoidos
pelo Arsenal, e sua distribuição ~ respectivas Companhias.

1 t ,o Dos artigos de eqvip.óm(1fito do quartel=-- Idem em
tudo como o antecedent •

12.0 Da massa pill'1l ~nt~,()te(1irnellto dos artigos de equipa-
mento das praças de pret ; dos qUllrteis dos Corpos; do armamento
é correame : pequenas reparações e limpeza dos quarteis : concerto
de arreios; fermgem; curativo dos cavallos : despesas miudas de
consumo nas Baterias dos Corpo d'Artilheria montada, ou nas
Companhias dos de Cavallaria; e reparação e compro de instru-
mentos hclicos n'estes Corpos (ModNo E): lançar-se-há em receita
I) ql'lantia s..'lcoada mensalmente, calculada pela mostra, segundo
e numero de rações de pão vencidas, c pura os Corpos d' Artilhe ...
ria montada, e de Cavall~ria, segundo o numero dos praças a
cnvallo ~ e cm despeza aquella que so fizer com os ditos artigos.
No fim do mez se fará o balanço, segundo a despesa que for
abonada pelo Inspector de Revistas, e se resultar algum saldo,
será restituído á Pagadoria Militar, declarando-se na mesma
conta.



,t 3.0 Dos fundos regimentaes, do Hospital, da massa para
os instrumentos músicos e bélicos, do producto do espolio das
praç.as fallecidas e desertadas.. ou de qualquer outro objecto que
não tenha livro especial- Moclêlo numero 27 da dita Ilegulação.

t 4.o Dos descontos pOI: artigos extraviados ou desencami-
nhados de fardamento até 31 de Dezembro de 1842; ou que
são annexos e não tem' vencimento de massa; dos de armamento;
correame e equipamento. - Modêlo numero 26 da citada. Regu-
lação.

'.

(

AUTlGO 27.0
A -importuncia .da massa para lenha, recebida da Pagadoria

Militar, se entregará á Junta Administrptite do Rancho; sua
quantidade e custo, assim como a da massa do azeite, serã
escripturada pelo Secretario da mesma Junta nos legares da
receita e despeza eventual do Máppa A, 8 que se refere a Ordem
do Exercito N." 1 !S3, 4e, UI )de. J)~aemQro de 1825; e bem
assim qualquer diffefençi1r ou I resultar dos abonos que fizer o

• " (J. '"Inspector de Revistas. .
,tM j[' I 7.~.t.:. U' ." .,(;)RTIG01:S.

, H (,, 'd ~·",'~·',J;jr~)'10 li I . 'o' L' .avera em ca II urnas ~r1W~ las S ivros segumtes:
1.~ Re~isto do armam'eo :t.~~l re~ã e e ~quipamento indi-'d' I . 1\,~ ',h w;r1 ffiS;&a8 ~ ... & dI nl «:.

VI ua -lUO eio nu ero.;::4 ca CI II a ~u acao.
, . J. l'l~e nu 1..&.10 B o 10 .,~. .,~. II lJl\O do eqUl~amen~o~a9 60mpan a --Idem.
3.o O dos metaes selJl~rnc~~enÀo ~:sgôal 'a~nexos ao far- '

. demento (ModAlo idem) ~s Õ e~f.a fi se.no erão Gom tal clareza
, ,I 11917 1 llJ ~ 09 1l1'f91J 9 " ( t d' .que lt todo o mo e LQ' S8 o eccioaar a con a estes arti-

h" oro 9 I!AOn 9 .aan UOHI!OJOOJ eeu í -gos porque e rcspons8Y~ l;-ompan la.
4.U O da distribuiçã~ i~4'+!J.y.tJ.. PR vestuario (Modêlo F) :

os etreitos distribuidos a taJa jtf~A, 1~ftstar-se-hão na columna
competente ela maneira iodiç.oda no .artie:o R2.o destas Instrucções.

l>I~n'l\~ ,'1 ~:::aA'WTtGb~.dln ii Jrt.

Todos os Livros menGiQll{ldos nos artigos antecedentes serão
lIumecados e rubricados pelt) pe S'idente do Conselho, o qual
assignatâ o Titdlo na primeira pagina," o· termo de encerra-
mento na ultima.

§ unico. N1io se permittirll fazer n'elles' raspadura alguma,
qUlllquer emenda, ou entrelinha será resalvada á margem, ou no
fim, por quem nos mesmos escrever, assignaodo a nota que se
fizer, e d' essa circumstaocia se tllrâ menção no Termo da fisco-
lisução do Inspector da Arma. '

..
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AnTIGO 30.0

Os Livros para a escriptutação do vestuário, perlencente~ ao
Conselho, e bem assim a despeza do expediente d' este, sahirão
da massa do fardamento. '

ARTIGO 31.0
Os documentos que comprovarem a receita e despeza, e

que não fôrem unidos ás respectivas Contas dos massas para .a
legalidade do abono, estarão numerados seguidamente, em relação
a cada um dos Livros de registo, a fim de facilitar fi respecnva
conferencia, e ficarão no archivo até á inspecção do General da
Arma; devendo o Inspector de Revistas pôr = visto= e a sua
rubrica n'aquelles que examinar.

ARTIGO 32."
As Contas das massas, e dos diversos artigos a cargo do

Conselho, vão desenvolvidas nos respectivos Capitules d' estas Ins-
trucções : e 8 de gereneia ,de fundos, de que trata o artigo .102.0
do Regulamento, deve,tá ser seguhdo1o l\Íodêlo G.

~ único, Estas contas, d~ve~ão,~er sellsdas, bem como t,odos
os documentos de .despeza ou de ec~çllo de fundos, e de artigos.

, "j1 A" v.: ~ 0111 'RT60 • '
Ás Relações dé rriósir8 ~e I.er% ' <~16 em triplicado, das quaes

ficará uma no Archivo'J '0 tor 101!>.e as O~tillS duas serão entregues
I d R ." 'U F (JfU9f11 >ao nspector e evistas. Ijl' . I

' "á'''' 'I °A~.fV~1>l1~~?J9a
L • " 11.0 o m~ '9 I' I o a f IOs Inspectores. e Hev s s ec r{ o p,Qrextenso, as quan-• , .' n 1 '01 ~ 1103 II , f_ 1 •tias que abonarem nas 00 as o eipcões de mostra. ,

.61 11 '1

" bl.~lí
Municiamento de tl;~St de a~eite: e lenha.

ARl'IGO 35.0
As arrematações que os Conselhos contractarem, depois de

approvadas pelo Ministro da Guerra, serão por extracto publicadas
nas Ordens do Exercito, declarando-se quaes as condições, se o
forneeimento se limita sómente ao local em que se acha o Corpo
que contractou, ou se tombem é para 05 Destacamentos e Escoltas,
ou a qualquer força que transitar pelos mesmos locaes, segundo
os artigos 45.11, 52.0 e 53.0 do Regulamento, ~ os preços dos
generos contractados,

2
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ÂATIGO 36.'

Qucndo marchar qualquer Destaeamento, ou Escolta, serão
as praças fornecidas de rações' de viveres para tres dias, Q que sé
mencionará na respectiva Guia de marcha.

AnTIGO a7.~
O Commandante do Destacamento, ou da Escolta, que tiver

fornecimento pelo Corpo 11 quc pertence, segundo os artigos 45 f,
e 52.0 do Hegulamento, r pnsserá os vales' para a recepçüo dos
genero~, e 00 fim do mez enviará ao Conselho do Corpo Iivrunças
de cada genero fornecido, a respeito das quaes se procederá ii
verificação e pagamento que estabelece o artigo 60.0 do Regu-
lamento.

AnTIGO 38.G
Quando qualquer Destacamento ou Escolta tirar rações

d'algum Fornecedor, que 'não sejn o do Corpo, ria conformidade
do Artigo 53.0 do Regulamento,1 quer em marcha, 'ou estacionudo ;
bem corno, quando o C nselbo eventual, ou o seu Commandante
com prur generol; para o fOFr~cifuel1to dllS praças, deverá elle
satisfazer de promptu fl SUQ"íftlpot'tatlcia. 80 Fornecedor, ou 110

Vendedor, cóbrahdo retilfõ:, 'Ie 6pllilal.~provar qual era o preço
corrente' dos' ~~''''Il.i:f~ f'~ dfHle(qPtcl!mprou. ,o(fu:iará para
este fimá rc.~llelMte INã,I'itMt1ij~~:ij~lgftbtl,i no J§ 5.° do artigl,l
44.0 do Regulamento, e colhendo d'ella os esclarecimentos preci-
SOS, juntará á respectiva li:~Aç~'Otlcio da resposta que receber.

~ LO Wo'ltl :ndollfftezI161~~tiI lid~l'lt& ..do Destacamento,
ou da Escolt'à' ror\~ul'rh·.úmá!qif1lé~UI 1ft ttjpl'ci40, declarando o
numero das Tliçôes) ffi~nêciabguij{la c01n~rad'lis em cada dia, e o
seu custo; 6 'que corfipt~~áiA b . dcibos dos Vendedores, ou
dos Fornecedores, corno' d~itllr1ilha~Gúullljgo 100.0 do Regulamento:
podendo-se &'lIpprir nbs t'dcibos itl'e»t o I'eeouhecimento do Ta-
hellião, peja tLJbtj~8 do üommàhdllfllo do Corpo, ao qual perten-
cer o mesmo' Fornecedor': 'I

§ 2.0 Estas livranças remdterit o Commond tte do Desta-
cameilto. ou da Escolta no primeiro COl'l'eÍQ, nO Conselho do
Corpo a que pertence, 110 qual ficará ü triplicada, e aa ol1lrns
duas com os documento!! juslificlitivos da sua importunciu enviará
logo o mesmo Cooselho ao Iospector de e\'jstas, pura a compro- _
\'ac;ào dQS prc(':os das rações relativas ús praças do J)eslaciimenLo
ou' da ~colta que (ôrem menci08udas nus H.ela11ôe~ de moslra, ÓS
quaes ficarão juntas as livranças.



AllTIGO 39."

I
§ 3.° O Conselho do Corpo entregará ao Comlllandante do

Destacamento, ou da Escolta os fundos necessários paro o forne-
cimento das praças, e lhe dará authorisação para que no seu
transito, quando 11 marcha for longa, ou estacionada, possa sacar
das competentes Pagadorias Mililort',s as quantias necessarias para
este fim, por meio de recibos interinos como os do pret, se 8qu~I1es
fundos se lhe acabarem: essas quantias serão encontradas na IIn-
portancin do recibo da massa de viveres que o Conselho do Corpo
receber da respectiva Pagadoria, á qual se enviarão os ditos inte-
rinos pela Repartição de Contabilidade do Ministerio da Guerra,
fazendo os Pagadores a participação que determina o nrtigo 29."
do Regulamento, e declarando na respectiva Guia de marcha
quacs as quantias que pagaram, com distincção da que respeita
110 preto

Quando 80 dér a oircumstaneia de nilp haver Fomeceder,
ou a falta de generos ú venda. o CQmmandallLe do Corpo, Desta-
cameoto, 011 Escolta se dirigirA l! respectivo Authoridude Adrni-
nistrativa, que pre tará todo Q • PQio, p.ora provêr ao fornecimento
pelo seu justo pretOjl"" l~lt~1,,6er . pagR Ide prompto I cl.Jmp ..indo
ao Comrnandante do Go~~, '~~ <lqlUe~tilc~ento fazer marchar
um Official, com (l íp. ~) ~, ~ ,de.víJit ..mente liulho-
risudo pnra este fim . ulle Ú obuodloo s ,0Jll') lllU ,

I ,.IJJ j.;,. ~~~Mh~il !l#ib')'1"'" . ,.
Todas as vbze qÚ6 rrtr IPJ3S' el, §GfDLwejiji~o, .ta Faze da, ou

das praças, ser ,pQgU a,,tiin ~ÁIi '~~ffit:4~ ~c viv res os Des-
tacamentos. oumás (lol f)f(_:> s~u i~18l'e, j t1'ti.u,ulados relo
It.overno. p~blicadbs' ln " dM\ ,"'il '~fA,t.,f) fb1f}~Q hO.Il'(~r CO~-
(!JOão explr~ta .nas j) e IJOÕ§SalIt MWm ~~e~4Q rllg s 4-ii. ,
52.0 e 53.0 do Reguln c~ ·óU?r$ \ tôr iQcorpp,ryel a compra
dos g~!leros mo lló.edJlioA:Rl r ~'~!1Ilnt.cçeq, ntes: peira o
queo Conselho do Corpo enlregllrll I impqrtlln.c.ia das rll~ões 110
Commandante doo Des aoa ltO. ou da Escolta, o qual ticllrú
responsllvel pola SUil exacta distribuiçuQ., de que dará conta no
(Jor selhO'.

unicQ N'este ca o o Commaod&oto di) Destacamento, ou
da &COJtllt passará recibo D ThesoureirO' do Con.selho do Corpo,
da importancia qlle houver rccebillo, doelarando p ra que. numero
de rações, de que natureza, sel~ preço, e os dias do mez 8 que
se rarerem. Nas I ela~õe d moslra se forá menção do que a!i

(4 ~ ~ ~:zc.& /,1f) - ,~:-y>' 1,,- ht.-..
....., ~ 4-1, '+ 2/ ti 3. /J. ~ -.



praças receberam taes rações a dinheiro. Este mesmo recibo se
apresentará ao Inspector de Revistas para a comprovação do
numero das rações, e do seu: preço.
• t ' AnTIGO ,U.o ,

As praças addidas a qualquer Corpo serão por este forneci-
das, para o que o Commandante sacará' da respectiva Pagadoria,
juntamente com o pret d'estas, praças, por meio de recibo inte-
rino, a quantia nécessaria parn ..Q fornecimento d'ellas, declarando
o numero, espécie, e preços das rações. que sedio os mesmos que
os da arrematação d'este CQre_o;}.."e~~~!!9E~9:;:~l! enviar pela
Repartição de Contabilidade u !~llIl11aliJa:ati ~ Corpo a que
pertencem as praças o recibo interino do pret, tambem remetterlt
o outro recibo, fazendo igual communicação li determinada no
artigo 29.0 do Regulamento, para se proceder ao devido encontro.

~ 1.0 Os recibos deverão ser separados e distinctos para
cada Corpo II que pertencerem. as praças,,

, ~ 2/' O abono d'este Iornecirnentn, bem como o pret, será
feito pelas Relações de mq~lri\ dQ.~orfW' -a que, pertencem as pra-
ças, e segundo o prcçl_) IdiV,ll!f~m~tllç~Oi no Corpo 8 que estão
addidas, cujo contrhptoc;oQM{\r4. ~ljls, Q[Qans do Exercito. ,

- .,~ I) "'J~lJIf#nl 4J~;m,,' 11
·!s orde llW~jlS IRq.' R .' :pe~iPa~ fora de Corpo, serão

fornecidas p·\M,a~. s <W/Saã ~1J4jrumir8 .w~,lftmente,com o pret,
pelo Jlr~ço, dq cp lç Çt9o~8!)"IjOOl~lIil" 9- IGQrpo.

19m nob eo ~l)Hil?to'b1 :tlll' : es I '.

Sempre) quei!O;:P sBlhfb1g~jÇQftWbjJ~ JdiQbeiro para forne-
cimento de v~ ere I <lu RU "~~o .. Escolta, ou praça
isolada, quer ~t\i11l, p.P&9 :as oÇfi~~iai~f{lh.~lro, ou para se provêr
ao foroecimenío ~'~Jlasl el}.ç~.ç"si~a ql,\s..respectivos Guias, de
marcha, declarando-se II sua importancia, o numero de rações
diarias que competem a cada pryça c' de que espécie.

AU'EIGO 44.°,
Quando algum Destacamento ou Escolta regressar 80 Corpo,

o Major, ou o Official que suas fizer syndicará das proçag se o
Com mandante lhes fornecco de\'ídlll~ente as rações competentes,
ou lhes deo as quautias das rações pagas a dinheiro; e quando o
contrario souber dará parte 80 Commandante elo Corpo a fim de
proceder contra a pessou responsaveJ.

AUl'lGO 45.0
A designação das luzes ordenada 110 artigo 49.° do Regu-
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lamento, sua classificação, e numero, será declarada na respectiva
acta do Conselho.

ARTIGO 46.0
A Authoridade que' pelo artigo 50.0 do Regulamento fixar

o numero de luzes que deve haver em cada casa de guarda, fõra
dos quarteis militares, determinará o Corpo que as deve fornecer:
de que lavrará termo o Conselho no Livro das actas, declarando
8S Estações e numero de luzes que tem a fornecer.

ARTIGO 47.°
As livranças ~5etbo mencionadas no artigo 60.0 do

Regulamento, de pão, etape, forragens, azeite, e lenha, deverão
demonstrar a quantidade dos generos tirados em cada dia do
rnez, passando n'ellas recibo o Vendedor, ou o Fornecedor, quando
Iôr pago da sua importencía.

ARTIGO 48.0
Se o fornecimento de todos estes géneros estiver arrematado,

serão as livranças por quinzenas, e sõrnente Uma para cada ge-
nero; se porém Iôrem comprados se'rã:tl' mensaes, os de viveres
em triplicado, e 8S outras' em ·dli~1i 'do, declarando os preços
dos generos; destas livr n~ s fléiirá hiS de cada especie no Cofre
do Conselho, como documento, j r~tHieâti~o da sua despesa, pela
qual se fará pagamento á di ~ f! óut'rll atrbs de viveres
se juntarão ás Relaçõ'es d'elliídm9a~ nn':Iim ~de comprovarem OS
preços das rações, bem 1C0~àR ii t1jJficH8S I 1I0 ltZeite e lenha ás
suas respectivas Contas: II dtcloh\í a os documentos que justi-
ficam o preço correuts, fcóYKIt1l1ét~rrfl~"8~Cij~ 5." dó artigo 44.°
do Regulamento, . 03 qolieS :eo s enr1Jh S Offidos da' Authoridade
competente, II quem s~ dltioitnth Õs CÓnimdndb tés dos Corpos,
substituindo d'este modo às ~eH'lMd que staheleéia o mesmo
artigo, I I

A UGO' li. .1>

O Officiol Superior a que se referem os artisos 1>7.°e 60.0
do Regulamento, que deve 8ssigollr os vales e as livranças; bem
como pelo artigo 78.°, que verifica e rubrica as requisições dos
concertos, ou quaesquer outras, se entenderá ser o Major do
Corpo, como fiscal d'este, ainda q,ue pertença ao Conselho.

ARTIGO 50.0
As contas para' o abono das massas de azeite e lenha serãa

mensaes, impressas, ou lithogroflldas, e formadas segundo os Mo-
dêlos n e I: ás quaes se juntarão 08 documento! declarados-
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no artigo 48.0 d'estas Instrucções, se os generos fôrem com-
prados ..

~ 1.0 O Inspector de Revistas abonará n Conta do azeite,
na conformidade da Tnhella N." 7 do Regulamento, confrontan-
do-a com as actos que mencionam os artigos 45." e 46.° d'estas
Instrucções: e II Conta da lenha pelo exame do Mappa A do
rancho, e Tabella N." 8 dcBegulamento,

~ 2.0 Estas Contàs assim verificados e processadas são titu-
los legaes para o resgate ~bs respectivos recibos interinos.

• I ARTIGO iiLU
As Baterias destacadas rias Ilhas Adjacentes, que tem. um

Conselho permanente, serão ábdnadas da masse d'azeite, na rezãe
de 3$000 réis por mez, com sujeição ao artigo 5,1." do Regu-
lamento, bem como da lenha para o rancho das praças flUC IIn'811-

rharem, na conformidade dá Tabella N." 8.
AnTIGO 52.0

O azeite parA os luze~ d05 QUllrteis Generaes, Praças de
Guerra; e Presidies, s!lrá to nrciHp, abonado, e pugo 1111 confor-
midade dos nrtisos ~8:J; f9 ..~'S'!.", aa ~egt1lamcoto,

, i f k A"nr o~~S'.p .
o~ EstilbelecHJ\'ébt ~'lilIlQre':'P#I'Lei~' OUI Ordem competi I'

o lorneci~~nto d~OUUitel eOI~Rh~, ílffi)I'1fé\ 1.ualquer outro género,
proce"dérq? o 'lbC!: • e~HHQ fJlm:l~1d'\Otlel rmrnodo para. os Conse-
lhos .Adri{}n~ ~'t~ó ~''lI,'(!ijfbils,·9tiW!n\Jlli ~~br~emlttllçlio publica,
oir.comptov l\~oJo'C fffliJs:1!1l_~Qf6te'H1' comprados; e n'este
caso o G8vé' R~ ritRPc~tfJ '1t~1 tfálJl~if!; Im~h ii sacar do respe-
ctivtl ~,~J88BrfWJíma<ll?°~~ 11~['à ~sH~1 ~Mle de cada um dos
mesmos 'YtU~IIéIé'SWi~(m!~...l 86 tlI919{ 01, • I

~ único. O abono fll~,,~~a/. r' íb'Ut\e ttós será feito pela
Inspecção Fiscal ou boas Wlis01).M~ açqes, por meio de contas
mensaes, se'M~ h' ntes ás (f; "IlMaaªló' II e r /'quando o respe-
ctivo Estabêieei;nênto nrlo teHha' bQtaparticular com o Miuisterio,
na. f6rma do artigo 109.0 do Regulomehto; c depois de proccssa-
das serão. por ellas pagos. os Fornecedores, tlll meSlna occasiào· cm
que se pagllr aos Corpos a ultima I quinzcnu do mesmo mez da

- massa d'igual sencro; ou por ellas se resgatllrfto os interinos.
AnTIGO 54.0

O Conselho- de Soude fornecerá os fundos nccessorios para o
Ilzóite uas lutes, e lenha precisa, n08 lIospitoel reunidos, ou 'Re-
gi~fJtàes: cuja despeza será fiscalisnda pelQ Inehmo Conselho, OH
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seus Delegados, comprovada por documeulos legaes: .procedendo
á arrematação publica d'estes generoso

§ unico. 'Ms fundos consignados ao Conselho de Saude,
pura II despeza dos medicamentos e roupas, serão augmentados
com a respectiva verba d'este fornecimento, cuja applicação com-
provará na sua conta annuul.

ARTIGO 55.0
As rações de forragem pag.as a dinheiro, para os cavallos de

pessoa que competem aos Officiaes do Exercito, que não fôrem
dos Corpos de Artilheria montada, c de Cavallaria, serão abona-
das mensalmente por meio de recibo individual, e impresso con-
forme o l\lodêlo L, processado na Inspecção Fiscal, ou na respe-
ctiva Delegação.

§ 1.0 Estes recibos terão pagamento quando se effectuar o
da segunda quinzena da massa de viveres dos Corpos arregimen-
tados,

§ 2.° Nos Corpos em que houver Officines a quem compe-
tir rações de forragem, posto ~ue n.~o pertençam li A.rtilheria mon-
tade, ou Cavallaria, se cowprehCQd0r4 este fornecimento IIU com-
~ia ou arrematação de vi, r s ru ~Io Conselho fizer, ?ando~se as
forragens em especle, COI ta o ,~ue o pr o não, s "'Jo marer dodinh . . \ SI !!!) r)
que o pago a I erro, C ti a .RII ~ 09lj.Q~e~(!0. .

§ 3.° As ,r~çõe ~ r OftF. ~ e~ p le~e~ aos OfficIaes
dos Corpos, fornecido c "P e" ffif~ a onád S pela .Relação de
mostra, communiQunQQ !?i lq' • e vlsio!),!t Inspecção Fisoal
este abono, a respeito <\'1\~ IL!tJ ~ rei n~ G'~iÍJé t ata o paragra-
pho all.lcce?en.t~: le'~ ~q!;> i? '~n~~o~o se 4tffeétl).pr V.or me~o
de recibo individual, por ierem IIS r ÇÕ8S paO'~s a, pwbelro, !lUO

sorUo abonadas nas }lelqç-p, c ~ .s,trl1.
. "" ~' fiOi!§J!. G(,f • "

O venCimento de 1 a PIlI:II nlj guardas, durante o IDvero.Q,
serlÍ regulado segundo II Tnhel!« estabelecido pelo Aviso de 31 de
1\Jaio dê 1816, e abollar-se-l18 esta despeza n8 Inspecção Fiscal,
ou nlls suas Delegaçoos. precedendo ordem do Ministerio da Guer-
Pi, se o fornecimento não estiver 11 cargo da respectiva enmara
lUllnicipal, como cm algumas terras do Reino se acha em prática.

~ 1.0 Quando o fornecimento d'cste genero se effectuar por
conta da Fo,Zcnda, se observará a seu respeito o mesmo que fica
pl'o,·jdenciado para (l lenha do rancho.

~ 2.° N'este caso o Conselho formilrá uma Conta semcHlilnte
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á do l\fodêlo I, em que se demonst~e~o numero de praças que em
cada dia montaram as guardas. !aqúell~ que compete II onda uma
das mesmas guardas, e as 6US Ilpcalidades. )

$ 3.° I) CotnmoodanJe Ida Divisuo, determinará quaes as
guardas que devem ter este f?rJeoimento, e o numero de praças
que compete a cada uma! de que dará conhecimento á Inspecção
Fiscal. • ' .

CAPITULO' V.,
•

Far.aamelíto.

AnTtGo 57.°,
Na conformidade do Decreto'de 20'dc Dezembro de 1842;

c do artigo 97.0 do Regulsmentó fi ,Conselhos Administrativos
dos Corpos receberão das. RágadotlltlllMilitares, quando se pagar
o pret, por meio de :reerbo ,!ihtl)~;no 'separado, metade do abono
de vinte e cinco, vinte, e.1ft61httu.'t'lils peta -li mo'~sa do fardamento,
ficando a ou.tra me'ade,'ne lMÍiAdt1flft' pagamento de lanificios,
em quanto o Go"orno Idh a6eltlftlilil'1Qt.iébli' SUIIcompra fique a
cargo 408 meslDolqAlaelbo!W ui> oJu " . ' ,

§ uorcM 'N'.sl Bdl. ft Qfwmq .~Iàbo~arlí 11 massa por
inteiro p0l'6nJrrnlll r b,ieo'I~~b ~11ti á Qltstinc~1toda metade da
sua importlll1Üà ~ Jruml~II~'~\ ~lir nft) '~ mencionará
no pret cotr.uOO,1 pUr.l1l!@ ,~~é' Ii~'oorresponde para
o resglite do ~wtivO MiobI9~nt",ótwa9q A 'Jdl·

• I In'míflua Isq0<f\CIl_J !S&!()Í18 l! o ii

Os Corpos estaciollado.e@lH:>flI1.. 1·;>~"·u!'Div~bes Militares
receberão dás r ~te~'i ~ igdlMl'ilAl ln k !~t inteiro, c con-
tinuarão a provêr-se dos laniflcioe pelo Arsentlt' do Exercito, tendo
com elle conta aberta para' &i);eUíl~ento.
, I kllfi'l~ t~ 9.:41 I,

O vencimento de véstuitib 11~ue tem direito algumas pra-
ças de pret reformadas, uaidas tis Cbtnpanhius de Veteranos, será
abonado nas Relações de mostra, na razão de dezoito réis diarios,
c pago todo em dinheiro ás me~nias titaças, conjuntamente com o
pret. sem deduzir-se quantia alguma para lanificios, nem entrar
110 Cofre da massa; por isso que o mencionado vencimento é com-
pensação de serviço, conforme dispõe o Decreto de 30 de De-
zembro de 1806.
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_ n1'lGO 60.0

Os lanificios serão fornecidos aos Corpos pelo Arsénal do Exer-
cito, ã vista das requisições em duplicadu, feitas di.r~ctam.ente 110

Inspector Geral do dito Arsenal, pelo Conselho AdmmlstralIv~~ nas
quaes se mencionará o numero de praças para que se requisita.

$ único. As quantidades, e .qualidades dôs lanificios requi-
sitados serão em relação ao dito numero, e em proporção das de-
signndas para cada um artigo no M<)ppa N." L

. AR'TlGO 61.0-
No fim de cada semestre o inspector do Arsenal tem.etterá

ao Ministerio da Guerra uma Conta dos lanifícios fornecidos a
cada Corpo. ,

$ unico. Esta Conta será aoompanhada de uma das reqUI-
siçôes de que tril\. o arti~ enteeedente.

An.TlG~ 62.0
Os artigos sem vencím nto 6erQO igualmente íornecldos pelo

Arsenal, em virtude de semelhantes requisições em duplicado,
feitas nos prtrzos legae e ern pa ~I as dos lauifioios,

$ .1.0 Se {por ,c' so te '11 i se po,Zcr incapaz alguns
d'estes artigos, aote, r "i 1 '1:0 armes, serão as requi-
sições acompanhadas do auto que pró. i pacidu.de, feito com
ü~ devidas formalid 4thtJ}kl áfJ dQJI s ln5p~dores
das respectivas a ~~ iii' ~ .11»1 G.QJIlat6ndqntes'ldas·
Bivisõe~ Milita.e. q" I Is' o 11)1 <l., g ,
, ~ 2.0 E.~ ~ . ifiV Ii . 11' a ~utho-

nsação do' Conselho lt pess iI ,d . o Ildlgos e
passar os recibos necessari~.8e t~Jll/flape) sufficiente para n 'ellas.[",
l~Dç.ar. conta; '! 'gSS·r. r c' 01> I J:l ~ ·110:)

$ 3.~ Serq~l . " Jlm 'eool dire-
ctamente QO fo~ I !. 01 q eob 10111.0 , '( 1C I

~' , " . rr, GD!l.p~Vn11l(l II :Jd. 1)'" ~, .
FICam suppflmldas as 'Wil{\ fll calças, fiOS canutões, noS

cintos das fardai dos Corpo&,d'Ar,flb(lllja. L;rnceires, 'e CavaJll.lria.
~ unico. Ficam tambem ~upp.ti~idos os artigo!} de metal

para distinctivos de arma nas fardas de todos os Corpos.
AnTIGO 64.0

Os distinctivos d' ouro e seda para os Officiacs Inferiores serão
por conta d'üquellcs a quem é pcnnittido o seu uso.

AnTIGO 61).0
Os distincti\'os uos Musico~, Clarius, Tambores, e Corncta~

3
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serão fornecidos pela massa os Corpó~, não excedendo por anilo
<J q~~I\~iil de 1$60Q réis no de Sapadores : 9$300 réis no 1.°
~Il ArLilhluia, 4-$600 róis no 2.°, 3.°, e 4,°; 6$100 réis POli do
(jql'~UOrii!~.J;.§nÇJ!jr9' l ~IOOO róis I}Ofl de Granadeiros e lofan.
te~jl\; tf 7.o.{80Qfqj~ "o~ ~@ C~d9r !tt

, AlHiIG.P 6Q, °
O '!Wi~'l!to Pi> Vl:litlWffl <\01\OmCi~fl~ Inferiores., As:piran-

tes a Officiaes, e MusilX>s, podérá ser ~~"'o 4t d'nbeil'(). ~elo custo
dos effeitos que na mesma ép,,~~ se distribuirem ás outras praças.

~ uaico. No registu f) se notará. como distribuídos em es-
pec~Sl'1!,~ nil despeza da CO,ltS\corrente se PQrá= por taetas fardas
pagas a dinheiro aos Officiaes Inferiores, etc., etc. =

ÂJl"TIGO 67.° . j. •

Os mancebos alistado. Qijfeçrll~QS, e. appru'(&dos para Q

serviço do Exercito, vencerão Q IIlxlffl para fardamento desde o
dia. em qu~ rrincipiatn a ter ~ vouci'4~~o. de preto

ARTIGO 6.8.0
As' praças que. derem entrada.. em Depositos por onde sejam

contempladas com o. respeO.~ p'st, devem continuar a ser abo-
nadas de fardameuto SQ& GoJlpos. 1WG' .pe.-tenoerwn.

WiQ?169.9 •

D/l$ práçi4S' qrnr rlltl~M, cqüW.;\le~"8i'em, e 'Iue pussurem
li olltro~ C9rpo~, se, c nferi~ .. ijLBj Ii -contas, conforme o l\Iodêlo
publicado ru~~ Evij~ .~I$t) de: .i837. OQmo venci-
meq'90 JWr: i~éi .~;~ 4_J_ e liller snLisfeitá. Il massa
p,çl/l F.gad0.ti&-t .s@{\d~feI/f~.,r 8(),$i :f&tás ult.mas, para um
d'e1les fic~r· ff() ~,sêUl~6t Ii 0. oh ,;;, f. I

~ 1.°'< ~(J'JespoHw'l~~<:~tt>~at)J: qUe! fôre'_, c 0001'48
se junUlr(l Q"t.a ~cti () iltfdq " crodih$' M devedoras, se
abonará na Relatbd. d' .~1l:l1]"illtÚllqUt) pJodlcAo do, ospo.
lio níló prefizer: I.r [9 o Bou:,,;I\{ "

~ 2.0 Ás prilç,as que Uêsé~lren\, s~ fôrem credores, se de-
du~ir~ Üt~~ldo na n:~I/lCllO ~demostra.; se devedoras, se praticará
o m~sfllo q",e nQ p~fagraph~ 8[)te~edente; notando-se. no Conse!ho
de discipli.W1 o sa~o. da divida, d~duúda a. mnssll I1l~ recebIda
até ao dia da deserção, parI:! lhe ser descontado no venCImento da
Uelacão. ~ mostra pela quarta parte do pret, quando I'eeolherem.

~ 3.° Com os iudividuQS que se declararem desertores de ou-
tros Corpos haverá o mesmo pt'ocesso do paragrapho antecedente;
pal'ticipQndo-se ao CorpQ, a que pert~ncel', a quantia de que 6-
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caram devedores, para alli lhes ser descontada na RelaçiíOl de- mos-
tra pela quarta parte do preto '"

§ 4," As praças que passarem para outros Corpos da mesma
uma. ,hwnrão os effeitos qll~ tiverem recebido: se COtam ore do-
J:8Sj o saldo S:el'á remettido a Corpo para que passarem : se de-
vedoras, iIt neceberà clia Corpo de que sshirern.

~ ii." As prl)ç que passarem a Corpos de differente arma,
não levarãe os eft'eitOt de fardamento, de que ~lIi nãQ ~sam Ia-
zer uso,

J • "AD, 1&0 70." I

Ás phça escusas se conferirá O}OstOlnento< de> contas, até ao
dia .em que tiverem bailltr; se erederas, o Conse:lhu satisfará o
sa1dQ j se devedor S1 deixarão os effeitcs (não sendo despedidos em
estado de nudez) ~ cujo valor arnortize a divida, e não ohegando
estes satisfarão pelo pret: e qaand os mencionados meios não
b6stetll! para a ImIOt'tls<lçã() dadi ida, st será abonada na Rela-
COO de' mostra para indemnisação Conselho.,

I TtGO 71.0
Âs pltllÇQS que faltarem n .f.orpos sem llten.cJa, à <tue se

apresentarem antes dé (l'()mpl~ta'~ll) "t(l diàs .k a1ol8errofa~ qtJu
constituem deserção, não se q:ll _das cm Imlssa pdll m!fdo--
mento, tantos dia lJUon f 8~i Irem ~usen~

:r 14l1(1~/i' "
Ás aços ~n ~. tnfMlb<1f pQhIjoot D lJ\mllOl,i ~

f~ill"se,.h(l o ajusto "o' ", $, d,_,. ..-e.a' .dê d, 61ft;. da.
Dezembllo de t8t2 "'pU<lOS - I ~ (ler'Ar J'ia~de i!x:éfU
cito; e se ajustàrá a conta' J« '0' •• *&43 a'ló alt dia
aml que tj,VC'í'cmba' X8 s etlindl1 ~ ,dia i'm.nrediato
se em I!oodazidas" fi ondD 6i n cllede (ffiI S

r6mett~á ao CommmnlllnW '«Iil~ reaidlfl, , quanti-fll ~
lheS! p6lltencor para ser Ilpplicada, tIO v~stuflriO' daS!~mo&' prhl}IllJ,

A Ti~Q 73.0 J

Os ajustamentos do c ta enio confeccionados {). face dO'
que cOllStar no LiYro iestJe, e o sal S6 1 ~nrá IIIA' (i',oht cor-
rente, e. no registo :1': devendo primeiro o Secretario \lel1ifiC3 o
v'ueímento pelo Livro Mestre', os offeitos de e'tUllrio pêlO' registo
da .distrib lição imiividual, verificando tambem se o calcul~ da
contabilidade está exacto.

ARTIGO 74.0
Em todos OS" calculo frace'onarios relativos a objectos de
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fardamento
brados,

se usarú de números decimaes, e não de nue-
I ' 'I

ARTIGO 75.0
Os artigos de fárdamento em quanto á (luração serão deno-

minados = semestres, quinquenacs, e Iraccionariosees e em quanlo.
ao estado = novos e usados =. Os primejros tem a dar8('ilo de
seis ou mais mezes, os segundos de ciuco annos, e cs terceiros são
os deixados por qualquer praça sem vencimento completo.

$ unico. Dividem-se todos em cinco classes nos Corpos 11

cavallo, e em quatro nos Corpos a pé: ii primeira tem seis mezes
de dl'lraçilo, a segunda doze, a terceira quinze, a quarta vinte, e
a quinta sessenta. Os das primeiras quatro classes serão distribui-
dos ás praças logo que se alistarem, e os da ultima só quando
tiverem concluido a lição de recruta. .

ARTIGO 76.0
Para se verificar o valor de qualquer artigo' de fardamento

deixado por alguma praça dará o Commandante da Companhia
parle ao Presidente do Conselbo dos artigos que foram deixados.

$ 1.0 O Presidente ~pme!Ui: LYA dos Vogaes, o qual com
o Secretario, e o Comrrlandante da êompanhia formarão uma
Commissllo, a que assi tirã ,u85 iflnMeslre.

~ 2.0 A ComPlis~~o á' • ~ \l dos artigos deixados,
verificará o seu vencI eu ~ ~ A9&oVl'\f8 peritos, com os quaes
examinará se te~ o va)9r~ffirf.~~'WAS\\' Pojas 911e lhes faltam,
ou se valem mars ou menos b,f &r-t~f casos designarêo o valor
que lhes perte~,cer: de ~~dfid8nréo ts Alct o uartel Mestre no
Livro N." 8, ~frD 'lue ~m M~tin~F.iio, VI' peritos.

§ 3.° Pelo valo~ ar~~traao se formará o ajuste de contas
á praça, e entrarão os artig nADtHf}(.adação do Conselho, lan-
çando-se a conta DOS ColPP~~" Mfr.Qll,,AI cozendo-se-lhes um
bilhete rubricado pelo QQa tel. '.~ e 'l"C se declare o valor
de cada um. I, 1 t. "

ARTIGO 71.~o.
O Conselho .mandará manufacturar todos os artigos de far-

damento, quer por meio de coutr~q~o, quer comprando IIS fazendas.
$ LO No primeiro caso deverá, ,dor .a maior publicidade li

qualquer operação de fornecimento, u, Ilm de promove1' a concor-
rencia, e poder arrematar os artigos pelo, menor lanço.

$ 2.0 Não havendo arrematante, ou vendo o Conselho que
põde fazer manufacturar os adigos pOI menor prt'ço do que o



lanço oflerecido procederá a comprar as fazendas que não receber
do Arsenal, e as recolherá na arrecadação.

§ 3.° N'este caso fará depois sahir da arrecadação a quan-
tidade de fazendas e aviamentos precisos paro os artigos de far-
damento que tiver de apromptar : acompanhando-a de uma Guia;
em que se declare essa quantidade e qualidade de fazendas, e
para que artigos são destinadas; e quando estes vierem manufa-
cturados trará :1 mesma Guia Íl declaração do que sobrou, e o
numero de artigos que produzio.

§ 4.° A declaração das sobras será lançada por baixo do
assento da sabida, e o producto na lauda em frente, como no
Mod610 C vai exemplificado.

§ 6.° As despezas miudus poderão ser feitas até á quantia
de 4$800 réis pelo Procurador, e comprovadas pela conta que
apresentar, assignada por elle.

§ 6.° Os documentos comprovativos de cada factura. são a
guia dos laniflcios que sahiram do Deposito, o recibo de cada indi-
viduo que vender aviamento, e a relação nominal das pessoas
que fizeram os effeitos, declar ndo-se a ~ullOtidade, preço, e total
da importancia. • I

:ART Gb 78 ....
Todas as despesas qui b p. ~f o I rí'dar pagar serão com-

provadas por quitaçõe hii ''fbcíb~ dI! 1 Partes interessadas, ou
pelas facturas dos Contrátruaatl ~aA1H?ei\'tU vetiHcadas.

I" A HGb ~ .d U

O Conselho evitltrâ,rq\1e' n~"SH raffil~ o se ac'éllniul~m artigos
usados, fazendo-os dí~tifblnr0(j~ o õlfipííl las uem "tqrnecimentos
fracciona rios. I 101' ~ lltir,1 I '

II> u 1\'1' GBflg: ~J U <\.) uL.ll" n!i

Os Commandantes 6é C~pdH i 'I rc,\ui Ilnl'apll ao Conselho
os artigos que rrecis8~ r d~ MIMtr,' b meio de lima rclaç1l0
nominal das praças para qU(~ 8110requisitados, na qual pnssarão
recibo do que lhes fôr entregae. .

§ unico. N'estas requi ições terão attenção ã ('poco do alis-
tamento do Soldado, relativa ao decurso do semestre, ou do quin-
quenio, para requisitar artigos novos ou usados com o valor que
se aproxime o mais nossivel ao que faltar para complctamento do
semestre, ou do quinquenio.

ARTIGO 81.°
O Conselho ú vista das requisições verificadas pelo Major,
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~af\dará fQmeçeç os ~fti,~s requisitados, fsl~ndQ' lançar Q seu
numero c designação no 1l11lu(lço (1\.lodêl()' C.)
_ l\1l'J;I~O 82.0
_ . A. distrihuiçãG dos ar\igos recebidos p~at Companhias serlJ
li~lld~ no Livro. Modêlo 11', r0gistIHl~9C na columna competente
~om iii DQta= um = es eH'eitos dil!tribu,do~ a. eada pe-!I('t8, paro
o que ~ rtwarão \auta!! t:lJSI\S trensversaes por batW dOi etfe'tos
qu~ se acham já Illnç~~f IqUQ>tJtWl ()S pe,io~ de veee,meol() de
cada classe, em que ha II distribuir effe_,os. no quioquenio.

~ l.o N~o. se COQti-nlll)!1(i. a Il)n~r (lns oh*vaçõei, altas e
~ix.as 00 Hospital, Ile~ as licenças ; pOllélí.lll avefb~-ha e !Wtldo
proveniente dos ajustes de contas. Tal'J)~m se IIv&rbar~ nes obser-
\lOções os effeitos usados q.ue co<la um iadi"Wuo receber, QUdeixar,
COt\l "ecla,nçuo do val~ lotai; e ás pt!8Qes vindas d'outttOl4 Com-
panhias se lançará somente Da OIa8et'VIUJijOa im~rt'Dcia do
~ffertos <f.4M~ tivqJlem r.ecebtdo; e,&- mesmo. ~ ",àtili)lljl'á á respeito
daS! vinda$ de outres C01'{Xls, !ltCGreséenlollc}Q-se a· estes quuw,El8
di1)~ tiverem do lIosp.itAJ. 1'e 'Ji~~à~ pelo Qlanm*,& indicada no
J..iivro Mod~lo 1F. .,. 11

§ 2'/' A distribu\~tf1%tPfftp60l fit'vl~lld"s req.llisições de que
trata o artigo 80." d'estt\íJ Ii~ ~e~ e ~ór ellas o Major per-
gm:~J:llrá a cada pra~,lJl se, reeeberlllu, ~l ~i~es, o qwe verificado,
C6rtjf,~6,á hIIS'me~Vr~6is,9 1f9g~ialá "0 Conselho. para
o. Sécreta,~ó< ,~íl'l. U' ~~~~ . Q5I Li\lros Modéloe
() e F, ficando. ôe'Pó;!l}.lfÍ~~1l.9,*GjWlr~é-1bo. ,
; . ~ 3.~ 1N~{} ~e-J~"P ~~~~Ill' dis'rihuido, sem
~ o, M-ajo ' Mdá qd& i~1H~~~Pi~~ II

• ! ',1 -o~-I6ClOI;\Will~<Y~'mhJg9 r. '*1

Qua[tdti 'àlT~{jlli8Wa~tIb_JHIIIi"lnl'q&àlfiu(lr artigo de far-
Joltlénto,on'b ,,~iti'lllI,,§~dWl~r"·ijijil~Cíl \'eflcimenlo; serú
obfigada 111sd,*ti~illl' ~ ~~ , t~~ LO·e61P\lhlludbrKe da Compa,.
,,!'tia II,~~(j·.wú c{}fnppar ,Ol' dé~ ~ do pi·eti. '

§ 1." E~tlls subslitt}içMspodeJ~· (I' ftil.atl, por artigos se--
Al:Clharites da arflêe-adaçào d~ (Qn8cl~ e p0lt». v<)!'or em· qlle esti-
-\lerem Qvaltado~. Q qual e~ltt,a,rã 110 Cofrtt,. f.llzandó..;se 98 respecti,..
vos assentamentos. I •

§ 2,° Neste caso fl.ll~(\ .() f.•ommonQonte do Companhia a
nect'~sari[1 rl'quisição, declarnndo o nrtigo ·que preciso, o de qu
valor, rcspol\silbiliSilntlo-5c ii :!ntmfo?c-Io pe!o desconto da quartil
Vnrille do pl'\et; <til' prU1tl.\' q~ '" (to ij~It(>flC:iitnillhoq, ·ou, que o arruinou.
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~ 3.° Se o artigo desencaminhado rôr do numero d'~quelle3

que não tem vencimento, o Commandaute da Companhia datá
parte ao Conselho, começando logo II fazer o desconto pelos valo-
res designados na Tebella D do Decreto de 20 do Dezembro de
t 842, remettendo-lhe estes descontos em todos os pagamentos, e
lançando-os no Livro N." 14.

~ 4.° O Conselho remetterá todos os semestres ao Inspector
Geral do rsenal o producto destes descontos ncompaohadõ da re-
lação em duplicado, conforme C) l\lodêlo M, verificada pelo En-
carregado da Revista de Mostra, relativa ao ultimo mez do se-
mestre.

ARTIGO 84.0
No fim do actual quinquenio abrir-so-ha nova conta ás pra-

ças c. istentes no Corpo; procedendo-se do mesmo modo noprinci-
pio de cada quioquenio futuro, e saldando-se a conta do preteri to.

~ unico. Neste encerramento de contas 58 poderá ás praças
fazer encontro de qualquer artigo não vencido com outros que se
lhes deva, calculados pelos seus, respectivos valores.

AnTIGo 8õ.o ,

Da fisealisaçãc 8}ln1ffll,,dn f~~ilry~rij feita,. pelo Inspector da
Armo, ou pela Authorid d~ ~n ~ ri Jml~ Gove no, se lavrará
um Termo do theoe 9~in : mB1S ooer o r

» Aos (tantos) de ~
ordem. . • . .. enearre lei,
do Regulamento par. 'I) ~~ )4!\l4'H,~tm.lA~
Setembro de 1844, pr()Çe~ 3tJ
ridos artigos, achou qij6 a, Ej~óÍ ,Ag IA\' do. Conselho,
e das Companhias está regut~eote I~ionar-se-ha qualquer irre-
gularidade que c);:isla)i qooll~ ,.~ ~d\ fh~'UI1lCQtQ:i COmpro-
vativos de receita e d6Speltil, ,qujJ S., ,(oU:' Q) di&ttiJJuido ás
praças CORl regularid e ( i ,~i40i e 4 v-ellUr; q L1e :!C

tem recebido do ~rseoat • ..., (t.aotos) covados de p&rloo••. , .
(de tal e tal qualidade); que se. tem. lDaoofact ado (ta mas) far~'
d , ficando cada uma 00 "alo r do (tanto). (O mesmo para cada
um dos outros artigos) ; que se distribuirão ás Comp •irrhias (meu-
eionar-se-hão os artigos distribuidos); que existem em arrecada-
ção (taes e taes artigos) no valor de (tanto em róis); que u re.J
ceita da massa de fardamento em todo o a no fiódo importa em
(tanto por extenso), e que existe lia Caixa em dinheiro (tanto) da
mesma massa. E para quitaçuo do respectivo Conselho, e devida
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responsabilidade do que o substituio se lavrou o presente Termo,
que eu F....• Secretario do Conselho o escrevi. =Assigoado ==

ARTIGO 86.0 .

A mesma Authoridade remetterá 80 Ministerio da Guerra
cópia d'esto Termo que tambem assignará, e no Officio de remessa
fará as observações que julgar conveniente.

AR'fJGO 87.0
No fim do quinquenio se procederá a uma fiscalisação seme-

lhante, que abranja os cinco annos decorridos. O Encarregado
d'esta, tendo recebido do Ministerio da Guerra a conta documen-
tada dos lanificios fornecidos pelo Arsenal, procederá ao encerra-
mento da conta do fardamento, de que se lavrará Termo, que
nssignará, assim como os Membros do Conselho.

~ unico. Nesta occasião se examinará a nova conta aberta
para o seguinte quiuquenio, á vista dos artigos em arrecadação,
dos saldos existentes, e das quantias que algumas das praças fica-
rem devedoras no fim do quinquenio.

CAPITULO VI.

..

, ) I

Entretenimento âo« artigos -de «jw.p.amento da8 praças de pret;
dos quarteis dos Corpos; do armametuo, e correame; pequeJllls
reparações, e limpeza d()s qUJu1teis; concerto de arreios; [orra-
gl171S; curfjtivo dos ca~"I1-!I~,'Mis dr.spezas miudas de eon-
sumo dqs Baterias dos (;QrplM;.' Al1ilheria montada, ou tllis
Cumpanhias dos de Cavalla,.ia; e .Nparação, e compra de ins-
trumenuis Qelicos n'e$tes.Carpal ~i!

}o

Aal'IGO 88-.0
Quando qualquer DeatlllU1W,tmto se achar de guarniçlio cm

Praça de Guerra, o respectiva Goyernador requisitará do Corpo a
que pertencer o Destacamento, mensalmente, 011 quando elle se
retirar, a importancia relativa ás Praças que alli estiveram desta-
cadas, e que dormiram 00 quartel, na razão de um real dia rio
por cada praca, na conformidade do artigo 42.0 do Regulamento.

~ í ." Esta requisição deverá declarar os dias e numeros de
praças a que se refere, e será tambem assignada pelo Comman-
dante do Destacamento.

~ 2.° O Commnndante do Corpo, á vista da requisição
enviarü de prompto a sua importancia, ao Conselho da Praça, ou
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\ .

ao seu Governador de 'qúe' alw3~á7(;'técibo!:: 'a applicaç1io deâtés
fundos será fiscalisada .:pel<f. A:rSéJÍ)}1 <SI Exércitô, ao qual dará
conhecimento da quantia qúé étiViólll ao. Governador da Praça,
porque quando, não baste .pafa o}netles~ario entretenimento das
camas, se procederá pela maneisaoíndicada: no paragrapho' unico
do dito artigo 42." '. fi.,: 1>'1:111' f " , '

~ 3.° A requisição sé. juntará á Conta da respectiva massa
do Corpo para comprovar ti sahida'de~fé" dihhejro, do Cofre do
Conselho. ' . I I iI II:>

ARTIGO 89.
, . A conta mensal dos artigos de que trata este' Capitulo, per-
tencente á massa estabelecida pela T-abella' N!' 5 do Regulamento,
será uma cópia da conta que sé adhar lançada no Livro N." 12,
pela totalidade de cada uma des elas~es de artigos, juntando-se-
lhe os documentos oomprovatívoa da súdíldespeia; que consistirão
d'uma das relações de 'gua·tratai) 'o'.al:tig~)78.0 ao Regulamento,
pela qual se fez o pagamento ao- lfl),tiflc ; das contas estabelecidas
na Regulação de 8 de Fevereiro de 1816, do Ferrador, Selleiro, '
Coronheiro; das despezas ,Riu 'da panhias, com o resumo
e relações dos cavallos effectivos, e não efíectivos, ModóIos N,oS 1
a 4 da mesma Regulaçãbt; e 6lf ~Jbo~c~e ál \le1'\ eomprà, \ou
despeza paga pelo COlIseUI~ lu'tn U ~ %01\ j) zo ~\~ ·\t , "I

. ~ t ," Nestas 1'cla\lÕeS ~1~~ ~mpi'(}'Üt'i ~ ,?ab d~spêza
suppre o reconhecim ftmnll~ig~~P ut;H~'lI't1o Presi-
dente do Conselho, 0",'.1 •rifiê~iMl,tl~ l!~ nntã~~ igh M lle10s
Membros do mcsmo{.(SWl'Sl)~. & • nS1nUn(fl)'J~h%0\) %1)11\1111\\1I

~ 2. ° ~sta Con~a será as~~ ~~n ~ osQdo Cón-
selho, e depois de verIficada, e processada pelo respectivo Inspe-
~tor ,de Revistas com ella o&& ON~do o competente recibo
interino, restituioao~s.e:.ID Pagado . \ti"," Jd 'iju .ftóuf r, o
qua! será not~do no L· (J N 1'nt'Ül1oa~ ~ R()ffli1t b' á ·Paga ..
dorIa a quantm de , " . I J • "'~IJ!') •• ( 1 ~r I'. , .., ... , ••......

I,.' ,1 Ir

CAPITULO VIL
IJ '

Obras dO$.quarteis.

ARTIGO 90.°
A despeza com as obras de que trata o artigo 91.° do Re-

gulamento será abonada nspéeçllo Fiscal, ou na respectiva
4
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Delegação, por meio de conta comprovada com documentos legaes
precedendo Ordem do Ministerio da Guerra; e paga pela Paga- ,
doria competente.

ARTIGO 91.°
Ainda que as obras sejam feitas por conta do Conselho,

artigo 93.° do Regulamento, ficarão sujeitas ás disposiç.õe$ do
§ 1.0 do artigo 91.° do mesmo Regulamento •

./

CAPITULO VIII.

Fiscalisaçoo.

ARTIGO 92.°
A fiscalisação dos abonos das massas será exereida .,.

Inspector de Revistas, 00 por qltem saes ,,~s fizer, Da coofor-
midade do que se acha dispost.o ",DO B.egulameoto, e o'_as
Instrucções. ...

ARTIG@ 93.°
A 6scalis8Clo d. ~ennia «ios .Conselbol. llam como b m~..

terial dos Corpos romp,ete aQ8.1DspeCtores da Arma, ou ás 'utoo...
ridades que o Go"etnG Mmeal', aeguodo <O AU'bgo 10-3.0 do .Regu..
lamento, não devendo eStas ~ r paoogte ioieriol á de Brigac:HnP.O;
e as nomeações serão pubütmrl, Ordem do Exercito, com a
necessária antecipação, .dei s Corpos. cujascontas caM
um .08 Inspecto~ UI u:tf(tmia.1es e fiIl,C8«tor. •

I (Jj06m\;~ 9i.o l

A :A.uthoridade I bnqarreg IllI'&o ffise8lisaçoo prereeirá o
Commandante do :Corplu(do dianeml que, 6 eUa preeederá : este
deverá ser o terceieo , terf a ània da prevenção.

~ unimo No dfa -de ·m~ ee .preseotará no Quartel <lo
Corpo, e reunidos ()5 ~mbros do ClJt'ISelho existente, e os
d'aquelle a quem pertencer responder peja ~erencia.da ua adm;'...
nlstração, passará a mesma Authoridade a proceder ao exame e
fiscalisação pela maneira deterrninada no artigo 104.° do Regu-
lamento, e nas Instrucções dadas 'pelo Governo, ou que se houve-
rem de estabelecer.
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CAPITULO IX.

Diversas disposiçõe$.

ARTIGO 95.°
Em quanto vigorarea; as disposições da Portar.ia de 07 de

Dezembro de 1842, publicada Da Ordem do Exercito N. õ6,
de 15 do mesmo mez, bem como a de 16 de Dezembro de
1844, inserta em igual Ordem N.o 53, de 2~ d~ mesmo mez,
a respeito das rações d' etape serem pagas a dinheiro em tempo
de paz, fica suspensa a execução dos artigos 37.°, 38.° e 39.°
destas Instrucções, na parte que providenceiam sobre o modo de
serem fornecidas em especie aos Destacamentos e Escoltas.

ARTIGO 96.°
Os Hospitaes Militares receberão por cada praça que n'elles

fôrem tratadas, além do respectivo pret, a quantia de 40 réis,
equivalente de cada ração de pão, como actualmente se acha em
prática.

~ unico. Na conformidade do artigo 118.° do Regulamento,
o Hospital será abonado da dita quantia pelo respectivo Conselho
Administrativo, incluindo-se o dia da alta e da baixa da praça DO

Hospital, começando esta a ve cqr .pelo Corpo em o dia immediato
áquelle em que sahio do Hospital, .eomo se acha em execução.

ARl'IGrr 9;Z o I

Os transportes para a oonduJlç!n de bagagens. se abonarão
~on.ro~me o artigo 139.° ijo ReguJimento, por 'meio de recibo
individual, como o do Modêlo, 'o qual depois de ter o devído
processo na Inspecção Fiscal, cunha Delegação competente, será
satisfeito de prompto pela respectiva Pagadoria Militar.

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra, em 28 de De-
zembro de 1844. =Duque da Terceira.

Está conforme.

o Chefe interino da 1.a Direcção-

11a lm.prensa nacional.
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EftnATAS DO REGULAMENTO PARA A ORGANISAÇÃO
DA FA,ZENDA ~ULl'rAR.

(

Paginas Artigos Erros Emendas

2 3.0 Serão administrados pelos compete aos individuos
índividuos que os recebe- que os receberem, e ás
rem, e pelas Estações se- Estações seguintes:
guintes:
26 de Julho de 1833, ••. 26 de Junho de 1833,9 33.0

H 38.0
S 2.0

14 53.·
16 60.0

S unico
.17 65.0
19 73.0
23 89.0

27
57
60

As obras •••..••••••.. ,
vier do quarlel, ••••••.

precedendo ..••• o.. o • o
quarteis de pração, •.••.
a entrega o •••••. o•••••
Junho do corrente anno, •

103.0 Direcçi5cs Militares, ••••
244.0 10 de Julho de 1834; • o .
254.o examinadas ... o .••. oo . o

TABEIaIaA.S
N.· 2 na penultí-

ma classe Decreto de 18 de Setem-
bro ultimo o ..•. o

No· 9 .........•...• o. o .•• 0 •••••• oo.
I

N.· 26 .......•

,) )) ••• ,f •• lO •

.....................

••••• f' •••••••••••••• ,.

As sobras
vier de quartel,

passando
quarteis de praças,
a recepção
Dezembro do corrente an-
no,
Divisões Militares,
1.. de Julho de 1834;
examinados

Decreto desta data
No artigo Caldeiras na ul-
tima columna falta o alga-
rismo 8.
Nas observações falta a
nota seguinte que perten~e
á quantia de 30$000 ré IS
na columna 2 de Março
de 1836: nota (m). Esta
gratificação foi arbitrada
especialmente para o actual
Inspector dos Telegrafos.
Deve eliminar-se a colum-
na 21 de Janeiro de 1839,
porque em geral aos Offí-
ciaes no exercicio de Che-
fes do Estado Maior d' Ar-
tilheria, abona-se a grati-
ficação correspondente aos
Postos qll<l tem no Exer-
cito.



1'abellas
N." 26 .•••.••• • ••• , ••••••••• t ç ••• i •

Err(jl

. ,I.. "Esta ~ra~lftl:lbçãoé lI~dtt
f(llatfflô i~l!(!l!lonü, I! in-

Ç)' (fIne 'li!! deSpe1:a~d.eexpe-
diente,

» II fltr)

DI.> cd .
IIIlDICE.

-EnieMas'
Na -eelumna dos Postos, a
classe Archivo Militar=
acaba ern.,D!carNgltt'O
da Escripturação.
E~tii'l!'ratiflcação ~ dada
cru.rido inspecciona sahin-
do de. Capital, e inclue as
ü~!I\'l!tQs,de expediente.

Pag • IV •• ~ •••• '.' ObrlÍ~nos Quarteis até á Obras nos Qúarteis até á
importancia de 15$000 rs, importancia de 5$000 rs •.

.ou

II
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Datas IEm dinheiro Total Datas Em dinheiro Total

-- RECEITA DESPEZA ----
1845 1845

Janeiro 15 Pela prestação de 300 praça~, relativa á 1.' quin- J~ ~or 300 pares de botins abertos, comprados a
, F.................. Conta N.o 1.......... 24$000 24$000

iena, reeebída .,110 réis por praça •••..• ' •• ,45$000 tor 30 vans ~e panno para camizas, a 100 réis
, - Conta N. 2 ..•......••.•.•••••••••.•. 3$000 3$000

» » Por 3rO cavado de panno azul ordinario, reee- r 'lido de co nt as '0 SOIdad" N,' 20, da 4,'
I CompanhIa - Documento N. • ••••••..• 1$500 1$500

bi os do Ars nal do Exercito, a 840 ~éis ca- iquido despendido na Factura N.o - Do-t curhe nt o N.' ........................ 4$200 12$800
-$- elo I ue Para mais se havia recebido da Paga-

I .......... I ••

do~a Militar; á qual reverte, por não ter sido
)) 20 (}{b nado. na mostra do vencimento do mez de

De embro ultimo •......••••..••••...•••. 5$000 5$000
• .. 2$000 _--....... ',.

37$700 46$300
aldo que 1"'" ao mes "OU;., •....... , ... , '1~300 252$700-

Somma ...•• ,41$000 299$000 I
Somma. • • . . 47$000 299$000......

evereiro t Saldo do mez ante.rior •••••..•....•.•• , ....• 9$300 2t$2117OO1'"

» " Pelo que se havia saccado de menos na prestação

de Janeiro ultimo .•............•.••...•. 2$000 2$000 , ',1

etc.

MODELO A.
Regimento de

- Conta corrente da Massa para o Fardamento.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra, 28 de Dezemhro de 18~,4.~ Duque da terceira.
NÁ IMPRENSA N.t.CION.4L.
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1845

Janeiro 20

Fevereiro 12

Março

I MODEJ..40 B.
Regimento de

Conta Geral da manufactura do fardamento preparado por conta do Conselho.

SAHIDAS

180 Covados de panno azul para fardas, a 840 réis •...... :
14 Covados de dito encarnado para gollas, canhões, e car-

cellas, a 1$500 réis .. , •.............•.....•••...
24 Arrateis de retroz, a 3$000 réis •••.•. ' .....••.....

200 Duzias de botões de metal, a 60 réis .•...••••••.•.••
12~.Varas de panno para forro, a 70 réis •••.•.•••..•••••
FeitIo ....•.......••..• " ...••........ , ........•.•.

Sobrou i de retroz - 13 covados de panno azul- e 3 cova-
dos de encarnado, na importancia de.••••.•.......••••

14 Por 30 couros crús, a
I) 6 arrobas de solla a
» 3 arrateis de fio a

...................
••• 0 ••••••••••••

••• 00 •• 00 •• 00 ••••

Sobrou 4 arrateis de couro crú - 5 ditos de solla - e t de
fio, na importancia de .•.•......•.•.... , .......•.•••

Liquido ....•

Valor 1845

Abril

PRODUCTO ENTRADO Artigos
Custo porque
ficacada artigo

$700

309$950

15$100

~
I{---
$

$
s

N."
-----1------:--.

~$950Produzia •• , ...•.•.•.••••••••••••

Produzio ••. ' •••.•••••.•••.•••••• 160{ P~res de bo- }
tms abertos

1

li~--~-+----------------------------~----!~=-~~----~----------~--~--.--~----~

~--~~---- K__ ~I ~. ~+---__~----------~--~--~------

Liquido. • • • . 294$850

151$200 Fevereiro 12

21$000
72$OQO
12$000
8$750
45$000

Secreta riu de Estado dos Negocios da Guerra, 28 de Dezembro de 1844. =Duque da Terceira.
NA IMPRENSA NACIONAL.

100 Fardas ..•
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• MODEJ ..O D•

Regimento de

Conta dos Ianificios que entram e sahem do Deposito Regimental.
,

DESIGNAÇÃO

I I

PARA JALECOS &c. &c.

i

=",..o
"'-o
o'"c ~c o
'" vQ"

PARA FAliDA
I

Ô Ô
-e '''''" "t:I
c <Il

o Ire()5.g - .., I~.. '" ,;. ..
c '" 'O '" ~ Ir.., ~ ~o oo .., c I~::l Cc .í! ~'"~

20 I)) L
l' I~ II--

)I 150 I I
Ilecebido do ADsenal do ~xercilo e~ ..

;--- j I

~prado em • " ....••• / ••.•••.. / •••

I
Somma. t '

l--I--I

Distribuido pará a factura n." .•.•...
~ I I

J

Ficou cristindO •.•..•

II

, 00

00

III'! 011 1n ~ 0(1 r "'-r
.L~' _,'_'_-I--"_-I---'" I~ ,- \----_----------
.~- -\--- ,-- --~-I------I----I

.---~..-_---+--+-~~~---~----+---~~------.~---~----~--~---.~----~------I' ..·---+-~---I--------I-------~·--~--~-----~----+-----~---------

NA IMPRENSA NACIONAr..

fOO
I

• o

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra, 28 de Dezembro de 184~,.=Duque da Terceira.
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MODELO E•
.~ , , J !

I
,

RECEI'.f&. DE8PEZA.
~I ", \. I , ,' ... '" , '" ,

:::I ~

'i' '" '" -.§ '" 8 s "'o.. '"; : 'a~ ... 8 '" <II § 8 ~ -o <II

I Lo '" II> ::3 ~ 8~
'" ... Q.~

o 00,-
~ "

0'", :::I ... '03 '" U ...
.... _

"'-o o. o
II> '" Q.l-~

0..->- s~'" '" o U ... ;:: ... ~ -o--I
'" II> o o r= 'o '"

... '" o '" 0..Q
.:

-o", o ~ e:: U-00.. o -o 0':::1 ., ~ ~ ~ o '"o' ... 0- Eo. '" to II>o ~ o o ~ e:: o -o o 'g.;:;:u ",,8, Tolal - Lo ~u C '" ~ ~ '" Tolal, 0..'" Lo -o e:: I:'i 1ii~ '" '"
.,S

'" '" O ,8 ... '" '" '" O '"
S '" S O .ê .ê ... -0 ... ., O 8-';'0 '2l. ~! , ._ '" ._ 'd

c '" ~ ... to., .::: "'~ II>
i "~'o e:: 'O ~ ., C '" .. '" '(;j : c.n.:! .. ...

i ~o õS '" C '"
e:: ~~

ti) '" ti) õS o ' ... ",~..Q o '"
Q ti) o ., ...... ... õj "'o.. u ! " :::I 0..-0 e:: c s;= I

Q.) ti) e:: N '" ~~~~ !:: C ... := U '" ...... ~ '" e:: '" ~ c O' '" o =:-l:I Q.) j5i ::l!! j5 ~ ~ ., , Q 8~ I )1 < ~S ~ ~ , 1- - <:.. I:, " t i
I , I', I i,

1845,1 Janeiro 31, Pelo que se recebeo da Pagadoria da Divisão Militar, por interino •••.••••.••.....••.•••.•.•••••••••• 203000 i845 Janeiro 10 Concerto d'um frasco de madeira
- Documenlo N.o 1. , ••....• $020 -$- -$- -$- -$- "":J-=. -~-,_~- -$- -$- $020'. ,,) Jt. - -! i, G ~ f f I.!JI. "

Compra d'um barril para agua- I I I'»
Documento N.o 2 .••.••. , •.• -$- 1$200-$- -$- '-$- I_~- n'i!?;), -$--3-":-3- 1'200

Dl tm JIJJp . '. , - -I
'JbL' Iii e qn !\14 llU t • ,

, 'I:1 12 Aecrescenlamento da espingarda, I: I

"
ou clavina n.o -Documen- ,

1~.oL -J=1=à1- $11;0tó' ."'i§c.n~~~f~.}~ .. ~.•..•.. '-.1- -$- '150 -$- -$-=- -$- -$-
I • L(', ouru' (; J q

t3 Concerto da patronas, ou cartu-
cheiras - Documento N.o 4•.• -$- -$- -$- $800-$--~--~--$- ~$- -$- $800

'f - TI ,1
\ . . 1 J , -- 1- 11) (;oncerto de tarimbas da compa-

-, -
. nhia-Documento N." 5...•. -$- -$- -$- -$- il'4~U-1- -1- -.1- -$- -$- $480• I' IIIl 1.11 I -Go.- --~-

l I, I),' LO ,. ~ .
18 Concel~tpde. pontas cm. ~jJas sel-

la's-n%cumento N. 6...... -3- -$- -$- -I_:' -1= -14m -l= =l;;;_ -$- -$- $4tlO, c "},fIJ. Do D· ,
I I

, ". .11f·'IUb,JfO 11:1' 'Zlll,
» Compra de 6 uuzias de ferradu-~ , ras-Documento N" 7•....• -$- -$- -$- -$- -$~ --(.- 11i,52( --A-1 -$- -$- 11$520,

,rol " " -<4-
.' ~ li IIIlJ Jl9LLlJ L\JJ.J i, / 20 Remedios que se aviaram na botica

I •

-$~/ - Documento N" 8..••..... -$- -$- -$- -$- -$-"- --:1..-. ,$800-$_:_-$- $800)' IJ f I (

I!J I)~,R'J,fi I . . . .. . , , ,
I 1.(,;:;ÇPi;Q , . I

» Compra de 5 arrateis de unto sem I I I
" sal- Documento N.° 9 ...... -$- -$- -$- -$-

I

-I-
I'

-$- -$- -$- $500 -3- $500

21 Amolação de thesouras - Docu- .
mento N.o 10.............. -$- -$- -$- -$- -$- -$- -$- -$- $120 -$- $120

30 Concerto d'um Trombone -Do-

, ~
cumento N."11.........•.• -3- -$- -$- -$- -$- -$- -$- -$- -$- 1$200 1$200---- - --- -- --- -------------_-

$020 1$200 $150 $800 $480 $400 11$520 1$300 $120 1$200 17$190
" ---- - ------- ----- ------

31 Saldo entregue á dita Pagadoria. ...... . . - ... ..... . . ..... . ..... ..... . ...... . •••• oo • . ...... ..,. , .. 2$810-- I' -_.-- Rs•.. 20$000 Rs•.. 20$000- -,_ - _""""

ecrelllria de F..slado dos ~gocios da Guerrll, 28 de Dezembro de 1841.. =Duque da Terceira.
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MODELO F.

Companhia.Regimento de . , .
<l

Livro da distribuição dos artigos de fardamento do quinquenio de 1843-184if,

'"o..
'"8=Z

'"'"10.,.
cu='O
'"..t.!l

_., ~-,~
j \ i."

_ N~MlSl "ii ~l

I !Jl~ls)
',l'11·a •

1I1:'lI1Il,rl

o
C
'"8
'e:;
c
'"~ OBSERVAÇÕES

"~'l'
DESIGNAÇÃO DO TEMPO DO VENCIMENTO

,-r-- -_.-
5," CLASSE1.' CLASSE 3." CUSSE 4." CLASSE2." CLASSE

20 Mezeso
'O

o's.'u.e..
g,.

I 60 Mezes - - -~-B--.---r------~------~-------~l~----~------~-------+------~------~-----.~~I----~~~B~~.~I~--F--d---r-------r,---'~l~, &vuJ
otins Solas, Calças Calças Botins Calças Luvas arretina, ar a .')

abertos, Ca~jzas Barrete Jaleco fechados, ml~iO, I~ço1,...'11 Gravatjl )"·Cà 'Q't 1I!),sq
pares "pares brancas. de panno pares de montar pares, e enacho e dragonas, !l I 'f ~Ius 9 iJ ~,II!U~'!:.'j0 .... " v~_ -~

." ' .." ,ln,,'

6 Mezes 12 Mezes 15 Mezes

I,---I~I---------~--------

o
C
'"~
cu
00
0•....

Manoel José, , . , , ....•• "

i..lI OG)'10ir:' •••• •• ,

&c.

I", r-;

____ I.__ ~-------------

-

--------r-~-T---~--.---- Um Um

1.0 Jan.o 18403 Uma Um 1.0 Janeiro 1° J .1843 • aoelro,
1843 : Um

i21an.Ol04040 Uma Um Um Um~------~--------~------_.--------
23!Ag.0 104040 ~U_m_a II-__ U_m_-I 23 Agosto 1-.----11-----
I--u--m--t-Uma Um 1844

. '.-_._-----
Um Um ------- ------

Um Um Uma Uma UmUmaUm Um

Um Um Um-
1=====:-+------ --_.- ----~- i=-~-----~------~~------~ ------------------------- --- ---1---fm

fim

nm __----f8tt
õa yRoaro1- 1-

- ----1--._-- I,;
w fim

·~~.--._------~I~---~~=
~ 1

j 'b

i «s,

\

1\T. 'MPRlINSA NACIONU.

;:;- r_ -----&c'
~~- I

1-

\ - "

r
Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra, 28 de Dezembro de 1844. =a Duque da Terceirá.
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MODELO-G.

Regimento de

Conta .da gerencia dos fundos re.cebidos e administrados pelo Conselho Administrativo do dito Regimento no mez de de 1845.

RECEITA.

Idem que pertence ao Con~,ÇJl'Q. ..

MASSAS

Recibido da Pagadoria na 1..quin-

zena do dito mez .•. , , •.•• , .• 120$000 60$000 -$-

Idem na 2 .. qui J do dito •.• ;)i~Oji)Q()'oI 0,1000 184000
I

Producto da economias, e diversos

rendimentos do Corpo (como Ir-

mandades , donativos, etc .•... -$- -$- -$-

------_
7$500

7,~(1);

-$- -$- -$-

camas, e reverteu ao Arsenal por incapazes Ines e táes artigos. Quartel em GI li:'JXr.qC3CJ1 101} Itll'2 A o
,

F.

011192no') c ) 'JJn9hr~') (I Presidente de Conselho.

N.\ 11IIPIIENSA NACI0:'l.U ..

-$-
-$-

12$000

..,...
'"c...s
';'e

'"...
'"ccu

.. I e
TOTAL.s_8 ';'

il ... cu...
B ~ '";:l ... Q
.... - Vl 't:I-"'Q =.. ;:l ... ::s.se:.:: ....

1--.-..-1------1---- ---

, --
f I (jJ .f2~OOO õolooo

1001°.00 1!t0 o -- II-16 000 i7fMO 383$500

54000 -Ir- -21000 14000 ..21(.100 =~- ....,I-r 10$500

-$- 20$000 -$- -8- -$- 3$500 -$- 23,1500

-~
-1- ~ o -$- .81°00 8$000

4$000

15$000 20$000

MASSAS

12$000

tOTAr.

187$500

230.$000

Pelo quo eo doep.m<ll''' om

li~í! P do

Saldo que fica existiu!)!} no Idolr,c

Cofre do Corpo ., 'j' •• , ••• , ••

do Corpo ..•.••• t. ~ " ..

~creloria dlEstado doe egotios da Guerra, 28 de Dezembro de :l8"'4~~ Duque da Terceira,
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MODELO H. I

(a)
'r

Conta da importancia do azeite, quantidade, e numero de luzes
quer se ~stou no mez de de 184

I

' .. --..:;:

NUMEIIO DE LIlZES DE

'"cu o oe - -e
'" '" 1'"

",.

o "'~ ~- ~E ",.

'""O "O ... :St o - ., 'e '"
'" .. '" lijl .. .. ..!!! '2
<ti '"= ~!i ~ <ti '" c;; =iS

;:11:1'1 ::I <,) i3~.Q .. C" 0'= to-

'"
<ti SC = o o o

(.!J u

1
..

- .. --2 .
- -- -- -_--3 --

4- ,

- - - --:::-
5
-- f------- - _---- -- -- - -6

-;:::;;: 1-, ._ - -- --7
.1, e:' ~. '., ,1 -- _.___,..--'..".8 . .r,~· ~-- - , , - ---'~ -- -;,_ - --::;- -;:- -;;;-

9
r---------.:' ~;..... - -- - -- "')fO -- - -- '--.- ----;;

11- 'c_ -~. ';c12-- - ·:~S::- ''f' "C';;";..'=. 1"'-" ' ~ t--.::;-- - ~
13-- 'i' ,~ - ----- - -- -'- :.l14 ,~_- _. - - - - -=== =-- ~

i,15 - '," -- - ~-:- - -_.:
16 \-- I-, ___,------ --~--- -- ---:-;17 _J-~---- - -- =z:

I·._}18 ,~:-- ---- -- - ~
--

19 ,
. "". , _",...:....J ~ ---=r 1-20 1.. , ;; "" ...~. ---.--r, -- -- -- -~

21 ' .
-- - - 1-- - - ... :;

22-- ,--'~ - ----- - -- -- 1-.- 1-,- ~
23 , '.-- - -- --......"
24- , ·- __ o

:'-
25

.. -- - ....-:::
26 __ I __ II1--'------------------"- - -- --
27 ·---- -------- -- ~ -~
28 ·_----- "C'

29 ,- Ir ':' -. t IJ '-- - 1--.- ; ___.;, ......:..:..
30 I .i'~- - - -- -- -_ c-~--:=

31
J' ,1 t.j • I I ,,,1 I ;1 " ...

_'l;' .~ = . _
>.~

I I I
..

SOMIIA •••••••••••

"



..
o

"":;.e
""8o
u

&l
~
8
o
8
:la
:5

BES 11110.

o'".. lU
lU ...

8.E
:= lU:z."O Irnportancia

uarteI a (b) •••••••••••••••••••••••••••••
t--"rl~-

de -ptisão a ••••••••••••••••••••••••..••••••••••••• _I •

--------- ___,__--1---1

~----II----~-.---

de cavalIariça a.••••••••• , .
I---fi'!.'~"'+·--I----r-.I---

de cornmunicação a: ....•....•..•••.••...•.••.....•••• _

Somma ..•••••••••••••••

... c
S ..::..,

lIt r -=:I
• (c) lIt.. iC'

1.
de guarda r6ra 80 quartel a..... ~...••..••••. "••~ •...

Ao preço supra declarado ••••••.•••••••••••••• " "•• " "

Importa esta, conta na quantia de réis
o
'"U>~ __ ._..;,....

~ !J I 'LiJq?J1 se r~ cm~Pagadoria da Divisão Militar.

de de 184

a fol. do Livro respectíro

Lançado na C~tabilidade em 18-4

'J

Paga pela Pagadoria I>lV -~ Militar em 18-4

"
Averbada de pagamento na ..... Repartição da Inspecção Fiscal do Exercito em 18-4

Secretaria de Estado dos Ncgocios da Guerra, i8 de Dezembro de 1844.:::::1Duque da Terceira.
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Verificada c ahonada na quantia de

a f. do tino ) , :

respectivo

Liquidado DlI COllta'llilidade em i8-4

/

• '. "J rl- I'
Paga pela Pagadoria da nivisiio Militar em 18-

b
oi. •

• fl( I" l'rO IJ'~ .,'.1"""'11 ,lho q~ lU. Gt li l-,l~f:qJ

Á\'crbada de pagamentona ..... Repartição da Inspecção Fiscal
, I II I, I" .. , 'lU:! <OUI H!- •

do Exercito em 18-4

c

Secretaria d'Estado do. Ncg~ios da Guerra, 28 de D 'zt!mbro de 1844. = Duque da Terceira.

NA IMPRRNIA NACIONAL.



Verifico

(a)

I

MODELO-L.

Anno económico de 18'4 -l84

Classificação

Notado a fi. do L" na quantia de

pertencente ao rnez de de mil oitocentos quarenta e

em

de 184

Numero das rações diarias ...•....

Dias de vencimento ......•••.....
FORRAGENS

Tolal. ...••..••..

Preço de cada uma ..•..•..•..... ----
Tolal R.· $

Lançado na contabilidade a.fi.

respectivo em 18 - 4

do L:

Mez, de de 184

Recebi a quantia de

importancia de

cidas em dias do mez de

quarenta e na razão de

competem como (h)

rações de forragem, ven-

de mil oitocentos

rações diarias , que me

aos

Quartel em

de de 184

(c)

N.\ JMPRF.N~.\ NACIONAL.

de

Pago pela Pa.g~d.?-
ria da DIVIsao
Militar em 18-4

-

Averbado de ,raga-
mCJillo na 4. Ro-
partição da Inspec-
ção Fiscal do Exer-
cito a Il. do
{,.o respectivo em
18t-~



,

MODELO M.

Regimento' de ~

Relação dos artigos desencaminhados pertencentes á Fazenda Nacional,
no 1.0 de Setembro de l845, cujo producto é remettido

ao Arsenal do Exercito.

Alhetas de latão ••....• 1$800 II

Chapas de barretinas. _ : 3 ~)t!BO I)

8 ).00

SOmma .•••• 3 2)880 » 1~2do 1J~ÕO

"800 .\080

.-\.RTlGOS

Valor Desconto

Falta OBSERVACÕESRemettido
dos artigos já entregue

}.IlIOL

r!! GD&LGROG

I D 'Zr. yr

...........

Secretaria d'Estado dos egOCI da Guerra. 28 de "Dezembro de t 8U. = Duque da Terceira.
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Cc)

MODELO-N.

TRANSPORTES PARA BAGAGEM.

(a)

Notado a fi. do L."

pertencente ao mez de

de 184

na quantia de réis

de mil oitocentos quarenta

de

Numero de cavalgaduras, .

Numero de leguas .

Por cada legua , . . . . R,' 200

Total R,s $

Lançado na contabilidade em 18-4

Mez de

Recebi da Pagadoria da

importancia de

me compete, como

passada em

que são

em

!(A IMPRENSA. NACIONAL,

de 184

Divisão Militar a quantia de

cava gadura de bagagem que

segundo a Guia de marcha

em serviço de (6),

leguas , a 200 réis por legua, Quartel

de de J84

Pago pela Pagado-
ria da Divisão
Militar em 18-40

I

Averbado de paga-
mento na 4,. Re-
partição da Inspec-
~ão Fiscal do Exer-
cito cm 18--4



I

Demonstração das quantidades de lanificios necessarios para manufactura dos artigos que actualmente vestem os Corpos do Exercito.

BABB.TI:FARDA JAr.l:OO Com
fundilhos Sem fundilhos

CAPOTB

PAN:'íO

Entrefino Ordinario EntrefinoordinariolOrdinário Entrefino Serafina
DESIGNAÇÃO DOS CORPOS

~
(.)o

o
CD

'"..~
til

e
'N.,
e..
'"ueo
o-e
'"d..
'"u
~

s....,
e..~
u
c!o
ooe
'"e
'"ud~

e....,
e...~
'"c!o
ooe
'"E
'"'"~

Ei
'N.,
S..
'"u
CIo

'"-e
'"d....
u
Q

~

c!o
o..
'"<:)
:;
N

'"Ô
~ o., ..... .,'" ..sp,.

~

o
~..
p,.

::so

o
õ:l..
p,.

c!o
o..
~
u

_
CI..
'" '".l:l....- ..G3,Q
:; c!
S o
~

~
<.l'

~
'"....
ti)

o
'";:..
'"'~

_
CI
N~

-CI
-<

0,04

.. .

Ordinario

1,75

1,75

0.04

Covados Covados Covados Covados Covados Covados Covados Covados Covados Covados Covados Covados Covados Covados Covados Covados Covados Covados Covados Covados Covados Covados

2,25

{

Artilheiros a cavallo. . . . 1,81 .. , . . . 0.20 ' .:..:..,_ 1.00
LORegimento d'Artilheria ----------- -- --1 1 1 .__1 1 --- _-- ---1----1------1----11--·-----

Artilheiros serventes . • . . » • • • • • • • » •••••• , ••••••• »

1,'12 0,06 0,22

II » »)l

,

2,52

.s.,....
~_-
CI
N~

»

5,75

4,06 2,00

0,24

....... ,
--------,---------·1----1--- ------ ------·---1. 1__ ------------1-- 1 --- _-- -----·1----;-------------1----- ----

....... \

'--..----------------.--1-----1---1----1----- --_1 1 1 1_------ ---- - --·--I-----i---- -,--- ---- ---- ----
2.° 3." e 4.° Regimentos d'Artilheria •..••••..•.... 1,97 1,25.......... »» » ............» ...........

1,00 l) » .. .. .. .. .. .. .. 2,52...................... » Il .........................

» )l )) » ................ »»)

» ..............

» ••••••••• 0 ••• •

»

»

6,62

5,75

»

2,25

I)

----------------- ------- -------- ---- -----·1----1--1----1--------- ---- -------- _-- ---- -------- ---------.-----

{

lanCeiros............. 1,75 ....... 0,25
Cavallaria .• _.... _..••.. _ I-.----------I-----I----t----i--- __I- - __ ------ -----1·-----11

,
Caçadores a cavallo. • . . . » • • • • • • • »

Caçadores••.•..••.•..•.•.••.••.••...•...... 'j' 1,75 0,30 1,00 1,79 .
-.----,......'---. - -- -------- ------- ---- ----I------t-"---'I--'-- ---- ------1-----1:-----1--1 ---- --------- ------------
Infanteria c Granadeiros da Rainha................ 1,91 0,14 0,16 1,25 1,66 0,12 .

----- --1----1·--------- --- ---------1----1-----,.-----1----1
Sapadores ......••.... , " .•.. .. .. . 1,97 . .• .••. . .••..•

0,22•• o ••• •

0,22 0,04 .....................

0,061,'720,08» » » •••.• o' •••.•••••••••• 0,04

1,75

t 75 4,06

»

)

2JOO

))

0,04

~-------.----------- ---------1----:-_·_-------1'------1---------- ------1----1----------
»Escóla Veterinaria ..... _.. , •. " ......••......• 2,16 0,05 1,76 0,02 l)•••••••••• o" f • • • o • •• • •••••• • •••••••• o ••••

-----------._------
...... ' . 1,75 . .

Veteranos ..............••.....•....••. " •.••..
----1---:---------1---1-_-1----------------

1

--------. . . . . .. . ·1·.· 1,79 . . . .. .• ..••... )) . . . .. .. ......• )) . . . . . .. .....•. » • " • . .• • .....•

»

»

N. B. O signul (u) designa ser a quantidade a mesma que a antecedente _ Os lanificios de difTerentes côres, que vão mencionados na mesma casa, não difTerem em cuslo.

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra, 28 de Dezembro de 184-4. - Duque da Terceira.

NA IMPRENSA NACIONAL.
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